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Tribunais de Justiça devem enviar projetos registrais ao CNJ
A medida, prevista na Resolução nº 609/2024, busca assegurar parecer de mérito sobre temas como criação
de cargos e atualização de emolumentos, reforçando o controle e a uniformidade na fiscalização dessas
atividades.

Leia +

ONR investirá R$ 20 milhões para digitalizar
acervo de Cartórios de cidades pequenas
Ao todo, 970 pequenos cartórios do país serão informatizados e terão
o acervo digitalizado pelo ONR até maio de 2025.

Leia +

Confira os editais
desta edição!

Página 2

Últimas notícias do mercado
Raio-X dos Cartórios: mais da metade dos titulares está há menos de 15 anos à frente das
delegações
Anoreg/MT - 24/12/2024
DEMAIS ASSUNTOS
Registro de imóveis promove entrega de títulos de propriedade em Taiobeiras
CORI-MG - 24/12/2024
A alienação fiduciária por contrato particular sem a necessidade de escritura pública
Migalhas - 24/12/2024
Prefeitura de Porto Alegre terá que divulgar em seu site dados sobre regularização fundiária
Câmara Municipal de Porto Alegre - 24/12/2024
São Sebastião entrega mais 69 títulos de regularização fundiária para moradores da Costa
Norte
Gazeta Popular - 24/12/2024
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ESTADO - ACRE
RIO BRANCO/AC

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRANCO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SABINO AUGUSTO DE ANDRADE E SILVA

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  -  Pelo  presente  e  na  qualidade  de  Oficiala  Registradora  Titular  desta
Serventia, seguindo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 da Lei 9.514/97 e a requerimento da
Credor(a) Fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n 00.360.305/0001-04, INTIMAMOS as pessoas
abaixo relacionadas, para, no prazo de 15 dias - contados a partir da data de publicação deste
Edital, comparecer à esta Serventia Imobiliária, situada na Av. Ceará, n 2.563, Bairro Dom
Giocondo, nesta Capital, com o fim de efetuar o pagamento das parcelas em atraso do contrato, bem
como, todas as demais prestações e despesas devidas até a data do efetivo pagamento: N MATRÍCULA:
30.659; NOME SABINO AUGUSTO DE ANDRADE E SILVA CPF N ***.421.092-**; N CONTRATO: 155551842521;
ENDEREÇO: R 25 AGOSTO, N 74,QD E LT 04, CALAFATE, RIO BRANCO, CEP 69900000. Tendo em vista que, os
devedores fiduciantes acima encontram-se em lugar incerto e não sabido, é realizada a publicação
deste Edital, pelo qual serão considerados INTIMADOS e terão o prazo de 15 (quinze) dias para
satisfazer seus débitos, sob as penas da lei. Rio Branco AC. Fabiana Faro de Souza Campos -
Oficiala Registradora Titular 1 Circunscrição de Registro de Imóveis de Rio Branco/AC.

ESTADO - ALAGOAS
MACEIO/AL

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIELSON ELIAS BOMFIM, MAURICEA FERREIRA DE OLIVEIRA BOMFIM

INTIMA: LIELSON ELIAS BOMFIM - CPF - ***.762.204-** e MAURICÉA FERREIRA DE OLIVEIRA BOMFIM - CPF -
***.061.104-** - PROT. IN01209108C, PRENOTAÇÃO: 632.913 STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE -
Oficial do 1 Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió, Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem ou dele tiverem conhecimento, que por
este 1 Registro de Imóveis, se processa a notificação contra: LIELSON ELIAS BOMFIM - CPF -
***.762.204-** e MAURICÉA FERREIRA DE OLIVEIRA BOMFIM - CPF - ***.061.104-**, devedores fiduciantes
do imóvel alienado: CASA N 120, edificada no Lote n 492, do tipo AL/I -3-55, Quadra 21, do Conjunto
Residencial SALVADOR LYRA, situada na rua Alcides Gomes Moura, no Taboleiro do Martins, nesta
cidade, o qual não tendo sido encontrado no endereço de cobrança: CASA N 120, edificada no Lote n
492, do tipo AL/I -3-55, Quadra 21, do Conjunto Residencial SALVADOR LYRA, situada na rua Alcides
Gomes Moura, no Taboleiro do Martins, nesta cidade, fica por este Edital INTIMADO, do teor
respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1 e 3 , da Lei 9.514/97,
por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido
por  alienação  fiduciária  na  matricula  n  37.602,  deste  registro,  com  saldo  devedora  de
responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALOS a efetuar o pagamento das prestações vencidas
as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e dos demais
encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as  contribuições  condominiais
imputáveis ao imóvel, alem das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de
projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, como "diferença de prestações anteriores". Esta
notificação é feita nos termos do 4 , do Art. 26, da Lei n . 9.514, de 20.11.97, em virtude dos
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fiduciantes encontrarem-se em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2
Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI
CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TALVANES WILLAMIS DE OLIVEIRA PAZ

INTIMA: TALVANES WILLAMIS DE OLIVEIRA PAZ - CPF - ***.190.374-** - PROT. IN01228791C, PRENOTAÇÃO:
636.020 STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1 Registro de Imóveis e Hipotecas de
Maceió, Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de
notificação, virem ou dele tiverem conhecimento, que por este 1 Registro de Imóveis, se processa a
notificação contra: TALVANES WILLAMIS DE OLIVEIRA PAZ - CPF - ***.190.374-**, devedor Fiduciante do
imóvel alienado: LOTE SOB N 18, da Quadra D, componente do LOTEAMENTO RESIDENCIAL CIDADELA, no
bairro Tabuleiro dos Martins, nesta cidade, o qual não tendo sido encontrado nos endereços de
cobrança: LOTE SOB N 18, da Quadra D, componente do LOTEAMENTO RESIDENCIAL CIDADELA, no bairro
Tabuleiro dos Martins, nesta cidade e Avenida Menino Marcelo, n 2213, Bloco n 08, Casa n 08,
Tabuleiro dos Martins, nesta cidade, fica por este Edital INTIMADO, do teor respectivo, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1 e 3 , da Lei 9.514/97, por requerimento da
CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CESAV/BU,  credor  fiduciário  do  contrato  imobiliário  garantido  por
alienação fiduciária na matricula n 95.091, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade
de Vossa Senhoria, venho INTIMALA a efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais,
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, alem
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, como diferença de prestações anteriores. Esta notificação é
feita nos termos do 4 , do Art. 26, da Lei n . 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2 Registro de
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA
DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SELMA LUCIANA NERES DOS SANTOS

INTIMA: SELMA LUCIANA NERIS DOS SANTOS - CPF - ***.716.794-** - PROT. IN01275742C, PRENOTAÇÃO:
643.552 STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1 Registro de Imóveis e Hipotecas de
Maceió, Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de
notificação, virem ou dele tiverem conhecimento, que por este 1 Registro de Imóveis, se processa a
notificação contra: SELMA LUCIANA NERIS DOS SANTOS - CPF - ***.716.794-**, devedora Fiduciante do
imóvel alienado: CASA N 222, da Rua "E", do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "RECANTO DAS CORES", situado na
Rua em Projeto, n 878, bairro Benedito Bentes, nesta cidade, o qual não tendo sido encontrado nos
endereços de cobrança: CASA N 222, da Rua "E", do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "RECANTO DAS CORES",
situado na Rua em Projeto, n 878, bairro Benedito Bentes, nesta cidade, fica por este Edital
INTIMADO, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1 e 3 ,
da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, credor fiduciário do
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matricula n 145.298, deste registro, com
saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALA a efetuar o pagamento das
prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  dos  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, alem das despesas de cobrança e de intimação, o
qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, como
"diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4 , do Art. 26, da Lei
n . 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não sabido,
conforme certificado pelo Oficial do 2 Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e
Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL SILVA DE ASSIS

INTIMA: RAFAEL SILVA DE ASSIS - CPF - ***.378.814-** - PROT. IN01260160C, PRENOTAÇÃO: 640.879
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1 Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió,
Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este 1 Registro de Imóveis, se processa a notificação contra:
RAFAEL SILVA DE ASSIS - CPF - ***.378.814-**, devedor Fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO N
004, Bloco 25, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE PETRÓPOLIS III, situado na Rua Existente, n 1.270,
no bairro Petrópolis, nesta cidade, o qual não tendo sido encontrado no endereço de cobrança:
APARTAMENTO N 004 Bloco 25, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE PETRÓPOLIS III, situado na Rua
Existente, n 1.270, no bairro Petrópolis, nesta cidade e Avenida Comendador Leão, n 1.177, Loja 05,
Poço,  Maceió/AL,  fica  por  este  Edital  INTIMADO,  do  teor  respectivo,  segundo  as  atribuições
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1 e 3 , da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CESAV/BU, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na
matricula n 157.222, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho
INTIMALO a efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento,
os juros convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais,
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CESAV/BU, como diferença de prestações anteriores. Esta notificação é feita nos termos do
4 , do Art. 26, da Lei n . 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2 Registro de Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas e Notas da Comarca de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONNY EVERSON LEOPOLDINO DA SILVA

INTIMA: RONNY EVERSON LEOPOLDINO DA SILVA - CPF - ***.498.414-** - PROT. IN01266663C, PRENOTAÇÃO:
642.052. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1 Registro de Imóveis e Hipotecas de
Maceió, Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de
notificação, virem ou dele tiverem conhecimento, que por este 1 Registro de Imóveis, se processa a
notificação contra: RONNY EVERSON LEOPOLDINO DA SILVA - CPF - ***.498.414-**, devedor Fiduciante do
imóvel alienado: APARTAMENTO N 108, Bloco 04, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE PONTAL DAS MARÉS,
situado na Avenida Dr. Neves Pinto, n 454, no bairro Antares, nesta cidade, o qual não tendo sido
encontrado no endereço de cobrança: APARTAMENTO N 108, Bloco 04, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE
PONTAL DAS MARÉS, situado na Avenida Dr. Neves Pinto, n 454, no bairro Antares, nesta cidade,
Conjunto Benedito Bentes Segundo, Rua C, 01, n 19, Casa A, Benedito Bentes, Maceió/AL e Rua C 1,
Quadra C 1, 19B, Benedito Bentes, Maceió/AL, fica por este Edital INTIMADO, do teor respectivo,
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1 e 3 , da Lei 9.514/97, por
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CESAV/BU, credor fiduciário do contrato imobiliário
garantido por alienação fiduciária na matricula n 171.098, deste registro, com saldo devedor de
responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALO a efetuar o pagamento das prestações vencidas as
que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e dos demais
encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as  contribuições  condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de
projeção  de  débitos,  pela  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CESAV/BU,  como  diferença  de  prestações
anteriores. Esta notificação é feita nos termos do 4 , do Art. 26, da Lei n . 9.514, de 20.11.97,
em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo
Oficial do 2 Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e Notas da Comarca de Maceió/AL.
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1518/2024
Quinta, 26 de Dezembro de 2024

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 38 / 330

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODOLFO TENORIO

INTIMA: RODOLFO TENORIO - CPF - ***.467.904-** - PROT. IN01249960C, PRENOTAÇÃO: 639.502 STÉLIO
DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1 Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió, Estado de
Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem ou dele
tiverem conhecimento, que por este 1 Registro de Imóveis, se processa a notificação contra: RODOLFO
TENORIO - CPF - ***.467.904-**, devedor Fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO N 401, Bloco 07,
do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "MATA DOS SABIÁS", situado na Rua São Luiz, n 314, no bairro Petrópolis,
nesta cidade, o qual não tendo sido encontrado nos endereços de cobrança: APARTAMENTO N 401, Bloco
07, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "MATA DOS SABIÁS", situado na Rua São Luiz, n 314, no bairro
Petrópolis, nesta cidade e Rua F, 195, bairro Ponta Grossa, nesta cidade, fica por este Edital
INTIMADO, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1 e 3 ,
da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, credor fiduciário do
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matricula n 200.652, deste registro, com
saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALO a efetuar o pagamento das
prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  dos  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, alem das despesas de cobrança e de intimação, o
qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, como
"diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4 , do Art. 26, da Lei
n . 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não sabido,
conforme certificado pelo Oficial 2 Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e Tabelião
de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

ESTADO - BAHIA
ALAGOINHAS/BA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALAGOINHAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRA MITIDIERI OLIVEIRA

ESTADO  -  BAHIA  COMARCA  -  ALAGOINHAS/BA  -  Oficiala  do  1  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  de
Alagoinhas/BA, situado no Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060,
telefone  (75)  3422-6449  -  (75)  9  9817-5952,  email:  1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com  -
Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 40, lei n. 9.514/97 - Interessado(s): SANDRA
MITIDIERI OLIVEIRA SALATIEL SOUZA SANTOS, ESCREVENTE do Cartório de Imóveis e Hipotecas, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Alagoinhas/BA, atendendo ao requerimento da Caixa
Econômica Federal, precede por meio do presente, no termo do art 26 40, lei n. 9.514/97, a
intimação de SANDRA MITIDIERI OLIVEIRA CPF: ***.142.605-**, para que compareça a esta serventia, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos
vencidos e não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário n 190267-0, firmado em
01/08/2022, com a garantia de alienação fiduciária registrada na matricula 5647 (27635), a qual diz
respeito a Casa residencial, situado à Rua G, n 185, Loteamento Porto Feliz, Alagoinhas/BA, de
responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargos (s), sujeita-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargos (s) que vencer (em) até em data
do efetivo pagamento. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do art. 26 40, lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 18 de dezembro e Documentos e
Civil de Pessoas Jurídicas de Alagoinhas/BA.
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CAMACARI/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GEORGE SOUSA SANTOS

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1 Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei n 9.514/97, vem intimar o Sr. GEORGE SOUSA SANTOS, inscrito no CPF/MF n ***.728.935-**, por não
ter sido encontrado no endereço fornecido para fins de cumprimento das obrigações contratuais
referente ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL,
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
(PMCMV) - RECURSOS DO FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDOR(ES)
FIDUCIANTE(S) - CONTRATO n 8.7877.0075146-0, firmado em 29 de dezembro de 2016, junto a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Apartamento de n 503, do Bloco 22, integrante do Empreendimento
denominado Residencial Parque Solar das Palmeiras, situado no distrito de Abrantes, Município de
Camaçari, Bahia, registrado na matrícula n 45217. Assim, procedo à intimação a V.S , para que se
dirija a qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor da
CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS GIFFONE OLIVEIRA

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1 Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei n 9.514/97, vem intimar o Sr. MARCOS GIFFONE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF n ***.540.615-**, por
não ter sido encontrado no endereço fornecido para fins de cumprimento das obrigações contratuais
referente ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL,
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
(PMCMV) - RECURSOS DO FGTS - CONTRATO n 8.7877.0278745-4, firmado em 15 de fevereiro de 2018, junto
a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  referente  ao  Apartamento  de  n  504  do  Bloco  10,  integrante  do
Empreendimento denominado Solar da Costa - Costa do Descobrimento, situado no distrito de Abrantes,
Município de Camaçari, Bahia, registrado na matrícula n 45710. Assim, procedo à intimação a V.S ,
para que se dirija a qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado,  garante  o  direito  a  Consolidação  da
Propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari,
Bahia. Dou fé. A Oficiala.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CARLA SANTOS CRUZ

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1 Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei n 9.514/97, vem intimar a Sra. ANA CARLA SANTOS CRUZ, inscrita no CPF/MF n ***.412.265-**, por
não ter sido encontrada no endereço fornecido para fins de cumprimento das obrigações contratuais
referente ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE VINCULADA A
EMPREENDIMENTO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE VINCULADA A
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EMPREENDIMENTO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - RECURSO SBPE - CONTRATO n
1.7877.0103098-0, firmado em 29 de abril de 2021, junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao
Apartamento de n 103 do Bloco 30, integrante do Empreendimento denominado Solar da Costa - Condomínio
Costa do Cacau, situado no distrito de Abrantes, Município de Camaçari, Bahia, registrado na
matrícula n 47528. Assim, procedo à intimação a V.S , para que se dirija a qualquer agência da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da
publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIA MARIA DOS SANTOS

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1 Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei n 9.514/97, vem intimar a Sra. LUCIA MARIA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF n ***.714.835-**, por
não ter sido encontrada no endereço fornecido para fins de cumprimento das obrigações contratuais
referente ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL,
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA -
RECURSOS DO FGTS - CONTRATO n 8.7877.1144248-0, firmado em 17 de maio de 2021, junto a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Apartamento de n 102 do Bloco 32, integrante do Empreendimento
denominado Solar da Costa - Condomínio Costa do Cacau, situado no distrito de Abrantes, Município
de Camaçari, Bahia, registrado na matrícula n 47567. Assim, procedo à intimação a V.S , para que se
dirija a qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor da
CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. A Oficiala.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ ANDRE DAS VIRGENS LIMA

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1 Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei n 9.514/97, vem intimar o Sr. LUIZ ANDRE DAS VIRGENS LIMA, inscrito no CPF/MF n ***.131.925-**,
por  não  ter  sido  encontrado  no  endereço  fornecido  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais referente ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE
VINCULADA A EMPREENDIMENTO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - RECURSOS SBPE -
CONTRATO n 1.7877.0115742-4, firmado em 07 de julho de 2021, junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
referente ao Apartamento de n 503, do Bloco 02, integrante do Empreendimento denominado Solar de
Maiorca, situado no distrito de Abrantes, Município de Camaçari, Bahia, registrado na matrícula n
51624. Assim, procedo à intimação a V.S , para que se dirija a qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da publicação deste
Edital, ficando ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito a Consolidação da Propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala.

CIPO/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIPO
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONALDO SANTOS

Klesiany Celestino Fraga Carvalho, Oficial do Cartório Serventia Extrajudicial do Ofício Único da
Comarca de Cipó - Bahia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26,
da Lei n . 9.514/1997, e a requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica intimado
o Sr. RONALDO SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n ***.033.685-**, a comparecer a este Cartório de
Registro de Imóveis, situado na Rua Petrônio Dantas Fontes, n 01-A, Centro, Cipó - BA, ou em
qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
data de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao
contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, referente ao imóvel informado pela Credora, localizado na R PICHU NR 0 POV BOA HOR
ZONA RURAL RIBEIRA DO AMPA BA 48440000, onde deverá efetuar a purgação do débito, sujeito à
atualização monetária, juros de mora e demais encargos que se vencerem no prazo desta intimação,
até a data do efetivo pagamento, além das despesas de cobrança. FICAM também cientificados de que o
não cumprimento das obrigações acima no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do
art. 26, 7 da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes
consecutivas. Dado e passado nesta Cidade de Cipó, BA, no Cartório Serventia Extrajudicial do
Ofício Único da Comarca de Cipó, aos 20 de dezembro de 2024. Oficial Klesiany Celestino Fraga
Carvalho.

FEIRA DE SANTANA/BA
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NEVITON OLIVEIRA SANTOS JUNIOR

Vera Lucia Matos Lopes, Oficial (a) do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2 Oficio de
Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, vem intimar o
Sr.  NEVITON  OLIVEIRA  SANTOS  JUNIOR,  brasileiro,  vendedor  (domicílio,  ambulantes,  bancas),
divorciado, CNH 00777603805 expedido por Órgão de Trânsito/BA e CPF ***.818.345-**, por não terem
sido encontrados no(s) endereço(s) fornecido(s) a saber AV AFONSO MANOEL NASCIMENTO 155 CS01 CIDADE
NOVA e R DOUTOR MACARIO CERQUEIRA 879 CD VILLA DA FLORES APTO 605 ED BELA EMI, FEIRA DE SANTANA/BA,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais: Instrumento Particular de Venda e Compra de
Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH- Sistema Financeiro da Habitação, da Caixa
Econômica Federal, datado de 28.08.2014, contrato n 144440675476-7, tendo como credora Caixa
Econômica Federal, CNPJ n 00.360.305/0001-04, referente à Apartamento n 605, do Edifício Bela
Emília, integrante do Condomínio Villa das Flores, situada na Rua Dr. Macário Cerqueira, n 879-A,
bairro Muchila II, nesta cidade de Feira de Santana/BA, registrado sob n da matrícula 33096. Assim,
procedo à intimação a V.S , para que se dirija a qualquer Agência do BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
no  prazo  improrrogável  de  15  dias,  contados  a  partir  desta  data,  ficando,  Vossa  Senhoria,
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia. A Oficial. Vera Lucia Matos Lopes.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDLEUSA OLIVEIRA CONCEICAO SOARES, FLAVIO SILVA SOARES

Vera Lucia Matos Lopes, Oficial (a) do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2 Oficio de
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Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, vem intimar os
Srs. EDLEUSA OLIVEIRA CONCEIÇÃO SOARES, brasileira, prop de microempresa, casada, RG 0603718469
SSP/BA e CPF ***.502.105-** e seu esposo FLAVIO SILVA SOARES, brasileiro, prop de microempresa, RG
0492455112 SSP/BA e CPF ***.774.155-**, por não terem sido encontrados no(s) endereço(s) fornecido(s)
a saber: AV VANDERLEI CARVALHO 30 AL G CS 19 P DESCANSO, FEIRA DE SANTANA/BA, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais: Instrumento de Compra e Venda de Unidade Isolada, Mútuo com
Obrigações, Baixa de Garantia e Constituição de Alienação Fiduciária- Programa Carta de Crédito
Individual-FGTS da Caixa Economica Federal,, datado de 21.11.2012, contrato n 844440209192-3, tendo
como credora a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ 00.360.305/0001-04, referente ao casa residencial n .19
localizada na quadra G integrante do denominado CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIVA MAIS VILA OLIMPIA I, sito
Rua Vanderlei Carvalho n 30 - Loteamento Vila Olímpia - Bairro Pedra do Descanso, nesta cidade de
Feira de Santana/BA, registrado sob n da matrícula 40773. Assim, procedo à intimação a V.S , para que
se dirija a qualquer Agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 dias, contados
a partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia. A
Oficial. Vera Lucia Matos Lopes.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELCIONE SOUSA SANTOS

Vera Lucia Matos Lopes, Oficial (a) do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2 Oficio de
Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, vem intimar os
Srs  :  ELCIONE  SOUSA  SANTOS,  brasileira,  divorciado,  motorista  de  veículos  de  transporte  de
passageiros, RG ***107834** DETRAN/BA e CPF ***.837.015-**, por não terem sido encontrados no(s)
endereço(s) fornecido(s) a saber: R VARZEA ALEGRE 60 CASA PQ PANAROMA, FEIRA DE SANTANA/BA, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais: Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade
Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária- Programa Carta de Crédito Individual- FGTS-
Programa Minha Casa, Minha Vida com Utilização do FGTS dos compradores da Caixa Econômica Federal,
datado de 12 de setembro de 2013, contrato n 844440453164-5, tendo como credora a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CNPJ 00.360.305/0001-04, referente ao Casa situada à Rua Várzea Alegre, n 60, Parque
Panorama, nesta cidade de Feira de Santana/BA, registrado sob n da matrícula 47632. Assim, procedo
à intimação a V.S , para que se dirija a qualquer Agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificado que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Feira de Santana, Estado da Bahia. A Oficial. Vera Lucia Matos Lopes.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS EDUARDO SANTANA ALMEIDA

Vera Lucia Matos Lopes, Oficial (a) do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2 Oficio de
Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, vem intimar o
Sr. LUIS EDUARDO SANTANA ALMEIDA, brasileiro, solteiro, motorista de veic transp carga, portador do
CNH n 02227286663 DETRAN/BA, CPF n ***.148.955-**, por não terem sido encontrados no(s) endereço(s)
fornecido(s) a saber: R BARRA DA 204 JARD CRUZEI JARDIM CRUZEIR; R PAULO AFONSO 635 JARDIM CRUZEIR
e RUA LIBRA/BELA VISTA RESIDEN 0 BL05 APT102 TOMBA, todos em FEIRA DE SANTANA/BA, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais: Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para
Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Programa
Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS datado de 05.12.2014, contrato n 855553220722-2,
tendo como Apartamento n 102, localizado no bloco 05, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA
VISTA RESIDENCE, situado a Rua Libra, s/n, Bairro Tomba, nesta cidade de Feira de Santana/BA,
registrado sob n da matrícula 47818. Assim, procedo à intimação a V.S , para que se dirija a
qualquer Agência do BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a
partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificado que o não cumprimento da referida
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obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia. A
Oficial. Vera Lucia Matos Lopes.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDEZ NUNES DA SILVA, JUCYARA MARIA SILVA SANTOS

Vera Lucia Matos Lopes, Oficial (a) do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2 Oficio de
Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, vem intimar os
Srs. FERNANDEZ NUNES DA SILVA, brasileiro, mecânico de manutenção, montador, preparador e operador
de maquinas, portador da CI n 2121093087 SSP/BA e do CPF ***.397.314-**, casado no regime de
comunhão parcial de bens com JUCYARA MARIA SILVA SANTOS, brasileira, administrador, portador da CI
n 36383104, expedida por Órgão Emissor/AL e do CPF ***.630.194-**, por não terem sido encontrados
no(s) endereço(s) fornecido(s) a saber: CELINA 525 LAGOA SALGADA e R VPB VIII NR 130 PARQUE LAGOA
D, FEIRA DE SANTANA/BA, para fins de cumprimento das obrigações contratuais: Contrato de compra e
venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em garantia no Sistema Financeiro de Habitação -
Carta de crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV- SFH com Utilização
do FGTS dos Devedores, n 8.4444.1428195-1, datado de 13.01.2017, tendo como credora a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel residencial, localizado á Rua VPB
VIII, n 130, no Bairro Parque Lagoa do Subaé, nesta cidade de Feira de Santana/BA, registrado sob n
da matrícula 49550. Assim, procedo à intimação a V.S , para que se dirija a qualquer Agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando,
Vossa Senhoria, cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia. A Oficial. Vera Lucia Matos
Lopes.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EUGENIA CLECIA ARAUJO SILVA QUEIROZ, FAGNER QUEIROZ CARNEIRO

Vera Lucia Matos Lopes, Oficial (a) do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2 Oficio de
Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, vem intimar os
Srs. EUGENIA CLECIA ARAUJO SILVA QUEIROZ, brasileira, proprietária de microempresa, portadora de
C.I. n .0850220980 SSP/BA e do CPF n .***.029.655-**, casada no regime de comunhão parcial de bens
com  FAGNER  QUEIROZ  CARNEIRO,  brasileiro,  proprietário  de  microempresa,  portador  de  C.I.  n
.1326032763 SSP/BA e do CPF n .***.815.205-**, por não terem sido encontrados no(s) endereço(s)
fornecido(s) a saber: PC PC MACARIO BARRETO 106 NR 190 TOMBA e RUA TORRE DE PEDRA NR 40 ANTIGA RUA
TOMBA, FEIRA DE SANTANA/BA, para fins de cumprimento das obrigações contratuais: Instrumento
Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema
Financeiro da Habitação datado de 30.12.2014, contrato n 144440774927-9, tendo como credora a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ 00.360.305/0001-04, referente ao Casa residencial n 40 situada à Rua Torre
de Pedra, antiga Rua Timbauba (rua 05 da planta do loteamento), bairro Tomba, nesta cidade de Feira
de Santana/BA, registrado sob n da matrícula 49692. Assim, procedo à intimação a V.S , para que se
dirija a qualquer Agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a
partir  desta  data,  ficando,  Vossa  Senhoria,  cientificado  que  o  não  cumprimento  da  referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia.
A Oficial. Vera Lucia Matos Lopes.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOALISSON DA SILVA RIBEIRO

Vera Lucia Matos Lopes, Oficial (a) do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2 Oficio de
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Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, vem intimar o
Sr.  JOALISSON  DA  SILVA  RIBEIRO,  brasileiro,  solteiro,  outros,  CI  n  1276055846  SSP/BA,  CPF  n
***.824.595-**, por não terem sido encontrados no(s) endereço(s) fornecido(s) a saber: AV EDUARDO F
DA MOTA 80 TAMANDARI TOMBA e R GUILHERME AZEVEDO COND VILA IMPERIAL, EDF MARIANA AP203 TOMBA, todos
em FEIRA DE SANTANA/BA, para fins de cumprimento das obrigações contratuais: Contrato de Compra e
Venda de Terreno e Mútuo Para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia e
Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - recursos do FGTS, n 855553583232, da
Caixa Econômica Federal, datado de 07 de março de 2016, tendo como Apartamento n 203, Térreo, Tipo C,
localizado  no  Edifício  Mariana  -  Tipo  02,  integrante  do  Condomínio  Vila  Imperial  Residence,
localizado na Rua Guilherme Azevedo s/n , Bairro Tomba, nesta cidade de Feira de Santana/BA,
registrado sob n da matrícula 52545. Assim, procedo à intimação a V.S , para que se dirija a qualquer
Agência do BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta
data, ficando, Vossa Senhoria, cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado,  garante  o  direito  da  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  da  credora
fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia. A Oficial.
Vera Lucia Matos Lopes.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO EDSON VIDAL BARBOSA

Vera Lucia Matos Lopes, Oficial (a) do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2 Oficio de
Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, vem intimar o
Sr.  PAULO  EDSON  VIDAL  BARBOSA,  nacionalidade  brasileira,  servidor  publico  municipal,  CNH  n
04824832445, expedida por Órgão de Trânsito/BA e do CPF ***.687.235-**, por não terem sido
encontrados no(s) endereço(s) fornecido(s) a saber: AV ARTEMIA PIRES 0 RA QDA CS14 SIM e R
TERESOPOLIS 14 CAMPO LIMPO, todos em FEIRA DE SANTANA/BA, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais: CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL,
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA -
PMCMV - RECURSOS DO FGTS, Contrato n 8.7877.0100519-3, datado de 10.03.2017, tendo como Casa de n
14 localizada na Rua A, Quadra A, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESERVA IBIRAPUERA, 6 Etapa,
situado na Avenida Antônio Ribeiro Marques, s/n, bairro Registro, nesta cidade de Feira de
Santana/BA, registrado sob n da matrícula 57159. Assim, procedo à intimação a V.S , para que se
dirija a qualquer Agência do BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 dias,
contados a partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Feira de Santana, Estado
da Bahia. A Oficial. Vera Lucia Matos Lopes.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DA GLORIA BARREIROS CHAGAS

Vera Lucia Matos Lopes, Oficial (a) do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2 Oficio de
Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, vem intimar a
Sra. MARIA DA GLORIA BARREIROS CHAGAS, nacionalidade brasileira, nascida em 14/08/1982, servidora
publico municipal, portadora de Carteira de Identidade n 0859226336, expedida por Secretaria de
Segurança Pública/BA em 10/07/2013 e do CPF ***.193.185-**, divorciada, por não ter sido encontrada
no(s) endereço(s) fornecido(s) a saber: RUA PALMEIRA BRANCA NR 0 BLOCO 014 APTO 106 CND PARQUE
FLORENCA LAGOA e TRAVESSA CASTANHEIRAS NR 113 TOMBA, FEIRA DE SANTANA-BA , para fins de cumprimento
das obrigações contratuais do Contrato De Compra E Venda De Unidade Concluída, Mútuo E Alienação
Fiduciária  Em  Garantia  -  Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  -  PMCMV  -  Recursos  FGTS  n
8.7877.0617430-9, datado de 14 de junho de 2019, tendo como credora Caixa Econômica Federal, CNPJ n
00.360.305/0001-04.  Imóvel  financiado:  Apartamento  106,  Bloco  14,  integrante  do  CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PARQUE FLORENÇA, situado na Rua Palmeira Branca, s/n , bairro Lagoa Salgada, nesta
cidade de Feira de Santana/BA, registrado sob n da matrícula 59270. Assim, procedo à intimação a
V.S , para que se dirija a qualquer Agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de
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15 dias, contados a partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Feira de Santana, Estado da
Bahia. A Oficial. Vera Lucia Matos Lopes.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NAIANE BATISTA DOS SANTOS, ROBERTO CARLOS BATISTA DOS SANTOS JUNIOR

Vera Lucia Matos Lopes, Oficial (a) do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2 Oficio de
Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, vem intimar os
Srs. NAIANE BATISTA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, nascida em 03/06/1993, trabalhadora de
fabricação e preparação de alimentos e bebidas, portadora de Carteira de Identidade n 1539423395,
expedida por Secretaria de Segurança Pública/BA em 31/07/2020 e do CPF ***.272.815-**, solteira,
ROBERTO CARLOS BATISTA DOS SANTOS JUNIOR, nacionalidade brasileira, nascido em 26/11/1997, auxiliar
geral, portador de Carteira de Identidade n 2116162904, expedida por Secretaria de Segurança
Pública/BA em 23/03/2018 e do CPF ***.711.095-**, solteiro, por não terem sido encontrados no(s)
endereço(s) fornecido(s) a saber: R PALMEIRA BRANCA 0 BL.14 A302 LAGOA SALGADA e TV SAO ROQUE 1405
LAGOA GRANDE, FEIRA DE SANTANA/BA, para fins de cumprimento das obrigações contratuais: Contrato De
Compra E Venda De Unidade Concluída, Mútuo E Alienação Fiduciária Em Garantia - Programa Casa Verde
e Amarela- Recursos FGTS n 8.7877.0951355-4, datado de 30 de setembro de 2020, tendo como credora a
CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ  00.360.305/0001-04,  referente  ao  Apartamento  302,  Bloco  14,
integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE FLORENÇA, situado na Rua Palmeira Branca, s/n , bairro
Lagoa Salgada, nesta cidade de Feira de Santana/BA, registrado sob n da matrícula 59286. Assim,
procedo à intimação a V.S , para que se dirija a qualquer Agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificado
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Feira de Santana, Estado da Bahia. A Oficial. Vera Lucia Matos Lopes.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIVIA MARIA DOS SANTOS CERQUEIRA

Vera Lucia Matos Lopes, Oficial (a) do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2 Oficio de
Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, vem intimar a
Sra.  LIVIA  MARIA  DOS  SANTOS  CERQUEIRA,  brasileira,  gerente,  RG  n  0998833410  SSP/BA,  CPF  n
***.676.595-**, divorciada, por não ter sido encontrada no(s) endereço(s) fornecido(s) a saber: AV
ARTEMIA PIRES 0 QD A N P 04 SIM, FEIRA DE SANTANA-BA e AVENIDA FLAMBOYANT 431 0 CENTRO CORACAO DE
MARIA BA, para fins de cumprimento das obrigações contratuais do Contrato de Compra e Venda de
Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e
Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS, Contrato n
8.7877.0088818-0, datado de 30 de Janeiro de 2017, tendo como credora Caixa Econômica Federal, CNPJ
n 00.360.305/0001-04. Imóvel financiado: Casa n 04 localizada na Rua I, Quadra A, integrante do
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESERVA BURITI, 1 Etapa, situado na Avenida Antonio Ribeiro Marques, 300,
bairro Registro, nesta cidade de Feira de Santana/BA, registrado sob n da matrícula 59618. Assim,
procedo à intimação a V.S , para que se dirija a qualquer Agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificado
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Feira de Santana, Estado da Bahia. A Oficial. Vera Lucia Matos Lopes.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAYSE LARISSA SILVA JUVENTINO
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Vera Lucia Matos Lopes, Oficial (a) do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2 Oficio de
Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, vem intimar a
Sra. DAYSE LARISSA SILVA JUVENTINO, nacionalidade brasileira, nascida em 02/10/1988, vendedora de
comercio varejista e atacadista, portadora de CNH n 05083074114, expedida por Órgão de Trânsito/BA em
13/07/2015  e  do  CPF  ***.698.195-**,  solteira,  por  não  ter  sido  encontrada  no(s)  endereço(s)
fornecido(s) a saber: R VILA VERDE 00049 SERRARIA BRASI e R CAMINHO A X C H J D CAR 9 QUADRA X, FEIRA
X MUCHILA, FEIRA DE SANTANA-BA , para fins de cumprimento das obrigações contratuais do Contrato De
Venda E Compra De Imóvel, Mútuo E Alienação Fiduciária Em Garantia No SFH - Sistema Financeiro Da
Habitação n 1.4444.1166076-7, datado de 01 de agosto de 2019, tendo como credora Caixa Econômica
Federal, CNPJ n 00.360.305/0001-04. Imóvel financiado: Casa n 09, Padrão BA.27-G1-29, situado no
Caminho A-X, Quadra X, do CONJUNTO HABITACIONAL JOÃO DURVAL CARNEIRO - FEIRA X, nesta cidade de Feira
de Santana/BA, registrado sob n da matrícula 62849. Assim, procedo à intimação a V.S , para que se
dirija a qualquer Agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a
partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificado que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia. A Oficial.
Vera Lucia Matos Lopes.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRA ROSE SILVA COSTA

Vera Lucia Matos Lopes, Oficial (a) do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2 Oficio de
Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, vem intimar a
Sra : SANDRA ROSE SILVA COSTA, nacionalidade brasileira, nascida em 27/10/1979, vendedora pracista
representante comercial caixeiro viajante e assemelhados, portadora de Carteira de Identidade n
0835422216, expedida por Secretaria de Segurança Pública/BA em 11/08/2016 e do CPF ***.223.015-**,
solteira, por não ter sido encontrada no(s) endereço(s) fornecido(s) a saber: RUA CONSTITUINTE NR
46 CONJUNTO PANORAMA TOMBA e RUA TRES AMERICAS NR 70 TOMBA, FEIRA DE SANTANA/BA, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais: Contrato De Venda E Compra De Imóvel, Mútuo E Alienação
Fiduciária Em Garantia - Carta De Crédito Individual FGTS/Programa Casa Verde E Amarela - PCVA n
8.4444.2417870-3, datado de 23 de Outubro de 2020, tendo como credora a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CNPJ 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel residencial localizado à Rua B, n 46, Área 03,
desmembrada do lote n 10, quadra A, integrante do loteamento denominado Parque Rosiele, Bairro
Tomba, nesta cidade de Feira de Santana/BA, registrado sob n da matrícula 66654. Assim, procedo à
intimação a V.S , para que se dirija a qualquer Agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificado que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Feira de Santana, Estado da Bahia. A Oficial. Vera Lucia Matos Lopes.

PAULO AFONSO/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULO AFONSO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): UELITO ROGERIO NUNES TAVARES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s):
UELITO ROGERIO NUNES TAVARES EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolos (76725), MARIA LENY BATISTA BARROS DE
FREITAS, Oficiala de Registro de Imóveis da Comarca de Paulo Afonso, Estado da Bahia, na forma da
lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4 da Lei 9.514/97, vem intimar UELITO ROGERIO
NUNES TAVARES, CPF n ***.364.625-**, por encontrar-se em local ignorado/incerto, nos termos da
certidão datada de 11 dezembro de 2024, expedidas pelo Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Paulo Afonso/BA, que arquivei, para fins de cumprimento
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das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário  garantido  por
Alienação Fiduciária, firmado com o a Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, instituição
financeira constituída sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada
pelo Decreto-Lei 759/69, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede
em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes , referente ao Contrato n 809850003237-2,
registrado nesta Serventia sob o n 005 na Matrícula 10808. Assim, procedo a intimação de Vossa
Senhoria, para que se dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em
favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Paulo Afonso, Estado da Bahia.
OFICIALA: MARIA LENY BATISTA BARROS DE FREITAS.

PORTO SEGURO/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO SEGURO

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): MARIA HELENA DE SOUZA FONTES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE Marcelo Nechar Bertucci, Oficial do Registro de Imóveis e
Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Porto Seguro, Estado da Bahia, FAZ SABER, aos que do
presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que a empresa COROA REAL ESTATE SPE LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n 11.257.559/0001-18, com sede na Avenida dos
Navegantes, n 769, sala 209, Bairro Pacatá, nesta Cidade de Porto Seguro-Bahia, representada por
seu sócio administrador, Enrico Ceriali, inscrito no CPF n ***.667.455-**, Fone: (73) 99933-5858,
E-mail: enricoceriali@gmail.com, requereu a Retificação da descrição tabular do imóvel matriculado
sob n. 29.393, desta serventia, de sua titularidade, localizado na Rua Oásis do Mutá, 90, Mutá,
neste Município de Porto Seguro-Bahia, com uma área total na matrícula de 3.800,00m e após
Relatório de Coordenadas, constou que a área possui 3.799,99 (três mil e setecentos e noventa e
nove mil metros e noventa e nove centímetros quadrados e um perímetro de 252,68 metros., perímetro
urbano desta cidade, nos termos do art. 212 e 213, inciso II da Lei 6.015/73. Devido à falta de
anuência  expressa  na  planta  e  no  memorial  descritivo  dos  titulares/ocupantes  do  imóvel  dos
confrontantes  situados  na:  Rua  C,  n  257,  Ponta  do  Mutá,  Porto  Seguro-Bahia,  cadastrado  na
municipalidade sob o n 01.06.007.0200.001.000, matriculado nesta serventia sob n 39.219, em nome da
Sra. MARIA HELENA DE SOUZA FONTES, inscrita no CPF n ***.719.395-**, e a não localização do mesmo
nas tentativas de notificação pessoal no endereço do imóvel, nem eventual ocupante do imóvel, fica
a sua titular, Sra. MARIA HELENA DE SOUZA FONTES, inscrita no CPF n ***.719.395-**, NOTIFICADA e
EVENTUAIS HERDEIROS E TERCEIROS INTERESSADOS, através deste, do inteiro teor dos trabalhos técnicos
que se encontram disponíveis (prenotação RI n 116.003) e arquivados nesta serventia, Rua 02 de
Julho, n 100, Centro, Porto Seguro-Bahia, CEP 45810-000, para exame e conhecimento, nos termos do 2
e 3 do artigo 213, podendo para tanto, impugnar com fundamentos os presentes trabalhos, no prazo
legal de 15 dias, a contar da data da primeira publicação desse edital. O pedido de retificação foi
instruído com os documentos enumerados no inciso II, do artigo 213 da Lei dos Registros Públicos
editado pela Lei 10.931/04. Decorrido o prazo legal acima referido, constituirá seu silêncio em
aceitação tácita do processo em epígrafe, sendo deferida a retificação pretendida. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Porto Seguro, Estado da Bahia. Dou fé. O Oficial.

SALVADOR/BA
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GESON SANTANA FREIRE

O Oficial interino do 2 Registro de Imóveis de Salvador/BA, a requerimento da credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n 00.360.305/0001-04, com base e para fins do art. 26 e parágrafos da
Lei n 9.514/97, vem intimar, GESON SANTANA FREIRE CPF n ***.972.605-**, tendo em vista encontrar-se
em local ignorado/incerto nos termos da certidão datada de 05 de novembro de 2024, expedida pelo 1
Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas de Salvador/BA, que arquivei,
também notificado no endereço eletrônico fornecido para a credora: gesonsantana@bol.com.br, em
28/11/2024, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, em cumprimento da formalidade do art.
26,  4  -B,  da  Lei  Federal  n  9.514/97,  para  que  se  dirija  a  instituição  credora,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última publicação deste edital, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário
garantido  por  alienação  fiduciária  referente  ao  imóvel  correspondente  ao  apartamento  n  03,
integrante do Conjunto Habitacional Sussuarana, situado na Rua Nossa Senhora de Nazaré, n 82,
Sussuarana , CI n 488.943-6, registrado nesta Serventia na matrícula n 68.938, consoante cálculo
elaborado  pela  credora  fiduciária  no  procedimento  de  intimação  -  protocolo  n  457299.  Fica
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo legal garante o direito da
consolidação do direito real sobre o imóvel em favor da credora fiduciária, nos termo da já citada
legislação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANO CRUZ GOMES

O Oficial interino do 2 Registro de Imóveis de Salvador/BA, a requerimento do(a) credor(a)
fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n 00.360.305/0001-04, com base e para fins do art. 26 e
parágrafos da Lei n 9.514/97, vem intimar, ADRIANO CRUZ GOMES, CPF n ***.829.865-**, tendo em vista
encontrar-se em local ignorado ou incerto nos termos das certidões datadas de 29 de maio e 14 de
novembro de 2024, expedidas pelo 1 Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas
Jurídicas de Salvador/BA, que arquivei, para que se dirija a instituição credora, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última publicação deste edital, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário
garantido por alienação fiduciária referente ao imóvel situado no(a) Rua do Matadouro, 986,
CAJAZEIRA VI, BL 41, APTO 303, AGUAS CLARAS, SALVADOR BA 41336-720, CI n 350.315-1, registrado
nesta Serventia na matrícula n 113.070, consoante cálculo elaborado pela credor(a) fiduciário(a) no
procedimento de intimação - protocolo n 458.742. O(A) credor(a) fiduciário(a) declarou que não
constou endereço eletrônico do devedor fiduciante no contrato, informação solicitada em cumprimento
à formalidade do art. 26, 4 -B, da Lei Federal n 9.514/97, razão pela qual não houve tentativa de
notificação por meio eletrônico. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo legal garante o direito da consolidação do direito real sobre o imóvel em favor da credora
fiduciária, nos termo da já citada legislação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador,
Estado da Bahia. Oficial/Suboficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO CARLOS BARBOSA SANTOS

O Oficial interino do 2 Registro de Imóveis de Salvador/BA, a requerimento da credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n 00.360.305/0001-04, com base e para fins do art. 26 e parágrafos da
Lei n 9.514/97, vem intimar, ANTONIO CARLOS BARBOSA SANTOS, CPF n ***.090.905-**, tendo em vista
encontrar-se em local ignorado/incerto nos termos da certidão datada de 27 de novembro de 2024,
expedida pelo 1 Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas de Salvador/BA,
que arquivei. A credora fiduciária declarou que não constou endereço eletrônico do devedor
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fiduciante no contrato, informação solicitada em cumprimento à formalidade do art. 26, 4 -B, da Lei
Federal n 9.514/97, razão pela qual não houve tentativa de notificação por meio eletrônico. Para que
se dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
última publicação deste edital, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao
contrato  de  financiamento  imobiliário  garantido  por  alienação  fiduciária  referente  ao  imóvel
correspondente ao apartamento n 704, bloco 04, integrante do empreendimento Torres de Campinas,
situado na Rua Estácio de Sá, n 116, Campinas de Pirajá, CI n 938.746-3, registrado nesta Serventia
na matrícula n 175347, consoante cálculo elaborado pela credor(a) fiduciário(a) no procedimento de
intimação - protocolo n 461957. Fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo legal garante o direito da consolidação do direito real sobre o imóvel em favor da credora
fiduciária, nos termo da já citada legislação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador,
Estado da Bahia. Oficial/Suboficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAMILA BARRETO DE SOUZA

O Oficial interino do 2 Registro de Imóveis de Salvador/BA, a requerimento do(a) credor(a)
fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n 00.360.305/0001-04, com base e para fins do art. 26 e
parágrafos da Lei n 9.514/97, vem intimar, CAMILA BARRETO DE SOUSA, CPF n ***.167.835-**, tendo em
vista encontrar-se em local ignorado ou incerto nos termos da certidões datadas de 16 de agosto e
19 de setembro de 2024, expedidas pelo 1 Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas
Jurídicas de Salvador/BA, que arquivei, também notificado(a) no endereço eletrônico fornecido para
a credora: milllabarreto0@gmail.com, em 17/10/2024, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência,
em cumprimento da formalidade do art. 26, 4 -B, da Lei Federal n 9.514/97, para que se dirija a
instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última
publicação deste edital, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato
de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária referente ao imóvel situado no(a) R
VEREADOR ZEZEU RIBEIRO NR 39 BL.7 A004 CAMPO VERDE MODULO III BOCA DA MATA SALVADOR BA 41345100, CI
n 941.815-6, registrado nesta Serventia na matrícula n 182.371, consoante cálculo elaborado pela
credor(a) fiduciário(a) no procedimento de intimação - protocolo n 460.838. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo legal garante o direito da consolidação do
direito real sobre o imóvel em favor da credora fiduciária, nos termo da já citada legislação. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATHEUS DOS SANTOS

O Oficial interino do 2 Registro de Imóveis de Salvador/BA, a requerimento do(a) credor(a)
fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n 00.360.305/0001-04, com base e para fins do art. 26 e
parágrafos da Lei n 9.514/97, vem intimar, MATHEUS DOS SANTOS , CPF n ***.175.135-**, tendo em
vista encontrar-se em local ignorado ou incerto nos termos da certidões datadas de 15 de agosto e
29 de outubro de 2024, expedidas pelo 1 Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas
Jurídicas de Salvador/BA, que arquivei, também notificado(a) no endereço eletrônico fornecido para
a credora: jonas.clipi@gmail.com, em 14/11/2024, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, em
cumprimento da formalidade do art. 26, 4 -B, da Lei Federal n 9.514/97, para que se dirija a
instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última
publicação deste edital, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato
de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária referente ao imóvel situado no(a) R
BOQUIRA NR 131 BL.8 AP03 COND BRISAS SALVADOR NORTE JARDIM DAS MARGARIDAS SALVADOR BA 41502345, CI
n 955.590-0, registrado nesta Serventia na matrícula n 185.171, consoante cálculo elaborado pela
credor(a) fiduciário(a) no procedimento de intimação - protocolo n 461639. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo legal garante o direito da consolidação do direito
real sobre o imóvel em favor da credora fiduciária, nos termo da já citada legislação. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUSTAVO SANTOS DE JESUS

O Oficial interino do 2 Registro de Imóveis de Salvador/BA, a requerimento do(a) credor(a)
fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n 00.360.305/0001-04, com base e para fins do art. 26 e
parágrafos da Lei n 9.514/97, vem intimar, GUSTAVO SANTOS DE JESUS, CPF n ***.186.785-**, tendo em
vista encontrar-se em local ignorado, incerto nos termos das certidões datadas de 30 de julho de
2024 e 29 de outubro de 2024, expedidas pelo 1 Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das
Pessoas  Jurídicas  de  Salvador/BA,  que  arquivei,  também  notificado(a)  no  endereço  eletrônico
fornecido para a credora: gustavo858932@gmail.com, em 26 de novembro de 2024, com no mínimo 15
(quinze) dias de antecedência, em cumprimento da formalidade do art. 26, 4 -B, da Lei Federal n
9.514/97, para que se dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da última publicação deste edital, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária
referente ao imóvel correspondente ao apartamento n 201, bloco n 06, Condomínio Porto da Barra,
situado no(a) Rua Viver Salvador, n 350, Areia Branca - Salvador/BA, CI n 948.932-0, registrado
nesta Serventia na matrícula n 184.206, consoante cálculo elaborado pela credor(a) fiduciário(a) no
procedimento de intimação - protocolo n 461.391. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo legal garante o direito da consolidação do direito real sobre o imóvel
em favor da credora fiduciária, nos termo da já citada legislação. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): SINVAL DIAS CARMO

DIOGO DE OLIVEIRA CANUTO , Oficial Interino do Registro de Imóveis do 2 Ofício de Salvador, na
forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 213, 3 da Lei 6.015/73, vem intimar
TRANQUILINA SOBRAL PEREIRA, CPF não informado, por encontrar-se em local ignorado, incerto ou
inacessível, nos termos da certidão datada de 02 de dezembro de 2024, expedida pelo 1 Ofício de
Registro  de  Títulos  e  Documentos  e  das  Pessoas  Jurídicas  desta  Capital,  que  arquivei,  e
requerimento formulado por Sinval Dias Carmo, prenotado sob n 469.614, em 16/10/2024, referente ao
pedido de RETIFICAÇÃO DE ÁREA do imóvel , casa residencial, edificada em terreno próprio, medindo
111,36m , C.I. n 33.984-9 situado na 5 Travessa Vitor Serra, n 03, Pero Vaz, Salvador/BA,
registrado nesta Serventia na matrícula n 57.489. Dessa forma, e considerando que V.S se figura
como confrontante do imóvel objeto da retificação de área, fica pela presente NOTIFICADO para que
se manifeste expressamente acerca do pedido perante este Serviço, situado na Rua Portugal, n 154,
Comércio, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial: _

EDITAL - Alienação Fiduciária - leilão - art 27, L. 9.514/97 - Interessado(s): KATIA MARY DE
SOUZA MEIRELLES

O Oficial interino do 2 Registro de Imóveis de Salvador/BA, a requerimento do credor fiduciário
BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ n 00.000.000/0001-91, com base e para fins do art. 26 e parágrafos da Lei
n 9.514/97, vem intimar, KATIA MARY DE SOUZA MEIRELLES, CPF n ***.387.665-**, tendo em vista
encontrar-se em local ignorado/incerto nos termos da certidão datada de 27 de novembro de 2024,
expedida pelo 1 Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas de Salvador/BA,
que  arquivei.  A  credora  fiduciária  declarou  que  não  constou  endereço  eletrônico  do  devedor
fiduciante no contrato, informação solicitada em cumprimento à formalidade do art. 26, 4 -B, da Lei
Federal n 9.514/97, razão pela qual não houve tentativa de notificação por meio eletrônico. Para
que se dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
da última publicação deste edital, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas
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ao contrato de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária referente ao imóvel
correspondente ao apartamento n 301, bloco 91, integrante do Conjunto Habitacional Engenheiro Antonio
Franco, situado na Rua da Matriz, CI n 557.700-4, registrado nesta Serventia na matrícula n 141.204,
consoante cálculo elaborado pela credor fiduciário no procedimento de intimação - protocolo n 455828.
Fica cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo legal garante o direito da
consolidação do direito real sobre o imóvel em favor da credora fiduciária, nos termo da já citada
legislação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEUSEMAR DANTAS GUIMARAES

AVANI MARIA MACEDO GIARRUSSO, Oficial do Registro de Imóveis do 6 Ofício de Salvador, na forma da
lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4 da Lei 9.514/97, vem intimar DEUSEMAR DANTAS
GUIMARAES, CPF ***.520.745-**, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário
garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  n
00.360.305/0001-04,  referente  ao  APARTAMENTO  1103,  EDIFÍCIO  ANA  VITÓRIA  RESIDENCE,  C.I.  n
632.971-3, situado na RUA DOUTOR RAIMUNDO MAGALDI, N 56, COSTA AZUL, SUBDISTRITO DE AMARALINA,
matrícula n 58.530. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data,
ficando Vossa Senhoria cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial.
Protocolo n 286298.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): NEYDE MARGARIDA DOS SANTOS LEMOS LOPES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS JOÃO BORGES HEGOUET NETO, OFICIAL TITULAR DO SERVIÇO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DO 7 OFÍCIO DE SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, INSTALADO NA AVENIDA
PROFESSOR MAGALHÃES NETO, N 1550, SALAS 201 A 205, DO EDIFÍCIO "PREMIER TOWER", PITUBA, SALVADOR -
BAHIA - CEP 41.810-012 - registro@7risalvador.com.br, NA FORMA DA LEI, ETC. . Através do presente
Edital, nos termos estabelecidos pelo art. 1.071 do Código de Processo Civil; pelo 4 , do art. 216-
A,  Lei  Federal  n  6.015/1973  (Legislação  dos  Registros  Públicos);  pelo  Provimento  n  65,  de
14.12.2017, do Eg. Conselho Nacional de Justiça; Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 03/2019; e, art. 9
do Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 21/2019, esses últimos providos pela Corregedoria Geral de
Justiça do Estado da Bahia; - dar ciência a NEYDE MARGARIDA DOS SANTOS LEMOS LOPES - CPF/MF sob n
***.651.305-**, na qualidade de proprietário da CASA N 22, LOTE N 22, RUA JÚLIO RODRIGUES, N DE
PORTA 194, PITUAÇU (MATRÍCULA 29.979 DO 7 REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - INSCRIÇÃO MUNICIPAL
285.600-0); para que se manifeste em quinze (15) dias úteis, neste Ofício, no endereço acima
descrito,  acerca  do  PEDIDO  DE  RECONHECIMENTO  EXTRAJUDICIAL  DE  USUCAPIÃO,  na  modalidade
EXTRAORDINÁRIA, de que trata o Parágrafo único do art. 1.238 do Código Civil, que se encontra em
tramitação nesta Serventia, sob Prenotação n 191058, relativo ao imóvel confrontante correspondente
à área de terreno com 32.810m (trinta e dois mil oitocentos e dez metros quadrados), situado na Rua
Manoel Antônio Galvão, 655, Pituaçu, Salvador/BA, sobre o qual está edificado, e em funcionamento,
desde  os  idos  de  2003,  o  estabelecimento  de  ensino  denominado  Colégio  Marista  Patamares
Salvador/BA, que abrange os registros imobiliários das Transcrições n 21.876 e 21.877, Livro 3-N,
fls. 159 e 160 de 13/02/70, ambas do 3 Registro de Imóveis da Comarca de Salvador/ BA; da Matrícula
n 4.779 do 3 Registro de Imóveis de Salvador e da Matrícula n 15.522 do 7 Registro de Imóveis de
Salvador conforme requerido em 10 de setembro de 2024, pela UNIÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E
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CULTURA - UNBEC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 10.847.382/0001-47, com
sede na Rua Jorge Tasso Neto, n 318, Apipucos, Recife/PE, CEP: 52.071-420, assistida por seu
Advogado, Dr. Ângelo Franco Gomes de Rezende, OAB/BA n 16.907, diante da alegada posse mansa e
pacífica exercida sobre o referido imóvel desde 15/12/1969, nos termos da Ata Notarial lavrada em 04
de setembro de 2024, às fls. 072/095, do Livro n 0021-AN, sob Número de Ordem 0002192, do Tabelionato
do 6 Ofício desta Comarca, Memorial Descritivo, Certidões e demais documentos legais pertinentes que
integram o referido pedido; adverte-se, ainda, que a não apresentação de impugnação no prazo
supracitado implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da Usucapião. E, para
constar, expeço o presente Edital, para ser publicado por dois (2) dias e afixado no lugar de
costume. Dado e passado nesta Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, aos vinte e um (21)
dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). O OFICIAL.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): GERVASIO ARAUJO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS JOÃO BORGES HEGOUET NETO, OFICIAL TITULAR DO SERVIÇO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DO 7 OFÍCIO DE SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, INSTALADO NA AVENIDA
PROFESSOR MAGALHÃES NETO, N 1550, SALAS 201 A 205, DO EDIFÍCIO "PREMIER TOWER", PITUBA, SALVADOR -
BAHIA - CEP 41.810-012 - registro@7risalvador.com.br, NA FORMA DA LEI, ETC. . Através do presente
Edital, nos termos estabelecidos pelo art. 1.071 do Código de Processo Civil; pelo 4 , do art. 216-
A,  Lei  Federal  n  6.015/1973  (Legislação  dos  Registros  Públicos);  pelo  Provimento  n  65,  de
14.12.2017, do Eg. Conselho Nacional de Justiça; Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 03/2019; e, art. 9
do Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 21/2019, esses últimos providos pela Corregedoria Geral de
Justiça do Estado da Bahia; - dar ciência a GERVASIO ARAÚJO - CPF/MF sob n ***.831.515-**, na
qualidade de proprietário da CASA N 442, LOTE N 14, RUA JÚLIO RODRIGUES, N 442, PITUAÇU (MATRÍCULA
213 DO 7 REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 286.758-3); para que se manifeste em
quinze  (15)  dias  úteis,  neste  Ofício,  no  endereço  acima  descrito,  acerca  do  PEDIDO  DE
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, na modalidade EXTRAORDINÁRIA, de que trata o Parágrafo
único do art. 1.238 do Código Civil, que se encontra em tramitação nesta Serventia, sob Prenotação
n 191058, relativo ao imóvel confrontante correspondente à área de terreno com 32.810m (trinta e
dois mil oitocentos e dez metros quadrados), situado na Rua Manoel Antônio Galvão, 655, Pituaçu,
Salvador/BA,  sobre  o  qual  está  edificado,  e  em  funcionamento,  desde  os  idos  de  2003,  o
estabelecimento  de  ensino  denominado  Colégio  Marista  Patamares  Salvador/BA,  que  abrange  os
registros imobiliários das Transcrições n 21.876 e 21.877, Livro 3-N, fls. 159 e 160 de 13/02/70,
ambas do 3 Registro de Imóveis da Comarca de Salvador/ BA; da Matrícula n 4.779 do 3 Registro de
Imóveis de Salvador e da Matrícula n 15.522 do 7 Registro de Imóveis de Salvador conforme requerido
em 10 de setembro de 2024, pela UNIÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - UNBEC, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 10.847.382/0001-47, com sede na Rua Jorge
Tasso Neto, n 318, Apipucos, Recife/PE, CEP: 52.071-420, assistida por seu Advogado, Dr. Ângelo
Franco Gomes de Rezende, OAB/BA n 16.907, diante da alegada posse mansa e pacífica exercida sobre o
referido imóvel desde 15/12/1969, nos termos da Ata Notarial lavrada em 04 de setembro de 2024, às
fls. 072/095, do Livro n 0021-AN, sob Número de Ordem 0002192, do Tabelionato do 6 Ofício desta
Comarca, Memorial Descritivo, Certidões e demais documentos legais pertinentes que integram o
referido pedido; adverte-se, ainda, que a não apresentação de impugnação no prazo supracitado
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da Usucapião. E, para constar, expeço
o presente Edital, para ser publicado por dois (2) dias e afixado no lugar de costume. Dado e
passado nesta Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, aos vinte e um (21) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). O OFICIAL.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): LUCIMAR APARECIDA DE SOUSA ROCHA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS JOÃO BORGES HEGOUET NETO, OFICIAL TITULAR DO SERVIÇO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DO 7 OFÍCIO DE SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, INSTALADO NA AVENIDA
PROFESSOR MAGALHÃES NETO, N 1550, SALAS 201 A 205, DO EDIFÍCIO "PREMIER TOWER", PITUBA, SALVADOR -
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BAHIA - CEP 41.810-012 - registro@7risalvador.com.br, NA FORMA DA LEI, ETC. . Através do presente
Edital, nos termos estabelecidos pelo art. 1.071 do Código de Processo Civil; pelo 4 , do art. 216-A,
Lei Federal n 6.015/1973 (Legislação dos Registros Públicos); pelo Provimento n 65, de 14.12.2017, do
Eg. Conselho Nacional de Justiça; Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 03/2019; e, art. 9 do Provimento
Conjunto n CGJ/CCI - 21/2019, esses últimos providos pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado da
Bahia; - dar ciência a LUCIMAR APARECIDA DE SOUZA ROCHA - CPF/MF sob n ***.710.885-**, na qualidade
de proprietária da CASA N 33, LOTE N 33, RUA JÚLIO RODRIGUES, N 33, PITUAÇU (MATRÍCULA 755 DO 7
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 303.704-5); para que se manifeste em quinze
(15) dias úteis, neste Ofício, no endereço acima descrito, acerca do PEDIDO DE RECONHECIMENTO
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, na modalidade EXTRAORDINÁRIA, de que trata o Parágrafo único do art.
1.238 do Código Civil, que se encontra em tramitação nesta Serventia, sob Prenotação n 191058,
relativo ao imóvel confrontante correspondente à área de terreno com 32.810m (trinta e dois mil
oitocentos e dez metros quadrados), situado na Rua Manoel Antônio Galvão, 655, Pituaçu, Salvador/BA,
sobre o qual está edificado, e em funcionamento, desde os idos de 2003, o estabelecimento de ensino
denominado  Colégio  Marista  Patamares  Salvador/BA,  que  abrange  os  registros  imobiliários  das
Transcrições n 21.876 e 21.877, Livro 3-N, fls. 159 e 160 de 13/02/70, ambas do 3 Registro de Imóveis
da Comarca de Salvador/ BA; da Matrícula n 4.779 do 3 Registro de Imóveis de Salvador e da Matrícula
n 15.522 do 7 Registro de Imóveis de Salvador conforme requerido em 10 de setembro de 2024, pela
UNIÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - UNBEC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n 10.847.382/0001-47, com sede na Rua Jorge Tasso Neto, n 318, Apipucos, Recife/PE, CEP:
52.071-420, assistida por seu Advogado, Dr. Ângelo Franco Gomes de Rezende, OAB/BA n 16.907, diante
da alegada posse mansa e pacífica exercida sobre o referido imóvel desde 15/12/1969, nos termos da
Ata Notarial lavrada em 04 de setembro de 2024, às fls. 072/095, do Livro n 0021-AN, sob Número de
Ordem 0002192, do Tabelionato do 6 Ofício desta Comarca, Memorial Descritivo, Certidões e demais
documentos  legais  pertinentes  que  integram  o  referido  pedido;  adverte-se,  ainda,  que  a  não
apresentação de impugnação no prazo supracitado implicará anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da Usucapião. E, para constar, expeço o presente Edital, para ser publicado por dois
(2) dias e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta Cidade do Salvador, Capital do Estado da
Bahia, aos vinte e um (21) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). O
OFICIAL.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): SERGIO PASTORI DE FIGUEIREDO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS JOÃO BORGES HEGOUET NETO, OFICIAL TITULAR DO SERVIÇO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DO 7 OFÍCIO DE SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, INSTALADO NA AVENIDA
PROFESSOR MAGALHÃES NETO, N 1550, SALAS 201 A 205, DO EDIFÍCIO "PREMIER TOWER", PITUBA, SALVADOR -
BAHIA - CEP 41.810-012 - registro@7risalvador.com.br, NA FORMA DA LEI, ETC. . Através do presente
Edital, nos termos estabelecidos pelo art. 1.071 do Código de Processo Civil; pelo 4 , do art. 216-
A,  Lei  Federal  n  6.015/1973  (Legislação  dos  Registros  Públicos);  pelo  Provimento  n  65,  de
14.12.2017, do Eg. Conselho Nacional de Justiça; Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 03/2019; e, art. 9
do Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 21/2019, esses últimos providos pela Corregedoria Geral de
Justiça  do  Estado  da  Bahia;  -  dar  ciência  a  SÉRGIO  PASTORI  DE  FIGUEIREDO  -  CPF/MF  sob  n
***.700.615-**, na qualidade de proprietário da CASA N 10, TRAVESSA JOANA CAPISTRANO DE CARVALHO, N
10, PITUAÇU (MATRÍCULA 5.412 DO 7 REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 453.224-4);
para que se manifeste em quinze (15) dias úteis, neste Ofício, no endereço acima descrito, acerca
do PEDIDO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, na modalidade EXTRAORDINÁRIA, de que trata
o Parágrafo único do art. 1.238 do Código Civil, que se encontra em tramitação nesta Serventia, sob
Prenotação n 191058, relativo ao imóvel confrontante correspondente à área de terreno com 32.810m
(trinta e dois mil oitocentos e dez metros quadrados), situado na Rua Manoel Antônio Galvão, 655,
Pituaçu, Salvador/BA, sobre o qual está edificado, e em funcionamento, desde os idos de 2003, o
estabelecimento  de  ensino  denominado  Colégio  Marista  Patamares  Salvador/BA,  que  abrange  os
registros imobiliários das Transcrições n 21.876 e 21.877, Livro 3-N, fls. 159 e 160 de 13/02/70,
ambas do 3 Registro de Imóveis da Comarca de Salvador/ BA; da Matrícula n 4.779 do 3 Registro de
Imóveis de Salvador e da Matrícula n 15.522 do 7 Registro de Imóveis de Salvador conforme requerido
em 10 de setembro de 2024, pela UNIÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - UNBEC, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 10.847.382/0001-47, com sede na Rua Jorge
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Tasso Neto, n 318, Apipucos, Recife/PE, CEP: 52.071-420, assistida por seu Advogado, Dr. Ângelo
Franco Gomes de Rezende, OAB/BA n 16.907, diante da alegada posse mansa e pacífica exercida sobre o
referido imóvel desde 15/12/1969, nos termos da Ata Notarial lavrada em 04 de setembro de 2024, às
fls. 072/095, do Livro n 0021-AN, sob Número de Ordem 0002192, do Tabelionato do 6 Ofício desta
Comarca, Memorial Descritivo, Certidões e demais documentos legais pertinentes que integram o
referido pedido; adverte-se, ainda, que a não apresentação de impugnação no prazo supracitado
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da Usucapião. E, para constar, expeço o
presente Edital, para ser publicado por dois (2) dias e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, aos vinte e um (21) dias do mês de novembro do
ano de dois mil e vinte e quatro (2024). O OFICIAL.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): DILSON LIMA GOMES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS JOÃO BORGES HEGOUET NETO, OFICIAL TITULAR DO SERVIÇO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DO 7 OFÍCIO DE SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, INSTALADO NA AVENIDA
PROFESSOR MAGALHÃES NETO, N 1550, SALAS 201 A 205, DO EDIFÍCIO "PREMIER TOWER", PITUBA, SALVADOR -
BAHIA - CEP 41.810-012 - registro@7risalvador.com.br, NA FORMA DA LEI, ETC. . Através do presente
Edital, nos termos estabelecidos pelo art. 1.071 do Código de Processo Civil; pelo 4 , do art. 216-
A,  Lei  Federal  n  6.015/1973  (Legislação  dos  Registros  Públicos);  pelo  Provimento  n  65,  de
14.12.2017, do Eg. Conselho Nacional de Justiça; Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 03/2019; e, art. 9
do Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 21/2019, esses últimos providos pela Corregedoria Geral de
Justiça do Estado da Bahia; - dar ciência a DILSON LIMA GOMES - CPF/MF sob n ***.104.475-**, na
qualidade de proprietário e/ou posseiro da CASA N 12, TRAVESSA JOANA CAPISTRANO DE CARVALHO, N 12,
PITUAÇU (INSCRIÇÃO MUNICIPAL 269.802-1); para que se manifeste em quinze (15) dias úteis, neste
Ofício, no endereço acima descrito, acerca do PEDIDO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO,
na modalidade EXTRAORDINÁRIA, de que trata o Parágrafo único do art. 1.238 do Código Civil, que se
encontra em tramitação nesta Serventia, sob Prenotação n 191058, relativo ao imóvel confrontante
correspondente à área de terreno com 32.810m (trinta e dois mil oitocentos e dez metros quadrados),
situado na Rua Manoel Antônio Galvão, 655, Pituaçu, Salvador/BA, sobre o qual está edificado, e em
funcionamento, desde os idos de 2003, o estabelecimento de ensino denominado Colégio Marista
Patamares Salvador/BA, que abrange os registros imobiliários das Transcrições n 21.876 e 21.877,
Livro 3-N, fls. 159 e 160 de 13/02/70, ambas do 3 Registro de Imóveis da Comarca de Salvador/ BA;
da Matrícula n 4.779 do 3 Registro de Imóveis de Salvador e da Matrícula n 15.522 do 7 Registro de
Imóveis de Salvador conforme requerido em 10 de setembro de 2024, pela UNIÃO NORTE BRASILEIRA DE
EDUCAÇÃO  E  CULTURA  -  UNBEC,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n
10.847.382/0001-47, com sede na Rua Jorge Tasso Neto, n 318, Apipucos, Recife/PE, CEP: 52.071-420,
assistida por seu Advogado, Dr. Ângelo Franco Gomes de Rezende, OAB/BA n 16.907, diante da alegada
posse mansa e pacífica exercida sobre o referido imóvel desde 15/12/1969, nos termos da Ata
Notarial lavrada em 04 de setembro de 2024, às fls. 072/095, do Livro n 0021-AN, sob Número de
Ordem 0002192, do Tabelionato do 6 Ofício desta Comarca, Memorial Descritivo, Certidões e demais
documentos  legais  pertinentes  que  integram  o  referido  pedido;  adverte-se,  ainda,  que  a  não
apresentação de impugnação no prazo supracitado implicará anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da Usucapião. E, para constar, expeço o presente Edital, para ser publicado por dois
(2) dias e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta Cidade do Salvador, Capital do Estado
da Bahia, aos vinte e um (21) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). O
OFICIAL.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): EMILIANA MENDONCA BRICIDIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS JOÃO BORGES HEGOUET NETO, OFICIAL TITULAR DO SERVIÇO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DO 7 OFÍCIO DE SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, INSTALADO NA AVENIDA
PROFESSOR MAGALHÃES NETO, N 1550, SALAS 201 A 205, DO EDIFÍCIO "PREMIER TOWER", PITUBA, SALVADOR -
BAHIA - CEP 41.810-012 - registro@7risalvador.com.br, NA FORMA DA LEI, ETC. . Através do presente
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Edital, nos termos estabelecidos pelo art. 1.071 do Código de Processo Civil; pelo 4 , do art. 216-A,
Lei Federal n 6.015/1973 (Legislação dos Registros Públicos); pelo Provimento n 65, de 14.12.2017, do
Eg. Conselho Nacional de Justiça; Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 03/2019; e, art. 9 do Provimento
Conjunto n CGJ/CCI - 21/2019, esses últimos providos pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado da
Bahia; - dar ciência a EMILIANA MENDONÇA BRICÍDIO - CPF/MF sob n ***.715.875-**, na qualidade de
proprietária da CASA N 07, LOTE N 05, QUADRA N 12, TRAVESSA JOANA CAPISTRANO DE CARVALHO, N 07,
PITUAÇU (MATRÍCULA 16.014 DO 7 REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 548.558-4); para
que se manifeste em quinze (15) dias úteis, neste Ofício, no endereço acima descrito, acerca do
PEDIDO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, na modalidade EXTRAORDINÁRIA, de que trata o
Parágrafo único do art. 1.238 do Código Civil, que se encontra em tramitação nesta Serventia, sob
Prenotação n 191058, relativo ao imóvel confrontante correspondente à área de terreno com 32.810m
(trinta e dois mil oitocentos e dez metros quadrados), situado na Rua Manoel Antônio Galvão, 655,
Pituaçu, Salvador/BA, sobre o qual está edificado, e em funcionamento, desde os idos de 2003, o
estabelecimento de ensino denominado Colégio Marista Patamares Salvador/BA, que abrange os registros
imobiliários das Transcrições n 21.876 e 21.877, Livro 3-N, fls. 159 e 160 de 13/02/70, ambas do 3
Registro de Imóveis da Comarca de Salvador/ BA; da Matrícula n 4.779 do 3 Registro de Imóveis de
Salvador e da Matrícula n 15.522 do 7 Registro de Imóveis de Salvador conforme requerido em 10 de
setembro de 2024, pela UNIÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - UNBEC, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 10.847.382/0001-47, com sede na Rua Jorge Tasso Neto, n
318, Apipucos, Recife/PE, CEP: 52.071-420, assistida por seu Advogado, Dr. Ângelo Franco Gomes de
Rezende, OAB/BA n 16.907, diante da alegada posse mansa e pacífica exercida sobre o referido imóvel
desde 15/12/1969, nos termos da Ata Notarial lavrada em 04 de setembro de 2024, às fls. 072/095, do
Livro n 0021-AN, sob Número de Ordem 0002192, do Tabelionato do 6 Ofício desta Comarca, Memorial
Descritivo, Certidões e demais documentos legais pertinentes que integram o referido pedido; adverte-
se, ainda, que a não apresentação de impugnação no prazo supracitado implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial da Usucapião. E, para constar, expeço o presente Edital, para ser
publicado por dois (2) dias e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta Cidade do Salvador,
Capital do Estado da Bahia, aos vinte e um (21) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e
quatro (2024). O OFICIAL.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): FERNANDO NONATO FAHEL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS JOÃO BORGES HEGOUET NETO, OFICIAL TITULAR DO SERVIÇO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DO 7 OFÍCIO DE SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, INSTALADO NA AVENIDA
PROFESSOR MAGALHÃES NETO, N 1550, SALAS 201 A 205, DO EDIFÍCIO "PREMIER TOWER", PITUBA, SALVADOR -
BAHIA - CEP 41.810-012 - registro@7risalvador.com.br, NA FORMA DA LEI, ETC. . Através do presente
Edital, nos termos estabelecidos pelo art. 1.071 do Código de Processo Civil; pelo 4 , do art. 216-
A,  Lei  Federal  n  6.015/1973  (Legislação  dos  Registros  Públicos);  pelo  Provimento  n  65,  de
14.12.2017, do Eg. Conselho Nacional de Justiça; Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 03/2019; e, art. 9
do Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 21/2019, esses últimos providos pela Corregedoria Geral de
Justiça do Estado da Bahia; - dar ciência a FERNANDO NONATO FAHEL - CPF/MF sob n ***.068.755-**, na
qualidade de proprietário e/ou posseiro da CASA N 09, TRAVESSA JOANA CAPISTRANO DE CARVALHO, N 09,
PITUAÇU (INSCRIÇÃO MUNICIPAL 296.737-5); para que se manifeste em quinze (15) dias úteis, neste
Ofício, no endereço acima descrito, acerca do PEDIDO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO,
na modalidade EXTRAORDINÁRIA, de que trata o Parágrafo único do art. 1.238 do Código Civil, que se
encontra em tramitação nesta Serventia, sob Prenotação n 191058, relativo ao imóvel confrontante
correspondente à área de terreno com 32.810m (trinta e dois mil oitocentos e dez metros quadrados),
situado na Rua Manoel Antônio Galvão, 655, Pituaçu, Salvador/BA, sobre o qual está edificado, e em
funcionamento, desde os idos de 2003, o estabelecimento de ensino denominado Colégio Marista
Patamares Salvador/BA, que abrange os registros imobiliários das Transcrições n 21.876 e 21.877,
Livro 3-N, fls. 159 e 160 de 13/02/70, ambas do 3 Registro de Imóveis da Comarca de Salvador/ BA;
da Matrícula n 4.779 do 3 Registro de Imóveis de Salvador e da Matrícula n 15.522 do 7 Registro de
Imóveis de Salvador conforme requerido em 10 de setembro de 2024, pela UNIÃO NORTE BRASILEIRA DE
EDUCAÇÃO  E  CULTURA  -  UNBEC,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n
10.847.382/0001-47, com sede na Rua Jorge Tasso Neto, n 318, Apipucos, Recife/PE, CEP: 52.071-420,
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assistida por seu Advogado, Dr. Ângelo Franco Gomes de Rezende, OAB/BA n 16.907, diante da alegada
posse mansa e pacífica exercida sobre o referido imóvel desde 15/12/1969, nos termos da Ata Notarial
lavrada em 04 de setembro de 2024, às fls. 072/095, do Livro n 0021-AN, sob Número de Ordem 0002192,
do Tabelionato do 6 Ofício desta Comarca, Memorial Descritivo, Certidões e demais documentos legais
pertinentes que integram o referido pedido; adverte-se, ainda, que a não apresentação de impugnação
no prazo supracitado implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da Usucapião. E,
para constar, expeço o presente Edital, para ser publicado por dois (2) dias e afixado no lugar de
costume. Dado e passado nesta Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, aos vinte e um (21)
dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). O OFICIAL.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MANOEL SA VELOSO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS JOÃO BORGES HEGOUET NETO, OFICIAL TITULAR DO SERVIÇO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DO 7 OFÍCIO DE SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, INSTALADO NA AVENIDA
PROFESSOR MAGALHÃES NETO, N 1550, SALAS 201 A 205, DO EDIFÍCIO "PREMIER TOWER", PITUBA, SALVADOR -
BAHIA - CEP 41.810-012 - registro@7risalvador.com.br, NA FORMA DA LEI, ETC. . Através do presente
Edital, nos termos estabelecidos pelo art. 1.071 do Código de Processo Civil; pelo 4 , do art. 216-
A,  Lei  Federal  n  6.015/1973  (Legislação  dos  Registros  Públicos);  pelo  Provimento  n  65,  de
14.12.2017, do Eg. Conselho Nacional de Justiça; Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 03/2019; e, art. 9
do Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 21/2019, esses últimos providos pela Corregedoria Geral de
Justiça do Estado da Bahia; - dar ciência a MANOEL SÁ VELOSO - CPF/MF sob n ***.298.895-**, na
qualidade de proprietário da CASA N 23, RUA JOANA CAPISTRANO DE CARVALHO, N 23, PITUAÇU (MATRÍCULA
14.369 DO 7 REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 174.333-3); para que se manifeste
em  quinze  (15)  dias  úteis,  neste  Ofício,  no  endereço  acima  descrito,  acerca  do  PEDIDO  DE
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, na modalidade EXTRAORDINÁRIA, de que trata o Parágrafo
único do art. 1.238 do Código Civil, que se encontra em tramitação nesta Serventia, sob Prenotação
n 191058, relativo ao imóvel confrontante correspondente à área de terreno com 32.810m (trinta e
dois mil oitocentos e dez metros quadrados), situado na Rua Manoel Antônio Galvão, 655, Pituaçu,
Salvador/BA,  sobre  o  qual  está  edificado,  e  em  funcionamento,  desde  os  idos  de  2003,  o
estabelecimento  de  ensino  denominado  Colégio  Marista  Patamares  Salvador/BA,  que  abrange  os
registros imobiliários das Transcrições n 21.876 e 21.877, Livro 3-N, fls. 159 e 160 de 13/02/70,
ambas do 3 Registro de Imóveis da Comarca de Salvador/ BA; da Matrícula n 4.779 do 3 Registro de
Imóveis de Salvador e da Matrícula n 15.522 do 7 Registro de Imóveis de Salvador conforme requerido
em 10 de setembro de 2024, pela UNIÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - UNBEC, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 10.847.382/0001-47, com sede na Rua Jorge
Tasso Neto, n 318, Apipucos, Recife/PE, CEP: 52.071-420, assistida por seu Advogado, Dr. Ângelo
Franco Gomes de Rezende, OAB/BA n 16.907, diante da alegada posse mansa e pacífica exercida sobre o
referido imóvel desde 15/12/1969, nos termos da Ata Notarial lavrada em 04 de setembro de 2024, às
fls. 072/095, do Livro n 0021-AN, sob Número de Ordem 0002192, do Tabelionato do 6 Ofício desta
Comarca, Memorial Descritivo, Certidões e demais documentos legais pertinentes que integram o
referido pedido; adverte-se, ainda, que a não apresentação de impugnação no prazo supracitado
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da Usucapião. E, para constar, expeço
o presente Edital, para ser publicado por dois (2) dias e afixado no lugar de costume. Dado e
passado nesta Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, aos vinte e um (21) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). O OFICIAL.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): RENILDA CERQUEIRA SANTOS VELOSO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS JOÃO BORGES HEGOUET NETO, OFICIAL TITULAR DO SERVIÇO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DO 7 OFÍCIO DE SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, INSTALADO NA AVENIDA
PROFESSOR MAGALHÃES NETO, N 1550, SALAS 201 A 205, DO EDIFÍCIO "PREMIER TOWER", PITUBA, SALVADOR -
BAHIA - CEP 41.810-012 - registro@7risalvador.com.br, NA FORMA DA LEI, ETC. . Através do presente
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Edital, nos termos estabelecidos pelo art. 1.071 do Código de Processo Civil; pelo 4 , do art. 216-A,
Lei Federal n 6.015/1973 (Legislação dos Registros Públicos); pelo Provimento n 65, de 14.12.2017, do
Eg. Conselho Nacional de Justiça; Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 03/2019; e, art. 9 do Provimento
Conjunto n CGJ/CCI - 21/2019, esses últimos providos pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado da
Bahia; - dar ciência a RENILDA CERQUEIRA SANTOS VELOSO, na qualidade de proprietária da CASA N 23,
RUA JOANA CAPISTRANO DE CARVALHO, N 23, PITUAÇU (MATRÍCULA 14.369 DO 7 REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SALVADOR - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 174.333-3); para que se manifeste em quinze (15) dias úteis, neste
Ofício, no endereço acima descrito, acerca do PEDIDO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, na
modalidade EXTRAORDINÁRIA, de que trata o Parágrafo único do art. 1.238 do Código Civil, que se
encontra em tramitação nesta Serventia, sob Prenotação n 191058, relativo ao imóvel confrontante
correspondente à área de terreno com 32.810m (trinta e dois mil oitocentos e dez metros quadrados),
situado na Rua Manoel Antônio Galvão, 655, Pituaçu, Salvador/BA, sobre o qual está edificado, e em
funcionamento,  desde  os  idos  de  2003,  o  estabelecimento  de  ensino  denominado  Colégio  Marista
Patamares Salvador/BA, que abrange os registros imobiliários das Transcrições n 21.876 e 21.877,
Livro 3-N, fls. 159 e 160 de 13/02/70, ambas do 3 Registro de Imóveis da Comarca de Salvador/ BA; da
Matrícula n 4.779 do 3 Registro de Imóveis de Salvador e da Matrícula n 15.522 do 7 Registro de
Imóveis de Salvador conforme requerido em 10 de setembro de 2024, pela UNIÃO NORTE BRASILEIRA DE
EDUCAÇÃO  E  CULTURA  -  UNBEC,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n
10.847.382/0001-47, com sede na Rua Jorge Tasso Neto, n 318, Apipucos, Recife/PE, CEP: 52.071-420,
assistida por seu Advogado, Dr. Ângelo Franco Gomes de Rezende, OAB/BA n 16.907, diante da alegada
posse mansa e pacífica exercida sobre o referido imóvel desde 15/12/1969, nos termos da Ata Notarial
lavrada em 04 de setembro de 2024, às fls. 072/095, do Livro n 0021-AN, sob Número de Ordem 0002192,
do Tabelionato do 6 Ofício desta Comarca, Memorial Descritivo, Certidões e demais documentos legais
pertinentes que integram o referido pedido; adverte-se, ainda, que a não apresentação de impugnação
no prazo supracitado implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da Usucapião. E,
para constar, expeço o presente Edital, para ser publicado por dois (2) dias e afixado no lugar de
costume. Dado e passado nesta Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, aos vinte e seis (26)
dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). O OFICIAL.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): PAULO SÉRGIO DE MELLO VIEIRA ROCHA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS JOÃO BORGES HEGOUET NETO, OFICIAL TITULAR DO SERVIÇO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DO 7 OFÍCIO DE SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, INSTALADO NA AVENIDA
PROFESSOR MAGALHÃES NETO, N 1550, SALAS 201 A 205, DO EDIFÍCIO "PREMIER TOWER", PITUBA, SALVADOR -
BAHIA - CEP 41.810-012 - registro@7risalvador.com.br, NA FORMA DA LEI, ETC. . Através do presente
Edital, nos termos estabelecidos pelo art. 1.071 do Código de Processo Civil; pelo 4 , do art. 216-
A,  Lei  Federal  n  6.015/1973  (Legislação  dos  Registros  Públicos);  pelo  Provimento  n  65,  de
14.12.2017, do Eg. Conselho Nacional de Justiça; Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 03/2019; e, art. 9
do Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 21/2019, esses últimos providos pela Corregedoria Geral de
Justiça do Estado da Bahia; - dar ciência a PAULO SÉRGIO DE MELLO VIEIRA ROCHA, na qualidade de
proprietário da CASA N 33, LOTE N 33, RUA JÚLIO RODRIGUES, N 33, PITUAÇU (MATRÍCULA 755 DO 7
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 303.704-5); para que se manifeste em quinze
(15) dias úteis, neste Ofício, no endereço acima descrito, acerca do PEDIDO DE RECONHECIMENTO
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, na modalidade EXTRAORDINÁRIA, de que trata o Parágrafo único do art.
1.238 do Código Civil, que se encontra em tramitação nesta Serventia, sob Prenotação n 191058,
relativo ao imóvel confrontante correspondente à área de terreno com 32.810m (trinta e dois mil
oitocentos  e  dez  metros  quadrados),  situado  na  Rua  Manoel  Antônio  Galvão,  655,  Pituaçu,
Salvador/BA,  sobre  o  qual  está  edificado,  e  em  funcionamento,  desde  os  idos  de  2003,  o
estabelecimento  de  ensino  denominado  Colégio  Marista  Patamares  Salvador/BA,  que  abrange  os
registros imobiliários das Transcrições n 21.876 e 21.877, Livro 3-N, fls. 159 e 160 de 13/02/70,
ambas do 3 Registro de Imóveis da Comarca de Salvador/ BA; da Matrícula n 4.779 do 3 Registro de
Imóveis de Salvador e da Matrícula n 15.522 do 7 Registro de Imóveis de Salvador conforme requerido
em 10 de setembro de 2024, pela UNIÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - UNBEC, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 10.847.382/0001-47, com sede na Rua Jorge
Tasso Neto, n 318, Apipucos, Recife/PE, CEP: 52.071-420, assistida por seu Advogado, Dr. Ângelo
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Franco Gomes de Rezende, OAB/BA n 16.907, diante da alegada posse mansa e pacífica exercida sobre o
referido imóvel desde 15/12/1969, nos termos da Ata Notarial lavrada em 04 de setembro de 2024, às
fls. 072/095, do Livro n 0021-AN, sob Número de Ordem 0002192, do Tabelionato do 6 Ofício desta
Comarca, Memorial Descritivo, Certidões e demais documentos legais pertinentes que integram o
referido pedido; adverte-se, ainda, que a não apresentação de impugnação no prazo supracitado
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da Usucapião. E, para constar, expeço o
presente Edital, para ser publicado por dois (2) dias e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, aos vinte e seis (26) dias do mês de novembro
do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). O OFICIAL.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOSÉ CESAR DA SILVA MARIGHELLA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS JOÃO BORGES HEGOUET NETO, OFICIAL TITULAR DO SERVIÇO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DO 7 OFÍCIO DE SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, INSTALADO NA AVENIDA
PROFESSOR MAGALHÃES NETO, N 1550, SALAS 201 A 205, DO EDIFÍCIO "PREMIER TOWER", PITUBA, SALVADOR -
BAHIA - CEP 41.810-012 - registro@7risalvador.com.br, NA FORMA DA LEI, ETC. . Através do presente
Edital, nos termos estabelecidos pelo art. 1.071 do Código de Processo Civil; pelo 4 , do art. 216-
A,  Lei  Federal  n  6.015/1973  (Legislação  dos  Registros  Públicos);  pelo  Provimento  n  65,  de
14.12.2017, do Eg. Conselho Nacional de Justiça; Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 03/2019; e, art. 9
do Provimento Conjunto n CGJ/CCI - 21/2019, esses últimos providos pela Corregedoria Geral de
Justiça do Estado da Bahia; - dar ciência a JOSÉ CESAR DA SILVA MARIGHELLA, na qualidade de
proprietário do LOTE N 29, RUA JÚLIO RODRIGUES, PITUAÇU (MATRÍCULA 502 DO 7 REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SALVADOR - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 303.700-2); para que se manifeste em quinze (15) dias úteis, neste
Ofício, no endereço acima descrito, acerca do PEDIDO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO,
na modalidade EXTRAORDINÁRIA, de que trata o Parágrafo único do art. 1.238 do Código Civil, que se
encontra em tramitação nesta Serventia, sob Prenotação n 191058, relativo ao imóvel confrontante
correspondente à área de terreno com 32.810m (trinta e dois mil oitocentos e dez metros quadrados),
situado na Rua Manoel Antônio Galvão, 655, Pituaçu, Salvador/BA, sobre o qual está edificado, e em
funcionamento, desde os idos de 2003, o estabelecimento de ensino denominado Colégio Marista
Patamares Salvador/BA, que abrange os registros imobiliários das Transcrições n 21.876 e 21.877,
Livro 3-N, fls. 159 e 160 de 13/02/70, ambas do 3 Registro de Imóveis da Comarca de Salvador/ BA;
da Matrícula n 4.779 do 3 Registro de Imóveis de Salvador e da Matrícula n 15.522 do 7 Registro de
Imóveis de Salvador conforme requerido em 10 de setembro de 2024, pela UNIÃO NORTE BRASILEIRA DE
EDUCAÇÃO  E  CULTURA  -  UNBEC,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n
10.847.382/0001-47, com sede na Rua Jorge Tasso Neto, n 318, Apipucos, Recife/PE, CEP: 52.071-420,
assistida por seu Advogado, Dr. Ângelo Franco Gomes de Rezende, OAB/BA n 16.907, diante da alegada
posse mansa e pacífica exercida sobre o referido imóvel desde 15/12/1969, nos termos da Ata
Notarial lavrada em 04 de setembro de 2024, às fls. 072/095, do Livro n 0021-AN, sob Número de
Ordem 0002192, do Tabelionato do 6 Ofício desta Comarca, Memorial Descritivo, Certidões e demais
documentos  legais  pertinentes  que  integram  o  referido  pedido;  adverte-se,  ainda,  que  a  não
apresentação de impugnação no prazo supracitado implicará anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da Usucapião. E, para constar, expeço o presente Edital, para ser publicado por dois
(2) dias e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta Cidade do Salvador, Capital do Estado
da Bahia, aos vinte e seis (26) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).
O OFICIAL.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TEIXEIRA DE FREITAS

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): SONIA ALVES DOS SANTOS TEIXEIRA
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Notificado(s): TODOS OS CONFRONTANTES DA ÁREA OBJETO DA MATRÍCULA N. 15.771, LIVRO 02, DO CRI DE
TEIXEIRA DE FREITAS-BAHIA REGISTRO ATÍPICO / EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante
identificado em local incerto ou não sabido, Art. 213, 3 , da Lei n. 6.015/73 - Interessado: SONIA
ALVES DOS SANTOS TEIXEIRA, CPF n. ***.694.605-**. Tasmânia da Silva Oliveira Mantiolhe, Oficiala do
Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Teixeira de Freitas-Bahia, atendendo ao
requerimento encaminhado pela parte notificante/interessada, SONIA ALVES DOS SANTOS TEIXEIRA, CPF n.
***.694.605-**, na qualidade de adquirente de parte do imóvel da MATRÍCULA N. 15.771, LIVRO 02, DO
CRI DE TEIXEIRA DE FREITAS-BAHIA, situado na RUA PASTOR ETELVINO RIBEIRO ROSA, N. 258, BAIRRO
TEIXEIRINHA,  na  Cidade  e  Comarca  de  Teixeira  de  Freitas,  Bahia,  cadastrado  sob  a  Inscrição
Imobiliária n. 1.02.0049.0221.001, medindo 14,50m de frente, 15,80m de fundos, por 27,71m + 00,55m +
19,80 na lateral direita, 47,50m na lateral esquerda, perfazendo UMA ÁREA TOTAL DE 724,87m ,
confrontando-se pela frente com a Rua Pastor Etelvino Ribeiro Rosa, fundos com o imóvel cadastrado
sob inscrição imobiliária n. 1.02.0049.0064.001 (n. 113), lateral direita com o imóvel cadastrado sob
inscrição imobiliária n. 1.02.0049.0227.001 (n. 264), e lateral esquerda com o imóvel cadastrado sob
inscrição imobiliária n. 1.02.0049.0207.001 (n. 244), inscrição imobiliária n. 1.02.0049.0149.001 (n.
367) e inscrição imobiliária n. 1.02.0049.0142.001 (n. 375), Prenotado sob o n. 13303, e Registrado
sob o n. 6352, Livro B, procede-se por meio do presente, nos termos do art. 213, da Lei n. 6.015/73,
bem como art. 799, do CNP-TJBA, a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL DE TODOS OS CONFRONTANTES DA ÁREA OBJETO DA
MATRÍCULA N. 15.771, LIVRO 02, DO CRI DE TEIXEIRA DE FREITAS-BAHIA, antigo imóvel urbano, região
denominada anteriormente de "Maravilha", que quando da abertura da matrícula possuía área total
equivalente à 80.000,00m , de propriedade de ANTONIO MOREIRA ALVES, sendo parte do bairro Wilson
Guimarães Soares (antigo Wilson Brito), na cidade de Teixeira de Freitas - Ba e confronta-se, o
perímetro, aproximadamente com as ruas: Av. Marechal Castelo Branco, Rua Manoel Euclides Medeiros,
Rua Nossa Senhora Aparecida, Av. Presidente Getúlio Vargas, Rua Holanda, Rua Belgica, para que,
querendo, SE MANIFESTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, sob pena de serem presumidas as anuências dos
confrontantes que deixarem de apresentar impugnação no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas,
Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas de Teixeira de Freitas-Bahia, no prazo desta notificação
por edital. Este procedimento justifica-se tendo em vista a impossibilidade de obtenção de anuência e
ou identificação de todos os confrontantes, por volumosa quantidade ou vulnerabilidade social, ou por
estarem em ocupações espontâneas, assentamentos informais, circunstâncias estas todas devidamente
atestadas no Público Instrumento de Ata Notarial, lavrada no Tabelionato do 1 Ofício de Notas e
Protesto da Comarca de Teixeira de Freitas-Bahia, Livro n. 01, Folhas n. 133 e verso a 134, Ato n.
54/21, em 17/11/2021. Maiores informações podem ser obtidas no Cartório de Registro de Imóveis e
Hipotecas, Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas, situado na Rua tupinambás, n. 70, Bairro
Centro, na Cidade de Teixeira de Freitas-Bahia, CEP.: 45985-208, com funcionamento de segunda-feira à
sexta-feira, no horário das 07:00h às 13:00h. Dado e passado na Cidade e Comarca de Teixeira de
Freitas-Bahia. Dou fé. A Oficiala.

VITORIA DA CONQUISTA/BA
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITORIA DA CONQUISTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANILO MARTINS MURTA COTRIM

CARLOS ALBERTO RESENDE, Oficial do 2 Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas de Vitória da
Conquista, Bahia, com sede na Praça Estevão Santos, 103, Centro, Vitória da Conquista, CEP
45.000-435, com horário de atendimento das 08 às 14 horas, nos termos do art. 26 da Lei n 9.514/97,
após tentativa frustrada de intimação pessoal do(a)(s) devedor(a)(es), INTIMA o(a)(s) Sr(a)(s)
DANILO MARTINS MURTA COTRIM, inscrito(a) no CPF: ***.570.205-**, a comparecer(em) nos dias úteis,
das 10h30 às 15h30, na Agência BANCO DO BRASIL do BANCO DO BRASIL S/A, pessoa jurídica de companhia
aberta, com sede em Brasília/DF, na SBS Quadra 01 Lote 32 Bloco C - Ed. Sede III, 24 andar, Setor
Bancário Sul, ou, também em dias úteis, no endereço e horário explícitos no cabeçalho, na sede do 2
Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas de Vitória da Conquista, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em
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atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, posicionado
em 19/11/2024, referente ao Contrato n 21940735-1, firmado em 16/07/2013, registrado sob a matrícula
48.278, deste 2 Ofício de Registro de Imóveis, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Vitória da Conquista, em
13/12/2024. Carlos Alberto Resende, oficial.

ESTADO - CEARÁ
HORIZONTE/CE

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE HORIZONTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSUE ALBUQUERQUE DA GUIA, ROSA DARC DO NASCIMENTO XAVIER

A Tabeliã titular Aparecida Ilka Freitas Ramos, do Cartório do 2 Oficio de Registro de Imóveis,
inscrito no CNPJ n 02.601.428/0001-15, estabelecido à Rua Maria Conrado de Lima, n 135, Centro
Horizonte/CE,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  na  conformidade  do  Art.  26,  4  e  demais
dispositivos aplicáveis da Lei n 9.514/97, devidamente autorizado pela credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, INTIMA o(a) Senhor(a) JOSUE ALBUQUERQUE DA GUIA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, ZELADOR,
CPF/MF N XXX.800.273-XX E ROSA DARC DO NASCIMENTO XAVIER, BRASILEIRA, DIVORCIADA, ZELADORA, CPF/MF
N XXX.079.613-XX, contrato n 8.4444.1801767-1, firmado em 11/04/2018, garantido por Alienação
Fiduciária, registrado sob o n R.03, na matrícula n 9.644 deste cartório, referente ao imóvel
situado na R SANTA RITA 296 CS A DIADEMA HORIZONTE CE 62882686, para fins de cumprimento das
obrigações  contratuais  relativas  aos  seguintes  encargos  vencidos:  parcelas  de  11/06/2024  à
11/10/2024,  posicionado  em  16/10/2024  totalizando  R$  3.954,79.  Em  virtude  do(s)  mesmo(s)  se
encontrar(em) local ignorado, incerto ou inacessível , ou ter(em) se recusado em se dar por
regularmente intimado(s) , conforme certificado pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos
responsável pela citada intimação, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue os devidos
pagamentos  das  prestações  vencidas  e  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  dos  juros
convencionais, das penalidades e dos demais encargos contratuais, dos encargos legais, inclusive
tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e
intimação,  conforme  disposição  expressa  no  Art.  26,  1  da  Lei  n  9.514/97.  Na  oportunidade,
informamos ainda que ficam V. S . Cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA
CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ n 00.360.305/0001-04. Deverá desconsiderar o
presente edital caso já houver quitado seus devidos débitos. Horizonte/CE, 23 de dezembro de 2024.

JUAZEIRO DO NORTE/CE
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUAZEIRO DO NORTE

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): DANIEL NUNES FERREIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO O(a) Oficial(a) do 5 Oficio de Registro de Imóveis de JUAZEIRO DO NORTE, na
conformidade do Art. 26, 4 e demais dispositivos aplicáveis da Lei n 9.514/97, devidamente
autorizado pelo NOTIFICANTE LEONARDO LOPES DA CRUZ CPF ***052643-** NOTIFICA o(s) senhor(as) DANIEL
NUNES FERREIRA CPF ***187083-** NA SITUAÇÃO DE CONFRONTANTE referente ao seguinte imóvel: UM
TERRENO VAGO, PRÓPRIO PARA EDIFICAÇÃO DENOMINADO DE GLEBA 01-A2-B NO BAIRRO BREJO SECO, ZONA URBANA
DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, MATRÍCULA 6874, LIVRO 2 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 5*
OFICIO - 2* ZONA. COM ENDEREÇO RESIDENCIAL NA RUA SÃO JOSÉ, 1054 BAIRRO SALESIANOS, JUAZEIRO DO
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NORTE-CE, em virtude do(s) mesmo(s) se encontrar(em) em local ignorado, incerto ou inacessível,
conforme certificado pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos responsável pela citada
notificação, com prazo de 15 (quinze) dias corridos. Na oportunidade, informamos ainda que ficam V.S
. cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito do emitente (notificante ) dar prosseguimento ao processo de RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA DE
ÁREA. Juazeiro do Norte / CE, 20 de dezembro de 2024. FRANCISCO ROGELIO BEZERRA BARBOSA Oficial
Substituto do Registro de Imóveis da 2 Zona

MARANGUAPE/CE
2º REGITRO DE IMÓVEIS DE MARANGUAPE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIA ELIVANI SILVA DOS SANTOS

O oficial do 2 Oficio de Notas da Comarca de Maranguape, Estado do Ceará, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26,4 , da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ n
00.360.305/0001-04,  do  contrato  de  Financiamento  imobiliário  n  844442094711-7,  firmado  em
24/05/2019, matricula 24.071, neste cartório, referente ao imóvel situado em Rua Flor do Girassol,
n 97, Bairro Lameirão, em Maranguape-CE, INTIMA ANTONIA ELIVANI DOS SANTOS, inscrito no CPF:
***.147.553-**, com o saldo devedor de responsabilidade de V.S , para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas as parcelas e ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram(m)
vencidos deste 24/07/2019 a 24/06/2024. Informo ainda, que o valor dos encargos, posicionado em
08/07/2024, corresponde a R$59.827,25, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. Ao valor para a purga do debito devem ser acrescidos os
valores relativos á intimação do devedor. Assim, procede a INTIMAÇÃO de V.S , para que se dirija a
este cartório de registro de imóveis, na Rua Coronel Antônio Botelho de Sousa, n 34, Bairro Centro,
em Maranguape-CE, onde deverá efetuar a purga do debito acima descriminado, no prazo improrrogável
de 15 (quinze), dias, contando a partir da terceira publicação deste edital em jornal de grande
circulação. Encontra-se nesta serventia quadro de projeção do debito a ser quitado, no qual consta
a atualização diária do mesmo. Ao valor indicado no dia da purga do debito, serão adicionados as
despesas para a intimação do devedor, cujo pagamento deverá ser efetuado, juntamente com a quitação
da dívida. Na oportunidade, fica V.S cientificada que o não cumprimento da referida obrigação, no
prazo indicado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciante credora CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ n 00.360.305/0001-04, nos termos do Art.26, 7 , da
Lei n 9.514/97. Caso a V.S já tenha efetuado o pagamento do debito antes da presente publicação,
gentileza desconsidera-la, para todos os fins de direito.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO SIRLANDE DA SILVA ROCHA

O oficial do 2 Oficio de Notas da Comarca de Maranguape, Estado do Ceará, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26,4 , da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ n
00.360.305/0001-04,  do  contrato  de  Financiamento  imobiliário  n  844442094711-7,  firmado  em
24/05/2019, matricula 24.071, neste cartório, referente ao imóvel situado em Rua Flor do Girassol,
n 97, Bairro Lameirão, em Maranguape-CE, INTIMA FRANCISCO SIRLANDE DA SILVA ROCHA, inscrito no CPF:
***.717.863-**, com o saldo devedor de responsabilidade de V.S , para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas as parcelas e ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram(m)
vencidos deste 24/07/2019 a 24/06/2024. Informo ainda, que o valor dos encargos, posicionado em
08/07/2024, corresponde a R$59.827,25, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. Ao valor para a purga do debito devem ser acrescidos os
valores relativos á intimação do devedor. Assim, procede a INTIMAÇÃO de V.S , para que se dirija a
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este cartório de registro de imóveis, na Rua Coronel Antônio Botelho de Sousa, n 34, Bairro Centro,
em Maranguape-CE, onde deverá efetuar a purga do debito acima descriminado, no prazo improrrogável de
15 (quinze), dias, contando a partir da terceira publicação deste edital em jornal de grande
circulação. Encontra-se nesta serventia quadro de projeção do debito a ser quitado, no qual consta a
atualização diária do mesmo. Ao valor indicado no dia da purga do debito, serão adicionados as
despesas para a intimação do devedor, cujo pagamento deverá ser efetuado, juntamente com a quitação
da dívida. Na oportunidade, fica V.S cientificada que o não cumprimento da referida obrigação, no
prazo indicado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciante credora CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ n 00.360.305/0001-04, nos termos do Art.26, 7 , da
Lei n 9.514/97. Caso a V.S já tenha efetuado o pagamento do debito antes da presente publicação,
gentileza desconsidera-la, para todos os fins de direito.

ESTADO - ESPÍRITO SANTO
JAGUARE/ES

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONI VIEIRA DA SILVA SOUZA, REINILDO ALVES DE SOUZA SILVA

Bel. Rômolo José Dagostini, Oficial titular do Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de
Jaguaré-ES, por nomeação na forma da Lei, no uso de suas atribuições, etc. Em cumprimento ao
disposto no 4 do Art. 26, da Lei 9.514/97, vem através do presente, INTIMAR SIMONI VIEIRA DA SILVA
SOUZA - CPF: ***.165.937-** e REINILDO ALVES DE SOUZA SILVA - CPF: ***.056.267-**, para pagamento
das prestações vencidas do Contrato 844443177525, firmado em 10/11/2023, garantido por Alienação
Fiduciária do imóvel situado na Rua Canarinho, 631, Lote Area 04, Quadra 07, Villaggio, Jaguare-
ES, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir da 3 publicação deste Edital junto a este
Cartório, situado na Rua Tancredo de Almeida Neves, n 444, Centro, Jaguaré-ES. O não pagamento
poderá ensejar a consolidação da propriedade em favor da Credora Fiduciária - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos do Art. 26, caput, do mesmo diploma legal.

JOAO NEIVA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO NEIVA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICK LIMA MONTEIRO, MICHELE GOMES DOS SANTOS MONTEIRO

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL CESAV/BU - Centralizadora Nacional de Suporte à Adimplência Avenida
Getúlio  Vargas,  20-105  1  .  Andar,  Parque  Jardim  Europa  Bauru/SP  -  CEP:  17017-383  E-mail:
cesavbu13@caixa.gov.br  Ofício  n  268512/2024  CESAV/BU.  Bauru,  05/12/2024  Ao  1  TABELIONATO  DE
PROTESTO E OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOC,. E PESSOAS JURÍDICAS Assunto: Requerimento
de Intimação de Alienação Fiduciária Prezado (a) Senhor (a) 1. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ
00.360.305/0001-04, INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONSTITUÍDA SOB A FORMA DE EMPRESA PÚBLICA, PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, CRIADA PELO DECRETO-LEI 759/69, REGENDO-SE PELO ESTATUTO VIGENTE NA
DATA DA PRESENTE CONTRATAÇÃO, COM SEDE EM BRASÍLIA - DF, NO SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 4, LOTES
3/4, credor(a) fiduciário(a), requer que, nos termos do 1o do Art. 26 da Lei no 9.514/97, seja(m)
providenciada(s) a(s) INTIMAÇÃO(ÕES) do(s) fiduciante(s) abaixo listado(s) referente ao contrato e
matrícula citada para que se satisfazerem, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e as que
se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e intimação. Fiduciante(s): PATRICK LIMA MONTEIRO - cpf
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00010780994728,  Casado  c/  comunhão  parcial  de  bens,  MICHELE  GOMES  DOS  SANTOS  MONTEIRO  -  cpf
00010950627780 Matrícula(s): 66 Endereço: Rua Principal 9999 Piraqueacu JOAO NEIVA ES 29680000
Contrato:  144440304266,  firmado  em:  27/05/2013  Contato(s)  eletrônico(s):
MICHELIGOMESMONTEIRO@GMAIL.COM 2. As informações de qualificação das partes mencionadas no Art.2 do
provimento 61/2017 do CNJ inexistentes no item acima são desconhecidas da Caixa, não ocasionando o
indeferimento do pedido de intimação conforme 1 e 2 do Art. 4 do mesmo provimento. 3. O(s)
endereço(s) constante(s) neste requerimento são os que se encontram em nosso cadastro atualizado,
endereço do imóvel e fornecido por último conforme 4 B, art. 26 da Lei Federal N 9.514/97. Pedimos
realizar as diligências na tentativa de intimação pessoal, atentando para as situações de ocultação
para adoção de intimação por hora certa ou publicação de edital. Rua Principal 9999 Piraqueacu JOAO
NEIVA ES 29680000 Rua Ernesto Cosme 152 Monte Libano JOAO NEIVA ES 29680000 4. O credor autoriza
desde já o Oficial de Registro de Imóveis a retificar o endereço do imóvel objeto do financiamento
informado neste Requerimento se, confrontado com a matrícula arquivada na Serventia, apresentar
divergências, bem como os endereços de intimação indicados, caso haja erro evidente. 5. Que todas as
despesas, custas e emolumentos sejam cobrados por meio do módulo financeiro/emolumentos dentro da
plataforma  eletrônica  no  sítio  digital  disponibilizado  pelo  ONR  (oficioeletronico.com.br).  6.
Declaramos que transcorreu o prazo de carência contratual de que trata o 2 do art. 26 da Lei
9.514/1997, contados a partir do primeiro encargo vencido e não pago, bem como o débito representa as
prestações cujos vencimentos estão a seguir: 7. O valor destes encargos posicionados em 05/12/2024,
corresponde a R$ 3.320,23 ,e sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo
desta intimação. 8. Para que V. Sa possa receber do(s) devedor(es) a exata quantia para purga da
mora, segue anexo, uma relação projetando os valores e datas, de modo a evidenciar a atualização
diária  do  débito,  devendo  aos  referidos  valores  serem  acrescidas  as  despesas  relativas  à(s)
intimação(ões), bem como a remuneração desse cartório. 9. Salientamos que o(s) devedor(es) poderá(ão)
efetuar a purga da mora na agência da credora detentora do financiamento, no caso a Agência AG JOAO
NEIVA,  ES,  ou  a  esse  registro  de  imóveis,  dentro  do  prazo  definido  na(s)  respectiva(s)
intimação(ões). 10. Solicitamos, conforme previsto no 6 do art. 26 da Lei 9.514/97, que V. Sa repasse
à credora os valores pagos pelo(s) devedor(es), em virtude da purga da mora, no prazo de até 03 dias,
a contar da data de recebimento. VENCIMENTO N PRESTAÇÃO VALOR 01/08/2024 134 R$690,01 01/09/2024 135
R$676,85 01/10/2024 136 R$664,02 01/11/2024 137 R$650,99 01/12/2024 1381 1. Quando, por duas vezes, o
intimando for procurado e não localizado em seu domicílio ou residência, havendo suspeita motivada de
ocultação, solicitamos, por ato contínuo, efetuar a intimação de qualquer pessoa da família, vizinho,
ou funcionário da portaria nos condomínios edilícios com controle de acesso, que no dia útil
imediato, retornará ao imóvel, a fim de efetuar a intimação, na hora que designar, conforme 3 -A e
3o-B do Art. 26 incluídos na Lei 9.514/97 pela Lei 13.465/17, sendo devidamente identificada na
certidão definitiva de intimação. 12. Caso reste evidenciado que o(s) destinatário(s) encontra(m)-se
em local ignorado, incerto ou inacessível, solicitamos que V. Sa, após 03 tentativas frustradas,
certifique no verso da(s) Intimação(ões) as ocorrências e respectivas datas e, ato contínuo, promova
a(s) intimação(ões) por meio de edital, nos termos do 4 , 4 A, 4 B e 4 C do art. 26 da Lei 9.514/97.
13. Na ausência de qualquer um dos coobrigados e na existência de cláusula contratual que prevê a
outorga recíproca de procuração, solicitamos que o fiduciante localizado assine pelo(s) ausente(s) ou
que  a  sua  assinatura  supra  a  do(s)  ausente(s)  que  representa.  14.  Se  o(s)  devedor(es)  não
comparecer(em) a esse cartório para efetuar a purga do débito no prazo previsto, requeremos que, no
16 dia após a intimação, V. Sa encaminhe à credora documento certificando o decurso de prazo sem
purgação da mora e os comprovantes de despesas realizadas. 15. Informamos que, para os contratos que
possuem CCI, Cédula de Crédito Imobiliário, a credora detém sua posse e não houve negociação da
mesma. O documento será apresentado no momento que for requerida a consolidação de propriedade, caso
a dívida permaneça em mora. 16. Que os documentos comprobatórios de representatividade do credor, não
anexados ao presente requerimento sejam acessados e baixados do Módulo Repositório Confiável de
Documentos Eletrônicos, disponível no SAEC - ONR, para uso e arquivamento do Cartório. 17. Por fim,
o(a) Requerente assume integral responsabilidade civil e penal pela idoneidade das informações
contidas neste requerimento, bem como dos dados constantes do arquivo .xml acostado. Documento
assinado eletronicamente nos termos da Medida Provisória 2.200-2 de 24 de agosto de 2001 por um dos
seguintes representantes:- José Edson de Barros - CPF ***.633.678-**;- Gilberto Silva Nunes - CPF
***.441.698-**;- Leni Franco Dias - CPF ***.735.819-**;- Diogo Cimino Silva - CPF ***.870.878-**;-
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Flávia Andrade Bezerra de Melo - CPF ***.727.623-**;- Ana Cláudia Andreoli - CPF ***.689.298-**.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HUGO SANTIAGO DA SILVA, JOSIANE COSTA ALVES

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL CESAV/BU - Centralizadora Nacional de Suporte à Adimplência Avenida
Getúlio  Vargas,  20-105  1  .  Andar,  Parque  Jardim  Europa  Bauru/SP  -  CEP:  17017-383  E-mail:
cesavbu13@caixa.gov.br  Ofício  n  231165/2024  CESAV/BU.  Bauru,  04/11/2024  Ao  1  TABELIONATO  DE
PROTESTO E OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOC,. E PESSOAS JURÍDICAS Assunto: Requerimento
de Intimação de Alienação Fiduciária Prezado (a) Senhor (a) 1. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ
00.360.305/0001-04, INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONSTITUÍDA SOB A FORMA DE EMPRESA PÚBLICA, PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, CRIADA PELO DECRETO-LEI 759/69, REGENDO-SE PELO ESTATUTO VIGENTE NA
DATA DA PRESENTE CONTRATAÇÃO, COM SEDE EM BRASÍLIA - DF, NO SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 4, LOTES
3/4, credor(a) fiduciário(a), requer que, nos termos do 1o do Art. 26 da Lei no 9.514/97, seja(m)
providenciada(s) a(s) INTIMAÇÃO(ÕES) do(s) fiduciante(s) abaixo listado(s) referente ao contrato e
matrícula citada para que se satisfazerem, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e as que
se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e intimação. Fiduciante(s): HUGO SANTIAGO DA SILVA - cpf
00084122412153, Casado c/ comunhão parcial de bens, JOSIANE COSTA ALVES - cpf 00008855459740
Matrícula(s): 245 Endereço: Rua Sete 10 Qda H Loteamento Sao Carlos JOAO NEIVA ES 29680000
Contrato:  855550286235,  firmado  em:  22/06/2010  Contato(s)  eletrônico(s):  Não  consta  contato
eletrônico dos fiduciantes no contrato de financiamento Informamos que caso não conste nesse
requerimento o contato eletrônico dos fiduciantes, conforme previsto no 4 B do citado artigo 26, é
porque  inexiste  essa  informação  no  contrato.  2.  As  informações  de  qualificação  das  partes
mencionadas no Art.2 do provimento 61/2017 do CNJ inexistentes no item acima são desconhecidas da
Caixa, não ocasionando o indeferimento do pedido de intimação conforme 1 e 2 do Art. 4 do mesmo
provimento. 3. O(s) endereço(s) constante(s) neste requerimento são os que se encontram em nosso
cadastro atualizado, endereço do imóvel e fornecido por último conforme 4 B, art. 26 da Lei Federal
N 9.514/97. Pedimos realizar as diligências na tentativa de intimação pessoal, atentando para as
situações de ocultação para adoção de intimação por hora certa ou publicação de edital. Rua Sete 10
Qda H Loteamento Sao Carlos JOAO NEIVA ES 29680000 Avenida Central 99999 Casa Cohab JOAO NEIVA ES
29680000 Rua Paulo Calibrio 77 Casa Cohab JOAO NEIVA ES 29680000 Rua Duque de Caxias 16 Alto Lage
CARIACICA ES 29151240 4. O credor autoriza desde já o Oficial de Registro de Imóveis a retificar o
endereço do imóvel objeto do financiamento informado neste Requerimento se, confrontado com a
matrícula arquivada na Serventia, apresentar divergências, bem como os endereços de intimação
indicados, caso haja erro evidente. 5. Que todas as despesas, custas e emolumentos sejam cobrados
por  meio  do  módulo  financeiro/emolumentos  dentro  da  plataforma  eletrônica  no  sítio  digital
disponibilizado  pelo  ONR  (oficioeletronico.com.br).  6.  Declaramos  que  transcorreu  o  prazo  de
carência contratual de que trata o 2 do art. 26 da Lei 9.514/1997, contados a partir do primeiro
encargo vencido e não pago, bem como o débito representa as prestações cujos vencimentos estão a
seguir: 7. O valor destes encargos posicionados em 01/11/2024, corresponde a R$ 1.504,34 ,e sujeito
a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 8. Para que
V. Sa possa receber do(s) devedor(es) a exata quantia para purga da mora, segue anexo, uma relação
projetando os valores e datas, de modo a evidenciar a atualização diária do débito, devendo aos
referidos  valores  serem  acrescidas  as  despesas  relativas  à(s)  intimação(ões),  bem  como  a
remuneração desse cartório. 9. Salientamos que o(s) devedor(es) poderá(ão) efetuar a purga da mora
na agência da credora detentora do financiamento, no caso a VENCIMENTO N PRESTAÇÃO VALOR 26/06/2024
158 R$310,25 26/07/2024 159 R$307,14 26/08/2024 160 R$302,19 26/09/2024 161 R$297,27 26/10/2024
162Agência AG JOAO NEIVA, ES, ou a esse registro de imóveis, dentro do prazo definido na(s)
respectiva(s) intimação(ões). 10. Solicitamos, conforme previsto no 6 do art. 26 da Lei 9.514/97,
que V. Sa repasse à credora os valores pagos pelo(s) devedor(es), em virtude da purga da mora, no
prazo de até 03 dias, a contar da data de recebimento. 11. Quando, por duas vezes, o intimando for
procurado e não localizado em seu domicílio ou residência, havendo suspeita motivada de ocultação,
solicitamos, por ato contínuo, efetuar a intimação de qualquer pessoa da família, vizinho, ou
funcionário da portaria nos condomínios edilícios com controle de acesso, que no dia útil imediato,
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retornará ao imóvel, a fim de efetuar a intimação, na hora que designar, conforme 3 -A e 3o-B do Art.
26  incluídos  na  Lei  9.514/97  pela  Lei  13.465/17,  sendo  devidamente  identificada  na  certidão
definitiva de intimação. 12. Caso reste evidenciado que o(s) destinatário(s) encontra(m)-se em local
ignorado, incerto ou inacessível, solicitamos que V. Sa, após 03 tentativas frustradas, certifique no
verso  da(s)  Intimação(ões)  as  ocorrências  e  respectivas  datas  e,  ato  contínuo,  promova  a(s)
intimação(ões) por meio de edital, nos termos do 4 , 4 A, 4 B e 4 C do art. 26 da Lei 9.514/97. 13.
Na ausência de qualquer um dos coobrigados e na existência de cláusula contratual que prevê a outorga
recíproca de procuração, solicitamos que o fiduciante localizado assine pelo(s) ausente(s) ou que a
sua assinatura supra a do(s) ausente(s) que representa. 14. Se o(s) devedor(es) não comparecer(em) a
esse cartório para efetuar a purga do débito no prazo previsto, requeremos que, no 16 dia após a
intimação, V. Sa encaminhe à credora documento certificando o decurso de prazo sem purgação da mora e
os comprovantes de despesas realizadas. 15. Informamos que, para os contratos que possuem CCI, Cédula
de Crédito Imobiliário, a credora detém sua posse e não houve negociação da mesma. O documento será
apresentado no momento que for requerida a consolidação de propriedade, caso a dívida permaneça em
mora. 16. Que os documentos comprobatórios de representatividade do credor, não anexados ao presente
requerimento sejam acessados e baixados do Módulo Repositório Confiável de Documentos Eletrônicos,
disponível no SAEC - ONR, para uso e arquivamento do Cartório. 17. Por fim, o(a) Requerente assume
integral responsabilidade civil e penal pela idoneidade das informações contidas neste requerimento,
bem como dos dados constantes do arquivo .xml acostado. Documento assinado eletronicamente nos termos
da Medida Provisória 2.200-2 de 24 de agosto de 2001 por um dos seguintes representantes:- Jose Edson
de Barros - CPF ***.633.678-**;- Gilberto Silva Nunes - CPF ***.441.698-**;- Leni Franco Dias - CPF
***.735.819-**;- Diogo Cimino Silva - CPF ***.870.878-**;- Flavia Andrade Bezerra de Melo - CPF
***.727.623-**.

NOVA VENECIA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA VENECIA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): ALTAIR JOAO ZANOL, ANERZILIA NOVELLI ZANOL

Deividy McCartney Beling Antunes, Oficial do Cartório do 1 Oficio Registro Geral de Imóveis da
Comarca de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo. Faz saber, a todos quantos o presente EDITAL
virem  ou  dele  conhecimento  tiverem,  que  se  processa  perante  esse  Cartório  o  Procedimento
Administrativo  de  Retificação  de  Registro  c/c  alteração  e  inserção  das  medidas  perimetrais,
requerido por ALTAIR JOÃO ZANOL E ANERZILIA NOVELLI ZANOL, prenotado sob o n. 62.786 em 12/12/2024,
nos termos do artigo 213, inciso II da Lei n. 6.015/73. O presente procedimento tem por objeto
"terreno rural, situado no lugar "Córrego da Assembleia", distrito de C Grande, neste município,
medindo  564.800m  ",  matrícula  n.  5.483,  livro  02,  desta  Serventia,  que  após  proceder  ao
levantamento topográfico, constatou-se que o mesmo efetivamente possui a área total de 60,6860ha
(sessenta hectares, sessenta e oito ares e sessenta centiares) com perímetro de 3.503,04m (três
mil, quinhentos e três metros e quatro centímetros), conforme planta e memorial descritivo em
anexo. Devido à impossibilidade de identificar o(s) titular(es) do domínio do imóvel confrontante
do  marco  FL3-M-7207  ao  marco  FL3-V-7214,  onde  foi  colhida  a  anuência  do  ocupante/possuidor
AUGUSTINHO  MENEGUSSI,  pelo  presente  EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO,  ficam  NOTIFICADOS  os  eventuais
INTERESSADOS NÃO IDENTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados
neste serviço registral. PRAZO E MEIOS PARA IMPUGNAÇÃO: O prazo para impugnação é de 15 (quinze)
dias úteis. Durante este período, serão recebidas impugnações neste Ofício Predial, situado nesta
cidade de Nova Venécia/ES, na Rua Tito Cid Magalhães, n. 23, Centro, no horário das 9h às 18hs, ou
pela via postal, ou pelo e-mail rginv@hotmail.com.br. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados  desta  data,  sem  que  haja  a  apresentação  de  impugnação  escrita  com  as  razões  da
discordância, será presumida a anuência ao pedido de retificação da matrícula n. 5.483, e ensejará
a sua imediata averbação, como previsto no art. 213, II, 4 e 5 , da Lei n. 6.015/1973. A presente
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NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital publicado 1 (uma) vez, conforme determina o 17 do artigo 213
da Lei n. 6.015/73, através do Diário de Registro de Imóveis Eletrônico. Eu Deividy McCarteny Beling
Antunes, Oficial Titular do 1 Oficio Registro Geral de Imóveis da Comarca de Nova Venécia-ES, o fiz
digitar conforme e subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

PIUMA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIUMA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JADSON MOREIRA SABINO

VEM a requerimento da CESAV/BU, nos termos do 4 art. 26, da Lei 9514/97, INTIMAR o Sr. JADSON
MOREIRA SABINO, CPF: ***.118.377-**. ENDEREÇO: Rua E, Loteamento P, Piúma-ES, 29285000; a fim de
que compareça a esta serventia, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, contados da presente publicação, para
liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome do Credor Fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - Contrato de Financiamento Imobiliário
de n 144441851886, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 04/07/2022, registrado sob o n
12, na matrícula de n 3452, do Livro "2", do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta cidade
de Piúma-ES., esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo nominal à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ou dinheiro em espécie, no valor de R$ 10.291,06 (DEZ MIL, DUZENTOS
E NOVENTA E UM REAIS E SEIS CENTAVOS), posicionado em 11/11/2024, sujeito à atualização monetária,
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, mais os emolumentos
referentes à intimação. A presente intimação está sendo feita por Edital, em virtude da fiduciante
não ter sido localizado no endereço indicado pelo credor fiduciário. Piúma-ES, 23 de dezembro de
2024. Bel. MARCIANO ALFREDO HEHR DE BRITO. OFICIAL

SERRA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATO COSTA DA SILVA, MARCO AURELIO DOS SANTOS

ELISABETH BERGAMI ROCHA, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1 Ofício 1 Zona da Serra, Comarca da
Capital, nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos
do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR os Srs. RENATO COSTA DA SILVA - CPF n ***.491.117-** e MARCO
AURELIO DOS SANTOS - CPF n ***.782.847-**, proprietários do imóvel localizado à Rua Santa Luzia,
Apto. 1104, Torre 02, Condomínio Club Vista do Atlântico, Jardim Atlântico, Distrito de Nova
Almeida, Serra, ES, a fim de que compareçam a esta Serventia que está situada à Rua Major Pissarra,
n 196, Serra Sede, Serra, ES, que funciona de segunda a sexta-feira das 09:00 horas às 18:00 horas,
NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da data da 3 publicação deste edital, para liquidar as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro
do citado artigo, acrescidos dos emolumentos referentes à intimação e as despesas com a publicação
deste edital, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome do Credor
Fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.  (CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO  N  855552738710,
GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 30/07/2013. - Matrícula do Imóvel n 40.029, Livro 2,
desta Serventia. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no 4
do art. 26, da Lei 9.514/97. ELISABETH BERGAMI ROCHA - Oficiala e Tabeliã.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FILIPE MIRANDA SIMOES, DANIELE LORIANE ALMEIDA DIAS SIMOES

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1 Ofício 2 Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR os Srs. FILIPE MIRANDA SIMOES -
CPF n ***.812.927-** e DANIELE LORIANE ALMEIDA DIAS SIMOES - CPF n ***.472.157-**, proprietários do
imóvel situado na Rua Ceres, 41, Lote 22, Quadra 605, Barcelona, Serra-ES, a fim de que compareçam
a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro
do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome da Credora
Fiduciária  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.  (CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO  N  855551275278,
GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 17/06/2011 - Matricula do Imóvel n 5277, Livro 2,
desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a
intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por
Edital, em atendimento ao disposto no 4 do art. 26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei
13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA DE ALMEIDA ORLANDO PIRES DE MELLO

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1 Ofício 2 Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR a Sra. FERNANDA DE ALMEIDA
ORLANDO PIRES DE MELLO - CPF n ***.064.517-**, proprietária do imóvel situado na Rua Marataízes, n
250, Apartamento 707, Torre B, Bloco VIII, Villaggio Laranjeiras Condomínio Clube, Planalto de
Carapina, Serra-ES, a fim de que compareça a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da
presente publicação, para liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a
CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome da Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO
DE  FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO  N  155552750158-6,  GARANTIDO  POR  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA,  datado  de
07/08/2013 - Matricula do Imóvel n 69726, Livro 2, desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento
deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor
das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste
edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no 4 do art.
26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO -
Oficiala e Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUIOMARIA SOUZA LIMA

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1 Ofício 2 Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento do BANCO DO
BRASIL S.A, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR a Sra. GUIOMARIA SOUZA LIMA - CPF n
***.472.725-**, proprietária do imóvel situado na Rua Cristóvão Colombo, n 157, Apartamento 507,
Bloco 08, Condomínio Residencial Top Life Serra Mallorca, São Diogo II, Serra-ES, a fim de que
compareça a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as
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prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro
do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome do Credor
Fiduciário BANCO DO BRASIL S.A. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO N 160.902.294, GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 17/09/2015 - Matricula do Imóvel n 76928, Livro 2, desta Serventia).
Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a BANCO DO BRASIL
S.A, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a intimação e as despesas
com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao
disposto no 4 do art. 26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU
DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANO RIBEIRO SILVA SOARES

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1 Ofício 2 Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR o Sr. CRISTIANO RIBEIRO SILVA
SOARES - CPF n ***.550.067-**, proprietário do imóvel situado na Avenida Augusto Ruschi, n 1900,
Apartamento 303, Torre 02, Condomínio Residencial Parque Ventura, Balneário de Carapebus, Serra-ES,
a fim de que compareça a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para
liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome da Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO N
8.7877.0697285-0, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 14/11/2019 - Matricula do Imóvel n
93366,  Livro  2,  desta  Serventia).  Esclarecemos  que  o  pagamento  deverá  ser  feito  em  cheque
administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais
emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente
INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no 4 do art. 26, da Lei 9.514/97,
alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE VIANA PINTO

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1 Ofício 2 Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR a Sra. ALINE VIANA PINTO - CPF n
***.779.467-**, proprietária do imóvel situado na Rua Gustavo Barroso, n 919, Apartamento 102,
Bloco 07, Condomínio Residencial Parque Vila das Orquídeas, Jardim Limoeiro, Serra, a fim de que
compareça a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as
prestações  vencidas  e  as  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidas  dos  juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome da Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO N
8.7877.1375886-8, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 12/04/2022 - Matricula do Imóvel n
101590, Livro 2, desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque
administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais
emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente
INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no 4 do art. 26, da Lei 9.514/97,
alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIA PEREIRA DE JESUS, ICARO CARLOS DA CONCEICAO

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1 Ofício 2 Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR os Srs. FLAVIA PEREIRA DE JESUS -
CPF n ***.816.157-** e ICARO CARLOS DA CONCEIÇÃO - CPF n ***.366.427-**, proprietários do imóvel
situado na Rua Gustavo Barroso, n 919, Apartamento 203, Bloco 03, Condomínio Residencial Parque
Vila das Orquídeas, Jardim Limoeiro, Serra-ES, a fim de que compareçam a esta Serventia, NO PRAZO
DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob
pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome da Credora Fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO N 878771614280, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA, datado de 07/02/2023 - Matricula do Imóvel n 101531, Livro 2, desta Serventia).
Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a intimação e as
despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em
atendimento  ao  disposto  no  4  do  art.  26,  da  Lei  9.514/97,  alterado  pelo  art.  103  da  Lei
13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LAURA HAIDE DE OLIVEIRA ALVES

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1 Ofício 2 Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR a Sra. LAURA HAIDE DE OLIVEIRA
ALVES - CPF n ***.761.177-**, proprietária do imóvel situado na Rua Gustavo Barroso, n 919,
Apartamento 203, Bloco 11, Condomínio Residencial Parque Vila das Orquídeas, Jardim Limoeiro,
Serra-ES, a fim de que compareça a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente
publicação, para liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento,
acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos
legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO
DA  PLENA  PROPRIEDADE  em  nome  da  Credora  Fiduciária  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.  (CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO  N  8.7877.1590186-2,  GARANTIDO  POR  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA,  datado  de
09/01/2023 - Matricula do Imóvel n 101655, Livro 2, desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento
deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor
das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste
edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no 4 do art.
26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO -
Oficiala e Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANYELLEN ARAUJO MOURA, CARLOS HENRIQUE DE SOUZA FAGUNDES

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1 Ofício 2 Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR os Srs. DANYELLEN ARAUJO MOURA -
CPF n ***.138.087-** e CARLOS HENRIQUE DE SOUZA FAGUNDES - CPF n ***.266.947-**, proprietários do
imóvel situado na Rua Gustavo Barroso, n 919, Apartamento 103, Bloco 09, Condomínio Residencial
Parque Vila das Orquídeas, Jardim Limoeiro, Serra-ES, a fim de que compareçam a esta Serventia, NO
PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações vencidas e as que se
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vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena
de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome da Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.  (CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO  N  8.7877.1560979-7,  GARANTIDO  POR  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA,  datado  de  30/11/2022  -  Matricula  do  Imóvel  n  101619,  Livro  2,  desta  Serventia).
Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a intimação e as
despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em
atendimento  ao  disposto  no  4  do  art.  26,  da  Lei  9.514/97,  alterado  pelo  art.  103  da  Lei
13.043/2014.ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEX COSTA DIORIO, FERNANDA DE MENEZES VIEIRA DIORIO

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1 Ofício 2 Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR os Srs. ALEX COSTA DIORIO - CPF n
***.572.557-** e FERNANDA DE MENEZES VIEIRA DIORIO - CPF n ***.756.087-**, proprietários do imóvel
situado na Rua Gustavo Barroso, n 919, Apartamento 201, Bloco 09, Condomínio Residencial Vila Das
Orquídeas, Guaraciaba, Serra-ES, a fim de que compareçam a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS,
contados da presente publicação, para liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a
data  do  pagamento,  acrescidas  dos  juros  convencionais,  as  penalidades  e  os  demais  encargos
contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser
promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome da Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.  (CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO  N  8.7877.1370901-8,  GARANTIDO  POR  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA, datado de 31/03/2022 - Matricula do Imóvel n 101621, Livro 2, desta Serventia).
Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais emolumentos referentes a intimação e as
despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em
atendimento  ao  disposto  no  4  do  art.  26,  da  Lei  9.514/97,  alterado  pelo  art.  103  da  Lei
13.043/2014. .ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESSIKA LOPIM GERALDO

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1 Ofício 2 Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR a Sra. JESSIKA LOPIM GERALDO -
CPF n ***.554.637-**, proprietária do imóvel situado na Rua dos Roxinóis, n 409, Apartamento 1304,
Torre 01, Condomínio Residencial Spazio Vila de Regência, Morada de Laranjeiras, Serra-ES, a fim de
que compareça a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar
as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome da Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO N
878771639016, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 03/03/2023 - Matricula do Imóvel n
102414, Livro 2, desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque
administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais
emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente
INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no 4 do art. 26, da Lei 9.514/97,
alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAYRA DE PONTES SILVA

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1 Ofício 2 Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR a Sra. MAYRA DE PONTES SILVA -
CPF n ***.027.057-**, proprietária do imóvel situado na Rua dos Roxinóis, n 409, Apartamento 1306,
Torre 01, Condomínio Residencial Spazio Vila de Regência, Morada de Laranjeiras, Serra-ES, a fim de
que compareça a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar
as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome da Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO N
8.7877.1608451-5, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 31/01/2023 - Matricula do Imóvel n
102416, Livro 2, desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque
administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais
emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente
INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no 4 do art. 26, da Lei 9.514/97,
alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

VILA VELHA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VILA VELHA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ILZA DE OLIVEIRA VALADARES, NILTON LUIZ

OLIVEIRA VALADARES, ILZA MARIA OLIVEIRA VALADARES

RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS AOKI, delegatária do 1 Ofício da 1 Zona de Vila Velha/ES, na
forma da lei, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
esta Serventia está processando pedido de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o Protocolo n 430.184 de
31/07/2024, no qual Casa Imobiliária Ltda., CNPJ n 10.288.794/0001-94, requer, a retificação dos
limites e confrontações, nos termos do art. 213 e seguintes da Lei 6.015/73, do imóvel matriculado
sob n 20.535, Livro 2 - Registro Geral, desta Serventia, assim caracterizado: Área com 50.000,00m ,
situado no lugar denominado Marobá, distrito de Jucu, Vila Velha/ES. Por este edital, ficam os
confrontantes ILZA DE OLIVEIRA VALADARES, CPF n ***.909.887-**, NILTON LUIZ OLIVEIRA VALADARES, CPF
n 621.675.297,91 e ILZA MARIA OLIVEIRA VALADARES, CPF n ***.139.467-**, proprietário do imóvel
confrontante, constante da Trascrição n 30.377 - Registro de Imóveis da 1 Zona de Vitória/ES; bem
como eventuais possuidores e/ou interessados, notificados para que no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar  desta  publicação,  proceda  a  uma  das  seguintes  opções:  1.  Anuir  expressamente  com  a
retificação, comparecendo pessolmente a esta serventia para assinar a planta e o memorial, ou
apresentar/enviar pelo correio com AR uma declaração assinada e com firma reconhecida anuindo com o
processo de registro; 2. Apresentar impugnação fundamentada nos termos do art. 213, inciso II, 5 e
6 da Lei 6.015/73 ; 3. Deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente nos termos do
art. 213, inciso II, 4 , da Lei 6.015/73. Vila Velha, 20 de dezembro de 2024. Oficial Renata
Cristina de Oliveira Santos Aoki

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ILZA DE OLIVEIRA VALADARES, NILTON LUIZ

OLIVEIRA VALADARES, ILZA MARIA OLIVEIRA VALADARES
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RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS AOKI, delegatária do 1 Ofício da 1 Zona de Vila Velha/ES, na forma
da lei, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que esta
Serventia  está  processando  pedido  de  RETIFICAÇÃO  DE  REGISTRO,  sob  o  Protocolo  n  430.212  de
31/07/2024, no qual Casa Imobiliária Ltda., CNPJ n 10.288.794/0001-94, requer, a retificação dos
limites e confrontações, nos termos do art. 213 e seguintes da Lei 6.015/73, do imóvel matriculado
sob n 50.473, Livro 2 - Registro Geral, desta Serventia, assim caracterizado: Área com 20.000,00m e
perímetro de 657,15m, situado na Estrada Ayrton Senna da Silva, denominado Sitio Grauna, Mata da
Barra, Vila Velha/ES. Por este edital, ficam os confrontantes ILZA DE OLIVEIRA VALADARES, CPF n
***.909.887-**, NILTON LUIZ OLIVEIRA VALADARES, CPF n 621.675.297,91 e ILZA MARIA OLIVEIRA VALADARES,
CPF n ***.139.467-**, proprietário do imóvel confrontante, constante da Trascrição n 30.377 -
Registro de Imóveis da 1 Zona de Vitória/ES; bem como eventuais possuidores e/ou interessados,
notificados para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, proceda a uma das
seguintes opções: 1. Anuir expressamente com a retificação, comparecendo pessolmente a esta serventia
para assinar a planta e o memorial, ou apresentar/enviar pelo correio com AR uma declaração assinada
e com firma reconhecida anuindo com o processo de registro; 2. Apresentar impugnação fundamentada nos
termos do art. 213, inciso II, 5 e 6 da Lei 6.015/73 ; 3. Deixar transcorrer o prazo, aceitando os
trabalhos tacitamente nos termos do art. 213, inciso II, 4 , da Lei 6.015/73. Vila Velha, 20 de
dezembro de 2024. Oficial Renata Cristina de Oliveira Santos Aoki

VITORIA/ES
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITORIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS FERNANDO BARBOSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Lei Federal n 9.514, de 20 de novembro de 1997) O Bacharel HELVÉCIO DUIA
CASTELLO, Oficial Interino do 3 Registro de Imóveis de Vitória, Comarca desta Capital, nomeado na
forma da Lei, etc. FAZ SABER à CARLOS FERNANDO BARBOSA, brasileiro, empresário, CPF n ***.815.517-
**, casado em 15/06/2018, sob o regime da separação de bens na vigência da Lei n 6.515/77, conforme
Escritura Pública de Pacto Antenupcial, lavrada no Cartório de Registro Civil e Tabelionato da 1
Zona Judiciária de Vitória-ES, no L 442, às fls. 253/254, em 18/04/2018, registrada no L 3
(Registro Auxiliar) sob o n 8.197, deste Cartório, em 25/07/2022 com PATRICIA GONÇALVES OLIVEIRA
BARBOSA, residente na Avenida Pres. Florentino Avidos, 300, apt 101, Parque Moscoso, Vitória-ES,
que se encontra atualmente em local ignorado, que foi depositado neste Serviço Registral um ofício
de intimação apresentado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob n 00.360.305/0001-04,
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasília-DF, protocolado sob o n 155.919,
para que compareça a este Serviço Registral Imobiliário no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data da 3 publicação deste edital e satisfaça as prestações vencidas, os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais e legais, estipulados no Contrato por Instrumento
Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia, Carta de Crédito com Recursos do SBPE - Fora do SFH - no Âmbito do Sistema de
Financiamento Imobiliário - SFI n 108800001310, celebrado em 24/10/2008, além das despesas de
cobrança, cujo valor global previsto para 19/12/2024 importa em R$ 12.159,48 (doze mil, cento e
cinquenta e nove reais e quarenta e oito centavos), sob pena de ser promovida a consolidação da
propriedade plena a credora fiduciária, nos termos do art. 26, 7 , da referida Lei n 9.514/97.-
Objetos dados em alienação fiduciária em garantia: Casa n 34, tipo C, do Condomínio Aldeia de
Camburi, situado na Avenida Governador Eurico Rezende, n 412, Jardim Camburi, Vitória-ES. Imóvel
matriculado sob o n 35.524. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita em atendimento ao disposto no 4
do art. 26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014, por edital publicado no
Diário de Registro de Imóveis Eletrônico - www.registrodeimoveis.org.br/editais-online -, conforme
determinam e autorizam o artigo 216-A, 4 , da Lei Federal n 6.015/73, artigo 16 do Provimento CNJ n
65, de 14/12/2017, os artigos 257, Inciso II, e 193, parágrafo único, do CPC, e o artigo 1 do
Provimento CGJ-ES n 07/2022.- DADO E PASSADO nesta Cidade de Vitória, Capital do Estado do Espírito
Santo, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu,
Rosiane Amorim Margon, Oficial Substituta, subscrevo e assino.-

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1518/2024
Quinta, 26 de Dezembro de 2024

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 73 / 330

ESTADO - GOIÁS
AGUAS LINDAS DE GOIAS/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PABLO RIAN MAIA SANTOS

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Lote 22, da Quadra 25, situado no Loteamento denominado JARDIM
AMÉRICA IV, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-15=24.811 em nome do devedor
PABLO RIAN MAIA SANTOS, CPF- ***.956.093-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO
PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - CARTA DE CRÉDITO
INDIVIDUAL - CCFGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV). O mencionado(a) comprador(a) terá o
prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância
e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03)
dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592410213297125430183. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03.
Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ILDALBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pelo BANCO INTER S/A, CNPJ- 00.416.968/0001-01, com sede na Avenida Barcelona n 1.219, 13
ao 24 andares, Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26,
parágrafo 1 , 2 e 3 , FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar
os pagamentos das prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de
compromisso assumido na aquisição do imóvel localizado no Lote 36-A da quadra 13 Conjunto A, Setor
04, situado no loteamento denominado PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente
registrado  no  R-08=32.466  em  nome  do  devedor  ILDALBERTO  PEREIRA  DO  NASCIMENTO  JÚNIOR,  CPF-
***.972.001-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL COM FORÇA DE ESCRITURA PÚBLICA, PAGAMENTO PARCELADO DE PARTE DO PREÇO, COM PACTO ADJETO DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA E OUTRAS AVENÇAS, NOS TERMOS DO ART.38 DA LEI 9.514/97, FIRMADO NO
ÂMBITO DO SFH - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de
quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue
ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos,  na  forma  da  Lei  publicado  no  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592409232907725430131. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03.
Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUZITANHA FERREIRA DE FRANCA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Lote 07-G da quadra 113 Conjunto A, Setor 10, situado no
loteamento denominado PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no
R-03=35.732 em nome do devedor LUZITANHA FERREIRA DE FRANCA, CPF- ***.282.421-**. Sob pena de
convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE ISOLADA E MUTUO COM
OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS - PMCMV. O mencionado(a)
comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que
ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o
presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de
Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira,
Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592409022912425430079. Emolumentos Edital de
Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS BRUNO FERREIRA DA SILVA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pelo BANCO INTER S/A, CNPJ- 00.416.968/0001-01, com sede na Avenida Barcelona n 1.219, 13
ao 24 andares, Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26,
parágrafo 1 , 2 e 3 , FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar
os pagamentos das prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de
compromisso  assumido  na  aquisição  do  imóvel  localizado  na  casa  D  localizada  no  Condomínio
RESIDENCIAL SÃO FRANCISCO, lote n 03 da Quadra 04, Mansões Imperatriz, Águas Lindas de Goiás-GO,
devidamente registrado no R-16=39.735 em nome do devedor LUCAS BRUNO FERREIRA DA SILVA, CPF-
***.555.851-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL COM FORÇA DE ESCRITURA PÚBLICA, PAGAMENTO PARCELADO DE PARTE DO PREÇO, COM PACTO ADJETO DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA E OUTRAS AVENÇAS, NOS TERMOS DO ART. 38 DA LEI 9.514/97, FIRMADO
NO ÂMBITO DO SFH - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de
quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue
ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos,  na  forma  da  Lei  publicado  no  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592410213297125430016. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03.
Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AILA PEREIRA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
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Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3 ,
FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Lote A1-35 da quadra 75, situado no loteamento denominado JARDIM
AMÉRICA IV, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-07=52.118 em nome do devedor AILA
PEREIRA, CPF- ***.829.451-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -
CARTA  DE  CRÉDITO  INDIVIDUAL  FGTS  -  PROGRAMA  MINHA  CASA  MINHA  VIDA  -  CCFGTS/PMCMV  -  SFH.  O
mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E
para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o
presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de
Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira,
Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592408212907425430129. Emolumentos Edital de
Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE SALVADOR ATAIDE SILVA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado na Casa 10, localizada no Condomínio RESIDENCIAL DIAS ALVES III,
Lote 08 do loteamento denominado Residencial Santa Lucia, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente
registrado no R-02=65.288 em nome do devedor ALEXANDRE SALVADOR ATAIDE SILVA, CPF- ***.078.146-**.
Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE
CONCLUÍDA, MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - COM
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO FGTS DO(S) DEVEDOR(ES). O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de
quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue
ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos,  na  forma  da  Lei  publicado  no  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592410113186125430103. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03.
Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANDERLINO PEREIRA DOS SANTOS

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Lote 01A-23 da quadra 11, situado no loteamento denominado JARDIM
AMÉRICA III, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-04=66.892 em nome do devedor
VANDERLINO PEREIRA DOS SANTOS, CPF- ***.821.095-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -
CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - CCFGTS/PMCMV-SFH, COM
UTILIZAÇÃO DO FGTS DO DEVEDOR. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para
satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos
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interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO.
Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592410213297125430188.
Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HELOISE DOS SANTOS DA SILVA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Apartamento 118, que localizar-se-á no térreo do Bloco I, no
Edifício Condomínio RESIDENCIAL SOLAR I, Lote 17/38 da quadra 49, situado no loteamento denominado
JARDIM AMÉRICA IV, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-05=70.862 em nome do
devedor HELOISE DOS SANTOS DA SILVA, CPF- ***.112.081-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE CONCLUÍDA, MÚTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA - PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA - PCVA (MP 996/2020) - RECURSOS FGTS. O mencionado(a)
comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que
ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o
presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de
Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira,
Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592407013004825430067. Emolumentos Edital de
Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEUZIVAN PEREIRA ARAUJO, FERNANDA ROCHA DE VASCONCELOS

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Apartamento 101, que localizar-se-á no 1 Pavimento do Bloco K, no
Edifício Condomínio RESIDENCIAL PARK CLUB OLINDA, Lote 01-A da quadra A-17, situado no loteamento
denominado MANSÕES OLINDA, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-08=78.047 em nome
do devedor DEUZIVAN PEREIRA ARAUJO, CPF- ***.038.421-** e FERNANDA ROCHA DE VASCONCELOS, CPF-
***.329.831-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE
UNIDADE CONCLUÍDA, MÚTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA - PCVA
(MP 996/2020) - RECURSOS DO FGTS. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias
para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento
dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma
da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio
de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de
Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:
01592409112879925430093. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESSICA DO SOCORRO VIEIRA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado na Casa 03, localizada no Condomínio RESIDENCIAL MORADA DAS AGUAS X,
Lote 06 da Quadra 06, situado no loteamento denominado MANSÕES IMPERATRIZ, Águas Lindas de Goiás-
GO, devidamente registrado no R-02=78.163 em nome do devedor JESSICA DO SOCORRO VIEIRA, CPF-
***.882.611-**. Sob pena de CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO
E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL
FGTS  -  PROGRAMA  MINHA  CASA,  MINHA  VIDA  -  CCFGTS/PMCMV  -  SFH  COM  UTILIZAÇÃO  DO  FGTS  DO(S)
DEVEDOR(ES). O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles
pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no
Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e
afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro
Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:  01592410213297125430105.
Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO MARCOS DOS SANTOS MACHADO

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Apartamento 102, localizado no Térreo, no Edifício Condomínio
RESIDENCIAL REFÚGIO DOS PINHEIROS, Lote 13 da Quadra 02, situado no loteamento denominado JARDIM
DOS PINHEIROS, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=80.214 em nome do devedor
ANTONIO MARCOS DOS SANTOS MACHADO, CPF- ***.178.033-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA
VIDA - CCFGTS/PMCMV - SFH. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para
satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-
GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:
01592408212907425430210. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KAREN YASMIM ARAUJO DA SILVA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
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Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3 ,
FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Apartamento 101, no Térreo, localizado no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
COIMBRA II, Lote 34 da Quadra 14, situado no loteamento denominado RESIDENCIAL BOA VISTA, Águas
Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-06=95.609 em nome do devedor KAREN YASMIM ARAÚJO DA
SILVA, CPF- ***.198.361-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E
COMPRA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - CCFGTS -
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV). O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15)
dias  para  satisfazer  aqueles  pagamentos.  E  para  que  ninguém  alegue  ignorância  e  chegue  ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou  que  publicasse  o  presente  Edital  por  três  (03)  dias
consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado
perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de
Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador:
01592409232907725430172. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICARDO DE SOUSA BRASIL

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Apartamento 101, localizado no Térreo do Bloco B do Edifício
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALVORADA XXX, Lote 15 da quadra 62 Conjunto B, Setor 12, situado no
loteamento denominado PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no
R-05=104.121  em  nome  do  devedor  RICARDO  DE  SOUSA  BRASIL,  CPF-  ***.234.351-**.  Sob  pena  de
convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL, MÚTUO E ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - CCFGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA. O
mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E
para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse
o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro
de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira,
Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592410213297125430028. Emolumentos Edital de
Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDSON DOS SANTOS REIS

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei n 9.514/97 art. 26, parágrafo 1 , 2 e 3
, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado no Apartamento 101, no Térreo, localizado no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
ELIS III, Lote 30, da Quadra 64, situado no Loteamento denominado JARDIM AMÉRICA IV, Águas Lindas
de Goiás-GO, devidamente registrado no R-06=105.517 em nome do devedor EDSON DOS SANTOS REIS, CPF-
***.977.771-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE
IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - CCFGTS - PROGRAMA
MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV). O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para
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satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO.
Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592410113186125430110.
Emolumentos Edital de Intimação: R$ 99,03. Fundos: R$ 21,04. ISSQN 4,95.

ALEXÂNIA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALEXÂNIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KAIO ROGERIO ALBUQUERQUE ANGELO, BRB BANCO DE BRASILIA SA

FAZ SABER quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que em cumprimento ao
disposto no art. 26, 1 , da Lei n 9.514/97, ÍNTIMO o DEVEDOR (A) /FIDUCIANTE e COOBRIGADOS: Na
qualidade  de  DEVEDOR  (A)  FIDUCIANTE;  KAIO  ROGERIO  ALBUQUERQUE  ANGELO,  brasileiro,  solteiro,
comerciário, CNH n 05025153912/Detran-SP e CPF n ***.020.368-**, residente e domiciliado na Rua do
Outono, Quadra 05, Lote 27, Residencial Parque Oeste, Goiânia-GO; a comparecer no Cartório de
Registro de Imóveis, situado na Rua 17, Quadra n 48, Lote n 13, Sala 01 - Centro - Alexânia/GO -
CEP 72930-000, em qualquer dia útil, no horário compreendido entre 09h00m às 17h00m, para efetuar o
pagamento dos débitos decorrentes da Escritura Pública de Compra e Venda com Pacto Adjeto de
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA e Financiamento no Âmbito do SFI, do imóvel objeto da Matrícula n 24.306,
registrada sob o R-3-24.306 em 18/11/2021, em favor de BANCO DE BRASÍLIA S.A - Instituição
financeira de economia mista, inscrita no CNPJ n 00.000.208/0001-20, com sede no Saun, Quadra 5,
Lote c, Bloco B, 9 Andar, Centro Empresarial CNC, Brasília-DF, que recai sobre o Lote 41 da Quadra
n 02, situado no Condomínio Mansões Bouganville, nesta cidade, sendo 1.014,83m área privativa e
288,99m área de uso comum, fazendo frente para a rua 03. O pagamento deverá ser feito no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação deste edital, que
será publicado durante 3 (três) dias, pelo menos. O não cumprimento dessa obrigação no prazo ora
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do referido imóvel em nome de Banco de
Brasília S.A, (art. 26, 7 , Lei 9.514/97). Alexânia-GO, 23 de dezembro de 2024.

ANAPOLIS/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE AUGUSTO ANDRADE PADILHA

WANDER RIBEIRO PALHANO, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Primeira Circunscrição da
Comarca de Anápolis/GO, na forma da lei, em cumprimento ao disposto no 4 do Art. 26 da Lei
9.514/97, vem INTIMAR o Senhor JOSÉ AUGUSTO ANDRADE PADILHA, CPF n ***.416.371-**, o qual não foi
encontrado durante as diligências realizadas pelo 1 Tabelionato de Protestos e Registros De Pessoas
Jurídicas Títulos e Documentos, conforme protocolos 132.440 e 132.441, para que quite o débito
referente ao Contrato n 844441070814, registrado no ato R-03 da Matrícula n 70.954 (Lote 11-A da
Quadra 04, do Loteamento denominado Bairro Santos Dumont). O interessado terá o PRAZO DE 15 DIAS,
contados da terceira e última publicação deste edital, para realizar o pagamento da quantia de R$
3.930,03 (três mil e novecentos e trinta reais e três centavos), valor posicionado em 10/12/2024.
Para tanto, deverão comparecer em Cartório, localizado no Anashopping, LUC 100. Av. Universitária,
n 2221, Anápolis, das 8:00 às 17:00h. PROTOCOLO 190.846.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAMILA DE FATIMA VIEIRA

WANDER RIBEIRO PALHANO, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Primeira Circunscrição da
Comarca de Anápolis/GO, na forma da lei, em cumprimento ao disposto no 4 do Art. 26 da Lei
9.514/97, vem INTIMAR a Senhora CAMILA DE FÁTIMA VIEIRA, CPF n ***.764.881-**, a qual não foi
encontrada durante as diligências realizadas pelo 2 Tabelionato de Protestos de Títulos, Registro
Civil Das Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, conforme protocolos RTD 155.504 e 155.505, para
que quite o débito referente ao Contrato n 178770055687, registrado no ato R-03 da Matrícula n
76.233. (Apartamento n 04 do Bloco E, do Condomínio Residencial Royal Life). A interessada terá o
PRAZO DE 15 DIAS, contados da terceira e última publicação deste edital, para realizar o pagamento
da quantia de R$ 5.401,13 (cinco mil e quatrocentos e um reais e treze centavos), valor posicionado
em 10/12/2024. Para tanto, deverá comparecer em Cartório, localizado no Anashopping, LUC 100. Av.
Universitária, n 2221, Anápolis, das 8:00 às 17:00h. PROTOCOLO 189.275.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE DE JESUS COSTA, LORENA VIEIRA TEODORO COSTA

WANDER RIBEIRO PALHANO, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Primeira Circunscrição da
Comarca de Anápolis/GO, na forma da lei, em cumprimento ao disposto no 4 do Art. 26 da Lei
9.514/97, vem INTIMAR o Senhor ANDRE DE JESUS COSTA, CPF n ***.769.321-**, e a Senhora LORENA
VIEIRA TEODORO COSTA, CPF n ***.933.471-**, os quais não foram encontrados durante as diligências
realizadas pelo 2 Tabelionato de Protestos de Títulos, Registro Civil Das Pessoas Jurídicas,
Títulos e Documentos, conforme protocolos RTD 155.601 a 155.604, para que quitem o débito referente
ao Contrato n 844442031645, registrado no ato R-03 da Matrícula n 79.319 (Rua Dr. Maurício Machado
da Silveira, Apartamento n 02, do Condomínio Residencial Sol). Os interessados terão o PRAZO DE 15
DIAS, contados da terceira e última publicação deste edital, para realizarem o pagamento da quantia
de R$ 5.322,49 (cinco mil e trezentos e vinte e dois reais e quarenta e nove centavos), valor
posicionado em 10/12/2024. Para tanto, deverão comparecer em Cartório, localizado no Anashopping,
LUC 100. Av. Universitária, n 2221, Anápolis, das 8:00 às 17:00h. PROTOCOLO 189.909.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANO PINHEIRO FACUNDO E LILIAN DE SOUZA LEITE PINHEIRO

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da
comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 4 da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação dos devedores; em 09 de dezembro de 2024, faz
saber às pessoas físicas/jurídicas abaixo relacionadas: FABIANO PINHEIRO FACUNDO, brasileiro,
comerciante, portador da CNH n 01668308660 - DETRAN-GO e CPF n ***.215.581-** e LILIAN DE SOUZA
LEITE PINHEIRO, brasileira, enfermeira, portadora da CNH n 02027883040 - DETRAN-GO e CPF n
***.629.331-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes nos endereços: Rua
Jovina de Melo Oliveira, Quadra 11, Lote 14, Jardim dos Palmares, Anápolis-GO e/ou Avenida Bernardo
Sayao, n 800, Centro, Ceres-GO; que pelo presente edital FICAM INTIMADOS a comparecerem a este
Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07,
09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca; para satisfazerem as prestações
vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e
as custas de intimação. Em virtude da Cédula de Crédito Bancário - CCB Empréstimo n 789445, firmada
em Ceres-GO, aos 12/12/2022, registrado nesta Serventia, sob a Matrícula n 40.304, que tem como
objeto o imóvel situado na RUA JOVINA DE MELO OLIVEIRA, QUADRA 11, LOTE 14, JARDIM PALMARES,
ANÁPOLIS-GO. Ficando cientes que têm prazo improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003,
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2 c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas e Procedimentos de Foro Extrajudicial da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado de Goiás/2023 (Provimento n 46/2020, atualizado em Abril/2023) - a contar
da data da última publicação do presente edital. Cientificados que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da
credora - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO NORTE BRASILEIRO - SICOOB UNICENTRO
NORTE BRASILEIRO, inscrita no CNPJ n 02.282.709/0001-52, com sede em ANÁPOLIS-GO - nos termos do art.
26 7 da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. SELO N : 00902412053323225430152 Consulte
este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SEBASTIAO JOSE INACIO NETO E TABITA MARIA INACIO DA VITORIA

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da
comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3 da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação dos devedores; em 09 de dezembro de 2024, faz
saber  às  pessoas  físicas/jurídicas  abaixo  relacionadas:  SEBASTIÃO  JOSE  INACIO,  brasileiro,
proprietário de estabelecimento de prestação de serviços, portador da CI n 5166595 - PC-GO e CPF n
***.841.561-**  e  TABITA  MARIA  INACIO  DA  VITORIA,  brasileira,  trabalhadora  dos  serviços  de
contabilidade, portadora da CNH n 04332973562 - DETRAN-GO e CPF n ***.064.791-**, casados sob o
regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nos endereços: Alameda Gerbera,
Quadra 07, Lote 25, Residencial Rose s Garden, Anápolis-GO e/ou Rua A, n 27, Conjunto Eldorado,
Anápolis-GO e/ou Rua Engenheiro Portela, n 550, Casa 01, Vila Corumba, Anápolis-GO; que pelo
presente edital FICAM INTIMADOS a comparecerem a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na
Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí,
nesta Comarca, para satisfazerem as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação; nos termos do Contrato
de Venda e Compra de Terreno, Mútuo para Obras com Obrigações e Alienação Fiduciária em Garantia no
SFH Sistema Financeiro da Habitação, n 1.4444.1695806-3, firmado nesta cidade, em 01/12/2021,
registrado nesta Serventia, sob a Matrícula n 53.586, que tem como objeto o imóvel situado na
ALAMEDA GERBERA, QUADRA 07, LOTE 25, RESIDENCIAL ROSE S GARDEN, ANÁPOLIS-GO. Ficando cientes que
têm o prazo improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003, 2 c/c Art. 1.012, ambos do
Código de Normas e Procedimentos de Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
de Goiás/2023 (Provimento n 46/2020, atualizado em Abril/2023) - a contar da data da última
publicação do presente edital. Cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ n 00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do
art. 26 7 da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o
presente  edital,  na  forma  da  Lei,  e  afixado  na  sede  desta  Serventia.  SELO  N  :
00902412053323225430149 Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISLAINE MARTINS INACIO DE MOURA MATOS E JONATAS DE MOURA MATOS

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da
comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3 da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação dos devedores; em 06 de dezembro de 2024, faz
saber às pessoas físicas/jurídicas abaixo relacionadas: ISLAINE MARTINS INACIO DE MOURA MATOS,
brasileira, proprietária de estabelecimento comercial, portadora da CI n 5610163 - PC-GO e CPF n
***.498.821-** e JONATAS DE MOURA MATOS, brasileiro, representante comercial, portador da CNH n
04923388205 - DETRAN-GO e CPF n ***.040.171-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens,
residentes e domiciliados nos endereços: Alameda Gerbera, Quadra 09, Lote 03, Residencial Rose s
Garden, Anápolis-GO e/ou Rua Santa Aparecida, Quadra 13, Lote 01, Jardim Calixto, Anápolis-GO; que
pelo presente edital FICAM INTIMADOS a comparecerem a este Serviço de Registro de Imóveis, situado
na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí,
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Jundiaí, nesta Comarca, para satisfazerem as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data
do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação; nos termos do Contrato
de Venda e Compra de Terreno, Mútuo para Obras com Obrigações e Alienação Fiduciária em Garantia no
SFH - Sistema Financeiro da Habitação, n 1.4444.1999607-1, firmado nesta cidade, em 29/12/2022,
registrado nesta Serventia, sob a Matrícula n 53.616, que tem como objeto o imóvel situado na ALAMEDA
GERBERA, QUADRA 09, LOTE 03, RESIDENCIAL ROSE S GARDEN, ANÁPOLIS-GO. Ficando cientes que têm o prazo
improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003, 2 c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas e
Procedimentos  de  Foro  Extrajudicial  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Estado  de  Goiás/2023
(Provimento n 46/2020, atualizado em Abril/2023) - a contar da data da última publicação do presente
edital. Cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
inscrita no CNPJ n 00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 7 da Lei
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na
forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. SELO N : 00902412053323225430081 Consulte este selo
em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIO NASCIMENTO DE SOUSA E AURENICE GOMES DE AGUIAR

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da
comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3 da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação dos devedores; em 06 de dezembro de 2024, faz
saber à pessoa física/jurídica abaixo relacionada: CLAUDIO NASCIMENTO DE SOUSA, proprietário de
estabelecimento comercial, portador da CI n 938199 SSP-MA e CPF n ***.200.663-** e AURENICE GOMES
DE AGUIAR, auxiliar de escritório, portadora da CI n 21592293-0 SESP-MA e CPF n ***.808.733-**,
casados sob o regime da separação de bens obrigatória, residentes e domiciliados nos endereços:
Avenida Pedro Ludovico, n 2.623, Apartamento 301, Bloco A-5, Condomínio Residencial Porto Rico,
Vila São Joaquim, Anápolis-GO e/ou Quadra Shis Qi 05, Conjunto 18, Casa 17, Brasilia-DF; que pelo
presente edital FICAM INTIMADOS a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na
Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí,
nesta Comarca, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação; nos termos do Contrato
de Venda e Compra de Imóvel Residencial, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH Sistema
Financeiro da Habitação, n 8.4444.1315889-7, firmado nesta cidade, em 17/08/2016, registrado nesta
Serventia, sob a Matrícula n 57.917, que tem como objeto o imóvel situado na AVENIDA PEDRO
LUDOVICO, N 2.623, APARTAMENTO 301, BLOCO A-5, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTO RICO, VILA SÃO JOAQUIM,
ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente que tem o prazo improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003,
2 c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas e Procedimentos de Foro Extrajudicial da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado de Goiás/2023 (Provimento n 46/2020, atualizado em Abril/2023) - a
contar da data da última publicação do presente edital. Cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ n 00.360.305/0001-04, com sede em
BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 7 da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia.
SELO N : 00902412053323225430069 Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUSTAVO FILGUEIRA PEREIRA

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da
comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3 da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação do devedor; em 06 de dezembro de 2024, faz saber à
pessoa  física/jurídica  abaixo  relacionada:  GUSTAVO  FILGUEIRA  PEREIRA,  brasileiro,  solteiro,
militar, portador da CI n 5387238, SSP/GO e do CPF n ***.100.331-**, residente e domiciliado nos
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endereços: Rua José do Patrocinio, Quadra 02, Lote 14, Jardim Vera Cruz, Anápolis-GO e/ou Rua José do
Patrocinio, n 180, Jardim Vera Cruz, Anápolis-GO; que pelo presente edital FICA INTIMADO a comparecer
a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05,
07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca, para satisfazer as prestações
vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e
as custas de intimação; nos termos do contrato particular de compra e venda de unidade isolada e
mútuo com obrigações e alienação fiduciária programa Carta de Crédito Individual FGTS programa MINHA
CASA, MINHA VIDA n 8444404635432, datado de 19/09/2013, registrado nesta Serventia, sob a Matrícula n
80.884, que tem como objeto o imóvel situado na RUA JOSÉ DO PATROCINIO, QUADRA 02, LOTE 14, JARDIM
VERA CRUZ, ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente que tem o prazo improrrogável de 15 dias corridos, conforme
Art. 1.003, 2 c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas e Procedimentos de Foro Extrajudicial da
Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Estado  de  Goiás/2023  (Provimento  n  46/2020,  atualizado  em
Abril/2023) - a contar da data da última publicação do presente edital. Cientificado que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade  do  imóvel  em  face  da  credora  -  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ  n
00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 7 da Lei 9.514/97. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei, e afixado
na  sede  desta  Serventia.  SELO  N  :  00902412053323225430075  Consulte  este  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR E TEREZINHA DE ALMEIDA E EDUARDO FRANCISCO

DE ALMEIDA E DAGUIA DA SILVA GOMES

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da
comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3 da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação dos devedores; em 06 de dezembro de 2024, faz
saber às pessoas físicas/jurídicas abaixo relacionadas: Espólio de Raquel de Oliveira Gonçalves,
que era brasileira, solteira, governanta de hotel, portadora da CI n 4658655 DGPC-GO e CPF n
***.316.091-**, representada na pessoa de seus herdeiros, Eduardo Francisco de Almeida Junior, CPF
n ***.288.411-**, e Terezinha de Almeida, CPF n ***.288.401-**, menor representada pelo seu genitor
Eduardo Francisco de Almeida, CPF n ***.571.981-**, e DAGUIA DA SILVA GOMES, brasileira, solteira,
proprietária de estabelecimento comercial, portadora da CI n 4894727 PC-PA e CPF n ***.788.602-**,
residentes e domiciliados nos endereços: Rua 01, Quadra 29, Lote 16-A, Residencial Arco Íris,
Anápolis-GO e/ou Rua 54, Quadra 43, Lote 31, Recanto do Sol, Anápolis-GO; que pelo presente edital
FICAM INTIMADOS a comparecerem a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas
Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta
Comarca, para satisfazerem as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento,
juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação; nos termos do Contrato Particular
de Compra e Venda de Imóvel Residencial Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, com Recursos do
FGTS no Âmbito do Programa Especial de Crédito Habitacional ao Cotista do FGTS Pró Cotista e do
Sistema Financeiro de Habitação - SFH, n 8.4444.1056116-0, firmado nesta cidade, em 21/10/2015,
registrado nesta Serventia, sob a Matrícula n 84.515, que tem como objeto o imóvel situado na RUA
01, QUADRA 29, LOTE 16-A, RESIDENCIAL ARCO ÍRIS, ANÁPOLIS-GO. Ficando cientes que têm o prazo
improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003, 2 c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas
e Procedimentos de Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás/2023
(Provimento n 46/2020, atualizado em Abril/2023) - a contar da data da última publicação do
presente edital. Cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, inscrita no CNPJ n 00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 7
da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. SELO N : 00902412053323225430076
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULA KAROLINA BORGES DE MELO

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da
comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3 da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação do devedor; em 06 de dezembro de 2024, faz saber à
pessoa física/jurídica abaixo relacionada: PAULA KAROLINA BORGES DE MELO, brasileira, solteira,
secretária, portadora da CI n 6093883 SSP-GO e CPF n ***.866.901-**, residente e domiciliada nos
endereços: Rua RBE-06, Quadra 04, Lote 24, Residencial Boa Esperança, Anápolis-GO e/ou Rua Aleixo
R. de Queiroz, n 681, Quadra 08, Casa 03, Vila Jundiaí Industrial, Anápolis-GO; que pelo presente
edital FICA INTIMADA a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas
Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta
Comarca, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento,
juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação; nos termos do Contrato de Compra e
Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia,
Fiança  e  Outras  Obrigações  -  Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  (PMCMV)  Recursos  do  FGTS,  n
8.7877.0052683-1, firmado nesta cidade, em 17/10/2016, registrado nesta Serventia, sob a Matrícula
n 88.754, que tem como objeto o imóvel situado na RUA RBE-06, QUADRA 04, LOTE 24, RESIDENCIAL BOA
ESPERANÇA, ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente que tem o prazo improrrogável de 15 dias corridos, conforme
Art. 1.003, 2 c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas e Procedimentos de Foro Extrajudicial da
Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Estado  de  Goiás/2023  (Provimento  n  46/2020,  atualizado  em
Abril/2023) - a contar da data da última publicação do presente edital. Cientificado que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade  do  imóvel  em  face  da  credora  -  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ  n
00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 7 da Lei 9.514/97. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei, e
afixado  na  sede  desta  Serventia.  SELO  N  :  00902412053323225430073  Consulte  este  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IARLA CAETANO DA SILVA

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da
comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3 da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação dos devedores; em 06 de dezembro de 2024, faz
saber  às  pessoas  físicas/jurídicas  abaixo  relacionadas:  IARLA  CAETANO  DE  SOUZA,  brasileira,
empresária, portadora da CI n 8348284 - SSP/GO e CPF n ***.236.672-**, e CLAUDIO JESUS DE SOUZA
CAETANO, brasileiro, empresário, portador da CNH n 07535798958 - DETRAN/GO e CPF n ***.945.712-**,
casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nos endereços: Avenida
Pedro Ludovico, n 2.623, Apartamento 102, Bloco A-4, Condomínio Residencial Porto Rico, Bairro Vila
São Joaquim, Anápolis-GO e/ou Rua 01, Quadra 21, Lote 16, Casa 02, Antônio Fernandes, Anápolis-GO;
que pelo presente edital FICAM INTIMADOS a comparecerem a este Serviço de Registro de Imóveis,
situado na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck
Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca, para satisfazerem as prestações vencidas e as que vierem a vencer
até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação; nos
termos do Contrato por Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com
Garantia  de  Alienação  Fiduciária  de  Imóvel  e  Outras  Avenças,  firmado  em  São  Paulo-SP,  em
16/01/2023, n 10180803000, registrado nesta Serventia, sob a Matrícula n 90.031, que tem como
objeto o imóvel situado na AVENIDA PEDRO LUDOVICO, n 2.623, APARTAMENTO 102, BLOCO A-4, CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PORTO RICO, ANÁPOLIS-GO. Ficando cientes que têm o prazo improrrogável de 15 dias
corridos, conforme Art. 1.003, 2 c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas e Procedimentos de Foro
Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás/2023 (Provimento n 46/2020,
atualizado em Abril/2023) - a contar da data da última publicação do presente edital. Cientificados
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação
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da  propriedade  do  imóvel  em  face  da  credora  -  ITAÚ  UNIBANCO  S/A,  inscrito  no  CNPJ  n
60.701.190/0001-04, com sede em São Paulo-SP - nos termos do art. 26 7 da Lei 9.514/97. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei, e afixado
na  sede  desta  Serventia.  SELO  N  :  00902412053323225430079  Consulte  este  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO PAULO SANTOS DA SILVA

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da
comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3 da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação do devedor; em 09 de dezembro de 2024, faz saber à
pessoa  física/jurídica  abaixo  relacionada:  JOÃO  PAULO  SANTOS  DA  SILVA,  brasileiro,  solteiro,
supervisor, portador da CNH n 07233790049-DETRAN/GO e CPF n ***.553.291-**, residente e domiciliado
no endereço: Avenida Paranoa, Quadra 03, Lote 03-A, Parque São Conrado, Anápolis-GO e/ou Rua 01,
Quadra 02, Lote 05, Granjas Santo Antônio, Anápolis-GO; que pelo presente edital FICA INTIMADO a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote
17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros
convencionados e as custas de intimação; nos termos do Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo
e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual - CCFGTS - Programa Minha Casa,
Minha Vida, n 8.4444.2924058-0, firmado nesta cidade, em 23/03/2023, registrado nesta Serventia,
sob a Matrícula n 91.034, que tem como objeto o imóvel situado na AVENIDA PARANOA, QUADRA 03, LOTE
03-A, PARQUE SÃO CONRADO, ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente que tem o prazo improrrogável de 15 dias
corridos, conforme Art. 1.003, 2 c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas e Procedimentos de Foro
Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás/2023 (Provimento n 46/2020,
atualizado em Abril/2023) - a contar da data da última publicação do presente edital. Cientificado
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ n
00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 7 da Lei 9.514/97. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei, e
afixado  na  sede  desta  Serventia.  SELO  N  :  00902412053323225430146  Consulte  este  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIANA RAFAELA OLIVEIRA FERREIRA E JUNIO CESAR NUNES SILVA

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da
comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3 da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação dos devedores; em 09 de dezembro de 2024, faz
saber  às  pessoas  físicas/jurídicas  abaixo  relacionadas:  DIANA  RAFAELA  OLIVEIRA  FERREIRA,
brasileira, solteira, administradora, portadora da CI n 1274757 - SSP/GO e CPF n ***.734.181-** e
JUNIO CESAR NUNES SILVA, brasileiro, solteiro, vendedor, portador da CI n 5810494 - PC/GO e CPF n
***.919.651-**, residentes e domiciliados nos endereços: Rua Cleuza Rodrigues, Quadra 22, Lote 07-
A, Viviam Parque II Etapa, Anápolis-GO e/ou Rua Santos Dumont, n 614, Casa A, Jardim Paulista,
Paraíso do Tocantins-TO; que pelo presente edital FICAM INTIMADOS a comparecerem a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-
A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca, para satisfazerem as prestações vencidas e as que
vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação; nos termos do Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia - Carta de Crédito Individual CCFGTS - Programa Casa Verde e Amarela com Utilização dos
Recursos da Conta Vinculada do FGTS dos Devedores, n 8.4444.2849455-3, firmado nesta cidade, em
23/12/2022, registrado nesta Serventia, sob a Matrícula n 92.475, que tem como objeto o imóvel
situado na RUA CLEUZA RODRIGUES, QUADRA 22, LOTE 07-A, VIVIAM PARQUE II ETAPA, ANÁPOLIS-GO. Ficando
cientes que têm o prazo improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003, 2 c/c Art. 1.012,
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ambos do Código de Normas e Procedimentos de Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado de Goiás/2023 (Provimento n 46/2020, atualizado em Abril/2023) - a contar da data da última
publicação do presente edital. Cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ n 00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do
art. 26 7 da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o
presente edital, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. SELO N : 00902412053323225430148
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA RODRIGUES DA SILVA E MARCOS ROBERTO SILVA

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da
comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3 da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação dos devedores; em 09 de dezembro de 2024, faz
saber às pessoas físicas/jurídicas abaixo relacionadas: PATRICIA RODRIGUES DA SILVA, brasileira,
recepcionista, portadora da CI n 5249664 - SPTC-GO e CPF n ***.539.021-** e MARCOS ROBERTO SILVA,
brasileiro, assistente de logística, portador da CNH n 04846046453 - DETRAN-GO e CPF n ***.030.851-
**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nos endereços:
Avenida Mirage, Gleba 01, n 20, Apartamento 106, Bloco 05, Condomínio Residencial Premiere Park,
Zona Urbana, Anápolis-GO e/ou Rua Engenheiro Augusto Xavier de Almeida, Quadra 03, Lote 11, Bairro
São José, Anápolis-GO; que pelo presente edital FICAM INTIMADOS a comparecerem a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-
A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca, para satisfazerem as prestações vencidas e as que
vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação; nos termos do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa,
Minha Vida PMCMV - Recursos do FGTS Com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS dos
Devedores, n 8.7877.0220677-0, firmado nesta cidade, em 12/12/2017, registrado nesta Serventia, sob
a Matrícula n 93.117, que tem como objeto o imóvel situado na AVENIDA MIRAGE, GLEBA 01, n 20,
APARTAMENTO 106, PAVIMENTO TÉRREO, BLOCO 05, VAGA DE GARAGEM n 95, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PREMIERE
PARK, ANÁPOLIS-GO. Ficando cientes que têm o prazo improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art.
1.003, 2 c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas e Procedimentos de Foro Extrajudicial da
Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Estado  de  Goiás/2023  (Provimento  n  46/2020,  atualizado  em
Abril/2023) - a contar da data da última publicação do presente edital. Cientificados que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade  do  imóvel  em  face  da  credora  -  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ  n
00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 7 da Lei 9.514/97. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei, e
afixado  na  sede  desta  Serventia.  SELO  N  :  00902412053323225430147  Consulte  este  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELAINE RIBEIRO DE ALMEIDA

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da
comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3 da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação da devedora; em 06 de dezembro de 2024, faz saber
à pessoa física/jurídica abaixo relacionada: ELAINE RIBEIRO DE ALMEIDA, brasileira, divorciada,
manicure, portadora da CI n 3736450 DGPC-GO e CPF n ***.486.921-**, residente e domiciliada nos
endereços: Avenida Paranoa, Quadra 08, Lote 02-A, Parque São Conrado, Anápolis-GO e/ou Rua 19,
Quadra 72, Lote 17, Casa 01, Bairro de Lourdes, Anápolis-GO; que pelo presente edital FICA INTIMADA
a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote
17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros
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convencionados e as custas de intimação; nos termos do Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e
Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual
FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida CCFGTS/PMCMV SFH, n 8.4444.1685858-0, firmado nesta cidade, em
09/10/2017, registrado nesta Serventia, sob a Matrícula n 94.607, que tem como objeto o imóvel
situado na AVENIDA PARANOA, QUADRA 08, LOTE 02-A, PARQUE SÃO CONRADO, ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente que
tem o prazo improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003, 2 c/c Art. 1.012, ambos do Código
de Normas e Procedimentos de Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de
Goiás/2023 (Provimento n 46/2020, atualizado em Abril/2023) - a contar da data da última publicação
do presente edital. Cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, inscrita no CNPJ n 00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 7 da
Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na
forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. SELO N : 00902412053323225430071 Consulte este selo
em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): YASMIN TEREZA DOS SANTOS

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da
comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3 da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação do devedor; em 06 de dezembro de 2024, faz saber à
pessoa  física/jurídica  abaixo  relacionada:  YASMIN  TEREZA  DOS  SANTOS,  brasileira,  divorciada,
administradora, portadora da CNH n 06940202046-DETRAN-GO e CPF n ***.550.141-**, residente e
domiciliada nos endereços: Avenida Ferroviária, n 402, Gleba 02, Apartamento 301, Bloco 02,
Condomínio  Residencial  Grand  Tropical,  Fazenda  Góis  ou  Monjolo,  Zona  Urbana,  Vila  Formosa,
Anápolis-GO e/ou Rua Benjamin Constant, n 326, Centro, Anápolis-GO e/ou Rua Guaicurus, Quadra 28,
Lote 07, Parque Iracema, Anápolis-GO; que pelo presente edital FICA INTIMADA a comparecer a este
Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07,
09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca, para satisfazer as prestações vencidas
e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as
custas de intimação; nos termos do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de
Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha
Casa, Minha Vida PMCMV - Recursos do FGTS, n 8.7877.0342214-0, firmado nesta cidade, em 04/05/2018,
registrado nesta Serventia, sob a Matrícula n 96.085, que tem como objeto o imóvel situado na
AVENIDA FERROVIÁRIA, n 402, GLEBA 02, APARTAMENTO 301, 2 PAVIMENTO, BLOCO 02, VAGA DE GARAGEM n
104, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GRAND TROPICAL, FAZENDA GÓIS OU MONJOLO, ZONA URBANA, ANÁPOLIS-GO.
Ficando ciente que tem o prazo improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003, 2 c/c Art.
1.012, ambos do Código de Normas e Procedimentos de Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado de Goiás/2023 (Provimento n 46/2020, atualizado em Abril/2023) - a contar da data
da última publicação do presente edital. Cientificado que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora -
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ n 00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos
termos do art. 26 7 da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi
publicado o presente edital, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. SELO N :
00902412053323225430082 Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRO RODRIGUES FRANCO

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da
comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3 da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação do devedor; em 09 de dezembro de 2024, faz saber à
pessoa física/jurídica abaixo relacionada: ALESSANDRO RODRIGUES FRANCO, brasileiro, divorciado,
eletricista, portador da CI n 5893792 - SSP-GO e CPF n ***.450.801-**, residente e domiciliado nos
endereços: Avenida Mirage, Gleba 02, n 10, Apartamento 405, Bloco 07, Condomínio Residencial Prime
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Sul, Zona Urbana, Calixtolandia, Anápolis-GO e/ou Rua São José, Quadra 05, Lote 40, Jardim Esperança
I Etapa, Anápolis-GO; que pelo presente edital FICA INTIMADO a comparecer a este Serviço de Registro
de Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria
Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer
até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação; nos termos
do Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito
Individual - CCFGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida, n 8.4444.2924058-0, firmado nesta cidade, em
23/03/2023, registrado nesta Serventia, sob a Matrícula n 98.455, que tem como objeto o imóvel
situado na AVENIDA MIRAGE, GLEBA 02, n 10, APARTAMENTO 405, 3 PAVIMENTO, BLOCO 07, VAGA DE GARAGEM n
144, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRIME SUL, ZONA URBANA, ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente que tem o prazo
improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003, 2 c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas e
Procedimentos  de  Foro  Extrajudicial  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Estado  de  Goiás/2023
(Provimento n 46/2020, atualizado em Abril/2023) - a contar da data da última publicação do presente
edital. Cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
inscrita no CNPJ n 00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 7 da Lei
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na
forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. SELO N : 00902412053323225430151 Consulte este selo
em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEBER SANTOS XAVIER

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da
comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3 da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação do devedor; em 06 de dezembro de 2024, faz saber à
pessoa física/jurídica abaixo relacionada: CLEBER SANTOS XAVIER, brasileiro, solteiro, mecânico,
portador da CI n 6451403 SSP-GO e CPF n ***.624.541-**, residente e domiciliado no endereço:
Avenida Mirage, Gleba 02, n 10, Apartamento 304, Bloco 09, Condomínio Residencial Prime Sul, Zona
Urbana, Calixtolandia, Anápolis-GO; que pelo presente edital FICA INTIMADO a comparecer a este
Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07,
09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca, para satisfazer as prestações vencidas
e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as
custas de intimação; nos termos do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de
Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha
Casa, Minha Vida PMCMV - Recursos do FGTS, n 8.7877.0905223-9, firmado nesta cidade, em 04/08/2020,
registrado nesta Serventia, sob a Matrícula n 98.510, que tem como objeto o imóvel situado na
AVENIDA MIRAGE, GLEBA 02, N 10, APARTAMENTO 304, 2 PAVIMENTO, BLOCO 09, VAGA DE GARAGEM N 207,
CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL  PRIME  SUL,  ZONA  URBANA,  ANÁPOLIS-GO.  Ficando  ciente  que  tem  o  prazo
improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003, 2 c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas
e Procedimentos de Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás/2023
(Provimento n 46/2020, atualizado em Abril/2023) - a contar da data da última publicação do
presente edital. Cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, inscrita no CNPJ n 00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 7
da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. SELO N : 00902412053323225430074
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANGELO MARIO KLAUS NETO E LUCAS VIEIRA LIMA MATTOS

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da
comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 3 da Lei 9.514 de 20 de
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novembro 1997; e depois de frustrada a intimação dos devedores; em 06 de dezembro de 2024, faz saber
às pessoas físicas/jurídicas abaixo relacionadas: ÂNGELO MÁRIO KLAUS NETO, brasileiro, solteiro,
auxiliar de escritório, portador da CNH n 07182724860 DETRAN-GO e CPF n ***.978.771-**,  e LUCAS
VIEIRA LIMA MATTOS, brasileiro, solteiro, auxiliar de escritório, portador da CNH n 07045784550
DETRAN-GO e CPF n ***.144.312-**, residentes e domiciliados nos endereços: Avenida Contorno, Gleba
01, n 375, Apartamento 308, Bloco 14, Condomínio Residencial Premiere Bela Vista, Anápolis-GO e/ou
Rua Barão de Cotegipe, n 972, Centro, Anápolis-GO; que pelo presente edital FICAM INTIMADOS a
comparecerem a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote
17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca, para satisfazerem as
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros
convencionados e as custas de intimação; nos termos do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo
para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações
- Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, n 8.7877.1116630-0, firmado nesta cidade, em
23/04/2021, registrado nesta Serventia, sob a Matrícula n 100.577, que tem como objeto o imóvel
situado na AVENIDA CONTORNO, GLEBA 01, N 375, APARTAMENTO 308, 2 PAVIMENTO, BLOCO 14, VAGA DE GARAGEM
N 469, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PREMIERE BELA VISTA, ANÁPOLIS-GO. Ficando cientes que têm o prazo
improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003, 2 c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas e
Procedimentos  de  Foro  Extrajudicial  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Estado  de  Goiás/2023
(Provimento n 46/2020, atualizado em Abril/2023) - a contar da data da última publicação do presente
edital. Cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
inscrita no CNPJ n 00.360.305/0001-04, com sede em BRASÍLIA-DF - nos termos do art. 26 7 da Lei
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na
forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. SELO N : 00902412053323225430066 Consulte este selo
em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

CABECEIRAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CABECEIRAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERLI SOARES DOS REIS, ELAINE GOMES DA MOTA SOARES

Cartório do Registro de Imóveis e Notas Rua Ribeiro dos Santos, n 472, B. Centro Cabeceiras - GO,
73.870-000 (61) 3636-1151. Interessado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. A Oficiala do Cartório de
Registro de Imóveis de Cabeceiras - GO, nos termos do 4 do artigo 26 da Lei n 9.514/97, e 1 do
artigo 997, do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial-CGJ-GO, INTIMA: Erli Soares
dos Reis, inscrito no CPF n ***.004.381-** e sua mulher Elaine Gomes da Mota Soares, inscrita no
CPF n ***.260.301-**, a comparecerem em Cartório, a Rua Ribeiro dos Santos, n 472, Sala 03, Bairro
Centro, Cabeceiras - GO, entre 08 e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira e no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos
valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das
despesas  legais,  referente  ao  Contrato  Habitacional  n  108630000176,  firmado  em  17/07/2008,
registrado sob o n R-06 e R-07 na matrícula n 1296, desta Serventia, tendo como garantia o imóvel
situado à: Rua Gil Brandão, Quadra n 01, Lote n 01, Parque São João, Cabeceiras-GO; sob pena de
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora e
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dou fé. Selene Candida de
Godoi  -  Oficiala.  Prenotação:  18.567,  Selo:  02292412212318525430002.  Cabeceiras  -  GO,  23  de
dezembro de 2024.

CALDAS NOVAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CALDAS NOVAS
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SUELEN SERINA GONCALVES DE OLIVEIRA, MARCO TULIO TELES SOLDI

Esta publicação é uma retificação do Edital número 547281. EDITAL DE INTIMAÇÃO O Oficial do Serviço
de Registro de Imóveis de CALDAS NOVAS - GO, nos termos do 4 , do Artigo 26, da Lei Federal n
9.514/97, a requerimento de BANCO BRADESCO S.A, credora fiduciária do Instrumento Particular de
Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de
Habitação - Carta de Crédito Individual, datado de 18/10/2021, registrada sob o n R.14, da
matrícula n 15.348, deste Cartório, INTIMA por este edital, a Sra. SUELEN SERINA GONÇALVES DE
OLIVEIRA,  CPF  n  ***.352.131-**  e  o  Sr.  MARCO  TULIO  TELES  SOLDI,  CPF  n  ***.617.256-**,  a
comparecerem neste Ofício, situado na Rua Antônio Coelho de Godoy, n 340, Centro, Caldas Novas-GO,
entre 08 e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, a contar da data da última publicação deste edital, para PAGAMENTO dos valores devidos em
atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, sob pena
de consolidação da propriedade do imóvel alienado, denominado: "Rua B-23, Quadra n 5-A, Lote n 20,
Estância Itanhangá, Caldas Novas - GO, CEP.: 75680-426", nesta cidade, em favor da credora
fiduciária, nos termos do 7 , do Artigo 26, da citada Lei. Dado e passado nesta. Caldas Novas, 26
de novembro de 2024.

CIDADE OCIDENTAL/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO MESQUITA DE SOUSA

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 20 de dezembro de 2024, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da Lei n 9.514,
de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a intimação do(a) devedor(a) fiduciário no endereço
informado  pelo  credor,  científica  a  todos  os  que  o  virem  que,  pelo  presente  edital,  FICA
INTIMADO(A): FABIO MESQUITA DE SOUSA, portador(a) do CPF n ***.320.051-**, solteiro, relativas ao
Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia -
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos FGTS, n 8.7877.0300357-0, firmado em Brasília-
DF, em 15/03/2018, que tem como objeto o imóvel situado no: Lote 26/27, Quadra 16, Rua 05, PARQUE
NÁPOLIS, GLEBA A, APARTAMENTO N 103, PAVIMENTO TÉRREO, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOVO NÁPOLIS,, Cidade
Ocidental-GO, registrado sob a matrícula n 27788 a comparecer a este Serviço de registro de
Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO,
para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente
com os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em face do(a) credor(a) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  dos  interessados,  foi  publicado  o  presente  edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :
00552412124046126950013 consulte este selo em: https://see.tjgo.jus.br.

GOIANIA/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALAN MORAIS COSTA, FRANCISCA BOTELHO DOS SANTOS

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1 CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4 do art. 26 da Lei n
9.514/97, INTIMA o Sr. ALAN MORAIS COSTA, inscrito sob o CPF n. ***.714.911-**, e a Sra. FRANCISCA
BOTELHO DOS SANTOS, inscrita sob o CPF n. ***.431.061-**, a comparecerem a este Serviço de Registro
de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, n 2.322, Edifício Inove Inteligent Place,
Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de quinze (15) dias, a contar da
data da última publicação do presente edital, para satisfazer as prestações vencidas e as que
vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e de intimação, referente
ao Instrumento Particular de Aquisição de Unidade Concluída Vinculada a Empreendimento e Mútuo com
Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA, da Casa
Residencial n 11-B, do "RESIDENCIAL ACÁCIA", da área do lote de terras n 1/44, da quadra 08, sito a
Rua JG-7, no JARDIM GARDÊNIA, nesta capital, alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
consoante aos registros R-1 e R-2 da matrícula n. 241.001. O valor do débito até 20/12/2024 era de
R$11.787,86(onze mil e setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e seis centavos), acrescidas dos
encargos contratuais até a data da elaboração desta intimação. SELO:00122412113319526950014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANA RODRIGUES COELHO

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1 CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC.Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4 do art. 26 da Lei n
9.514/97,  INTIMA  a  Sra.  FABIANA  RODRIGUES  COELHO,  inscrita  sob  o  CPF  n.  ***.442.861-**,  a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, n
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente ao Instrumento com Eficácia de Escritura Pública,
Leis n s 4.380/64 e 5.049/66 Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, Lei n 9.514/97 - Venda e
Compra de Imóvel, do APARTAMENTO n 1004, BLOCO (B) e respectivo box de garagem n 78, e BOXE DE
GARAGEM N 87, do "RESIDENCIAL PRÍNCIPE RAINIER", da área do lote de terras n 01/02/03/04/05, da
quadra 474, sito à Rua C-117, Rua C-189 e Rua C-190, no JARDIM AMÉRICA, nesta capital, alienado
fiduciariamente ao BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, consoante aos registros R-12 e R-13 das matrículas
n.s 133.551 e 133.552. O valor do débito até 20/12/2024 era de R$ 6.009,50 (seis mil e nove reais e
cinquenta centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração desta intimação.
SELO: 00122412113319526950023.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANA COSTA DA SILVA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1 CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC.Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4 do art. 26 da Lei n
9.514/97, INTIMA a Sra. FABIANA COSTA DA SILVA, inscrita sob o CPF n. ***.819.411-**, a comparecer
a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, n 2.322,
Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo
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de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e de
intimação, referente ao Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com
Obrigações e Alienação Fiduciária - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA, do lote de terras para
construção urbana n 22, da quadra 05, sito a Rua G-1, no SETOR GRAJAÚ, nesta capital, alienado
fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-4 e R-5 da matrícula n. 206.491.
O valor do débito até 20/12/2024 era de R$ 4.431,36 (quatro mil quatrocentos e trinta e um reais e
trinta  e  seis  centavos),  acrescidas  dos  encargos  contratuais  até  a  data  da  elaboração  desta
intimação. SELO: 00122412113319526950016.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSEILE FARIAS DE MENDONCA, ROSANA RODRIGUES DE SIQUEIRA MENDONCA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1 CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4 do art. 26 da Lei n
9.514/97, INTIMA o Sr. JOSEILE FARIAS DE MENDONÇA, inscrito sob o CPF n. ***.585.551-**, e a Sra.
ROSANA RODRIGUES DE SIQUEIRA MENDONÇA, inscrita sob o CPF n. ***.521.551-**, a comparecerem a este
Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, n 2.322, Edifício
Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de
quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança
e de intimação, referente ao Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia, Do Apartamento n 2.002, do "EDIFÍCIO JARDIM DA SERRA" do" RESIDENCIAL
SERRAS DO SUL", da área do lote de terras n 09/10/12/13/14, da quadra 157, sito a Rua T-65, no
SETOR BUENO, Um Escaninho n  E-20, localizado no Subsolo I do "EDIFÍCIO JARDIM DA SERRA", com
direitos aos Boxes de Garagem n 32, n  33, nesta capital, alienado fiduciariamente à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-6 e R-7 da matrícula n. 206.667, 206.668, 206.669 e
206.670. O valor do débito até 20/12/2024 era de R$169.072,84(cento e sessenta e nove mil e setenta
e dois reais e oitenta e quatro centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da
elaboração desta intimação. SELO:00122412113319526950021

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOHNATHAN ROSA MOTA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1 CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4 do art. 26 da Lei n
9.514/97, INTIMA o Sr. JOHNATHAN ROSA MOTA, inscrito sob o CPF n. ***.211.681-**, a comparecer a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, n 2.322, Edifício
Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de
quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança
e de intimação, referente ao Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para
Construção  de  Unidade  Habitacional  com  Fiança,  Alienação  Fiduciária  em  Garantia  e  outras
Obrigações, APARTAMENTO n 304, Bloco "K" do "RESIDENCIAL MARATÁ", da Gleba n 05, sito a Rua
Francisco Alves Fortes, no SÍTIO DE RECREIO GARAVELO, nesta capital, alienado fiduciariamente à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante ao(s) registro(s) R-1 e R-2 da matrícula n. 222.335. O valor do
débito até 20/12/2024 era de R$37.589,87(trinta e sete mil e quinhentos e oitenta e nove reais e
oitenta e sete centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração desta
intimação. SELO:00122412113319526950017
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANO APARECIDO MENDES DE OLIVEIRA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1 CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC.Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4 do art. 26 da Lei n
9.514/97, INTIMA o Sr. JULIANO APARECIDO MENDES DE OLIVEIRA, inscrito sob o CPF n. ***.660.891-**,
a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, n
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 8444424080770 -
Programa Casa Verde e Amarela, da Casa n. 02, no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NETO-33, situado na Rua
Homero Rosa, Lote 33, Quadra 01, Jardim das Rosas, nesta capital, alienado fiduciariamente à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-1 e R-2 da matrícula n. 322.727. O valor do débito até
20/12/2024 era de R$ 33.787,88 (trinta e três mil setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e
oito centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração desta intimação. SELO:
00122412113319526950018.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GERSON VIEIRA DA SILVA JUNIOR

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1 CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC.Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4 do art. 26 da Lei n
9.514/97, INTIMA o Sr. GERSON VIEIRA DA SILVA JUNIOR, inscrito sob o CPF n. ***.138.711-**, a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, n
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 10167168104 - Sistema
Financeiro da Habitação, do Lote n. 02 da Quadra 36 do loteamento Setor Garavelo, situado na Rua
07-B, nesta capital, alienado fiduciariamente ao ITAU UNIBANCO S/A, consoante aos registros R-8 e
R-9 da matrícula n. 356.820. O valor do débito até 20/12/2024 era de R$ 48.292,19 (quarenta e oito
mil duzentos e noventa e dois reais e dezenove centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a
data da elaboração desta intimação. SELO: 00122412113319526950015.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLORISVALDO CARDOSO DE SA, ELISANGELA MIRANDA CARDOSO DE SA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1 CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não serem encontrados no endereço fornecido, nos termos do 4 do art. 26 da Lei n
9.514/97, INTIMA a Sra. ELISANGELA MIRANDA CARDOSO DE SA, inscrita sob o CPF n. ***.170.881-**, e o
Sr. FLORISVALDO CARDOSO DE SA, inscrito sob o CPF n. ***.372.888-**, a comparecerem a este Serviço
de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, n 2.322, Edifício Inove
Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de quinze (15)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazerem as prestações
vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e
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de intimação, referente ao Contrato por Instrumento Particular de Mútuo de Dinheiro com Obrigações e
Alienação Fiduciária, da Casa Residencial, do lote de terras para construção urbana n 05, da quadra
32, sito a Rua GV-21, no RESIDENCIAL GRANVILLE, nesta capital, alienado fiduciariamente à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, consoante ao registro R-8 da matrícula n. 172.446. O valor do débito até
23/12/2024 era de R$ 15.110.734,09 (quinze milhões e cento e dez mil e setecentos e trinta e quatro
reais e nove centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração desta intimação.
SELO: 00122412232787126950000.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON ALEX AURELIANO, CRISTIANE DE SOUZA SENA AURELIANO

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1 CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não serem encontrados no endereço fornecido, nos termos do 4 do art. 26 da Lei n
9.514/97, INTIMA a Sra. CRISTIANE DE SOUZA SENA AURELIANO, inscrita sob o CPF n.***.107.041-**, e o
Sr. ANDERSON ALEX AURELIANO, inscrito sob o CPF n. ***.275.031-**, a comparecerem a este Serviço de
Registro  de  Imóveis,  situado  à  Avenida  T-9,  esquina  com  R.  C-211,  n  2.322,  Edifício  Inove
Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de quinze (15)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazerem as prestações
vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e
de intimação, referente ao Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para
Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA, do APARTAMENTO n 55, da Torre 4, do 5 Pavimento, do "RESIDENCIAL
ALABAMA", da quadra n 10, sito a Rua F-11, no RESIDENCIAL FLÓRIDA, nesta capital, alienado
fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-1 e R-2 da matrícula n.
230.405. O valor do débito até 20/12/2024 era de R$ 3.413,45 (três mil e quatrocentos e treze reais
e quarenta e cinco centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração desta
intimação. SELO: 00122412113319526950019.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLINGTON MENDES TEIXEIRA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1 CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrada no endereço fornecido, nos termos do 4 do art. 26 da Lei n
9.514/97, INTIMA o Sr. WELLINGTON MENDES TEIXEIRA, inscrito sob o CPF n. ***.352.581-**, a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, n
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 1.4444.1778115-9 -
Sistema Financeiro da Habitação, e Cédula de Crédito Imobiliário n. 1.4444.1778115-9, Série n.
0322, do Sobrado Residencial Geminada n. 01, do "Residencial", situado no Lote n. 01, da Quadra 05,
localizado na Rua Maria Gonçalves de Araújo esquina com a Rua Presidente Antônio José de Sucre, no
Setor Três Marias, nesta capital, alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos
registros R-14, R-15 e Av-16 da matrícula n. 265.087. O valor do débito até 20/12/2024 era de R$
149.695,20 (cento e quarenta e nove mil e seiscentos e noventa e cinco reais e vinte centavos),
acrescidas  dos  encargos  contratuais  até  a  data  da  elaboração  desta  intimação.  SELO:
00122412113319526950022.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MYLENA PINHEIRO SOUSA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1 CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC.Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4 do art. 26 da Lei n
9.514/97, INTIMA a Sra. MYLENA PINHEIRO SOUSA, inscrita sob o CPF n. ***.269.681-**, a comparecer a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, n 2.322, Edifício
Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de
quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança
e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 8.7877.0956420-5 - Programa Casa Verde e
Amarela, do Apartamento n. 404, localizado no Bloco 11 do PARQUE CERRADO III, situado na Avenida
Center,  n.  3140,  Lote  01/47,  Quadra  06,  Residencial  Barcelona,  nesta  capital,  alienado
fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-4 e R-5 da matrícula n.
355.287. O valor do débito até 20/12/2024 era de R$ 3.054,94 (três mil e cinquenta e quatro reais e
noventa e quatro centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração desta
intimação. SELO: 00122412113319526950020.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MURILO HENRIQUE RODRIGUES DIAS

O Oficial de Registro de Imóveis da 4 Circunscrição, de Goiânia, conforme a lei n 9.514/97, e com
fulcro no disposto no 1 artigo 997, do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de
Goiás, atendendo ao que lhe foi requerido por CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ n. 00.360.305/0001-04
como CREDORA FIDUCIÁRIA, cujo processo encontra-se arquivado neste registro, pelo presente INTIMA:
MURILO  HENRIQUE  RODRIGUES  DIAS,  RG  05891929507  OT-GO,  CPF  n.  ***.492.051-**,  devedor(es)
fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer o pagamento das prestações em atraso e demais
cominações de direito, nesta serventia, com endereço à Rua 72 esquina com a Rua 14, Qd. C-16,
Lt.12/15, n 48, 4 andar, Ed. QS Tower Office, Jardim Goiás, Goiânia-GO ou diretamente perante o
credor, referente ao financiamento com Alienação Fiduciária nos termos da Lei 9.514/97, do imóvel
constante do lote de n 12, da quadra 31, situado à rua Maria de Lourdes G. Ferreira, no loteamento
denominado Parque Flamboyant, bem como nele edificada uma casa residencial, Goiânia-GO, devidamente
registrado sob o n. R-5-54.441, firmado com o credor acima, cujos valores e quantias são constantes
da planilha arquivada digitalmente nesta serventia, sob pena de decorrido o prazo legal, ser o
mesmo consolidado, ensejando, posteriormente o cancelamento do respectivo registro, nos termos da
legislação vigente, pertinente à matéria. Goiânia, 20.12.2024. Gabriel Augusto de Oliveira -
Escrevente.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA FURBINO

O Oficial de Registro de Imóveis da 4 Circunscrição, de Goiânia, conforme a lei n 9.514/97, e com
fulcro no disposto no 1 artigo 997, do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de
Goiás, atendendo ao que lhe foi requerido por ITAU UNIBANCO S.A., CNPJ n. 60.701.190/0001-04 como
CREDORA FIDUCIÁRIA, cujo processo encontra-se arquivado neste registro, pelo presente INTIMA:
EDUARDO  HENRIQUE  OLIVEIRA  FURBINO,  CPF  n.  ***.255.011-**,  devedor(es)  fiduciante(s)
inadimplente(s), a fim de satisfazer o pagamento das prestações em atraso e demais cominações de
direito, nesta serventia, com endereço à Rua 72 esquina com a Rua 14, Qd. C-16, Lt.12/15, n 48, 4
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andar, Ed. QS Tower Office, Jardim Goiás, Goiânia-GO ou diretamente perante o credor, referente ao
financiamento com Alienação Fiduciária nos termos da Lei 9.514/97, do imóvel constante do lote de n
01, da quadra B-29A, situado na Avenida E, Avenida J, ruas 12 e 52, Jardim Goiás, Goiânia-GO,
devidamente registrado sob o n. R-3-82.927, firmado com o credor acima, cujos valores e quantias são
constantes da planilha arquivada digitalmente nesta serventia, sob pena de decorrido o prazo legal,
ser o mesmo consolidado, ensejando, posteriormente o cancelamento do respectivo registro, nos termos
da legislação vigente, pertinente à matéria. Goiânia, 27.11.2024. Gabriel Augusto de Oliveira -
Escrevente.

GUARANI DE GOIAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARANI DE GOIAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
RANULFO NEVES DA GUARDA

PROCESSO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PROTOCOLO N 4315 MATRÍCULA/TRANSCRIÇÃO: Livro de Registro por
Extrato n C-1, Registro n 607, às fls. 195v e 196, datada em 30/03/1998 e Livro de Registro por
Extrato n C-2, Registro n 816, às fls. 061v , datada em 03/08/2006 IMÓVEL: situado na FAZENDA
CHAPADINHA, zona rural do município de Guarani de Goiás-GO Nome(s) do(s) titular(es) de direitos
reais e de outros direitos registrados na matrícula/transcrição do imóvel usucapiendo: RANULFO
NEVES DA GUARDA e s/m., CARMELITA NEVES DA GUARDA Nomes dos confinantes tabulares e de fato: MANOEL
LIMA SABATH, JOAQUIM TEIXEIRA BARBOSA e MUNCÍPIO DE GUARANI DE GOIÁS. Tudo conforme mapa e memorial
descritivo de responsabilidade técnica - TRT - CREA ***576751-**/TD, Registro CFTA: ***576751** -
TRT: BR20200528408, assinada pelo Técnico Agrícola HÉLIO FRANCISCO DOURADO, em data de 26 de
fevereiro de 2016. MODALIDADE DE USUCAPIÃO: Usucapião Extrajudicial, com base nos artigos 1.238 e
1.243, ambos do Código Civil O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE GUARANI DE GOIÁS-GO -
TERMO E COMARCA DE POSSE-GO, Sr. OSMAR RODRIGUES DE AQUINO, no uso de suas atribuições legais, e
considerando os termos do Provimento CNJ n 65/2017 do Egrégio Conselho Nacional de Justiça - CNJ,
bem como as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado de Goiás, FAZ
SABER a todos que do presente virem, especialmente aos RANULFO NEVES DA GUARDA, s/m., CARMELITA
NEVES DA GUARDA e TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, que tramita nesta Serventia Imobiliária o
processo de usucapião em epígrafe, instaurado a pedido do(s) Requerente(s) CELSO RICARDO PEREIRA DE
SOUZA, tendo por objeto o imóvel situado na Zona Rural do Município de Guarani de Goiás-GO,
localizado na FAZENDA CHAPADINHA, com área de 22,4251 ha (vinte e dois hectares, quarenta e dois
ares e cinquenta e um centiares), dentro dos seguintes limites e confrontações: Inicia-se a
descrição deste perímetro no vértice F1U-M-1910 de coordenadas N 8.472.079,06m e E 350.431,25m
situado no limite da FAZENDA CHAPADINHA, com o limite do margens do CURSO D'ÁGUA SEM DENOMINAÇÃO;
deste, segue confrontando com o limite do margens do CURSO D'ÁGUA SEM DENOMINAÇÃO, com os seguintes
azimutes e distâncias: 73 13'46" e distância 93,20m, até o vértice F1U-V- 4349 de coordenadas N
8.472.105,95m e E 350.520,48m; deste, segue confrontando com o limite do margens do CURSO D'ÁGUA
SEM DENOMINAÇÃO, com os seguintes azimutes e distâncias: 112 11'17" e 87,75m, até o vértice F1U-
V-4348 de coordenadas N 8.472.072,82m e E 350.601,73m; 143 11'56" e 86,14m, até o vértice F1U-
V-4347 de coordenadas N 8.472.003,84m e E 350.653,33m; 113 41'56" e 72,59m, até o vértice F1U-
V-4346 de coordenadas N 8.471.974,66m e E 350.719,80m; deste, segue confrontando com o limite do
margens do CURSO D'ÁGUA SEM DENOMINAÇÃO, com o azimute de 111 21'06" e distância 61,98m, até o
vértice F1U-M-0634 de coordenadas N 8.471.952,10m e E 350.777,52m; situado no limite do margens do
CURSO D'ÁGUA SEM DENOMINAÇÃO, com o limite da FAZENDA CHAPADINHA DEN GIQUI 111 21'06" e 61,98m, até
o vértice F1U-M-0634 de coordenadas N 8.471.952,10m e E 350.777,52m; deste, segue confrontando com
a FAZENDA CHAPADINHA DEN GIQUI, proprietário JOAQUIM TEIXEIRA BARBOSA, matrícula n 661, código
INCRA 928.054.003.670-0, com os seguintes azimutes e distâncias: 125 24'34" e 24,35m, até o vértice
F1U-M-0633 de coordenadas N 8.471.937,99m e E 350.797,37m; 139 28'09" e 25,35m, até o vértice F1U-
M-0632 de coordenadas N 8.471.918,72m e E 350.813,84m; 177 16'06" e 419,69m, até o vértice F1U-
M-0631 de coordenadas N 8.471.499,51m e E 350.833,85m; 160 58'30" e 20,88m, até o vértice
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F1U-M-0630 de coordenadas N 8.471.479,77m e E 350.840,66m; 178 11'14" e 179,31m, até o vértice F1U-
M-0629, de coordenadas N 8.471.300,54m e E 350.846,33m; situado no limite da FAZENDA CHAPADINHA DEN
GIQUI, com o limite da faixa de domínio da ESTRADA MUNICIPAL NAO-PAV; deste, segue confrontando com o
limite da faixa de domínio da ESTRADA MUNICIPAL NAO-PAV, com os seguintes azimutes e distâncias: 254
52'00" e 148,82m, até o vértice F1U-P-5608 de coordenadas N 8.471.261,69m e E 350.702,67m; 256 56'45"
e 49,76m, até o vértice F1U-P-5607 de coordenadas N 8.471.250,46m e E 350.654,20m; 262 48'31" e
29,09m, até o vértice F1U-M-1907, de coordenadas N 8.471.246,81m e E 350.625,34m; situado no limite
da faixa de domínio da ESTRADA MUNICIPAL NAO-PAV, com o limite da FAZENDA CHAPAINHA; deste, segue
confrontando com a FAZENDA CHAPAINHA, proprietário MANOEL LIMA SABATH, matrícula n DIREITO OCUPAÇÃO,
com o azimute de 347 17'16" e distância 682,46m, até o vértice F1U-M-1908 de coordenadas N
8.471.912,54m e E 350.475,16m; situado no limite da FAZENDA CHAPADINHA, com o limite do margens do
CURSO D'ÁGUA GROTA SECA; deste, segue confrontando com o limite do margens do CURSO D'ÁGUA GROTA
SECA, com os seguintes azimutes e distâncias: 332 03'38" e 17,88m, até o vértice F1U-P-5609 de
coordenadas N 8.471.928,34m e E 350.466,78m; 359 54'03" e 12,12m, até o vértice F1U-P-5610 de
coordenadas N 8.471.940,46m e E 350.466,76m; 340 09'35" e 21,29m, até o vértice F1U-M-1909, de
coordenadas N 8.471.960,48m e E 350.459,53m; situado no limite do margens do do CURSO D'ÁGUA GROTA
SECA, com o limite da FAZENDA CHAPADINHA; deste, segue confrontando com a FAZENDA CHAPADINHA,
proprietário MANOEL LIMA SABATH, matrícula n DIREITO OCUPAÇÃO, com o azimute de 346 34'53" e
distância 121,91m, até o vértice F1U-M-1910 de coordenadas N 8.472.079,06m e E 350.431,25m; situado
no limite da FAZENDA CHAPADINHA, com o limite do margens do CURSO D'ÁGUA SEM DENOMINAÇÃO, vértice
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas foram obtidas a partir do
serviço disponibilizado pelo IBGE - Posicionamento por Ponto Preciso, e encontram-se representadas no
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 WGr, tendo como S.G.R. (Sistema Geodésico de
Referência) o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano
de  projeção  UTM;  mais  acessões  e/ou  benfeitorias.  Alega(m)  manter  posse  mansa,  pacífica  e
ininterrupta, com ânimo de dono(s) sobre aludido imóvel, há mais de 26 (vinte e seis) anos
ininterruptos. E para fazer chegar ao conhecimento de seus destinatários e ao público em geral, é
publicado o presente para, querendo, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, oferecer impugnação ao pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação implicará anuência tácita
ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O processo poderá ser consultado de forma
presencial na serventia situada à Rua Aquilino Correia e Silva, s/n , Centro, Guarani de Goiás-GO, no
horário de 08:00 às 17:00. Isto posto, lavro o presente para ser afixado no lugar de costume nesta
Serventia e publicado por duas vezes, em jornal local de grande circulação ou na plataforma
eletrônica de registrodeimoveis.org.br, pelo prazo de 15 (quinze) dias cada um. Guarani de Goiás-GO,
23 de dezembro de 2024. Osmar Rodrigues de Aquino, Tabelião/Oficial do Registo de Imóveis. Dado e
passado nesta cidade de Guarani de Goiás-GO, aos 23 dias do mês de dezembro de 2024. OSMAR RODRIGUES
DE AQUINO Oficial de Registro de Imóveis

Consultar o arquivo anexo

JUSSARA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUSSARA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): IRACEMA CANDIDA FERREIRA

O Registro de Imóveis e Tabelionato 1 de Notas de Jussara - Estado de Goiás vem, nos termos do
artigo 213, inciso II, 3 , da Lei Federal n 6.015/1973, intimar Iracema Cândida Ferreira, portadora
da Cédula de Identidade RG n 347.791-SSP/GO, inscrita no CPF/MF sob o n ***.466.231-**, residente e
domiciliada à Rua Bebedouro, n 59, Vila Araxá, em Jussara-GO, CEP: 76.270-000, proprietária do
imóvel rural denominado "Sítio Santa Clara", na região "Rio Claro e Três", localizado no Município
de Jussara/GO, Matrícula n 15.053, Livro 02, na condição de confrontante em procedimento de
Retificação de Medidas Perimetrais mediante Georreferenciamento, do imóvel matriculado sob o n
15.052 Livro 02, do Registro de Imóveis de Jussara/GO, denominado "Sítio Santa Clara" região "Rio
Claro e Três", para que se manifeste no prazo improrrogável de quinze (15) dias úteis, apresentando
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impugnação fundamentada sobre o prosseguimento desta averbação, a ser realizada a requerimento de
Petrônio Rodrigues de Souza, portador da Cédula de identidade n 574.109-SSP/GO, inscrito no CPF/MF
sob o n ***.699.651-**, com fulcro no artigo 213, inciso II, parágrafos 2 e 3 , da Lei Federal n
6.015/1973, que permite a atualização de área do imóvel rural, com a indicação de rumos, ângulos de
deflexão e inserção de coordenadas, ressaltando-se que não houve modificação nas cercas de divisas,
que permanecem respeitadas. Esclarecemos ainda que a impugnação ao procedimento extrajudicial, a ser
ofertada no prazo de quinze dias úteis, deverá ser expressa a este Registro de Imóveis, presumindo-se
o silêncio como anuência. A presente intimação da confrontante Iracema Cândida Ferreira se realiza
por Edital, em virtude desta se encontrar em local incerto e não sabido, conforme Certidão da
Notificação Extrajudicial, realizada pela Oficial Substituta do Registro de Títulos e Documentos de
Jussara-GO, Lara Regina Alves de Souza, datada de 09/12/2024, Protocolo n 13.283 - Registro n 11.401,
Livro B-74, Folhas 056/065. Expedido nesta Cidade e Comarca de Jussara, no Estado de Goiás, aos dias
dezenove (19) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). Tatianne de
Melo  Pereira  Coutinho  -  A  Oficial  Documento  Certificado  Digitalmente,  para  validar,  acesse:
https://validar.iti.gov.br/

LUZIANIA/GO
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL SEVERIANO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 11 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: DANIEL SEVERIANO DA SILVA, inscrito (a) no CPF n ***.275.081-**, pelo
presente edital FICA INTIMADO (A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à
Avenida Alfredo Nasser, s/n, Quadra 20, Lotes 9 e A, Lojas 1 e 2, 3 andar, Shopping Corumbá, Vila
Juracy, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato:
844441383286, firmado em: 05/12/2016, referente ao imóvel: Apartamento 202, do Pavimento Superior,
localizado no RESIDENCIAL CARIBE VILLE IV - 2016, situado na zona suburbana desta cidade de
Luziânia - GO, no loteamento denominado Parque Estrela D'Alva IX, com a área privativa de 69,28 m ;
edificado no lote 17 da quadra 56, confrontando pela frente com a Rua 33, objeto da matrícula n
11.421. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da
última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança,
somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro  de  Imóveis  da  2  Circunscrição,  edital  protocolo  81.537,  selo  eletrônico  n
00812412113677025430004,  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, PATRICIA SOUSA NASCIMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: PATRICIA SOUSA NASCIMENTO, inscrito (a) no CPF n 071.673.663- 23, pelo

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1518/2024
Quinta, 26 de Dezembro de 2024

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 99 / 330

presente edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José
Franco Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das
obrigações contratuais, conforme Contrato: 844441697810, firmado em: 24/11/2017, que tem como objeto
o imóvel: Apartamento 02, do Pavimento Superior, localizado no RESIDENCIAL SOUZA E SILVA 2017,
situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia-GO, no loteamento denominado Parque Estrela D'Alva
IX, com a área privativa de 55,31 m ; edificado no lote 19B da quadra 45, confrontando pela frente
com a Rua 32, matrícula n 18.385. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
a partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas
de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas
e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este
edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição, edital protocolo 81.375, selo eletrônico n 00812412023690725430188.
Consulte a autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): UIB LOTOS GOMES DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 11 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: UIB LOTOS GOMES DIAS, CPF n ***.488.111-**, pelo presente edital FICA
INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Av. Marginal, B - Quadra 18
Lote 1A, , 3 andar - Vila Juracy, Shopping Corumbá, Luziânia - GO, CEP: 72813-970; para os fins de
cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato: 855551629666, firmado em: 28/09/2011,
referente ao imóvel: Casa 02, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LUKAS, situado na zona suburbana
desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado Parque Santa Fé, com a área privativa de
58,13 m ; edificada no lote 02 da quadra 49, confrontando pela frente com a Rua 8, objeto da
matrícula n 19.474. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de
cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro  de  Imóveis  da  2  Circunscrição,  edital  protocolo  81.533,  selo  eletrônico  n
00812412113677025430000.  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMARA RIBEIRO MAGALHAES

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 12 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
da devedora. Faz saber: SIMARA RIBEIRO MAGALHAES, inscrito (a) no CPF n ***.986.391-**, pelo
presente edital FICA INTIMADA, a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Av.
Marginal, B - Quadra 18 Lote 1A, , 3 andar - Vila Juracy, Shopping Corumbá, Luziânia - GO, CEP:
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72813-970; para os fins de cumprimento das obrigações contratuais, conforme 878770406641, firmado em:
01/08/2018, referente ao imóvel: Casa 01, localizada no CONDOMÍNIO CAMPOS - MINGONE VIII, situado na
zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado Parque Industrial Mingone, com
a área privativa de 58,68 m ; edificada no lote P da quadra 12, confrontando pela frente com a Rua 6,
objeto da matrícula n 20.549. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas
de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas
e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este
edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição, edital protocolo 81.535, selo eletrônico n 00812412113677025430002,
Consulte a autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, JEFFERSON FERNANDES DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: JEFFERSON FERNANDES DE OLIVEIRA, inscrito (a) no CPF n ***.510.111-**,
pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à
Rua José Franco Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento
das obrigações contratuais, conforme Contrato: 8.7877.0926993-9, firmado em: 17/09/2020, que tem
como objeto o imóvel: Apartamento 01, situado no Pavimento Térreo do Bloco I, localizado no
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTO MARAVILHA IX, situada na área de expansão urbana desta cidade de
Luziânia - GO, no lugar denominado MARAVILHA, com área privativa coberta de 47,03 m , edificado na
Área 2A, matrícula n 21.737. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas
de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro  de  Imóveis  da  2  Circunscrição,  edital  protocolo  81.365,  selo  eletrônico  n
00812412023***725430**8.  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MATEUS LOBOS MARTINS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: MATEUS LOBOS MARTINS, inscrito (a) no CPF n ***.719.281-**, pelo presente
edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José Franco
Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações
contratuais, conforme Contrato: 878771090361, firmado em: 26/03/2021, que tem como objeto o imóvel:
Apartamento 102, situado no 1 Pavimento do Bloco J, localizado no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTO
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MARAVILHA IX, situada na área de expansão urbana desta cidade de Luziânia - GO, no lugar denominado
MARAVILHA, com área privativa coberta de 44,77 m , edificado na Área 2A, matrícula n 21.746. Ficando
ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da última publicação
deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos
legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os
encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26
7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes
consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição, edital
protocolo 81.367, selo eletrônico n 00812412023690725430180. Consulte a autenticidade deste selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, HELLEN CRISTINA DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: HELLEN CRISTINA DIAS, inscrito (a) no CPF n ***.632.321-**, pelo presente
edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José Franco
Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações
contratuais, conforme Contrato: 878771138855, firmado em: 03/05/2021, que tem como objeto o imóvel:
Apartamento 01, situado no Pavimento Térreo do Bloco W, localizado no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTO
MARAVILHA IX, situada na área de expansão urbana desta cidade de Luziânia - GO, no lugar denominado
MARAVILHA, situado no Pavimento Térreo do Bloco W, com área privativa coberta de 47,03 m ,
edificado na Área 2A, matrícula n 21.821. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  tributos,  contribuições
condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo
desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e
Art. 997 1 e 2 do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio
eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição, edital protocolo 81.371, selo
eletrônico  n  00812412023690725430184.  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS ANDRE SOUSA MENDONCA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 11 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: MARCOS ANDRE SOUSA MENDONCA, CPF n ***.478.801-**, pelo presente edital
FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Av. Marginal, B -
Quadra 18 Lote 1A, , 3 andar - Vila Juracy, Shopping Corumbá, Luziânia - GO, CEP: 72813-970; para
os fins de cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato: 855551375510, firmado em:
28/07/2011, que tem como objeto o imóvel: Casa 02, localizada no CONDOMÍNIO DOM BOSCO I, situado
nesta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado Parque Alvorada I, com a área privativa de
59,66 m ; edificada no lote 23 da quadra 100, confrontando pela frente com a Avenida VIII,
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matrícula n 24.232. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança,
somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas
e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este
edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição, edital protocolo 81.534, selo eletrônico n 00812412113677025430001,
Consulte a autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JHONNY KENEDY LOPES NASCIMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 12 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: JHONNY KENEDY LOPES NASCIMENTO, CPF n ***.531.721-**, pelo presente
edital FICA INTIMADO (A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo
Nasser, s/n, Quadra 20, Lotes 9 e A, Lojas 1 e 2, 3 andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia
- GO; para os fins de cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato: 8844442116058,
firmado em: 27/06/2019, referente ao imóvel: Apartamento 102, do Primeiro Pavimento, localizado no
CONDOMÍNIO QUADRA 368 LOTE C PARQUE ESTRELA DALVA IX, situado na zona suburbana desta cidade de
Luziânia - GO, no loteamento denominado Parque Estrela D'Alva IX, com a área privativa de 61,2675 m
; edificado no lote C da quadra 368, confrontando pela frente com a Avenida Lucena Roriz, objeto da
matrícula n 27.031. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de
cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro  de  Imóveis  da  2  Circunscrição,  edital  protocolo  81.536,  selo  eletrônico  n
00812412113677025430003,  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, WYLLIAN LIMA SOUSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: WYLLIAN LIMA SOUSA, inscrito (a) no CPF n ***.104.931-**, pelo presente
edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José Franco
Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações
contratuais, conforme Contrato: 844442181815, firmado em: 02/10/2019, que tem como objeto o imóvel:
APARTAMENTO 103, do 2 Pavimento, localizada no CONDOMÍNIO JMJ VILLE/2019-02, situado na zona
suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA IX, com
área privativa de 54,56 m , edificada no lote 14 da quadra 150, confrontando pela frente com a Rua
92, matrícula n 28.912. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos
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juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança,
somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas
e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este
edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição, edital protocolo 81.373, selo eletrônico n 00812412023690725430186.
Consulte a autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ANA LUCIA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: ANA LUCIA DA SILVA, inscrito (a) no CPF n ***.985.901-**, pelo presente
edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José Franco
Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações
contratuais, conforme Contrato: 844442548406, firmado em: 08/06/2021, que tem como objeto o imóvel:
APARTAMENTO 202, do 1 Pavimento, localizado no "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA VIDA P16", situado na
zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA IX,
com área privativa interna de 54,37 m , no Lote 13 da Quadra 257, confrontando pela frente com a
Rua 211, matrícula n 30.193. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas
de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria- Geral da Justiça do Estado de
Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório
do  Registro  de  Imóveis  da  2  Circunscrição,  edital  protocolo  81.368,  selo  eletrônico  n
00812412023690725430181. Consulte a autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUILHERME DE MATOS SILVA, TALITA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 11 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: GUILHERME DE MATOS SILVA, inscrito (a) no CPF n ***.882.741-**, e TALITA
RODRIGUES DE ALBUQUERQUE SILVA, inscrito (a) no CPF n ***.677.901-**, pelo presente edital FICA(M)
INTIMADO(A)(S) a comparecer(em) a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo
Nasser, s/n, Quadra 20, Lotes 9 e A, Lojas 1 e 2, 3 andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia
- GO; para os fins de cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato: 844442275436,
firmado em: 09/03/2020, referente ao imóvel: APARTAMENTO 202, localizado no 2 Pavimento, do
RESIDENCIAL BOA VISTA PARK - I, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no
loteamento denominado JARDIM DO INGÁ, com área privativa de 64,2880 m , edificado no lote 33 da
quadra 16, confrontando pela frente com a Rua Epaminondas Roriz, objeto da matrícula n 30.250.
Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da última
publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora,
até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
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os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se,
também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do
Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial -
2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três)
vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição, edital
protocolo 81.539, selo eletrônico n 00812412113677025430006, Consulte a autenticidade deste selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILSON RIBEIRO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 11 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: WILSON RIBEIRO DA SILVA, inscrito (a) no CPF n ***.589.081-**, pelo
presente edital FICA INTIMADO (A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à
Avenida Alfredo Nasser, s/n, Quadra 20, Lotes 9 e A, Lojas 1 e 2, 3 andar, Shopping Corumbá, Vila
Juracy, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato:
8144440040129, firmado em: 13/06/2012, referente ao imóvel: Lote 06, da Quadra12, situado na zona
suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado BAIRRO INDUSTRIAL DE LUZIÂNIA -
SETOR MANDU - II, confrontando pela frente com a Rua Nove, objeto da matrícula n 31.964. Ficando
ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da última publicação
deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do
efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também
os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos
termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas e Procedimentos do
Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será
publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da
2 Circunscrição, edital protocolo 81.538, selo eletrônico n 00812412113677025430005, Consulte a
autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ANTONIO VICTOR GOMES PINTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: ANTONIO VICTOR GOMES PINTO, inscrito (a) no CPF n ***.611.471-**, pelo
presente edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua
José Franco Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das
obrigações contratuais, conforme Contrato: 844442698525, firmado em: 20/05/2022, que tem como
objeto o imóvel: Casa 01, do Tipo 01, localizada no CONDOMÍNIO JMJ VILLE - 2019 - XII, com a área
privativa de 60,46 m , situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento
denominado Chácaras Marajoara - Gleba A, edificada no lote 05 da quadra 20, confrontando pela
frente com a Rua São Caetano, matrícula n 32.033. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados a partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está
sujeito  à  atualização  monetária,  aos  juros  de  mora,  até  do  efetivo  pagamento,  os  juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos,
contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os encargos que se
vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no
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prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei
n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes
consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição, edital
protocolo 81.374, selo eletrônico n 00812412023690725430187. Consulte a autenticidade deste selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MATHEUS DE SOUZA SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: MATHEUS DE SOUZA SANTOS, inscrito (a) no CPF n ***.519.925-**, pelo
presente edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua
José Franco Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das
obrigações contratuais, conforme Contrato: 844442441677, firmado em: 04/12/2020, que tem como
objeto o imóvel: Casa 01, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JORGE HENRIQUE V, situado na zona
suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA IX, com
área privativa de 63,72 m , edificada no lote 11, da quadra 346, confrontando pela frente com a Rua
128, matrícula n 34.474. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas
de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro  de  Imóveis  da  2  Circunscrição,  edital  protocolo  81.363,  selo  eletrônico  n
00812412023***725430**6,  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, DENILSON GASPARETE DE ALMEIDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: DENILSON GASPARETE DE ALMEIDA, CPF n ***.615.551-**, pelo presente edital
FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José Franco
Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações
contratuais, conforme Contrato: 844442591985, firmado em: 14/09/2021, que tem como objeto o imóvel:
Casa 01, localizada no CONDOMÍNIO FUSÃO RESIDENCE I, situado nesta cidade de Luziânia - GO, no
loteamento denominado PARQUE ALVORADA II, com área privativa de 58,00m , Lote 03 da Quadra 217,
confrontando pela frente com a Avenida XI, matrícula n 36.186. Ficando ciente que tem o prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da data da última publicação deste edital, o valor devido
está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos,
contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os encargos que se
vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da
Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes
consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição, edital
protocolo 81.361, selo eletrônico n 00812412023***725430**4, Consulte a autenticidade deste selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATEUS GUIMARAES BORGES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 16 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: MATEUS GUIMARÃES BORGES, CPF n ***.308.791-**, pelo presente edital FICA
INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José Franco Pimentel,
Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações contratuais,
conforme Sobrado 03, localizado no CONDOMÍNIO VCM RESIDENCE VI, situado nesta cidade de Luziânia -
GO, no loteamento denominado Parque Alvorada I, com área privativa de 92,12 m , edificado no lote
24 da quadra 156, confrontando pela frente com a Rua 47, matrícula n 36.399. Ficando ciente que tem
o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da última publicação deste edital, o
valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos,
contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os encargos que se
vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário - ITAÚ UNIBANCO S.A., inscrito (a) no CNPJ 60.701.190/0001-04 - nos termos do Art. 26 7
da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes
consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição, edital
protocolo 81.685, selo eletrônico n 00812412113677025430101, Consulte a autenticidade deste selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA ROSANA DA SILVA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: MARIA ROSANA DA SILVA, inscrito (a) no CPF n ***.498.204-**, pelo
presente edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de móveis, sito à Rua José
Franco Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das
obrigações contratuais, conforme Contrato: 844442695477, firmado em: 04/05/2022, que tem como
objeto o imóvel: CASA 05, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA VIDA 81, situado na zona
suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA IX, com
área privativa de 80,050m , edificada no lote 08A da quadra 391, confrontando pela frente com Rua
186, matrícula n 37958. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de
cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro  de  Imóveis  da  2  Circunscrição,  edital  protocolo  81.378,  selo  eletrônico  n
00812412023690725430191.  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, DANIELA FEITOSA DE MENEZES

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: DANIELA FEITOSA DE MENEZES, inscrito (a) no CPF n ***.181.641-**, pelo
presente edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua
José Franco Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das
obrigações contratuais, conforme Contrato: 844442671986, firmado em: 17/03/2022, que tem como
objeto o imóvel: Apartamento 202, localizado no 2 Pavimento, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VENTO SUL
VIII, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado Jardim do
Ingá, com área privativa de 64,2880 m , edificado no lote 26 da quadra 91, confrontando pela frente
com a Rua Palmyra Lage, matrícula n 38.236. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados a partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  tributos,  contribuições
condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo
desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e
Art. 997 1 e 2 do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio
eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição, edital protocolo 81.379, selo
eletrônico  n  00812412023690725430192.  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MATHEUS DENER RODRIGUES DE DEUS AMARAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do  devedor(a).  Faz  saber:  MATHEUS  DENER  RODRIGUES  DE  DEUS  AMARAL,  inscrito  (a)  no  CPF  n
***.985.731-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de
Imóveis, sito à Rua José Franco Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins
de cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato: 844442826655, firmado em: 01/12/2022,
que tem como objeto o imóvel: CASA 02, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA VIDA 104, situado
na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA IX,
uma área privativa de 80,050 m ; no lote 12A1 da Quadra 366, confrontado pela frente com a Rua 176,
matrícula n 39.399. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de
cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro  de  Imóveis  da  2  Circunscrição,  edital  protocolo  81.376,  selo  eletrônico  n
00812412023690725430189.  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, JHONE CAVALCANTE NUNES

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: JHONE CAVALCANTE NUNES, inscrito (a) no CPF n ***.246.224-**, pelo
presente edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua
José Franco Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das
obrigações contratuais, conforme Contrato: 844442746855, firmado em: 26/07/2022, que tem como
objeto o imóvel: CASA 03, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA VIDA 93, situado na zona
suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA IX, uma
área privativa de 81,375 m ; edificada no Lote 01A da Quadra 363, confrontando pela frente com a
Rua 187, matrícula n 39.406. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas
de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro  de  Imóveis  da  2  Circunscrição,  edital  protocolo  81.377,  selo  eletrônico  n
00812412023690725430190.  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NAYARA DA CRUZ SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: NAYARA DA CRUZ SOUZA, CPF n ***.231.945-**, pelo presente edital FICA
INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José Franco Pimentel,
Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações contratuais,
conforme Contrato: 844442893334, firmado em: 24/02/2023, que tem como objeto o imóvel: APARTAMENTO
102,  localizado  no  Pavimento  Térreo,  do  CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL  VIA  VERONA,  situado  na  zona
suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA IX, com
área coberta padrão de 52,18m , lote 12, da Quadra 33, confrontando pela frente com a Rua 12,
matrícula n 40.007. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de
cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro  de  Imóveis  da  2  Circunscrição,  edital  protocolo  81.360,  selo  eletrônico  n
00812412023***725430**3,  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MARIA ALVES QUIRINO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: MARIA ALVES QUIRINO, inscrito (a) no CPF n ***.185.923-**, pelo presente
edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José Franco
Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações
contratuais, conforme Contrato: 844442798933, firmado em: 17/10/2022, que tem como objeto o imóvel:
APARTAMENTO 104, localizado no PAVIMENTO TÉRREO do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA VIDA P55", situado
na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA IX,
e terá uma área coberta padrão de 59,480m , no lote 15A da Quadra 259, confrontando pela frente com
Rua 86, matrícula n 40.778. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas
de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro  de  Imóveis  da  2  Circunscrição,  edital  protocolo  81.369,  selo  eletrônico  n
00812412023690725430182.  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SERGIO COSTA MARQUES

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: SERGIO COSTA MARQUES, inscrito (a) no CPF n ***.203.243-**, pelo presente
edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José Franco
Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações
contratuais, conforme Contrato: 844442843116, firmado em: 20/12/2022, que tem como objeto o imóvel:
APARTAMENTO 202, localizado no PAVIMENTO SUPERIOR, do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL AZALEIA I", situado
na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA IX,
com área privativa coberta de 50,58 m2; no lote 05 da quadra 43, confrontando pela frente com a Rua
38, matrícula n 42.145. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de
cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria- Geral da Justiça do Estado de
Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório
do  Registro  de  Imóveis  da  2  Circunscrição,  edital  protocolo  81.366,  selo  eletrônico  n
00812412023***725430**9. Consulte a autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MARCOS VINICIUS RIBEIRO MARTINS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: MARCOS VINICIUS RIBEIRO MARTINS, CPF n ***.759.941-**, pelo presente
edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José Franco
Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações
contratuais, conforme Contrato: 844442941417, firmado em: 06/04/2023, que tem como objeto o imóvel:
APARTAMENTO 103, localizado no Pavimento Superior, do RESIDENCIAL MGW - VILLAGE PARC I, situado na
zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado JARDIM DO INGÁ, com área
privativa de 54,01m , edificado no lote 50 da quadra 96, confrontando pela frente com a Avenida
Governador José Feliciano Ferreira, matrícula n 43.911. Ficando ciente que tem o prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da data da última publicação deste edital, o valor devido
está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos,
contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os encargos que se
vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da
Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes
consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição, edital
protocolo 81.362, selo eletrônico n 00812412023***725430**5, Consulte a autenticidade deste selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SORALLIS YRASMIN MARCANO MARTINEZ, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: SORALLIS YRASMIN MARCANO MARTINEZ, inscrito (a) no CPF n ***.402.442-**,
pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à
Rua José Franco Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento
das obrigações contratuais, conforme Contrato: 844442984501, firmado em: 26/05/2023, que tem como
objeto o imóvel: Apartamento 01, localizado no Pavimento Térreo, do RESIDENCIAL SÃO VICENTE VILLAGE
PARC VI, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado Parque
Estrela D'Alva X, área privativa total de 66,52m , edificado no lote 17 da quadra 524, confrontando
pela frente com a Rua 269, matrícula n 43.661. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados a partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  tributos,  contribuições
condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo
desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e
Art. 997 1 e 2 do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio
eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição, edital protocolo 81.364, selo
eletrônico  n  00812412023***725430**7.  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, LUCIANO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: LUCIANO DA SILVA, inscrito (a) no CPF n ***.641.031-**, pelo presente
edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Rua José Franco
Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das obrigações
contratuais, conforme Contrato: 844443062052, firmado em: 17/08/2023, que tem como objeto o imóvel:
APARTAMENTO 01, localizado no Pavimento Térreo, do RESIDENCIAL JV - VILLAGE PARC III, situado na
zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA X,
área privativa total de 53,38m , Edificado no lote 19, da quadra 438, confrontando pela frente com
a Rua 330, matrícula n 45.742. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas
de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro  de  Imóveis  da  2  Circunscrição,  edital  protocolo  81.372,  selo  eletrônico  n
00812412023690725430185.  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KALINE SOUSA COSTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 11 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: KALINE SOUSA COSTA, inscrito (a) no CPF n ***.476.463-**, pelo presente
edital FICA INTIMADO (A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo
Nasser, s/n, Quadra 20, Lotes 9 e A, Lojas 1 e 2, 3 andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia
- GO; para os fins de cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato: 844443367403,
firmado em: 12/04/2024, referente ao imóvel: APARTAMENTO 201, localizado no 1 PAVIMENTO, do
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FLOR DE LIS XI, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia GO, no
loteamento denominado JARDIM JOCKEY CLUB , área privativa total de 49,16 m , edificado no lote 27
da quadra 07, confrontando pela frente com a Rua Paraná, objeto da matrícula n 46.339, Ficando
ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da última publicação
deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do
efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também
os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos
termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de Normas e Procedimentos do
Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será
publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da
2 Circunscrição, edital protocolo 81.540, selo eletrônico n 00812412113677025430007, Consulte a
autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ANTONIO CARLOS DE SOUSA RIBEIRO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Renato de Carvalho Ayres - Oficial Registrador do Cartório de Registro de
Imóveis da 2 Circunscrição de Luziânia-GO, em 06 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Art. 26, da Lei N 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente
do devedor(a). Faz saber: ANTONIO CARLOS DE SOUSA RIBEIRO, inscrito (a) no CPF n ***.070.643-**,
pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à
Rua José Franco Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento
das obrigações contratuais, conforme Contrato: 844442939090, firmado em: 05/04/2023, que tem como
objeto o imóvel: Casa 04, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL S.S. CONSTRUTORA II, situado na zona
suburbana desta cidade, no loteamento denominado Mansões de Recreio Estrela D'Alva IV, com a área
privativa de 52,30 m ; edificada no lote 16 da quadra 150, confrontando pela frente com a Avenida
das Acácias, matrícula n 590. Ficando ciente que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas
de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7 da Lei n 9.514/1997 e Art. 997 1 e 2 do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro  de  Imóveis  da  2  Circunscrição,  edital  protocolo  81.370,  selo  eletrônico  n
00812412023690725430183.  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

LUZIÂNIA/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO CARLOS VIEIRA

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: ANTONIO CARLOS VIEIRA, brasileiro, solteiro, maior, açougueiro, CI n 1.540.767 SSP-
DF e CPF n ***.230.011-**brasileira, solteira, maior, agente administrativo, CI n 2.679.295 SSP-DF,
CPF n ***.432.081-**, endereço eletrônico: não consta, relativas ao Contrato por Instrumento
Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária -
Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida, firmado em Novo Gama - GO, em
22/12/2009, que tem como objeto o imóvel situado em: Lote 06, da quadra 05, com a área de 300,00 m
,  situado  na  zona  suburbana  desta  cidade  no  loteamento  denominado  PARQUE  PAULISTANO  -  A,
confrontando pela frente com a Rua 02, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 139.037; a
comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A,
Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as
que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última
publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora -
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26,
7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
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foi publicado o presente edital, na forma da Lei. Selo n : 00872411013089825430135, consulte este
selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO FRANCISCO DA SILVA SOARES

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA SOARES, brasileiro, solteiro, maior, vendedor, CI n
2790518 SSP-DF e CPF n ***.015.303-**, endereço eletrônico: não consta, relativas ao Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação
Fiduciária - Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida, firmado em
Brasília - DF, em 25/06/2010, que tem como objeto o imóvel situado em: Lote 04, da quadra D-7, com
a área de 360,00 m , situado na zona suburbana desta cidade, no loteamento denominado CIDADE JARDIM
MARÍLIA, com frente para a Avenida Brasília, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 169.540; a
comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A,
Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as
que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última
publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora -
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26,
7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :  00872411013089825430124,  consulte  este  selo  em:
http://see.tjgo.jus.br/busc.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL DE SOUZA SILVA

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: DANIEL DE SOUZA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, construtor civil, CI n 5492018
SPTC-GO e CPF n ***.677.191-**, endereço eletrônico: não consta, relativas a Escritura Pública de
Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária - Carta de Crédito
Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida, lavrada no Tabelionato Primeiro de Notas desta
cidade, no L 605, fls 146/166, em 27/08/2010, que tem como objeto o imóvel situado em: Casa 01,
localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FRANCO, situado no Parque Estrela D'alva - III, nesta cidade,
edificada no lote 26, da quadra 200, com a área 450,00 m , confrontando pela frente com a Rua
Plínio Salgado, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 171.357; a comparecer a este Cartório
de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar,
Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a
data  do  pagamento,  juntamente  com  os  juros  convencionados  e  as  custas  de  intimação.  O
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação
do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 ,
da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :  00872410112971325430057,  consulte  este  selo  em:
http://see.tjgo.jus.br/busc
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CHARLLES DE CASTRO GRANJA, GISELI MAIARA COSTA BORGES GRANJA

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICAM INTIMADOS: CHARLLES DE CASTRO GRANJA, militar, filho de Pedro Saraiva Granja e de Ivete de
Castro Granja, CI n 14251 CBM-DF, CPF n ***.207.231-**, e sua mulher GISELI MAIARA COSTA BORGES
GRANJA, servidora pública, filha de Wander Martins Borges e de Raquel Costa Borges, CI n 22821 CBM-
DF, CPF n ***.630.361-**, brasileiros, casados sob o regime da comunhão universal de bens, na
vigência  da  Lei  6.515/77,  endereço  eletrônico:  alison@arcaincorporadora.com,  relativas  ao
Instrumento  Particular  de  Convênio  de  Limite  Rotativo  de  Crédito  com  Garantia  de  Alienação
Fiduciária de Bens Imóveis, firmado em São Paulo - SP, em 18/1/2022, aditado e rerratificado por
outro instrumento, firmado em São Paulo - SP, em 18/4/2022 e Cédula de Crédito Bancário n 99825-9,
emitida em São Paulo - SP, em 18/1/2022, que tem como objeto os imóveis situado em: Chácara 12, da
quadra 05, com a área de 6.040,00 m , e Chácara 13, da quadra 05, com a área de 13.650,00 m ,
situadas na zona suburbana desta cidade, no loteamento denominado CHÁCARAS SAIA VELHA, confrontando
pela frente com a Rua 07, LUZIÂNIA - GO, registrados sob as matrículas n s 174.633 e 174.634; a
comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A,
Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as
que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última
publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face do credor -
BANCO DAYCOVAL S/A, inscrita no CNPJ/MF sob n 62.232.889/0001-91, nos termos do art. 26, 7 , da Lei
n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na
forma da Lei. Selo n : 00872411276240325430036, consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): URBANO ARAUJO SANTOS, VALDILEIA DE JESUS SILVA

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICAM INTIMADOS: URBANO ARAÚJO SANTOS, porteiro, CI n 12570955-28 SSP-BA, CPF n ***.224.705-** e
VALDILEIA DE JESUS SILVA, auxiliar geral, CI n 3.222.434 SSP-DF, CPF n ***.601.335-**, brasileiros,
solteiros, maiores, endereço eletrônico: danielleandrade34@gmail.com, relativas ao Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação
Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida, firmado
em Novo Gama - GO, em 12/08/2011, que tem como objeto o imóvel situado em: Casa 01, localizada no
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GIRASSOL V, situado no Parque Estrela D'Alva VIII, nesta cidade, edificado
no lote 12, da quadra 92, com a área 337,50 m , confrontando pela frente com a Rua 116, LUZIÂNIA -
GO, registrado sob a matrícula n 182.540; a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, sito
à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO,
para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente
com os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF
sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  dos  interessados,  foi  publicado  o  presente  edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :
00872411013089825430126, consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc.

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1518/2024
Quinta, 26 de Dezembro de 2024

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 115 / 330

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JHUANNY KAELLY TEIXEIRA OLIVEIRA E SILVA

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: JHUANNY KAELLY TEIXEIRA OLIVEIRA E SILVA, brasileira, solteira, maior, empregada
doméstica, CI n 2.675.232 SESP-DF, CPF n ***.084.871-**, endereço eletrônico: não consta, relativas
ao Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações
e Alienação Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha
Vida, firmado nesta cidade, em 03/01/2012, que tem como objeto o imóvel situado em: Casa 02,
localizada no CONDOMÍNIO LEMOS AGUIAR I, situado na zona suburbana desta cidade, no Parque
Industrial Mingone, edificado no lote L, da quadra 195, com a área de 333,50 m , confrontando pela
frente com a Rua 19, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 184.569; a comparecer a este
Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3
Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer
até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação
do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 ,
da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :  00872410112971325430059,  consulte  este  selo  em:
http://see.tjgo.jus.br/busc.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ BATISTA CARLOS DOS SANTOS

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: LUÍZ BATISTA CARLOS DOS SANTOS , brasileiro, solteiro, maior, vigilante, CI n
3.755.621 SSP-SP, CPF n ***.376.181-**, endereço eletrônico: não consta, relativas ao Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação
Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida, firmado
em Novo Gama - GO, em 03/10/2011, que tem como objeto o imóvel situado em: Casa 01, localizada no
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MORADA NOVA, situado na zona suburbana desta cidade, no Jardim Planalto,
edificado no lote 15, da quadra 45, com 900,00 m , confrontando pela frente com a Avenida de
Penetração, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 188.098; a comparecer a este Cartório de
Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila
Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data
do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento
deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente
edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na
forma da Lei. Selo n : 00872411013089825430127, consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDIR FERREIRA DA SILVA, CLEA LUCIA DE SOUSA COSTA

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICAM INTIMADOS: VALDIR FERREIRA DA SILVA, trabalhador de construção civil, CI n 1.934.712 SSP-AL,
CPF n ***.201.494-** e CLEA LUCIA DE SOUSA COSTA, empregada doméstica, CI n 2.222.867 SSP-PI, CPF n
***.569.073-**, brasileiros, solteiros, maiores, endereço eletrônico: não consta, relativas ao
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e
Alienação Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha
Vida, firmado nesta cidade, em 05/01/2012, que tem como objeto o imóvel situado em: Casa 02,
localizada no CONDOMÍNIO TUCUNARÉ X, situado na zona suburbana desta cidade, no Parque Industrial
Mingone, edificado no lote E, da quadra 238, com a área de 336,00 m , confrontando pela frente a
Rua 215, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 189.726; a comparecer a este Cartório de
Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila
Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data
do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento
deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente
edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na
forma da Lei. Selo n : 00872411013089825430128, consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LILIANO BEZERRA DO NASCIMENTO

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA  INTIMADO:  LILIANO  BEZERRA  DO  NASCIMENTO,  brasileiro,  solteiro,  maior,  frentista,  CI  n
6.093.621 SSP-PE, CPF n ***.544.444-**, endereço eletrônico: não consta, relativas ao Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação
Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida, firmado
em Valparaíso de Goiás - GO, em 30/08/2011, que tem como objeto o imóvel situado em: Casa 01,
localizada no CONDOMÍNIO TUCUNARÉ IX, situado na zona suburbana desta cidade, no Parque Industrial
Mingone, edificado no lote C, da quadra 104, com a área de 470,00 m , confrontando pela frente para
a Rua 42, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 190.431; a comparecer a este Cartório de
Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila
Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data
do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento
deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente
edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na
forma da Lei. Selo n : 00872410112971325430058, consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIVALDO DE LIMA SOUSA

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: LUCIVALDO DE LIMA SOUSA, brasileiro, solteiro, maior, trabalhador da construção
civil, CI n 19254062001-0 OTOE-MA, CPF n ***.291.013-**, endereço eletrônico: não consta, relativas
ao Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações
e Alienação Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha
Vida, firmado em Novo Gama - GO, em 30/07/2013, que tem como objeto o imóvel situado em: Casa 02,
localizada no CONDOMÍNIO EDMILSON CORDEIRO V, situado na zona suburbana desta cidade, no loteamento
denominado Vila Marilha, edificado no lote 76, com a área de 479,34 m , LUZIÂNIA - GO, registrado
sob a matrícula n 191.022; a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida
Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com
os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF
sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  dos  interessados,  foi  publicado  o  presente  edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :
00872410112971325430040, consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE LUIZ RODRIGUES, CLAUDENICE RIBEIRO RODRIGUES

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICAM INTIMADOS: ANDRÉ LUIZ RODRIGUES, tecnólogo, CI n 736.859 SSP-DF, CPF n ***.470.581-** e sua
mulher  CLAUDENICE  RIBEIRO  RODRIGUES,  do  lar,  CI  n  MG12750066  SSP-MG,  CPF  n  ***.838.391-**,
brasileiros,  casados  pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,  endereço  eletrônico:
andrelrmmm@gmail.com, relativas ao Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade
Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária Vinculada a Empreendimento - Programa Carta
de Crédito FGTS e Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS - com Utilização dos
Recursos da Conta Vinculada do FGTS dos Compradores e Devedores Fiduciantes, firmado em Brasília -
DF, em 03/01/2013, que tem como objeto o imóvel situado em: Casa 05, localizada no empreendimento
denominado RIVIERA PARAÍSO RESIDENCIAL PREMIUM II, situado na Fazenda Saia Velha, zona de expansão
urbana nesta cidade, edificado na Gleba 1A2, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 199.882; a
comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A,
Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as
que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última
publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora -
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26,
7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :  00872410112971325430060,  consulte  este  selo  em:
http://see.tjgo.jus.br/busc.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RIVIANNE DE MOURA PIRES

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: RIVIANNE DE MOURA PIRES, brasileira, solteira, maior, gerente, CI n 5.987.188 SSP-
GO, CPF n ***.325.341-**, endereço eletrônico: riveianne@transportesprogresso.com.br, relativas ao
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e
Alienação Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha
Vida, firmado em Valparaíso de Goiás - GO, em 22/02/2013, que tem como objeto o imóvel situado em:
Lote 24-B, da quadra 15, desmembrado do lote 24, da quadra 15, com a área de 150,00 m , situado
nesta cidade, no loteamento denominado BAIRRO SÃO CAETANO, confrontando pela frente com a Avenida
Carlos Gomes, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 199.785; a comparecer a este Cartório de
Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila
Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data
do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento
deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente
edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na
forma da Lei. Selo n : 00872411013089825430131, consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSIANE RODRIGUES DE MORAES

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA  INTIMADO:  JOSIANE  RODRIGUES  DE  MORAES,  brasileira,  solteira,  maior,  enfermeira  e
nutricionista, CI n 2.026.471 SSP-DF, CPF n ***.746.791-**, endereço eletrônico: não consta,
relativas ao Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com
Obrigações e Alienação Fiduciária Vinculada a Empreendimento - Programa Carta de Crédito FGTS e
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS - com Utilização dos Recursos da Conta
Vinculada do FGTS da Compradora e Devedora Fiduciante, firmado em Brasília - DF, em 25/01/2013, que
tem como objeto o imóvel situado em: Casa 13, localizada no empreendimento denominado RIVIERA
PARAÍSO RESIDENCIAL PREMIUM II, situado na Fazenda Saia Velha, zona de expansão urbana nesta
cidade, edificado na Gleba 1A2, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 199.890; a comparecer a
este Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá
Shopping, 3 Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que
vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última
publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora -
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26,
7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :  00872411013089825430134,  consulte  este  selo  em:
http://see.tjgo.jus.br/busc.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA PEREIRA DE AVELAR

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: RENATA PEREIRA DE AVELAR, brasileira, solteira, maior, auxiliar de escritório, CNH n
05175085931  DETRAN-DF,  CPF  n  ***.432.591-**,  endereço  eletrônico:  rerparticipacoes@gmail.com,
relativas ao Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com
Obrigações e Alienação Fiduciária Vinculada a Empreendimento - Programa Carta de Crédito FGTS e
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS, firmado em Brasília - DF, em
21/05/2013, que tem como objeto o imóvel situado em: Casa 50, localizada no empreendimento
denominado RIVIERA PARAÍSO RESIDENCIAL PREMIUM III, situado na Fazenda Saia Velha, zona de expansão
urbana nesta cidade, edificado na Gleba 1A3, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 201.615; a
comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A,
Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as
que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última
publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora -
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26,
7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :  00872411013089825430130,  consulte  este  selo  em:
http://see.tjgo.jus.br/busc.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHELE RESENDE DA SILVA

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: MICHELE RESENDE DA SILVA, brasileira, solteira, maior, auxiliar de serviços gerais,
CI n 2.624.745 SSP-DF, CPF n ***.096.091-**, endereço eletrônico: não consta, relativas ao Contrato
de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha
Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS da
Devedora, firmado em Brasília - DF, em 04/10/2019, que tem como objeto o imóvel situado em:
Apartamento  103,  localizado  no  Térreo  do  Bloco  C,  do  empreendimento  denominado  CONQUISTA
RESIDENCIAL VILLE - QUADRA 11, situado na zona suburbana desta cidade, no loteamento denominado
Raquel Pimentel, edificado no lote 01 da quadra 11, formado pela unificação dos lotes 01 a 18 e
lotes Q, R. W e X da quadra 11, apresentando o conjunto a área de 6.832,60 m , confrontando pela
frente com a Rua RP3, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 211.526; a comparecer a este
Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3
Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer
até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação
do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 ,
da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :  00872410112971325430037,  consulte  este  selo  em:
http://see.tjgo.jus.br/busc
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICAEL DOS SANTOS SILVA

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: MICAEL DOS SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar de depósito, CI n
2127802985 SSP-PA, CPF n ***.061.495-**, endereço eletrônico: melk.cred10@gmail.com, relativas ao
Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia -
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos FGTS com Utilização dos Recursos da Conta
Vinculada do FGTS do Devedor, firmado em Brasília - DF, em 23/10/2019, que tem como objeto o imóvel
situado em: Apartamento 203, localizado no 1 Pavimento do Bloco B, do empreendimento denominado
CONQUISTA RESIDENCIAL VILLE - QUADRA 11, situado na zona suburbana desta cidade, no loteamento
denominado Raquel Pimentel, edificado no lote 01 da quadra 11, formado pela unificação dos lotes 01
a 18 e lotes Q, R. W e X da quadra 11, apresentando o conjunto a área de 6.832,60 m , confrontando
pela frente com a Rua RP3, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 211.514; a comparecer a este
Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3
Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer
até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação
do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 ,
da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :  00872410112971325430038,  consulte  este  selo  em:
http://see.tjgo.jus.br/busc

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JADIRO FERREIRA DE SOUSA

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: JADIRO FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, maior, trabalhador de construção
civil, CI n 4.125.637 DGPC-GO, CPF n ***.255.101-**, endereço eletrônico: não consta, relativas ao
Contrato  de  Compra  e  Venda  de  Imóvel,  Mútuo  e  Alienação  Fiduciária  em  Garantia  no  Sistema
Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual - FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida -
CCFGTS/PMCMV - SFH, com Utilização do FGTS do Devedor, firmado nesta cidade, em 27/3/2015, que tem
como objeto o imóvel situado em: Casa 01, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL QUADRA X, situado
nesta cidade, no loteamento denominado SETOR LESTE, edificada no lote 04, da quadra 71, com a área
de 450,00 m , confrontando pela frente com a Rua 1, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n
211.141; a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18,
Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações
vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e
as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04,
nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
foi publicado o presente edital, na forma da Lei. Selo n : 00872410112971325430042, consulte este
selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISLAYNNE ALVES GONCALVES

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: CRISLAYNNE ALVES GONÇALVES, brasileira, solteira, maior, auxiliar de escritório e
assemelhados,  CI  n  5.769.545  SSP-GO,  CPF  n  045.677.381-9,  endereço  eletrônico:  não  consta,
relativas ao Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no
Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual - FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida
- CCFGTS/PMCMV - SFH com Utilização do FGTS dos Devedores, firmado em Brasília - DF, em 09/4/2015,
que tem como objeto o imóvel situado em: Casa 01, localizada no CONDOMÍNIO RAMALHO SOARES, situado
nesta cidade, no loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA I, edificada no lote 17, da quadra
111, com a área de 450,00 m , confrontando pela frente com a Rua José Décio Filho, LUZIÂNIA - GO,
registrado sob a matrícula n 211.121; a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, sito à
Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com
os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF
sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  dos  interessados,  foi  publicado  o  presente  edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :
00872410112971325430043, consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KATISSON DOS SANTOS MASCARENHAS

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: KATISSON DOS SANTOS MASCARENHAS, brasileiro, solteiro, maior, teleatendimento, CNH n
04666605976 DETRAN-DF, CPF n ***.471.691-**, endereço eletrônico: não consta, relativas ao Contrato
de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha
Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do
Devedor, firmado em Brasília - DF, em 18/12/2019, que tem como objeto o imóvel situado em:
Apartamento  102,  localizado  no  Térreo  do  Bloco  B,  do  empreendimento  denominado  CONQUISTA
RESIDENCIAL VILLE - QUADRA 12, situado na zona suburbana desta cidade, no loteamento denominado
Raquel Pimentel, edificado no lote 01 da quadra 12, formado pela unificação dos lotes 01 a 18 e
lotes C, D, I e J da quadra 12, apresentando o conjunto a área de 6.832,60 m , confrontando pela
frente com a Rua RP3, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 211.637; a comparecer a este
Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3
Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer
até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação
do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 ,
da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :  00872410112971325430061,  consulte  este  selo  em:
http://see.tjgo.jus.br/busc.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VITORIA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: VITÓRIA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA , brasileira, solteira, maior, assistente, CI n
6.441.102 SSP-GO, CPF n ***.126.611-**, endereço eletrônico: não consta, relativas ao Contrato de
Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha
Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos FGTS, firmado em Brasília - DF, em 22/11/2019, que tem como
objeto  o  imóvel  situado  em:  Apartamento  202,  localizado  no  1  Pavimento  do  Bloco  B,  do
empreendimento denominado CONQUISTA RESIDENCIAL VILLE - QUADRA 11, situado na zona suburbana desta
cidade, no loteamento denominado Raquel Pimentel, edificado no lote 01 da quadra 11, formado pela
unificação dos lotes 01 a 18 e lotes Q, R. W e X da quadra 11, apresentando o conjunto a área de
6.832,60 m , confrontando pela frente com a Rua RP3, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n
211.513; a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18,
Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações
vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e
as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04,
nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
foi publicado o presente edital, na forma da Lei. Selo n : 00872411013089825430129, consulte este
selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADOLFO DE ANDRADE

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: ADOLFO DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, maior, chefe de mecânica, CI n 1.213.989
SSP-GO, constante da CNH n 02754923093 DETRAN-GO, CPF n ***.284.421-**, endereço eletrônico: não
consta, relativas ao Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia
no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual - FGTS/Programa Minha Casa Minha
Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH, firmado nesta cidade, em 25/7/2016, que tem como objeto o imóvel situado
em: Casa 02, localizada no CONDOMÍNIO ANTÔNIO LUIZ FERREIRA, situado nesta cidade, no loteamento
denominado Parque Estrela D'Alva II, edificado no Lote 03 da quadra 100-A, desmembrado do lote 03
da quadra 100-A, com a área de 300,35 m , confrontando pela frente com a Avenida Manoel Braz,
LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 212.925; a comparecer a este Cartório de Registro de
Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy,
Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá
ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente edital.
Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei.
Selo n : 00872410112971325430044, consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1518/2024
Quinta, 26 de Dezembro de 2024

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 123 / 330

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDIMILSON ALVES DA SILVA

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA  INTIMADO:  EDIMILSON  ALVES  DA  SILVA,  brasileiro,  solteiro,  maior,  estoquista,  CI  n
***985012**82 SSP-MA, CPF n ***.993.553-**, endereço eletrônico: não consta, relativas ao Contrato
de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha
Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do
Devedor, firmado em Brasília - DF, em 22/6/2018, que tem como objeto o imóvel situado em:
Apartamento 403, localizado no 4 Pavimento do Bloco E, do empreendimento denominado CONQUISTA
RESIDENCIAL VILLE - QUADRA 13, situado na zona suburbana desta cidade, no loteamento denominado
Raquel Pimentel, edificado no lote 01 da quadra 13, formado pela unificação dos lotes 01 ao 17, S,
T, U e V da quadra 13, apresentando o conjunto a área de 6.421,60 m , confrontando pela frente com
a Rua 09, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 214.599; a comparecer a este Cartório de
Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila
Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data
do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento
deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente
edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na
forma da Lei. Selo n : 00872411013089825430132, consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSALIANO SIMONIEL DE BRITO, MAGNANIMA FERREIRA DE BRITO

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICAM INTIMADOS: ROSALIANO SIMONIEL DE BRITO, estivador, carregador, embalador e assemelhados, CI n
3.166.005 SSP-DF, CPF n ***.261.494-** e sua mulher MAGNANIMA FERREIRA DE BRITO, secretária, CI n
830.534 SSP-DF, CPF n ***.972.301-**, brasileiros, casados sob o regime da comunhão parcial de
bens,  na  vigência  da  Lei  6.515/77,  endereço  eletrônico:  simoniel2019@gmail.com,  relativas  ao
Contrato  de  Compra  e  Venda  de  Imóvel,  Mútuo  e  Alienação  Fiduciária  em  Garantia  no  Sistema
Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual - FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida -
CCFGTS/PMCMV - SFH, com Utilização do FGTS dos Devedores, firmado em Brasília - DF, em 14/12/2018,
que tem como objeto o imóvel situado em: Casa 02, localizada no CONDOMÍNIO BELLOSI II, situado na
zona suburbana desta cidade, no loteamento denominado Parque Estrela D'Alva III, edificado no lote
24, da quadra 218, com a área de 450,00 m , confrontando pela frente com a Rua Aníbal Machado,
LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 217.322; a comparecer a este Cartório de Registro de
Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy,
Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá
ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente edital.
Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei.
Selo n : 00872410112971325430054, consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE DENIS DA SILVA SOARES

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: JOSÉ DENIS DA SILVA SOARES, brasileiro, solteiro, maior, montador de moveis, CI n
4.203.017 SESPPC-DF, CPF n ***.375.571-**, endereço eletrônico: densidade0406@gmail.com, relativas
ao Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de
Crédito  Individual  -  CCFGTS  -  Programa  Casa  Verde  e  Amarela,  firmado  em  Brasília  -  DF  em
30/12/2020, que tem como objeto o imóvel situado em: Apartamento 204, localizado no Segundo
Pavimento,  do  empreendimento  denominado  CONDOMÍNIO  PLAZA  ESMERALDA,  situado  nesta  cidade,  no
loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA, edificado no Lote 02A, da quadra 07, formado pela
unificação dos lotes 02 e 03 da Quadra 07, apresentando o conjunto a área de 900,00 m ,
confrontando pela frente para a Rua Júlio de Castilho, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n
219.660; a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18,
Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações
vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e
as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04,
nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
foi publicado o presente edital, na forma da Lei. Selo n : 00872410112971325430047, consulte este
selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROZANIA DE JESUS DA SILVA

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: ROZANIA DE JESUS DA SILVA, brasileira, solteira, que declara não manter união
estável, maior, vendedora, filha de José Carlos Moura da Silva e de Maria de Jesus da Silva, CI n
2.151.475 SSP-DF, CPF n ***.905.021-**, endereço eletrônico: 6195100019R@gmail.com, relativas ao
Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do
FGTS, firmado em Valparaíso de Goiás - GO, em 20/8/2021, que tem como objeto o imóvel situado em:
Apartamento 202, Duplex, Bloco 27, do empreendimento denominado RESIDENCIAL GRAN ACRÓPOLIS II,
situado na zona de expansão urbana desta cidade, na Fazenda Saia Velha, edificado na Gleba GA5,
LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 220.185; a comparecer a este Cartório de Registro de
Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy,
Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá
ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente edital.
Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei.
Selo n : 00872410112971325430051, consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRO CARNEIRO MAGALHAES

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA  INTIMADO:  ALESSANDRO  CARNEIRO  MAGALHÃES,  brasileiro,  solteiro,  maior,  trabalhador  de
fabricação e preparação de alimentos e bebida, CI n 5.765.593 SSP-GO, CPF n ***.957.451-**,
endereço eletrônico: não consta, relativas ao Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e
Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual CCFGTS - Programa Casa Verde e
Amarela com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do Devedor, firmado em Brasília -
DF, em 18/1/2021, que tem como objeto o imóvel situado em: Casa 03, localizada no CONDOMÍNIO MLP
RESIDENCE - PARC, situado nesta cidade, no loteamento denominado Parque Estrela D'Alva V, edificado
no lote 10 da quadra 421, com a área de 437,50 m , confrontando pela frente com a Rua Pau Terra,
LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 221.127; a comparecer a este Cartório de Registro de
Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy,
Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá
ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente edital.
Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei.
Selo n : 00872410112971325430048, consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONATHAN ANGELO OLIVEIRA DE SOUZA

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: JONATHAN ANGELO OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, que declara não manter
união estável, maior, vendedor de comércio varejista e atacadista, filho de José Ângelo Oliveira
Neto e de Ana Paula de Souza, CI n 7.370.619 SSP-GO, CPF n ***.475.731-**, endereço eletrônico:
jonathan.angelo07@gmail.com, relativas ao Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual - CCFGTS - Programa Casa Verde e Amarela,
firmado em Brasília - DF, em 19/3/2021, que tem como objeto o imóvel situado em: Casa 02,
localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA VIDA 62, situado na zona suburbana desta cidade, no
loteamento denominado Jardim Sion, edificado no lote 05 da quadra 15, com a àrea de 450,00 m ,
confrontando  pela  frente  com  a  Rua  Professora  Guiomar  de  Grammont  Machado,  LUZIÂNIA  -  GO,
registrado sob a matrícula n 221.282; a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, sito à
Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com
os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF
sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao
conhecimento  dos  interessados,  foi  publicado  o  presente  edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :
00872411013089825430133, consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO RENAN VIEIRA DA SILVA

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: ANTONIO RENAN VIEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, que declara não manter união
estável, maior, militar, filho de Raimundo Ronaldo Souza da Silva e de Lucinda Vieira Bessa, CNH n
07299816517  DETRAN-GO,  CPF  n  ***.364.001-**,  endereço  eletrônico:  rennan1bateria@gmail.com,
relativas ao Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta
de Crédito Individual CCFGTS - Programa Casa Verde e Amarela, firmado em Brasília - DF, em
04/2/2022, que tem como objeto o imóvel situado em: Casa 01, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
ART FRW V, situado na zona suburbana desta cidade, no loteamento denominado Parque Industrial
Mingone, edificado no Lote U da quadra 154, com área de 368,00 m , confrontando pela frente com a
Avenida 03, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 222.792; a comparecer a este Cartório de
Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila
Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data
do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento
deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente
edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na
forma da Lei. Selo n : 00872410112971325430049, consulte este selo em: http://see.tjgo.jus.br/busc

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEANE BARROSO DE OLIVEIRA

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: JEANE BARROSO DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, que declara não manter união
estável, empregada doméstica, filha de Rita de Cassia Barroso de Oliveira e de Antônio Francisco de
Oliveira,  CI  n  4.358.342  SSP-DF,  CPF  n  ***.052.983-**,  endereço  eletrônico:
jeanevioletanascimento@hotmail.com e jeanebarroso395@gmail.com, relativas ao Contrato de Venda e
Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual - CCFGTS -
Programa Casa Verde e Amarela, firmado em Brasília - DF, em 24/5/2022, que tem como objeto o imóvel
situado em: APARTAMENTO 01, localizado no Pavimento Térreo, no RESIDENCIAL JG VILLE - PARC II,
situado na zona suburbana desta cidade, no loteamento denominado Jardim Planalto, edificado no Lote
06A1 da quadra 32, desmembrado do lote 06A da quadra 32, com a área de 293,00 m , confrontando pela
frente com a Rua 04, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a matrícula n 223.998; a comparecer a este
Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3
Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer
até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação
do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 ,
da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :  00872410112971325430050,  consulte  este  selo  em:
http://see.tjgo.jus.br/busc
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MIKELE RESENDE DE ABREU

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: MIKELE RESENDE DE ABREU, brasileiro, solteiro, que declara não manter união estável,
maior, vendedor pracista, representante comercial, caixeiro, viajante e assemelhados, filho de
Lucimar  Francisco  de  Abreu  e  de  Genisson  Resende  de  Abreu,  CI  n  6.397.858  SSP-GO,  CPF  n
***.599.091-**, endereço eletrônico: mikellyresendeabreu@gmail.com, relativas ao Contrato de Venda
e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual - CCFGTS
- Programa Casa Verde e Amarela, firmado em Brasília - DF, em 25/8/2022, que tem como objeto o
imóvel situado em: APARTAMENTO 403, localizado no Terceiro Pavimento, do empreendimento denominado
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA VIDA P48, situado nesta cidade, no loteamento denominado Parque Estrela
D'Alva II, edificado no Lote 16A da quadra 98, desmembrado do lote 16 da quadra 98, com a área de
887,50 m , confrontando pela frente com a Avenida Manoel Braz, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a
matrícula n 223.867; a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal
B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros
convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n
00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento
dos  interessados,  foi  publicado  o  presente  edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :
00872410112971325430053,  consulte  este  selo  em:  http://see.tjgo.jus.br/busc

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAYLENE CRISTINA AGUIAR PINHEIRO

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: THAYLENE CRISTINA AGUIAR PINHEIRO, brasileira, solteira, que declara não manter
união estável, maior, vendedora, filha de Irene Carvalho Aguiar e de Neudete Abreu Pinheiro, CI n
2.490.833  SESP-DF,  CPF  n  ***.058.491-**,  endereço  eletrônico:  thaylene_seara.vendas@gmail.com,
relativas ao Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta
de Crédito Individual - CCFGTS - Programa Casa Verde e Amarela com Utilização dos Recursos da Conta
Vinculada do FGTS da Devedora, firmado em Brasília - DF, em 13/7/2022, que tem como objeto o imóvel
situado em: Casa 02, localizada no CONDOMÍNIO CONTRUCAST - PARC II, situado na zona suburbana desta
cidade, no loteamento denominado Cidade Industrial Fraccaroli, edificado no Lote 14, da Quadra 27,
com a área de 300,00 m , confrontando pela frente com a Rua 12, LUZIÂNIA - GO, registrado sob a
matrícula n 224.179; a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal
B, Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros
convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n
00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento
dos  interessados,  foi  publicado  o  presente  edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :
00872410112971325430052,  consulte  este  selo  em:  http://see.tjgo.jus.br/busc
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUAN PATRICIO DOS SANTOS

Ana Carolina Degani de Oliveira, Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis da 1
Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4 , da
Lei n 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustradas as intimações dos devedores fiduciários
nos endereços informados pelo credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente edital,
FICA INTIMADO: LUAN PATRICIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, que declara não manter união
estável, maior, auxiliar de escritório e assemelhados, filho de Renilda Jesus dos Santos e de
Lindoval Patriciio dos Santos, CI n 2281831035 SSP-BA, CPF n ***.580.705-**, endereço eletrônico:
lu98200566@gmail.com,  relativas  ao  Contrato  de  Venda  e  Compra  de  Imóvel,  Mútuo  e  Alienação
Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual - CCFGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida,
firmado em Brasília - DF, em 08/5/2023, que tem como objeto o imóvel situado em: APARTAMENTO 201,
localizado no 1 Pavimento, no CONDOMÍNIO RTP VIII, situado na zona suburbana desta cidade, no
loteamento denominado Cidade Jardim Marília, edificado no Lote 01 da Quadra D-2, com a área de
347,50 m 224.593; a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, sito à Avenida Marginal B,
Quadra 18, Lote 1A, Corumbá Shopping, 3 Andar, Vila Juracy, Luziânia - GO, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros
convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel em face da credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob n
00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento
dos  interessados,  foi  publicado  o  presente  edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  n  :
00872410112971325430056,  consulte  este  selo  em:  http://see.tjgo.jus.br/busc.

NIQUELANDIA/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NIQUELANDIA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): SILVIO FRANCISCO DIAS

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou conhecimento dele tiverem, especialmente as
senhoras ARMINDA RIBEIRO DE FREITAS e FIRMINA RENOVATO DOS SANTOS, de qualificação e endereço
desconhecidos,  que  por  parte  de  SILVIO  FRANCISCO  DIAS,  brasileiro,  capaz,  divorciado,  não
convivente em união estável, tabelião e registrador, filho de Francisco de Paula Dias e de Maria
Ribeiro Correa, nascido no Município de Uruaçu, neste Estado, no dia 18 de MAIO de 1946, residente
e domiciliado à Rua Presidente Costa e Silva, n 108, centro, nesta cidade, portador do CPF
004.001;301 - 49; e da CNH n 02934152080 = DERAN - Go, com sua primeira habilitação datada de
05/12/1964,  TEL.  62  -  3354  -  1250,  e:mail  não  informado,  foi  requerido  em  seu  favor,  o
reconhecimento do domínio, através da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - EXTRAORDINÁRIA, nos Termos do
PROVIMENTO N 65, Baixado pelo Conselho Nacional de Justiça, no dia 14 de DEZEMBRO de 2017, -
referente a UMA (01) GLEBA DE TERRAS, com a área de QUATRO (04) hectares, TRINTA E CINCO (35) ares
e SESSENTA E QUATRO (64) centiares, desmembrada do QUINHÃO N 9, do imóvel denominado "CRIMINOSO" ou
"CHUPA",  deste  município  e  Comarca,  compreendida  pelos  seguintes  limites  e  confrontações,
devidamente georreferenciados, constantes de Memorial Descritivo e Planta, acompanhados da CRT 01 -
TRT n 2403565709, assinados pelo R. T. Florentino Jerônimo Pereira - Técnico em Agrimensura - CFT
***203931**-GO: - "INICIA - SE a descrição deste perímetro, no ponto BZW - M-8002, de coordenadas N
8.404.995,83m e E 760.688,03 m; - deste, segue confrontando com propriedade de Moacir Vieira
Guimarães, com azimute de 141 41' 18" por uma distância de 881,05 metros, até o ponto BZW-M-8003,
de coordenadas N 8.404.304,52m e R 761.234,23m; - deste, segue confrontando com o Rio Traíras, pela
sua margem esquerda, sentido montante, com azimute de 153 21' 38", por uma distância de 51,68
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metros, até o ponto BZW-P-7500, de coordenadas N 8.404.258,33m e E 761.257,40m;- deste, segue
confrontando com o Córrego Lages, pela sua margem esquerda, sentido montante, com azimutes de 291 05'
30", por uma distância de 21,62 metros, até o ponto BZW-P-7501, de coordenadas N 8.404.266,11m e E
761.237,23m; - 260 56' 25", por uma distância de 35,11 metros, até o ponto BZW-P-7502, de coordenadas
N 8.404.260,58m e E 761.202,56m; - 341 21' 39", por uma distância de 31,87 metros, até o ponto BZW-
P-7503, de coordenadas N 8.404.290,78m e E 7861.192,38m; - 266 051 08", por uma distância de 20,67
metros, até o ponto BZW-M-8004, cravado no limite da propriedade de Edilana Cecilio da Costa, de
coordenadas N 8.404.289,36m e E 761.171,75m; - deste, segue confrontando com Edilana Cecilio da
Costa, com azimute de 322 17' 13", por uma distância de 842,70 metros, até o ponto BZW-M-8001, de
coordenadas N 8.404.956,01 m e E 760.656,26m; - deste, segue confrontando com uma estrada vicinal,
coma azimute de 38 35' 00", por uma distância de 50,94 metros, até o ponto BZW-M-8002, onde teve
início esta descrição"; - parte integrante da área objeto do REGISTRO N R. 1 - 120, feito às fls.
121, no LIVRO n 2-A, de REGISTRO GERAL deste Cartório, no dia 06 de ABRIL de 1.976; cuja posse fica
compreendida pelos limites e confrontações descritos; - e, como não é possível fazer as notificações
das  titular  do  domínio  do  imóvel  usucapiendo,  pessoalmente,  por  serem  desconhecidos  os  seus
endereços, como consta do requerimento;- e para que chegue ao conhecimento das mesmas, que são as
pessoas de ARMINDA RIBEIRO DE FREITAS e de FIRMINA RENOVATO DOS SANTOS, a existência da presente
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, expediu - se o presente Edital de NOTIFICAÇÃO, que será publicado pelo
Sistema  Eletrônico  instituído  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Goiás,  através  do  site:
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, por duas (02) vezes, devendo as mesmas, se quiserem,
oferecer, dentro do prazo de quinze (15) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a segunda
publicação deste edital, impugnação ao requerimento de reconhecimento da usucapião extrajudicial -
extraordinária,  devidamente  fundamentado;-  sendo  que,  decorrido  o  prazo  legal,  sem  nenhuma
manifestação por parte das proprietárias, ter - se como verdadeiras as alegações do autor;- e,
anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião do imóvel usucapiendo.- Deste
edital, uma via será afixada no átrio deste Cartório, e outra no "PLACARD" do Fórum local. DADO E
PASSADO nesta cidade de Niquelândia, Estado de Goiás, no dia 29 de NOVEMBRO de 2024. Eu, JOSÉ MOREIRA
NETO, Sub Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, que expedi, subscrevi e assino.

SANTA HELENA DE GOIAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA HELENA DE GOIAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PHABLINE LORRAINE RODRIGUES SENA, FRANCISCO RODRIGUES PEREIRA NETO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR FIDUCIANTE - FRANCISCO RODRIGUES PEREIRA NETO e PHABLINE LORRAINE
RODRIGUES SENA Marlene de Fátima Silva Santos - Tabeliã Respondente Interina do 1 Oficio de
Registro de Imóveis de Santa Helena de Goiás - NOTIFICO, segundo as atribuições conferidas pelo
art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela instituição credora BANCO COOPERATIVO SICOOB S/A - BANCO
SICOOB,  inscrita  no  CNPJ/MF  02.038.232/0001-64,  do  Contrato  por  Instrumento  Particular  de
Financiamento para Compra e Venda e Imóvel Residencial, Constituição de Alienação Fiduciária em
Garantia no âmbito do SFH n 000003425, com caráter de escritura pública, datado de 30 de Junho de
2020, referente ao imóvel situado à Lote S/n , da Quadra 25, com 300,00 metros quadrados, na Rua
José Manoel Ferreira, Bairro Arantes, n l06; NOTIFICO os devedores FRANCISCO RODRIGUES PEREIRA
NETO, CPF n ***.107.491-** e seu cônjuge PHABLINE LORRAINE RODRIGUES SENA, CPF: ***.753.901-**-
ficando os mesmos intimados pelo presente EDITAL, em cumprimento dos termos do 4 do art. 26 da Lei
9.514/97, a saldar o débito sob sua responsabilidade, referente aos encargos vencidos, que na data
de 19/12/2024 corresponde à R$ 24.935,18 - sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que vencerem
no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V. S , para que se dirija ao
Registro de Imóveis, situado à rua Eduvaldo Veloso do Carmo, n 791, Centro, em Santa Helena de
Goiás, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir
desta  data.  Ficam  cientificados  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
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fiduciário - BANCO COOPERATIVO SICOOB S/A - BANCO SICOOB - nos termos do art. 26 7 da Lei 9.514/97.

SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE CARLOS RODRIGUES

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
66803, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). JOSE CARLOS RODRIGUES, CPF/MF(s) n (s) ***.757.891-**, a
efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos,
correspondentes a importância de R$ 35.875,90, referente ao imóvel: Lote 38 da Quadra 243 do
loteamento denominado PARQUE ESTRELA D.ALVA XVI, neste município, contrato n . 454501205, garantido
por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação feita à devedora
fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo
desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da
mora na agência do(a) BANCO DO BRASIL S/A, detentor(a) do financiamento registrado sob a Matricula
n 17661 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a)
fiduciária - BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ/MF n 00.000.000/0001-91, e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7 da Lei 9.514/97. Dado e passado
nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 19 de dezembro de 2024. Protocolo: 67187,
consulte o Selo 04572412192898325430008 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle: 2405.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSALINA RODRIGUES BARBOSA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
64231, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). ROSALINA RODRIGUES BARBOSA, CPF/MF(s) n (s) ***.500.908-
**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não
pagos, correspondentes a importância de R$ 88.224,97, referente ao imóvel: "Lote 16 da Quadra 123",
do loteamento denominado CIDADE DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO, neste município, contrato n .
8555507529947, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação
feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem
no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a
purga da mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento
registrado sob a Matricula n 19485 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo
definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
terceira publicação deste edital. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF n
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00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos
termos do art. 26 7 da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO,
em  13  de  dezembro  de  2024.  Protocolo:  67079,  consulte  o  Selo  04572412112965125430024  em:
https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle: 1959.

SENADOR CANEDO/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESLEY MAYQUEM DO NASCIMENTO

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos
e Civil das Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de igual nome, na
forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 49 da Lei 6.766/79, WESLEY MAYQUEM DO
NASCIMENTO, inscrita no CPF/MF sob o ***.592.851-** para comparecer à FGR INCORPORAÇÕES S/A, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 02.171.304/0001-47, com sede na cidade de
Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, à Avenida Primeira Avenida, QD. 01-B, Lts. 17, Sala 36,
Condomínio Empresarial Village, Bairro Cidade Vera Cruz ou NESTA SERVENTIA sito à Avenida Central,
Quadra 11, Lote 23-A, Salas 01 a 03, Conjunto Uirapuru em Senador Canedo/GO no PRAZO MÁXIMO DE 15
DIAS para tratar de parcelas em aberto referente ao Instrumento Particular de Contrato de Compra e
Venda de Imóvel, com força de Escritura Pública, com financiamento imobiliário e Pacto Adjeto de
Alienação Fiduciária e outras Avenças Jurídicas, na modalidade de prazo e preços certos, nos termos
da Lei n 9.514/97, passado em Senador Canedo/GO, aos 13/06/2019, o imóvel alienado em caráter
fiduciário à FGR INCORPORAÇÕES S/A, objeto da matrícula n 57.760, atinente ao imóvel atinente a
lote de terras para construção urbana de número vinte e dois (22), da quadra onze (11), situado na
Rua  Monalisa,  no  loteamento  fechado  denominado  "JARDINS  PARMA",  neste  município.  Nesta
oportunidade, fica V. Sr cientificado que, o não cumprimento da referida obrigação no prazo de 15
dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - à
FGR INCORPORAÇÕES S/A - nos termos do Art. 26 7 da Lei 9.514/97. Nada mais. Senador Canedo, 09 de
dezembro de 2024. HADELINY INOCENCIO CAVALCANTE, Escrevente Autorizada. Selo de Fiscalização:
00542412046185726950005  /  Consulte  este  selo  em:  http://extrajudicial.tjgo.jus.br  Emolumentos:
R$125,70 - Taxa Judiciária: R$31,50. Valor Total R$: 156,52

SITIO D'ABADIA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SITIO D'ABADIA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MUNICIPIO
DE SITIO D\'ABADIA

EDITAL DE LOTEAMENTO DE IMÓVEL IARA ASCÊNCIO MARTINS, Oficial Respondente do Tabelionato de Notas,
de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos, de Registro de
Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas, Distrito Judiciário Sítio D'Abadia, Comarca de Alvorada do
Norte, Estado de Goiás, na forma da Lei. FAZ PÚBLICO, para conhecimento de terceiros possíveis
interessados, que o MUNICÍPIO DE SÍTIO D'ABADIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n.
01.740489/0001-09, por meio de seurepresentante legal WEBER REAIS LACERDA, portador do RG n.
339496, CPF n. 67.30.706-97, residente e domiciliado na Praça da Matriz, n. 10, Centro, Sítio
D'Abadia-GO, CEP n. 73.990-000; depositou nesta Serventia Registral sob protocolo n. 4840, em
17/03/2022, os documentos exigidos pelo Decreto Lei n 58, de 10-12-1937, regulamentado pelo Decreto
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Lei n 3.079, de 15-09- 1938, bem como das modificações troduzidas pelo Decreto Lei n 271, de
28-02-1964, ao qual foi incorporada a Lei n 4.591, de 16-12-1964 e, nos termos do Artigo 19 da Lei n
6.766, de l9-12- 1.979, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano, todos os documentos para fins
de registro do loteamento denominado cidade de SÍTIO D'ABADIA-GO, no seguinte imóvel: uma PARTE DE
TERRAS, localizada em Area de terras denominada na matrícula como "LOTEAMENTO SÍTIO D'ABADIA/GLEBA 1-
PROPRIETÁRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO D'ABADIA- DESMEMBRAMENTO, nesta cidade de SÍTIO D'ABADIA,
Estado de GOIÁS, com a área de 13,3881 ha (treze hectares, trinta e oito ares e oitenta e um
centiares), desmembrada de uma área maior, dentro dos seguintes limites e confrontações: " "Inicia-se
a descrição deste perímetro externo no vértice GS1-M-4769 de coordenadas (Longitude: -46 15'52,897",
Latitude: -14 47'42,352" e Altitude: 793,86m); deste, segue confrontando com CNS: 14.663-9 - Mat. 133
-GLEBA 3 com os seguintes azimutes e distâncias: 123 55' e 314,31m, até o vértice GS1-M-4768 de
coordenadas (Longitude: -46 15'44,176", Latitude: -14 47'48,058" e Altitude: 784,705m); 149 36' e
155,72m, até o vértice GS1-M-4767 de coordenadas (Longitude: -46 15'41,542", Latitude: -14 47'52,428"
e Altitude: 787,573m); 208 38' e 82,73m, até o vértice GS1-P-A0231 de coordenadas (Longitude: -46
15'42,868", Latitude: -14 47'54,790" e Altitude: 800,851m); deste, segue confrontando com CNS:
14.663-9 - Mat. 133 - GLEBA 6 com os seguintes azimutes e distâncias: 208 38' e 169,23m, até o
vértice GS1-M-4766 de coordenadas (Longitude: -46 15'45,580", Latitude: -14 47'59,622" e Altitude:
791,804m); 214 56' e 17,18m, até o vértice GS1-P-A0230 de coordenadas (Longitude: -46 15'45,909",
Latitude: -14 48'00,080" e Altitude: 791,921m); deste, segue confrontando com CNS: 14.663-9 - Mat.133
- GLEBA 2 com os seguintes azimutes e distâncias: 307 33' e 407,55m, até o vértice GS1- P-A0229 de
coordenadas (Longitude: -46 15'56,712", Latitude: -14 47'51,998" e Altitude: 800,851m); com o azimute
de 21 02' e distância 317,7m até o vértice GS1-M-4769 de coordenadas (Longitude: -46 15'52,897",
Latitude: -14 47'42,352" e Altitude: 793,86m); vértice inicial do perímetro externo." As coordenadas,
azimutes, distâncias e o perímetro, foram delimitados com base nas disposições que regulam o Sistema
de Gestão Fundiária - SIGEF/INCRA. Imóvel devidamente georreferenciado e certificado pelo Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, consoante certificação n 69c3c24e4-c718-4160-
a755-d369a374afbb,  código  SNCR  n  9511108157132,  tendo  como  responsável  técnico,  o  ENGENHEIRO
AGRIMENSOR CAILON ATILA ARRAES, inscrito no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) sob n
16562-AP-GO/GO (credenciado no INCRA sob código GS1), consoante ART n 1020210107878 - GO"; Fechando o
perímetro. Totalizando uma área de: 13,3081 ha." O presente imóvel originou-se do processo de
desmembramento da Matrícula 133 registrada no CRI deste Município, com fundamento no Artigo 167, II,
4, da Lei 6.015/73, cujos trabalhos técnicos foram elaborados e assinados pelo ENGENHEIRO AGRIMENSOR
CAILON ATILA ARRAES, está sendo loteada sob a denominação de SETOR AEROPORTO II, nesta cidade, será
composta de área total de 133.081,00 metros quadrados equivalente a 100% da área, sendo: 220
(duzentos e vinte) lotes, cujos lotes tem as suas áreas superiores aquelas estabelecidas pela
Municipalidade, sendo: Área dos Lotes: 80.286,95 metros quadrados, equivalentes a 60,33% do total;
Áreas Verdes: 8.000,00 metros quadrados, equivalentes a 06,01% do total; Áreas Institucional ou área
pública: 12.389,62 metros quadrados, equivalentes a 09,31% do total; Área de Arruamento/calçada:
32.404,43  metros  quadrados,  equivalentes  a  24,35%  do  total.  Tendo  sido  aprovado  pelo  Decreto
Municipal n 1.177/2024 de 27 de setembro de 2024. Importa constar que a referida matrícula se
encontra, por ora, em formato de matrícula rural, a qual está sendo submetida em projeto de lei
municipal  para  aprovação  de  inserção  em  Zona  Urbana,  condição  sine  qua  non  para  o  regular
procedimento e processamento do Loteamento pleiteado, assim, será, após a aprovação da inserção da
área como Urbana, realizada a conversão da matrícula 953, objeto do presente loteamento, em Matrícula
Urbana passível de ser loteada. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e para
que ninguém possa alegar ignorância, mandou que expedisse o presente Edital, que será publicado
durante três (03) dias consecutivos em Jornal de maior circulação da região, no placar da Prefeitura
Municipal, em mural neste Cartório, bem como em Publicação Eletrônica nos termos autorizados pelo 3,
art. 1.095 do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás. Após, será
dada  ciência  ao  Ministério  Público  conforme  art.  1.088  do  CNPFE/TJGO.  Decorridos  quinze  (15)
diascorridos contados da última publicação do presente Edital e não havendo impugnação de terceiros
ou deste Cartório, será procedido o competente Registro. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE SÍTIO
D'ABADIA E COMARCA DE ALVORADA DO NORTE, ESTADO DE GOIÁS, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE
DOIS MIL E VINTE E QUATRO (10/12/2022). Eu, _, Oficial Respondente, o fiz digitar, conferi, achei
conforme, subscrevi, dou fé e assino. _ Iara Ascêncio Martins - Oficial Respondente -
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TRINDADE/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRINDADE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ MAURO REZENDE AZEVEDO

O Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Trindade, Estado de Goiás, José Augusto
D'Alcântara Costa, com fulcro no disposto no 4 do Art. 26, da Lei 9.514/97, atendendo ao que lhe
foi requerido por BANCO INTER S/A, instituição financeira devidamente constituída e existente de
acordo com as Leis da República Federativa do Brasil, inscrita no CNPJ/MF n 00.416.968/0001-01, com
sede na Avenida Barbacena, n 1.219, Bairro Santo Agostinho, em Belo Horizonte-MG, pelo presente
edital, INTIME: LUIZ MAURO REZENDE AZEVEDO, brasileiro, divorciado, capaz, não convivente em união
estável, comerciante, portador da CI.RG n 3720728 2 Via SPTC/GO e da CNH n 01101661647 DETRAN/GO,
inscrito no CPF/MF n ***.355.001-**, residente e domiciliado na Avenida A, Quadra P, Lote 03, Vila
Maria,  nesta  cidade,  fiduciante(s)  inadimplente(s),  a  fim  de  satisfazer  os  pagamentos  das
prestações em atraso e demais cominações de direito, a Cédula de Crédito Bancário n 0202407801, de
06  de  fevereiro  de  2024,  passada  em  Belo  Horizonte-MG,  tendo  como  garantia  o  imóvel  Casa
residencial, e o respectivo lote de terras de n 09-B, da quadra 11, situado na Rua Aleixo Antônio
Alves, na "PARTE VELHA", nesta cidade, registrado sob o R-8, na matrícula n 37.273, deste Cartório;
uma vez que não foi possível notificá-lo(s) pois o(s) mesmo(s) encontra(m)-se em local incerto e
não sabido e por solicitação do fiduciário expede-se o presente edital para suprir a sua ausência,
sob pena de decorridos 15 (quinze) dias, a partir da última publicação, garantir ao Credor, BANCO
INTER S/A, nos termos do parágrafo 7 do referido artigo 26, da supra citada lei, o direito de
requerer a consolidação da propriedade, em seu nome, do imóvel objeto da referida matrícula. Selo
eletrônico: 04782412112905625430208

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELA BRITO DA SILVA

O Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Trindade, Estado de Goiás, José Augusto
D'Alcântara Costa, com fulcro no disposto no 4 do Art. 26, da Lei 9.514/97, atendendo ao que lhe
foi requerido por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública,
inscrita no CNPJ/MF n 00.360.305/0001-04, com sede na Quadra 04, Lotes 03/04, Setor Bancário Sul,
em Brasília-DF, pelo presente edital, INTIME: DANIELA BRITO DA SILVA, brasileira, divorciada,
técnica em enfermagem, portadora da CI.RG n 5236878-GO, inscrita no CPF/MF n ***.026.041-**,
residente e domiciliada na Rua 34, Quadra 174, Lote 21, Casa 02, Vila Padre Eterno, nesta cidade,
fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em atraso e demais
cominações de direito, ao Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa,
Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH com Utilização do FGTS da Devedora n 8.4444.1533636-9 de 10 de maio
de 2017, passado nesta cidade, tendo como garantia o imóvel Casa 01, no "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
CÂNDIDO GARCIA", do lote de terras de n 06, da quadra 33, situado na Rua Geraldo Garcia Lopes, no
loteamento denominado "SETOR MONTE SINAI", nesta cidade, registrado sob o R-1 e R-2, na matrícula n
61.277, deste Cartório; uma vez que não foi possível notificá-la(s) pois a(s) mesma(s) encontra(m)-
se em local incerto e não sabido e por solicitação da fiduciária expede-se o presente edital para
suprir a sua ausência, sob pena de decorridos 15 (quinze) dias, a partir da última publicação,
garantir à Credora, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do parágrafo 7 do referido artigo 26, da
supra citada lei, o direito de requerer a consolidação da propriedade em seu nome do imóvel objeto
da referida matrícula. Selo eletrônico: 04782412193704825430028
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELAINE LIRA BRAGA

O Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Trindade, Estado de Goiás, José Augusto
D'Alcântara Costa, com fulcro no disposto no 4 do Art. 26, da Lei 9.514/97, atendendo ao que lhe
foi requerido por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública,
inscrita no CNPJ/MF n 00.360.305/0001-04, com sede na Quadra 04, Lotes 03/04, Setor Bancário Sul,
em  Brasília-DF,  pelo  presente  edital,  INTIME:  ELAINE  LIRA  BRAGA,  brasileira,  solteira,  não
convivente em união estável, vendedora, portadora da CI.RG n 8894090 PC/PA, inscrita no CPF/MF n
***.623.832-**, residente e domiciliada na Rua Jassitata, Quadra 18, Lote 04, Cardoso, em Aparecida
de Goiânia-GO, fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em
atraso e demais cominações de direito, ao Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação n 1.4444.1802237-5, de 29 de abril
de 2022, passado em Goiânia-GO, tendo como garantia o imóvel Casa 01, no "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
VIDA ARAGUAIA 29", do lote de terras de n 29, da quadra 03, situado na Rua Ataídes Soares, no
loteamento denominado "RESIDENCIAL ARAGUAIA", neste município, registrado sob o R-3 e R-4, na
matrícula n 81.535, deste Cartório; uma vez que não foi possível notificá-la(s) pois a(s) mesma(s)
encontra(m)-se em local incerto e não sabido e por solicitação da fiduciária expede-se o presente
edital para suprir a sua ausência, sob pena de decorridos 15 (quinze) dias, a partir da última
publicação, garantir à Credora, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do parágrafo 7 do referido
artigo 26, da supra citada lei, o direito de requerer a consolidação da propriedade em seu nome do
imóvel objeto da referida matrícula. Selo eletrônico: 04782412193704825430027

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONILSON RIBEIRO MARTINS

O Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Trindade, Estado de Goiás, José Augusto
D'Alcântara Costa, com fulcro no disposto no 4 do Art. 26, da Lei 9.514/97, atendendo ao que lhe
foi requerido por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública,
inscrita no CNPJ/MF n 00.360.305/0001-04, com sede na Quadra 04, Lotes 03/04, Setor Bancário Sul,
em Brasília-DF, pelo presente edital, INTIME: ANTONILSON RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro,
representante comercial, portador da CI.RG n ***363223** SSP/GO, inscrito no CPF/MF n ***.363.223-
**,  residente  e  domiciliado  na  Rua  35,  Quadra  02,  Lote  16,  Residencial  Renata  Park,  neste
município, fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em
atraso e demais cominações de direito, ao Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual - CCFGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida n
8.4444.3254066-1, de 07 de fevereiro de 2024, passado nesta cidade, tendo como garantia o imóvel
Casa 05, no "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TF CUNHA RAMOS", do lote de terras de n 14/15/16, da quadra 69,
situado na Alameda dos Araçaris, esquina com a Rua 185, no loteamento denominado "JARDIM IMPERIAL",
nesta cidade, registrado sob o R-2 e R-3, na matrícula n 84.736, deste Cartório; uma vez que não
foi possível notificá-lo(s) pois o(s) mesmo(s) encontra(m)-se em local incerto e não sabido e por
solicitação da fiduciária expede-se o presente edital para suprir a sua ausência, sob pena de
decorridos 15 (quinze) dias, a partir da última publicação, garantir à Credora, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos do parágrafo 7 do referido artigo 26, da supra citada lei, o direito de
requerer a consolidação da propriedade em seu nome do imóvel objeto da referida matrícula. Selo
eletrônico: 04782412193704825430029

ESTADO - MINAS GERAIS
ABRE CAMPO/MG
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABRE CAMPO

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): EVERUDIA DE OLIVEIRA SALES

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 896 do Código de Normas da CGJ/MG e Art. 213 3 da Lei 6.15/73 - Interessado(s): Espólio de
Everúdia de Oliveira Sales Toledo. FELIPE ESTEVES FERES, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca
de Abre Campo/MG, na forma da Lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, Espólio de Everúdia
de Oliveira Sales Toledo (CPF n ***.850.436-** e RG 1.021.413 SSP/MG)requereu a retificação de área
tabular  do  imóvel  de  transcrição  n  26.229  deste  Registro  Imobiliário,  de  sua  titularidade,
localizado no lugar denominado Rua Bernardo Torres, município de Matipó/MG, processado nos termos
dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei n 6.015/73). Devido à falta de anuência
expressa  na  planta  e  no  memorial  descritivo  da  possuidora  do  imóvel  confrontante,  EDILENE
AUXILIADORA DA SILVA SOUZA (CPF n ***.595.786-** e RG M-9.121.483 SSP/MG), NOTIFICADO do inteiro
teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos
termos do 2 do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15
dias. O pedido de retificação de área foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da
Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário
para exame e conhecimento do interessado. Nos termos do 4 do artigo 213 da LRP, a falta de
impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido
de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não
impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5 , da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira
publicação  deste  edital  que  será  publicado  duas  vezes,  poderá  ser  deferida  a  retificação
pretendida. O desenho de localização da área, também se encontra em anexo, para que chegue ao
conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital. Abre Campo/MG, 23 de dezembro de 2024. Consultar o
arquivo anexo.

Consultar o arquivo anexo

ARAXÁ/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAXÁ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE RANIERI SILVA, SHEILA DE FATIMA BARRETO SILVA

Olavo de Carvalho Junior, oficial do Registro de Imóveis de Araxá, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº111760, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEXANDRE RANIERI SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***362486**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SHEILA DE FATIMA BARRETO
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***473476**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Senador Montandon, 299, Centro Araxá MG CEP 38183-214, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 2100942-8, firmada em 24/03/2014, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 9.270 / R-8, a qual diz respeito ao imóvel

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSWk1FMXFaekE9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9WR2N6VG1wbmRrMUVWVFJPZWxrMFdIcFZNazVFU1RST1F6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1518/2024
Quinta, 26 de Dezembro de 2024

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 136 / 330

situado na RUA LAZARO PAULISTA, N° 75 SANTO ANTONIO 38182-122 ARAXA MG.. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/09/2024, correspondentes a R$ 519.513,89, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Araxá-MG. Olavo de Carvalho Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

ARINOS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARINOS

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): DJESIHRE NATHALIE RIPPEL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - RETIFICAÇÃO DE ÁREA - A Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Arinos/MG, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o Art. 213, 3 da Lei
6.015/73 bem como o Art. 903, do Provimento 93/2020 da CGJ/MG, após requerimento do proprietário
RETIFICANTES:  DJESIHRE  NATHALIE  RIPPEL,  brasileira,  casada,  zootecnista,  portadora  da  CI.RG:
MG-16.909.937- PC/MG, inscrita no CPF/MF n ***.524.756-**, FAZ SABER aos DEMAIS INTERESSADOS de
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de publicação do presente EDITAL
DE NOTIFICAÇÃO poderão apresentar no Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua José Leopoldo
Diniz, n 408, Primavera I, Arinos/MG, CEP 38.680-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às
11:00hs e das 13:00 às 17:00hs, IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE RETIFICAÇÃO
DE ÁREA E AVERBAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DO INCRA, DO IMÓVEL matriculado sob o número: 6935 do RGI de
A r i n o s ,  d e n o m i n a d o  " F a z e n d a  S e r r a  d a s  A r a r a s " ,  c e r t i f i c a ç ã o  S I G E F :
810cecae-143d-4488-805b-71e243c62ec3. Esclarecendo-se, ainda, que, "Presumir-se-á a anuência do
confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação" (art. 213, 4 da Lei
6.015/73). Arinos/MG. Fabiana Cristina Arthur Cunha - Oficiala do Registro de Imóveis.

BELO HORIZONTE/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENILDE DA SILVA RODRIGUES MARTINHÃO, ANDERSON LOCHA MARTINHÃO

Fernando Pereira do Nascimento, oficial do 1º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A.,
prenotado sob nº560889, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante RENILDE DA SILVA RODRIGUES MARTINHÃO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***564036**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ANDERSON LOCHA MARTINHÃO, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***816256**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
de Janeiro, 1611, Loja 02 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30160-042, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 1073-2013, firmada em 11/04/2013, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 29.632, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Havana, nº
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225,  Apto  nº  202,  Do  Conjunto  Habitacional  Cercadinho,  Bairro  Havai,  Belo  Horizonte/MG.
CEP:30575-050.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/09/2024,
correspondentes a R$ 194.176,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Fernando
Pereira do Nascimento, Oficial de Registro de Imóveis.

BETIM/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): COMPANHIA MINEIRA DE TERRENOS E CONSTRUCOES -

COMITECO, FABIANO BARBOSA AMBROSIO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de
Imóveis de Betim-MG, na forma da Lei, etc. utilizando-se das atribuições conferidas pelo parágrafo
3 do inciso II do artigo 213 da Lei 6.015/73, NOTIFICA o Sr . JOSÉ ELBERT REIS, proprietário do
imóvel  constante  da  matrícula  38.323,  e  o  Sr.  FABIANO  BARBOSA  AMBRÓSIO,  na  qualidade  de
representante da COMPANHIA MINEIRA DE TERRENOS E CONSTRUÇÕES - COMITECO , proprietária  do imóvel
constante da matrícula 40.372, residentes em local ignorado, do procedimento extrajudicial de
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, protocolo 413.389, cumulado com a averbação do MEMORIAL DESCRITIVO, que
está sendo promovido no seguinte imóvel: IMÓVEL:   Lote 34 (trinta e quatro) da quadra 38 (trinta e
oito) do BAIRRO SÃO JOÃO, neste Município de Betim, com área de 748,28m , constante da matrícula
38.417.  Proprietário:  PEDRO LUIZ DELFIN. Profissional que efetuou o levantamento:  VICENTE
RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR, REG. 110.745/D. Tendo em vista que o proprietário do imóvel acima
indicado, declarou que os senhores são proprietários dos imóveis dele confrontante, conforme
projeto e memorial descritivo apresentado, como não foram apresentadas as suas anuências prévias a
tal pretensão, ficam notificados a se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias subseq entes a
última publicação. Nos termos da referida legislação, suas anuências serão presumidas, se não forem
apresentadas impugnações fundamentadas, no prazo acima informado. Dado e passado nesta cidade de
Betim, aos 20 de Dezembro de 2024. O Oficial, (ass.) Vander Zambeli Vale.

BICAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BICAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL DA SILVA MENDES

Alpheu José Machado, oficial do Registro de Imóveis de Bicas, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº24517, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAEL DA SILVA MENDES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***688286**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Cel. Souza, 72, Edifício Centro Comercial José Maria Veiga Centro Bicas MG
CEP 36600-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
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contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441724230-2,
firmada em 11/12/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 7769, a qual diz respeito ao imóvel situado na R C 0 LT 7 QD D LOTEAMENTO OLA PEQUERI MG
36610000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  16/12/2024,
correspondentes a R$ 4.055,30, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Bicas-MG. Alpheu José Machado,
Oficial de Registro de Imóveis.

BRASÓPOLIS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAZÓPOLIS

EDITAL - Estremação Extrajudicial - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 896 § 3, inciso II do Código de Normas da CGJ SC e Art. 213 § 3 da Lei 6.15/73 -

Interessado(s): ADRIANA DIAS VIEIRA, JULIANA DIAS VIEIRA DE CARVALHO, KAROLINE MARCONDES SOUZA
SANTOS, JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR

RAFAEL  DÁVILA  BARROS  PEREIRA,  Oficial  do  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de
Brazópolis/MG, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e a
quem mais possa interessar e em especial as Senhoras ADRIANA DIAS VIEIRA, brasileira, inscrita no
CPF: ***.760.318-** e JULIANA DIAS VIEIRA, brasileira, inscrita no CPF: ***.470.638-**, ambas,
atualmente em lugar incerto e desconhecido, e/ou aos seus herdeiros ou sucessores e a terceiros
interessados, que o Senhora KAROLINE MARCONDES SOUZA SANTOS, brasileira, fotógrafa, portadora do
RG: MG-10.333.991 SSP/MG, inscrita no CPF: ***.669.396-**, casada em data de 15/02/2003, sob o
regime da comunhão parcial de bens, conforme assento na serventia de Registro Civil de Pessoas de
Naturais de Itajubá, livro B19, fls.132, termo 4032 e seu esposo Sr. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS JUNIOR,
brasileiro, autônomo, portador do RG n 11.520.847 SSP/MG, inscrito no CPF n ***.433.316-**,
residentes e domiciliados na Rua Antônio Dastre, n 96, Bairro Varginha, na cidade de Itajubá/MG,
requereu, perante esta serventia, nos termos dos art. 1.149 e seguintes do Provimento Conjunto n
93/2020/CGJ/MG a ESTREMAÇÃO de uma área urbana localizada no lugar denominado "CARNEIROS", no
município de Piranguinho/MG, com 3.308,97m , objeto da matrícula n 674, livro 02, desta serventia.
Conforme Escritura Pública de Estremação, lavrada em 17/09/2024, Livro 90N, folhas 209 no Cartório
de  registro  Civil  e  Tabelionato  de  Notas  do  município  de  Piranguinho/MG,  protocolada  nesta
Serventia em sob o n 38.388 do Livro 01, conforme memorial descritivo elaborado Engenheiro
Alexandre de Assis Júnior, CREA n 175012/D. Por este edital ficam NOTIFICADAS ADRIANA DIAS VIEIRA,
brasileira, inscrita no CPF: ***.760.318-** e JULIANA DIAS VIEIRA, brasileira, inscrita no CPF:
***.470.638-**, na qualidade de herdeiras confrontantes da gleba estremada, bem como seus herdeiros
e/ou sucessores, eventuais possuidores e/ou interessados, para, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data da publicação do segundo edital, apresentar impugnação ao
pedido, que deverá ser encaminhada a esta serventia, localizada situada na Rua Maria Chaves Borges,
22, Bairro Ipê Roxo, na cidade de Brazópolis/MG, telefone: (35) 3641-1515, em dias úteis, no
horário das 09:00 às 17:00 hs, ficando cientificados que a não apresentação de impugnação no prazo
estipulado garante o direito da efetivação do registro na forma requerida. Rafael D'Ávila Barros
Pereira - Oficial.

Consultar o arquivo anexo
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CONSELHEIRO PENA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONSELHEIRO PENA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): DOM AQUINO
LOTEAMENTO SPE LTDA

LÍBIA FÉLIX PEREIRA SILVA, Oficiala do Registro de Imóveis do Município e Comarca de Conselheiro
Pena/MG, na forma da Lei, faz público, em cumprimento ao disposto no artigo 19 da Lei 6.766 de
19/12/1.979, que a proprietária: EMPRESA DOM AQUINO LOTEAMENTO SPE LTDA, CNPJ: 29.341.717/0001-89,
sediada  na  Praça  João  Luiz  da  Silva,  n  180,  Centro,  Conselheiro  Pena/MG,  CEP:  35.240-000,
apresentou REQUERIMENTO, memorial, planta (conforme segue abaixo) e demais documentos necessários
para o registro do LOTEAMENTO aprovado pela Prefeita Municipal através do Decreto n 2.951 de 23 de
julho de 2.024, referente ao imóvel composto de uma gleba de terras, com área total de 49.327,30 m
, localizada no perímetro urbano do Município de Conselheiro Pena/MG, devidamente matriculada na M.
20.606, L 2-RG deste Cartório. O Loteamento é denominado "DOM AQUINO LOTEAMENTO SPE LTDA" será
distribuído em 07 quadras, sendo 121 lotes, da seguinte forma: QUADRA 01: composto de 08 lotes,
totalizando a área de 1.643,02 m QUADRA 02: composto de 16 lotes, totalizando a área de 3.431,48 m
; QUADRA 03: composto de 10 lotes, totalizando a área de 2.998,55 m ; QUADRA 04: composto de 25
lotes, totalizando a área de 7.548,41 m ; QUADRA 05: composto de 30 lotes, totalizando a área de
6.099,32 m ; QUADRA 06: composto de 19 lotes, totalizando a área de 3.832,78 m ; QUADRA 07:
composto de 13 lotes, totalizando a área de 2.640,00 m ; Áreas verdes: 03, totalizando 5.909,97 m ;
Áreas Institucionais: totalizando 5.999,57 m e Composição de Ruas e Passeios: 9.224,20 m . As
impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido imóvel, deverão ser
apresentadas dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da terceira e última publicação
do presente no edital. Findo o prazo e não havendo reclamação, será feito o registro, ficando os
documentos à disposição dos interessados, neste Cartório, durante o horário de expediente ao
público.

Consultar o arquivo anexo

ITAMBACURI/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAMBACURI

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ELESSANDRO SOARES TORRES, NEIDE APARECIDA GOMES TORRES

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta
Serventia no dia 30/10/2024 o requerimento pelo qual ELESSANDRO SOARES TORRES, CPF. ***.133.366-**
PC/MG,  brasileiro,  empresário,  casado  com  NEIDE  APARECIDA  GOMES  TORRES,  CPF.  005.674.536.26,
MG-6.428.902 SSP/MG, brasileira, empresária, residentes e domiciliadas na Rua Cassimiro José Pessoa
n 15, Bairro Perdizes em Itambacuri-MG, solicitaram o reconhecimento do direito de propriedade
através da Usucapião Extraordinária, conforme prevê o art. 1.242 do Código Civil, do imóvel urbano
situado na Rua Seráfica s/n, Centro, nesta cidade de Itambacuri/MG, com perímetro de 89,86m. e área
de 396,482m , limitando pela frente com a Rua Seráfica; pelos fundos com Cristiane Lopes dos
Santos; pela direita com Beatriz Aparecida Soares Ganem e pela esquerda com Rogério Antônio Neves,
o qual se encontra cadastrado na Prefeitura do Municipio sob n 01.02.003.0244.001. Trata-se de
procedimento regulamentado pelos artigos 1.018-A e seguintes do Provimento 260/CW/2013 - Código de
Normas dos Serviços Notariais e de Registros do Estado de Minas e 216-A da Lei 6.015/1973 - Lei dos
Registros Públicos. Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e titulares
de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita
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perante o Oficial de Registro de Imóveis com as razões da sua discordância em 15 (quinze) dias
corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelas requerentes. Dado e passado nesta cidade Itambacuri-MG, aos 20 de
Dezembro de 2024.

JEQUITINHONHA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JEQUITINHONHA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ILVENIO DIAS DOS SANTOS

Usilde Teixeira Lage, oficial do Registro de Imóveis de Jequitinhonha, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº46782, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ILVENIO DIAS DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***694946**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Virgem da Lapa, 81, Centro Jequitinhonha MG CEP 39960-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441070771-7, firmada em 04/02/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 10541, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R QUARESMEIRA 351 CASA MORADA NOVA JEQUITINHONHA MG
39960000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/01/2024,
correspondentes a R$ 3.156,99, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Jequitinhonha-MG.
Usilde Teixeira Lage, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DALICIA RODRIGUES PEREIRA

Usilde Teixeira Lage, oficial do Registro de Imóveis de Jequitinhonha, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº46079, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DALICIA RODRIGUES PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***956276**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Virgem da Lapa, 81, Centro Jequitinhonha MG CEP 39960-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 3890201-6, firmada em 15/10/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 052/Registro da alienação fiduciaria R-6, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA DUQUE DE CAXIAS, Nº 444, CENTRO, JEQUITINHONHA/MG. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 03/08/2023, correspondentes a R$ 183.548,59, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
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que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Jequitinhonha-MG. Usilde Teixeira Lage, Oficial de Registro de Imóveis.

JUIZ DE FORA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESLEY MARCELINO RODRIGUES

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº247866, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante WESLEY MARCELINO RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***829316**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 2337, Sala 1209
Centro Juiz de Fora MG CEP 36010-011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770250020-1, firmada em 02/02/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 06, na Matrícula nº 75054, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS
MARCASSITAS 260 AP605 TVIII MARILANDIA JUIZ DE FORA MG 36039290. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 28/10/2024, correspondentes a R$ 3.237,22, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Juiz de Fora-MG. Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, Oficial de
Registro de Imóveis.

MONTES CLAROS/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): IVAN BASTOS

A Registradora do Ofício do 1 Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Montes Claros-MG, Rosiane
Rodrigues Vieira, na forma da Lei, torna PÚBLICO o presente Edital e cientifica os proprietários e
titulares  de  direitos  reais  do  imóvel  confrontante  do  imóvel  a  ser  retificado  e  terceiros
interessados não identificados, de que, em 10/12/2024, foi prenotado sob Protocolo n. 116.175,
Requerimento de Georreferenciamento, feito pelo proprietário IVAN BASTOS, brasileiro, aposentado,
filho  de  Werther  do  Amaral  Bastos  e  Ediméa  Barcellos  Bastos,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n.
***.852.237-**, casado em 01/02/1971, sob regime da comunhão de bens, com JANE DO NASCIMENTO
BASTOS, brasileira, filha de Attila Nascimento e Maria das Dôres Rocha, inscrita no CPF/MF sob o n.
***.417.677-**, residentes e domiciliados na Rua Zaco Paraná, n. 71, Apartamento 201, Bairro
Tijuca, em Rio de Janeiro-RJ, CEP 39408-228, referente ao imóvel descrito na Matrícula n.  11.632,
do Livro 2-2-S, folha 162, deste Ofício do 1 Registro de Imóveis de Montes Claros-MG, constituído
pelo imóvel rural, constituído pela FAZENDA CANOAS, com área de 520,3622 ha (quinhentos e vinte

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1518/2024
Quinta, 26 de Dezembro de 2024

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 142 / 330

hectares, trinta e seis ares e vinte e dois centiares), e que passa a ter a área de 527,8409
ha (quinhentos e vinte e sete hectares, oitenta e quatro ares e nove centiares), situado no Município
de  Juramento-MG,  conforme  Planta  e  Memorial  Descritivo  gerados  automaticamente  pelo  SIGEF,
disponíveis para consulta nesta Serventia, nos quais constam certificação de não sobreposição pelo
INCRA,  elaborados  pelo  Responsável  Técnico  Diego  Tamarindo  Sena  (CFT  0816323666-3),  TRT  n.
CFT2302821633. Devido à falta de anuência expressa no Croqui e/ou Carta de Anuência e com fulcro no
artigo 213, 2 , 3 e 17 da Lei n. 6.015/73, os proprietários e titulares de direitos reais
do imóvel confrontante sem origem registral, situado na FAZENDA VACA BRAVA, em Juramento-MG, e os
eventuais  terceiros  interessados  não  identificados  ficam  devidamente  INTIMADOS  para  manifestar
ANUÊNCIA ou apresentar IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA E POR ESCRITO no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis
a contar desta publicação, bem como tornam-se CIENTES da existência do procedimento administrativo em
tela. Nos termos do artigo 213, 4 e 5 , da Lei n. 6.015/73, a NÃO IMPUGNAÇÃO por escrito e no prazo
legal do referido procedimento de Georreferenciamento, implicará a anuência do(s) confrontante(s)
intimado(s)  ou  de  eventuais  terceiros  interessados  não  identificados,  bem  como  a  subsequente
averbação  da  retificação  pretendida.  Caso  se  opte  por  IMPUGNAR  o  procedimento  de
Georreferenciamento em tela, cumpre ao Intimado entrar em contato pelo Telefone / WhatsApp (38)
3214-3987 e/ou dirigir-se à sede do Ofício do 1 Registro de Imóveis de Montes Claros, situada na Rua
Dom João Pimenta, 701, Loja 01, Centro, em Montes Claros-MG, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis
contados da publicação deste no Diário de Registro de Imóveis Eletrônico, para obter cópias dos
documentos,  mediante  o  pagamento  dos  custos,  se  houver,  e  para  protocolização  de  impugnação
fundamentada e por escrito, a qual será feita pessoalmente ou por representante legal devidamente
habilitado, com firma(s) reconhecida(s) ou assinatura eletrônica ICP-Brasil ou Gov.br, nos termos do
artigo 213, 6 , da Lei n. 6.015/73 e do artigo 912 e seguintes do Provimento Conjunto n. 93/2020.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): IVAN BASTOS

A Registradora do Ofício do 1 Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Montes Claros-MG, Rosiane
Rodrigues Vieira, na forma da Lei, torna PÚBLICO o presente Edital e cientifica os proprietários e
titulares  de  direitos  reais  do  imóvel  confrontante  do  imóvel  a  ser  retificado  e  terceiros
interessados não identificados, de que, em 10/12/2024, foi prenotado sob Protocolo n. 116.174,
Requerimento de Georreferenciamento, feito pelo proprietário IVAN BASTOS, brasileiro, aposentado,
filho  de  Werther  do  Amaral  Bastos  e  Ediméa  Barcellos  Bastos,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n.
***.852.237-**, casado em 01/02/1971, sob regime da comunhão de bens, com JANE DO NASCIMENTO
BASTOS, brasileira, filha de Attila Nascimento e Maria das Dôres Rocha, inscrita no CPF/MF sob o n.
***.417.677-**, residentes e domiciliados na Rua Zaco Paraná, n. 71, Apartamento 201, Bairro
Tijuca, em Rio de Janeiro-RJ, CEP 39408-228, referente ao imóvel descrito na Matrícula n.  19.434,
do Livro 2-2-AF, folha 169, deste Ofício do 1 Registro de Imóveis de Montes Claros-MG, constituído
pelo imóvel rural, constituído pela FAZENDA CANOAS, lugar denominado Sete Passagens, com área
de 129,40 ha (cento e vinte e nove hectares e quarenta ares), e que passa a ter a área de 125,6186
ha (cento e vinte e cinco hectares, sessenta e um ares e oitenta e seis centiares), situado no
Município de Juramento-MG, conforme Planta e Memorial Descritivo gerados automaticamente pelo
SIGEF,  disponíveis  para  consulta  nesta  Serventia,  nos  quais  constam  certificação  de  não
sobreposição  pelo  INCRA,  elaborados  pelo  Responsável  Técnico  Diego  Tamarindo  Sena
(CFT 0816323666-3), TRT n. CFT2302821642. Devido à falta de anuência expressa no Croqui e/ou Carta
de Anuência e com fulcro no artigo 213, 2 , 3 e 17 da Lei n. 6.015/73, os proprietários e titulares
de direitos reais do imóvel confrontante sem origem registral, situado na FAZENDA VACA BRAVA, em
Juramento-MG, e os eventuais terceiros interessados não identificados ficam devidamente INTIMADOS
para manifestar ANUÊNCIA ou apresentar IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA E POR ESCRITO no prazo legal de 15
(quinze) dias úteis a contar desta publicação, bem como tornam-se CIENTES da existência do
procedimento administrativo em tela. Nos termos do artigo 213, 4 e 5 , da Lei n. 6.015/73, a NÃO
IMPUGNAÇÃO por escrito e no prazo legal do referido procedimento de Georreferenciamento, implicará
a  anuência  do(s)  confrontante(s)  intimado(s)  ou  de  eventuais  terceiros  interessados  não
identificados,  bem  como  a  subsequente  averbação  da  retificação  pretendida.  Caso  se  opte
por IMPUGNAR o procedimento de Georreferenciamento em tela, cumpre ao Intimado entrar em contato
pelo Telefone / WhatsApp (38) 3214-3987 e/ou dirigir-se à sede do Ofício do 1 Registro de Imóveis
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de Montes Claros, situada na Rua Dom João Pimenta, 701, Loja 01, Centro, em Montes Claros-MG, no
prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da publicação deste no Diário de Registro de Imóveis
Eletrônico, para obter cópias dos documentos, mediante o pagamento dos custos, se houver, e para
protocolização de impugnação fundamentada e por escrito, a qual será feita pessoalmente ou por
representante legal devidamente habilitado, com firma(s) reconhecida(s) ou assinatura eletrônica ICP-
Brasil ou Gov.br, nos termos do artigo 213, 6 , da Lei n. 6.015/73 e do artigo 912 e seguintes do
Provimento Conjunto n. 93/2020.

OURO PRETO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OURO PRETO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): TYNAKA LTDA
ME

Faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que a Empresa TYNAKA
LTDA.  ME,  com  sede  na  Rua  Belo  Horizonte,  n  186,  bairro  Centro,  Itabirito-MG,  CNPJ-MF
25.908.898/0001-21, requer nos termos da Lei 6.766 de 19/12/1979 e suas alterações, o registro do
loteamento de uma área total de 232.172,91m , situada na Rua Santo Antônio do Leite, s/n , lado
ímpar, bairro Bela Vista, distrito de Amarantina, município de Ouro Preto-MG, objeto da matrícula n
17.380, que resultou em 246 lotes, sendo que o mesmo foi aprovado pelo Município de Ouro Preto
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, nos termos do Alvará de
Urbanização, Exercício de 2024, n 5/2024, datado de 18/09/2024. Para fins de registro, torno púbico
para conhecimento das partes, o depósito de toda a documentação exigida, nesta Serventia, sito na
Avenida  Vitorino  Dias,  n  160,  bairro  Centro,  Ouro  Preto-MG,  protocolada  sob  o  n  59647  em
18/12/2024, cientificando que decorridos 15 (quinze) dias da 3 (terceira) e última publicação deste
edital, não havendo impugnação, será o loteamento registrado na forma da Lei. O Oficial do Registro
de Imóveis de Ouro Preto-MG, Alexandre Rodarte de Almeida e Silva.

Consultar o arquivo anexo

PIUMHI/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIUMHI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIENE CRISTINA TEIXEIRA

Márcio da Silveira Cassini, oficial do Registro de Imóveis de Piumhi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO ALTO SÃO FRANCISCO LTDA ? SICOOB
CREDIALTO, prenotado sob nº163453, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante LUCIENE CRISTINA TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***467256**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dom Pedro Ii, 153, Centro
Piumhi MG CEP 37925-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
530177-0, firmada em 04/11/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
15482, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOÃO PEDRO GOULART, LOTE DE NÚMERO 8 DA QUADRA
48,  BAIRRO  TOTONHA  TOME,  PIUMHI  MG.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 06/05/2024, correspondentes a R$ 54.432,59, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser
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apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Piumhi-MG. Márcio da Silveira Cassini, Oficial de Registro de Imóveis.

POCOS DE CALDAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POÇOS DE CALDAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AGUINALDO ANTONIO DE SOUZA

Carlos Oliver Barbosa Garcia, oficial do Registro de Imóveis de Poços de Caldas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº364601, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
AGUINALDO ANTONIO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***887776**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Paraíba, 245, 03 Centro Poços de Caldas MG CEP
37701-022,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 830430000092-3,
firmada em 25/03/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 0R2,
na Matrícula nº 50639, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARLOS CAPONE 102 JD PHILADELFIA
POCOS DE CALDAS MG 37701000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
31/10/2024, correspondentes a R$ 4.913,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Pocos de Caldas-MG. Carlos Oliver Barbosa Garcia, Oficial de Registro de Imóveis.

PONTE NOVA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTE NOVA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALAN FABIANO ZACARIAS DA SILVA, DAIANY KETLIM RODRIGUES SILVA

EPHIGENIA DA CRUZ DE PAULA, oficial do Registro de Imóveis de Ponte Nova, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº89537, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALAN FABIANO
ZACARIAS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***917306**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, DAIANY KETLIM RODRIGUES SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***666416**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Leonardo 16, Lj.B/SOBR, Centro
Ponte Nova MG CEP 35430-004, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1518/2024
Quinta, 26 de Dezembro de 2024

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 145 / 330

878771627129-3, firmada em 21/03/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 12, na Matrícula nº 33958, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE LANNA TEIXEIRA
329 BL.9 AP101 PARAISO PONTE NOVA MG 35430635. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/09/2024, correspondentes a R$ 4.635,48, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ponte
Nova-MG. EPHIGENIA DA CRUZ DE PAULA, Oficial de Registro de Imóveis.

POUSO ALEGRE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): STELITA 08
NASCENTE DOS PRADOS INCORPORADORA SPE LTDA.

A Ms. Lívia de Almeida Carvalho, Oficial Titular do Registro de Imóveis da Comarca Pouso Alegre/MG,
faz saber a quem possa interessar, para todos os fins de direito, que Stelita 08 Nascente dos
Prados Incorporadora SPE Ltda, CNPJ 27.133.368/0001-84, com sede na Rua João Basílio, n 420, Sala
12, Bairro Centro, Pouso Alegre/MG, REQUEREU, nos termos da Lei 6.766/79, o registro de loteamento
do imóvel matriculado sob os n 111.726 e 111.727, de propriedade da requerente, consistente em um
imóvel, situado na Rua Antônio Pereira Aquino, Bairro Ribeirão das Mortes e um imóvel, situado na
Rua Bento Dória Ramos, n 1.805, Bairro Ribeirão das Mortes, ambos no município de Pouso Alegre/MG,
com área total de 88.410,00 m , Coordenadas Georreferenciadas (Sistema UTM - Datum Sirgas 2000): X:
402.603,051 m e Y: 7.544.059,57 m. Ao empreendimento foi dada a denominação "LOTEAMENTO NASCENTE
DOS PRADOS", tendo sido o projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG, conforme
DECRETO n. 5.878 de 09/05/2024 e DECRETO n. 5.962, de 03/09/2024. Área dos 107 lotes: 33.403,00 m ;
Sistema Viário: 15.816,00 m ; Área Remanescente 1: 2.032,00 m ; Área Remanescente 2: 4.094,00 m ;
Área Remanescente 3: 2.452,00 m ; EPC (Equipamento Público Comunitário): 4.164,00 m ; Elup (Espaço
Livre de Uso Público): 15.536,00 m ; APP (Área Preservação Permanente): 11.093,00 m , conforme
croqui abaixo. Os documentos apresentados foram autuados e prenotados sob o n 356.147 em 31/10/2024
e ficam à disposição dos interessados para exame nesta Serventia, instalada à Rua Coronel Otávio
Meyer, n 145, Centro, Pouso Alegre/MG, e, não sendo apresentada impugnação no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da última publicação deste edital, será feito o registro requerido, na forma da lei.

Consultar o arquivo anexo

RESPLENDOR/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RESPLENDOR

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MUNICIPIO
DE ITUETA

EDITAL DE LOTEAMENTO ( Lei Federal n 6.766 de 19 de dezembro de 1979 ) Flavio Lúcio Lopes, Oficial
do Cartório de Registro de Imóveis da cidade e comarca de Resplendor, Estado de Minas Gerais, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os interessados que o MUNICÍPIO DE ITUÊTA, pessoa jurídica de
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de direito público, inscrito no CNPJ n 18.413.179/001-74, com sede na Praça Antonio Barbosa n 35,
Ituêta MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício Sr. Valter Jose Nicoli,
brasileiro, solteiro, maior, pecuarista, portador da C.I. n M-3.831.394-SSP/MG e CPF ***.375.846-**,
residente e domiciliado no Córrego da Aldeia, município de Ituêta MG, depositou neste Cartório os
documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal n 6.766 de 19 de dezembro de 1979, para
o registro de um Loteamento denominado "LOTEAMENTO ALFREDO GAEDE" tendo acesso através da seguinte
via: Rua Manoel Telles Sampaio, distrito Industrial, município de Ituêta, perfazendo uma gleba de
5.543,26m , com perímetro de 316,91m . havido pela Lei Municipal n 165/2006. E para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se este edital, podendo o registro ser impugnado no prazo de quinze
(15) dias contados da última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal n
6.766/79. Resplendor-MG, 13 de dezembro de 2024. Eu_ (Flávio Lúcio Lopes) Oficial do Registro de
Imóveis, digitei e subscrevi. O Oficial_

Consultar o arquivo anexo

RIBEIRAO DAS NEVES/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVERTON SILVA RODRIGUES, CAMILA AZEVEDO NUNES

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº57028, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante EVERTON SILVA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***276556**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, CAMILA AZEVEDO NUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***553636**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01
Centro Ribeirao das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440514641-0, firmada em 07/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 33565, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
BRUMADINHO 175 CASA 03 XANGRILA RIBEIRAO DAS NE MG 33938328. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 28/11/2024, correspondentes a R$ 5.252,93, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Ribeirao das Neves-MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de
Registro de Imóveis.

SAO JOAO DEL REI/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOÃO DEL REI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARISELY DE FATIMA AVILA

DANIEL FALCãO GUIMARãES, oficial do Registro de Imóveis de São João Del Rei, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº325709, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARISELY
DE FATIMA AVILA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***469886**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Duque de Caxias 120, 0, Centro Sao Joao Del Rei MG CEP
36307-314,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441870189-2,
firmada em 15/07/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-8, na
Matrícula nº 87210, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PICA PAU, nº 220, BAIRRO NOSSA
SENHORA DA CONCEICAO, SAO JOAO DEL REI MG, 36302-553. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 01/10/2024, correspondentes a R$ 24.403,38, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Joao Del Rei-MG. DANIEL FALCãO GUIMARãES, Oficial de Registro de Imóveis.

SETE LAGOAS/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DENILDE DE OLIVEIRA MARTINS, ROGERIO AUGUSTO ALVES E LOPES

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nºEDITAL, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DENILDE DE OLIVEIRA MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***240916**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ROGERIO AUGUSTO ALVES E LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***467176**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr.
Pedro Luiz 210, 1º andar, Sala 101 Centro Sete Lagoas MG CEP 35700-004, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553497365-8, firmada em 01/09/2015, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 35157, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R ANTONIETA FRANCA SILVA 272 CASA 02 B VARZEA SETE LAGOAS MG
35701208.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/07/2024,
correspondentes a R$ 6.558,30, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sete Lagoas-MG.
Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO VITOR SILVA ANTUNES

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº90150, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JOAO VITOR SILVA ANTUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***774006**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pedro Luiz 210, 1º andar, Sala 101 Centro Sete
Lagoas MG CEP 35700-004, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771312743-4, firmada em 29/12/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
47856, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PREFEITO ALBERTO MOURA 0 BL.6 AP203 DISTRITO
INDU SETE LAGOAS MG 35702051. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
12/06/2024, correspondentes a R$ 3.934,97, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sete Lagoas-MG. Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

TRES CORACOES/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS CORAÇÕES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WAGNER DE ASSIS GALINDO

DENISE MARIA SOARES, oficial do Registro de Imóveis de Três Corações, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº123904, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WAGNER DE ASSIS
GALINDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***029037**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Joaquim Bento de Carvalho, 292, Centro Tres Coracoes MG CEP
37410-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442174578-0,
firmada em 06/11/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3,
na Matrícula nº 38014, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOS PAPAGAIOS 165 KIT 102 JARDIM
A PARA TRES CORACOES MG 37416602. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 28/10/2024, correspondentes a R$ 1.981,84, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Tres Coracoes-MG. DENISE MARIA SOARES, Oficial de Registro de Imóveis.
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ESTADO - MATO GROSSO DO SUL
BANDEIRANTES/MS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BANDEIRANTES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): APOENA STORE CARANDA COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS LTDA, VERA LUCIA DA SILVA,

JOAQUIM ARNALDO DA SILVA NETO

FABIO  ALEX  ARAUJO  DOCENA,  Oficial  Interino  do  SERVIÇO  REGISTRAL  IMOBILIÁRIO  DA  COMARCA  DE
BANDEIRANTES E JARAGUARI ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. FAZ SABER que atendendo solicitação feita
pela COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DE CAMPO GRANDE E REGIÃO - SICREDI CAMPO
GRANDE - MS, CNPJ/MF n .03.042.597/0001-25, com sede na Avenida Afonso Pena, n .4059, Bairro Jardim
dos Estados, em Campo Grande/MS, na qualidade de credora fiduciante, nos termos do contrato de n
.C31330649-0 amparado pela Lei n .9.514/97, datada em 20/11/1997, referente ao imóvel situado no
Lote n .04, na margem esquerda da Rodovia BR 163 em Jaraguari, MS - objeto da matrícula n .9.239,
deste Cartório de Registro de Imóveis, fica intimado a comparecer a este Serviço Registral, situado
à Rua Getulio Vargas, 753, Bandeirantes - MS, o devedor fiduciante APOENA STORE CARANDA COMERCIO
VAREJISTA DE COSMETICOS LTDA - CNPJ:.24.978.899/0001-80, ou alguém por ele, e Avalistas VERA LUCIA
DA SILVA - CPF:.***.675.401-** e JOAQUIM ARNALDO DA SILVA NETO - CPF:.***.482.538-**, a fim de
efetuar  o  pagamento,  da(s)  prestação(ões)  vencida(s),  juntamente  com  honorários  no  valor  de
R$128.666,38(cento e vinte e oito mil e seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e oito
centavos), bem como as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação (art.
26, 1 da Lei 9514/97). Em decorrência das publicações do presente Edital, o citado devedor
fiduciante e avalistas será considerado intimado e terá prazo de 15 dias a contar da última
publicação, para satisfazer seu débito, sob as penas da Lei, tendo em vista que o mesmo está em
lugar incerto e não sabido. Fabio Alex Araujo Docena - Serviço Registral Imobiliário - Bandeirantes
- MS.

CAMPO GRANDE/MS
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLON ESTROGILDO ESPINOZA

EDITAL JUAN PABLO CORREA GOSSWEILER, Oficial do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da Comarca
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei. F A Z S A B E R que atendendo
solicitação feita pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04, nos
termos da Lei 9.514/97, fica INTIMADO a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado à
Avenida Mato Grosso, n 785, Centro, nesta, o Sr. MARLON ESTROGILDO ESPINOZA - CPF: ***.640.291-**,
ou alguém por ele a fim de satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e demais encargos contratuais, os encargos
legais, e as custas da intimação, referentes ao contrato n 844440841206, registrado no R-02, da
matricula n 114.755, do livro 02, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado á RUA.
AUGUSTA ROSSINI GUIDI N 1636, CASA 03 / CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALDEBARAM, PARC. JARDIM MORADA DO
SOL-  BAIRRO  LOS  ANGELES,  CAMPO  GRANDE-MS  CEP.  79.073-220.  Valor  do  débito  posicionado  em
20/12/2024, é de R$ 3.975,50 (três mil e novecentos e setenta e cinco reais e cinq enta centavos).
Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado
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intimado e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu compromisso, sob pena de consolidação
da propriedade em nome do credor fiduciário conforme prevê o art. 7 do art. 26 da Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CASSIO MARSON DE MATOS

EDITAL JUAN PABLO CORREA GOSSWEILER, Oficial do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da Comarca
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei. F A Z S A B E R que atendendo
solicitação feita pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04, nos
termos da Lei 9.514/97, fica INTIMADO a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado à
Avenida Mato Grosso, n 785, Centro, nesta, o Sr. CASSIO MARSON DE MATOS - CPF: ***.909.741-**, ou
alguém por ele a fim de satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e demais encargos contratuais, os encargos
legais, e as custas da intimação, referentes ao contrato n 144441282495, registrado no R-03 e
AV-04, da matricula n 146.822, do livro 02, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado á
RUA TENENTE FLÁVIO JOSÉ DE CARVALHO, 1440, CASA 01, CONDOMÍNIO LUZSOU 1, LT PARC. JARDIM SANTA
EMÍLIA,  BAIRRO  SÃO  CONRADO,  CAMPO  GRANDE-MS,  CEP:  79093-480.  (QD20  LT10).  Valor  do  débito
posicionado em 20/12/2024, é de R$ 5.556,50 (cinco mil e quinhentos e cinq enta e seis reais e cinq
enta centavos). Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante será
considerado intimado e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu compromisso, sob pena
de consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário conforme prevê o art. 7 do art. 26 da
Lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HELEN TATIANE DA SILVA SANTOS

EDITAL JUAN PABLO CORREA GOSSWEILER, Oficial do Registro de Imóveis da 2 Circunscrição da Comarca
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei. F A Z S A B E R que atendendo
solicitação feita pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04, nos
termos da Lei 9.514/97, fica INTIMADA a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado à
Avenida Mato Grosso, n 785, Centro, nesta, a Sra. HELEN TATIANE DA SILVA SANTOS - CPF: ***.480.671-
**, ou alguém por ela a fim de satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e demais encargos contratuais, os encargos
legais, e as custas da intimação, referentes ao contrato n 178770090226, registrado no R-06, da
matricula n 151.223, do livro 02, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado á RUA. TUPI
N 1356, APT203 BL05 CASTELO DI MOURA, LEBLON, CAMPO GRANDE-MS CEP. 79092-490. Valor do débito
posicionado em 20/12/2024, é de R$ 16.789,65 (dezesseis mil e setecentos e oitenta e nove reais e
sessenta e cinco centavos). Em decorrência da publicação do presente Edital, a citada devedora
fiduciante será considerada intimada e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu
compromisso, sob pena de consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário conforme prevê o
art. 7 do art. 26 da Lei 9.514/97.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDSON DAVID RABELLO DO AMARAL

O Oficial da 3 Circunscrição de Registro de Imóveis de Campo Grande FAZ SABER, que atendendo
solicitação feita pela CAIXA ECONÓMICA FEDERAL com sede em Brasília/DF, CNPJ 00.360.305/0001-04, na
qualidade de credora fiduciária, amparado pela Lei 9.514/97, referente à APARTAMENTO N 21 (VINTE E
UM) DO BLOCO B1, 3 PAVIMENTO DO "RESIDENCIAL PARQUE DOS FLAMINGOS", SITUADO NA AVENIDA CRISÂNTEMOS,
N 490, objeto da matrícula n. 37.623 deste Cartório de Registro de Imóveis, fica intimado a
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comparecer a este Serviço Registral, situado à Av. Ministro João Arinos, n 453, Chácara Cachoeira,
Campo Grande/MS, o devedor fiduciante EDSON DAVID RABELLO DO AMARAL, CPF n ***.067.901-**, ou alguém
por ele, a fim de efetuar o pagamento, das prestações vencidas, posicionadas na data 18/12/2024 no
valor de R$ 2.129,89 (dois mil e cento e vinte e nove reais e oitenta e nove centavos) bem como as
que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação (art. 26, 1 da Lei 9514/97). Em decorrência da
publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante é considerado intimado e terá prazo de 15
dias para satisfazer seu débito, sob as penas da Lei, tendo em vista que o mesmo está em lugar
incerto e não sabido, conforme certidão do protocolo de intimação n 226443. Campo Grande/MS. Eu,
Fabiana Francisca de Mello Silva, Oficial Substituta do Cartório de Registro de Imóveis da 3
Circunscrição, conferi e subscrevi.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAMILA SARAIVA DOS SANTOS

O Oficial da 3 Circunscrição de Registro de Imóveis de Campo Grande FAZ SABER, que atendendo
solicitação feita pela CAIXA ECONÓMICA FEDERAL com sede em Brasília/DF, CNPJ 00.360.305/0001-04, na
qualidade  de  credora  fiduciária,  amparado  pela  Lei  9.514/97,  referente  à  APARTAMENTO  N  573
(QUINHENTOS E SETENTA E TRÊS) BLOCO 500, PAVIMENTO 7 , DO "CONDOMÍNIO VILLAS DE CASTILLA I",
SITUADO NA RUA BRISAS DE ZARAGOZA, N 100, objeto da matrícula n. 71.024 deste Cartório de Registro
de Imóveis, fica intimado a comparecer a este Serviço Registral, situado à Av. Ministro João
Arinos, n 453, Chácara Cachoeira, Campo Grande/MS, a devedora fiduciante CAMILA SARAIVA DOS SANTOS,
CPF n ***.232.601-**, ou alguém por ela, a fim de efetuar o pagamento, das prestações vencidas,
posicionadas na data 20/12/2024 no valor de R$ 20.850,63 (vinte mil e oitocentos e cinquenta reais
e sessenta e três centavos) bem como as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação (art. 26, 1 da Lei 9514/97). Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado
devedor fiduciante é considerado intimado e terá prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob
as penas da Lei, tendo em vista que o mesmo está em lugar incerto e não sabido, conforme certidão
do protocolo de intimação n 221872. Campo Grande/MS. Eu, Fabiana Francisca de Mello Silva, Oficial
Substituta do Cartório de Registro de Imóveis da 3 Circunscrição, conferi e subscrevi.

COXIM/MS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COXIM

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ALMERINDA ALVES SANTANA, OCALICIA TIAGO CAMPOS, ERNESTINA SCHRODER

CAMPOS

O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE COXIM-MS, Dr. Júlio Lima de Almeida, no
uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do Provimento CNJ n. 65/2017 do Egrégio
Conselho Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, FAZ SABER a todos que do presente virem, especialmente as
herdeiras Ernestina Schroder Campos, brasileira, viúva, aposentada, portador do RG n 560789 SSP/MS
e do CPF ***.791.431-**, com endereço na Rua Boaventura Ferreira Rosa, 1732, Centro, em São Gabriel
do Oeste-MS. CEP 79490-000 e Ocacilia Pereira Tiago, brasileira, portador do RG n 466483 e do CPF
***.782.801-**,  com  endereço  na  Rua  Francisco  Faustino,  n  290,  Centro,  em  Camapuã-MS.  CEP
79420-000, que tramita nesta Serventia Imobiliária o processo de usucapião em epígrafe, instaurado
a pedido dos Requerentes ALMERINDA ALVES SANTANA, brasileira, viúva, aposentada, portador da Cédula
de Identidade n 535 256 SSP/MS e inscrito no CPF n ***.569.101-**, residente e domiciliada na Rua
José de Alencar, n 02, Mendes Mourão, em Coxim/MS, tendo por objeto o imóvel a seguir: Uma área de
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terreno, com área de 4.314,72m , com frente para a Rua José de Alencar, sob n 02, no Bairro Mendes
Mourão, nesta cidade. A área será destacada da transcrição n 9.533, do Livro 3-L deste CRI. RAIMUNDO
ALVES  JUNIOR,  engenheiro  Agrônomo.  CREA  MS  -  11.946.  ART  DE  OBRA/SERVIÇO  n  1320230024360.  A
REQUERENTE alega manter posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono(s) sobre aludido
imóvel, desde setembro de 2009 do imóvel. E para fazer chegar ao conhecimento de seus destinatários e
ao público em geral, é publicado o presente para, querendo, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, oferecer
impugnação ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação
implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O processo poderá
ser consultado de forma presencial na serventia situada à Rua Filinto Muller, 280, Centro, nesta
cidade, no horário de funcionamento da serventia, qual seja, de segunda a sexta-feira, das 08:00hs às
11:00hs e das 13:00hs às 17:00hs. Isto posto, lavro o presente para ser afixado no lugar de costume
nesta Serventia e publicado na plataforma eletrônica www.registrodeimoveis.org.br/editais-online,
para a ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar em 15 (quinze)
dias, com início da contagem na data da publicação eletrônica. Heverton Furtado Simões, Registrador
Substituto. Dado e passado nesta cidade de Coxim-MS, aos 21 de novembro de 2024.

PONTA PORA/MS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA PORÃ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONATTAN ALEXANDRE DA SILVA GABELLONE

NICHOLAS SALLES FERNANDES SILVA TORRES, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Ponta Porã -
MS, na forma da Lei, com base no art. 26, 1 , da Lei n . 9.514/97, FAZ SABER que em atendimento a
solicitação feita pela Caixa Econômica Federal-CEF, inscrita no CNPJ/MF n 00.360.305/0001-04, com
sede no setor Bancário, quadra 4 lotes , em Brasília-DF, na qualidade de credor fiduciário, nos
termos do Contrato por instrumento Particular de Compra e Venda de terreno e Construção e Mútuo com
obrigações e alienação fiduciária - Programa Minha Casa Minha Vida n 8.4444.0099867-0, datado de 27
de junho de 2012, referente ao imóvel Lote 04 da quadra 09, do Loteamento Jardim dos Estados,
objeto da matrícula n 25.914, devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis, fica
intimado a comparecer na agência da Caixa Econômica Federal-CEF, detentora do financiamento, o
devedor fiduciante JONATTAN ALEXANDRE DA SILVA GABELLONE, CPF/MF: XXX.537.181-XX, ou representante
legal, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel, vencidas desde
27/07/2024, até 27/11/2024, bem como as demais que vencerem até a data do pagamento. Em decorrência
da publicação do presente Edital, o devedor fiduciante, situado em lugar incerto e não sabido, será
considerado intimado e terá o prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas da Lei.
Decorrido o prazo sem a purgação da mora, poderá haver a consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário.

ESTADO - MATO GROSSO
ALTO ARAGUAIA/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTO ARAGUAIA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): DIVANI MUSSI, MAGDA MORALES MUSSI

A Oficiala do Registro de Imóveis da circunscrição imobiliária de Alto Araguaia - MT, na forma da
lei, etc. Faz saber a tantos quantos este edital hajam de conhecer, que a requerimento de: DIVANI
MUSSI, brasileiro, natural de Penápolis-SP, nascido em 10/03/1958, filho de Carlos Mussi e Regina
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Tordato Mussi, produtor rural, portador da cédula de identidade RG n 10.915.875-SSP/SP, inscrito no
CPF sob o n ***.887.828-** e sua esposa MAGDA MORALES MUSSI, brasileira, natural de Birigui-SP,
nascida em 29/07/1969, filha de Antonio Morales e Zilda Araldi Morales, comerciante, portadora da
identidade RG n 22.258.672 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n ***.587.448-**, casados sob o regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77 ambos residentes e domiciliados na Rua São João
n 32, na cidade de Birigui-SP; o pedido de reconhecimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, na modalidade
ordinário, autuado sob o n 144/2024 (Prenotação sob número de ordem 53.664, em data de 25/10/2024,
referente a área do imóvel objeto da Transcrição sob o n 2.507, correspondente à área de: 1.246,5650
(um mil duzentos e quarenta e seis hectares, cinquenta e seis ares e cinquenta centiares), do qual o
solicitante, detêm a posse desde 01/03/2007, exercendo com animus domini, de forma contínua e
incontestadamente, com justo título e boa-fé, com base no Artigo n 1.242, único do Código Civil; o
pedido de reconhecimento de usucapião, autuado sob n 144/2024 (Prenotação sob número de ordem 53.664
em data de 25/10/2024, em Face de: EMPREZA TERRITORAIL E CONSTRUTORA OASIS LIMITADA), cuja área
objeto da presente Usucapião Extrajudicial, compõe-se de: 1.246,5650ha (um mil duzentos e quarenta e
seis hectares, cinquenta e seis ares e cinquenta centiares) " Descrição conforme Memorial Descritivo
e  Planta,  elaborados  e  sob  Responsabilidade  Técnica  de:  Thiago  Corrêa  Hernandes,  Técnico  em
Agrimensura, Registro: ***028441**/MT, acompanhado de TRT - Termo de Responsabilidade Técnica n
CFT2403180842,  devidamente  quitada.  Assim:  EMPREZA  TERRITORAIL  E  CONSTRUTORA  OASIS  LIMITADA);
(CONFRONTANTE): ELIANO ANTUNES DE OLIVEIRA E ELAINE FONTANA ANTUNES E DEMAIS EVENTUAIS INTERESSADOS,
caso queiram, podem: I) manifestar-se acerca do pedido, aquiescendo ou opondo-se à pretensão do
Requerente, desde que o faça no prazo de 15 (quinze) dias contados desta publicação, ciente de que,
caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo Requerente, sendo
reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei; ou II)
deixar transcorrer in albis o prazo aqui assinalado. Para conhecimento, referidos autos encontram-se
à disposição neste Serviço Registral. O presente edital se encontra também afixado no átrio deste
Serviço Registral, assim permanecendo pelo mesmo prazo supramencionado. Alto Araguaia - MT, 02 de
dezembro de 2024. _ Bel. Maria Divina Gonçalves de Jesus 2 Substituta

CUIABA/MT
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABRICIO RIBEIRO COSTA

JOANI MARIA DE ASSIS ASCKAR, TABELIÃ e OFICIAL do 6 Serviço Notarial e Registro de Imóveis da 3
Circunscrição, desta Capital, Faz saber aos que o presente edital virem e interessar possa que,
nesta  data,  foi  apresentado  pelo  BANCO  BRADESCO  S/A,  o  requerimento,  datado  de  29/10/2024,
solicitando a Intimação por Edital do Sr. FABRÍCIO RIBEIRO COSTA, de acordo com o 4 , Artigo 26 da
Lei n 9.514/97, para quitar as parcelas em atraso referentes à aquisição, garantida por Alienação
Fiduciária, firmado em 27/02/2020, registrado sob o n 03 e 04, na matricula n 49.562 deste
Cartório, referente ao Instrumento Particular de Financiamento para Aquisição de imóvel, Venda e
Compra e Constituição de Alienação Fiduciária, entre outras avenças, com efeitos de escritura
pública, n 000978366-0, datado de 22/01/2020, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa
Senhoria,  venho  intimá-lo  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos
encargos vencidos e não pagos. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a
este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida Tancredo Neves, n 250, Bairro Jardim
Kennedy, nesta Capital, que funciona de Segunda a Sexta-Feira, das 09:00 horas às 17:00 Horas, onde
deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da data da TERCEIRA PUBLICAÇÃO. Nesta oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificada de que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante direito de CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE DO IMÓVEL em FAVOR DO CREDOR - nos termos do Artigo 26, 7 , da Lei 9.514/97. Cuiabá-MT,
17 de Dezembro de 2024. _ JOANI MARIA DE ASSIS ASCKAR OFICIAL E TABELIÃ DO 6 SERVICO NOTARIAL E
REGISTRO DE IMOVEIS

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1518/2024
Quinta, 26 de Dezembro de 2024

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 154 / 330

NOVA UBIRATA/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA UBIRATA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): NATALINO SADI FRANCA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS E DOS PROPRIETÁRIOS DOMINIAIS DO
IMÓVEL USUCAPIENDO - PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL O Oficial do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Nova Ubiratã, faz saber a tantos quantos este edital hajam de conhecer, que
encontra-se  em  tramitação,  a  requerimento  de  Natalino  Sadi  França,  brasileiro,  CPF/MF  n
***.765.031-3** e sua esposa, Sra. Rosani Maria Kercher França, brasileira, CPF/MF n ***.891.209-
**, agricultores, residentes e domiciliados na Chácara São José, zona rural, no Município de Nova
Ubiratã- MT, que tramita perante este Cartório de Registro de Imóveis de Nova Ubiratã, com amparo
no art. 216-A da Lei n 6.015/1973, Provimento n 65 de 14/12/2017 - CNJ, e Provimento n 26/2018 -
CGJ-MT, procedimento de reconhecimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, protocolado sob n 35260, o que
se dá em face de B Z INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA (atual denominação de Madeireira Fabris
LTDA).  IDENTIFICAÇÃO  DO  IMÓVEL  USUCAPIENDO:  Imóvel  rural  denominado  Chácara  Nossa  Senhora
Aparecida, com área de 13,70 ha, situado em Nova Ubiratã, incidente sobre o imóvel com área de
26,7000 ha, matrícula n 3.046, Livro 02, em 16/01/1987, do 1 Ofício da Comarca de Sinop-MT, em nome
de B Z Indústria e Comércio de Madeiras LTDA (atual denominação de Madeireira Fabris LTDA),
figurando como confinantes: Imóvel rural denominado Sítio Santo Antonio, de posse de Jair Marcos
Vian e Giane Jappe Vian; Imóvel rural denominado Chácara São Miguel, de propriedade de Martinho
Herrmann e Glade Lucia Schussler Herrmann, matrícula n 1888, Livro 02, deste C.R.I; Imóvel rural
denominado Chácara Vô Olpiano, de propriedade de Ivanir Ferlin e Rosimary Lazarin Feijó Ferlin,
matrícula n 4858, Livro 02, deste C.R.I; Imóvel rural de posse de Nova Ubiratã- Empreendimentos
Imobiliários LTDA; Estrada Municipal, responsável Município de Nova Ubiratã, conforme memorial
descritivo firmado por Patrícia N. Uchimura, Arquiteta e Urbanista, CAU: A 30036-5, RRT n 13953344.
NOME DOS TITULARES DE DIREITOS REAIS E OUTROS DIREITOS REGISTRADOS NA MATRÍCULA USUCAPIENDA E NAS
MATRÍCULAS CONFINANTES: Acima especificados. MODALIDADE DE USUCAPIÃO E TEMPO DE POSSE ALEGADO PELO
REQUERENTE: Usucapião extraordinário, na forma do art. 1.238 do CC, amparado em alegada posse
superior a 34 anos, somada com seus antecessores. Dessa forma, na forma do art. 216-A, 4 , da Lei n
6.015/73, notificamos os TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS E OS PROPRIETÁRIOS DOMINIAIS DO
IMÓVEL USUCAPIENDO, B Z INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA (atual denominação de Madeireira
Fabris LTDA), na pessoa dos seus antigos sócios, Sr. Jesus da Silva de Oliveira, CPF/MF n
***.393.851-** e Sr. José Damião Barbosa, CPF/MF n ***.824.581-**, proprietária dominial do imóvel
da matrícula n 3.046, Livro 02, do 1 Ofício da Comarca de Sinop-MT, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da publicação do edital, oferecerem ou não impugnação, na sede do
Cartório do 1 Ofício, situado na Av. Tancredo Neves, 1790, centro, em Nova Ubiratã, das 9h às 17h,
sendo que a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste edital implicará anuência ao
pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Edital publicado 2 vezes em jornal de grande
circulação, pelo prazo e com intervalo de 15 dias úteis cada um, e afixado no átrio deste Serviço
Registral, assim permanecendo pelo mesmo prazo supramencionado. Nova Ubiratã - MT, 02 de dezembro
de 2024. Bruno Becker Oficial Registrador

SORRISO/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SORRISO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): DELTA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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Haroldo Canavarros Serra, Registrador da Comarca de Sorriso, Estado de Mato Grosso, faz saber a todos
quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento que, consoante o art. 18 da Lei
6.766/79, Delta Empreendimentos Imobiliários Ltda - EPP, com sede na Rodovia BR 163, Km 757 + 500
metros à esquerda, n. 16.299, Anexo 03, Expansão Urbana, Zona Rural, Município de Sorriso - MT,
inscrita no CNPJ(MF) sob n. 13.551.708/0001-82, atos constitutivos e última alteração contratual
registrados na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob n. s 5120124253-4 e 2328738 em 26/04/2011
e 14/01/2021, respectivamente, requereu o registro do "LOTEAMENTO ILHA DO CORAL", situado na cidade
de Sorriso - MT, conforme projeto elaborado por conforme projeto elaborado por Alencar Cella,
Engenheiro Agrônomo, CREA 120068113-4, e Fernanda Lopes, Arquiteta e Urbanista, CAU A61626-5,
aprovado pela Prefeitura Municipal, cujas características básicas são as seguintes: área total:
339.932,53 m ; área de lotes: 176.843,17 m ; áreas verdes: 28.003,55 m ; área de espaço livre de uso
público - ELUP: 6.046,90 m ; área de equipamentos comunitários: 18.110,92 m ; área do sistema viário:
100.466,27 m ; área de preservação permanente - APP: 6.454,57 m ; faixa de acesso: 4.007,15 m ; n de
quadras: 24; n. de lotes: 514 (comerciáveis, equipamentos comunitários e ELUP). O projeto de
loteamento incide sobre o Lote n. 103, oriundo da matrícula n. 73588, e sobre o Lote n. 104/105-D,
matriculado sob n. 72312 do Livro 02 do Registro de Imóveis desta Comarca, ambos situados no
Loteamento Gleba Sorriso. E para que se dê ampla publicidade deste fato, será o presente publicado
por 03 (três) dias consecutivos, juntamente com pequeno desenho de localização da área no Diário do
Registro de Imóveis Eletrônico. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última
publicação, e não havendo impugnação, far-se-á o registro. Sorriso (MT), 20 de dezembro de 2024. Eu,
_, Registrador, digitei, conferi e subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - PARÁ
ALTAMIRA/PA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTAMIRA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SERGIO ANDRADE DE ARAUJO

Milton Alves da Silveira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Altamira, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº86164, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SERGIO ANDRADE DE
ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***776182**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Agrário Cavalcante, 317, Centro Altamira PA CEP 68371-159, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440762272-4, firmada em 15/12/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 3 , na matrícula nº 31.267, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R MANOEL ALVES SOARES 1110 LT17-A QD03 JARDIM IBIZA ALTAMIRA PA
68370000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  27/02/2023,
correspondentes a R$ 14.955,47, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Altamira-PA. Milton
Alves da Silveira, Oficial de Registro de Imóveis.
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ANANINDEUA/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANO DIEGO BATISTA TRINDADE, LUCIANA DA CUNHA MONTEIRO

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº144461, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CRISTIANO DIEGO BATISTA TRINDADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***959802**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, LUCIANA DA CUNHA MONTEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***719692**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Br
316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do Shopping Castanheira Atalaia Ananindeua PA CEP 67013-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440039571-2, firmada em 30/03/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 9940, a qual
diz respeito ao imóvel situado na ROD DO MARIO COVAS NR 225 BLOCO 8 AP COQUEIRO ANANINDEUA PA
67115000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/11/2024,
correspondentes a R$ 2.563,01, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ananindeua-PA.
Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOSE HOSANA CORREA DA SILVA, CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO Através do presente edital torne-se
público que tramita pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião no 1 Ofício de Registro de
Imóvel de ANANINDEUA DO ESTADO DO PARÁ, Protocolo n 144053, com os seguintes dados dos requerentes:
JOSÉ HOSANA CORREA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o n ***.376.702-**, CLÁUDIA MARIA DE OLIVEIRA
DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n ***.333.482-**, Identificação do imóvel usucapiendo IMÓVEL
URBANO, CONJUNTO CIDADE NOVA VI, TRAVESSA WE-68, N 1042, COQUEIRO, ANANINDEUA/PA. Modalidade de
usucapião: USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA. Tempo de posse alegado pelo(s) requerente(s): mais de 16
(dezesseis) anos. Através do presente Edital, ficam intimados: Por não ter sido encontrada qualquer
matrícula após buscas nesta Serventia, O CONFRONTANTE PELA LATERAL DIREITA DO IMÓVEL USUCAPIENDO
(de quem do lote olha a rua) com a seguinte descrição: Localizado no Conjunto Cidade Nova VI,
Travessa We -68, n 1032, Coqueiro, Ananindeua/PA. Por não ter sido encontrada qualquer matrícula
após buscas nesta Serventia. O CONFRONTANTE PELA LATERAL ESQUERDA DO IMÓVEL USUCAPIENDO (de quem do
lote olha a rua) com a seguinte descrição: Localizado no Conjunto Cidade Nova VI, Travessa We -68,
n 1052, Coqueiro, Ananindeua/PA. Por não ter sido encontrada qualquer matrícula após buscas nesta
Serventia. O CONFRONTANTE PELOS FUNDOS DO IMÓVEL USUCAPIENDO (de quem do lote olha a rua), ficam
intimados, todos os que se encontram no loteamento com a seguinte descrição: Localizado no Conjunto
Cidade Nova VI, Travessa We -69, n 1041, Coqueiro, Ananindeua/PA. Terceiros eventualmente
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interessados.  Para  manifestarem-se  em  relação  ao  pedido  de  usucapião,  apresentando  eventual
impugnação escrita diretamente no Cartório do 1 Ofício de Registro de Imóveis da COMARCA DE
ANANINDEUA DO ESTADO DO PARÁ, com as razões da sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados após o transcurso de 20 (vinte) dias da primeira publicação, ficando advertido de
que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser obtidas no 1 Ofício de
Registro de Imóveis de Ananindeua do Estado do Pará, situada na BR 316, Km 01, Ed. Next Office, Loja
01 - Atalaia, Ananindeua - PA, 67013-000. Ananindeua, 27 de novembro de 2024. DANIEL DOS SANTOS LIRA
Escrevente Autorizado

Consultar o arquivo anexo

BELEM/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELEM

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MARCAL MARCELLINO DA SILVA FILHO, MARIA GERTRUDES RISUENHO DA SILVA

O Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis da Capital, cumprindo o que determina o art. 216-A,
13 , da Lei federal n 6.015/73 c/c art. 408 do Provimento n 149-CNJ, dá conhecimento para ANTONIO
JOSÉ  RUFFEIL,  comerciante  e  sua  mulher  FRANCISCA  SOARES  RUFFEIL,  de  prendas  domésticas,
brasileiros, domiciliados e residentes nesta cidade, CPF n 002.497.262 e a quem interessar possa,
que foi prenotado sob o n 180249 neste 1 Oficio, o requerimento de MARÇAL MARCELINO DA SILVA FILHO,
bancário, portador da CI n 441734-SSP/PA e do CPF n ***.244.902-**, e sua mulher, MARIA GERTRUDES
RISUENHO DA SILVA, enfermeira, portadora da CI n 2762307 (2 via) PC/PA e do CPF n ***.236.212-**,
ambos brasileiros, casados desde 25/01/1964, sob o regime da comunhão universal de bens, residentes
e  domiciliados  nesta  cidade,  na  Avenida  Conselheiro  Furtado  n  566,  bairro  Batista  Campos,
solicitando o registro da usucapião administrativa do imóvel constituído pelo Terreno urbano
localizado no lado esquerdo da Rua Dr. Malcher n 184, bairro da Cidade Velha - Belém - Pará,
medindo 7,70m de frente pela rua Dr. Malcher com 36,20m de fundos perfazendo uma área de 278,62 m,
inscrição imobiliária n 001/34874/64/2/0364/000/00-49, sequencial n 000-278, "Inicia-se a descrição
deste  perímetro  no  vértice  M1,  de  coordenadas  Longitude:  -48  30'15,335906",  Latitude:  -01
27'26,237628";  deste,  segue  confrontando  com  Rua  Dr.  Malcher,  com  os  seguintes  azimutes  e
distâncias: 171 31'38" e 7,70 m até o vértice M2, Longitude: -48 30'15,298953", Latitude: -01
27'26,485403"; deste segue confrontando com Terreno N 192 propriedade de José Haroldo dos Santos
Menezes, CPF: ***.110.612-**, Matricula n 29292, registrado no Cartório 1 Oficio de Imóveis de
Belém, com os seguintes azimutes e distancias 262 43'11" e 36,20 m até o vértice M3, Longitude: -48
30'16,459764",  Latitude:  -01  27'26,635966";  deste,  segue  confrontando  com  o  Terreno  n  199,
propriedade de Lucy da Silva Tuma, CPF: ***.477.952-**, Matrícula n 36404, registrado no Cartório 1
Oficio de Imóveis de Belém, com os seguintes azimutes e distâncias 351 31'38" e 7,70 m até o
vértice M4, Longitude: -48 30'16,496717", Latitude: -01 27'26,388191"; deste, segue confrontando
com o Terreno n 176, propriedade de Oswaldo Ribeiro, CPF: 009.903.102-25, Matricula n 8843,
registrado no Cartório 1 Oficio de Imóveis de Belém, com os seguintes azimutes e distancias 82
43'11" e 36,20 m até o vértice M1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas
aqui  descritas  estão  georreferenciadas  ao  Sistema  Geodésico  Brasileiro  tendo  como  datum  o
SIRGAS2000,  com  inscrição  municipal  n  001/34874/64/22/0364/000000-49  (IPTU/PMB),  devidamente
registrado sob a às fls 174 do L 3-X, transcrita sob o n 19236, em 20/05/1968, do 1 Serviço de
Registro de Imóveis desta Capital, nos moldes do citado art. 216-A, podendo o interessado,
apresentar manifestação fundamentada no prazo legal de 15 (quinze) dias, a contar da data desta
publicação, ressaltando que, de acordo com o 2 do mesmo artigo, o silêncio será interpretado como
concordância. 1 Serviço de Registro de Imóveis de Belém Av. Gentil Bittencourt n 549, Ed. Torre
Infinito - bairro Batista Campos - Belém - Pará Horário de funcionamento: 9 às 15 horas - de
segunda a sexta Telefone: (91) 3283-4810.
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BENEVIDES/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BENEVIDES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO LUIZ DE MOURA GADELHA

Maxwell Ramos Figueiredo, oficial do Registro de Imóveis de Benevides, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº8382, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO LUIZ DE MOURA GADELHA, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***738872**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Joaquim Pereira de Queiroz, 1065, Centro Benevides PA CEP 68795-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 42330547-8, firmada em 06/10/2017, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 6451 / R-6, a qual diz respeito ao imóvel situado na RD.AUGUSTO
M.FILHO-AV.VIOLETA QD.01 LT.12 VILLAGE DAS FLORES, CENTRO 68798-000 SANTA BARBARA DO PARA PA.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/11/2024, correspondentes a
R$ 4.186,66, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Benevides-PA. Maxwell Ramos Figueiredo, Oficial
de Registro de Imóveis.

ESTADO - PARAÍBA
BARRA DE SANTA ROSA/PB

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DE SANTA ROSA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO DE ASSIS SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE Na qualidade de Oficial do Único Cartório de Registro de
Imóveis desta cidade de Barra de Santa Rosa-PB. Cartório Silveira Borges - Serviço Único Notarial E
Registral, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora do
contrato de financiamento imobiliário n 155553255043, garantido por Alienação Fiduciária, firmado
em 10/11/2024, registrado sob o n 004, na matrícula n 762, deste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua José Guedes Bezerra, n 01, Lote 11, Quadra 15, Loteamento Planalto, Barra de Santa
Rosa - PB, CEP.: 58.170-000, com saldo devedor de responsabilidade de V. S . Venho intimar-lhe para
fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  vencido(s)  que  se
encontram vencidos, Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/11/2024,
correspondente a R$ 3.350,85, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S , para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis, situado na Rua Humberto de Alencar Castelo Branco, n 67, Centro, nesta cidade
de Barra de Santa Rosa-PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
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improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. S cientificado
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos
termos do Art. 26 7 da Lei 9.514/97.

GUARABIRA/PB
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARABIRA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JOSE CORREIA DE LUCENA

LUIZ HENRIQUE XAVIER GOMES, Titular do Registro de Imó-veis da Sede e Comarca de Guarabira-PB,
Estado da Paraíba, na forma da lei. FAZ SABER aos que o presente edital virem e interessar possa
que, foi apresentado pelo sr. JOSÉ CORREIA DE LUCENA, o requerimento datado de 03.05.2024,
solicitando a intimação por edital dos confrontantes não identificados de acordo com o 17 . do
artigo 213 da Lei 6.015/73, para que, em havendo interesse, manifeste-se expressamente no prazo de
quinze (15) dias corridos, sob pena de, exaurido o mesmo sem resposta, presumir-se a anuência ao
pedido formulado de retificação do registro para alterar a área e inserir as medidas perimetrais da
área do imóvel matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Guarabira-PB sob o n 3009, Livro
02, medindo 22,628 hectaresm (art. 213, II, 4 da Lei 6.015/73). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.
s, para que dirijam-se a este Cartório de Registro de Imóveis de Guarabira-PB, situado na rua
Otacílio Lira Cabral, n. 58, Areia Branca, Guarabira-PB, que funciona de segunda a sexta-feira das
09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá manifeste-se expressamente sobre o processo de retificação,
no prazo improrrogável de quinze (15) dias corridos, contado a partir da data de publicação deste
edital. Nesta oportunidade, ficam V.S. s cientificadas de que o não havendo manifestação no prazo
ora estipulado, presumir-se a anuência ao pedido formulado (art. 213, II, 4 da Lei 6.015/73).
Guarabira-PB, 16.12.2024. FRANCISCO ILTOMAR NASCIMENTO COSTA Tabelião e Oficial Substituto

SAPE/PB
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO FERREIRA PESSOA

Eu, Maria Juliana Alves Cruz de Andrade, escrevente autorizada da Serventia Notarial e Registral de
Sapé/PB, faço saber aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que atendendo
requerimento do credor fiduciário Banco do Brasil S/A, instituição financeira sob a forma de
empresa pública, inscrita no CNPJ sob n 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília/DF, nos termos e
para os efeitos do artigo 26, caput e parágrafos, da Lei n 9.514/97, considerando que não foram
encontrados no endereço fornecido, por este instrumento venho promover a intimação de Fabio
Ferreira Pessoa - CPF ***.535.944-**, para que, no prazo de quinze (15) dias úteis, promova o
pagamento das parcelas em atraso vinculadas ao mútuo garantido por alienação fiduciária (contrato n
062.501.688) constante do registro sob n R-3 da matrícula n 9.374 (referente ao imóvel Lote 5,
Quadra F do Loteamento Parque dos Coqueiros, Sapé/PB). A purgação da mora deverá ser efetuada
diretamente neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Padre Zeferino Maria, 654A, ou na
Caixa Econômica Federal, agência 0922, situada na Rua Orcine Fernandes, 265, Centro, Sapé/PB,
durante o horário de expediente e no prazo acima indicado, a contar da última publicação deste
edital. Notifico-os, outrossim, de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado
garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária - Caixa
Econômica Federal, nos termos do art.26, 7 , da Lei 9.514/97. Sapé/PB, 19 de dezembro de 2024.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARBIA GISELLE PESSOA BERNARDINO FERREIRA

Eu, Maria Juliana Alves Cruz de Andrade, escrevente autorizada da Serventia Notarial e Registral de
Sapé/PB, faço saber aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que atendendo
requerimento do credor fiduciário Banco do Brasil S/A, instituição financeira sob a forma de
empresa pública, inscrita no CNPJ sob n 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília/DF, nos termos e
para os efeitos do artigo 26, caput e parágrafos, da Lei n 9.514/97, considerando que não foram
encontrados no endereço fornecido, por este instrumento venho promover a intimação de Marbia
Giselle Pessoa Bernardino Ferreira - CPF ***.550.714-**, para que, no prazo de quinze (15) dias
úteis, promova o pagamento das parcelas em atraso vinculadas ao mútuo garantido por alienação
fiduciária (contrato n 062.501.688) constante do registro sob n R-3 da matrícula n 9.374 (referente
ao imóvel Lote 5, Quadra F do Loteamento Parque dos Coqueiros, Sapé/PB). A purgação da mora deverá
ser efetuada diretamente neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Padre Zeferino Maria,
654A, ou na Caixa Econômica Federal, agência 0922, situada na Rua Orcine Fernandes, 265, Centro,
Sapé/PB, durante o horário de expediente e no prazo acima indicado, a contar da última publicação
deste edital. Notifico-os, outrossim, de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária
- Caixa Econômica Federal, nos termos do art.26, 7 , da Lei 9.514/97. Sapé/PB, 19 de dezembro de
2024.

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): JOSE TADEU
CAVALCANTE MATIAS, ROZINEIDE DE SOUZA MATIAS

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO URBANO - MUNICÍPIO DE SAPÉ - ESTADO DA PARAÍBA. Khristdman Pinheiro de
Lucena Cavalcanti, Escrevente Autorizado do Registro de Imóveis de Sapé/PB, faz saber a quem possa
interessar, para todos os fins de direito, que JOSÉ TADEU CAVALCANTE MATIAS, brasileiro, portador
da cédula de identidade RG n 822.780 SSP/PB, inscrito no CPF/MF n ***.099.744-**, comerciante,
casado sob o regime comunhão parcial de bens com ROSINEIDE DE SOUZA MATIAS, brasileira, portadora
do cédula de identidade RG n. 1.294.334 SSP/PB, inscrita no CPF/MF n ***.167.634-**, comerciante,
ambos residentes e domiciliados na Rua Antônio Augusto Meireles, n 299, Município de Sapé, Estado
da Paraíba; depositaram na SERVENTIA REGISTRAL E NOTARIAL DE SAPÉ, situado na Rua Padre Zeferino
Maria, n. 652-A, Centro, Município de Sapé, Estado da Paraíba, todas documentações necessárias e
requereu o Registro do desmembramento da Propriedade denominada em matrícula de Sítio Cuieiras,
localizado em área urbana na Rua José Kelton Pereira Gomes, nesta cidade de Sapé/PB, com a área
superficial de 13.836,56M , com as seguintes medidas e confrontações: Pela frente, mede 126,00M,
confrontando-se com a Rua José Kelton Pereira Gomes; Pelos fundos, onde mede 92,80M, confrontando-
se com propriedade de José Rufino; Pelo lado direito, mede 135,60M, confrontando-se com a Rua
Projetada e pelo lado esquerdo, onde mede 121,10M, confrontando-se com propriedade de Sebastião
Eleutério, a ser desmembrada da propriedade dos depositantes acima, com matrícula sob o n 7.359,
deste Ofício de Imóveis, tendo apresentado requerimento, certidão de aprovação, mapas, memoriais,
etc, nos termos do artigo 18 e 19 da Lei 6.766 de 19/12/1979, e demais legislações atinentes à
espécie. É publicado este EDITAL para conhecimento de terceiros interessados, confrontantes ou não,
para que, caso queiram, apresentem impugnação no prazo de 15 dias contados da última publicação,
que será publicado por 3 vezes, ressaltando que, transcorrido o prazo, será dado prosseguimento
regular ao registro do desmembramento, nos termos do requerimento e do previsto na lei federal
6.766/79. A documentação encontra-se à disposição dos interessados na Sede desta Serventia. O
desmembramento  será  constituído  de  quadra  única  dividida  em  quatorze  (14)  lotes;  Dita  área
encontra-se na matrícula sob o n 7.359, deste Ofício Registral de Imóveis, tudo conforme croqui
apresentado. Decorrido o prazo de 15 dias da terceira publicação do presente edital, sem que haja
impugnação por parte de pessoas, autoridades ou entidades interessadas, será efetuado o registro do
já mencionado desmembramento. Dado o passado neste Município de Sapé-PB, em 16 de
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dezembro de 2024. Khristdman Pinheiro de Lucena Cavalcanti - Escrevente Autorizado do Registro de
Imóveis de Sapé-PB.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - PERNAMBUCO
CARUARU/PE

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARUARU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE TOME BISPO JUNIOR, ELADIR IZABEL DOS SANTOS BISPO

ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS, Oficial de Registro do 2 Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, situado na Rua João Paulo da Silva, 807,
Indianópolis,  Caruaru/PE,  CEP  55002-97,  telefone  (81)  2161-3991,  e-mail:
segundoricaruaru@gmail.com, com fundamento no 4 , do art. 26, da Lei 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO
PRESENTE FICAM INTIMADOS, por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. JOSE TOME BISPO
JUNIOR CPF ***.032.434-** e a Sra. ELADIR IZABEL DOS SANTOS BISPO CPF ***.896.434-**, devedores
fiduciantes do CREDOR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15
dias, a partir desta publicação, no endereço do 2 Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil
de Pessoas Jurídicas de Caruaru, a quantia de R$ 5.069,39 (cinco mil, sessenta e nove reais e
trinta e nove centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos,
posicionados 05/08/2024, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações
vencidas  e  as  que  vencerem,  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  decorrentes  do  Contrato  de
Financiamento Imobiliário celebrado em 28 de junho de 2018, e registrado sob o R-8 da Matricula n
1.058, Livro 2, do 2 Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de
Caruaru, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como AV FREI DAMIAO DE
BOZZANO, NR 0, BL 7, AP 201, INDIANOPOLIS, CARUARU/PE, CEP: 55026140, juntamente com os juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se diligências das notificações
procedidas pelo 2 Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru
e as das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que venceram neste
período. Ficam os intimados advertidos de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, ensejará o direito da consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor
fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 7 , da Lei Federal n 9.514/97. Dado e
passado nesta cidade de Caruaru. ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS, Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAIZI BRUNA CABRAL DOS SANTOS COSTA, DALEXANDRE DE SANTANA COSTA JUNIOR

ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS, Oficial de Registro do 2 Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, situado na Rua João Paulo da Silva, 807,
Indianópolis,  Caruaru/PE,  CEP  55002-97,  telefone  (81)  2161-3991,  e-mail:
segundoricaruaru@gmail.com, com fundamento no 4 , do art. 26, da Lei 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO
PRESENTE FICAM INTIMADOS, por se encontrarem em local incerto e não sabido, o Sr. DALEXANDRE DE
SANTANA  COSTA  JUNIOR  CPF  ***.591.904-**  e  a  Sra.  THAIZI  BRUNA  CABRAL  DOS  SANTOS  COSTA  CPF
***.033.764-**, devedores fiduciantes do CREDOR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a
pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do 2 Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Caruaru, a quantia de R$ 4.522,82 (quatro mil,
quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e dois centavos), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionados 30/07/2024, sujeita à atualização monetária, juros de
mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem, até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 29 de dezembro de 2020, e
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registrado sob o R-8 da Matricula n 5.036, Livro 2, do 2 Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil  de  Pessoas  Jurídicas  de  Caruaru,  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  referente  ao  imóvel
caracterizado como AV MARIA JOSE LYRA, NR 0, BL.12, AP 103, BAIRRO INDIANOPOLIS, CARUARU/PE, CEP:
55026075, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive
tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-
se diligências das notificações procedidas pelo 2 Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil
de Pessoas Jurídicas de Caruaru e as das publicações deste edital, como também, os encargos do
aludido contrato que venceram neste período. Ficam os intimados advertidos de que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito da consolidação da propriedade
plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 7 , da
Lei Federal n 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Caruaru. ANDRÉ VELOSO MACHADO GUERRA DE
MORAIS, Oficial de Registro.

GRAVATA/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CIRO BONIFACIO DE ALBUQUERQUE

COMARCA  -  GRAVATÁ-PE  CARTORIO  DO  1  OFICIO  -  Serviços  Registral  e  Notarial  -  CNPJ  n  .
11.512.449/0001-55 EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97
Interessado(s): CIRO BONIFACIO ALBUQUERQUE, CPF: ***.749.214-**. EM RECUPERACAO JUDICIAL, Madalena
Medeiros o Nascimento , Oficial do CARTORIO DO 1 OFICIO - Serviços Registral e Notarial de Gravatá,
Estado de Pernambuco, República Federativa do Brasil, serviço extrajudicial situado na Rua Padre
Joaquim Cavalcanti ,229, Bairro Centro, Município de Gravatá- Estado de Pernambuco CEP: 55.641-150,
Tel.: (81) 3533-0456, E-mail: rgidegravata@gmail.com, na forma da lei, INTIMA POR MEIO DO PRESENTE
EDITAL, nos termos do art. 26, 4 , da Lei 9.514/97, o(a) senhor(a): CIRO BONIFACIO ALBUQUERQUE,
CPF: ***.749.214-**, para saber que, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei n
9.514/97, bem como pela credora do contrato de financiamento imobiliário, garantido por Alienação
Fiduciária, firmado no contrato n . 0010285296-0 em 01/07/2024, registrado na Matrícula n 27186,
deste Cartório, referente ao imóvel situado em RUA: ALAMEDA SERRANA, N 91, LOTE 06-A, QUADRA B,
CASA N 08, PRIVÊ PARADA DOS ALPES, LOTEAMENTO JARDIM DO VALE, GRAVATÁ/PE, CEP: 55645-803, na cidade
de Gravatá do Estado de Pernambuco, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sa., de modo a
ficar intimado para fins de cumprimento da obrigação contratual relativa aos encargos indicados:
Encargos  Vencidos  (Notificação  protocolo  de  intimação:  16369,  I)  Referência:  03/10/2022  a
03/06/2024. INFORMA, ainda que o valor deste encargo, posicionado em 28/06/2024 corresponde a R$
49.855,34, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data
do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  os  honorários  advocatícios  e  o(s)  encargo(s)  que
vencer(em) no prazo desta intimação e deduzindo-se os pagamentos parciais eventualmente ocorridos,
permanecendo válida está intimação em relação às prestações não pagas. SALIENTA que a purga da mora
poderá ser feita diretamente com a detentora do financiamento, no caso (nome do devedor), dentro do
prazo definido nesta intimação, sendo necessário o envio de comprovante para esta serventia para
comprovação da quitação. Assim, PROCEDE à intimação de V. Sra., para que se dirija a este Ofício de
Registro  de  Imóveis,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima  discriminado,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste expediente. Na
oportunidade, fica V. Sa. Ciente de que O NÃO CUMPRIMENTO DA REFERIDA OBRIGAÇÃO NO PRAZO ORA
ESTIPULADO, GARANTE O DIREITO DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA
FIDUCIÁRIA, nos termos do art. 26, 7 da Lei n 9.514/97. Caso V. Sa. já tenha efetuado o pagamento
do débito antes da ciência da presente notificação, gentileza desconsiderá-la para todos os fins de
direito. Gravatá- - Pernambuco, 13 de DEZEMBRO de 2024. Madalena Medeiros do Nascimento Oficial do
Registro Geral de Imóveis da comarca de Gravatá-PE.

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1518/2024
Quinta, 26 de Dezembro de 2024

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 163 / 330

IGARASSU/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KLEBER LEONARDO FERREIRA

COMARCA - IGARASSU/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26, 4 , Lei n 9.514/97 - Interessado(s): KLEBER LEONARDO FERREIRA. O Cartório de
Igarassu/PE - Ofício Único, através do seu Oficial Substituto, Carlos Frederico Moura Santoianni,
faz a presente intimação por edital do Sr(a) KLEBER LEONARDO FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
n ***.236.304-**, com sua qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário sob n
855551492611-5, garantido por alienação fiduciária, datada de 19 de agosto de 2011, em virtude de
estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do 4 do artigo 26 da lei n 9.514/97. O
intimado deverá comparecer ao Cartório de Igarassu/PE - Ofício Único, situado à Rua Joaquim Nabuco,
n  105,  Centro,  Igarassu/PE,  para  efetuar  o  pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente
atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a matrícula 12021, mais as despesas
de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor. O prazo para pagamento da
dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a
contar da terceira última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação
da propriedade do Imóvel na pessoa do credor, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILLA FERNANDA SILVA CANDIDO

COMARCA - IGARASSU/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26, 4 , Lei n 9.514/97 - Interessado(s): PRISCILLA FERNANDA SILVA CANDIDO. O
Cartório de Igarassu/PE - Ofício Único, através do seu Oficial Substituto, Carlos Frederico Moura
Santoianni,  faz  a  presente  intimação  por  edital  do  Sr(a)  PRISCILLA  FERNANDA  SILVA  CANDIDO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o n ***.122.614-**, com sua qualificação constante no contrato de
financiamento imobiliário sob n 844442088051-9, garantido por alienação fiduciária, datada de 30 de
maio de 2019, em virtude de estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do 4 do
artigo 26 da lei n 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Igarassu/PE - Ofício
Único, situado à Rua Joaquim Nabuco, n 105, Centro, Igarassu/PE, para efetuar o pagamento das
parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a
matrícula 14379, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é
devedor. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de
cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa do credor, requerente da
intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE WANDERLAN DOS SANTOS PINHEIRO

COMARCA - IGARASSU/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26, 4 , Lei n 9.514/97 - Interessado(s): JOSE WANDERLAN DOS SANTOS PINHEIRO. O
Cartório de Igarassu/PE - Ofício Único, através do seu Oficial Substituto, Carlos Frederico Moura
Santoianni, faz a presente intimação por edital do Sr(a) JOSE WANDERLAN DOS SANTOS PINHEIRO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o n ***.830.604-**, com sua qualificação constante no contrato de
financiamento imobiliário sob n 844440906853-6, garantido por alienação fiduciária, datada de 05 de
maio de 2015, em virtude de estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do 4 do
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artigo 26 da lei n 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Igarassu/PE - Ofício Único,
situado à Rua Joaquim Nabuco, n 105, Centro, Igarassu/PE, para efetuar o pagamento das parcelas em
atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a matrícula 16865,
mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15
(quinze) dias a contar da terceira última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e
consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa do credor, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEBORA LISBOA FERREIRA DA COSTA

COMARCA - IGARASSU/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26, 4 , Lei n 9.514/97 - Interessado(s): DEBORA LISBOA FERREIRA DA COSTA. O
Cartório de Igarassu/PE - Ofício Único, através do seu Oficial Substituto, Carlos Frederico Moura
Santoianni,  faz  a  presente  intimação  por  edital  do  Sr(a)  DEBORA  LISBOA  FERREIRA  DA  COSTA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o n ***.333.564-**, com sua qualificação constante no contrato de
financiamento imobiliário sob n 878770441488-4, garantido por alienação fiduciária, datada de 28 de
setembro de 2018, em virtude de estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do 4 do
artigo 26 da lei n 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Igarassu/PE - Ofício
Único, situado à Rua Joaquim Nabuco, n 105, Centro, Igarassu/PE, para efetuar o pagamento das
parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a
matrícula 19172, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é
devedor. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de
cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa do credor, requerente da
intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANO MOUSINHO DA SILVA

COMARCA - IGARASSU/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26, 4 , Lei n 9.514/97 - Interessado(s): CRISTIANO MOUSINHO DA SILVA. O Cartório
de  Igarassu/PE  -  Ofício  Único,  através  do  seu  Oficial  Substituto,  Carlos  Frederico  Moura
Santoianni, faz a presente intimação por edital do Sr(a) CRISTIANO MOUSINHO DA SILVA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o n ***.371.474-**, com sua qualificação constante no contrato de financiamento
imobiliário sob n 844442184164-9, garantido por alienação fiduciária, datada de 18 de novembro de
2019, em virtude de estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do 4 do artigo 26
da lei n 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Igarassu/PE - Ofício Único, situado
à Rua Joaquim Nabuco, n 105, Centro, Igarassu/PE, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso
devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a matrícula 20712, mais
as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15
(quinze) dias a contar da terceira última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual
e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa do credor, requerente da intimação, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDICLECIO VENCESLAU GOMES

COMARCA - IGARASSU/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26, 4 , Lei n 9.514/97 - Interessado(s): VALDICLECIO VENCESLAU GOMES. O Cartório
de Igarassu/PE - Ofício Único, através do seu Oficial Substituto, Carlos Frederico Moura
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Santoianni, faz a presente intimação por edital do Sr(a) VALDICLECIO VENCESLAU GOMES, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  n  ***.288.154-**,  com  sua  qualificação  constante  no  contrato  de  financiamento
imobiliário sob n 844442557494-7, garantido por alienação fiduciária, datada de 01 de julho de 2001,
em virtude de estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do 4 do artigo 26 da lei n
9.514/97. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Igarassu/PE - Ofício Único, situado à Rua
Joaquim  Nabuco,  n  105,  Centro,  Igarassu/PE,  para  efetuar  o  pagamento  das  parcelas  em  atraso
devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a matrícula 22219, mais as
despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor. O prazo para pagamento
da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias
a contar da terceira última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação
da propriedade do Imóvel na pessoa do credor, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

MORENO/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORENO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATO SENA DE MIRANDA, ALANA OLIVEIRA DA SILVA MIRANDA

O Oficial do Cartório Único de Notas e Registros, da Comarca do Moreno-PE, segundo atribuições
conferidas pelo Art. 26, da Lei 9.514/97, bem como pela credora: A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do
Contrato  de  Financiamento  n  844440722796-3,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  em
01/08/2022, registrado sob o n R-3, na matrícula 4274, neste Cartório, referente ao imóvel situado
no(a) Louriana IV, s/n Gleba "A" Bairro: Zona Rural - Moreno-PE CEP: 54800-000, venho intimar
RENATO SENA DE MIRANDA, Brasileiro, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH n
02246394545 - DETRAN/PE, onde consta o RG n 5483362-SSP/PE, do CPF/MF n ***.485.764-**, e ALANA
OLIVEIRA DA SILVA MIRANDA, Brasileira, nutricionista, portadora da Carteira Nacional de Habilitação
CNH n 05927091697-DETRAN/PE, onde consta o RG n 6751077-SDS/PE, do CPF/MF n ***.344.084-**, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) que encontra-se vencido,
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.S. , para que se dirija à Agência do Bradesco, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, a partir da data da publicação deste edital.
Na oportunidade, fica V.S. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - nos termos do Art. 26 parágrafo 7 da Lei
9514/97. Moreno-PE, 19 de dezembro de 2024. Marcos José Freire Lopes - Tabelião.

OLINDA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLINDA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOABE EVANGELISTA DE SOUZA, ANA ELIZABETE GARRIDO TEIXEIRA EVANGELISTA DE

SOUZA

O Sr. Oficial do Registro de Imóveis da cidade de Olinda, deste Estado, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, financiamento imobiliário, garantido pela Alienação
fiduciária,  registrado  na  Matrícula  4.741,  Deste  Cartório,  Referente  Ao  Imóvel  Denominado  R
CANDEIAS 58 CASA CAIADA, OLINDA/PE com saldo devedor de responsabilidade de V. S ., vem intimar,
ANA ELIZABETE GARRIDO TEIXEIRA EVANG, inscrita sob o n de CPF: ***.147.525-** e JOABE EVANGELISTA
DE  SOUZA,  inscrito  sob  o  n  de  CPF:  ***.259.544-**  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais relativas aos encargos n s 132, 133, 134, 135, 136, 137 que encontram-se vencidos
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respectivamente. O valor destes encargos, encontram-se em Cartório, correspondente a R$ 38.921,12,
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data a presente
data, do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim, procedo a intimação de V. S para que se dirija a este cartório de registro de Imóveis, situado
à Rua Cel. Henrique Guimarães, n 17, bairro de Bairro Novo, Olinda - PE, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Fica V.
S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor do Credor Fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
N 00.360.305/0001-04, nos termos do Art. 26 7 da Lei 9514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BELARMINO BELMIRO DA SILVA FILHO, ANA PAULA NUNES FURTADO

O Sr. Oficial do Registro de Imóveis da cidade de Olinda, deste Estado, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, financiamento imobiliário, garantido pela Alienação
fiduciária, registrado na Matrícula 33.642, Deste Cartório, Referente Ao Imóvel Denominado AV PAU-
BRASIL 171 AP 04 BL 01 RIO DOCE , OLINDA/PE com saldo devedor de responsabilidade de V. S ., vem
intimar, ANA PAULA NUNES FURTADO DA SILVA, inscrita sob o n de CPF: ***.224.334-** e BELARMINO
BELMIRO DA SILVA FILHO, inscrito sob o n de CPF: ***.736.404-** para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos n s 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63,
64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88,
89,  90,  91,  92,  93,  94,  95,  96,  97,  98,  99,  100,  101,  102  que  encontram-se  vencidos
respectivamente. O valor destes encargos, encontram-se em Cartório, correspondente a R$ 67.107,40,
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data a presente
data, do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim, procedo a intimação de V. S para que se dirija a este cartório de registro de Imóveis,
situado à Rua Cel. Henrique Guimarães, n 17, bairro de Bairro Novo, Olinda - PE, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir
desta data. Fica V. S cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  Credor
Fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ N 00.360.305/0001-04, nos termos do Art. 26 7 da Lei
9514/97.

PAULISTA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KAROLINE RAFAELLE FAUSTINO BANDEIRA

O 1 Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra. KAROLINE RAFAELLE FAUSTINO BANDEIRA, inscrita no CPF/MF sob o n. ***.409.404-**, com sua
qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário sob n. 844440034556-1, garantido
por alienação fiduciária, datado de 27 de março de 2012, em virtude de não estar no endereço
informado, nos termos do 4 do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1 Serviço
Registral Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, n 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar
o pagamento das parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  48.698,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedora.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
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PETROLINA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESXANDRA ARAUJO DE SOUZA

A Oficial da 1 Serventia Registral de Petrolina/PE, Dra. Ynara Ramalho Dantas Mota, faz saber, nos
termos do art. 26, 4 , da Lei n 9.514/97, tendo em vista a frustração de tentativas prévias de
notificação pessoal e estando o abaixo citado em local incerto, inacessível, ignorado ou não
sabido, que FICA NOTIFICADO(A) ALESXANDRA ARAUJO DE SOUZA, CPF n. ***.089.354-** para purgação de
mora de débito(s) pendente(s) decorrente de contrato de compra e venda garantido por alienação
fiduciária, registrado na matrícula 62.490, referente ao imóvel situado na Rua Trinta e Oito, n
231-B, Lote 03, Quadra L, Loteamento Parque São Paulo, Bairro Jardim São Paulo, Petrolina/PE, CEP:
56.314-225, com notificação registrada nesta serventia sob n 49.216. O valor atualizado do débito
encontra-se à disposição do devedor, nesta serventia. Decorridos 15 dias da última publicação deste
edital e não pago o débito perante o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o credor fiduciário poderá
consolidar a propriedade em seu nome e proceder à imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial, nos termos do art. 26, 7 , da Lei n. 9.514/97. Local para pagamento: AGÊNCIA DO(A)
CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  ou  1  SERVENTIA  REGISTRAL  DE  PETROLINA  (Rua  São  José,  181,  Centro,
Petrolina/PE). O referido é verdade. Dou fé. Publique-se por três dias.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VICTOR BERTI TORRES SANJUAN

A Oficial da 1 Serventia Registral de Petrolina/PE, Dra. Ynara Ramalho Dantas Mota, faz saber, nos
termos do art. 26, 4 , da Lei n 9.514/97, tendo em vista a frustração de tentativas prévias de
notificação pessoal e estando o abaixo citado em local incerto, inacessível, ignorado ou não
sabido, que FICA NOTIFICADO(A) VICTOR BERTI TORRES SANJUAN, CPF n. ***.888.075-** para purgação de
mora de débito(s) pendente(s) decorrente de contrato de compra e venda garantido por alienação
fiduciária, registrado na matrícula 66.493, referente ao imóvel situado na Rua Quatorze, n 222,
Lote  06,  Quadra  46,  Bairro  Loteamento  Recife,  Petrolina/PE,  CEP  56320-776,  com  notificação
registrada nesta serventia sob n 49.238. O valor atualizado do débito encontra-se à disposição do
devedor, nesta serventia. Decorridos 15 dias da última publicação deste edital e não pago o débito
perante o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o credor fiduciário poderá consolidar a propriedade em seu
nome e proceder à imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial, nos termos do art.
26, 7 , da Lei n. 9.514/97. Local para pagamento: AGÊNCIA DO(A) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou 1
SERVENTIA REGISTRAL DE PETROLINA (Rua São José, 181, Centro, Petrolina/PE). O referido é verdade.
Dou fé. Publique-se por três dias.

TAQUARITINGA DO NORTE/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAQUARITINGA DO NORTE

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MUNICIPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE, PEREIRA DA SILVA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS SA

O Sr. Julião Gomes de Farias, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Taquaritinga do Norte,
Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER, através do presente EDITAL, a tantos
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quantos o virem ou dele conhecimento e notícia tiverem, ou a quem possa interessar, que, por esta
Serventia Registral, situada na Rua Coronel Tejo, n 19-A - Centro, nesta cidade de Taquaritinga do
Norte-/PE, nos termos do art. 216-A, 13, da Lei Federal n 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), e em
especial a sociedade anônima PEREIRA DA SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ. sob n 58.984.766/0001-38, com sede na Avenida Itavuvu, n 8375 -
Sorocaba-SP, E/OU SEUS SUCESSORES, tramita o PEDIDO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO
tendo como objeto o PRÉDIO S/N, SITUADO NA RUA "PEDRO DE LIRA BORGES", NO BAIRRO AMORIM, NESTA
CIDADE, ONDE ESTÁ ESTABELECIDA A "ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA MOURA PEREIRA DA SILVA (CAIC - CENTRO DE
APOIO INTEGRAL A CRIANÇA), MEDINDO 3.740,00 M (TRÊS MIL, SETECENTOS E QUARENTA METROS QUADRADOS) DE
ÁREA CONSTRUÍDA, EDIFICADO EM TERRENO PRÓPRIO QUE MEDE 207,00 (DUZENTOS E SETE METROS) AO NORTE;
135,00 + 80,00 (CENTO E TRINTA E CINCO METROS MAIS OITENTA METROS) AO SUL; 100,58 (CEM METROS E
CINQUENTA E OITO CENTÍMETROS) AO LESTE; E 90,00 (NOVENTA METROS) AO OESTE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE
22.047,31 M (VINTE E DOIS MIL, QUARENTA E SETE METROS E TRINTA E UM CENTÍMETROS); COMPOSTO POR: BLOCO
1: (1.600,00 M - GESTÃO/EDUCAÇÃO E ALIMENTAÇÃO) - PAVIMENTO TÉRREO: UM REFEITÓRIO, UMA COZINHA, UMA
CÂMARA FRIGORÍFICA, UMA DESPENSA, DOIS VESTIÁRIOS PARA FUNCIONÁRIOS, UM ALMOXARIFADO, UM DEPÓSITO
PARA MERENDA, DUAS ESCADAS DE ACESSO PARA O PRIMEIRO ANDAR, DOIS VESTIÁRIOS PARA ALUNOS, DOIS
CORREDORES, UMA CIRCULAÇÃO, TRÊS WC., UMA SALA DOS PROFESSORES, UM LABORATÓRIO, UMA SECRETARIA, UMA
DIRETORIA, UMA ADMINISTRAÇÃO, UM CPD, UMA SALA PCD; PAVIMENTO SUPERIOR: DUAS ESCADAS DE ACESSO AO
PAVIMENTO TÉRREO, DOIS CORREDORES, UMA CIRCULAÇÃO, DOIS DEPÓSITOS PARA MATERIAL DIDÁTICO, TREZE SALAS
DE AULA; BLOCO 2: (1.080,00 M - SAÚDE/EDUCAÇÃO E CULTURA) - UMA RECEPÇÃO DO PSF, UMA FARMÁCIA, UMA
SALA DE VACINAÇÃO, UMA COZINHA, SEIS CONSULTÓRIOS, 12 SANITÁRIOS, DOIS DEPÓSITOS, DOIS ALMOXARIFADOS,
UMA  OFICINA,  QUATRO  CORREDORES,  UMA  SALA  DE  VÍDEO,  QUATRO  SALAS  DE  AULA,  UM  AUDITÓRIO,  UMA
BIBLIOTECA, UM ARQUIVO E UM CAMARIM; BLOCO 3: (1.050,00 M - PRÉ-ESCOLA) - UM CORREDOR, UMA RECEPÇÃO,
UMA SECRETARIA, UMA DIRETORIA, UMA SALA DOS PROFESSORES, UM DEPÓSITO, DOIS SANITÁRIOS ADULTO, SEIS
SANITÁRIOS PARA CRIANÇAS, SEIS SALAS DE AULA, DOIS BERÇÁRIOS, UM VESTIÁRIO PARA FUNCIONÁRIOS, UMA
ROUPARIA, UMA LAVANDERIA, UMA CIRCULAÇÃO, UM PARQUE, UM JARDIM E UM PLAYGROUND; BLOCO 4: (1.060,00 M
- MÓDULO ESPORTIVO) - UMA QUADRA, QUATRO SANITÁRIOS E DOIS DEPÓSITOS; CONFRONTANDO-SE AO NORTE, COM O
LEITO DA RUA PROJETADA 7 E OS LOTES 1, 2 E 3, DA QUADRA "L", TODOS DO LOTEAMENTO MÃE RAINHA; AO SUL,
COM O LEITO DA AVENIDA OTACÍLIO COELHO DA MATA (PE-130); AO LESTE, COM O LEITO DA RUA PEDRO DE LIRA
BORGES E O LOTE N 01, DA QUADRA "Q", DO LOTEAMENTO MÃE RAINHA; E AO OESTE, COM O LEITO DA RUA
PROJETADA 9, DO LOTEAMENTO MÃE RAINHA. INSCRIÇÃO MUNICIPAL SOB N 01.01.048.0500.001, figurando como
SOLICITANTE/INTERESSADO MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE-PE, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ. sob n 10.091.593/0001-00, com sede na Rua Padre Berenguer, s/n - Centro - nesta
cidade-PE; representado por seu Prefeito IVANILDO MESTRE BEZERRA, brasileiro, solteiro, maior,
empresário, com Cédula de Identidade RG. n 3.640.968 SSP-PE e CPF. n ***.430.134-**, residente e
domiciliado na Rua Francisco Valdevino da Silva, 26 - Pão de Açúcar, neste município. Em observância
à Lei, venho formalmente tornar público e de conhecimento geral, com o objetivo de promover a ciência
da proprietária do imóvel acima descrito, PEREIRA DA SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, a fim de
que, caso lhe convenha, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se sobre a existência de
eventual impugnação ao referido pedido de reconhecimento de usucapião e o consequente registro do
imóvel acima descrito em favor de MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE-PE, comparecendo ao Cartório de
Registro de Imóveis desta cidade no endereço acima declinado. E, para que chegue ao conhecimento e
ciência de todos os eventuais interessados, e ESPECIALMENTE a notificação da Sra. PEREIRA DA SILVA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, acima referida E/OU SEUS SUCESSORES, foi determinado a lavratura do
presente edital e sua publicação por duas vezes. Restando desde logo consignada a advertência de que
não havendo a apresentação de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias acima referido, restará
verificada a anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião do citado imóvel nos
termos formulados.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MUNICIPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE

O Sr. Julião Gomes de Farias, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Taquaritinga do Norte,
Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER, através do presente EDITAL, a tantos
quantos o virem ou dele conhecimento e notícia tiverem, ou a quem possa interessar, que, por esta
Serventia Registral, situada na Rua Coronel Tejo, n 19-A - Centro, nesta cidade de Taquaritinga do
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Norte-/PE, nos termos do art. 216-A, 4 , da Lei Federal n 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), bem
como do art. 1.354-E do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registros no Estado de
Pernambuco (Provimento n 20, de 20 de novembro de 2009), tramita o PEDIDO DE RECONHECIMENTO
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO tendo como objeto o PRÉDIO S/N, SITUADO NA RUA "PEDRO DE LIRA BORGES", NO
BAIRRO AMORIM, NESTA CIDADE, ONDE ESTÁ ESTABELECIDA A "ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA MOURA PEREIRA DA
SILVA (CAIC - CENTRO DE APOIO INTEGRAL A CRIANÇA), MEDINDO 3.740,00 M (TRÊS MIL, SETECENTOS E
QUARENTA METROS QUADRADOS) DE ÁREA CONSTRUÍDA, EDIFICADO EM TERRENO PRÓPRIO QUE MEDE 207,00 (DUZENTOS
E SETE METROS) AO NORTE; 135,00 + 80,00 (CENTO E TRINTA E CINCO METROS MAIS OITENTA METROS) AO SUL;
100,58 (CEM METROS E CINQUENTA E OITO CENTÍMETROS) AO LESTE; E 90,00 (NOVENTA METROS) AO OESTE,
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 22.047,31 M (VINTE E DOIS MIL, QUARENTA E SETE METROS E TRINTA E UM
CENTÍMETROS); COMPOSTO POR: BLOCO 1: (1.600,00 M - GESTÃO/EDUCAÇÃO E ALIMENTAÇÃO) - PAVIMENTO TÉRREO:
UM REFEITÓRIO, UMA COZINHA, UMA CÂMARA FRIGORÍFICA, UMA DESPENSA, DOIS VESTIÁRIOS PARA FUNCIONÁRIOS,
UM ALMOXARIFADO, UM DEPÓSITO PARA MERENDA, DUAS ESCADAS DE ACESSO PARA O PRIMEIRO ANDAR, DOIS
VESTIÁRIOS PARA ALUNOS, DOIS CORREDORES, UMA CIRCULAÇÃO, TRÊS WC., UMA SALA DOS PROFESSORES, UM
LABORATÓRIO, UMA SECRETARIA, UMA DIRETORIA, UMA ADMINISTRAÇÃO, UM CPD, UMA SALA PCD; PAVIMENTO
SUPERIOR: DUAS ESCADAS DE ACESSO AO PAVIMENTO TÉRREO, DOIS CORREDORES, UMA CIRCULAÇÃO, DOIS DEPÓSITOS
PARA MATERIAL DIDÁTICO, TREZE SALAS DE AULA; BLOCO 2: (1.080,00 M - SAÚDE/EDUCAÇÃO E CULTURA) - UMA
RECEPÇÃO DO PSF, UMA FARMÁCIA, UMA SALA DE VACINAÇÃO, UMA COZINHA, SEIS CONSULTÓRIOS, 12 SANITÁRIOS,
DOIS DEPÓSITOS, DOIS ALMOXARIFADOS, UMA OFICINA, QUATRO CORREDORES, UMA SALA DE VÍDEO, QUATRO SALAS
DE AULA, UM AUDITÓRIO, UMA BIBLIOTECA, UM ARQUIVO E UM CAMARIM; BLOCO 3: (1.050,00 M - PRÉ-ESCOLA) -
UM CORREDOR, UMA RECEPÇÃO, UMA SECRETARIA, UMA DIRETORIA, UMA SALA DOS PROFESSORES, UM DEPÓSITO, DOIS
SANITÁRIOS ADULTO, SEIS SANITÁRIOS PARA CRIANÇAS, SEIS SALAS DE AULA, DOIS BERÇÁRIOS, UM VESTIÁRIO
PARA  FUNCIONÁRIOS,  UMA  ROUPARIA,  UMA  LAVANDERIA,  UMA  CIRCULAÇÃO,  UM  PARQUE,  UM  JARDIM  E  UM
PLAYGROUND; BLOCO 4: (1.060,00 M - MÓDULO ESPORTIVO) - UMA QUADRA, QUATRO SANITÁRIOS E DOIS
DEPÓSITOS; CONFRONTANDO-SE AO NORTE, COM O LEITO DA RUA PROJETADA 7 E OS LOTES 1, 2 E 3, DA QUADRA
"L", TODOS DO LOTEAMENTO MÃE RAINHA; AO SUL, COM O LEITO DA AVENIDA OTACÍLIO COELHO DA MATA (PE-130);
AO LESTE, COM O LEITO DA RUA PEDRO DE LIRA BORGES E O LOTE N 01, DA QUADRA "Q", DO LOTEAMENTO MÃE
RAINHA; E AO OESTE, COM O LEITO DA RUA PROJETADA 9, DO LOTEAMENTO MÃE RAINHA. INSCRIÇÃO MUNICIPAL SOB
N 01.01.048.0500.001, figurando como SOLICITANTE/INTERESSADO MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE-PE,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ. sob n 10.091.593/0001-00, com sede na Rua Padre
Berenguer, s/n - Centro - nesta cidade-PE; representado por seu Prefeito IVANILDO MESTRE BEZERRA,
brasileiro, solteiro, maior, empresário, com Cédula de Identidade RG. n 3.640.968 SSP-PE e CPF. n
***.430.134-**, residente e domiciliado na Rua Francisco Valdevino da Silva, 26 - Pão de Açúcar,
neste município. Em observância à Lei, nos termos do art. 16, do Provimento n 65/2017, do CNJ, venho
formalmente tornar público e de conhecimento geral, com o objetivo de promover a ciência de TERCEIROS
EVENTUALMENTE INTERESSADOS a fim de que, caso lhe(s) convenha(m), no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
manifeste(m)-se sobre a existência de eventual impugnação ao referido pedido de reconhecimento de
usucapião e o consequente registro do imóvel acima descrito em favor do MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA DO
NORTE-PE, comparecendo ao Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca no endereço acima declinado. E,
para que chegue ao conhecimento e ciência de todos os eventuais interessados, foi determinado a
lavratura do presente edital e sua publicação nos termos da Lei. restando desde logo consignada a
advertência de que não havendo a apresentação de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias acima
referido, restará verificada a anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião do
citado imóvel nos termos formulados.

ESTADO - PARANÁ
CAMBE/PR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMBE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS FERNANDO ANTONIASSI, MICHELE GUAIUMI ANTONIASSI

EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 159/2024. Protocolo n. 251394. Daniele Michalowski Cosechen, agente delegada
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do Serviço de Registro de Imóveis de Cambé-PR, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos termos do artigo 26 da Lei 9.514/97, atendendo ao requerimento da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal,
por se encontrarem em local ignorado, incerto ou inacessível, vem INTIMAR os devedores fiduciantes
LUIS  FERNANDO  ANTONIASSI,  portador  da  CI.RG.  n.  8.335.XXX-X-SESP/PR,  inscrito  no  CPF/MF  n.
041.XXX.XXX-XX e MICHELE GUAIUMI ANTONIASSI, portadora da CI.RG. n. 9.016.XXX-X-SESP/PR, inscrita no
CPF/MF n. 047.XXX.XXX-XX, para satisfazerem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, as obrigações
contraídas no contrato com garantia fiduciária n. 8.4444.1299458-6, registrado sob o R-5 da matrícula
n. 42999, do Registro de Imóveis de Cambé, relacionado ao imóvel Lote n. 15-A da quadra n. 09, do
Jardim Monte Alto, situado na Rua Serra do Piquiri n. 149, em Cambé - PR, efetuando o pagamento das
prestações vencidas e as que vencerem até a data do pagamento, sendo que o valor destes encargos
posicionado  em  23/12/2024,  correspondem  a  R$  19.340,72,  podendo  esse  valor  ser  devidamente
atualizado, acrescidos de juros convencionais, penalidades, encargos contratuais e legais, tributos,
contribuições condominiais e despesas de cobrança. Salientamos que V.S.as poderão purgar a mora
diretamente junto a credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento, ou no Serviço de
Registro de Imóveis de Cambé, situado na Rua Chile, n. 315-C, Jardim Vila Rica, Cambé-PR, ficando
desde já CIENTES de que o não cumprimento das obrigações no prazo ora estipulado, garante o direito
da consolidação da propriedade do imóvel em favor da citada Credora Fiduciária, nos termos do artigo
26, parágrafo 7. da Lei 9.514/97.

CAMPINA GRANDE DO SUL/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINA GRANDES DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANISIO DA SILVA, ROSALINA DA SILVA

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Adriano  Richa,  Oficial  do  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  da  Região
Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, República
Federativa do Brasil, de conformidade com o contido no art. 26, 4 , da Lei n 9.514, de 20 de
novembro de 1997, faz a presente intimação por edital de ANISIO DA SILVA e ROSALINA DA SILVA , ele
atendente, ela auxiliar de serviços gerais, portadores, respectivamente, das C.I. n s 3***.***-6-
SSP-PR  e  5.***.***-9-SSP-PR,  inscritos  nos  CPF/MF  sob  n  s  332.***.***-87  e  770.***.***-72,
residentes e domiciliados no Município de Colombo-PR, na Rua Sete de Setembro n 435 (qualificação
constante do contrato celebrado ao 01 de outubro de 2007), em virtude de não ter sido intimado
pessoalmente. O intimado deverá comparecer neste Serviço Registral, situado na Rua Valdomiro de
Souza Hathy n 221, centro, em Campina Grande do Sul-PR, para efetuar o pagamento da importância,
posicionada em 23 de dezembro de 2024, corresponde a R$1.920,73(um mil, novecentos e vinte reais e
setenta e três centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta
intimação (e mais despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos), da qual é devedor em
decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Instrumento Particular de Compra e
Venda  de  Unidade  Isolada  e  Mútuo  com  Obrigações  e  Alienação  Fiduciária  -  Carta  de  Crédito
Individual - FGTS - com Utilização do FGTS dos Compradores/Devedores, com caráter de Escritura
Pública na forma da Lei, lavrado na cidade de Curitiba-PR, ao 01 de outubro de 2007, e registrado n
02 na Matrícula n 8.516, do Livro 02-RG desta Serventia, referente ao imóvel constituído pela CASA
N "3-C" (três-cê), com a área construída total de 38,51m , integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PAULISTA C, que obteve a numeração predial 856 da Rua Angelo Antonio Zanchettin, situada neste
Município e Comarca, cuja unidade está implantada sobre o Lote de terreno n 22 (vinte e dois) da
quadra n 86 (oitenta e seis), da Planta Jardim Paulista, venho intimar Vossa Senhoria para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos n s 200 à 206 que se encontram
vencidos desde 01 de junho de 2024. Informo ainda, que o prazo para pagamento da dívida é de 15
(quinze)  dias  a  contar  da  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de  rescisão
contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor, requerente da intimação
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4 e filial neste Estado, nos termos do art.
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26, 7 , da Lei Federal n 9.514, de 20 de novembro de 1997. Campina Grande do Sul-PR, 23 de dezembro
de 2024. ADRIANO RICHA Oficial (assinado digitalmente)

CANTAGALO/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANTAGALO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CATIANE FERMIANO DOS SANTOS

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de Cantagalo - Estado do
Paraná. Rodrigo Luiz Silvestri Oficial EDITAL NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL Aos 26 de
setembro de 2024, em conformidade com o artigo 216-A, 4 da Lei 6.015/73, foi apresentada para
registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Elias Schreiner, do Município de
Goioxim/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 58-N, fls. 106/114, em data de 20/05/2024,
protocolada neste Serviço, sob n 33.775 em que é requerente: CATIANE FERMIANO DOS SANTOS, portadora
da C.I n 6.935.806-3 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob n ***.795.389-**, brasileira, divorciada,
professora, residente e domiciliada a Rua Antônio Esteche, 90, centro, no Município de Goioxim/PR.
FINALIDADE:  ATA  NOTARIAL  DE  JUSTIFICAÇÃO  DE  POSSE  PARA  FINS  DE  MODALIDADE  DE  USUCAPIÃO
EXTRAORDINARIO, a fim de constituir prova material com presunção de verdade, nos termos dos artigos
215, 217 e 1238 do Código Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido
no Provimento n 263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de
constatação no endereço da propriedade usucapienda, situada na zona URBANA do município de Goioxim-
PR. FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10 ; IMÓVEL USUCAPIENDO:
1.) Um Terreno URBANO, com área de 4.493,95m (quatro mil, quatrocentos e noventa e três metros e
noventa e cinco decímetros quadrados), constituído pelo Lote n 04 da Quadra n 03, do Loteamento
ESTECHE, do Município de Goioxim/PR, com origem na Matricula n 823 L 2 deste Serviço, pertencente a
ANTONIO ESTECHE e sua esposa. Atribui ao imóvel acima descrito o valor de R$100.000,00 (cem mil
reais). Procedo o presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES de ANTONIO ESTECHE e sua esposa,
então proprietários constante na Matricula n 823 deste Serviço de Registro de Imóveis, para que se
manifestem, no prazo de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por quem entender-se
prejudicado. Após o prazo de quinze (15) dias, será feita nova publicação. E, caso ninguém sinta-se
prejudicado pelo presente Edital, após as duas publicação, será procedido o registro da Usucapião
da área informada em nome do requerente. Cantagalo, 02 de dezembro de 2024. Rodrigo Luiz Silvestri
Oficial

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): VALTER ANTONIO DOS SANTOS

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de Cantagalo - Estado do
Paraná. Rodrigo Luiz Silvestri Oficial EDITAL NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL Aos 29 de julho
de 2024, em conformidade com o artigo 216-A, 4 da Lei 6.015/73, foi apresentada para registro, uma
Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Elias Schreiner, do Município de Goioxim/PR e Comarca
de Cantagalo-PR, em seu Livro 59-N, fls. 015/022, em data de 08/07/2024, protocolada neste Serviço,
sob n 33.367 em que é requerente: VALTER ANTONIO DOS SANTOS, portador da C.I n 6.097.413-6 SSP/PR e
inscrito no CPF/MF sob n ***.380.409-**, brasileiro, solteiro, eletricista, residente e domiciliado
a rua Souza Naves, 203, Centro, no município de Laranjeiras do Sul/PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE
JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINARIO, a fim de constituir
prova material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e
artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n 263 da
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Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no endereço da
propriedade usucapienda, situada na zona rural do município de Goioxim-PR. FUNDAMENTO LEGAL: Código
Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10 ; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Um Terreno RURAL, com área
de 100.000,00m (cem mil metros quadrados), situado no Quinhão 14 do Imóvel denominado Juquia de Cima,
zona rural, do Município de Goioxim/PR, com origem na Matricula n 7.314 L 2 deste Serviço,
pertencente a FRANCISCO RATIS FILHO. Atribui ao imóvel acima descrito o valor de R$200.000,00
(duzentos mil reais). Procedo o presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES de FRANCISO RATIS FILHO
e sua esposa, então proprietários constante na Matricula n 7.314 deste Serviço, para que se
manifestem, no prazo de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por quem entender-se
prejudicado. Após o prazo de quinze (15) dias, será feita nova publicação. E, caso ninguém sinta-se
prejudicado pelo presente Edital, após as duas publicação, será procedido o registro da Usucapião da
área informada em nome do requerente. Cantagalo, 02 de dezembro de 2024. Rodrigo Luiz Silvestri
Oficial

Consultar o arquivo anexo

CASCAVEL/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELA ZEFERINO PEDRO EGGERT

INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL Prezada, Gabriela Almeida Marcon Nora, registradora do Primeiro Serviço de
Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Cascavel - PR, segundo as atribuições conferidas pelo
Art. 26, da Lei n 9.514/97, bem como pelo credor do Financiamento Imobiliário n 0010396037 ,
garantido por alienação fiduciária, firmado em 19/10/2023, registrado na Matrícula n 58.794, desta
Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Rua Iraci Vigano, a saber, do Lote 02 da Quadra 04 do
loteamento Residencial Porto Seguro, situado nesta cidade, com saldo devedor de responsabilidade de
V.S. , venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos
referentes às parcelas, já vencidas; Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), parcelas,
posicionado em 04/12/2024, corresponde á R$45.148,58 (quarenta e cinco mil, cento e quarenta e oito
reais e cinquenta e oito centavos), sujeito à atualização monetária até a data do efetivo pagamento
e as despesas de cobrança, somando-se os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. S. , para que se dirija a agência do BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, ou a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua São Paulo, 739, Centro, onde deverá efetuar a
purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir do recebimento desta. Nesta oportunidade, fica V. S. cientificada que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,, nos termos do Art. 26 7 , da
Lei n 9.514/97. Caso V. S. já tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento desta
intimação, solicito a gentileza de desconsiderá-la, para todos os fins de direito. _ Gabriela
Almeida Marcon Nora Oficiala Registradora/Substituto(a) _ A devedora: DANIELA ZEFERINO PEDRO EGGERT
- CPF: ***.882.499-**

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANDERLEI DE SOUZA DA LUZ

INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL Prezada, Gabriela Almeida Marcon Nora, registradora do Primeiro Serviço de
Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Cascavel - PR, segundo as atribuições conferidas pelo
Art. 26, da Lei n 9.514/97, bem como pelo credor do Financiamento Imobiliário n 0010447190,
garantido por alienação fiduciária, firmado em 10/07/2024, registrado na Matrícula n 78.987, desta
Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Carlos Bartolomeu Cancelli, a saber, da chácara 17-
A-1 da Gleba Cascavel, situado nesta cidade, com saldo devedor de responsabilidade de V.S. , venho
intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos
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referentes às parcelas, já vencidas; Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), parcelas,
posicionado em 12/11/2024, corresponde á R$7.324,88 (SETE MIL, TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E
OITENTA E OITO CENTAVOS), sujeito à atualização monetária até a data do efetivo pagamento e as
despesas de cobrança, somando-se os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim procedo a
INTIMAÇÃO de V. S. , para que se dirija a agência do Banco Santander (Brasil) S/A, ou a este Serviço
de Registro de Imóveis, situado na Rua São Paulo, 739, Centro, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento
desta. Nesta oportunidade, fica V. S. cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário Banco Santander (Brasil) S/A, nos termos do Art. 26 7 , da Lei n 9.514/97. Caso V. S. já
tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento desta intimação, solicito a gentileza de
desconsiderá-la,  para  todos  os  fins  de  direito.  _  Gabriela  Almeida  Marcon  Nora  Oficiala
Registradora/Substituto(a) _ O devedor: VANDERLEI DE SOUZA DA LUZ - CPF: ***.710.079-**

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAOLA CRISTINA MERTENS

INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL Prezada, Gabriela Almeida Marcon Nora, registradora do Primeiro Serviço de
Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Cascavel - PR, segundo as atribuições conferidas pelo
Art. 26, da Lei n 9.514/97, bem como pelo credor do Financiamento Imobiliário n 0010105905,
garantido por alienação fiduciária, firmado em 30/11/2020, registrado na Matrícula n 84.009, desta
Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Alcides da Costa Ribeiro, a saber, do Lote 11 da
Quadra 08 do loteamento Residencial Angra dos Reis, situado nesta cidade, com saldo devedor de
responsabilidade de V.S. , venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas aos encargos referentes às parcelas, já vencidas; Informo ainda, que o valor deste(s)
encargo(s), parcelas, posicionado em 06/12/2024, corresponde á R$8.739,22 (oito mil, setecentos e
trinta e nove reais e vinte e dois centavos), sujeito à atualização monetária até a data do efetivo
pagamento e as despesas de cobrança, somando-se os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S. , para que se dirija a agência do Banco Santander (Brasil) S.A,
ou a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua São Paulo, 739, Centro, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do recebimento desta. Nesta oportunidade, fica V. S. cientificada que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário Banco Santander (Brasil) S.A, nos termos do
Art. 26 7 , da Lei n 9.514/97. Caso V. S. já tenha efetuado o pagamento do débito antes do
recebimento desta intimação, solicito a gentileza de desconsiderá-la, para todos os fins de
direito. _ Gabriela Almeida Marcon Nora Oficiala Registradora/Substituto(a) _ A devedora: PAOLA
CRISTINA MERTENS - CPF: ***.163.219-**

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ODIVAN SIDIMAR EGGERT

INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL Prezada, Gabriela Almeida Marcon Nora, registradora do Primeiro Serviço de
Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Cascavel - PR, segundo as atribuições conferidas pelo
Art. 26, da Lei n 9.514/97, bem como pelo credor do Financiamento Imobiliário n 0010396037 ,
garantido por alienação fiduciária, firmado em 19/10/2023, registrado na Matrícula n 58.794, desta
Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Rua Iraci Vigano, a saber, do Lote 02 da Quadra 04 do
loteamento Residencial Porto Seguro, situado nesta cidade, com saldo devedor de responsabilidade de
V.S. , venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos
referentes às parcelas, já vencidas; Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), parcelas,
posicionado em 04/12/2024, corresponde á R$45.148,58 (quarenta e cinco mil, cento e quarenta e oito
reais e cinquenta e oito centavos) , sujeito à atualização monetária até a data do efetivo
pagamento e as despesas de cobrança, somando-se os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. S. , para que se dirija a agência do BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,
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ou a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua São Paulo, 739, Centro, onde deverá efetuar
a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir do recebimento desta. Nesta oportunidade, fica V. S. cientificada que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,, nos termos do Art. 26 7 , da Lei
n 9.514/97. Caso V. S. já tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento desta intimação,
solicito a gentileza de desconsiderá-la, para todos os fins de direito. _ Gabriela Almeida Marcon
Nora Oficiala Registradora/Substituto(a) _ O devedor: ODIVAN SIDIMAR EGGERT - CPF: ***.209.229-**

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCIELE ANSELMO ARRUDA

Edital de Intimação (Prazo: 15 dias úteis). Antonio Artur de Souza Sampaio, Oficial do 3 Serviço de
Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel/PR, de acordo com as atribuições conferidas pelo art. 26
da Lei Federal n. 9.514/97 INTIMA a pessoa de Franciele Anselmo CPF: ***.781.839-**, com domicílio
incerto e ignorado, a pedido da credora: Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da última publicação do presente edital, efetue o pagamento diretamente na agência
detentora do crédito imobiliário ou compareça na sede do 3 Serviço de Registro de Imóveis desta
comarca, com endereço da Rua Paraná, 2864, Sala 15, Edifício Itapoã, Centro, Cascavel/PR, para
efetuar  o  pagamento  das  parcelas  em  atraso  referente  ao  contrato  registrado  sob  o  R.03  da
matrícula: 42.817, que importam em R$5.743,02 na data de 19/12/2024, cujo valor será atualizado até
a data do pagamento. A dívida se refere ao débito das parcelas em atraso existentes junto a credora
acima mencionada, com origem no contrato registrado na matrícula acima indicada. O presente edital
é publicado por três dias, em atendimento ao contido no 4 do artigo 26 da Lei Federal 9.514 de
20/11/1997. Após a última publicação e transcorrido o prazo acima, e não tendo o intimado efetuado
o pagamento do saldo devedor do financiamento, a requerimento da credora será promovida a averbação
de consolidação da propriedade e a consequente transferência do domínio para o nome da mencionada
credora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JUAREZ SCHNEIDER, NEUSA GARCIA SCHNEIDER

Edital de Intimação (Prazo: 15 dias úteis). Antonio Artur de Souza Sampaio, Oficial do 3 Serviço de
Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel/PR, de acordo com as atribuições conferidas pelo art. 26
da Lei Federal n. 9.514/97 INTIMA a pessoa de Juarez Schneider CPF: XXX.985.009-XX e Neusa Garcia
Schneider  CPF:  XXX.985.359-XX  com  domicílio  incerto  e  ignorado,  a  pedido  da  credora:  Caixa
Econômica Federal, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação do
presente edital, efetue o pagamento diretamente na agência detentora do crédito imobiliário ou
compareça na sede do 3 Serviço de Registro de Imóveis desta comarca, com endereço da Rua Paraná,
2864, Sala 15, Edifício Itapoã, Centro, Cascavel/PR, para efetuar o pagamento das parcelas em
atraso referente ao contrato registrado sob o R.04 da matrícula: 44.937, que importam em R$2.532,46
na data de 10/12/2024, cujo valor será atualizado até a data do pagamento. A dívida se refere ao
débito das parcelas em atraso existentes junto a credora acima mencionada, com origem no contrato
registrado na matrícula acima indicada. O presente edital é publicado por três dias, em atendimento
ao contido no 4 do artigo 26 da Lei Federal 9.514 de 20/11/1997. Após a última publicação e
transcorrido o prazo acima, e não tendo o intimado efetuado o pagamento do saldo devedor do
financiamento, a requerimento da credora será promovida a averbação de consolidação da propriedade
e a consequente transferência do domínio para o nome da mencionada credora.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIA DE ALMEIDA GOMES

Edital de Intimação (Prazo: 15 dias úteis). Antonio Artur de Souza Sampaio, Oficial do 3 Serviço de
Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel/PR, de acordo com as atribuições conferidas pelo art. 26
da Lei Federal n. 9.514/97 INTIMA a pessoa de Julia de Almeida Gomes CPF: XXX.706.069-XX, com
domicílio incerto e ignorado, a pedido da credora: Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da última publicação do presente edital, efetue o pagamento diretamente
na agência detentora do crédito imobiliário ou compareça na sede do 3 Serviço de Registro de
Imóveis desta comarca, com endereço da Rua Paraná, 2864, Sala 15, Edifício Itapoã, Centro,
Cascavel/PR, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso referente ao contrato averbado sob o
AV.02 da matrícula: 62.911 (R-24-M-54.350) que importam em R$19.637,80 na data de 10/12/2024, cujo
valor será atualizado até a data do pagamento. A dívida se refere ao débito das parcelas em atraso
existentes junto a credora acima mencionada, com origem no contrato registrado na matrícula acima
indicada. O presente edital é publicado por três dias, em atendimento ao contido no 4 do artigo 26
da Lei Federal 9.514 de 20/11/1997. Após a última publicação e transcorrido o prazo acima, e não
tendo o intimado efetuado o pagamento do saldo devedor do financiamento, a requerimento da credora
será promovida a averbação de consolidação da propriedade e a consequente transferência do domínio
para o nome da mencionada credora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA FERREIRA NUNES

Edital de Intimação (Prazo: 15 dias úteis). Antonio Artur de Souza Sampaio, Oficial do 3 Serviço de
Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel/PR, de acordo com as atribuições conferidas pelo art. 26
da Lei Federal n. 9.514/97 INTIMA a pessoa de Ana Ferreira Nunes CPF: ***.023.849-**, com domicílio
incerto e ignorado, a pedido da credora: Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da última publicação do presente edital, efetue o pagamento diretamente na agência
detentora do crédito imobiliário ou compareça na sede do 3 Serviço de Registro de Imóveis desta
comarca, com endereço da Rua Paraná, 2864, Sala 15, Edifício Itapoã, Centro, Cascavel/PR, para
efetuar o pagamento das parcelas em atraso referente ao contrato registrado sob o AV-02 da
matrícula: 63.018, que importam em R$6.481,34 na data de 19/12/2024, cujo valor será atualizado até
a data do pagamento. A dívida se refere ao débito das parcelas em atraso existentes junto a credora
acima mencionada, com origem no contrato registrado na matrícula acima indicada. O presente edital
é publicado por três dias, em atendimento ao contido no 4 do artigo 26 da Lei Federal 9.514 de
20/11/1997. Após a última publicação e transcorrido o prazo acima, e não tendo o intimado efetuado
o pagamento do saldo devedor do financiamento, a requerimento da credora será promovida a averbação
de consolidação da propriedade e a consequente transferência do dominio para o nome da mencionada
credora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE ADRIANO DALPRA

Edital de Intimação (Prazo: 15 dias úteis). Antonio Artur de Souza Sampaio, Oficial do 3 Serviço de
Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel/PR, de acordo com as atribuições conferidas pelo art. 26
da Lei Federal n. 9.514/97 INTIMA a pessoa de Brunna Suellen de Oliveira Alves CPF: ***.859.659-**
e Felipe Adriano Dalpra CPF: ***.804.619-**, com domicílio incerto e ignorado, a pedido da credora:
Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação do
presente edital, efetue o pagamento diretamente na agência detentora do crédito imobiliário ou
compareça na sede do 3 Serviço de Registro de Imóveis desta comarca, com endereço da Rua Paraná,
2864, Sala 15, Edifício Itapoã, Centro, Cascavel/PR, para efetuar o pagamento das parcelas em
atraso referente ao contrato registrado sob o R.02 da matrícula: 68.809, que importam em R$7.550,88
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na data de 19/12/2024, cujo valor será atualizado até a data do pagamento. A dívida se refere ao
débito das parcelas em atraso existentes junto a credora acima mencionada, com origem no contrato
registrado na matrícula acima indicada. O presente edital é publicado por três dias, em atendimento
ao contido no 4 do artigo 26 da Lei Federal 9.514 de 20/11/1997. Após a última publicação e
transcorrido o prazo acima, e não tendo o intimado efetuado o pagamento do saldo devedor do
financiamento, a requerimento da credora será promovida a averbação de consolidação da propriedade e
a consequente transferência do domínio para o nome da mencionada credora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ FELIPE TEODORO DA SILVA

Edital de Intimação (Prazo: 15 dias úteis). Antonio Artur de Souza Sampaio, Oficial do 3 Serviço de
Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel/PR, de acordo com as atribuições conferidas pelo art. 26
da Lei Federal n. 9.514/97 INTIMA a pessoa de Luiz Felipe Teodoro da Silva CPF: XXX.068.899-XX, com
domicílio incerto e ignorado, a pedido da credora: Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da última publicação do presente edital, efetue o pagamento diretamente
na agência detentora do crédito imobiliário ou compareça na sede do 3 Serviço de Registro de
Imóveis desta comarca, com endereço da Rua Paraná, 2864, Sala 15, Edifício Itapoã, Centro,
Cascavel/PR, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso referente ao contrato registrado sob o
R.03 da matrícula: 72.454, que importam em R$22.370,96 na data de 19/12/2024, cujo valor será
atualizado até a data do pagamento. A dívida se refere ao débito das parcelas em atraso existentes
junto a credora acima mencionada, com origem no contrato registrado na matrícula acima indicada. O
presente edital é publicado por três dias, em atendimento ao contido no 4 do artigo 26 da Lei
Federal 9.514 de 20/11/1997. Após a última publicação e transcorrido o prazo acima, e não tendo o
intimado efetuado o pagamento do saldo devedor do financiamento, a requerimento da credora será
promovida a averbação de consolidação da propriedade e a consequente transferência do domínio para
o nome da mencionada credora.

COLOMBO/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEBORA REGINA ALVES DA CONCEICAO, SILVINO PEREIRA DA CONCEICAO

E D I T A L Colombo,12 de dezembro de 2024 RUA DAS OLIVEIRAS, N 107, CASA 04, EMBU, COLOMBO/PR.
Para todos os fins de direito e obedecendo ao disposto no 4 do art. 26 da Lei 9.514/97, faz-se
saber que atendendo a solicitação feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qualidade de Credor
Fiduciário do Contrato Habitacional n 844440606344, firmado em 14/05/2014, Matrícula n 66.258,
deste Serviço de Registro de Imóveis; Ficam INTIMADOS os devedores: DEBORA REGINA ALVES DA
CONCEIÇÃO, CPF N 053.***.***-32; SILVINO PEREIRA DA CONCEIÇÃO, CPF N 325.***.***-75 a comparecer
neste Serviço de registro de Imóveis de Colombo-PR, no endereço abaixo, nos horários das 8:30 às
11:00 horas, e das 13:00 às 17:00 horas, com o fim de efetuar o pagamento das parcelas em atraso
pactuadas no referido título, bem como todas as demais prestações e despesas devidas até a data do
efetivo pagamento. (Intimo-os e por meio do presente ficam a V.S s) devidamente intimados e
certificados que devem proceder, no prazo e 15 (quinze) dias após a data da última publicação, ao
pagamento da divida ora cobrada, e que, não sendo paga dar-se-á a consolidação da propriedade
fiduciária do imóvel objeto da Alienação Fiduciária em favor do credor fiduciário, nos termos do
artigo 26 da Lei n 9.514/97, que dispõe: "ART.26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a divida
e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do
Imóvel em nome do fiduciante. Rua Francisco Camargo, n 585, Centro - Colombo-Pr CEP: 83414-010.
Fone: (41) 3656-5297.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLINGTHON MATIAS COIMBRA FREITAS

E D I T A L Colombo,12 de dezembro de 2024 RUA AMPERE, N 487, APTO 201, GUARAITUBA, COLOMBO/PR Para
todos os fins de direito e obedecendo ao disposto no 4 do art. 26 da Lei 9.514/97, faz-se saber que
atendendo a solicitação feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qualidade de Credor Fiduciário
do Contrato Habitacional n 844441841527, firmado em 01/06/2016, Matrícula n 70.614, deste Serviço
de Registro de Imóveis; Ficam INTIMADOS os devedores: WELLINGTHON MATIAS COIMBRA FREITAS, CPF N
117.***.***-29 ; a comparecer neste Serviço de registro de Imóveis de Colombo-PR, no endereço
abaixo, nos horários das 8:30 às 11:00 horas, e das 13:00 às 17:00 horas, com o fim de efetuar o
pagamento das parcelas em atraso pactuadas no referido título, bem como todas as demais prestações
e despesas devidas até a data do efetivo pagamento. (Intimo-os e por meio do presente ficam a V.S
s) devidamente intimados e certificados que devem proceder, no prazo e 15 (quinze) dias após a data
da última publicação, ao pagamento da divida ora cobrada, e que, não sendo paga dar-se-á a
consolidação da propriedade fiduciária do imóvel objeto da Alienação Fiduciária em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26 da Lei n 9.514/97, que dispõe: "ART.26. Vencida e não paga, no
todo ou em parte, a divida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste
artigo, a propriedade do Imóvel em nome do fiduciante. Rua Francisco Camargo, n 585, Centro -
Colombo-Pr CEP: 83414-010. Fone: (41) 3656-5297.

CORNELIO PROCOPIO/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORNELIO PROCOPIO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JAMILE DEQUECH, DIVA APARECIDA DA SILVA

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do art. 216-A, da Lei n 6.015/1973 e art. 413 do Provimento n 149 do Conselho
Nacional de Justiça, e em especial a JAMILE DEQUECH - CPF ***.634.518-**, ou sucessores, bem como a
seus cônjuges, se casados forem, que corre perante este Serviço de Registro de Imóveis, que
funciona na Avenida XV de Novembro, 183, Sl 65 - Centro, Cornélio Procópio-PR, das 8:30 às 11:00
horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, pedido de reconhecimento do direito de
propriedade por meio EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO na modalidade EXTRAORDINÁRIA, sendo o tempo de
posse declarado superior a 15 anos, formulado por DIVA APARECIDA DA SILVA, brasileira, viúva,
portadora da CI/RG n 9.***.937-*/SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n ***.185.259-**, residente e
domiciliada na Rua Ary Barroso, n 46, Vila Santa Terezinha, Cornélio Procópio/PR; autuado sob o n
003/2023, Protocolo 50.581 em 01/12/2023, tendo por objeto o imóvel urbano designado por "Data de
terras sob n 31, da quadra "C", com a área de 360,00 metros quadrados, desta cidade de Cornélio
Procópio/PR, com as seguintes divisas e confrontações: Pela frente na extensão de 12 metros com a
rua Arí Barroso; de um lado com a data n 32, na extensão de 30 metros, aos fundos com a data n 29,
numa largura de 12 metros e, finalmente, de outro lado com data n 98, numa extensão de 30 metros",
matriculado nesta serventia sob n 510, de propriedade de Jamile Dequech, e que conforme memorial
descritivo elaborado por Vinicius Leandro da Mata - Eng Civil - CREA/SP 5070881634/D, devidamente
aprovado pela Divisão de Urbanismo SEMPLA em 02/12/2024, passou a ter as seguintes divisas e
confrontações: O referido imóvel localiza-se do lado direito da rua, e está a 45,10 metros
(quarenta e cinco metros e dez centímetros) da esquina formada com a Rua José Atizzano e está a
74,67 metros (setenta e quatro metros e sessenta e sete centímetros) da esquina formada com a Rua
Miguel Rodrigues Garcia. Conforme a planta de confrontantes de usucapião (anexo 1), o imóvel
usucapiendo mede; do marco 1 ao marco 2, 12,00 metros (doze metros) de frente para Rua Ary Barroso;
do marco 2 ao marco 3, 30,00 metros (tinta metros) confrontando com o imóvel 52 da citada Rua Ary
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Barroso (lote 32 - quadra C), Inscrição Imobiliária: 01.01.005.0013.0032.0001.1; do marco 3 ao marco
4, 12,00 metros (doze metros) confrontando com o imóvel n 295 (lote 29 - quadra C) da Rua Prof
Auxêncio Felix Bonfim, Inscrição Imobiliária: 01.01.005.0013.0029.0001.1; do marco 4 ao marco 1,
30,00 metros (trinta metros) confrontando com imóvel n S/N da citada Rua Ary Barroso (lote 98-E -
quadra  C),  Inscrição  Imobiliária:  01.01.005.0013.5098.0001.1;  encerrando  a  área  do  terreno
usucapiendo em 360,00m2 (trezentos e sessenta metros quadrados), possuindo o perímetro de 84,00
metros (oitenta e quadrados metros). O requerimento e a documentação completa que o acompanha
permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de quinze dias úteis para impugnação, o
que, não ocorrendo, ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6 , da
Lei n 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e de futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado no Diário do Registro de
Imóveis Eletrônico por duas vezes e afixado em local próprio para avisos na serventia, para a ciência
de terceiros eventualmente interessados e notificação dos nominados no preâmbulo, que poderão se
manifestar em 15 (quinze) dias úteis, considerando-se a ausência de impugnação como anuência ao
pedido. Expedido pelo 1 Serviço de Registro de Imóveis de Cornélio Procópio/PR. Eu, Karina Costanzi
Fernandes), Agente Delegada, digitei e assino.

Consultar o arquivo anexo

CURITIBA/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIO EGAS DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (prazo - 15 dias úteis) Mariana Carvalho Pozenato Martins, oficial titular do
Segundo Serviço de Registro de Imóveis, do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Estado do Paraná, INTIMA CLAUDIO EGAS DE OLIVEIRA - CPF/MF n 005.38, com domicílio
ignorado, e que se encontra em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo agente
delegado do 4 Serviço de Registro de Títulos e Documentos de Curitiba, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis contados da última publicação do presente edital, compareça na sede da
serventia extrajudicial do Segundo Serviço de Registro de Imóveis do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, com endereço na Rua Carlos de Carvalho, 603, 10 andar, e efetue o
pagamento das parcelas em atraso, que em 19 de dezembro de 2024 totaliza o valor de R$47.347,20, o
qual  será  acrescido  dos  encargos  contratuais  até  a  data  do  efetivo  pagamento;  as  parcelas
mencionadas referem-se ao instrumento particular datado de 21 de outubro de 2021, obtido junto à
Itaú Unibanco S/A, que teve por objeto a concessão de crédito, conforme descrito na matrícula
30.864 deste Registro de Imóveis. O presente edital é formalizado para atendimento ao contido no 4
do art. 26 da Lei Federal 9.514 de 20.11.1997, e será publicado por três vezes consecutivas; após a
última publicação e transcorrido o prazo acima, e não tendo o intimado efetuado o pagamento do
saldo devedor do financiamento, a requerimento do credor será promovida a averbação da consolidação
da propriedade e a consequente transferência do domínio em nome do mencionado credor (protocolo do
procedimento: 405.733). Curitiba, 19 de dezembro de 2024. Mariana Carvalho Pozenato Martins Oficial
do Registro

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): CARLOS HENRIQUE FAGUNDES, SUELI PIENTA

FAGUNDES, RAFAEL GIULIANI KIRCHNER, WALMIR FERNANDES, JOELMA APARECIDA JUNGLES DE CARVALHO, SINDY
CLARICE MAKIOLKA, FARID BEIRA NASSIN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO (PRAZO 15 DIAS ÚTEIS) Mariana Carvalho Pozenato Martins, Oficial do 2 Serviço
de Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná. NOTIFICA Carlos Henrique Fagunes,
Sueli Piente Fagundes (matrícula 37.866), Rafael Giuliani Kirchner (matrícula 37.140), Walmir
Fernandes (matrícula 36.784), Joelma Aparecida Jungles Fernandes (matrícula 48.459), Sindy Clarice
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Makiolka (matrículas 51.751 a 51755, e Farid Beira Nassin (matrícula 54.893) por estarem em lugar
incerto  e  não  sabido/inacessível,  para  querendo  se  manifestem  por  escrito,  na  condição  de
proprietários das unidades do Conjunto Residencial Max, sobre a retificação da descrição do imóvel da
matrícula n 58.815, que está localizado na Avenida Mario Tourinho, n 1000, esquina com a rua Max
Rosemann, nesta cidade, face o imóvel em retificação, de propriedade de Leonaldo Makiolka e Antonio
Makiolka, confrontar com o imóvel dos notificandos. Os documentos apresentados ficam franqueados para
exame e extração de cópias. O notificado têm o prazo de (15) dias úteis após a segunda publicação
deste edital, para, querendo, apresentar impugnação. O presente edital é publicado duas vezes e
transcorrido o prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, da primeira publicação, será feita a segunda
publicação, transcorrendo o prazo de mais 15 (quinze) dias úteis e não havendo sido apresentada
impugnação, será lançada a averbação retificatória na matrícula n 58.815 , desta Serventia (protocolo
do procedimento de retificação n 387.325). Curitiba, 19 de dezembro de 2024. MARIANA CARVALHO
POZENATO MARTINS Oficial do Registro

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): LUCAS AUGUSTO GUIMARAES MARTINS

MARCIO DE VASCONCELOS MARTINS, Oficial do 4 Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, serviço extrajudicial situado na Rua Marechal Deodoro, n. 869, 1 andar, Edifício Center
Tower, em Curitiba/PR, FAZ SABER que ESTILO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ n
04.826.214/0001-72, apresentou nesta Serventia pedido de retificação administrativa do imóvel "Lote
de terreno B1-2-2-A, da Planta Satoru Hamasaki", objeto da Matrícula n. 96.529, desta Serventia,
que foi Prenotado sob o n. 394.375 e processado nos termos do artigo 213, inciso II, da Lei dos
Registros Públicos (Lei n. 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial
descritivo do proprietário tabular do imóvel confrontante denominado Casa n. 05, parte integrante
do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LYON III", objeto da Matrícula n 80.335, desta Serventia, fica o Sr.
LUCAS AUGUSTO GUIMARÃES MARTINS, NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram
arquivados  neste  serviço  registral,  podendo,  nos  termos  do  2  do  artigo  213,  impugnar
fundamentadamente os presentes trabalhos no prazo legal de 15 dias. O pedido de retificação foi
instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se
encontram  disponíveis  neste  serviço  registral  imobiliário  para  exame  e  conhecimento  dos
interessados. Nos termos do 4 do artigo 213 da Lei n. 6.015/73, a falta de impugnação no prazo da
notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro. Portanto, as opções que a lei confere aos NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente;
2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente.
Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo
procedimento  retificatório  nem  vinculam  a  pessoa  que  anuiu  nos  presentes  trabalhos,  estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião
(artigo 214, 5 , da Lei n. 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira
publicação  deste  edital  que  será  publicado  duas  vezes,  poderá  ser  deferida  a  retificação
pretendida. Segue abaixo croqui de localização da área. Curitiba, 20 de dezembro de 2024.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): NARCISO RIZZO JUNIOR

MARCIO DE VASCONCELOS MARTINS, Oficial do 4 Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, serviço extrajudicial situado na Rua Marechal Deodoro, n. 869, 1 andar, Edifício Center
Tower, em Curitiba/PR, FAZ SABER que ESTILO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ n
04.826.214/0001-72, apresentou nesta Serventia pedido de retificação administrativa do imóvel "Lote
de terreno B1-2-2-A, da Planta Satoru Hamasaki", objeto da Matrícula n. 96.529, desta Serventia,
que foi Prenotado sob o n. 394.375 e processado nos termos do artigo 213, inciso II, da Lei dos
Registros Públicos (Lei n. 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial
descritivo do proprietário tabular do imóvel confrontante denominado Casa n. 03, parte integrante
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do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LYON III", objeto da Matrícula n 80.334, desta Serventia, fica o Sr.
NARCISO RIZZO JUNIOR, NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados
neste serviço registral, podendo, nos termos do 2 do artigo 213, impugnar fundamentadamente os
presentes trabalhos no prazo legal de 15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os
documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis
neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento dos interessados. Nos termos do 4 do
artigo 213 da Lei n. 6.015/73, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção
legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei
confere aos NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais
falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a
pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da
legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5 , da Lei n. 6.015/73). Decorrido o
prazo legal sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será publicado duas
vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. Segue abaixo croqui de localização da área.
Curitiba, 20 de dezembro de 2024.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAROLINA MAYUMI TANAKA

FAZ  SABER  a  CAROLINA  MAYUMI  TANAKA,  brasileira,  casada,  bancária,  portadora  da  C.I.  nr.
8.259.172-9-PR e inscrita no CPF/MF sob nr. ***.647.669-**, residente e domiciliada: 1 - Rua
Emanoel Voluz, nr. 1301 - Condomínio Recanto Suíço Du Valais, Bairro: Pinheirinho, CEP: 81.870-320;
2 - Rua Álvaro de Andrade, nr. 225, Apartamento 1012, Bairro: Portão, CEP: 80.610-240, CURITIBA-PR,
que não sendo encontrada nos endereços supra, conforme certidão exarada em 13 de novembro de 2024,
na Carta de Intimação registrada sob nr. 853.702, no 2o Registro de Títulos e Documentos, desta
Comarca, em 11/11/2024, fica pelo presente Edital, INTIMADA para fins de pagamento do débito
correspondente as parcelas vencidas no período de 25/12/2023 até 25/10/2024, totalizando o saldo
devedor de R$28.140,78 (vinte e oito mil, cento e quarenta reais e setenta e oito centavos), para
pagamento em 25/11/2024, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, as prestações e os encargos que se
vencerem neste período, decorrentes no Contrato de Compra e Venda de Imóvel, com Pacto de Alienação
Fiduciária em Garantia de Pagamento e Outras Avenças, por instrumento particular, firmado em
Curitiba-PR, em 18 de março de 2020, objeto do registro nr. 3 (três), da Matrícula nr. 210.577,
desta Serventia, referente ao imóvel constituído pela Fração Ideal do Solo de 0,01306987, que
corresponderá a RESIDÊNCIA nr. 72 (setenta e dois), do ''CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RECANTO SUÍÇO DU
VALAIS'', que terá o nr. 10 da numeração predial da Rua André Matte e o nr. 1301 da numeração
predial da Rua Emanoel Voluz, em Curitiba-PR, em que figura como credor(a) fiduciário(a) DINALTE
JOÃO VOLUZ, CPF/MF: ***.258.569-**. Assim, tendo expirado o prazo de carência, convencionado no
contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADA V.Sa. para que se dirija ao Cartório da 8a
Circunscrição Imobiliária desta Comarca, a meu cargo, situado à Rua José Loureiro, nr. 133,
Edifício Mauá, 17o andar - Centro, Curitiba-PR, no horário das 8:30 as 17:00 horas, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica, ainda, CIENTIFICADA V.Sa. de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade  do  imóvel  em  favor  do(a)  credor(a)  fiduciário(a)  DINALTE  JOÃO  VOLUZ,  CPF/MF:
***.258.569-**, nos termos do artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514, de 20.11.1997. Curitiba, 14 de
novembro de 2024. ÍTALO CONTI JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Escrevente
Juramentado CARLA RUBIA DOS SANTOS - Escrevente Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS SANTOS -
Escrevente Indicada

DOIS VIZINHOS/PR
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOIS VIZINHOS

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): VALMIR RAUPP

Edital de Notificação - Prazo de 15 (quinze) dias Retificação Administrativa Registral Na qualidade
de Oficial de Registro de Imóveis do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Dois Vizinhos
(PR), em atenção à certidão expedida pelo Serviço de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas
Jurídicas, da Cidade e Comarca de Dois Vizinhos-PR, em data de 18/11/2024, ante a localização
infrutífera, nos termos do art. 213, 3 da Lei Federal n. 6.015/73, NOTIFICO a(s) pessoa(s) de
Octavio Lopes Paz/e seu(s) eventual(is) HERDEIRO(S) e SUCESSOR(ES), na qualidade de confrontante(s)
do imóvel matriculado sob n. 930, objeto do procedimento de Retificação Administrativa Registral
protocolado sob o n. 144.736, com os seguintes elementos: Requerente: Valmir Raupp. Imóvel objeto:
O lote de terras rural, sob o n. 74 (setenta e quatro), da Gleba n. 107-FB, do Núcleo Francisco
Beltrão, Colônia Missões, do Município e Comarca de Dois Vizinhos-PR, com a área de 9,70ha ou
97.000,00n (noventa e sete mil metros quadrados). Todos os elementos legais devidamente autuados
encontram-se disponíveis para acesso de eventuais interessados, que poderão dirigir-se até o
endereço da serventia e obter as informações pertinentes. Assim, ficam cientificados, dispondo de
15  (quinze)  dias  para  manifestação,  a  partir  desta  publicação.  A  ausência  de  impugnação
fundamentada implica em anuência ao pedido de retificação administrativa registral, e consequente
prosseguimento do feito. Dois Vizinhos (PR), 20 de dezembro de 2024. André Luiz Bianchi Oficial de
Registro de Imóveis

FAZENDA RIO GRANDE/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FAZENDA DO RIO GRANDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO AIRTON FERREIRA, MARLI DE FATIMA DA CRUZ FERREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a FRANCISCO
AIRTON  FERREIRA,  gerente,  inscrito  no  CPF/MF  n  578.xxx.xxx-87  casado  no  regime  de  comunhão
universal de bens em 15/09/2009 e seu cônjuge MARLI DE FATIMA DA CRUZ FERREIRA, administradora,
inscrita no CPF/MF n 055.xxx.xxx-66, ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta Cidade de
Fazenda Rio Grande-PR, que ficam pelo presente Edital, INTIMADOS, não sendo possível intimá-los
pessoalmente  e  sendo  desconhecido  pelo  credor  outros  endereços,  para  fins  de  pagamentos  de
encargos, posicionado pelo Ofício n 116130/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF em 05 de novembro de 2024 corresponde a R$ 12.073,45 (doze mil e setenta e três reais e
quarenta e cinco centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período,
decorrentes do Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia -
Carta de Crédito Individual - CCFGTS - Programa Casa Verde e Amarela - n 8.4444.2850355-2, com
caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, em 28
de dezembro de 2022, registrado sob o n R-8 na matrícula n 9.506 desta Serventia, referente ao Lote
de terreno sob n 13 (treze), da Quadra n 21 (vinte e um), da planta JARDIM IPÊ, situado nesta
Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de
Fazenda Rio Grande-Paraná, de forma retangular, com área total de 146,25 metros quadrados, contendo
01 (uma) residência unifamiliar, com 01 (um) pavimento em alvenaria, tendo a área total construída
de 42,00 metros quadrados, que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF.
Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de
cobrança, ficam INTIMADOS V.S. para que se dirijam a este Serviço de Registro de Imóveis, desta
Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na
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Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo
7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AURICLENES MURER GENEROZO, LUCINHA DE LIMA GENEROZO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a AURICLENES
MURER GENEROZO, pedreiro, portador do CPF/MF n 348.xxx.xxx-53, casado pelo regime de comunhão
parcial de bens na vigência da lei 6.515/77 em 16/03/1996 e seu cônjuge LUCINHA DE LIMA GENEROZO,
do lar, portadora do CPF/MF n 817.xxx.xxx-00, ambos brasileiros, residentes e domiciliados na
Cidade de São José dos Pinhais-PR, que ficam pelo presente Edital, INTIMADOS, não sendo possível
intimá-los pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins de pagamentos
de encargos, posicionado pelo Ofício n 191230/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF em 05/11/2024 corresponde a R$ 56.179,29 (cinquenta e seis mil e cento e setenta e nove reais
e vinte e nove centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período,
decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com
Obrigações e Alienação Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha
Casa, Minha Vida n 8.4444.0026948-2, fls. 1/26, com caráter de Escritura Pública, na forma da lei,
firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 13 de março de 2012, registrado sob o n R-6 da Matrícula n
16.448 desta serventia, referente ao Lote de terreno sob n 01 (um), da Quadra n 08 (oito), da
planta RESIDENCIAL NITTA, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com área total de 170,85
metros quadrados, contendo 01 (uma) residência unifamiliar com 01 (um) pavimento em alvenaria,
tendo a área total construída de 40,08 metros quadrados, que figura como credor(a) fiduciário(a) a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato,
para o procedimento de cobrança, ficam INTIMADOS V.S. para que se dirijam a este Serviço de
Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed.
Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V.
S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): UEBERSON NARCIZO DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a UEBERSON
NARCIZO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, trabalhador de usinagem de metais, portador do CPF/MF n
068.xxx.xxx-42, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital,
INTIMADO,  não  sendo  possível  intimá-lo  pessoalmente  e  sendo  desconhecido  pelo  credor  outros
endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 146076/2024 - CESAV/BU
emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 05/11/2024 corresponde a R$ 5.053,92 (cinco mil e
cinquenta e três reais e noventa e dois centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até
a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se
vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação com Utilização dos Recursos da
Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es) - n 8.4444.2266561-5, firmado nesta Cidade de Fazenda Rio
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Grande-PR, em 06 de março de 2020, registrado sob o n R-8 da Matrícula n 18.546 desta serventia,
referente a CASA N 02 (dois), integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SOL LEVANTE XXVI, situado nesta
Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de
Fazenda Rio Grande-Paraná, com área privativa construída de 51,65 m , que figura como credor(a)
fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado
ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de
Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed.
Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S.
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos
termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ABRAO CAMPOS DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a ABRÃO
CAMPOS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, mecânico de manutenção, montador, preparador, inscrito no
CPF/MF n 007.xxx.xxx-81, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente
Edital, INTIMADO, não sendo possível intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros
endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 199831/2024 - CESAV/BU
emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 24 de outubro de 2024 corresponde a R$ 2.091,02 (dois
mil e noventa e um reais e dois centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data
do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem
nesse período, decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade
Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária - Carta de Crédito Individual - FGTS -
Programa Minha Casa, Minha Vida - Com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s)
Devedor(es)/Fiduciante(s) n 855550259414, fls. 1/24, com caráter de Escritura Pública, na forma da
lei, firmado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, em 10 de junho de 2010, registrado sob o n R-3
na matrícula n 20.134 desta Serventia, referente a CASA 02 (dois), integrante do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL GREEN HOUSE VI, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, área total da construção de
51,75 m , que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo
expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica
INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo,
situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio
Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da terceira e
última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 ,
da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALTIERES PAULO BARROSO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a ALTIERES
PAULO BARROSO, brasileiro, solteiro, motorista de veiculo transportador de carga, inscrito no
CPF/MF n 009.xxx.xxx-06, residente e domiciliado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, que fica
pelo presente Edital, INTIMADO, não sendo possível intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo
credor outros endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 201036/2024
- CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 24 de outubro de 2024 corresponde a R$
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4.033,52 (quatro mil e trinta e três reais e cinquenta e dois centavos), e a atualização monetária,
aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os
encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de Compra
e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária - Carta de Crédito
Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida n 855550686443, fls. 1/24, com caráter de
Escritura Pública, na forma da lei, firmado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, em 05 de novembro
de 2010, registrado sob o n R-3 na matrícula n 23.290 desta Serventia, referente a CASA 02 integrante
do CONDOMINIO RESIDENCIAL FRASSON I, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com 01 (um) pavimento em
alvenaria, tendo a área total construída de 54,00 metros quadrados, que figura como credor(a)
fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado
ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de
Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed.
Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S.
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos
termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO VITOR KRZEZANOVSKI

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a PEDRO
VITOR KRZEZANOVSKI, brasileiro, empregado domestico, inscrito no CPF/MF n 147.xxx.xxx-61, solteiro,
residente e domiciliado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, que fica pelo presente Edital,
INTIMADO,  não  sendo  possível  intimá-lo  pessoalmente  e  sendo  desconhecido  pelo  credor  outros
endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 206261/2024 - CESAV/BU
emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 05 de novembro de 2024 corresponde a R$ 36.453,65
(trinta e seis mil e quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta e cinco centavos), e a
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança,
somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de Venda e
Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação
- n 1.4444.1887530-0, com caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de
Curitiba-PR, em 04 de agosto de 2022, registrado sob o n R-7 na matrícula n 23.961 desta Serventia,
referente a CASA 01 integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BOM RETIRO, situado nesta Cidade de
Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio
Grande-Paraná, com 01 (um) pavimento em alvenaria, tendo a área total construída de 54,00 metros
quadrados, que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo
expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica
INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo,
situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio
Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da terceira e
última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 ,
da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCUS VINICIUS FERNANDES GAIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
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Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a MARCUS
VINICIUS  FERNANDES  GAIA,  brasileiro,  solteiro,  vendedor,  inscrito  no  CPF/MF  n  085.xxx.xxx-35,
residente e domiciliado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, que fica pelo presente Edital,
INTIMADO,  não  sendo  possível  intimá-lo  pessoalmente  e  sendo  desconhecido  pelo  credor  outros
endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 199833/2024 - CESAV/BU
emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 24 de outubro de 2024 corresponde a R$ 2.708,25 (dois
mil e setecentos e oito reais e vinte e cinco centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora
até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se
vencerem nesse período, decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de
Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia
e outras Obrigações - Apoio a Produção - Programa Carta de Crédito FGTS e Programa Minha Casa, Minha
Vida - PMCMV - Recurso FGTS Pessoa Física - Recurso FGTS - n 855552447827, com caráter de Escritura
Pública, na forma da lei, firmado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, em 11 de Janeiro de 2013,
registrado sob o n R-6 na matrícula n 32.316 desta Serventia, referente a RESIDÊNCIA 48 integrante do
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CENTRAL PARK II, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com a área construída
de utilização exclusiva de 38,6000 m , que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento
de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta
Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na
Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo
7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DARI FURST JUNIOR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a DARI FURST
JUNIOR, brasileiro, solteiro, operador de máquinas, portador do CPF/MF n 066.xxx.xxx-52, residente
e domiciliado na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADO, não sendo possível
intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins de pagamentos
de encargos, posicionado pelo Ofício n 191096/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF em 05/11/2024 corresponde a R$ 4.101,02 (quatro mil e cento e um reais e dois centavos), e a
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança,
somando-se  também,  os  encargos  que  se  vencerem  nesse  período,  decorrentes  do  Contrato  por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação
Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida Com
Utilização do FGTS do(s) Devedor(es) - n 8.4444.0395290-6, com caráter de Escritura Pública, na
forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 01 de julho de 2013, registrado sob o n R-3 da
Matrícula n 33.442 desta serventia, referente a CASA 07 integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLA
FOSCARI I, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com a área total construída de 48,73 metros
quadrados, com 01 (um) pavimento em alvenaria , que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o
procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de
Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office
Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos
termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MOACIR MAYER DE LARA, ANDREIA CAROLINA COLLACO DE LARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a MOACIR
MAYER DE LARA, operador de tráfego, inscrito no CPF/MF n 832.xxx.xxx-25 e seu cônjuge ANDREIA
CAROLINA  COLLACO  DE  LARA,  trabalhadora  da  indústria  de  alimentos,  inscrito  no  CPF/MF  n
812.xxx.xxx-68, ambos brasileiros, casados sob o regime de comunhão parcial de bens na vigência da
Lei n 6.515/77 em 29/08/1992, residentes e domiciliados na Cidade de Curitiba-PR, que ficam pelo
presente Edital, INTIMADOS, não sendo possível intimá-los pessoalmente e sendo desconhecido pelo
credor outros endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 197571/2024
- CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 07 de novembro de 2024 corresponde a R$
11.367,59 (onze mil e trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), e a
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança,
somando-se  também,  os  encargos  que  se  vencerem  nesse  período,  decorrentes  do  Contrato  por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em garantia no SFH
- Sistema Financeiro de Habitação - n 1.4444.0528229-2, com caráter de Escritura Pública, na forma
da lei, firmado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, em 18 de fevereiro de 2014, registrado sob o
n R-4 na matrícula n 33.360 desta Serventia, referente ao SOBRADO 01 integrante do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL  TANGUÁ  315,  situado  nesta  Cidade  de  Fazenda  Rio  Grande,  da  Comarca  da  Região
Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com a área total construída
de 78,15 metros quadrados, com 02 (dois) pavimentos em alvenaria, que figura como credor(a)
fiduciário(a)  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF.  Assim  tendo  expirado  o  prazo  de  carência,
convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, ficam INTIMADOS V.S. para que se
dirijam  a  este  Serviço  de  Registro  de  Imóveis,  desta  Comarca,  a  meu  cargo,  situado  a  Rua
Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no
horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da terceira e última publicação deste
Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de
20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELTON DE JESUS BARBOSA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a ELTON DE
JESUS BARBOSA DA SILVA, brasileiro, solteiro, trabalhador de construção civil, inscrito no CPF/MF n
059.xxx.xxx-29, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital,
INTIMADO,  não  sendo  possível  intimá-lo  pessoalmente  e  sendo  desconhecido  pelo  credor  outros
endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo requerimento emitido pelo BANCO DO
BRASIL S.A. em 07 de novembro de 2024 corresponde a R$ 17.835,45 (dezessete mil e oitocentos e
trinta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até
a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se
vencerem nesse período, decorrentes do Contrato por Instrumento Particular, Com Efeito de Escritura
Pública, de Venda, Compra e Financiamento de Imóvel, com Utilização do FGTS do(s) Comprador(es), de
Acordo com as Normas do Programa Minha Casa, Minha Vida - n 124.309.668, firmado nesta Cidade de
Fazenda Rio Grande-PR, em 04 de fevereiro de 2016, registrado sob o n R-11 na matrícula n 34.480
desta Serventia, referente a CASA 110 integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELLA CABRAL, situado
nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional
de Fazenda Rio Grande-Paraná, com a área total da construção de 42,00 m , que figura como credor(a)
fiduciário(a) o BANCO DO BRASIL S.A. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao
contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de
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Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed.
Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S.
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), BANCO DO BRASIL S.A., nos termos do
artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEMERSON TEIXEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a DIEMERSON
TEIXEIRA,  brasileiro,  solteiro,  estoquista,  inscrito  no  CPF/MF  n  090.xxx.xxx-36,  residente  e
domiciliado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADO, não
sendo possível intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins
de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 199827/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 24 de outubro de 2024 corresponde a R$ 1.655,85 (um mil e seiscentos e
cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora
até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se
vencerem nesse período, decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de
Unidade  Isolada  e  Mútuo  com  Obrigações  e  Alienação  Fiduciária  -  Programa  Carta  de  Crédito
Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida - n 8.4444.0387806-4, com caráter de Escritura
Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 30 de julho de 2013, registrado sob
o n R-4 na matrícula n 35.155 desta Serventia, referente a CASA 2 integrante do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL  JACAREZINHO,  situado  nesta  Cidade  de  Fazenda  Rio  Grande,  da  Comarca  da  Região
Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com a área total construída
de  43,00  metros  quadrados,  com  01  (um)  pavimento  em  alvenaria,  que  figura  como  credor(a)
fiduciário(a)  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF.  Assim  tendo  expirado  o  prazo  de  carência,
convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a
este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528,
1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min
às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias úteis, contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda,
CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELE ADELAIDE DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a DANIELE
ADELAIDE  DOS  SANTOS,  brasileira,  solteira,  professora,  inscrito  no  CPF/MF  n  041.xxx.xxx-40,
residente e domiciliada nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, que fica pelo presente Edital,
INTIMADA,  não  sendo  possível  intimá-la  pessoalmente  e  sendo  desconhecido  pelo  credor  outros
endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 210082/2024 - CESAV/BU
emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 05 de novembro de 2024 corresponde a R$ 4.664,78
(quatro mil e seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos), e a atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se
também,  os  encargos  que  se  vencerem  nesse  período,  decorrentes  do  Contrato  por  Instrumento
Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária -
Programa Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida - n 8.4444.0347713-2,
com caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 10 de maio
de 2013, registrado sob o n R-2 na matrícula n 35.042 desta Serventia, referente ao APARTAMENTO 02
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(PAVIMENTO TERREO) integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MATEUS, situado nesta Cidade de Fazenda Rio
Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná,
com área total da construção de 55,41 m , que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento
de cobrança, fica INTIMADA V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta
Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na
Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo
7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO ANTONIO KIEDROSKI

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a DIEGO
ANTONIO KIEDROSKI, brasileiro, maior e capaz, declara que não convive em união estável, militar em
geral,  portador  do  CPF/MF  n  104.xxx.xxx-56,  solteiro,  residente  e  domiciliado  na  Cidade  de
Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADO, não sendo possível intimá-lo pessoalmente e
sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado
pelo Ofício n 201034/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 05/11/2024
corresponde a R$ 9.262,09 (nove mil e duzentos e sessenta e dois reais e nove centavos), e a
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança,
somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de Venda e
Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação
- n 1.4444.2125576-8, com caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de
Curitiba-PR, em 28 de junho de 2023, registrado sob o n R-7 da Matrícula n 35.540 desta serventia,
referente a CASA 17 integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARBELLA, situado nesta Cidade de Fazenda
Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-
Paraná, com a área total construída de 43,00 metros quadrados, com 01 (um) pavimento em alvenaria,
que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo
de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para
que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua
Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no
horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da terceira e última publicação deste
Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de
20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVERSON ROBERTO DE LARA CARRAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a EVERSON
ROBERTO DE LARA CARRAO, eletricista, inscrito no CPF/MF n 029.xxx.xxx-09, casado pelo regime de
comunhão parcial de bens na vigência da lei 6.515/77, e seu cônjuge ADRIELE DA SILVA JACINTO
CARRAO, do lar, inscrita no CPF/MF n 077.xxx.xxx-20, ambos brasileiros, residentes e domiciliados
na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADO, não sendo possível intimá-lo
pessoalmente  e  sendo  desconhecido  pelo  credor  outros  endereços,  para  fins  de  pagamentos  de
encargos, posicionado pelo Ofício n 185199/2024 -CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF em 14 de outubro de 2024 corresponde a R$ 5.875,34 (cinco mil e oitocentos e setenta e cinco
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reais e trinta e quatro centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período,
decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro da Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa
Minha  Casa  Minha  Vida  -  CCFGTS/PMCMV  -  SFH  Com  Utilização  do  FGTS  do(s)  Devedor(es)  -  n
8.4444.0762505-5, com caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado nesta Cidade de Fazenda
Rio Grande-PR, em 23 de outubro de 2014, registrado sob o n R-3 na matrícula n 36.575 desta
Serventia, referente a CASA 14 integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL POR DO SOL I, situado nesta
Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de
Fazenda Rio Grande-Paraná, com a área total construída de 44,60 metros quadrados, com 01 (um)
pavimento em alvenaria, que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim
tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica
INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo,
situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio
Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da terceira e última
publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da
Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESLEY FRAGOSO DA CRUZ

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a WESLEY
FRAGOSO DA CRUZ, brasileiro, mecanico manutenção montador preparador operador de maq e aparalhos
prod indust, portador do CPF/MF n 069.xxx.xxx-01, solteiro, residente e domiciliado na Cidade de
Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADO, não sendo possível intimá-lo pessoalmente e
sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado
pelo Ofício n 179052/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 05/11/2024
corresponde a R$ 9.401,27 (nove mil e quatrocentos e um reais e vinte e sete centavos), e a
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança,
somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de Venda e
Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação
- n 1.4444.1844867-4, com caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de
Curitiba-PR, em 10 de junho de 2022, registrado sob o n R-11 da Matrícula n 39.056 desta serventia,
referente a CASA 61 integrante do RESIDENCIAL VILA PARAÍSO, situado nesta Cidade de Fazenda Rio
Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-
Paraná, possuindo esta unidade a área total construída de 42,000000 metros quadrados, que figura
como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de
carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que
se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua
Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no
horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da terceira e última publicação deste
Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de
20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDER GONCALVES DE SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
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Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a EDER
GONÇALVES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, serviços gerais, portador do CPF/MF n 098.xxx.xxx-60,
residente e domiciliado na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADO, não sendo
possível intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins de
pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 195741/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF em 05/11/2024 corresponde a R$ 35.163,80 (trinta e cinco mil e cento e sessenta e três
reais e oitenta centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período,
decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo com Alienação Fiduciária em
Garantia - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da
Conta Vinculada do FGTS do(s) devedor(es)/fiduciante(s) n 8.5555.3414199-7, com caráter de Escritura
Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 27 de maio de 2015, registrado sob o n
R-7 da Matrícula n 39.315 desta serventia, referente a CASA 122 integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
ÁGUAS CLARAS, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, do tipo "B", com a área total da construção de
39,60 m , que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado
o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S.
para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua
Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no
horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da terceira e última publicação deste
Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de
20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CHAYLA ARIANE DE MELLO MOURA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a CHAYLA
ARIANE DE MELLO MOURA, brasileira, solteira, trabalhadora do serviço contábil, portadora do CPF/MF
n 080.xxx.xxx-04, residente e domiciliada na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital,
INTIMADA,  não  sendo  possível  intimá-la  pessoalmente  e  sendo  desconhecido  pelo  credor  outros
endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 187302/2024 - CESAV/BU
emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 05/11/2024 corresponde a R$ 2.997,54 (dois mil e
novecentos e noventa e sete reais e cinquenta e quatro centavos), e a atualização monetária, aos
juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os
encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Unidade
Concluída, Mútuo com Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV -
Recursos  do  FGTS  -  com  Utilização  dos  Recursos  da  Conta  Vinculada  do  FGTS  do(s)
Devedor(es)/Fiduciante(s) - n 8.5555.3537531, com caráter de Escritura Pública, na forma da lei,
firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 20 de novembro de 2015,, registrado sob o n R-7 da Matrícula n
41.589 desta serventia, referente a UNIDADE 15 (TIPO CASA) integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
CABANHA I, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com área total da construção de 40,80 m ,
que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo
de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADA V.S. para
que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua
Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no
horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da terceira e última publicação deste
Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de
20.11.1997.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA APARECIDA DA SILVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a ADRIANA
APARECIDA DA SILVEIRA, brasileira, operadora de caixa, portadora do CPF/MF n 048.xxx.xxx-51,
solteira, declara não manter união estável, residente e domiciliada na Cidade de Curitiba-PR, que
fica pelo presente Edital, INTIMADA, não sendo possível intimá-la pessoalmente e sendo desconhecido
pelo credor outros endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n
211520/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 05/11/2024 corresponde a R$
29.786,27 (vinte e nove mil e setecentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos), e a
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança,
somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de Venda e
Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação
- n 1.4444.2050386-5, com caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de
Curitiba-PR, em 27 de março de 2023 registrado sob o n R-13 da Matrícula n 41.755 desta serventia,
referente a UNIDADE 21 (TIPO CASA) integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL KENICHI HONJO I, situado
nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional
de Fazenda Rio Grande-Paraná, com área total da construção de 40,80 m , que figura como credor(a)
fiduciário(a)  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF.  Assim  tendo  expirado  o  prazo  de  carência,
convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADA V.S. para que se dirija a
este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528,
1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min
às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias úteis, contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda,
CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDNALDO DELFINO, ELIENE JESUS DA CONCEICAO DELFINO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a EDNALDO
DELFINO, of. de manutenção, portador do CPF/MF n 124.xxx.xxx-40, casado pelo regime de comunhão
parcial de bens na vigência da lei 6.515/77 em 23/05/2011, e sua cônjuge ELIENE JESUS DA CONCEIÇÃO
DELFINO, auxiliar de produção, portadora do CPF/MF n 963.xxx.xxx-68, ambos brasileiros, residentes
e domiciliados na Cidade de Curitiba-PR, que ficam pelo presente Edital, INTIMADOS, não sendo
possível intimá-los pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins de
pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 192891/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 05/11/2024 corresponde a R$ 119.092,90 (cento e dezenove mil e noventa e
dois reais e noventa centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período,
decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no
Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida -
CCFGTS/PMCMV - SFH - com utilização do FGTS do(s) devedor(es) - n 8.4444.1052722-0, com caráter de
Escritura Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 23 de outubro de 2015,
registrado sob o n R-3 da Matrícula n 42.402 desta serventia, referente a UNIDADE 03 integrante do
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL/COMERCIAL DEMETER I, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com área total da
construção de 54,04 m , que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF.
Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de
cobrança, ficam INTIMADOS V.S. para que se dirijam a este Serviço de Registro de Imóveis, desta
Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na
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Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo
7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALANE LIMA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a ALANE LIMA
SILVA,  brasileira,  solteira,  vendedora,  inscrita  no  CPF/MF  n  605.xxx.xxx-02,  residente  e
domiciliada na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADA, não sendo possível
intimá-la pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins de pagamentos
de encargos, posicionado pelo Ofício n 203103/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF em 07 de novembro de 2024 corresponde a R$ 15.926,64 (quinze mil e novecentos e vinte e seis
reais e sessenta e quatro centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data do
efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse
período, decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia e outras obrigações - Programa Minha Casa, Minha
Vida - PMCMV - Recursos do FGTS - com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s)
Devedore(s)/Fiduciante(s) - n 8.5555.3340767-5, com caráter de Escritura Pública, na forma da lei,
firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 10 de abril de 2015, registrado sob o n R-5 na matrícula n
42.106 desta Serventia, referente a UNIDADE 17 (TIPO CASA) integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
MONTEBELLO, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com área total da construção de 40,88 m ,
que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo
de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADA V.S. para
que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua
Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no
horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da terceira e última publicação deste
Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de
20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON DIEGO BARBOSA DA ROCHA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a ANDERSON
DIEGO BARBOSA DA ROCHA, trabalhador de construção civil, inscrito no CPF/MF n 093.xxx.xxx-83,
casado pelo regime de comunhão parcial de bens na vigência da lei 6.515/77, com JESSICA RAMOS GOMES
DA ROCHA, do lar, inscrita no CPF/MF n 112.xxx.xxx-74, ambos brasileiros, residentes e domiciliados
nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADO, não sendo possível
intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins de pagamentos
de encargos, posicionado pelo Ofício n 185249/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF em 07 de novembro de 2024 corresponde a R$ 4.137,96 (quatro mil e cento e trinta e sete reais
e noventa e seis centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período,
decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo com Alienação Fiduciária em
Garantia - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS - n 8.5555.3812546 com
caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 08 de fevereiro
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de 2017, registrado sob o n R-5 na matrícula n 42.765 desta Serventia, referente a UNIDADE 30 (TIPO
CASA) integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ECO PARK, situado na Cidade de Mandirituba, da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com área total da
construção de 44,05 m , que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim
tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica
INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo,
situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio
Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da terceira e última
publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da
Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LETICIA DA SILVA GROTHE

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a LETICIA DA
SILVA GROTHE, brasileira, supervisora inspetora e agente de compras e vendas, portadora do CPF/MF n
382.xxx.xxx-95, solteira, maior e capaz, e não convive com vínculo de união estável, residente e
domiciliada na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADA, não sendo
possível intimá-la pessoalmente e sendo desconhecida pelo credor outros endereços, para fins de
pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 203638/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 05/11/2024 corresponde a R$ 13.568,36 (treze mil e quinhentos e sessenta
e oito reais e trinta e seis centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data do
efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse
período, decorrentes do Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação - n 1.4444.1945563-1, com caráter de Escritura
Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 10 de outubro de 2022 registrado sob
o n R-6 da Matrícula n 44.189 desta serventia, referente a UNIDADE 03 (TIPO SOBRADO) integrante do
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TUCANO 70, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com 02 pavimentos e área
total da construção de 60,00 m , que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de
cobrança, fica INTIMADA V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta
Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na
Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo
26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICK DE OLIVEIRA DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a PATRICK DE
OLIVEIRA  DIAS,  brasileiro,  solteiro,  mecânico  e  montador  de  produção,  inscrito  no  CPF/MF  n
088.xxx.xxx-88, residente e domiciliado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, que fica pelo
presente Edital, INTIMADO, não sendo possível intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo
credor outros endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 146079/2024
- CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 07 de novembro de 2024 corresponde a R$
26.036,20 (vinte e seis mil e trinta e seis reais e vinte centavos), e a atualização monetária, aos
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juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os
encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo
para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações -
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS - Com Utilização dos Recursos da Conta
Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es)/Fiduciante(s) - n 8.5555.32817-3 com caráter de Escritura
Pública, na forma da lei, firmado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande - PR, em 12 de Fevereiro de
2015, registrado sob o n R-4 na matrícula n 45.231 desta Serventia, referente ao APARTAMENTO n 22 do
BLOCO 17 integrante do CONDOMÍNIO GRALHA AZUL RESIDENCIAL CLUBE, situado nesta Cidade de Fazenda Rio
Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná,
do tipo "2", com área construída de utilização exclusiva de 42,57 metros quadrados, que figura como
credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência,
convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a
este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1
Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às
17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias úteis, contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda,
CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIA SOUZA DE LIMA, PAOLA SOUZA DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a CLAUDIA
SOUZA DE LIMA, servidora pública municipal, inscrita no CPF/MF n 049.xxx.xxx-97 e PAOLA SOUZA DOS
SANTOS, estudante, inscrita no CPF/MF n 112.xxx.xxx-47, ambos brasileiras, solteiras, residentes e
domiciliadas nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, que ficam pelo presente Edital, INTIMADAS, não
sendo possível intimá-las pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins
de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 203643/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 05 de novembro de 2024 corresponde a R$ 24.490,21 (vinte e quatro mil e
quatrocentos e noventa reais e vinte e um centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora
até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se
vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo com
Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS - com
Utilização do FGTS do(s) Comprador(es) - n 8.5555.3865837 com caráter de Escritura Pública, na
forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 02 de junho de 2017, registrado sob o n R-9 na
matrícula n 46.582 desta Serventia, referente a UNIDADE 70 (TIPO 01) integrante do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL  LADY  LAURA,  situado  nesta  Cidade  de  Fazenda  Rio  Grande,  da  Comarca  da  Região
Metropolitana  de  Curitiba  -  Foro  Regional  de  Fazenda  Rio  Grande-Paraná,  com  área  total  da
construção de 38,00 m e 01 (um) pavimento, que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o
procedimento de cobrança, ficam INTIMADAS V.S. para que se dirijam a este Serviço de Registro de
Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office
Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos
termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHEL BORGES BERTATO, MARCIA CRISTINA DE ARAUJO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a MICHEL
BORGES BERTATO, instalador de som, portador do CPF/MF n 067.xxx.xxx-12 e MARCIA CRISTINA DE ARAUJO,
auxiliar de produção, portadora do CPF/MF n 061.xxx.xxx-16, ambos brasileiros, solteiros, residentes
e domiciliados na Cidade de Curitiba-PR, que ficam pelo presente Edital, INTIMADOS, não sendo
possível intimá-los pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins de
pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 183512/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF em 05/11/2024 corresponde a R$ 10.387,77 (dez mil e trezentos e oitenta e sete reais e
setenta e sete centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período,
decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no
Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida -
CCFGTS/PMCMV - SFH - com Utilização do FGTS do(s) Devedor(es) - n 8.4444.1212821-8, com caráter de
Escritura Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 12 de abril de 2016,
registrado sob o n R-3 da Matrícula n 48.093 desta serventia, referente a UNIDADE 02 (TIPO CASA)
integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GUAÇATUNGA 173, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com área
total da construção de 46,00 m2, que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de
cobrança, ficam INTIMADOS V.S. para que se dirijam a este Serviço de Registro de Imóveis, desta
Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na
Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo
7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HENRY ANTUNES JUNIOR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a HENRY
ANTUNES JUNIOR, brasileiro, solteiro, vigilante, portador do CPF/MF n 044.xxx.xxx-60, residente e
domiciliado na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADO, não sendo possível
intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins de pagamentos
de encargos, posicionado pelo Ofício n 181557/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF em 05/11/2024 corresponde a R$ 5.549,88 (cinco mil e quinhentos e quarenta e nove reais e
oitenta e oito centavos) e a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período,
decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no
Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida -
CCFGTS/PMCMV - SFH - com Utilização do FGTS do(s) Devedor(es) - n 8.4444.1156569-0, com caráter de
Escritura Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 15 de fevereiro de 2016,
registrado sob o n R-4 da Matrícula n 48.029 desta serventia, referente a UNIDADE 05 (TIPO CASA)
integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MORADA DAS ARAUCÁRIAS I, situado nesta Cidade de Fazenda Rio
Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-
Paraná, com área total da construção de 54,00 m , que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o
procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de
Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office
Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos
termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1518/2024
Quinta, 26 de Dezembro de 2024

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 196 / 330

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO ALVES MARTINS

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a ANTONIO
ALVES MARTINS, brasileiro, solteiro, trabalhador metalurgico e siderurgico, inscrito no CPF/MF n
026.xxx.xxx-24, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital,
INTIMADO,  não  sendo  possível  intimá-lo  pessoalmente  e  sendo  desconhecido  pelo  credor  outros
endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 216697/2024 - CESAV/BU
emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 07 de novembro de 2024 corresponde a R$ 17.297,56
(dezessete mil e duzentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos), e a atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se
também, os encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de Compra e Venda de
Unidade Concluída, Mútuo com Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha Casa, Minha Vida -
PMCMV  -  Recursos  do  FGTS  -  com  Utilização  dos  Recursos  da  Conta  Vinculada  do  FGTS  do(s)
Devedor(es)/Fiduciante(s) - n 8.5555.3689767, com caráter de Escritura Pública, na forma da lei,
firmado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, em 03 de junho de 2016, registrado sob o n R-5 na
matrícula n 49.081 desta Serventia, referente a UNIDADE 29 (TIPO CASA) integrante do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL  DUBAY  VI,  situado  nesta  Cidade  de  Fazenda  Rio  Grande,  da  Comarca  da  Região
Metropolitana  de  Curitiba  -  Foro  Regional  de  Fazenda  Rio  Grande-Paraná,  com  área  total  da
construção de 42,00 m , que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF.
Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de
cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta
Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na
Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo
26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLIANS DOUGLAS DA SILVA SANTOS, JAQUELINE SILVA ANDRADE SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a WILLIANS
DOUGLAS DA SILVA SANTOS, estoquista, portador do CPF/MF n 083.xxx.xxx-40, casado no regime de
comunhão parcial de bens, em 16/09/2015, e seu cônjuge JAQUELINE SILVA ANDRADE SANTOS, consultora
de vendas, portadora do CPF/MF n 094.xxx.xxx-11, ambos brasileiros, residentes e domiciliados na
Cidade de Curitiba-PR, que ficam pelo presente Edital, INTIMADOS, não sendo possível intimá-los
pessoalmente  e  sendo  desconhecido  pelo  credor  outros  endereços,  para  fins  de  pagamentos  de
encargos, posicionado pelo Ofício n 185202/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF em 05/11/2024 corresponde a R$ 6.213,02 (seis mil e duzentos e treze reais e dois centavos), e
a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de
cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de
Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual
FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada
do FGTS do(s) Devedor(es) - n 8.4444.2338282-0, com caráter de Escritura Pública, na forma da lei,
firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 08 de julho de 2020, registrado sob o n R-7 da Matrícula n
56.557 desta serventia, referente a UNIDADE A (TIPO CASA) integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RIO
DE JANEIRO 1224, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com a área total construída de 43,28 metros
quadrados, com 01 (um) pavimento em alvenaria, que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o
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procedimento de cobrança, ficam INTIMADOS V.S. para que se dirijam a este Serviço de Registro de
Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office
Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos
do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS GUSTAVO SILVERIO BARTH

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a LUIS
GUSTAVO SILVERIO BARTH, brasileiro, solteiro, mecânico de manutenção de veículos automotores e
máquinas, portador do CPF/MF n 065.xxx.xxx-50, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba-PR,
que  fica  pelo  presente  Edital,  INTIMADO,  não  sendo  possível  intimá-lo  pessoalmente  e  sendo
desconhecido pelo credor outros endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo
Ofício  n  183517/2024  -  CESAV/BU  emitido  pela  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF  em  05/11/2024
corresponde a R$ 8.945,67 (oito mil e novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e sete
centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as
despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do
Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) -
Recursos do FGTS, com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es) - n
8.7877.0236806-0, Com caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado nesta Cidade de
Fazenda Rio Grande-PR, em 27 de novembro de 2017, registrado sob o n R-3 da Matrícula n 59.433
desta serventia, referente ao Apartamento n 02, DO BLOCO 03, integrante do RESIDENCIAL AMÉRICA 5,
situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, do tipo "A", e com a área construída de utilização exclusiva
de 45,5000m , que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo
expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica
INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo,
situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio
Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da terceira e
última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 ,
da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCK RODRIGO MORAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a FRANCK
RODRIGO  MORAIS,  brasileiro,  divorciado,  trabalhador  de  instalações  de  processamento  químico,
portador do CPF/MF n 060.xxx.xxx-71, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba-PR, que fica
pelo presente Edital, INTIMADO, não sendo possível intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo
credor outros endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 191099/2024
- CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 05/11/2024 corresponde a R$ 19.044,43
(dezenove mil e quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos), e a atualização monetária, aos
juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os
encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Unidade
Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha Casa, Minha Vida -PMCMV -
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Recursos do FGTS - com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es) - n
8.7877.0312940-0, com caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-
PR, em 05 de abril 2018, registrado sob o n R-3 da Matrícula n 60.554 desta serventia, referente a
CASA 53 integrante do RESIDENCIAL SAN MARINO, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com a área total
construída exclusiva de 42,0000 m , que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento
de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta
Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na
Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo
7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERICSON ROBERTO MORAES

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a ERICSON
ROBERTO MORAES, brasileiro, solteiro, eletricista manutenção, veículos, automotores, maquinas,
aparelhos  eletrico  eletronico  e  telecom,  portador  do  CPF/MF  n  057.xxx.xxx-99,  residente  e
domiciliado na Cidade de Pinhais-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADO, não sendo possível
intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins de pagamentos
de encargos, posicionado pelo Ofício n 208725/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF em 05/11/2024 corresponde a R$ 5.245,69 (cinco mil e duzentos e quarenta e cinco reais e
sessenta e nove centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período,
decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no
Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida -
CCFGTS/PMCMV - SFH - n 8.4444.1990516-3, com caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado
na Cidade de Curitiba-PR, em 07 de dezembro de 2018, registrado sob o n R-3 da Matrícula n 61.349
desta serventia, referente a UNIDADE N 07 integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LJ CONIN XI, situado
nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional
de Fazenda Rio Grande-Paraná, com a área privativa e total construída de 50,00 m , que figura como
credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência,
convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a
este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528,
1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min
às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias úteis, contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda,
CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESSE CAETANO DA SILVA FILHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a JESSE
CAETANO DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, porteiro de edificio, ascensorista, garagista e
faxineiro, inscrito no CPF/MF n 053.xxx.xxx-46, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba-PR,
que  fica  pelo  presente  Edital,  INTIMADO,  não  sendo  possível  intimá-lo  pessoalmente  e  sendo
desconhecido pelo credor outros endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo
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Ofício n 146082/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 07/10/2024 corresponde
a R$ 8.364,56 (oito mil e trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), e a
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança,
somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de Compra e
Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia,
Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS com
Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es) - n 8.7877.0576122-7, Com
caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, em 16
de abril de 2019, registrado sob o n R-3 na matrícula n 63.357 desta Serventia, referente ao
APARTAMENTO N 07 DO BLOCO 05 integrante do RESIDENCIAL AMÉRICA 4, situado nesta Cidade de Fazenda Rio
Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná,
do tipo "B", com a área construída de utilização exclusiva de 45,5000 m , que figura como credor(a)
fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado
ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de
Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed.
Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S.
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos
termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRO DE SOUZA BARBOSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a ALESSANDRO
DE  SOUZA  BARBOSA,  brasileiro,  solteiro,  técnico  em  manutenções,  portador  do  CPF/MF  n
060.xxx.xxx-90, residente e domiciliado na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, que fica pelo presente
Edital, INTIMADO, não sendo possível intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros
endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 206260/2024 - CESAV/BU
emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 05/11/2024 corresponde a R$ 5.953,57 (cinco mil e
novecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e sete centavos), e a atualização monetária, aos
juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os
encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo
e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual
FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH com Utilização do FGTS do(s) Devedor(es) -
n 8.4444.2168393-8, com caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de
Curitiba-PR, em 23 de setembro de 2019, registrado sob o n R-2 da Matrícula n 63.679 desta
serventia, referente a UNIDADE 02 (TIPO CASA) integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL USC RIO ROSEIRA,
situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, com área privativa construída de 51,85 m , que figura como
credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência,
convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a
este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528,
1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min
às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias úteis, contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda,
CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CRISTINA DA SILVA PAULA, FABIANO SOARES DE SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a ANA
CRISTINA DA SILVA PAULA, inscrita no CPF/MF n 037.xxx.xxx-06 e FABIANO SOARES DE SOUZA, inscrito no
CPF/MF n 060.xxx.xxx-77, ambos brasileiros, estivadores, carregadores, embaladores e assemelhados,
residentes e domiciliados nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, que ficam pelo presente Edital,
INTIMADOS, não sendo possível intimá-los pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros
endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 80629/2024 - CESAV/BU
emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 05 de novembro de 2024 corresponde a R$ 15.623,04
(quinze mil e seiscentos e vinte e três reais e quatro centavos), e a atualização monetária, aos
juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os
encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo
e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação - n 1.4444.1764714-2,
com caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 11 de março
de 2022, registrado sob o n R-4 na matrícula n 65.089 desta Serventia, referente a UNIDADE 01 (TIPO
CASA), integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TELÊMACO BORBA 115, situado nesta Cidade de Fazenda Rio
Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-
Paraná, com área correspondente ou global construída de 45,37 m , que figura como credor(a)
fiduciário(a)  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF.  Assim  tendo  expirado  o  prazo  de  carência,
convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, ficam INTIMADOS V.S. para que se
dirijam  a  este  Serviço  de  Registro  de  Imóveis,  desta  Comarca,  a  meu  cargo,  situado  a  Rua
Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no
horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da terceira e última publicação deste
Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de
20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOICE DE CASSIA JETKA PEZZETTI

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a JOICE DE
CASSIA JETKA PEZZETTI, brasileira, solteira, vendedora, portadora do CPF/MF n 113.xxx.xxx-66,
residente e domiciliada na Cidade de Curitiba-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADA, não
sendo possível intimá-la pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins
de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 186010/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 05/11/2024 corresponde a R$ 5.762,34 (cinco mil e setecentos e sessenta
e dois reais e trinta e quatro centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data
do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem
nesse período, decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo Para Construção de
Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha
Casa Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS - n 8.7877.0920783-6 com caráter de Escritura Pública,
na forma da lei, firmado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, em 18 de agosto de 2020, registrado
sob o n R-6 da Matrícula n 67.363 desta serventia, referente ao APARTAMENTO N 07 do BLOCO 19
integrante do RESIDENCIAL AMÉRICA 4, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, do tipo "B", com a
área construída de utilização exclusiva de 45,5000 m , que figura como credor(a) fiduciário(a) a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo de carência, convencionado ao contrato,
para o procedimento de cobrança, fica INTIMADA V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro
de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar
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Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos
do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONALDO OLIVEIRA SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a RONALDO
OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, estivador carregador embalador e assemelhados, inscrito no CPF/MF n
053.xxx.xxx-41, divorciado, residente e domiciliado na Cidade de Almirante Tamandaré-PR, que fica
pelo presente Edital, INTIMADO, não sendo possível intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo
credor outros endereços, para fins de pagamentos de encargos, posicionado pelo Ofício n 95476/2024
- CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 24 de outubro de 2024 corresponde a R$
51.415,75 (cinquenta e um mil e quatrocentos e quinze reais e setenta e cinco centavos), e a
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança,
somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período, decorrentes do Contrato de Venda e
Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação
- n 1.4444.1787909-4, com caráter de Escritura Pública, na forma da lei, firmado na Cidade de
Curitiba-PR, em 19 de abril 2022, registrado sob o n R-2 na matrícula n 71.718 desta Serventia,
referente a CASA 05 integrante do CONDOMÍNIO GOIÂNIA 967/2021, situado nesta Cidade de Fazenda Rio
Grande, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-
Paraná, área construída de 50,00 m , que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF.  Assim  tendo  expirado  o  prazo  de  carência,  convencionado  ao  contrato,  para  o
procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de
Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office
Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos
termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de 20.11.1997.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEBERSON HIPOLITO SIRSO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS HERMAS EURIDES BRANDÃO JUNIOR, Oficial do Registro de
Imóveis desta Comarca de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições, etc.FAZ SABER a CLEBERSON
HIPOLITO SIRSO, brasileiro, maior e capaz, proprietário de estabelecimento comercial, inscrito no
CPF/MF n 073.xxx.xxx-40, solteiro, declara não possuir união estável, residente e domiciliado nesta
Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, que fica pelo presente Edital, INTIMADO, não sendo possível
intimá-lo pessoalmente e sendo desconhecido pelo credor outros endereços, para fins de pagamentos
de encargos, posicionado pelo Ofício n 211519/2024 - CESAV/BU emitido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF em 05 de novembro de 2024 corresponde a R$ 18.109,45 (dezoito mil e cento e nove reais e
quarenta e cinco centavos), e a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que se vencerem nesse período,
decorrentes do Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no
SFH - Sistema Financeiro da Habitação - n 1.4444.2223272-9, com caráter de Escritura Pública, na
forma da lei, firmado na Cidade de Curitiba-PR, em 18 de dezembro de 2023, registrado sob o n R-2
na matrícula n 73.675 desta Serventia, referente a UNIDADE 01 integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
NEPAL 66 e 60, situado nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de Fazenda Rio Grande-Paraná, área total construída privativa de 68,00 m ,
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que figura como credor(a) fiduciário(a) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Assim tendo expirado o prazo
de carência, convencionado ao contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.S. para que
se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado a Rua
Castanheira, n 528, 1 Andar - Ed. Branpar Office Eucaliptos na Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, no
horário das 08h30min às 17h00min, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da terceira e última publicação deste
Edital. Fica ainda, CIENTIFICADO V. S. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514, de
20.11.1997.

FOZ DO IGUACU/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FOZ DO IGUAÇU

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JOAO GILBERTO ASTRADA CHAGAS, JACIRA

CAMARGO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Protocolo n 133.322 - Na qualidade de Oficial do Cartório do Registro de
Imóveis - 2 Circunscrição desta cidade, município e comarca, segundo as atribuições conferidas pelo
Inciso II e parágrafos do Art. 213, da Lei Federal de Registros Públicos, venho através do
presente, a requerimento do proprietário Feliciano Eladio Velasquez, portador da RNE W173742-6,
inscrito no CPF/MF n ***.833.069-**, residente nesta cidade de Foz do Iguaçu-PR, proprietário do
Lote n 148, da quadra n 18, quadrante 10, Quadrícula 1, setor 46, situado na Zona Norte, desta
Cidade, Município e comarca, com a área de 520,00m2, devidamente matriculado sob Transcrição
14.462, do Livro n 3-M, do 1 Oficio do Cartório de Imóveis desta comarca, proceder à INTIMAÇÃO do
João Gilberto Astrada Chagas, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 24/06/50, assis.
especiali., portador da C.I. n 5.931.183-SSP/SP., em 21/06/71, CPF/MF N ***.553.700-**, residente e
domiciliado na Rua Bartolomeu de Gusmão, n 1780, Vila Maracanã, proprietário do imóvel confrontante
matriculado sob n 14.254 do registro geral desta serventia; e, a Sr . Jacira Serafim, portadora da
C.I n 1.089.794 e inscrita no CPF/MF n ***.303.569-**, residente e domiciliada na Rua Bartolomeu de
Gusmão, n 1780, Vila Maracanã, proprietária do imóvel confrontante matriculado sob n 13.242 do
registro geral desta serventia, para que se dirijam a este Cartório do Registro de Imóveis - 2
Circunscrição, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, n 928, Sala 08, nesta cidade, município e
comarca de Foz do Iguaçu/PR, para manifesto, quanto ao pedido de Retificação do imóvel acima
citado, com área com 5,25m2 a maior, tudo de conformidade com Decreto Municipal n 32.597, datado em
28 de maio de 2024, acompanhado do memorial descritivo, da planta, ART-CREA. n 1720236773554, o
qual faz parte integrante do referido processo, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a
partir da data da última publicação. Na oportunidade, fica V. Sra. cientificado(a) que presumir-se-
á a anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação, nos
termos da citada Lei. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandei publicar
o presente. Dado e passado nesta cidade, município e comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
aos 20 de dezembro de 2024. FLÁVIO CORREIA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO - Agente Delegado - Decreto
Judiciário n 102/1994.

ICARAIMA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ICARAIMA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ESDRA DORZILA GOMES
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos, confrontantes e terceiros, art. 406 e
seguintes do Provimento CNJ n 149/2023 Interessado(a)(s): ESDRAS DORZILA GOMES A Agente Delegada do
Serviço de Registro de Imóveis, Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Serviço de Registro
de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas torna público, pelo presente edital, para
ciência de todos quantos dele tiverem conhecimento, e a quem interessar, na forma do art. 216-A, da
Lei n 6.015/1973, que tramita neste Serviço Registral, localizado na Rua Nathal Manosso, 422, Centro,
Icaraíma/PR, pedido de reconhecimento extrajudicial de aquisição por USUCAPIÃO sob a modalidade
extraordinária, autuado sob protocolo 32.193, por tempo de posse superior a 15 (quinze) anos,
formulado por: ESDRAS DORZILA GOMES, portadora da CIRG n 4.344.172-8 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n
***.502.309-**, brasileira, viúva, não aposentada, residente e domiciliada na Rua dos Pioneiros n
375, Centro, no município e Comarca de Icaraíma/PR; tendo por objeto o imóvel que assim se descreve e
caracteriza: Lote urbano n 13, da Quadra n 20, situado no município e Comarca de Icaraíma, Paraná,
com a área total de 620,90 m (seiscentos e vinte metros e noventa centímetros quadrados), contendo
uma construção residencial unifamiliar em alvenaria com área de 47,41 m (quarenta e sete metros e
quarenta e um centímetros quadrados), com limites e confrontações seguintes: "Inicia-se a descrição
deste perímetro no vértice V 01, de coordenadas E 232.965,688 m. e N 7.410.253,875 m., situado no
limite com o Lote urbano n 14, deste, segue limitando com a Rua dos Pioneiros, rumo NO 82 51' SE a
distância de 26,50 metros, até o vértice V 02, de coordenadas E 232.991,987 m. e N 7.410.250,576 m.,
deste, segue limitando com a Avenida Ouro Verde, rumo NO 22 47' SE a distância de 13,00 metros, até o
vértice M 03, de coordenadas E 232.997,008 m. e N 7.410.238,625 m., deste, segue confrontando com o
Lote urbano n 12, rumo NE 69 27' SO distância de 37,25 metros, até o vértice M 04, de coordenadas E
232.962,033 m. e N 7.410.225,512 m., deste, segue confrontando com parte do Lote urbano n 14, rumo SO
07 21' NE a distância de 28,60 metros, até o vértice M 01, ponto inicial da descrição deste
perímetro". Inscrito sob n 12 (doze), às fls. 270, do Livro 8 de Registro de Loteamentos, na
transcrição de origem n 5.160, livro 3, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Peabiru. O
requerimento e a documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados
durante o prazo de 15 (quinze) dias para exame e impugnação. A inexistência da impugnação, no prazo
assinalado, será interpretada como anuência ao pedido e ensejará o imediato registro da usucapião,
como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei 6.015/1973. Este edital é publicado para a ciência de
terceiros e eventuais interessados, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias.

Consultar o arquivo anexo

LONDRINA/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELTON DE MOURA TEIXEIRA

CAROLINE FELIZ SARRAF FERRI, agente delegada do 1 Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR.
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que na qualidade de agente
delegada do Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
art. 26 da Lei n 9.514/1997, em virtude do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do
Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia -
Programa Casa Verde e Amarela - Recursos FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do
FGTS do(s) Devedor(es), Contrato n 8.7877.0984401-1 com caráter de escritura pública, datado de
06.11.2020, emitido na Cidade de Londrina-PR, registrado sob R.3/123.383 e R.4/123.383 na matrícula
n 123.383 do Registro Geral deste Ofício, referente ao apartamento n 102 (cento e dois), situado no
1 Pavimento (térreo), do Bloco 05 e a Vaga de garagem n . 227, Tipo: Padrão, Posição: Descoberta
Livre, integrante do condomínio "SPAZIO LA VITTA", localizado à Rua Olympio Theodoro, n 1055
esquina com a Rua Norberto Kemmer, n . 230, situado no Loteamento Residencial Gleba Esperança,
desta cidade, com saldo devedor de responsabilidade de V.S. , venho intimar-lhe para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos em 07.03.2023 a
07.11.24. Informamos ainda que, o valor destes encargos posicionado em 14/11/2024, corresponde a
R$19.803,97 (dezenove mil oitocentos e três reais e noventa e sete centavos), sujeito à atualização
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monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança e intimação até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação, de acordo com o art. 26, 6 ,
da Lei n 9.514/1997. Salientamos que V.S. poderá purgar a mora diretamente junto a credor(a) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento, dentro do prazo definido nesta intimação. Assim
procedo à INTIMAÇÃO de V.S. para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na
Avenida Ayrton Senna da Silva, n 600 - 7 andar - Gleba Palhano - Londrina-PR, no horário de
atendimento das 08:30 às 17:00 dos dias úteis de segunda a sexta-feira, onde deverá purgar o débito
acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última
publicação deste edital. Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do recebimento
desta, favor desconsiderar esse Edital. Nesta oportunidade, fica V.S. ciente que o não cumprimento da
referida obrigação, no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26, 7 ,
da Lei n 9.514/1997. Protocolo n 466.339.

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): LANGIL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

A empresa, LANGIL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA (CNPJ 04.824.722/0001-11), representado por seu sócio
administrador Vitor Gilmar Bianchessi (CPF n ***.389.589-**). Endereço: Rua Ernani Lacerda de
Athayde n 115, apto. 902, Gleba Fazenda Palhano, em Londrina-PR - CEP n 86.055-630, na qualidade de
Oficial do 1 Registro de Imóveis de Londrina-PR, faz saber a tantos quantos deste edital tiverem
conhecimento e a quem interessar, que foi protocolado sob n 475.271, procedimento de Adjudicação
Compulsória Extrajudicial do imóvel objeto da matrícula n 66.627, caracterizado pela "Unidade
residencial n 503, situada no 5 pavimento, do Beracá Home, localizado à Rua Belo Horizonte n 1.177,
desta cidade", tendo como requerentes Adilson Barbosa da Silva, brasileiro, administrador, nascido
aos 15/08/1964 em Cambé-PR, filho de Daniel Barbosa da Silva e Cleuza de Freitas Silva, portador da
CI RG n . 30979729-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n ***.333.579-**, residente e domiciliado a
Avenida Garibaldi Deliberador, n 483, Bloco 1, Apart. 22, Londrina/PR, casado desde 24/12/2015, sob
o  regime  separação  obrigatória  de  bens,  com  Luciléia  de  Souza,  brasileira,  assistente
administrativa, nascida aos 27/09/1960 em Londrina-PR, filha de Pedro Antonio de Souza e de Maria
Martinelli de Souza, portadora do RG n 21628662-SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n 360.727.709- 59,
residente e domiciliada a Rua China, 225, apto. 61, São Vicente, Londrina/PR. Conforme o artigo
440-X do Código Nacional de Normas do Foro Extrajudicial (Provimento n 150 de 11/09/2023) e o
artigo 216-B da Lei n 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), e devido ao inadimplemento na lavratura
da escritura pública definitiva referente ao Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda
de Propriedade, emitido em 03/04/2008, nesta cidade e comarca de Londrina-PR, devidamente quitado
conforme Recibo emitido em 07/04/2008, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao recebimento desta notificação,
manifestar-se sobre: a) sua anuência à transmissão da propriedade; ou b) a impugnação do pedido,
apresentando as razões e documentos que considerar pertinentes. O silêncio do notificado poderá
implicar a presunção de veracidade da alegação de inadimplemento. Eventual impugnação deverá ser
apresentada na sede do 1 Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR, de segunda a sexta-feira,
das 8:30 às 17:00 horas, na Av. Ayrton Senna da Silva, n 600, 7 andar, Gleba Palhano, na cidade de
Londrina-PR. Decorrido o prazo legal, sem impugnação, contados da primeira publicação deste edital,
será constituída prova de inadimplemento, constante no artigo 440-G, inciso III do Código Nacional
de Normas do Foro Extrajudicial (Provimento n 150 de 11/09/2023). Respeitosamente, Caroline Feliz
Sarraf Ferri - Agente Delegada do 1 Registro de Imóveis de Londrina.

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): VITOR GILMAR BIANCHESSI

Ao representante, VITOR GILMAR BIANCHESSI (CPF n ***.389.589-**). Endereço: Rua Ernani Lacerda de
Athayde n 115, apto. 902, Gleba Fazenda Palhano, em Londrina-PR - CEP n 86.055-630, na qualidade de
Oficial do 1 Registro de Imóveis de Londrina-PR, faz saber a tantos quantos deste edital tiverem
conhecimento e a quem interessar, que foi protocolado sob n 475.271, procedimento de Adjudicação
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Compulsória Extrajudicial do imóvel objeto da matrícula n 66.627, caracterizado pela "Unidade
residencial n 503, situada no 5 pavimento, do Beracá Home, localizado à Rua Belo Horizonte n 1.177,
desta cidade", tendo como requerentes Adilson Barbosa da Silva, brasileiro, administrador, nascido
aos 15/08/1964 em Cambé-PR, filho de Daniel Barbosa da Silva e Cleuza de Freitas Silva, portador da
CI RG n . 30979729-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n ***.333.579-**, residente e domiciliado a Avenida
Garibaldi Deliberador, n 483, Bloco 1, Apart. 22, Londrina/PR, casado desde 24/12/2015, sob o regime
separação obrigatória de bens, com Luciléia de Souza, brasileira, assistente administrativa, nascida
aos 27/09/1960 em Londrina-PR, filha de Pedro Antonio de Souza e de Maria Martinelli de Souza,
portadora  do  RG  n  21628662-SESP/PR  e  inscrita  no  CPF/MF  sob  n  360.727.709-  59,  residente  e
domiciliada a Rua China, 225, apto. 61, São Vicente, Londrina/PR. Conforme o artigo 440-X do Código
Nacional de Normas do Foro Extrajudicial (Provimento n 150 de 11/09/2023) e o artigo 216-B da Lei n
6.015/73 (Lei de Registros Públicos), e devido ao inadimplemento na lavratura da escritura pública
definitiva referente ao Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda de Propriedade, emitido
em 03/04/2008, nesta cidade e comarca de Londrina-PR, devidamente quitado conforme Recibo emitido em
07/04/2008, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir do primeiro dia útil seguinte ao recebimento desta notificação, manifestar-se sobre: a) sua
anuência à transmissão da propriedade; ou b) a impugnação do pedido, apresentando as razões e
documentos que considerar pertinentes. O silêncio do notificado poderá implicar a presunção de
veracidade da alegação de inadimplemento. Eventual impugnação deverá ser apresentada na sede do 1
Serviço de Registro de Imóveis de Londrina-PR, de segunda a sexta-feira, das 8:30 às 17:00 horas, na
Av. Ayrton Senna da Silva, n 600, 7 andar, Gleba Palhano, na cidade de Londrina-PR. Decorrido o prazo
legal, sem impugnação, contados da primeira publicação deste edital, será constituída prova de
inadimplemento,  constante  no  artigo  440-G,  inciso  III  do  Código  Nacional  de  Normas  do  Foro
Extrajudicial (Provimento n 150 de 11/09/2023). Respeitosamente, Caroline Feliz Sarraf Ferri - Agente
Delegada do 1 Registro de Imóveis de Londrina.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): RONALDO DOMINGUES DOS SANTOS

A Oficiala Registradora de Imóveis Sra. Martha Daisy Braga Cruz, no uso de suas atribuições legais,
e considerando o artigo 213 II 17 da Lei 6.015/1973, Faz Saber a todos que do presente virem,
especialmente o sr. JOÃO SALINA LOPES, CPF ***.313.439-**, residente e domiciliado na Av. Ademar
Pereira  de  Barros  1300,  Londrina-PR,  que  tramita  nesta  Serventia  Imobiliária  o  processo  de
georreferenciamento em epígrafe, instaurado a pedido da Requerente, tendo por objeto o imóvel
constituído por uma ESTÂNCIA BRASÃO medindo 134,7083 ha, situada no Distrito de Guaravera, neste
Município e Comarca - MATRICULAS 39.013/39.014. Assim sendo, venho, respeitosamente, lhe solicitar
que, na condição de proprietário do imóvel vizinho, manifeste a sua concordância, dentro do prazo
de 15 (quinze) dias a contar da Publicação, através de declaração de anuência ao procedimento, a
ser endereçada a esta serventia imobiliária, localizada na Rua Professor João Cândido, 344, Sala
304, Ed. Tuparandi, Centro, em Londrina/PR (telefone + (43) 3322.3050), dentro do horário das 8h30
às 11h00 e 13h00 às 17h00. O silêncio importará em anuência ao procedimento e reconhecimento de
limites.

MANDAGUACU/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANDAGUACU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JUNIOR FERNANDES

ANGELINA SILVEIRA DERCI, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da cidade de Mandaguaçu/Paraná,
na forma da lei. Faz saber que, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, da Lei n 9.514/97,
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bem  como  pela  credora  C.E.F.  (Caixa  Econômica  Federal),  do  Contrato  Habitacional  c/Alienação
Fiduciária em Garantia n 844441069953, firmado aos 10/12/2015, garantido por Alienação Fiduciária,
referente  ao  imóvel  objeto  do  Lote  14-15/D,  Quadra  07,  Jardim  Atlantico,  nesta  cidade  de
Mandaguaçu/Paraná, registrado sob n 05 na Matrícula n 17.966, deste Ofício Imobiliário, com saldo
devedor em data de 10/11/2024, no valor de R$-4.108,47, conforme planilha de projeção de débitos,
emitida pela credora, de responsabilidade do Senhor JUNIOR FERNANDES, venho através deste, intimar-
lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos devidos e não quitados
acima descrito. Informo ainda que o valor acima, fica sujeito à atualização monetária, juros de mora
e às despesas de cobrança, até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que
vencerem no prazo desta intimação. Desta forma, procedo a intimação do Senhor JUNIOR FERNANDES, para
que se dirija ao Serviço de Registro de Imóveis, situado à Rua Benício Moreira Niza, n 128, nesta
cidade de Mandaguaçu/Paraná, em horário normal de expediente, onde deverão efetuar a purga da mora do
débito acima, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data da última publicação deste
presente Edital. Salientamos outrossim, que o referido notificado, também poderá efetuar a purga da
mora na agência da C.E.F., a qual é detentora do financiamento, dentro do prazo definido nesta
intimação  e  logo  após,  trazer  a  comprovação  do  pagamento  a  este  Ofício  Imobiliário.  Nesta
oportunidade, fica JUNIOR FERNANDES, cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel acima, em favor da
credora fiduciária - C.E.F. (Caixa Econômica Federal), nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados, fixo o presente Edital nesta Serventia. Dado e
passado neste Foro Regional de Mandaguaçu, Comarca da Região Metropolitana de Maringá/Paraná, em data
de 21 (vinte e um) de dezembro de 2024. Eu Digitei, conferi e assinei. Angelina Silveira Derci,
Oficial Registradora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE FRANCISCO DA SILVA JUNIOR, KEILA ELISANGELA DO NASCIMENTO

ANGELINA SILVEIRA DERCI, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da cidade de Mandaguaçu/Paraná,
na forma da lei. Faz saber que, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, da Lei n 9.514/97,
bem como pela credora C.E.F. (Caixa Econômica Federal), do Contrato Habitacional c/Alienação
Fiduciária em Garantia n 855553517146, firmado aos 25/09/2015, garantido por Alienação Fiduciária,
referente ao imóvel objeto do Apartamento 204, Bloco 08, Residencial Villa Espanha, nesta cidade de
Mandaguaçu/Paraná, registrado sob n 02 na Matrícula n 21.073, deste Ofício Imobiliário, com saldo
devedor em data de 25/11/2024, no valor de R$-27.791,00, conforme planilha de projeção de débitos,
emitida pela credora, de responsabilidade do Senhores JOSÉ FRANCISCO DA SILVA JUNIOR E KEILA
ELISANGELA DO NASCIMENTO, venho através deste, intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos devidos e não quitados acima descrito. Informo ainda que o valor
acima, fica sujeito à atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança, até a data do
efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Desta
forma, procedo a intimação do Senhores JOSÉ FRANCISCO DA SILVA JUNIOR E KEILA ELISANGELA DO
NASCIMENTO, para que se dirija ao Serviço de Registro de Imóveis, situado à Rua Benício Moreira
Niza, n 128, nesta cidade de Mandaguaçu/Paraná, em horário normal de expediente, onde deverão
efetuar a purga da mora do débito acima, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da
data da última publicação deste presente Edital. Salientamos outrossim, que o referido notificado,
também poderá efetuar a purga da mora na agência da C.E.F., a qual é detentora do financiamento,
dentro do prazo definido nesta intimação e logo após, trazer a comprovação do pagamento a este
Ofício Imobiliário. Nesta oportunidade, fica JOSÉ FRANCISCO DA SILVA JUNIOR E KEILA ELISANGELA DO
NASCIMENTO, cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel acima, em favor da credora fiduciária -
C.E.F. (Caixa Econômica Federal), nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, fixo o presente Edital nesta Serventia. Dado e passado neste Foro
Regional de Mandaguaçu, Comarca da Região Metropolitana de Maringá/Paraná, em data de 21 (vinte e
um)  de  dezembro  de  2024.  Eu  Digitei,  conferi  e  assinei.  Angelina  Silveira  Derci,  Oficial
Registradora.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANILO SILVA PERUCI, PRISCILA GOMES DE OLIVEIRA PERUCI

ANGELINA SILVEIRA DERCI, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da cidade de Mandaguaçu/Paraná,
na forma da lei. Faz saber que, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, da Lei n 9.514/97,
bem como pela credora C.E.F. (Caixa Econômica Federal), do Contrato Habitacional c/Alienação
Fiduciária em Garantia n 844441867982, firmado aos 25/06/2018, garantido por Alienação Fiduciária,
referente  ao  imóvel  objeto  do  Lote  01,  quadra  12,  Jardim  Maravilha,  nesta  cidade  de
Mandaguaçu/Paraná, registrado sob n 04 na Matrícula n 25.640, deste Ofício Imobiliário, com saldo
devedor em data de 18/12/2024, no valor de R$-40.867,25, conforme planilha de projeção de débitos,
emitida pela credora, de responsabilidade dos Senhores DANILO SILVA PERUCI E PRISCILA GOMES DE
OLIVEIRA  PERUCI,  venho  através  deste,  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais relativas aos encargos devidos e não quitados acima descrito. Informo ainda que o valor
acima, fica sujeito à atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança, até a data do
efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Desta
forma, procedo a intimação dos Senhores DANILO SILVA PERUCI E PRISCILA GOMES DE OLIVEIRA PERUCI,
para que se dirija ao Serviço de Registro de Imóveis, situado à Rua Benício Moreira Niza, n 128,
nesta cidade de Mandaguaçu/Paraná, em horário normal de expediente, onde deverão efetuar a purga da
mora do débito acima, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data da última
publicação deste presente Edital. Salientamos outrossim, que o referido notificado, também poderá
efetuar a purga da mora na agência da C.E.F., a qual é detentora do financiamento, dentro do prazo
definido nesta intimação e logo após, trazer a comprovação do pagamento a este Ofício Imobiliário.
Nesta oportunidade, fica DANILO SILVA PERUCI E PRISCILA GOMES DE OLIVEIRA PERUCI, cientificado que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de Consolidação
da Propriedade do imóvel acima, em favor da credora fiduciária - C.E.F. (Caixa Econômica Federal),
nos termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
fixo o presente Edital nesta Serventia. Dado e passado neste Foro Regional de Mandaguaçu, Comarca
da Região Metropolitana de Maringá/Paraná, em data de 21 (vinte e um) de dezembro de 2024. Eu
Digitei, conferi e assinei. Angelina Silveira Derci, Oficial Registradora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARNALDO DUARTE MORALES

ANGELINA SILVEIRA DERCI, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da cidade de Mandaguaçu/Paraná,
na forma da lei. Faz saber que, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, da Lei n 9.514/97,
bem como pela credora C.E.F. (Caixa Econômica Federal), do Contrato Habitacional c/Alienação
Fiduciária em Garantia n 844442798937, firmado aos 01/11/2022, garantido por Alienação Fiduciária,
referente  ao  imóvel  objeto  do  Lote  04/A,  Quadra  14,  Jardim  Nova  Aliança,  nesta  cidade  de
Mandaguaçu/Paraná, registrado sob n 02 na Matrícula n 31.115, deste Ofício Imobiliário, com saldo
devedor em data de 18/12/2024, no valor de R$-1.649,47, conforme planilha de projeção de débitos,
emitida pela credora, de responsabilidade do Senhor ARNALDO DUARTE MORALES, venho através deste,
intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos devidos e
não quitados acima descrito. Informo ainda que o valor acima, fica sujeito à atualização monetária,
juros de mora e às despesas de cobrança, até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Desta forma, procedo a intimação do Senhor ARNALDO
DUARTE MORALES, para que se dirija ao Serviço de Registro de Imóveis, situado à Rua Benício Moreira
Niza, n 128, nesta cidade de Mandaguaçu/Paraná, em horário normal de expediente, onde deverão
efetuar a purga da mora do débito acima, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da
data da última publicação deste presente Edital. Salientamos outrossim, que o referido notificado,
também poderá efetuar a purga da mora na agência da C.E.F., a qual é detentora do financiamento,
dentro do prazo definido nesta intimação e logo após, trazer a comprovação do pagamento a este
Ofício  Imobiliário.  Nesta  oportunidade,  fica  ARNALDO  DUARTE  MORALES,  cientificado  que  o  não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de Consolidação da
Propriedade do imóvel acima, em favor da credora fiduciária - C.E.F. (Caixa Econômica Federal), nos
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termos do Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, fixo o
presente Edital nesta Serventia. Dado e passado neste Foro Regional de Mandaguaçu, Comarca da Região
Metropolitana de Maringá/Paraná, em data de 21 (vinte e um) de dezembro de 2024. Eu Digitei, conferi
e assinei. Angelina Silveira Derci, Oficial Registradora.

MARIALVA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARIALVA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS SAMPAIO CANDIDO

André Zampieri Alves, Titular do Registro de Imóveis da Comarca de Marialva, Estado do Paraná,
segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, do Contrato de Financiamento Imobiliário n 878770383749, firmado em 01/08/2018,
garantido por Alienação Fiduciária, registrada sob n 06 na matrícula n 37.636, deste Registro
Imobiliário, referente ao imóvel constituído pela Data n 28, Quadra n 09 - RESIDENCIAL LUZIA
MEGIATO  SILVESTRE,  nesta  cidade,  INTIMA  o  senhor  MARCOS  SAMPAIO  CANDIDO,  inscrito  no  CPF:
***.901.069-**, na qual encontra-se em local ignorado e incerto, a comparecer ao Cartório de
Registro de Imóveis, situado à Rua Washington Luiz, Número 1156, Salas 144/115 nesta cidade, para
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos. Informo ainda que o valor
destes encargos posicionado em 06 de dezembro de 2024, corresponde a R$ 3.929,25 (três mil,
novecentos e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos), sujeito à atualização monetária, aos
juros e mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. A falta de pagamento no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da última publicação, garante a credora o direito de requerer a consolidação da
propriedade do imóvel. Marialva - PR, 09 de dezembro de 2024. Atenciosamente, André Zampieri Alves
Agente Delegado

PARANAVAI/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ CARLOS DOS SANTOS, ROSANA ALVES CAVALCANTI DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são
cobrados nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário n  844440387567,
garantido  por  alienação  fiduciária,  firmado  em  21/06/2013,  registrado  nesta  Serventia  no
R-8/29.268, em relação ao imóvel de Matrícula: 29.268, sendo devedores LUIZ CARLOS DOS SANTOS (CPF
n ***.847.569-**) e ROSANA ALVES CAVALCANTI DOS SANTOS (CPF n ***.660.939-**) da importância de R$
3.689,59,  calculada  até  21/11/2024,  ao  qual  serão  acrescidos  atualização  monetária,  juros
moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos
no prazo da presente notificação. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO do devedor, para que no PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 7 da Lei 9.514 de
1997. JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Designado

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ENIO CAETANO DE PAULA JUNIOR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são
cobrados nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário n  155550296985,
garantido por alienação fiduciária, firmado em 21/06/2010, registrado nesta Serventia no R-4, em
relação  ao  imóvel  de  Matrícula:  37.194,  sendo  devedor  ENIO  CAETANO  DE  PAULA  JUNIOR  (CPF  n
***.526.179-**) da importância de R$ 6.831,21, calculada até 21/10/2024, ao qual serão acrescidos
atualização monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem
como os encargos vincendos no prazo da presente notificação. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO do
devedor, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao
respectivo credor, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos
do artigo 26 7 da Lei 9.514 de 1997. JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Designado

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS JOSE MARTINS FERNANDES, MARLENE ROSELI GERONDI FERNANDES

EDITAL DE INTIMAÇÃO FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são
cobrados nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário n  144441679764,
garantido  por  alienação  fiduciária,  firmado  em  22/11/2021,  registrado  nesta  Serventia  no
R-12/41.919, em relação ao imóvel de Matrícula: 41.919, sendo devedores MARCOS JOSE MARTINS
FERNANDES (CPF n ***.026.029-**) e MARLENE ROSELI GERONDI FERNANDES (CPF n 487.4813.79-87) da
importância de R$ 435.044,88, calculada até 22/11/2024, ao qual serão acrescidos atualização
monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os
encargos vincendos no prazo da presente notificação. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO do devedor,
para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo
credor, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo
26 7 da Lei 9.514 de 1997. JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Designado

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): LUSINETE CATARINA DE OLIVEIRA, LUSIVANIA

CATARINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, LUZINEIDE CATARINA DE OLIVEIRA, LUSIMAR CATARINA DE OLIVEIRA DE
NOVAES, AMARILDO DOMINGOS POLACHINI, ELIANA APARECIDA BATISTA POLACHINI, MAURO NICOLETTI, SILVIA

MARA GAZOLLA NICOLETTI

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, nos termos do Art. 213, inciso II, 2 e 3, da Lei n 6.015/73, bem como Art. 646, 4, do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná, e em especial
LUSIMAR CATARINA DE OLIVERIA DE NOVAES e NEMÉZIO RODRIGUES DE NOVAES, proprietários do lote n 47-
REM, de Matrícula n 27.897, confinante do Lote n 05-B-02 - Matrícula n 9.193; Fazenda Água nova -
Matrícula n 31.925 e Lote n 02-C-1-B - Matrícula n 35.958, todas desta Serventia, que corre perante
este 1 Serviço de Registro de Imóveis, o pedido de retificação administrativa registral, formulado
por AMARILDO DOMINGOS POLACHINI; ELIANA APARECIDA BATISTA POLACHINI; MAURO NICOLETTI e SILVIA MARA
GAZOLA NICOLETTI, prenotado sob n 182.213, em 11/06/2024 e autuado sob o n 051/2024, tendo por
objeto os imóveis que assim se descreve e caracteriza: "Fazenda Água Nova - 05-B-2/02-C-1-B, Gleba
n 01-A, Colônia Paranavaí, Paranavaí, Zona Rural, com a área de 1.411.618,00m (um milhão e
quatrocentos e onze mil e seiscentos e dezoito metros quadrados). CONFRONTAÇÕES - Constantes no
memorial descritivo anexo. Figuram como proprietários no registro AMARILDO DOMINGOS POLACHINI;
ELIANA APARECIDA BATISTA POLACHINI; MAURO NICOLETTI e SILVIA MARA GAZOLA NICOLETTI. O requerimento
e a documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o
prazo de 15 (quinze) dias para impugnação. Em caso de não manifestação pelo confrontante no prazo
acima estipulado, será presumida anuência tácita para o procedimento de Retificação Administrativa
Registral, tudo conforme disposto no Art. 213, II, 4 e 5, da Lei n 6.015/73, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente  edital  em  jornal  de  grande  circulação,  para  a  ciência  de  terceiros  eventualmente
interessados e notificação dos nominados no preâmbulo, que
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poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. João Gustavo Garcia Nadal. Agente Designado.
Consultar o arquivo anexo

PONTA GROSSA/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIELE SZCZEREPA

EDITAL DE INTIMAÇÃO LEONARDO GOMES PEREIRA, Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis da Comarca
de Ponta Grossa-PR, fundamentado no art. 26, 4 da Lei n 9.514/97, faz saber a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que fica INTIMADA a devedora fiduciante MARIELE
SZCZEREPA, residente e domiciliada nos possíveis endereços Rua Bernardino de Campos, n 91, Unidade
01, Condomínio Residencial Carmen, Vila Ildemira, Colônia Moema, Bairro Chapada ou Rua Rio Paraná,
n 142, Bairro Periquitos, em Ponta Grossa/PR e Rua Alvaro Muhlenhoff, n 74, Planta Santa Clara,
Vila Santa Maria, em Piraquara/PR, em virtude de encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para satisfazer no prazo de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação
deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, conforme
planilha disponível na sede da serventia protocolizada sob o n 311.339, inclusive tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação,
referente ao Contrato de Financiamento Imobiliário n 8.4444.2414333-0, garantido por ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA, firmado com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 29/10/2020, registrado nesta Serventia sob
o R-2-M-70.071, Registro Geral, do imóvel situado na Rua Bernardino de Campos, n 91, Unidade 01,
Condomínio Residencial Carmen, Vila Ildemira, Colônia Moema, Bairro Chapada, em Ponta Grossa/PR,
com saldo devedor no valor de R$13.592,01, em 24/12/2024. O pagamento deverá ser procedido
diretamente ao(à) credor(a) na agência bancária, onde foi efetuado o contrato de financiamento ou
neste 1 Registro de Imóveis de Ponta Grossa-PR, situado na Rua Dr. Colares, n 257, sobreloja,
Edifício Itália, Centro, em Ponta Grossa-PR, de segunda à sexta-feira no horário das 8:30h às
17:00h. Na oportunidade, fica(m) V.Sa(s). cientificado(a/s) que o não cumprimento das referidas
obrigações, no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do(a) Credor(a) Fiduciário(a), nos termos do art. 26, 7 da Lei 9.514/97. Ponta Grossa, 19 de
dezembro de 2024. Leonardo Gomes Pereira - Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE ALEXANDRE THOMASSEWSKI

EDITAL DE INTIMAÇÃO LEONARDO GOMES PEREIRA, Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis da Comarca
de Ponta Grossa-PR, fundamentado no art. 26, 4 da Lei n 9.514/97, faz saber a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que fica INTIMADO o devedor fiduciante ANDRE
ALEXANDRE THOMASSEWSKI, residente e domiciliado nos possíveis endereços Rua Sotero dos Reis, n 610,
Ap.303, Condomínio Residencial Vitace Up, Vila Maria Otília, Bairro Dona Luiza ou Rua Latino
Coelho, n 511, Bairro Colônia Dona Luiza, em Ponta Grossa/PR, em virtude de encontrar-se em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para satisfazer no prazo de 15 (quinze) dias a contar da terceira
e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos
legais, conforme planilha disponível na sede da serventia protocolizada sob o n 313.402, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, referente ao Contrato de Financiamento Imobiliário n 8.78770785050-2, garantido por
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, firmado com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 09/04/2000, registrado nesta
Serventia sob o R-3-M-58.010, Ap. 303, T. 04, atual M-72.518, Registro Geral, do imóvel situado na
Rua Sotero dos Reis, n 610, Ap.303, Condomínio Residencial Vitace Up, Vila Maria Otília, Bairro
Dona Luiza, nesta cidade de Ponta Grossa-PR, com saldo devedor no valor de R$4.181,22, em
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04/01/2025. O pagamento deverá ser procedido diretamente ao(à) credor(a) na agência bancária, onde
foi efetuado o contrato de financiamento ou neste 1 Registro de Imóveis de Ponta Grossa-PR, situado
na Rua Dr. Colares, n 257, sobreloja, Edifício Itália, Centro, em Ponta Grossa-PR, de segunda à
sexta-feira no horário das 8:30h às 17:00h. Na oportunidade, fica(m) V.Sa(s). cientificado(a/s) que o
não cumprimento das referidas obrigações, no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do(a) Credor(a) Fiduciário(a), nos termos do art. 26, 7 da Lei
9.514/97. Ponta Grossa, 20 de dezembro de 2024. Leonardo Gomes Pereira - Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO LEONARDO GOMES PEREIRA, Oficial do 1 Serviço de Registro de Imóveis da Comarca
de Ponta Grossa-PR, fundamentado no art. 26, 4 da Lei n 9.514/97, faz saber a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que fica INTIMADO o devedor fiduciante CARLOS
ALEXANDRE DE SOUZA, residente e domiciliado nos possíveis endereços Rua Augusto Tochinski, n 215,
unidade 03, Condomínio Residencial Ouro CCCXLVIII, Jardim Porto Feliz, Bairro Contorno ou Rua Frei
Gaspar Zonta, n 145, Jardim Sabará, Bairro Chapada, em Ponta Grossa/PR, em virtude de encontrar-se
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para satisfazer no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos
legais, conforme planilha disponível na sede da serventia protocolizada sob o n 313.284, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, referente ao Contrato de Financiamento Imobiliário n 8.4444.2832883-1, garantido por
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, firmado com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 09/12/2022, registrado nesta
Serventia sob o R-2-M-73.569, Registro Geral, do imóvel situado na Rua Augusto Tochinski, n 215,
Unidade 03, Condomínio Residencial Ouro CCCXLVIII, Jardim Porto Feliz, Bairro Contorno, nesta
cidade de Ponta Grossa-PR, com saldo devedor no valor de R$ 4.362,60, em 19/01/2025. O pagamento
deverá ser procedido diretamente ao(à) credor(a) na agência bancária, onde foi efetuado o contrato
de financiamento ou neste 1 Registro de Imóveis de Ponta Grossa-PR, situado na Rua Dr. Colares, n
257, sobreloja, Edifício Itália, Centro, em Ponta Grossa-PR, de segunda à sexta-feira no horário
das 8:30h às 17:00h. Na oportunidade, fica(m) V.Sa(s). cientificado(a/s) que o não cumprimento das
referidas obrigações, no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do(a) Credor(a) Fiduciário(a), nos termos do art. 26, 7 da Lei 9.514/97. Ponta
Grossa, 19 de dezembro de 2024. Leonardo Gomes Pereira - Oficial de Registro.

ROLANDIA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ROLANDIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MOTOBK COMERCIO DE VEICULOS LTDA, FERNANDO CESAR KURIKI FIORIO, MIRIAM APARECIDA

DOBRUCKI BERALDO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Prenotação n 212.342 Pelo presente edital, MOTOBK COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ/MF n 09.381.700/0001-48, com sede
na Avenida Higienópolis, n 1.479. Centro, Londrina-PR, CEP.86015-010, e por suas filiais inscritas
no CNPJ/MF sob n 09.381.700/0002-29 e 09.381.700/0003-00; FERNANDO CESAR KURIKI FIORIO, brasileiro,
casado, empresário, portador da CI/RG n 6.533.185-3 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n ***.788.329-
**, residente na Avenida Madre Milito, n 615, apto. 503, Jardim Bela Suíça, em Londrina-PR. CEP
86050-270 e domicilio na Avenida Higienópolis, n 1,479, Centro Londrina-PR, CEP.86015-010 e MIRIAN
APARECIDA DOBRUCKI BERALDO, brasileira, casada, comerciante portadora da CI/RG n 1.492593-7 SSP/PR,
inscrita no CPF/MF sob n ***.507.829-**, residente e domiciliada na Rua Belo Horizonte, n 860,
apto. 601, Centro, em Londrina-PR, CEP 86020-060, devedores fiduciantes,
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conforme Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Avenças, assinado pelas
partes e por testemunhas em 12.01.2011 e do Contrato Garantido - Abertura de Linha de Crédito - CCB n
01.1.08.1223.004, emitido em 23.12.2010 e registrado sob o n 8, na matrícula n 10.081, nesta
Serventia, referente ao imóvel constituído pelo Lote de terras n 23/23-A, com área de 10,00
alqueires, ou sejam 242.000,00m2, ou ainda 24,20 hectares, situado na Gleba Colônia Rolândia, neste
Município e Comarca, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sas., ficam intimados para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, tendo em vista
que, nas diligências para intimação, os mesmos não foram notificados por não terem sido encontrados
nos endereços indicados, conforme Ofício desta Serventia. Informo ainda, que o valor destes encargos,
posicionados em 19.12.2024 corresponde a R$3.866.412,63 (Três milhões, oitocentos e sessenta e seis
mil, quatrocentos e doze reais e sessenta e três centavos), sujeito a atualização monetária, aos
juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.Sas., para que se
dirijam a este Serviço Registral de Imóveis, situado nesta cidade de Rolândia Pr., na Rua General
Estilac Leal, n 74, onde deverão efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação deste edital de intimação. Nesta
oportunidade, ficam V.Sas. cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária
- YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - nos termos do artigo 26, parágrafo 7 da Lei n 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO DE FARIAS TRAMONTINA, GISELLE VANESSA DOS REIS TRAMONTINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Prenotação n 212.588 Pelo presente edital, o Sr. FABIO DE FARIAS TRAMONTINA,
nascido em 10.09.1974, engenheiro agrônomo, portador da CI.RG n 4.450.047-7-SSP-PR e inscrito no
CPF/MF sob o n ***.685.939-**, e sua mulher GISELE VANESSA DOS REIS TRAMONTINA, nascida em
23.06.1976, bacharel em direito, portadora da CI.RG.n 6.363.390-9-SSP/PR e inscrita no CPF/MF. sob
n  ***.022.149-**,  brasileiros,  capazes,  casados  em  Regime  de  Comunhão  Parcial  de  Bens,
posteriormente a Lei n 6.515/77, aos 14.07.2000, residentes e domiciliados na Rua Érico Veríssimo,
n  407,  Parque  Residencial  Azteca,  nesta  Cidade  e  Comarca,  devedores  fiduciantes,  conforme
Instrumento Particular de Financiamento com Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia,
emissão de Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças, assinado pelas partes e por testemunhas
em 13.06.2016, em São Paulo=SP, registrado sob o n 9, na matrícula n 10.665, nesta Serventia,
referente ao imóvel constituído pelo Lote de terras n 07, da quadra n 04, com área de 417,84, com
uma casa residencial em alvenaria com 222,53m2, situada na Rua Érico Veríssimo, n 407, "PARQUE
RESIDENCIAL AZTECA V", nesta Cidade e Comarca, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa.,
ficam intimados para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos
e não pagos, tendo em vista que, nas diligências para intimação, os mesmos não foram notificados
por não terem sido encontrados nos endereços indicados, conforme Ofício desta Serventia. Informo
ainda, que o valor destes encargos, posicionados em 16.12.2024 corresponde a R$147.474,71 (Cento e
quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e setenta e um centavos), sujeito a
atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo a INTIMAÇÃO
de V.Sa., para que se dirija a este Serviço Registral de Imóveis, situado nesta cidade de Rolândia
Pr., na Rua General Estilac Leal, n 74, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação deste
edital de intimação. Nesta oportunidade, ficam V.Sa. cientificada que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária - BANCO PAN S/A - nos termos do artigo 26, parágrafo 7 da Lei n
9.514/97.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DENILSON STEFANES

EMILIO DAL ONGARO CORDEIRO, Oficial do 1o SERVIÇO REGISTRAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR, no uso de
suas atribuições, FAZ SABER A DENILSON STEFANES, inscrito no CPF n ***.680.169-**, fora protocolado
sob n 275579, requerimento de intimação para saldar dívida do contrato n 104060027492 garantido por
alienação fiduciária registrada sob n 02 da matrícula 67784 Livro 2 - Registro Geral deste Serviço
Registral, referente ao imóvel situado em São José dos Pinhais, onde figura como credora fiduciária
a Caixa Econômica Federal - CEF. FICA INTIMADO, para que se dirija ao Cartório de Registro de
Imóveis 1 Ofício, situado a rua Barão do Cerro Azul, n 590, Centro, nesta Cidade, no horário das
8:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar a purga do
débito no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira e ultima publicação
deste edital. Fica ainda CIENTIFICADO de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 26, paragrafo 7 da Lei 9514/97.
Favor desconsiderar a presente intimação, na hipótese de quitação do débito.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BEATRIZ SILVA DOS SANTOS

EMILIO DAL ONGARO CORDEIRO, Oficial do 1o SERVIÇO REGISTRAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR, no uso de
suas atribuições, FAZ SABER À BEATRIZ SILVA DOS SANTOS, inscrita no CPF n ***.110.388-**, fora
protocolado sob n 276329, requerimento de intimação para saldar dívida do contrato n 844441022790
garantido por alienação fiduciária registrada sob n 02 da matrícula 86786 Livro 2 - Registro Geral
deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado em São José dos Pinhais, onde figura como
credora fiduciária a Caixa Econômica Federal - CEF. FICA INTIMADA, para que se dirija ao Cartório
de Registro de Imóveis 1 Ofício, situado a rua Barão do Cerro Azul, n 590, Centro, nesta Cidade, no
horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverá efetuar
a purga do débito no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira e ultima
publicação deste edital. Fica ainda CIENTIFICADA de que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 26, paragrafo 7 da Lei 9514/97.
Favor desconsiderar a presente intimação, na hipótese de quitação do débito.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HEVERTON DE CHAVES ANTUNES, LETICIA DE OLIVEIRA BARTHOLDY

EMILIO DAL ONGARO CORDEIRO, Oficial do 1o SERVIÇO REGISTRAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR, no uso de
suas atribuições, FAZ SABER A HEVERTON DE CHAVES ANTUNES, inscrito no CPF n ***.224.409-** e
LETICIA DE OLIVEIRA BARTHOLDY, inscrita no CPF n ***.785.719-**, fora protocolado sob n 275524
requerimento de intimação para saldar dívida do contrato n 878770291269 garantido por alienação
fiduciária registrada sob n 01 da matrícula 98184 Livro 2 - Registro Geral deste Serviço Registral,
referente ao imóvel situado em São José dos Pinhais, onde figura como credora fiduciária a Caixa
Econômica Federal - CEF. FICAM INTIMADOS, para que se dirijam ao Cartório de Registro de Imóveis 1
Ofício, situado a rua Barão do Cerro Azul, n 590, Centro, nesta Cidade, no horário das 8:30 às
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, onde deverão efetuar a purga do débito
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira e ultima publicação deste
edital.  Ficam  ainda  CIENTIFICADOS  de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 26, paragrafo 7 da Lei 9514/97.
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Favor desconsiderar a presente intimação, na hipótese de quitação do débito.

TOLEDO/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TOLEDO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MHB DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA

Paulo Ricardo de Freitas Lopes dos Santos, Escrevente e Substituto do 1 Serviço de Registro de
Imóveis da Comarca de Toledo-PR, na forma da lei. Faz saber a todos que, a pedido da credora
fiduciária, COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PROGRESSO - SICREDI PROGRESSO PR SP,
CNPJ 76.059.997/0001-17, instituição financeira cooperativa, com sede à Rua Treze de Abril, n 2590,
Vila Industrial, Toledo-PR, representado por seu procurador, fica intimada a devedora/fiduciante:
MHB DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA, CNPJ 36.717.727/0001-31, com sede à Rua Justino Loh, Tecno
Parque,  Toledo-PR,  na  pessoa  de  seu  representante  legal  Matheus  Henrique  Boeff,  brasileiro,
solteiro, diretor geral de empresas e organizações, residente e domiciliado à Rua Maceió, n 924,
Distrito de Novo Sarandi, Toledo-PR, CPF ***.536.279-**, conforme Cédula de Crédito Bancário n
C41830208-8, emitida em 01/03/2024, em Toledo-PR, registrado no R.8 da Matrícula n 30.994, desta
Serventia Imobiliária, referente ao imóvel denominado "Lote Urbano n 10, da Quadra n 12, com a área
de 800,00m , do Loteamento Vila Novo Sarandi, localizado no Distrito de Novo Sarandi, neste
Município e Comarca de Toledo-PR", no prazo de 15 (quinze) dias, para cumprir suas obrigações
contratuais  de  pagamentos  com  relação  ao  financiamento,  contraído  perante  a  credora  acima
mencionada. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este Edital que será fixado em
local de fácil acesso aos usuários desta Serventia Imobiliária, e publicado eletronicamente por 03
(três) dias consecutivos, ficando, a partir desta data a devedora/fiduciante supra qualificada,
sujeita às sanções previstas no 4 ao 7 do artigo 26 da Lei n 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATEUS HENRIQUE BOEFF

Paulo Ricardo de Freitas Lopes dos Santos, Escrevente e Substituto do 1 Serviço de Registro de
Imóveis da Comarca de Toledo-PR, na forma da lei. Faz saber a todos que, a pedido da credora
fiduciária, COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PROGRESSO - SICREDI PROGRESSO PR SP,
CNPJ 76.059.997/0001-17, instituição financeira cooperativa, com sede à Rua Treze de Abril, n 2590,
Vila Industrial, Toledo-PR, representada por seu procurador, fica intimado o avalista: MATHEUS
HENRIQUE  BOEFF,  brasileiro,  solteiro,  diretor  geral  de  empresas  e  organizações,  residente  e
domiciliado à Rua Maceió, n 924, Distrito de Novo Sarandi, Toledo-PR, RG 10.150.686-0-PR, CPF
***.536.279-**, conforme Cédula de Crédito Bancário n C41830208-8, emitida em 01/03/2024, em
Toledo-PR, registrado no R.8 da Matrícula n 30.994, desta Serventia Imobiliária, referente ao
imóvel denominado "Lote Urbano n 10, da Quadra n 12, com a área de 800,00m , do Loteamento Vila
Novo Sarandi, localizado no Distrito de Novo Sarandi, neste Município e Comarca de Toledo-PR", no
prazo de 15 (quinze) dias, para cumprir suas obrigações contratuais de pagamentos com relação ao
financiamento, contraído perante a credora acima mencionada. Para que chegue ao conhecimento de
todos, expediu-se este Edital que será fixado em local de fácil acesso aos usuários desta Serventia
Imobiliária, e publicado eletronicamente por 03 (três) dias consecutivos, ficando, a partir desta
data o avalista supra qualificado, sujeito às sanções previstas no 4 ao 7 do artigo 26 da Lei n
9.514/97.

ESTADO - RIO DE JANEIRO
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ARARUAMA/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ARARUAMA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON ABTIBOL QUINTANILHA

Dario Paulo de Sousa Junior, oficial do 2º Ofício de Justiça de Araruama, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº216556, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDERSON ABTIBOL
QUINTANILHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***027117**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Arquias Cordeiro, 34, . Centro Araruama RJ CEP 28970-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440766186-0, firmada em 16/12/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 48069, a qual
diz respeito ao imóvel situado na QUADRA E-1 CASA 5 COND VILLA DAS PEROLAS - DE PENHA ARARUAMA RJ
28970000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/10/2024,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Araruama-RJ. Dario Paulo de Sousa Junior,
Oficial de Registro de Imóveis.

BELFORD ROXO/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VITOR SOUZA OLIVEIRA

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº72696, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VITOR SOUZA
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***764857**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878771292716-0, firmada em 06/12/2021, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº na Matrícula 0020809, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
SUBTENEN M H D C RABELO NR 0 BL.2 AP312 PARQUE S VICE BELFORD ROXO RJ 26178460. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/05/2024, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
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pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belford Roxo-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LARISSA CRISTINA AZEREDO CALIXTO

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº71771, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LARISSA CRISTINA
AZEREDO CALIXTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***801497**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878771266642-0, firmada em 29/10/2021, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 20700, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
SUBTENEN M H D C RABELO NR 0 BL.2 AP403 PARQUE S VICE BELFORD ROXO RJ 26178460. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/12/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belford Roxo-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON DA GRACA SANTOS

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº71813, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDERSON DA GRACA
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***643927**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770765489-4, firmada em 30/01/2020, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 19172, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
SUB  MANUEL  H  D  C  RABELO  NR  0  BL.4  A412  SAO  VICENTE  BELFORD  ROXO  RJ  26178460.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/12/2023, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
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cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belford Roxo-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): INGRID NEVES DA SILVA

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº71672, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante INGRID NEVES DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***838817**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770231832-2, firmada em 07/12/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 15899, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST
BELFORD ROXO NR 0 AP 1D-43 BOM PASTOR BELFORD ROXO RJ 26110260. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 23/11/2023, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belford Roxo-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL LOPES SARMENTO

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº73959, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAEL LOPES
SARMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***161017**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855553266032-6, firmada em 21/11/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R2 na Matrícula 9435, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
JORGE PEREIRA MACHADO NR 65 BL8 AP302 CENTRO BELFORD ROXO RJ 26130030. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/09/2024, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1518/2024
Quinta, 26 de Dezembro de 2024

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 218 / 330

9.514/97. Belford Roxo-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ILSE DUTRA ALMEIDA, ROGERIO DUTRA ALMEIDA, EZER DUTRA ALMEIDA, MARIA DO CARMO ALMEIDA COUZZI,

LIA MARCIA ALMEIDA COUZZI, FABIO COUZZI VELASCO

FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto do Art. 216-A, 4 da Lei
6015/73, que foi prenotado nessa serventia - Protocolo n 14.922 de 23/12/2024, um pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião feito por FABIO COUZZI VELASCO, brasileiro, solteiro,
militar do exército, portador da CNH n 03864584231, expedida pelo Detran/DF, em 29/05/2020, nascido
em 22/07/84, conta 37 anos, filho de Ari Francisco Velasco e Lia Marcia Couzzi Velasco, inscrito no
CPF/MF sob n ***.864.007-**, residente e domiciliado na Rua Joaquim Ferreira Ramos, n 300, Oscar
Campos, em Bom Jesus do Itabapoana - RJ, CEP 28.360-000, neste ato representado por seu advogado
constituída Dr. Lucas Rocha de Oliveira, inscrito na OAB-RJ sob o n. 220.428; referente ao imóvel
urbano constante de um prédio residencial situado em área urbana, na Rua Joaquim Ferreira Ramos, n
300, Oscar Campos, em Bom Jesus do Itabapoana - RJ, CEP 28.360-000, cuja características e
confrontações são as seguintes: O terreno mede (9,50 m) nove metros e cinquenta centímetros de
frente, (9,50 m) nove metros e cinquenta centímetros nos fundos, por (14,00 m) quatorze metros de
frente a fundos por ambos os lados, totalizando uma área de 133,00 m . Este terreno confronta-se
pelo lado esquerdo com Paulo Roberto Pimentel e Mirela dos Santos Ourique Figueiredo, pelo lado
direito com Vânia Lídia Salvatte Lamonica e Luiz Claudio de Souza amonica e pelos fundos com
Marcelo Xavier de Almeida e Maria da Penha Melo de Oliveira Almeida. O terreno possui uma
edificação residencial com 340,25 m , constante de 03 (três) pavimentos. O imóvel está inscrito no
cadastro desta Municipalidade sob o n 01.01.021.0115.001, 01.01.021.0115.002, 01.01.021.0115.003 e
01.01.021.0115.004; de propriedade de ILSE DUTRA ALMEIDA E ROGÉRIO DUTRA ALMEIDA. O referido imóvel
está localizado na área constante do cadastro neste RGI, no Livro 2, ficha 1, matrícula 4.875. (em
anexo planta, memorial e certidão de inteiro teor). O requerente exerce a posse sobre o imóvel
desde  12/01/2022,  que  somado  ao  tempo  de  posse  de  seus  antecessores,  configuram  as  posses
contínuas, pacíficas e duradouras, totalizando mais de 10 (quinze) anos. A modalidade de usucapião
pretendida é a USUCAPIÃO ORDINÁRIA URBANA. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados
quanto ao domínio do referido imóvel deverão ser apresentadas nesta serventia, dentro do prazo de
15 dias, contados da data desta publicação. Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e quatro. Eu (ass.), Matheus Bon Sampaio, titular, dou fé, subscrevo e assino./.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
IZAIAS LUCAS DE SOUZA, IRENE PADILHA DE SOUZA, EDSON ITABORAI FERNANDES GUIMARAES, DENILSON

CHAGAS DA SILVA, ELIANE BORGES MELO DA SILVA, JOSE CARLOS MOREIRA DIAS, SEBASTIAO GUIMARAES, IGREJA
EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS

FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto do Art. 216-A, 4 da Lei
6015/73, que foi prenotado nessa serventia - Protocolo n 14.567 de 18/07/2024, um pedido de
reconhecimento  extrajudicial  de  usucapião  feito  por  IGREJA  EVANGÉLICA  ASSEMBLÉIA  DE  DEUS,
organização  religiosa,  inscrita  no  CNPJ  n  28.903.904/0001-46,  localizada  na  Rua  Aristides
Figueiredo,  n  378,  Centro,  em  Bom  Jesus  do  Itabapoana-  RJ,  neste  ato  representada  por  seu
Presidente Fábio Rodrigues da Silva, brasileiro, solteiro, contador, portador da CI n 08324206/CRC-
RJ, e do CPF n ***.353.857-**, residente e domiciliado na Rua São José do Calçado, n
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267, Bairro Lia Marcia, em Bom Jesus do Itabapoana-RJ, CEP 28.360-000; referente ao imóvel urbano,
caracterizado por um terreno, medindo (12,50) doze metros e cinquenta centímetros de frente, (13,07)
treze metros e sete centímetros nos fundos, por (19,20) dezenove metros e vinte centímetros de frente
a fundos pelo lado direito, e (25,13) vinte e cinco metros e treze centímetros de frente a fundos
pelo lado esquerdo, perfazendo um total de (274,29m ) duzentos e setenta e quatro metros e vinte e
nove centímetros quadrados, situado na Rua José Luiz de Carvalho, n 06, Bairro Sebastião Pimentel
Marques, em Bom Jesus do Itabapoana-RJ, inscrito na Prefeitura Municipal sob n 01.04.096.0015.001, de
propriedade de IZAIAS LUCAS DE SOUZA E SUA ESPOSA IRENE PADILHA DE SOUZA; devidamente registrado no
RGI do Cartório do 1 Ofício de Justiça de Bom Jesus do Itabapoana-RJ, no Livro 2, ficha 1, Matrícula
5422 (em anexo planta, memorial e certidão de Inteiro Teor). A requerente exerce a posse sobre o
imóvel desde 2020, que somado ao tempo de posse de seus antecessores, configuram as posses contínuas,
pacíficas e duradouras, totalizando mais de 20 (vinte) anos. A modalidade de usucapião pretendida é a
USUCAPIÃO ORDINÁRIA URBANA. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do
referido imóvel deverão ser apresentadas nesta serventia, dentro do prazo de 15 dias, contados da
data desta publicação. Aos vinte e três dias do mês de dezembro de 2024. Eu (ass.), Matheus Bon
Sampaio, titular, dou fé, subscrevo e assino./.

Consultar o arquivo anexo

IGUABA GRANDE/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE IGUABA GRANDE

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): LUIZ
ANTONIO BARROS DE FREITAS

O BACHAREL MAURICIO SAUERBRONN DE MELLO, OFICIAL DO REGIISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE IGUABA
GRANDE-RJ, em cumprimento da Lei 6766 de 19.02.1979, combinado com o Decreto Lei 58 de 10.12.1937,
faz público para ciência dos interessados, que LUIZ ANTONIO BARROS DE FREITAS, CPF N ***.667.527-
**, depositou neste Cartório, Memorial com Plantas, Escrituras e demais documentos relativos ao
DESMEMBRAMENTO DO LOTE R-05, RESULTANTE DO REMEMBRAMENTO DOS LOTES N 05, 06, 07, 08 E 09 DA QUADRA
D, DO DESMEMBRAMENTO DE JOAQUIM RAMOS DE OLIVEIRA, SITUADO EM IGUABA GRANDE-RJ; MEDINDO 1.806,15 M
, O QUAL APÓS DESMEMBRADO GEROU OS LOTES 05D-A, 05D-B, 05D-C, 05D-D E 05D-E, TODOS LOCALIZADOS NA
QUADRA D DO DESMEMBRAMENTO JOAQUIM RAMOS DE OLIVEIRA, IGUABA GRANDE-RJ. As impugnações daqueles que
se julgarem prejudicados, deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15 dias a contar da terceira
e  última  publicação  do  presente  edital.  Transcorrido  este  prazo  e  não  havendo  reclamação
procedente, será feito o registro previsto naqueles diplomas legais, ficando a disposição dos
interessados neste Cartório, sito à Rua Dr. João Vasconcelos, 125-A, Centro- Iguaba Grande-RJ,
durante horas regulamentares

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): LUIZ
ANTONIO BARROS DE FREITAS

O BACHAREL MAURICIO SAUERBRONN DE MELLO, OFICIAL DO REGIISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE IGUABA
GRANDE-RJ, em cumprimento da Lei 6766 de 19.02.1979, combinado com o Decreto Lei 58 de 10.12.1937,
faz público para ciência dos interessados, que LUIZ ANTONIO BARROS DE FREITAS, CPF N ***.667.527-
**, depositou neste Cartório, Memorial com Plantas, Escrituras e demais documentos relativos ao
DESMEMBRAMENTO DO LOTE R-14, RESULTANTE DO REMEMBRAMENTO DOS LOTES N 14, 15, 16 E 17 DA QUADRA CDO
DESMEMBRAMENTO DE JOAQUIM RAMOS DE OLIVEIRA, SITUADO EM IGUABA GRANDE-RJ; MEDINDO 1.442,40 M , O
QUAL APÓS DESMEMBRADO GEROU OS LOTES 14D-A, 14D-B, 14D-C, 14D-D, TODOS LOCALIZADOS
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NA QUADRA C DO DESMEMBRAMENTO JOAQUIM RAMOS DE OLIVEIRA, IGUABA GRANDE-RJ. As impugnações daqueles
que se julgarem prejudicados, deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15 dias a contar da
terceira e última publicação do presente edital. Transcorrido este prazo e não havendo reclamação
procedente, será feito o registro previsto naqueles diplomas legais, ficando a disposição dos
interessados neste Cartório, sito à Rua Dr. João Vasconcelos, 125-A, Centro- Iguaba Grande-RJ,
durante horas regulamentares

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): EDSON
VITORINO DA SILVA

O BACHAREL MAURICIO SAUERBRONN DE MELLO, OFICIAL DO REGIISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE IGUABA
GRANDE-RJ, em cumprimento da Lei 6766 de 19.02.1979, combinado com o Decreto Lei 58 de 10.12.1937,
faz público para ciência dos interessados, que EDSON VITORINO DA SILVA, CPF N ***.828.657-**,
depositou  neste  Cartório,  Memorial  com  Plantas,  Escrituras  e  demais  documentos  relativos  ao
DESMEMBRAMENTO DA ÁREA "A", DENOMIDADO PURÍM I, MEDINDO 6.841,42 M , SITUADO NA QUADRA C DO
LOTEAMENTO CAMPOS VERDES - IGUABA GRANDE-RJ, TENDO GERADO O LOTE 1 MEDINDO 360,00 M , LOTES 2 AO 10
MEDINDO 300,00 M CADA, LOTE 11 MEDINDO 351,00 M , LOTE 12 MEDINDO 360,00 M , LOTES 13 AO 21 MEDINDO
300,00 M CADA E LOTE 22, MEDINDO 370,42 M . As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados,
deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15 dias a contar da terceira e última publicação do
presente edital. Transcorrido este prazo e não havendo reclamação procedente, será feito o registro
previsto naqueles diplomas legais, ficando a disposição dos interessados neste Cartório, sito à Rua
Dr. João Vasconcelos, 125-A, Centro- Iguaba Grande-RJ, durante horas regulamentares.

Consultar o arquivo anexo

ITABORAI/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERT DA SILVA FERREIRA

Leonam Costa de Souza, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº81352, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBERT DA SILVA
FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***288707**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, 57, Centro Itaborai RJ CEP
24800-041,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770806938-3,
firmada em 25/03/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 51928, a qual diz respeito ao imóvel situado na R F NR 0 BL.15 AP101 CENTRO (MANIL
ITABORAI  RJ  24855164.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
14/11/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Leonam Costa de Souza, Oficial de
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Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL DE MELO GUEDES, KARINI CRIS SANTOS CONCEICAO

Leonam Costa de Souza, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº81353, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAEL DE MELO
GUEDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***913217**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, KARINI CRIS SANTOS CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***967317**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, 57, Centro
Itaborai RJ CEP 24800-041, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442120474-6, firmada em 05/07/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2 na Matrícula 51533, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE BEZZ DOS SANTOS NR 0
LT339 QD13 CS 02 VILA G (MANIL ITABORAI RJ 24856172. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/11/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Leonam
Costa de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANO DE ARAUJO CALHEIROS

Leonam Costa de Souza, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº81384, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIANO DE ARAUJO
CALHEIROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***648497**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, 57, Centro Itaborai RJ CEP
24800-041,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440950280-5,
firmada em 17/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R02 na
Matrícula 48202, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE BEZZ DOS SANTOS NR 0 FC 2 LT 357
VILA  GABRIELA  ITABORAI  RJ  24800000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 25/11/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Leonam Costa de Souza,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBSON PINTO NOGUEIRA

Leonam Costa de Souza, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº81298, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBSON PINTO
NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***916797**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, 57, Centro Itaborai RJ CEP
24800-041,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144442179094-9,
firmada em 29/09/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7 na
Matrícula 40479, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST TRINTA E DOIS NR 0 LT37 QD37 NUCLEO
AGROBRASIL N SRA CARMO AGRO B (SAMBA ITABORAI RJ 24842590. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 30/10/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Leonam
Costa de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ALBERTO CARDOSO DOS SANTOS

Leonam Costa de Souza, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº81282, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS ALBERTO
CARDOSO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***910817**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, 57, Centro Itaborai RJ CEP
24800-041,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443320165-8,
firmada em 05/03/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula  52896,  a  qual  diz  respeito  ao  imóvel  situado  na  FRAÇÃO  nº  02  (QUITINETE  02)  do
?CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM ALDEIA? instituído sobre o lote nº 825 da quadra nº 30 do loteamento
?Aldeia da Prata? ITABORAI RJ 24858044. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 19/11/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Leonam Costa de Souza,
Oficial de Registro de Imóveis.
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MARICA/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº337194, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RODRIGO SILVA DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***499397**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900-880, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144442091047-9, firmada em 22/05/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 13 na Matrícula 74753, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R SANTOS GUEDES NR 1562 LT 06 QD 137 CS 01 JARDIM A C (I MARICA
RJ 24900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/10/2024,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº337093, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA DA CONCEICAO
DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***698897**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900-880, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440597189-6, firmada em 15/05/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3 na Matrícula 98300, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua 10 da Casa 01 do Lote 33 da Quadra 39 do Loteamento Jardim
Atlântico - MARICA RJ 24900001. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
06/11/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
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nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DENYSON DE SOUZA MATTOS, POLLYANNA SOARES ANTUNES

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº336646, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DENYSON DE SOUZA
MATTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***449037**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, POLLYANNA SOARES ANTUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***699937**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro
Marica RJ CEP 24900-880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441659633-1, firmada em 26/10/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 10 na Matrícula 73567, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS AZALEIAS LT 17A QD
28 CS 05 Loteamento Costa Verde - 3º distrito MARICA RJ 24936370. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 25/10/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Marica-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA ALGEMIRO FREIRE

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº337099, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIA ALGEMIRO
FREIRE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***735957**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900-880, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 102123001019-7, firmada em 16/03/2006,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 0R3 na Matrícula 79091, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 45 da Casa 01 do Lote 11A da Quadra 139 do Loteamento
Jardim Atlântico - MARICA RJ 24900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 06/11/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA
BRAGA, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIELLA ORNELAS CARDOSO

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº337445, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GABRIELLA ORNELAS
CARDOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***649417**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900-880, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144442224681-9, firmada em 21/12/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 123333, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Jasmim da Casa 03 do Lote 9 da Quadra 20 do Loteamento Costa
Verde - situado no 3º distrito deste município - Maricá - RJ 24936180. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/10/2024, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Marica-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA COSTA DA CRUZ

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº338116, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA COSTA DA CRUZ,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***568997**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Álvares  de  Castro,  l54,  .  Centro  Marica  RJ  CEP  24900-880,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441319553-0, firmada em 30/07/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7 na Matrícula 99488, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV AVENIDA 02 NR 0 CASA 01 LT 29 QD 354 L JD ATLANTICO MARICA RJ
24933795.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/11/2024,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TANIA RODRIGUES DA CONCEICAO

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº337096, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TANIA RODRIGUES DA
CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***781937**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900-880, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441488565-4, firmada em 21/06/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 109452, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua 17 de Novembro nº 791 do Ap 104 do Condominio Briza Oceânica
II do Lote 20A2 da Quadra 28 do 1º Loteamento Praia de Itaipuaçu - MARICA RJ 24936770. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/11/2024, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Marica-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERICA DE OLIVEIRA ROCHA, ANDRE FERNANDES DIAS

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº337195, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ERICA DE OLIVEIRA
ROCHA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***479747**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ANDRE FERNANDES DIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***502447**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ
CEP 24900-880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441309166-2,
firmada em 17/07/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5 na
Matrícula 112539, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Lirios ( 09 ) da Casa Residencial do
Lote 11 da Quadra 14 do Loteamento Jardim 26 de Maio - MARICA RJ 24930484. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/11/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Marica-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WAGNER JOSE ARMINDO

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº337188, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WAGNER JOSE ARMINDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***833807**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900-880, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 1017690080-2, firmada em 17/08/2022, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 91.001 R.7, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida 02 da Casa 02
do Lote 27 da Quadra 272 do Loteamento Jardim Atlântico - situado no 3º distrito deste município,
Maricá/RJ, CEP 24935-080. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
17/12/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HELIO JORGE NEVES RAMOS

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº337711, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HELIO JORGE NEVES RAMOS, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***959027**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900-880, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 1017733170-0, firmada em 01/09/2022, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 108.892 / R-7, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Aristedes Alves
de Azevedo do Apartamento 107 do Bloco 04 do Condominio Residencial Solar do Imbassai - situado no
Lugar São Jose do Imbassai -3º distrito deste município,Maricá/RJ, CEP 24931-800. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/12/2024, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Marica-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): AURELIA NOELINA MACIEL, LUIZ GOMES DE FARIA

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, Tabelião e Oficial do Registro Geral de Imóveis do Segundo Ofício
de Maricá, Estado do Rio de Janeiro, por designação na forma da Lei, etc. Faz saber a tantos
quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em
02.07.2024 sob o n 331471, no Livro 1-AD, o requerimento pelo AURÉLIA NOELINA MACIEL, brasileira,
fisioterapeuta, solteira, declarou não conviver em união estável, filha de Joanico Maciel e Maria
Aparecida Maciel, nascida em 11/03/1969, inscrita no CPF sob o n ***.451.416-**, portadora da
carteira  de  identidade  n  09.444.930-3,  expedida  pelo  DETRAN/RJ,  em  25/01/2024,  residente  e
domiciliada  na  Rua  Tavares  de  Macedo  n  136,  apto.  1104-A,  Icaraí,  Niterói/RJ;  solicita  o
reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art.
216-A, da Lei n. 6.015/1973, dos imóveis urbanos constituídos pelos Lotes n s 27 e 28 da quadra 507
do loteamento da "Jardim Atlântico", 3 distrito deste município, assim descritos e caracterizados:
Lote 27 - com área de 439,98m , medindo 13,33m de frente para a Rua Governador Leonel Brizola
(antiga Rua 35); 33,00m pelo lado direito com o lote 28; e 33,00m pelo lado esquerdo com o lote 26;
e 13,33m pelos fundos com parte do lote 30; Lote 28 - com área de 439,98m , medindo 13,33m de
frente para a Rua Governador Leonel Brizola (antiga Rua 35); 33,00m pelo lado direito com o lote
29; e 33,00m pelo lado esquerdo com o lote 27; e 13,33m pelos fundos com parte do lote 30, de
propriedade de: Luiz Gomes de Faria, brasileiro, casado, escriturário, residente na rua Duque de
Caxias, 87 - C, Petrópolis/RJ, devidamente registrado no L 3-P, fls. 116v/117, sob o n 21.984, do
Registro Geral de Imóveis de Maricá - 2 Ofício, havido por compra feita a Cia. Vidreira do Brasil
S/A (covibra), conforme escritura pública de compra e venda lavrada em notas do Cartório do 1
Ofício desta Comarca, no L 108, fls. 179, em data de 30.11.1967, devidamente registrado no Registro
Geral de Imóveis de Maricá - 2 Ofício, os imóveis estão inscritos na Prefeitura Municipal de Maricá
sob os n s 102153 e 102154, respectivamente. Assim sendo, ficam intimados seus confrontantes,
titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, para apresentar impugnação
escrita perante o Oficial deste Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15
(quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestados presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo Requerente, sendo reconhecida a usucapião
extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Ayrthon Carlos Maiatto Dias -
Substituto - Mat.: 94/0031

NITEROI/RJ
16º OFICIO DE JUSTIÇA DE NITEROI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AURELIO FERREIRA BRAGA

Nelson Leal Bastos Filho, oficial do 16º Oficio de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº177937, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AURELIO FERREIRA
BRAGA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***069867**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maestro Felicio de Toledo, 519, Loja 101. Centro Niteroi RJ
CEP 24030106, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553078720-7,
firmada em 27/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R09 na
Matrícula 17009, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DR SALOMAO V DA CRUZ NR 944 CASA
PIRATININGA NITEROI RJ 24350120. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 26/07/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
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serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Niteroi-RJ. Nelson Leal Bastos Filho, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUILHERME LUIZ MACIEL SILVA

Nelson Leal Bastos Filho, oficial do 16º Oficio de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº177357, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GUILHERME LUIZ
MACIEL SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***845887**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maestro Felicio de Toledo, 519, Loja 101. Centro Niteroi RJ
CEP 24030106, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442973251-2,
firmada em 17/05/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 34052, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST VELHA DE MARICA NR 9780 BL 02 APT 301
LT 10B VARZEA DAS MOC NITEROI AL 24330000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Niteroi-RJ. Nelson Leal Bastos
Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

8º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): DENISE DE ALMEIDA E ALBUQUERQUE

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  TITULARES  DE  DIREITOS  EM  PROCEDIMENTO  DE  ADJUDICAÇÃO  COMPULSÓRIA
EXTRAJUDICIAL. ARTIGO ART. 440-X, DO CNN/CN/CNJ-EXTRA, INSTITUÍDO PELO PROVIMENTO N 149, DE 30 DE
AGOSTO DE 2023. O Cartório do 7 Ofício de Registro de Imóveis de Niterói, por seu Oficial Titular
Registrador, no desempenho de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 440-R e demais
aplicáveis do Provimento do CNJ acima mencionado, por intermédio deste EDITAL leva a conhecimento
de a quem interessar possa que, em razão do protocolo n 162923 desta Serventia, DENISE DE ALMEIDA E
ALBUQUERQUE, qualificada no expediente, representado pelo advogado, Antônio Luiz Manhães de Andrade
Filho, OAB/RJ 105548, protocolizou o pedido de adjudicação compulsória em comento, referente imóvel
constituído pelo APARTAMENTO NÚMERO 1203 (mil duzentos e três), com direito a uma vaga na garagem,
localizada no 2 pavimento do Edifício "GEORGINA DE CASTRO NUNES", situado à RUA DOMINGUES DE SÁ
NÚMERO 373 (trezentos e setenta e três), e suas correspondentes frações ideais de 78,15/4.668,95
para o apartamento e 15,03/4.668,95 para a vaga de garagem do terreno, devidamente descrito e
caracterizado na matrícula n 11.806 desta circunscrição, em face dos TITULARES DE DIREITOS, NELI
MENDES DE VASCONCELOS, eletricitário, e sua mulher NIURA DOS SANTOS VASCONCELOS, do lar,
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brasileiros, casados pelo regime da comunhão de bens, portadores das carteiras de identidade números
804.092.21-1 e 952.377. expedidas pelo IFP, em 17/03/1980 e 21/10/1968, respectivamente, inscrito no
CPF sob o n ***.878.047-**, residentes na Rua Domingues de Sá, 373/1203, Icaraí - Niterói/RJ. Assim
sendo, ficam notificados os requeridos, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da
publicação deste, compareça à Serventia para fins de anuir à transmissão de propriedade; ou, impugne
o pedido com as razões e documentos que entender pertinentes, de maneira expressa e inequívoca
perante a este Cartório do 7 Ofício de Registro de Imóveis de Niterói, situado na Rua José Clemente,
n 38, Centro - Niterói/RJ, endereço eletrônico sac@7rginiteroi.com.br, opor-se de modo escrito e
fundamentado ao pedido de adjudicação do imóvel, sob pena de seu silêncio ser interpretado como
anuência e em consequência ser acolhido o pedido de adjudicação e transferido o imóvel para o
requerente junto ao Livro Imobiliário. Dado e passado nesta Comarca e Cidade de Niterói, Estado do
Rio de Janeiro, aos 02 de dezembro de Dois Mil e Vinte e Quatro (02/12/2024). Eu, MARCELO ARTUR
MIRANDA CHADA, Oficial Titular, expedi o presente Edital.

9º OFICIO DE JUSTIÇA DE NITEROI

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): EMMANUEL SADER, TEREZINHA TEIXEIRA SADER

E D I T A L HÉLIO LIMOEIRO JÚNIOR, OFICIAL DO CARTÓRIO DO 9 OFÍCIO DE NITERÓI-RJ, no uso de suas
atribuições, e atendendo o requerimento de MARIA JOSILDA LOPES, brasileira, solteira, aposentada,
portadora da carteira de identidade de n 3.842.807 IFP/RJ e inscrita no CPF sob o n ***.370.367-**,
residente  e  domiciliada  na  rua  Mariz  e  Barros,  n  279,  apto.  601,  Icaraí,  Niterói/RJ,  CEP:
24.220-102, procede por meio do presente, nos termos do art. 216-B, II, da Lei de Registros
Públicos (Lei 6015/73), e de acordo com o art. 440-X, do Provimento CNJ n 150/2023, à NOTIFICAÇÃO
de EMANNUEL SADER e sua esposa TEREZINHA TEIXEIRA SADER, residentes na época, na Praia João Caetano
n  29,  apt  401,  Niterói/RJ  inscritos  no  CPF  n  ***.098.987-**  e  portadores  das  carteiras  de
identidades n s 526.938 e 725.802, expedidas pelo IPF, na qualidade de promitentes vendedores do
imóvel designado por Apartamento 601, situado na rua Mariz e Barros n 279, Icaraí, Niterói/RJ, CEP:
24.220-102, no 3 Subdistrito do 1 Distrito deste Município, dividido em diversos cômodos, inscrito
na PMN sob n 140.060-5, e a correspondente fração ideal de 95,03/1.714,86 do respectivo terreno
próprio, melhor descrito e caracterizado na matrícula 5111, desta Serventia Registral, que tem como
titulares de direitos reais EMANNUEL SADER e TEREZINHA TEIXEIRA SADER, para manifestar-se no prazo
de 15 (quinze) dias subsequentes a contar da data da segunda e última publicação do presente, sendo
interpretado o silêncio após o prazo estabelecido como concordância, sobre o pedido de ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL, protocolado neste Ofício em 18/03/2024, com o n 149979, através do
requerimento de 15/03/2024, que foi instruído por Ata Notarial lavrada no 4 Ofício, em 15/02/2024,
às fls. 158/159, livro 1452, acompanhada da escritura de Promessa de Venda, lavrada em 11/05/1992,
no 9 Ofício, livro 717 , fl. 102, ato 237.

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): JORGE JOSE VIEIRA, JORGE JOSE VIEIRA

E D I T A L HÉLIO LIMOEIRO JÚNIOR, OFICIAL DO CARTÓRIO DO 9 OFÍCIO DE NITERÓI-RJ, no uso de suas
atribuições,  e  atendendo  o  requerimento  de  DENISE  MENDEIROS,  brasileira,  solteira,  pedagoga,
portadora do documento de identidade de n 06951878-5, expedido pelo IFP/RJ e inscrita no CPF sob o
n ***.019.897-**, residente e domiciliada na rua Apóstolos Mprika, n 6, Soufli - Grécia, CEP:
68400, procede por meio do presente, nos termos do art. 216-B, II, da Lei de Registros Públicos
(Lei 6015/73), e de acordo com o art. 440-X, do Provimento CNJ n 150/2023, à NOTIFICAÇÃO de JORGE
JOSÉ VIEIRA e sua esposa JURACY DE PAIVA VIEIRA, residentes na época, na Rua Pereira da Silva n
208, apt 602, Icaraí, Niterói/RJ, inscritos no CPF n ***.863.957-** e portadores das carteiras de
identidades n s 3132519 e 3132520, expedidas pelo IFP, na qualidade de promitentes vendedores do
imóvel designado por Apartamento 602, situado na rua Pereira da Silva n 208, Icaraí, Niterói/RJ,
CEP: 24220-031, no 3 Subdistrito do 1 Distrito deste Município, dividido em diversos cômodos,
inscrito na PMN sob n 122.539-0, e a correspondente fração ideal de 0,02584 do respectivo terreno
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próprio, melhor descrito e caracterizado na matrícula 22.223, desta Serventia Registral, que tem como
titulares de direitos reais JORGE JOSÉ VIEIRA e JURACY DE PAIVA VIEIRA, para manifestar-se no prazo
de 15 (quinze) dias subsequentes a contar da data da segunda e última publicação do presente, sendo
interpretado o silêncio após o prazo estabelecido como concordância, sobre o pedido de ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL, protocolado neste Ofício em 01/08/2024, com o n 151403, através do
requerimento de 10/09/2024, que foi instruído por Ata Notarial lavrada no 14 Ofício de Niterói, em
22/07/2024, às fls. 009/010, livro 731, acompanhada da escritura de Promessa de Venda, lavrada em
04/08/1998, no 17 Ofício de Justiça de Niterói, livro 253 , fl. 078/080, ato 034.

RIO DAS OSTRAS/RJ
2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS OLIVEIRA PASSOS

Berky  Pimentel  da  Silva,  oficial  do  2º  Ofício  de  Justiça  de  Rio  das  Ostras,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº113620, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS
OLIVEIRA PASSOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***778907**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Luíza Vianna, 87, Loja 2 Novo Rio das Ostras Rio das
Ostras RJ CEP 28893-470, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155553216635-8, firmada em 17/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2 na Matrícula 27955, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PARAIBA DO SUL NR 0
JARDIM MARILEA RIO DAS OSTRAS RJ 28896007. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 26/11/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Berky Pimentel da
Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): GUILDER RICARDO DOS SANTOS SOUSA, ANA CRISTINA DA CUNHA ALMEIDA

SOUSA, RSA ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direirtos, art. 216-B LRP e art.440-X do Prov.CNJ
150/23 - Interessado(a) GUILDER RICARDO DOS SANTOS SOUSA e sua mulher ANA CRISTINA DA CUNHA ALMEIDA
SOUSA BERKY PIMENTEL DA SILVA, Oficial Registrador do 2 Ofício de Justiça de Rio das Ostras-RJ, na
forma da lei, faz saber, através do presente edital, a tramitação do pedido de reconhecimento
Adjudicação  Compulsória  Extrajudicial  protocolado  sob  o  n.112411,  no  qual  figura(m)  como
requerente(s) GUILDER RICARDO DOS SANTOS SOUSA e sua mulher ANA CRISTINA DA CUNHA ALMEIDA SOUSA;
que solicita(m) o reconhecimento do direito de propriedade através da Adjudicação Compulsória
Extrajudicial,  nos  termos  do  art.  216-B,  da  Lei  n.  6.015/1973,  do  imóvel  assim  descrito  e
caracterizado: Apartamento 201, situado a Rua Aurélio Buarque de Holanda, n . 3.615, edificado
sobre o lote 03 da quadra 62, Enseada das Gaivotas, Rio das Ostras-RJ , Matrícula/Transcrição:
23.233, conforme certidão emitida por este RI , tendo como PROPRIETARIOS: RSA ARQUITETURA E
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CONSTRUÇÕES  LTDA  -  CNPJ  n  08.962.608/0001-09.  E,  pelo  presente  edital  de  intimação,  fica(m)
intimado(s) RSA ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA, na qualidade de proprietária do imovel, bem como
ficam intimados terceiros eventualmente interessados para se manifestarem em relação ao pedido da
Adjudicação Compulsória Extrajudicial, para apresentar impugnação escrita perante o Oficial de
Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da
data da publicação, ciente de que, caso não contestado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo(s) Requerente(s) GUILDER RICARDO DOS SANTOS SOUSA e sua mulher ANA CRISTINA DA
CUNHA ALMEIDA SOUSA, sendo reconhecida a Adjudicação Compulsória Extrajudicial, com o competente
registro, conforme determina a Lei. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser obtidas
atraves do email administracao@2oficioderiodasostras.com ou no endereço da Serventia, sito à Rua
Luiza Vianna, n. 87, Loja 02, Novorio das Ostras, Rio das Ostras-RJ. Rio das Ostras, 02 de dezembro
de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA MARTINS

LELIO GABRIEL HELIODORO DOS SANTOS, oficial do 1º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº460.547, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***341617**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Arquias Cordeiro, 486, Meier Rio de Janeiro
RJ CEP 20770-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550901571-3,
firmada em 18/01/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R11 na
Matrícula 20082, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SILVEIRA LOBO NR 285 104 CACHAM,BI RIO
DE JANEIRO RJ 20780310. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
28/02/2024,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. LELIO GABRIEL HELIODORO DOS
SANTOS, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALTER DA SILVA ARAUJO

LELIO GABRIEL HELIODORO DOS SANTOS, oficial do 1º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº456.027, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VALTER DA SILVA ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***724887**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Arquias Cordeiro, 486, Meier Rio de Janeiro RJ CEP
20770-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
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contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770425249-3,
firmada em 30/08/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-6, na
Matrícula nº 106027, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOIS DE MAIO 413 BL.4 AP304 SAMPAIO
RIO DE JANEIRO RJ 20961160. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/10/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. LELIO GABRIEL HELIODORO DOS SANTOS,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REJANE TEIXEIRA CANDIDO

LELIO GABRIEL HELIODORO DOS SANTOS, oficial do 1º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº465710, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
REJANE TEIXEIRA CANDIDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***616177**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Arquias Cordeiro, 486, Meier Rio de Janeiro RJ CEP
20770-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770206609-9,
firmada em 06/10/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R05 na
Matrícula 103155, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CANAL RIO JACARE NR 206 APTO502 BL1
SAMPAIO  RIO  DE  JANEIRO  RJ  20961160.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 10/09/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. LELIO GABRIEL
HELIODORO DOS SANTOS, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TATIANE MURCIA MARCELINO

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº507551, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante TATIANE MURCIA MARCELINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***753227**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
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bancário nº 855553689233-7, firmada em 08/06/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº 6 na Matrícula 122202, a qual diz respeito ao imóvel situado na PCA HENRIQUE
GONZALES NR 150 AP101 BL4 TOMAS COELHO RIO DE JANEIRO RJ 20750370. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 16/10/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes
Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSIMAR PEREIRA MARIANO, MARCOS ANTONIO CRESPO

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº507271, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ROSIMAR PEREIRA MARIANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***967457**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  MARCOS  ANTONIO  CRESPO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***649657**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441574847-2, firmada em 09/07/2021, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 12 na Matrícula 75268, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R FRANCISCO MEDEIROS NR 264 HIGIENOPOLIS RIO DE JANEIRO RJ 21051020. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/10/2024, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCO AURELIO VIEIRA CALDAS, JANAINA FERREIRA CALDAS

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº505649, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante MARCO AURELIO VIEIRA CALDAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***677007**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, JANAINA FERREIRA CALDAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***953207**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
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do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551041469-3, firmada em 21/03/2011, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 65558, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R JACAREI NR 50 CASA PILARES RIO DE JANEIRO RJ 20750250. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/10/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes
Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANGELICA COBIAN BARROS

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº507946, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ANGELICA COBIAN BARROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***651307**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 178770063700-7, firmada em 30/10/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 9 na Matrícula 130762, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOIS DE
FEVEREIRO NR 1470 BL.3 A410 AGUA SANTA RIO DE JANEIRO RJ 20745312. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 28/10/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOCINEIDE BENTO MEIRELIS ARSENIO, GILSON DOS SANTOS ARSENIO

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº507093, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JOCINEIDE BENTO MEIRELIS ARSENIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***620747**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, GILSON DOS SANTOS ARSENIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***461127**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
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do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440128153-2, firmada em 31/07/2012, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.11/R.129 na Matrícula 93451, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R PALATINADO NR 395 BL01 AP 507 CASCADURA RIO DE JANEIRO RJ 21380130.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/10/2024, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO FONTENELLE

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2232240-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO
FONTENELLE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***332307**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441165909-2,
firmada em 13/08/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 437253, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALMIRANTE ARY RONGEL NR 721 A 207 BL 1
RECREIO D BAN RIO DE JANEIRO RJ 22790430. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 26/11/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REBECA BRAGA MELLO SATURNINO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2218659 - T, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REBECA BRAGA MELLO SATURNINO, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***279067**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
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imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10181441008-0, firmada em 13/02/2023, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula R.10 da Matrícula nº 183015, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Avenida Glaucio Gil, nº 580, apto.301, Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro/RJ,
CEP 22795-172.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/09/2024,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IANA FRANCILA SIMAO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2223494 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IANA FRANCILA
SIMAO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***833707**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441327763-4,
firmada em 10/08/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 19 na
Matrícula 251467, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV SERNAMBETIBA NR 4600 AP802 BL05 BARRA
D  TIJUCA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22630011.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 25/10/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELSON APARECIDO DA SILVA, AMANDA SILVA DOS SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2214000 -
T, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WELSON
APARECIDO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***164408**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, AMANDA SILVA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***186928**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155553223358-6, firmada em 17/11/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
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sob o nº 7 na Matrícula 414827, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR RODRIGUES CALDAS NR 1700
AP701BL6 TAQUARA RIO DE JANEIRO RJ 22713373. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 28/08/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCO ANTONIO GUEDES DE OLIVEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2227347 -
H, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCO ANTONIO
GUEDES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***146757**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441906460-8,
firmada em 25/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-16
na Matrícula 257701, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE AMERICO DE ALMEIDA NR 1375 AP
207 RECREIO D BAN RIO DE JANEIRO RJ 22795045. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 31/10/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERICA VIRIATO BRAVIN, ALESSANDRO DA SILVA GONCALVES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2219467 - T, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ERICA VIRIATO BRAVIN, inscrito(a) no CPF/MF sob
o  nº  ***595387**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  ALESSANDRO  DA  SILVA
GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***453617**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1018182870-9,
firmada em 10/03/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 375134/R.20, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Embaixador Abelardo Bueno, nº 1111, bloco 2 da sala
2022, Bairro Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22775-040. Segundo o requerimento, o valor
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deste(s) encargo(s), posicionado em 27/11/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson
Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILA DE ANDRADE MACEDO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº2209108-T, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PRISCILA DE ANDRADE MACEDO, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***409317**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 00010196-2, firmada em 03/09/2015, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 419041/Registro da alienação fiduciária R-6 e R-7, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROJETADA A , Nº 80, BLOCO 18, APTO Nº 204, COM UMA
VAGA, BAIRRO FREGUESIA DE GUARATIBA, RIO DE JANEIRO/RJ , CEP 23036-150.. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/09/2024, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

SAO GONCALO/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSIMARY MARIA DE ARAUJO SOARES

Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº193196, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSIMARY MARIA DE
ARAUJO SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***211427**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442152715-4, firmada em 04/11/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
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sob o nº 2 na Matrícula 72803, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AMAURY DE SOUZA NR 80 APT
203  AMENDOEIRA  SAO  GONCALO  RJ  24730220.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 13/11/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Ivy Helene Lima Pagliuso, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISAQUE RODRIGUES DE ARAUJO, THAYANNE GOMES FERRAZ DE ARAUJO

Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº193444, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISAQUE RODRIGUES DE
ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***190197**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, THAYANNE GOMES FERRAZ DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***747357**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441817241-3, firmada em 24/05/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R-2 na Matrícula 70827, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ZEFERINO COSTA NR 70 CASA BASE GUAXINDIBA SAO GONCALO RJ 24722005. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 26/11/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Ivy Helene Lima Pagliuso, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO MONTEIRO NUNES

Ivy Helene Lima Pagliuso, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº193428, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDO MONTEIRO
NUNES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***739287**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710-390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
801947003148-9, firmada em 24/04/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 001 na Matrícula 51118, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AFRANIO PEIXOTO NR 698
CASA 01 SANTA LUZIA SAO GONCALO RJ 24722205. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
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posicionado em 25/11/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Ivy Helene Lima Pagliuso, Oficial de
Registro de Imóveis.

ESTADO - RIO GRANDE DO NORTE
CURRAIS NOVOS/RN

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURRAIS NOVOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSIMERI MATA, PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

JOÃO BATISTA GUIMARÃES, oficial do CURRAIS NOVOS - 1 OFÍCIO, instalado à Av. Cel. José Bezerra, n
203, Centro, Currais Novos/RN - CEP 59380-000, com horário de atendimento de segunda a sexta feira,
das 8h às 17h, para os fins do parágrafo 4 , art. 26, da Lei 9514/1997, e em razão do requerimento
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credor do Contrato de Financiamento n 855550290185, garantido por
Alienação Fiduciária, firmado na cidade de Currais Novos/RN, aos 17/06/2010, devidamente registrado
sob o n R.3, na matrícula n 8239, neste cartório, o imóvel situado à Rua Naide Galvão, n 127,
bairro Parque Dourado, Currais Novos/RN - CEP 59380-000, vem, pelo presente, INTIMAR a sra.
ROSIMERI MATA, CPF ***.774.674-** e PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, CPF: ***.717.554-**, para que, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça diretamente perante
este cartório e efetive o pagamento da quantia de R$ 5.634,42 (cinco mil seiscentos e trinta quatro
reais e quarenta edois centavos), posicionada até 05/08/2024, a qual estará sujeita à atualização
monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além de todas as despesas de cobrança e
demais encargos que vencerem neste período, ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo
7 , da lei n. 9514/97. E para constar eu, Maria Helena Coêlho Guimarães, Tabeliã Substituta, fiz
lavrar e assino o presente. Currais Novos/RN, 20 de dezembro de 2024. SELO: RN202400937570024401PBR

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCYENE PINHEIRO DA SILVA

JOÃO BATISTA GUIMARÃES, oficial do CURRAIS NOVOS - 1 OFÍCIO, instalado à Av. Cel. José Bezerra, n
203, Centro, Currais Novos/RN - CEP 59380-000, com horário de atendimento de segunda a sexta feira,
das 8h às 17h, para os fins do parágrafo 4 , art. 26, da Lei 9514/1997, e em razão do requerimento
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credor do Contrato de Financiamento n 8.4444.1045337-5, garantido por
Alienação  Fiduciária,  firmado  na  cidade  de  Currais  Novos/RN,  aos  024/09/2015,  devidamente
registrado sob o n R.3, na matrícula n 10.877, neste cartório, o imóvel situado à Rua Hermes Albino
de Freitas, n 284, bairro Paizinho Maria, Currais Novos/RN - CEP 59380-000, vem, pelo presente,
INTIMAR a sra. FRANCYENE PINHEIRO DA SILVA, CPF ***.227.844-**, para que, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça diretamente perante este cartório e
efetive o pagamento da quantia de R$ 77.978,32 (setenta e sete mil novecentos e setenta e oito
reais e trinta e dois centavos), posicionada até 17/07/2024, a qual estará sujeita à atualização
monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além de todas as despesas de cobrança e
demais encargos que vencerem neste período, ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1518/2024
Quinta, 26 de Dezembro de 2024

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 242 / 330

cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7
, da lei n. 9514/97. E para constar eu, Maria Helena Coêlho Guimarães, Tabeliã Substituta, fiz lavrar
e assino o presente. Currais Novos/RN, 20 de dezembro de 2024.

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
CANOAS/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUILHERME AUGUSTO DE VARGAS SOARES

N 18/2024 - Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas/RS, vem, através
do presente edital, INTIMAR o Sr. GUILHERME AUGUSTO DE VARGAS SOARES, que se encontra em local
ignorado, incerto ou inacessível, a comparecer no Registro de Imóveis de Canoas, situado na Avenida
Inconfidência, n 680, sala 504, Bairro Marechal Rondon, ou na sede da parte credora, no prazo
improrrogável de 15 dias, a contar da última publicação deste edital, para efetuar o pagamento de
dívida garantida por alienação fiduciária, registrada nas matrículas n s 153.419 e 153.745, deste
Serviço Registral, referente ao Conjunto n 707, torre comercial 02, e parte ideal de 1/360 da
Garagem n 02, do "Condomínio MAXPLAZA", situados na Avenida Getúlio Vargas, n 4.831 e na Rua
General Salustiano, n 855, bairro Marechal Rondon, na cidade de Canoas/RS. Fica(m) Vossa(s)
Senhoria(s) cientificada(s) de que o não cumprimento da obrigação, no prazo acima, garante o
direito de consolidação da propriedade dos imóveis mencionados em favor da credora fiduciária, nos
termos do artigo 26, 7 , da Lei n 9.514/1997. Lavro o presente, para ser publicado em jornal
eletrônico (Provimento n 21/2022 - CGJ/RS), por 3 dias.

CAXIAS DO SUL/RS
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFERSON FERNANDES MULLER, RAQUEL CAMPOS DOS SANTOS

Manoel Valente Figueiredo Neto, oficial do 2º Registro de Imóveis de Caxias do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº323866, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JEFERSON FERNANDES MULLER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***849210**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, RAQUEL CAMPOS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***296620**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Sinimbú, 1205, Centro
Caxias do Sul RS CEP 95020-510, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440407290-0, firmada em 09/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R8 na Matrícula 72538, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PADRE RAUL ACCORSI NR
6635 AP 513 BL CRUZEIRO CAXIAS DO SUL RS 95074300. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 06/11/2024, correspondentes a R$ 75.041,26, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
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cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Caxias do Sul-RS. Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO CLOVIS HOFFMANN, JAQUELINE MARIA KLEIN

Manoel Valente Figueiredo Neto, oficial do 2º Registro de Imóveis de Caxias do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº323932, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANTONIO CLOVIS HOFFMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***191620**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JAQUELINE MARIA KLEIN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***207550**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Sinimbú, 1205, Centro Caxias do Sul
RS CEP 95020-510, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 804650062351-3,
firmada em 06/10/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.6 na
Matrícula 68223, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PADRE JOSUE PAGNONCELLI NR 159 AP 404
BL 1 SAO LUIZ 6 LE CAXIAS DO SUL RS 95001970. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/11/2024, correspondentes a R$ 10.356,24, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Caxias do Sul-RS. Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

CHARQUEADAS/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHARQUEADAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO TEIXEIRA MONTEIRO

Marcelo Tezzari Geyer, oficial do Registro de Imóveis de Charqueadas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº8512, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIO TEIXEIRA
MONTEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***288670**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na São Paulo, 148, Térreo Cruz de Malta Charqueadas RS CEP
96745-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442652008-5,
firmada em 15/02/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na
Matrícula 2476, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PAULO ALBERTO GRINGS NR 221 LT37 QD20
LOT  ZONA  SUL  CHARQUEADAS  RS  96745000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 13/11/2024, correspondentes a R$ 5.390,76, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
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pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Charqueadas-RS. Marcelo Tezzari Geyer, Oficial de Registro de Imóveis.

CIDREIRA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDREIRA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIOVANI OTTO, ALESSANDRA DIAS VIDAL

Henrique Almeida Ribeiro, oficial do Registro de Imóveis de Cidreira, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº102427, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GIOVANI OTTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***584780**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  ALESSANDRA  DIAS  VIDAL,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***015430**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Jorge Moisés Gil, 3058, Sala 04 Centro Cidreira RS CEP 95595-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0010395189-0, firmada em 20/09/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula nº 21.243 deste Ofício e registro do
ônus no ato R.04., a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 1-A, s/n, Zona 02, lotes 07 e 08,
quadra 091-E, em Cidreira-RS, CEP: 95595-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/11/2024, correspondentes a R$ 50.956,73, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Cidreira-RS. Henrique Almeida Ribeiro, Oficial de Registro de Imóveis.

CRUZ ALTA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRUZ ALTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OSVALDO FRANCISCO BOTELHO

Flávia Bernardes de Oliveira, oficial do Registro de Imóveis de Cruz Alta, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº250922, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OSVALDO FRANCISCO
BOTELHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***210840**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Voluntários da Pátria, 192, Centro Cruz Alta RS CEP 98005-104,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440042525-5,  firmada  em
17/04/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R9 na Matrícula
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24646, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE DELLAGLIO NR 28 BRUM CRUZ ALTA RS 98035300.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/11/2024, correspondentes a
R$ 1.549,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cruz Alta-RS. Flávia Bernardes de Oliveira, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DORACAO DE MELO DE SOUZA

Flávia Bernardes de Oliveira, oficial do Registro de Imóveis de Cruz Alta, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº250992, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DORACAO DE MELO DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***371330**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Voluntários da Pátria, 192, Centro Cruz Alta RS CEP 98005-104,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  855551888573-1,  firmada  em
13/01/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na Matrícula
42081, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DR. HUMBERTO MOSCHAU NR 637 CASA BRUM CRUZ ALTA
RS 98035270. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/11/2024,
correspondentes a R$ 3.727,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cruz Alta-RS. Flávia
Bernardes de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

FARROUPILHA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FARROUPILHA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAIR ALCIDES

Tiago Fleck, oficial do Registro de Imóveis de Farroupilha, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº136.742, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JAIR ALCIDES, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***787790**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada  na  Independência,  80,  Sala  Térrea  Centro  Farroupilha  RS  CEP  95170-436,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 804740010055-0, firmada em 26/09/2008,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02 na Matrícula 27409, a qual
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diz respeito ao imóvel situado na R RODOLPHO A. FELICETTI NR 672 L.09Q.1403 1 DE MAIO FARROUPILHA RS
95180000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/12/2024,
correspondentes a R$ 1.394,06, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Farroupilha-RS. Tiago Fleck,
Oficial de Registro de Imóveis.

LAJEADO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAJEADO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO PACINI

Juliana  Follmer  Bortolin  Lisboa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Lajeado,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº328060, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EDUARDO PACINI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***898930**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Irmão Emilio Conrado, 110, Florestal Lajeado RS CEP 95900-704,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844441457958-6,  firmada  em
31/01/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na Matrícula
82945, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ROMEU ARMANGE NR 1078 CASA 01 CONVENTOS LAJEADO
RS 95908400. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/11/2024,
correspondentes a R$ 5.257,20, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lajeado-RS. Juliana
Follmer Bortolin Lisboa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LETICIA BERTE

Juliana  Follmer  Bortolin  Lisboa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Lajeado,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº328165, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LETICIA BERTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***918350**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Irmão Emilio Conrado, 110, Florestal Lajeado RS CEP 95900-704,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844442247832-7,  firmada  em
03/03/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula
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95536, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO PAULO NR 80 APARTAMENTO 301 SAO CRISTOVAO
LAJEADO RS 95913126. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/11/2024,
correspondentes a R$ 8.311,74, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lajeado-RS. Juliana Follmer
Bortolin Lisboa, Oficial de Registro de Imóveis.

MARAU/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO CESAR SILVEIRA CAETANO, CLEUSANE RODRIGUES CAETANO

Joaquim Luiz de Mello Flôres, oficial do Registro de Imóveis de Marau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº174960, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO CESAR SILVEIRA
CAETANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***164200**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CLEUSANE RODRIGUES CAETANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***912860**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 867, Centro
Marau RS CEP 99150-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
806970035660-7, firmada em 13/06/2006, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 005 na Matrícula 17659, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OVIDIO DALL ASTA NR 364
LOT. DALL ASTA MARAU RS 99150000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 11/11/2024, correspondentes a R$ 4.709,58, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Marau-RS. Joaquim Luiz de Mello Flôres, Oficial de Registro de Imóveis.

NOVA PETROPOLIS/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA PETROPOLIS

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): BOHMEN
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

Gustavo Henrique Mattos Voltolini, Oficial do Registro de Imóveis de Nova Petrópolis, Estado do Rio
Grande do Sul, com fulcro no artigo 19, caput, da Lei 6.766/79, faz saber a quem interessar possa,
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para todos os fins de direito, que B HMEN PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n
15.235.800/0001-69, com sede na Avenida Quinze de Novembro, n 730, Bairro Centro, no município de
Nova Petrópolis/RS, DEPOSITOU neste Serviço Registral para o competente registro, os documentos
exigidos pela Lei Federal n 6.766 de 19 de dezembro de 1979, referente ao Loteamento denominado
LOTEAMENTO B HMEN II, a ser implantado sobre a área de terra com 62.929,74 m , localizada no Bairro
Pousada da Neve, com confrontação com Rua Heidelberg, Avenida B hmen, Rua D sseldorf, Rua Freiburg,
Rua Colônia, Rua Potsdam, Rua Bremen e com a Rua Bonn, zona rural deste município, dentro de um
quarteirão indefinido, com área de sessenta e dois mil, novecentos e vinte e nove metros e setenta e
quatro decímetros quadrados (62.929,74 m ) com as seguintes medidas e confrontações: iniciando em um
ponto em comum entre a Rua Heidelberg e Lote "A" da Quadra "E" do Loteamento B hmen, pela frente, ao
NORDESTE mede 24,48 metros e confronta por 12,00 metros com a Rua Heidelberg (Matrícula n 5.395) e
por 12,48 metros com o Lote 01 de Carlos Ferreira da Silva e outra (Matrícula n 5.386), a seguir
forma ângulo interno de 179 42'51" mede 78,40 metros e confronta ao NORDESTE por 1,45 metros com o
Lote 01 de Carlos Ferreira da Silva e outra (Matrícula n 5.386), por 25,65 metros com o Lote 02 de
Sergio Augusto Zwetsch (Matrícula n 21.359), por 25,65 metros com o Lote 03 de José Luis Haas e
outros (Matrícula n 20.707), por 24,99 metros com o Lote 04 de Rainer Gunter G rtz (Matrícula n
5.389) e por 0,66 metros com Área Verde I do Loteamento Alpina 2 (Matrícula n 5.390), a seguir forma
ângulo interno de 180 21'51" mede 134,47 metros e confronta ao NORDESTE por 56,00 metros com Área
Verde I do Loteamento Alpina 2 (Matrícula n 5.390), por 75,36 metros com Área "A" de propriedade de
Mewius Empreendimentos Imobiliários Ltda (Matrícula n 14.064) e por 3,11 metros com Área Verde II do
Loteamento Alpina 2 (Matrícula n 5.390), forma ângulo interno de 179 54'52" mede 218,63 metros e
confronta ao NORDESTE por 112,11 metros com Área Verde II do Loteamento Alpina 2 (Matrícula n 5.390)
e por 106,52 metros com imóvel de Christian Alexander Eugen Johannes Jacken e Vivenza Empreendimentos
Imobiliários Ltda (Matrícula n 20.284), forma ângulo interno de 90 00'27", mede 5,79 metros e
confronta ao NOROESTE com imóvel de B hmen Participações Societárias Ltda, a seguir forma ângulo
interno de 270 00'00", mede 29,50 metros e confronta ao NORDESTE com a Área Remanescente, imóvel de B
hmen Participações Societárias Ltda, a seguir forma ângulo interno de 90 00'00", mede 74,00 metros e
confronta ao NOROESTE com a Área Remanescente, imóvel de B hmen Participações Societárias Ltda, a
seguir forma ângulo interno de 270 00'00", mede 15,00 metros e confronta ao NORDESTE com a Área
Remanescente, imóvel de B hmen Participações Societárias Ltda, a seguir forma ângulo interno de 90
00'00", mede 15,00 metros e confronta ao NOROESTE por 1,08 metros com a Área Remanescente, imóvel de
B hmen Participações Societárias Ltda, e por 13,92 metros com imóvel de Elisete Mariane Neumann
(Matrícula n 25.262), a seguir forma ângulo interno de 90 00'00", mede 15,00 metros e confronta ao
SUDOESTE com imóvel de Elisete Mariane Neumann (Matrícula n 25.262), a seguir forma ângulo interno de
270 00'00", mede 35,66 metros e confronta ao NOROESTE com imóvel de Elisete Mariane Neumann
(Matrícula n 25.262), a seguir forma ângulo interno de 89 52'17", mede 482,53 metros e confronta ao
SUDOESTE por 15,00 metros com Lote 05 (Matrícula n 11.328) e por 15,18 metros com Lote 06 (Matrícula
n 11.329) ambos da Quadra D, por 15,00 metros com a Rua Bonn (Matrícula n 11.488), por 29,17 metros
com Lote 01 (Matrícula n 11.339) e por 29,35 metros com Lote 02 (Matrícula n 11.340) ambos da Quadra
F, por 15,00 metros com a Rua Bremen (Matrícula n 11.489), por 29,34 metros com Lote 01 (Matrícula n
14.185) e por 29,34 metros com Lote 02 (Matrícula n 11.350) ambos da Quadra G, por 15,00 metros com a
Rua Potsdam (Matrícula n 11.490), por 29,03 metros com Lote 01 (Matrícula n 11.368) e por 29,03
metros com a unificação dos Lote 02 e 04 (Matrícula n 12.763) todos da Quadra I, por 15,00 metros com
a Rua Colônia (Matrícula n 11.491), por 29,28 metros com Lote 01 (Matrícula n 11.378) e por 29,25
metros com Lote 02 (Matrícula n 11.379) ambos da Quadra J, por 15,00 metros com a Rua Freiburg
(Matrícula n 11.492), por 28,90 metros com Lote 01 (Matrícula n 11.397) e por 29,41 metros com Lote
02 (Matrícula n 11.398) ambos da Quadra L, por 15,00 metros com a Rua D sseldorf (Matrícula n
11.493), por 28,95 metros com Lote 01 (Matrícula n 11.407) e por 29,30 metros com Lote 02 (Matrícula
n 11.408) ambos da Quadra M, e por 12,00 metros com a Rua Heidelberg (Matrícula n 11.494), todos do
Loteamento Vila Jardim, a seguir forma um ângulo interno de 91 25'39", mede 41,24 metros e confronta
ao SUDESTE com Lote 05 da Quadra "D" de propriedade de Elisiane Fátima Neumann (Matrícula n 18.334),
a seguir forma ângulo interno de 179 55'41", mede 88,40 metros e confronta ao SUDESTE por 13,40
metros com Lote 05 da Quadra "D" de propriedade de Elisiane Fátima Neumann (Matrícula n 18.334), por
30,00 metros com imóvel de propriedade de Rodrigo Coimbra Santos e Ana Teresinha Hansen Coimbra
Santos (Matrícula n 24.604), por 15,00 metros com Avenida B hmen (Matrícula n 18.357) e por 30,00
metros com o Lote "A" da Quadra "E" de propriedade de Lege Construtora e Incorporadora SPE Ltda
(Matrícula n 23.521),
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todos do Loteamento B hmen, chegando ao ponto de início onde forma um ângulo interno de 88 46'22",
sem benfeitorias. Com o registro do Loteamento passará ao domínio do município a área a seguir
descrita: Localizada no Bairro Pousada da Neve, zona urbana deste município, dentro de um quarteirão
inexistente, com área de sete mil e treze metros quadrados (7.013,00 m ), iniciando em um ponto em
comum entre imóvel do Município de Nova Petrópolis (Área Verde do Loteamento B hmen (Matrícula n
18.356) e o Arroio Paraíso, com as seguintes medidas e confrontações: ao SUDOESTE, por 114,90 metros
confrontando com a Área Verde do Loteamento B hmen, imóvel do Município de Nova Petrópolis (Matrícula
n 18.356), formando ângulo interno de 89 46'10", daí segue, ao SUDESTE, por 53,69 metros confrontando
com a Área Remanescente, imóvel de B hmen Participações Societárias Ltda, formando ângulo interno de
90 12'16", daí segue, ao NORDESTE, por 146,36 metros confrontando com a Área Remanescente, imóvel de
B hmen Participações Societárias Ltda, formando ângulo interno de 59 43'29", daí segue, ao NOROESTE,
por 62,11 metros confrontando com Arroio Paraíso com imóvel de Veranice Nair Jannke e Renato Alcino
Jannke (Matrícula n 9.943), formando ângulo interno de 120 18'05", fechando o polígono (referente a
Área Verde), sem benfeitorias. Matriculado sob n 25.263, Livro 2, Registro Geral, no Registro de
Imóveis de Nova Petrópolis. O expediente está à disposição dos interessados, devendo ser efetuado o
registro requerido, findo o prazo de quinze (15) dias, a partir da última publicação deste edital, se
não houver impugnação.

Consultar o arquivo anexo

OSORIO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSORIO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARJANE MATZEMBACHER SILVA

Claudia Fonseca Tutikian, oficial do Registro de Imóveis de Osorio, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº251737, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARJANE MATZEMBACHER SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***895930**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 7
de Setembro, 385, Sala 904 Centro Osorio RS CEP 95520-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 0010892430--, firmada em 24/02/2022, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula R.18 matrícula nº 47971, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
PAQUETA Nº 740, PREDIO, LOTE Nº 27, QUADRA 85, PRAIA ATLANTICA SUL, OSOSRIO/RS - CEP: 95527-000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/11/2024, correspondentes a
R$ 26.323,72, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Osorio-RS. Claudia Fonseca Tutikian, Oficial de
Registro de Imóveis.

PALMEIRA DAS MISSOES/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMEIRA DAS MISSÕES
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOEL SANTOS DA SILVA

JULIANO  BREITENBACH,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palmeira  das  Missões,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CREDITO, prenotado sob nº200426, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOEL SANTOS DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***009000**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Borges  de  Medeiros,  410,  Sala  04  Centro  Palmeira  das  Missoes  RS  CEP
98300-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 32930912-5,
firmada em 16/03/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.10/MATRÍCULA
Nº 25.279, a qual diz respeito ao imóvel situado na PRÉDIO COMERCIAL EM ALVENARIA COM 35M²,
LOCALIZADO NA RUA HILDEBRANDO WESTPHALEN, 544, ESQUINA COM A RUA BENJAMIN CONSTANT, PALMEIRA DAS
MISSÕES/RS..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  19/09/2024,
correspondentes a R$ 8.127,43, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Palmeira das
Missoes-RS. JULIANO BREITENBACH, Oficial de Registro de Imóveis.

PAROBE/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAROBE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ FERNANDO MOREIRA ALVES

Luciana Bayer Pelegrino Dias, oficial do Registro de Imóveis de Parobe, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº15198, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ FERNANDO
MOREIRA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***380600**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Taquara Nº 276, sala 04, Sala 04 Centro Parobe RS CEP
95630-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442230501-5,
firmada em 16/01/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3 da
matrícula n.º 3.166, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LINA BO BARDI, Nº 58, Loteamento
Residencial Santa Helena I, no Bairro Emancipação, PAROBE RS 95630000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/11/2024, correspondentes a R$ 8.165,33, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
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do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Parobe-RS. Luciana Bayer Pelegrino Dias, Oficial de Registro
de Imóveis.

PASSO FUNDO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSO FUNDO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
VR8 - EMPRESA DE PARTICIPACAO LTDA

Luiz Juarez Nogueira de Azevedo, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Passo Fundo-RS, com
base no art. 216-A, 4 da Lei Federal n 6.015/73, e art. 413, Código Nacional de Normas da
Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça - Foro Extrajudicial (CNN/ CN/CNJ-
Extra), da Corregedoria Nacional de Justiça, a pedido da requerente VR8 Empresa de Participações
Ltda., faz a presente intimação por edital, de terceiros eventualmente interessados, para, se
quiserem, manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, sobre o pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião, na modalidade extraordinária, nos termos do art. 1.238,
do Código Civil Brasileiro, com tempo de posse de 50 anos, sobre uma área de terras de campos e
matos, com área superficial de 55,06-ha (550.600,00-m ), situada no município de Pontão-RS, sem
registro. São confrontantes: RS 324, CA6 Participações e Empreendimentos Ltda., Luiz Valdemar
Albrecht e VDM Empreendimentos Imobiliários Ltda. A ausência de manifestação resultará na presunção
de concordância com o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Passo Fundo, 23 de
dezembro de 2024. Luiz Juarez Nogueira de Azevedo - Oficial

Consultar o arquivo anexo

PORTO ALEGRE/RS
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOUGLAS MACIEL LACERDA CARESIA

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  6º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº240007, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DOUGLAS MACIEL LACERDA CARESIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***790210**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Independencia, 172, Salas 1201 e 1202
Independência Porto Alegre RS CEP 90035-904, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855553448416-9, firmada em 21/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 57760, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV FRANCISCO S
BITENCOURT NR 1818 AP101 T 40 SARANDI PORTO ALEGRE RS 91150010. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 13/11/2024, correspondentes a R$ 114.425,37, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
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7º, da Lei nº 9.514/97. Porto Alegre-RS. Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SARITA TERESINHA DA SILVA CONCEICAO, CASSIA SABRINA DA SILVA CONCEICAO

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  6º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº239698, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SARITA
TERESINHA DA SILVA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***564360**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, CASSIA SABRINA DA SILVA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***295230**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Independencia, 172, Salas 1201 e 1202 Independência Porto Alegre RS CEP 90035-904, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553604679-7, firmada em 21/03/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 57602, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV FRANCISCO S BITENCOURT NR 1818 AP301 BL32 SARANDI PORTO ALEGRE
RS 91150010. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/11/2024,
correspondentes a R$ 8.280,45, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Porto Alegre-RS.
Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

ROLANTE/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ROLANTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ANTONIO ROSA SANTOS

Jane Carolina da Rosa Dantas, oficial do Registro de Imóveis de Rolante, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº53791, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS ANTONIO ROSA
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***223980**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Henrique Grassmann, 31, Centro Rolante RS CEP 95690-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770195765-0, firmada em 23/09/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na Matrícula 0016887 e
Matrícula 17.056 box 110, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV GENERAL BENTO GONCALVES NR
965 BL.D AP213 RIO BRANCO ROLANTE RS 95690000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 19/11/2024, correspondentes a R$ 22.113,99, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rolante-RS. Jane Carolina da Rosa Dantas, Oficial de Registro de Imóveis.

SANTA VITORIA DO PALMAR/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA VITORIA DO PALMAR

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
NILVA DIAS RODRIGUES, JOAO VERLAINE DA SILVA

Sergio Mersserschmidt, Oficial do Registro de Imóveis de Santa Vitória do Palmar/RS, com endereço
na Rua General Canabarro, n 333 - bairro Coxilha, no município de Santa Vitória do Palmar/RS, na
forma da lei, FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia em 01 de março de 2024, o requerimento pelo qual Nilva Dias Rodrigues,
brasileira, professora, inscrita no CPF sob n ***.410.280-**, portadora da Carteira de Identidade n
1026163244 - SSP/RS, casada pelo regime da Comunhão Parcial de Bens na Vigência da Lei 6515/77 com
João Verlaine da Silva, brasileiro, aposentado, inscrito no CPF sob n ***.321.110-**, portador da
Carteira de Identidade n 7007653178, residentes e domiciliados na rua Osvaldo Anselmi, n 807,
bairro Coxilha, nesta cidade de Santa Vitória do Palmar/RS, através de seus representantes legais,
com fundamento no art. 1.071 e seguintes do CPC e art. 216-A da Lei n 6.015/73, propôs o presente
pedido de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, com tempo de posse de pelo menos, a mais de 30 anos (trinta),
que exercem a posse de forma mansa, pacífica e contínua do imóvel a seguir especificado: Casa de
alvenaria, própria para moradia, com área construída de 94,74m (noventa e quatro metros quadrados e
setenta e quatro decímetros quadrados), edificada sobre terreno de formato retangular, com área
superficial de 174,84m (cento e setenta e quatro metros quadrados e oitenta e quatro decímetros
quadrados), localizado na Rua Osvaldo Anselmi, 807, Coxilha, cadastro municipal 10012894-0, situado
no quarteirão 10-07-023-0851, em Santa Vitória do Palmar/RS, com as seguintes características e
confrontações: a OESTE, onde mede 9,40m (nove metros e quarenta centímetros), no sentido sul/norte,
faz testada para a Rua Osvaldo Anselmi: ao NORTE, onde mede 18,60m (dezoito metros e sessenta
centímetros), no sentido oeste/leste, faz divisa com imóvel de Alva Iracema Almada Amaral; a LESTE,
onde mede 9,40m (nove metros e quarenta centímetros ), no sentido norte/sul, confronta com imóvel
de Sucessão Luiz Elso Acosta; e, ao SUL, onde mede 18,60m (dezoito metros e sessenta centímetros),
no sentido leste/oeste, faz divisa com imóvel de Vilmar Correa. O imóvel dista em 10,60m (dez
metros e sessenta centímetros), da esquina formada pelas ruas Osvaldo Anselmi e Dr. Mario Teixeira
de Mello, em sua face sul. Conforme Ata Notarial lavrada aos 21 de fevereiro de 2024, no
Tabelionato Notas desta cidade de Santa Vitória do Palmar/RS, requerimento datado de 28 de
fevereiro de 2024, recebido na data de 01 de março de 2024, planta e memorial descritivo elaborados
pelo responsável técnico Sr. Rubens Giglioni Rosenhein, Técnico Agrimensor, inscrito no CRT sob n
RS***378730**. Assim sendo, ficam intimados titulares de direitos reais e de outros direitos
relacionados ao pedido, para que se assim quiserem, apresentem impugnação escrita perante o Oficial
de Registro de Imóveis, estabelecido na Rua General Canabarro, n 333, nesta cidade, com as razões
de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso
não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo
reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

SAO LOURENCO DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO SUL
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO ARI KERN, ROZIANE GONCALVES KERN

Jéverson  Luís  Bottega,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  São  Lourenço  do  Sul,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº125308, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO
ARI KERN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***245100**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROZIANE GONCALVES KERN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***975510**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Julio de Castilhos, 1285, Centro Sao
Lourenco do Sul RS CEP 96170-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441068349-6, firmada em 23/05/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R6 na Matrícula 22296, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PROFESSORA ISOLINA
PASSO NR 0 QUADRA 145 NAVEGANTES SAO LOURENCO DO RS 96170000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 06/11/2024, correspondentes a R$ 3.349,27, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Lourenco do Sul-RS. Jéverson Luís Bottega, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REGINALDO RODRIGUES SILVEIRA, MARGARETE SCHMITZ SILVEIRA

Jéverson  Luís  Bottega,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  São  Lourenço  do  Sul,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº125420, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
REGINALDO RODRIGUES SILVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***761970**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, MARGARETE SCHMITZ SILVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***843660**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Julio de Castilhos, 1285, Centro Sao Lourenco do Sul RS CEP 96170-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 805122009042-2, firmada em 28/12/2009, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R9 na Matrícula 19142, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  R  ALMIRANTE  BARROSO  NR  3017  0000  LOMBA  SAO  LOURENCO  DO  RS  96170000.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  12/11/2024,  correspondentes  a
R$ 5.283,83, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Lourenco do Sul-RS. Jéverson Luís Bottega,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS AURELIO DE SENA BLANK

Jéverson  Luís  Bottega,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  São  Lourenço  do  Sul,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº125423, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS
AURELIO DE SENA BLANK, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***207070**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Julio de Castilhos, 1285, Centro Sao Lourenco do Sul RS
CEP 96170-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 805122010016-9,
firmada em 03/03/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R10 na
Matrícula 2960, a qual diz respeito ao imóvel situado na R INDEPENDENCIA NR 249 000 MEDIANEIRA SAO
LOURENCO DO RS 96170000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/11/2024, correspondentes a R$ 9.392,67, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Lourenco do Sul-RS. Jéverson Luís Bottega, Oficial de Registro de Imóveis.

TORRES/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TORRES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEVOTO SUPERMERCADOS LTDA - na pessoa de seu(s) representante(s) ESTELA DE LIMA
FARIAS - CPF/MF sob o nº 003.646.040-00 E ANA PAULA FALIGURSKI ARNAU ESCOSTEGUY - CPF/MF sob o

nº 982.316.690-00

Rene Pacheco de Rose, oficial do Registro de Imóveis de Torres, atendendo a requerimento do credor
fiduciário CNP CONSÓRCIO S/A - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS CNPJ: 05349595000109 ENDERECO: ST SHN
QUADRA 1 BLOCO E, prenotado sob nº205728, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o
(a) devedor(a) fiduciante DEVOTO SUPERMERCADOS LTDA - na pessoa de seu(s) representante(s) ESTELA
DE LIMA FARIAS - CPF/MF sob o nº ***.646.040-** E ANA PAULA FALIGURSKI ARNAU ESCOSTEGUY - CPF/MF
sob o nº ***.316.690-**, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 18334776000103, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Constant, 51, Sala 04 Centro Torres RS CEP
95560-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10366583-0,
firmada em 21/12/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 6400 R-8, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA N, LOTE 08, QUADRA 29, BALNEÁRIO TORRES SUL, ARROIO DO
SAL/RS,  CEP  95585-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
09/10/2024, correspondentes a R$ 60.547,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
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ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Torres-
RS. Rene Pacheco de Rose, Oficial de Registro de Imóveis.

TRAMANDAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOICE DE SOUZA MEDEIROS

Marcelo Saccol Comassetto, oficial do Registro de Imóveis de Tramandai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº480416, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOICE DE SOUZA
MEDEIROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***115560**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Fernandes Bastos, 2201, Sala 03 São José Tramandai RS CEP
95590-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442096595-6,
firmada em 13/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 156987, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RORAIMA NR 466 BALNEARIO N T TRAMANDAI
RS 95590000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/11/2024,
correspondentes a R$ 7.569,22, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Tramandai-RS.
Marcelo Saccol Comassetto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CATARINA RODRIGUES DA SILVA

Marcelo Saccol Comassetto, oficial do Registro de Imóveis de Tramandai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº480388, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CATARINA RODRIGUES
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***463440**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Fernandes Bastos, 2201, Sala 03 São José Tramandai RS CEP
95590-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 805220037796-1,
firmada em 26/01/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R08 na
Matrícula 66682, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PEDRO DE OLIVEIRA MACHAD NR 197 CASA
CRUZEIRO  DO  SU  TRAMANDAI  RS  95590000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 13/11/2024, correspondentes a R$ 9.156,60, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
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"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Tramandai-RS. Marcelo Saccol Comassetto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO CRISTOVAM BORGES

Marcelo Saccol Comassetto, oficial do Registro de Imóveis de Tramandai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº480436, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROGERIO CRISTOVAM
BORGES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***811669**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Fernandes Bastos, 2201, Sala 03 São José Tramandai RS CEP
95590-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441856219-0,
firmada em 11/06/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3 na
Matrícula 152001, a qual diz respeito ao imóvel situado na R O NR 283 ALDEIA DA LAGO TRAMANDAI RS
95590000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/11/2024,
correspondentes a R$ 9.519,25, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Tramandai-RS.
Marcelo Saccol Comassetto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TUANNY STEPHANY GONCALVES BOLZONI

Marcelo Saccol Comassetto, oficial do Registro de Imóveis de Tramandai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº480451, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TUANNY STEPHANY
GONCALVES BOLZONI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***182420**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Fernandes Bastos, 2201, Sala 03 São José Tramandai RS CEP
95590-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441999697-5,
firmada em 14/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3 na
Matrícula 156298, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BOTO AZUL NR 401 NOVA T A D LA
TRAMANDAI  RS  95590000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
13/11/2024, correspondentes a R$ 3.597,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Tramandai-RS. Marcelo Saccol Comassetto, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANO WAGNER PEREIRA VEBER

Marcelo Saccol Comassetto, oficial do Registro de Imóveis de Tramandai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº480381, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADRIANO WAGNER
PEREIRA VEBER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***754090**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Fernandes Bastos, 2201, Sala 03 São José Tramandai RS CEP
95590-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441618018-4,
firmada em 26/07/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na
Matrícula 151642, a qual diz respeito ao imóvel situado na R S NR 320 CASA 2 LOTE BALNEARIO NOVA
TRAMANDAI  RS  95590000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
13/11/2024, correspondentes a R$ 23.982,33, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Tramandai-RS. Marcelo Saccol Comassetto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLIAM DANIEL DAS NEVES

Marcelo Saccol Comassetto, oficial do Registro de Imóveis de Tramandai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº480406, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WILLIAM DANIEL DAS
NEVES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***244420**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Fernandes Bastos, 2201, Sala 03 São José Tramandai RS CEP
95590-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440613850-9,
firmada em 28/04/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 133423, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BRUNO OSCAR KOETZ NR 1802 CASA
INDIANOPOLIS  TRAMANDAI  RS  95590000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 13/11/2024, correspondentes a R$ 2.044,74, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Tramandai-RS. Marcelo Saccol Comassetto, Oficial de Registro de Imóveis.

TRES PASSOS/RS
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS PASSOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRO PORNOLDO

Joice  Both  Liesenfeld  Groders,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Três  Passos,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº99.133, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRO
PORNOLDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***195100**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Borges de Medeiros, 116, Centro Tres Passos RS CEP 98600-000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  144441198244-6,  firmada  em
14/11/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula
24120, Matrícula 24074, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO G D OLIVEIRA NR 1070
APTO 105 CENTRO TRES PASSOS RS 98600000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/11/2024, correspondentes a R$ 184.016,00, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Tres Passos-RS. Joice Both Liesenfeld Groders, Oficial de Registro de Imóveis.

VENANCIO AIRES/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VENÂNCIO AIRES

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MARISA
LISETE SCHWINGEL HANSEL, JUIR LUIZ HANSEL, ABRAPAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

JULIO CESAR WESCHENFELDER, Registrador Interino do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de
Venâncio Aires-RS, em conformidade com as atribuições legais que a lei lhe confere, TORNA PÚBLICO,
para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei Federal n 6.766, de
19/12/1979,  que  ABRAPAR  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  n
29.424.194/0001-34; e, MARISA LISETE SCHWINGEL HANSEL, inscrita no CPF sob n ***.691.300-** e seu
marido JUIR LUIZ HANSEL, inscrito no CPF sob n ***.838.330-**, protocolaram, neste Ofício, o
projeto, memorial e demais documentos, conforme prenotação n 155126, relativos ao empreendimento
denominado LOTEAMENTO LUIZ BERNARDO SCHWINGEL, cujo imóvel, de que são titulares da propriedade,
possui  as  seguintes  características:  Lote  01  da  Quadra  433:  IMÓVEL:  Um  terreno  com  a  área
superficial  de  29.664,10m2  (vinte  e  nove  mil,  seiscentos  e  sessenta  e  quatro  metros  e  dez
decímetros quadrados), de forma irregular, sem benfeitorias, situado no lado esquerdo sentido
Oeste-Leste da Rua Antônio Carlos, esquina com a Rua Benno Breuning, bairro São Francisco Xavier,
nesta  cidade,  quarteirão  incompleto,  com  as  seguintes  medidas  e  confrontações:  iniciando  a
descrição do polígono no sentido horário, a partir do vértice A localizado no extremo Sul-Leste do
polígono de coordenadas Este: 383.204,11m, Norte: 6.724.867,04m; neste ponto forma ângulo interno
de 85 55'04"; deste segue 234,19 metros em direção Oeste, confrontando-se ao Sul com a referida Rua
Antônio Carlos até o vértice B, de coordenadas Este: 382.972,13m, Norte: 6.724.898,90m; neste ponto
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forma ângulo interno de 92 55'55"; deste, segue 127,51 metros em direção Norte, confrontando-se ao
Oeste  com  a  Rua  Benno  Breuning  até  o  vértice  C,  de  coordenadas  Este:  382.983,00m,  Norte:
6.725.025,94m; neste ponto forma ângulo interno de 87 04'05"; deste segue 231,63 metros em direção
Leste, confrontando-se ao Norte com a área de terras de propriedade de Cloves Moacyr Schwingel até o
vértice D, de coordenadas Este: 383.212,43m, Norte: 6.724.994,43m; neste ponto forma ângulo interno
de 94 04'56"; deste, segue 127,68 metros em direção Sul, confrontando-se ao Leste com área de terras
de propriedade de Ademar Bigueline e outros até o vértice A, ponto inicial desta descrição. Todos os
vértices aqui descritos estão georeferenciados ao Sistema Geodésico Brasileiro Datum SIRGAS 2000 e
são representadas no Sistema UTM referenciadas ao MC: 51, Zona 22J. As distâncias e área referem-se
ao Sistema Topográfico. Correspondente o dito imóvel ao Lote 01 da Quadra 433, matriculada neste
Cartório sob n 51.983 do L 2-Reg. Geral. Havendo motivos fundados para impugnação, deverão os
interessados apresentarem-na dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação deste
edital, perante o Oficial do Registro de Imóveis, cujo Cartório encontra-se instalado à Rua Julio de
Castilhos, n 731, sala 01, Centro, nesta cidade, durante o expediente, compreendido no horário das
8h30 às 12h e das 13h às 17h. Venâncio Aires-RS. JULIO CESAR WESCHENFELDER, Registrador Interino.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - SANTA CATARINA
ARAQUARI/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAQUARI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAYARA TAYZE ROSA SEBASTIAO, VINICIUS SEBASTIAO

Rafael Cunha Garcia, oficial do Registro de Imóveis de Araquari, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº37247, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAYARA TAYZE ROSA SEBASTIAO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***594039**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
VINICIUS SEBASTIAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***253089**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Prefeito Higino Aguiar, 107, Centro Araquari SC CEP 89245-000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770774774-4,  firmada  em
11/02/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3 na Matrícula
26300, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS CARPAS NR 562 CASA GEMINADA NR. 001 ITINGA
ARAQUARI  SC  89245000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
26/11/2024, correspondentes a R$ 4.356,42, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Araquari-SC. Rafael Cunha Garcia, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICARDO CONVENTO, AMARILDO CONVENTO, ELIZABETE CONVENTO

RAFAEL CUNHA GARCIA, oficial do Registro de Imóveis de Araquari, atendendo a requerimento do credor
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fiduciário Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento do norte e Nordeste de Santa Catarina -
Sicredi Norte SC, CNPJ 02.843.443/0001-70, prenotado sob n 34578, nos termos do art. 26, 4 da Lei n
9.514/97, INTIMA os (as) devedores (as) fiduciante RICARDO CONVENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o n
***.893.169-**; AMARILDO CONVENTO, CPF/MF sob o n ***.867.109-** e ELIZABETE CONVENTO, CPF/MF sob o n
***.563.479-**  ,  que  estão  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Prefeito Higino Aguiar, 107, Centro Araquari SC CEP 89245-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito  bancário  n  C20337019-4,  firmada  em  19/12/2022,  com  garantia  de  alienação  fiduciária
registrada na matrícula sob o n 20.672, a qual diz respeito ao imóvel situado no LOTEAMENTO JARDIM
SANTO ANTÔNIO, zona urbana do município de Araquari (SC). Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 17/06/2024, correspondentes a R$ 144.759,92, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7 , da Lei n
9.514/97. Araquari-SC. RAFAEL CUNHA GARCIA, Oficial de Registro de Imóveis.

ARARANGUA/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARARANGUA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALMIR NEVES STOLK

Albertina  Bittencourt  Ghizzo,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Ararangua,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº115288, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALMIR
NEVES STOLK, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***001469**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Coronel  João  Fernandes,  376,  Centro  Ararangua  SC  CEP
88900-005,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442523216-7,
firmada em 19/04/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4 na
Matrícula 87907, a qual diz respeito ao imóvel situado na R A NR 301 UN.01,RES REAL XXII
CAVERAZINHO ARARANGUA SC 88902400. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 18/11/2024, correspondentes a R$ 3.226,39, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Ararangua-SC. Albertina Bittencourt Ghizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1518/2024
Quinta, 26 de Dezembro de 2024

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 262 / 330

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO NAZARIO MARTINS, BRUNA ANACLETO DA SILVA MARTINS

Albertina  Bittencourt  Ghizzo,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Ararangua,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº103712, nos termos do art.
26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  RODRIGO  NAZARIO  MARTINS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***742289**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
BRUNA ANACLETO DA SILVA MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***099809**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Coronel  João  Fernandes,  376,  Centro
Ararangua SC CEP 88900-005, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
52800092-4, firmada em 08/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
35.222 / Registro da alienação fiduciária R-6, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA GASPAR
DULTRA, ESQUINA C/ RUA MANOEL VERISSIMO SOARES N° 224, POLICIA RODOVIARIA, ARARANGUA/SC, CEP
88902-388.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/10/2024,
correspondentes a R$ 13.430,82, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ararangua-SC.
Albertina Bittencourt Ghizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

BLUMENAU/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): NOVO
HORIZONTE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

COMARCA DE BLUMENAU/SC 2 REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU EDITAL - Loteamento e Desmembramento -
Terceiros, art. 19 da Lei 6.766/79 - Interessado: Novo Horizonte Administradora de Bens Ltda.
Protocolo 263.167 de 10/10/2024. ANDRÉ BORGES DE CARVALHO BARROS, brasileiro, Oficial, CPF n
XXX.289.598-XX, com domicílio profissional na R. XV de Novembro, n 550, sala 1406, Centro,
Blumenau/SC, na qualidade de Oficial do 2 Ofício de Registro de Imóveis de Blumenau, Estado de
Santa Catarina, na forma da Lei, FAZ SABER a todos que virem o presente edital ou dele tomarem
conhecimento, que a requerimento da NOVO HORIZONTE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. XX.903.252/0001-XX, com sede na cidade de Blumenau/SC,
na Rua Casemiro de Abreu, n 25, bairro Vila Nova, que está sendo promovido o DESMEMBRAMENTO de duas
parcelas, sendo a primeira parcela com área de 128,20m , a desmembrar para a rua Almirante Barroso,
a segunda parcela com área de 111,05m , a desmembrar para a rua Casemiro de Abreu, ficando com a
área remanescente de 600,75m , que serão desmembradas do terreno situado nesta cidade de Blumenau-
SC, no bairro Vila Nova, na esquina das Ruas Almirante Barroso e Casemiro de Abreu, devidamente
matriculado nesta Serventia, no livro 02, sob n 40.685. Foram depositados os documentos e plantas
exigidos pela Lei 6.766/79, sendo estas assinadas pelo responsável técnica Angélica Passold,
CREA/SC n. 155752-6. Para que chegue ao conhecimento de todos aqueles que possam julgar-se
prejudicados com o referido registro, lavrei o presente Edital que será publicado durante três (03)
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edições consecutivas, podendo aqueles que se sentirem prejudicados apresentar sua impugnação junto a
esta Serventia, no prazo de quinze (15) dias, contados da última publicação. Dado e passado nesta
cidade de Blumenau-SC, 20 de dezembro de 2024. ANDRÉ BORGES DE CARVALHO BARROS, Oficial do 2 Ofício
de Registro de Imóveis de Blumenau.

Consultar o arquivo anexo

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAYTON AUGUSTO DOS REIS LOPES

Helio Egon Ziebarth, oficial do 3º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº166995, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAYTON AUGUSTO DOS
REIS LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***314782**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel Vidal Ramos 01 Sala 601, 01, Edifício Alameda Office
Centro Blumenau SC CEP 89010-330, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771090693-9, firmada em 16/03/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV.3 na Matrícula 48.776, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RUDOLFO WALTER NR
1449 AP 402 BL.14 ITOUPAVA CENT BLUMENAU SC 89068239. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 31/10/2024, correspondentes a R$ 22.624,64, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Blumenau-SC. Helio Egon Ziebarth, Oficial de Registro de Imóveis.

CANOINHAS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOINHAS

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): GILSON LUIZ
PONTAROLO, SONIA MARGARETH PONTAROLO GADOTTI, GILNEI PONTAROLO, CIRLEI CAVALHEIRO PONTAROLO

HIGOR ZAVASKI, Escrevente de Registro, designado pelo Oficial Titular do Ofício de Registro de
Imóveis do Município e Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, TORNA
PÚBLICO para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei Federal n.
6.766/79 e demais disposições legais aplicáveis, que por GILSON LUIZ PONTAROLO, CPF n. ***.582.269-
**; SÔNIA MARGARETH PONTAROLO GADOTTI, CPF n. ***.496.989-**; GILNEI PONTAROLO, CPF n. ***.486.209-
**, e sua mulher CIRLEI CAVALHEIRO PONTAROLO, CPF n. ***.473.349-**, foi depositada nesta Serventia
a solicitação de Parcelamento de Solo Urbano, relativa ao DESMEMBRAMENTO do terreno urbano com a
área de 3.068,08 m (três mil, sessenta e oito metros e oito decímetros quadrados), matriculado sob
n. 43.239, Livro 2/RG, demarcado dentro das confrontações constantes na planta anexo a este edital,
elaborada pelo profissional Marcos Aurélio Brey, CREA/SC n. 050125-2, aprovado pelo Canoinhas/SC,
através do Decreto Municipal n. 100/2021, de 05/05/2021, ratificado pelo Decreto Municipal n.
441/2024, de 21/11/2024. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto
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ao domínio do referido imóvel, deverão ser apresentadas dentro do prazo de quinze (15) dias a contar
da data da terceira e última publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo impugnação de
terceiros ou desta Serventia, será encaminhado ao Ministério Público e após a devida vista, será
procedido o registro do processo, conforme determina o art. 811 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral do Foro Extrajudicial do Estado de Santa Catarina. O processo encontra-se a disposição dos
interessados nesta Serventia, durante as horas regulamentares. Dado e passado nesta cidade de
Canoinhas, Estado de Santa Catarina. Higor Zavaski - Escrevente de Registro.

Consultar o arquivo anexo

FLORIANOPOLIS/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESSICA JOICE BATISTTELLA

Renan  Dantas  Fernandes,  oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  de  Florianopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A, prenotado sob nº440068, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JESSICA JOICE BATISTTELLA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***163859**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Emílio  Blum,  131,  1º  Andar,  Bloco  A,  Hantei  Office  Building  Centro
Florianopolis SC CEP 88020-010, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
9018898-4, firmada em 28/11/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R-
05 da Matricula nº 159.310, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Morro das Feiticeiras,
n°441, unidade 04, apartamento 104, vaga de garagem n/ 104/G01 ? Bairro Ingleses do Rio Vermelho,
Florianópolis/SC CEP: 88058-583. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 18/12/2024, correspondentes a R$ 40.548,93, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Florianopolis-SC. Renan Dantas Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
WALDEMAR TRALLI JUNIOR, DENISE TEREZINHA DA SILVA MOREIRA, CLAYTON MANOEL MACHADO, RODRIGO DA

SILVA, VALDEMIRO ZANATTA, ROBERTO JOSE CORDEIRO, REINALDO JOSE CORDEIRO, ROSIMERY CORDEIRO, MANOEL
NESTOR MARINHO

Renan Dantas Fernandes, na qualidade de Oficial Interino do 2 Ofício de Registro de Imóveis de
Florianópolis/SC (2 ORI), em cumprimento ao 4 do art. 216-A da Lei 6.015/73 e ao artigo 413 do
Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça - CNN/CN/CNJ-Extra cumulados com os
artigos 811 e 1.137 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa
Catarina - CNCGFE/SC, faz saber a quaisquer terceiros eventualmente interessados que WALDEMAR
TRALLI JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF sob n ***.568.688-**, e sua esposa DENISE TEREZINHA DA
SILVA MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob n ***.435.809-**, casados pelo regime da comunhão
parcial de bens, na vigência da Lei n. 6.515/1977, residentes e domiciliados na Servidão Dorval
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Manoel Bento, n 210, Córrego Grande, Florianópolis/SC, requereram a este ORI, no protocolo de
registro  437.218,o  reconhecimento  extrajudicial  da  aquisição  da  propriedade  por  usucapião,  na
modalidade extraordinária (art. 1.238 do Código Civil), diante de alegado exercício de 15 anos de
posse sobre um imóvel com área de 957,56m localizado na Rua Dorval Manoel Bento, n 200, Córrego
Grande,  em  Florianópolis/SC  inscrito  na  matrícula  n  44.208  e  na  Prefeitura  Municipal  de
Florianópolis/SC sob o n 52.47.053.0860.001-105.O imóvel usucapiendo: (a) tem as seguintes medidas e
confrontações: Um terreno urbano com área de 957,56m , localizado na Rua Dorval Manoel Bento, n 210,
Córrego Grande, Florianópolis/SC, com as seguintes medidas e confrontações: frente medindo 13,07m,
partindo do vértice V1 até o vértice V2 (coordenadas E=746.052,797 e N=6.944.404,969), confrontando
com a Rua Dorval Manoel Bento; lateral direita medindo 69,49m, em três lances: o primeiro lance
medindo  33,53m,  partindo  do  vértice  V2  até  o  vértice  V3  (coordenadas  E=746.019,928  e
N=6.944.411,614),  o  segundo  lance  medindo  17,08m,  partindo  do  vértice  V3  até  o  vértice  V4
(coordenadas E=746.003,346 e N=6.944.415,725), e o terceiro lance medindo 18,88m, partindo do vértice
V4 até o vértice V5 (coordenadas E=745.985,228 e N=6.944.421,039), todos confrontando com imóvel da
matrícula n 44.208; fundos medindo 13,18m, partindo do vértice V5 até o vértice V6 (coordenadas
E=745.989,000 e N=6.944.433,663), confrontando com o imóvel da matrícula n 44.208; lateral esquerda
medindo  69,73m,  partindo  do  vértice  V6  até  o  vértice  V1  (coordenadas  E=746.056,809  e
N=6.944.417,408), confrontando com o imóvel da matrícula n 44.208; (b) atinge integralmente o imóvel
inscrito neste Ofício de Registro de Imóveis sob o n 44.208 do Livro n . 2/RG de propriedade de
Espólio de Manoel Nestor Marinho. ADVERTÊNCIA: A não apresentação de impugnação fundamentada no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contados do dia seguinte à data desta publicação, implicará em anuência
(concordância) tácita ao pedido de usucapião extrajudicial. OBSERVAÇÃO: A documentação completa que
compõe o pedido de usucapião extrajudicial está à disposição para consulta na sede do 2 ORI ou por
meio de carga virtual (que poderá ser solicitada por e-mail endereçado para 2ori@2ori.com.br. O
pedido deve mencionar a finalidade da carga - por exemplo: análise da documentação por interessado
notificado por este edital - e ser assinado com a utilização de assinatura eletrônica qualificada -
ICP-Brasil - ou avançada - por exemplo: gov.br). O 2 ORI está localizado no 1 andar do Bloco A do
Edifício Hantei Office Building, sito à Rua Emílio Blum, n 131, Centro, Florianópolis/SC, CEP
88.020-010, telefone: (48) 3222-4080. Eventual impugnação: (a) deve conter fundamentos que demonstrem
a impossibilidade da usucapião extrajudicial na forma como foi requerida; e (b) pode ser apresentada
em meio físico ou eletrônico (virtual). Caso seja eletrônico deve ser firmada com a utilização de
assinatura eletrônica qualificada ou avançada. Esclarece-se que a apresentação de discordância
(impugnação) injustificada não será admitida e, desta forma, não impedirá o prosseguimento do
reconhecimento da usucapião requerida ( 10 do art. 216-A da LRP).

Consultar o arquivo anexo

INDAIAL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE INDAIAL

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): NEUSA
ELRITA ZIMATH BITELBRUN, WILFRIED BITELBRUN, KATIA MARLY ZIMATH DE MELLO, RICARDO DE MELLO

Bel. FERNANDA WESTPHAL, Registradora Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de Indaial,
Estado de Santa Catarina, FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou que dele tiverem
conhecimento,  que  a  requerimento  de  NEUSA  EURITA  ZIMATH  BITELBRUN,  inscrita  no  CPF  n
XXX.657.827.XXX-XX, casada pelo regime da comunhão universal de bens, com WILFRIED BITELBRUN,
inscrito no CPF n XXX.426.219-XX, KATIA MARLY ZIMATH DE MELLO, inscrita no CPF n XXX.002.699-XX,
casada pelo regime da comunhão universal de bens, com RICARDO DE MELLO, inscrito no CPF n
XXX.965.359-XX, se promove neste Serviço de Registros o REGISTRO do DESMEMBRAMENTO de duas (02)
parcelas, sendo: Parcela 01 com a área de 615,00m e Parcela 02 com a área de 615,00m , ambas do
imóvel matriculado sob n 1.998, com a área total de 1.230,00m , nesta cidade de Indaial - SC, tudo
de conformidade com a documentação exigida pela Lei Federal n 6.766/79, depositada neste Serviço de
Registros. Para que chegue ao conhecimento de Valdir Hammes e Daniela Hammes, Moacir Gilberto
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Maiola, José Antonio Batista de Souza e Carmelita Araldi, Valdir Radatz, Feliciano de Oliveira e de
todos que possam se achar prejudicados com o registro acima referido, lavrei o presente Edital, que
será  publicado  durante  três  (03)  edições  consecutivas,  em  meio  eletrônico  através  de  jornal
regularmente registrado, e, sendo de interesse da parte, também pelos meios ordinários ou jornal
eletrônico de sua preferência, na forma dos artigos 811, 1 e 2 , e 1.066 do Código de Normas da E.
CGJ/SC, de forma que poderão os prejudicados apresentar suas impugnações neste Serviço de Registros,
situado na Rua Engenheiro Emílio Odebrecht, n 19, nesta cidade de Indaial, dentro do prazo de quinze
dias (contados em dias corridos, nos termos do art. 19 da Lei 6.766/79), contados da data da última
publicação. Dado e passado nesta cidade de Indaial, em treze (13) de Dezembro (12) de dois mil e
vinte e quatro (2024). Emol. R$ 23,91. ISS: 0,72. Selo de fiscalização: HHG54596-8APC. Selo: Normal.
Valor do FRJ: R$ 5,43 (FUPESC: 24,42%; OAB, Peritos e Assistência: 24,42%; FEMR/MPSC: 4,88%;
Ressarcimento de Atos Isentos e Ajuda de Custo: 26,73%). FERNANDA WESTPHAL. A REGISTRADORA SUBSTITUTA

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): VALDEMIR
CARDOSO, ANASTACIA CARDOSO

Bel. FERNANDA WESTPHAL, Registradora Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de Indaial,
Estado de Santa Catarina, FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou que dele tiverem
conhecimento, que a requerimento de VALDEMIR CARDOSO, inscrito no CPF n XXX.106.439-XX, casado pelo
regime da comunhão universal de bens, com ANASTACIA CARDOSO, inscrita no CPF n XXX.332.249-XX, se
promove neste Serviço de Registros o REGISTRO do DESMEMBRAMENTO de oito (08) parcelas e uma Área
remanescente, sendo: Parcela 01 com a área de 600,03m , Parcela 02 com a área de 600,25m , Parcela
03 com a área de 613,64m , Parcela 04 com a área de 600,26m , Parcela 05 com a área de 601,70m ,
Parcela 06 com a área de 604,85m , Parcela 07 com a área de 600,66m , Parcela 08 com a área de
603,84m e Área remanescente com a área de 60.639,54, todas do imóvel matriculado sob n 34.122, com
a área total de 65.464,77m , nesta cidade de Indaial - SC, tudo de conformidade com a documentação
exigida pela Lei Federal n 6.766/79, depositada neste Serviço de Registros. Para que chegue ao
conhecimento de Locks Empreendimentos Ltda, Associação dos Despachantes de Trânsito da Região de
Blumenau, Alfonso Borbhofen, Graciela Frotscher de Oliveira e de todos que possam se achar
prejudicados com o registro acima referido, lavrei o presente Edital, que será publicado durante
três (03) edições consecutivas, em meio eletrônico através de jornal regularmente registrado, e,
sendo de interesse da parte, também pelos meios ordinários ou jornal eletrônico de sua preferência,
na forma dos artigos 811, 1 e 2 , e 1.066 do Código de Normas da E. CGJ/SC, de forma que poderão os
prejudicados apresentar suas impugnações neste Serviço de Registros, situado na Rua Engenheiro
Emílio Odebrecht, n 19, nesta cidade de Indaial, dentro do prazo de quinze dias (contados em dias
corridos, nos termos do art. 19 da Lei 6.766/79), contados da data da última publicação. Dado e
passado nesta cidade de Indaial, em nove (09) de Dezembro (12) de dois mil e vinte e quatro (2024).
Emol. R$ 23,91. ISS: 0,72. Selo de fiscalização: HHG53367-G9BE. Selo: Normal. Valor do FRJ: R$ 5,43
(FUPESC: 24,42%; OAB, Peritos e Assistência: 24,42%; FEMR/MPSC: 4,88%; Ressarcimento de Atos
Isentos e Ajuda de Custo: 26,73%). FERNANDA WESTPHAL. A REGISTRADORA SUBSTITUTA.

Consultar o arquivo anexo

ITAIOPOLIS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAIOPOLIS

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): VALERIA
NIEDWIECKI DA SILVA
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MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA PERES, REGISTRADORA DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
ITAIÓPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA. Faz público para ciência dos interessados, que a requerimento
de VALERIA NIEDWIECKI DA SILVA, foi depositada neste Ofício, a documentação para registro do
Desmembramento, do terreno urbano com a área de 4.479,64m (quatro mil, quatrocentos e setenta e nove
metros e sessenta e quatro decímetros quadrados), sem benfeitorias, situado na Rua Germano Woehl,
esquina com Rua Jorge Lacerda, bairro Lucena, Município de Itaiópolis-SC, matriculado neste Ofício
sob n 22.130 no livro 2(Registro Geral), de conformidade com a Lei Federal n 6.766, de 19 de dezembro
de 1979, para que chegue ao conhecimento de todos aqueles que possam achar-se prejudicados com o
registro  acima  referido.  Lavrei  o  presente  Edital,  que  será  publicado  durante  3  (três)  dias
consecutivos em meio eletrônico, conforme artigo 811 do Provimento CGJ n. 34/2023. Os prejudicados
querendo, deverão apresentar as impugnações no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última
publicação. Jaqueline Maria Bauer Kuiawski, Substituta Legal. Itaiópolis, 20 de dezembro de 2024.

Consultar o arquivo anexo

JAGUARUNA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARUNA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): JUCELINO
BOTEGA, MARIA NATALIA ANACLETO BOTEGA

VALFRIDO DANDOLINI BEZ FONTANA, Registrador Interino do Registro de Imóveis desta Comarca de
Jaguaruna-SC, na forma da Lei, etc. Faz saber a quem possa a todos quantos virem o presente Edital
ou dele notícia tiverem que, a requerimento de Jucelino Botega, CPF ***.228.989-**, RG n 771.501-3,
brasileiro, aposentado, nascido aos 01.05.1959 e sua esposa Maria Natalia Anacleto Botega, CPF
***.319.909-**, RG n 589.578, brasileira, aposentada, nascida aos 25.02.1959, casados pelo regime
da comunhão universal de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados a Rua Galdino
Jose de Bessa, n 1458, Bairro Oficinas, Tubarão-SC, deram entrada neste Ofício de Registro de
Imóveis, que funciona na Avenida Duque de Caxias, n 700, Centro, das 9:00 ás 12:00 horas e das
14:00 ás 18:00 horas de segunda a sexta, o pedido de registro do DESMEMBRAMENTO, de um terreno
urbano situado no Balneário Costa Azul I, Barra do Camacho, neste Município e Comarca de Jaguaruna-
SC, constituído pelos lotes n s 01 e 02 da Quadra n 41, com área total de 600,00 m (Seiscentos
metros quadrados) matriculado sob o n 10.771, nesta Serventia, em 2 (duas) área: Lote 01 com
300,00m e Lote 02 com 300,00m , em conformidade com memorial descritivo, planta e ART n 9565226-3
assinados pelo Engenheiro Eduardo da Costa Freitas- CREA SC n 159097-4-SC, aprovado pela Prefeitura
Municipal de Jaguaruna-SC, conforme aprovação em 21.11.2024 e demais documentos exigidos pelo Art.
18 da Lei n. 6.766/79. O requerimento e a Documentação completa que o acompanha, permanecerão á
disposição dos interessados, durante quinze dias para impugnação, o que, não ocorrendo, ensejará o
imediato registro na forma da Lei Federal n 6.766/79. E para que chegue ao conhecimento de todos e
de futuro ninguém possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital que será publicado no
Portal ONR, por três vezes, e afixado no lugar de costume neste Serviço registrário, com um desenho
tipo croquis do imóvel, e pelo prazo legal.

Consultar o arquivo anexo
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Notificados: Fernando Wilke, CPF ***.520.519-** e Suellyn Ariani Valentim Henning, CPF ***.808.349-
**. Endereço: rua Anaburgo, n 2.373, bairro Zona Industrial Norte, CEP 89237-700, Joinville/SC. Os
proprietários do imóvel situado na rua Anaburgo, neste município de Joinville/SC, Empreendimentos
Imobiliários  Paraíso  Ltda,  Morgana  Rosa  Becker  e  Anderson  Becker,  apresentaram  requerimento
solicitando a retificação extrajudicial de imóvel (art. 213 da Lei 6.015/73), matriculado neste 1
Ofício de Registro de Imóveis de Joinville sob o n 132.156, para que o terreno atualmente com área de
15.696,00 m2, passe a conter a área de 15.559,53 m , conforme mapa e memorial descritivo anexos. Para
o procedimento de retificação extrajudicial, a legislação exige que todos os confrontantes concordem
com o pedido, assinando em conjunto o mapa e o memorial. Na ausência de alguma assinatura, o Registro
de Imóveis possui a incumbência de notificar o confrontante, conforme parágrafos 2 e 3 do art. 213 da
Lei 6.015/73. Dessa forma, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, por escrito, pelo e-mail atendimento@1rijoinville.com.br (favor informar n do protocolo
mencionado no cabeçalho) ou no endereço: Rua Orestes Guimarães, 538 - 1 andar - bairro América, neste
município de Joinville. Caso não haja concordância com o procedimento de retificação, a impugnação
deve apresentar os motivos e as razões para a discordância. Se a impugnação for genérica, e não
fundamentada, como exige o disposto no art. 213, II, parágrafo 5 da Lei 6.015/73, a retificação será
concluída e averbada na matrícula. Sendo apresentada impugnação fundamentada, a manifestação e os
demais documentos serão encaminhados à Direção do Foro para decisão administrativa. Não havendo
manifestação nesse prazo, haverá presunção de anuência, podendo o 1 Registro de Imóveis concluir o
procedimento. Bianca Castellar de Faria - Titular do 1 Registro de Imóveis de Joinville

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): PRIMEIRO OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE

JOINVILLE

Notificados: Rafael Nogueira da Gama, CPF ***.743.309-** e Jenifer Fleith, CPF ***.876.379-**.
Endereço: rua Anaburgo, n 2.359, bairro Zona Industrial Norte, CEP 89237-700, Joinville/SC. Os
proprietários do imóvel situado na rua Anaburgo, neste município de Joinville/SC, Empreendimentos
Imobiliários  Paraíso  Ltda,  Morgana  Rosa  Becker  e  Anderson  Becker,  apresentaram  requerimento
solicitando a retificação extrajudicial de imóvel (art. 213 da Lei 6.015/73), matriculado neste 1
Ofício de Registro de Imóveis de Joinville sob o n 132.156, para que o terreno atualmente com área
de 15.696,00 m2, passe a conter a área de 15.559,53 m , conforme mapa e memorial descritivo anexos.
Para o procedimento de retificação extrajudicial, a legislação exige que todos os confrontantes
concordem  com  o  pedido,  assinando  em  conjunto  o  mapa  e  o  memorial.  Na  ausência  de  alguma
assinatura, o Registro de Imóveis possui a incumbência de notificar o confrontante, conforme
parágrafos 2 e 3 do art. 213 da Lei 6.015/73. Dessa forma, fica Vossa Senhoria intimada a se
manifestar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  por  escrito,  pelo  e-mail
atendimento@1rijoinville.com.br (favor informar n do protocolo mencionado no cabeçalho) ou no
endereço: Rua Orestes Guimarães, 538 - 1 andar - bairro América, neste município de Joinville. Caso
não haja concordância com o procedimento de retificação, a impugnação deve apresentar os motivos e
as razões para a discordância. Se a impugnação for genérica, e não fundamentada, como exige o
disposto no art. 213, II, parágrafo 5 da Lei 6.015/73, a retificação será concluída e averbada na
matrícula. Sendo apresentada impugnação fundamentada, a manifestação e os demais documentos serão
encaminhados à Direção do Foro para decisão administrativa. Não havendo manifestação nesse prazo,
haverá presunção de anuência, podendo o 1 Registro de Imóveis concluir o procedimento. Bianca
Castellar de Faria - Titular do 1 Registro de Imóveis de Joinville.

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): PRIMEIRO OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE

JOINVILLE

Notificada: Eucleia Ferreira de Franca, CPF ***.108.749-**. Endereço: na Servidão Longuino Rech, 5
lote do lado esquerdo. Poste 03, Bairro Zona Industrial Norte, 89219-642 - Joinville/SC Os
proprietários do imóvel situado na rua Anaburgo, neste município de Joinville/SC, Empreendimentos
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Imobiliários  Paraíso  Ltda,  Morgana  Rosa  Becker  e  Anderson  Becker,  apresentaram  requerimento
solicitando a retificação extrajudicial de imóvel (art. 213 da Lei 6.015/73), matriculado neste 1
Ofício de Registro de Imóveis de Joinville sob o n 132.156, para que o terreno atualmente com área de
15.696,00 m2, passe a conter a área de 15.559,53 m , conforme mapa e memorial descritivo anexos. Para
o procedimento de retificação extrajudicial, a legislação exige que todos os confrontantes concordem
com o pedido, assinando em conjunto o mapa e o memorial. Na ausência de alguma assinatura, o Registro
de Imóveis possui a incumbência de notificar o confrontante, conforme parágrafos 2 e 3 do art. 213 da
Lei 6.015/73. Dessa forma, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, por escrito, pelo e-mail atendimento@1rijoinville.com.br (favor informar n do protocolo
mencionado no cabeçalho) ou no endereço: Rua Orestes Guimarães, 538 - 1 andar - bairro América, neste
município de Joinville. Caso não haja concordância com o procedimento de retificação, a impugnação
deve apresentar os motivos e as razões para a discordância. Se a impugnação for genérica, e não
fundamentada, como exige o disposto no art. 213, II, parágrafo 5 da Lei 6.015/73, a retificação será
concluída e averbada na matrícula. Sendo apresentada impugnação fundamentada, a manifestação e os
demais documentos serão encaminhados à Direção do Foro para decisão administrativa. Não havendo
manifestação nesse prazo, haverá presunção de anuência, podendo o 1 Registro de Imóveis concluir o
procedimento. Bianca Castellar de Faria - Titular do 1 Registro de Imóveis de Joinville

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): PRIMEIRO OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE

JOINVILLE

Notificado: Gil Bazanini, CPF ***.703.378-** Endereço: rua Roberto Guilherme Letzner, n 130, bairro
Zona Industrial Norte, Joinville. CEP 89219-645 Os proprietários do imóvel situado na rua Anaburgo,
neste município de Joinville/SC, Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda, Morgana Rosa Becker e
Anderson Becker, apresentaram requerimento solicitando a retificação extrajudicial de imóvel (art.
213 da Lei 6.015/73), matriculado neste 1 Ofício de Registro de Imóveis de Joinville sob o n
132.156, para que o terreno atualmente com área de 15.696,00 m2, passe a conter a área de 15.559,53
m , conforme mapa e memorial descritivo anexos. Para o procedimento de retificação extrajudicial, a
legislação exige que todos os confrontantes concordem com o pedido, assinando em conjunto o mapa e
o memorial. Na ausência de alguma assinatura, o Registro de Imóveis possui a incumbência de
notificar o confrontante, conforme parágrafos 2 e 3 do art. 213 da Lei 6.015/73. Dessa forma, fica
Vossa Senhoria intimada a se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, por escrito, pelo e-
mail atendimento@1rijoinville.com.br (favor informar n do protocolo mencionado no cabeçalho) ou no
endereço: Rua Orestes Guimarães, 538 - 1 andar - bairro América, neste município de Joinville. Caso
não haja concordância com o procedimento de retificação, a impugnação deve apresentar os motivos e
as razões para a discordância. Se a impugnação for genérica, e não fundamentada, como exige o
disposto no art. 213, II, parágrafo 5 da Lei 6.015/73, a retificação será concluída e averbada na
matrícula. Sendo apresentada impugnação fundamentada, a manifestação e os demais documentos serão
encaminhados à Direção do Foro para decisão administrativa. Não havendo manifestação nesse prazo,
haverá presunção de anuência, podendo o 1 Registro de Imóveis concluir o procedimento. Bianca
Castellar de Faria - Titular do 1 Registro de Imóveis de Joinville

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): PRIMEIRO OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE

JOINVILLE

Notificados:  Elizabeth  Rosa  Navarro,  CPF  ***.047.258-**  e  Antonio  Cesar  Amaro  Saldanha,  CPF
***.743.577-** Endereço: rua Roberto Guilherme Letzner, n 149, bairro Zona Industrial Norte,
Joinville. CEP 89219-645 Os proprietários do imóvel situado na rua Anaburgo, neste município de
Joinville/SC, Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda, Morgana Rosa Becker e Anderson Becker,
apresentaram requerimento solicitando a retificação extrajudicial de imóvel (art. 213 da Lei
6.015/73), matriculado neste 1 Ofício de Registro de Imóveis de Joinville sob o n 132.156, para que
o terreno atualmente com área de 15.696,00 m2, passe a conter a área de 15.559,53 m , conforme mapa
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e memorial descritivo anexos. Para o procedimento de retificação extrajudicial, a legislação exige
que todos os confrontantes concordem com o pedido, assinando em conjunto o mapa e o memorial. Na
ausência  de  alguma  assinatura,  o  Registro  de  Imóveis  possui  a  incumbência  de  notificar  o
confrontante, conforme parágrafos 2 e 3 do art. 213 da Lei 6.015/73. Dessa forma, fica Vossa Senhoria
intimada  a  se  manifestar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  por  escrito,  pelo  e-mail
atendimento@1rijoinville.com.br  (favor  informar  n  do  protocolo  mencionado  no  cabeçalho)  ou  no
endereço: Rua Orestes Guimarães, 538 - 1 andar - bairro América, neste município de Joinville. Caso
não haja concordância com o procedimento de retificação, a impugnação deve apresentar os motivos e as
razões para a discordância. Se a impugnação for genérica, e não fundamentada, como exige o disposto
no art. 213, II, parágrafo 5 da Lei 6.015/73, a retificação será concluída e averbada na matrícula.
Sendo apresentada impugnação fundamentada, a manifestação e os demais documentos serão encaminhados à
Direção do Foro para decisão administrativa. Não havendo manifestação nesse prazo, haverá presunção
de anuência, podendo o 1 Registro de Imóveis concluir o procedimento. Bianca Castellar de Faria -
Titular do 1 Registro de Imóveis de Joinville

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): PRIMEIRO OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE

JOINVILLE

Notificados: Joelcio Tonon, CPF ***.801.409-** e Eva de Souza Constancia, CPF ***.052.119-**
Endereço: rua Roberto Guilherme Letzner, n 50, bairro Zona Industrial Norte, Joinville. CEP
89219-645 Os proprietários do imóvel situado na rua Anaburgo, neste município de Joinville/SC,
Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda, Morgana Rosa Becker e Anderson Becker, apresentaram
requerimento  solicitando  a  retificação  extrajudicial  de  imóvel  (art.  213  da  Lei  6.015/73),
matriculado neste 1 Ofício de Registro de Imóveis de Joinville sob o n 132.156, para que o terreno
atualmente com área de 15.696,00 m2, passe a conter a área de 15.559,53 m , conforme mapa e
memorial descritivo anexos. Para o procedimento de retificação extrajudicial, a legislação exige
que todos os confrontantes concordem com o pedido, assinando em conjunto o mapa e o memorial. Na
ausência  de  alguma  assinatura,  o  Registro  de  Imóveis  possui  a  incumbência  de  notificar  o
confrontante, conforme parágrafos 2 e 3 do art. 213 da Lei 6.015/73. Dessa forma, fica Vossa
Senhoria intimada a se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, por escrito, pelo e-mail
atendimento@1rijoinville.com.br (favor informar n do protocolo mencionado no cabeçalho) ou no
endereço: Rua Orestes Guimarães, 538 - 1 andar - bairro América, neste município de Joinville. Caso
não haja concordância com o procedimento de retificação, a impugnação deve apresentar os motivos e
as razões para a discordância. Se a impugnação for genérica, e não fundamentada, como exige o
disposto no art. 213, II, parágrafo 5 da Lei 6.015/73, a retificação será concluída e averbada na
matrícula. Sendo apresentada impugnação fundamentada, a manifestação e os demais documentos serão
encaminhados à Direção do Foro para decisão administrativa. Não havendo manifestação nesse prazo,
haverá presunção de anuência, podendo o 1 Registro de Imóveis concluir o procedimento. Bianca
Castellar de Faria - Titular do 1 Registro de Imóveis de Joinville

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): PRIMEIRO OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE

JOINVILLE

Notificada: Marlene Felisberto Rabello, CPF ***.528.129-** Endereço: rua Roberto Guilherme Letzner,
n 30, bairro Zona Industrial Norte, Joinville. CEP 89219-645 Os proprietários do imóvel situado na
rua Anaburgo, neste município de Joinville/SC, Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda, Morgana
Rosa Becker e Anderson Becker, apresentaram requerimento solicitando a retificação extrajudicial de
imóvel (art. 213 da Lei 6.015/73), matriculado neste 1 Ofício de Registro de Imóveis de Joinville
sob o n 132.156, para que o terreno atualmente com área de 15.696,00 m2, passe a conter a área de
15.559,53 m , conforme mapa e memorial descritivo anexos. Para o procedimento de retificação
extrajudicial, a legislação exige que todos os confrontantes concordem com o pedido, assinando em
conjunto o mapa e o memorial. Na ausência de alguma assinatura, o Registro de Imóveis possui a
incumbência de notificar o confrontante, conforme parágrafos 2 e 3 do art. 213 da Lei 6.015/73.
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Dessa forma, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, por
escrito, pelo e-mail atendimento@1rijoinville.com.br (favor informar n do protocolo mencionado no
cabeçalho) ou no endereço: Rua Orestes Guimarães, 538 - 1 andar - bairro América, neste município de
Joinville. Caso não haja concordância com o procedimento de retificação, a impugnação deve apresentar
os motivos e as razões para a discordância. Se a impugnação for genérica, e não fundamentada, como
exige o disposto no art. 213, II, parágrafo 5 da Lei 6.015/73, a retificação será concluída e
averbada  na  matrícula.  Sendo  apresentada  impugnação  fundamentada,  a  manifestação  e  os  demais
documentos serão encaminhados à Direção do Foro para decisão administrativa. Não havendo manifestação
nesse prazo, haverá presunção de anuência, podendo o 1 Registro de Imóveis concluir o procedimento.
Bianca Castellar de Faria - Titular do 1 Registro de Imóveis de Joinville

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): PRIMEIRO OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE

JOINVILLE

Notificados: JULIANA PORFIRIO PAULINO, CPF ***.700.999-** e GUILHERME NEUBERG TAVARES DA SILVA, CPF
***.138.979-**. Endereço: Rua Roberto Guilherme Letzner, n 40, Zona Industrial Norte, Joinville/SC
-  CEP  896219-645.  Os  proprietários  do  imóvel  situado  na  rua  Anaburgo,  neste  município  de
Joinville/SC, Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda, Morgana Rosa Becker e Anderson Becker,
apresentaram requerimento solicitando a retificação extrajudicial de imóvel (art. 213 da Lei
6.015/73), matriculado neste 1 Ofício de Registro de Imóveis de Joinville sob o n 132.156, para que
o terreno atualmente com área de 15.696,00 m2, passe a conter a área de 15.559,53 m , conforme mapa
e memorial descritivo anexos. Para o procedimento de retificação extrajudicial, a legislação exige
que todos os confrontantes concordem com o pedido, assinando em conjunto o mapa e o memorial. Na
ausência  de  alguma  assinatura,  o  Registro  de  Imóveis  possui  a  incumbência  de  notificar  o
confrontante, conforme parágrafos 2 e 3 do art. 213 da Lei 6.015/73.Dessa forma, fica Vossa
Senhoria intimada a se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, por escrito, pelo e-mail
atendimento@1rijoinville.com.br (favor informar n do protocolo mencionado no cabeçalho) ou no
endereço: Rua Orestes Guimarães, 538 - 1 andar - bairro América, neste município de Joinville.Caso
não haja concordância com o procedimento de retificação, a impugnação deve apresentar os motivos e
as razões para a discordância. Se a impugnação for genérica, e não fundamentada, como exige o
disposto no art. 213, II, parágrafo 5 da Lei 6.015/73, a retificação será concluída e averbada na
matrícula. Sendo apresentada impugnação fundamentada, a manifestação e os demais documentos serão
encaminhados à Direção do Foro para decisão administrativa.Não havendo manifestação nesse prazo,
haverá presunção de anuência, podendo o 1 Registro de Imóveis concluir o procedimento. Bianca
Castellar de Faria - Titular do 1 Registro de Imóveis de Joinville

PALHOCA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOSE DE JESUS PEREIRA, JOSE DE JESUS PEREIRA, MARLIANGE DA SILVA SOUZA,

MAYARA SOUZA, NICOLI DE SOUZA

Sebastião David Correa Tourinho, Oficial do Registro de Imóveis de Palhoça/SC, faz saber à FIRMA
JOSÉ DE JESUS PEREIRA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n 83.284.125/0001-18, com sede em
São  José,  representada  por  seu  proprietário  JOSE  DE  JESUS  PEREIRA,  CPF  ***.415.220-**,  que
MARLIANGE DA SILVA SOUZA, brasileira, divorciada, funcionária pública, inscrita no CPF/MF sob n.
***.822.249-**, MAYARA SOUZA, brasileira, solteira, técnica em radiologia, portadora da Carteira de
Identidade  e  CPF  unificados  n.  ***.337.619-**,  expedida  pelo  SESP/SC,  e  NICOLI  DE  SOUZA,
brasileira, solteira, pedagoga, inscrita no CPF sob n. ***.972.659-**, todas residentes e
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domiciliadas na rua Angelino Francisco da Silva, n. 58, Bairro Barra do Aririu, Município de
Palhoça/SC, requerem pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião extraordinária, protocolado
sob n. 246.670, possuidores há mais de 15 anos, com área total de 354,02m (trezentos e cinquenta e um
metros e dois centímetros quadrados), com perímetro de 83,55 metros, situado na Rua Angelino
Francisco da Silva, s/n, Bairro Barra do Aririú, município de Palhoça, distante 61,89 metros da Rua
Nelson Floriano Campos, onde se inicia a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N
6935509.150 m e E 730682.980 m, com coordenadas geográficas, latitude 27 41'05.784" S e longitude 48
39'39.435" W, com os seguintes azimutes e distâncias: 8 00'54" e 11.98 m até o vértice 2, de
coordenadas N 6935521.010 m e E 730684.650 m com coordenadas geográficas, latitude 27 41'05.398" S e
longitude 48 39'39.382" W, confrontando com Rua Angelino Francisco da Silva, com os seguintes
azimutes e distâncias: 100 06'41" e 30.19 m até o vértice 3, de coordenadas N 6935515.710 m e E
730714.370 m com coordenadas geográficas, latitude 27 41'05.551" S e longitude 48 39'38.295" W,
confrontando com Wilmar Andrade da Silva, Irma Cruz da Silva, e Jussara Cruz da Silva, (Matrícula:
20.083, Lote 43 da Quadra C do Loteamento Santa Marta), com os seguintes azimutes e distâncias: 190
16'11" e 11.67 m até o vértice 4, de coordenadas N 6935504.230 m e E 730712.290 m com coordenadas
geográficas, latitude 27 41'05.925" S e longitude 48 39'38.363" W, confrontando com Residencial
Marlene Moreira Pierri, (Matrícula: 49.083), com os seguintes azimutes e distâncias: 279 31'44" e
29.72 m até o vértice 1, de coordenadas N 6935509.150 m e E 730682.980 m com coordenadas geográficas,
latitude 27 41'05.784" S e longitude 48 39'39.435" W, até o vértice inicial da descrição deste
perímetro, confrontando com Estacio Barreto Neto - Área de Pose (Matrícula:13.914) - Lote 41. Com
base no artigo 1.169, 4 , do Código de Normas da CGFE/SC, fica o proprietário de direitos reais
registrado na matrícula n. 4.232, NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram
arquivados neste serviço registral para exame e conhecimento dos interessados, podendo, nos termos do
6 do art. 216-A da Lei n. 6.015/73, impugnar fundamentadamente no prazo legal de 15 dias, a falta de
impugnação  no  referido  prazo  resultará  no  reconhecimento  pretendido.  Responsável  técnico  pela
execução Darlan Cunha, Registro n. ***414359**, TRT n. CFT2403197981. O Oficial.

Consultar o arquivo anexo

PORTO BELO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO BELO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): GIGA 4.1
INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA

FRANCINY BEATRIZ ABREU, Oficial Titular do Registro de Imóveis da Comarca de Porto Belo - SC, na
forma da Lei, torna público para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto na Lei
6766/76 (artigo 19), que AILTON FERNANDES, empresário individual, atualmente denominado GIGA 4.1
INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n 83.560.045/0001-48, com
sede na Via Lateral Alfredo Luiz de Bortoli, 6395, 2 andar, Trevo da Guarany, Pato Branco-PR,
apresentou neste Ofício projeto de desmembramento, com parecer favorável, lavrado pelo órgão do
Ministério Público Estadual da Comarca de Porto Belo e demais documentos exigidos pelo artigo 18 da
Lei 6.766/79, relativo ao imóvel de sua propriedade objeto da Matrícula n 28.877, deste Ofício, com
área de 282.659,00m a seguinte descrição: "Um terreno rural, resultante da unificação dos terrenos
das matrículas 8.295, 8.296, 8.300, 8.301 e 8.302, todas deste ofício/localizado na Estrada Santa
Luzia, bairro de Santa Luzia, município de Porto Belo/SC, com 282.659,00m de área, é as seguintes
medidas e confrontações: Ao sul, medindo 411,70m, confrontando com o Rio Santa Luzia; Ao norte,
medindo em sete lances, partindo do Oeste para o Leste, totalizando 706,10m, sendo o primeiro lance
com 42,50m, o segundo lance com 125,80m, o terceiro lance com 273,00m, o quarto lance com 140,00m,
o quinto lance com 25,80m, o sexto lance com 56,00m e o sétimo e ultimo lance 43,00m; confrontando
com Ailton Fernandes ME (matricula n 8.298 - deste ofício). A oeste medindo 945,00m, confrontando
com terras de Ailton Fernandes ME (matrícula n 8.294 e matrícula n 8.298, ambas deste ofício). A
leste, medindo 942,50m, confrontando com terras de Tacla Investimentos de Bens LTDA (matrícula n

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSUk5VMUVRWGs9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRlV4VFhwWmRrMVVRVEZPVkUweVdIcFZNRTlVUVhkTmFUVjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1518/2024
Quinta, 26 de Dezembro de 2024

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 273 / 330

21.993, deste ofício)". O terreno será desmembrado em em uma área denominada "Área 01", com
78.500,00m e uma área remanescente, com 204.159,00m : ÁREA 01 A DESMEMBRAR: Um terreno rural,
localizado na Estrada Santa Luzia, Bairro de Santa Luzia, Município de Porto Belo/SC, com 78.500,00m
, e as seguintes medidas e confrontações: Partindo do vértice V01 com coordenadas N=6.987.962,07 e
E=736.901,63  e  distância  804,18m,  chega-se  ao  vértice  V8  com  coordenadas  N=6.988.615,97  e
E=736.433.51, confrontando com Área Remanescente - Ailton Fernandes ME (matricula n 28.877 - deste
ofício). Deste com distância de 25,80m, chega-se ao vértice V9 com coordenadas N=6.988.636,65 e
E=736.418,09, confrontando com Ailton Fernandes ME (matricula n 8.298 - deste ofício). Deste com
distância de 56,00m, chega-se ao vértice V10 com coordenadas N=6.988.688,73 e E=736.438,68, deste com
distância de 43,00m, chega-se ao vértice V11 com coordenadas N=6.988.713,31 e E=736.473,68, ambos
confrontando com Ailton Fernandes ME (matrícula n 8.298 - deste ofício). Oeste com distância de
942,50m, chega-se ao vértice V12 com coordenadas N=6.987.946,65 e E=737.021,34, confrontando com
Tacla Investimentos de Bens LTDA (matricula n 21.993 - deste ofício). Deste com distância de 121,38m,
chega-se ao vértice V01 ponto de origem deste memorial, confrontando com Rio Santa Luzia. ÁREA
REMANESCENTE: Um terreno rural, localizado na Estrada Santa Luzia, Bairro de Santa Luzia, Município
de Porto Belo/SC, com as seguintes medidas e confrontações: Partindo do vértice V01 com coordenadas
N=6.987.S6Í07eE=736.901,63 e com distância de 290,32m chega-se ao vértice V02 com coordenadas
N=6.987.895,72 e E=736.624,89, confrontando com Rio Santa Luzia. Desde com distância de 425,00m
chega-se ao vértice V3 com coordenadas N=6.988.248,16 e E=736.366,09, confrontando com Ailton
Fernandes ME (matrícula n 8.294 deste ofício). Deste com distância de 520,00m, chega-se ao vértice V4
com coordenadas N=6.988.682,87 e =736.080,73, confrontando com Ailton Fernandes ME (matricula n 8.298
deste ofício). Deste com distância de 42,50m chega-se ao vértice V5 com coordenadas N=6.988.697,08 e
E=736.120,78, deste com distancia de 125,80m chega-se ao vértice V6 com coordenadas N=6.988.698,61 e
E=736.269,73, deste com distância de 273,00m chega-se ao vértice V7 com coordenadas N=6.988.476,08 e
E=736.427,89, deste com distância de 140,00m chega-se ao vértice V8 com coordenadas N=6.988.615,97 e
E=736.433.51, todos confrontando com Ailton Fernandes ME (matricula n 8.298 - deste ofício). Deste
com distância de 804,18m chega-se ao vértice V01, ponto de origem desse memorial confrontando com
Área 01 - Ailton Fernandes ME (matricula n 28.877 - deste ofício). Este Edital deverá ser publicado
por 03 (três) dias consecutivos, juntamente com croqui de localização do empreendimento. Havendo
impugnações, estas deverão ser apresentadas por escrito dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da última publicação deste edital, perante o Ofício de Registro de Imóveis de Porto Belo,
durante o horário de expediente.

Consultar o arquivo anexo

SAO JOSE/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KARIZI ANNE PEDROSO SOUSA

Wolfgang Otavio de Oliveira Duarte Stuhr, oficial do 2º Registro de Imóveis de São José, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº3457, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
KARIZI ANNE PEDROSO SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***332279**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Leoberto Leal, 389, Sala 05 Barreiros Sao Jose
SC CEP 88117-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441300305-2,
firmada em 28/07/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 120259 e 120253?(vaga de garagem nº 08), a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA
OLIVEIRA NR 551 AP 301 SERRARIA SAO JOSE SC 88115163. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 15/10/2024, correspondentes a R$ 9.515,54, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSWmVFOUVZM2s9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR015VGxSWmRrMVVRVE5PYWxVeVdIcFZNazFVWnpOTmFUVjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1518/2024
Quinta, 26 de Dezembro de 2024

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 274 / 330

pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Jose-SC. Wolfgang Otavio de Oliveira Duarte Stuhr, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA LUIZA MORAIS DA ROSA

MAURECI  MARCELO  VELTER  JUNIOR,  oficial  do  1º  Registro  de  imóveis  de  São  José,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº354699, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
LUIZA MORAIS DA ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***626629**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo
Barreiros Sao Jose SC CEP 88117-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553260706-9, firmada em 19/12/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 106645, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO
JOVITA DUARTE NR 3147 AP 403 BL 02 RES ALAIDE DUARTE FORQUILHAS SAO JOSE SC 88107100. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  03/10/2024,  correspondentes  a
R$ 6.602,08, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. MAURECI MARCELO VELTER JUNIOR,
Oficial de Registro de Imóveis.

TUBARAO/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUBARÃO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUILHERME BENTO PIRES

Mareliza Alonso Cupolilo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Tubarão, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº184430, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GUILHERME BENTO
PIRES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***963579**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Marcolino Martins Cabral, 1.572, Ed. Office Center, 2º Andar,
Sala 303 Centro Tubarao SC CEP 88705-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844442569329-6, firmada em 27/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R9 na Matrícula 64284, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MOISES F D
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MEDEIROS NR 0 LOTEAMENTO NOVA CONGONHAS - L 18 Q 18 CONGONHAS TUBARAO SC 88701819. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 16/09/2024, correspondentes a R$ 25.100,87,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Tubarao-SC. Mareliza Alonso Cupolilo, Oficial de
Registro de Imóveis.

ESTADO - SERGIPE
ARACAJU/SE

5º OFÍCIO DE ARACAJU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANNA LIGIA RODRIGUES DE MENEZES DOS SANTOS, EZEQUIEL GOMES DOS SANTOS

MENEZES

Jose Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar LIGIA RODRIGUES DE MENEZES DOS SANTOS (***.839.655-**) e
EZEQUIEL GOMES DOS SANTOS MENEZES (***.956.701-**), por não terem sido intimados pessoalmente nos
endereços fornecidos, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
(90.400.888/0001-42), referente ao imóvel situado à RUA, FRANCISCO MOREIRA, n 1600, Spazio Acqua
Condominio Club I, Aria, 0606, Luzia, ARACAJU, Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula 074893,
Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.S , para que se dirija a este Cartório, situado na Av.
Augusto  Maynard,  188  -  1  Andar  -  São  José,  Aracaju/SE,  49015-380,  nesta  Capital,  no  prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificado(a) que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe. IN01275346C

SAO CRISTOVAO/SE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CRISTOVÃO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIONOR FERREIRA

Cartório do 1 Ofício da Comarca de São Cristóvão/SE. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Rivanda Carmelo, Titular
do Cartório do Primeiro Ofício da Comarca de São Cristóvão/SE, no uso de suas atribuições legais:
Faço saber a todos que esse edital virem, a pedido do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou dele
conhecimento tiverem, que convoco e solicito a presença neste Cartório, situado à Rua Ivo do Prado,
n. 45, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, em horário comercial, para purgar mora, a parte abaixo
descrita, relacionada e caracterizada: Nome da parte: CLAUDIONOR FERREIRA. CPF: ***.893.785-**,
Endereço do Imóvel: LOTE DE N. 035, DA QUADRA " N ", INTEGRANTE DO LOTEAMENTO DENOMINADO DE JARDIM
NOVO HORIZONTE, SITUADO NO BAIRRO MADRE PAULINA, NESTE MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO/SE ADQUIRIU
ATRAVÉS DO CONTRATO DE VENDA E COMPRA DE TERRENO, MÚTUO PARA OBRAS COM OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO
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FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - CCFGTS - PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA COM
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(s) DEVEDOR(ES), CONTRATO N 8.4444.2493413-3,
Datada de 17/03/2021. Registrada em 26/03/2021, na matricula n. 19.549, livro n. 2-RG. Fica a parte
acima citada descrita e caracterizada, notificada e convidada a comparecer em Cartório no prazo
legal, para purgar a mora ou dar motivo legal por que não o faz.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA CRISTINA ALMEIDA

Cartório do 1 Ofício da Comarca de São Cristóvão/SE. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Rivanda Carmelo, Titular
do Cartório do Primeiro Ofício da Comarca de São Cristóvão/SE, no uso de suas atribuições legais:
Faço saber a todos que esse edital virem, a pedido do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou dele
conhecimento tiverem, que convoco e solicito a presença neste Cartório, situado à Rua Ivo do Prado,
n. 45, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, em horário comercial, para purgar mora, a parte abaixo
descrita, relacionada e caracterizada: Nome da parte: FERNANDA CRISTINA ALMEIDA. CPF: ***.485.755-
**. ENDEREÇO DO IMÓVEL: APARTAMENTO N. 101, BLOCO 01 QUADRA N. 02, INTEGRANTE DO CONDOMINIO MAIS
VIVER PACIFICO, SITUADO NA RUA PROJETADA, ACESSO PELA RODOVIA JOÃO BEBE ÁGUA, N. 189, BAIRRO ROSA
ELZE, NESTE MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO/SE. ADQUIRIU CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E
VENDA DE UNIDADE ISOLADA, MÚTUO COM OBRIGAÇÕES, BAIXA DE GARANTIA E CONSTITUIÇÃO DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - PROGRAMA CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS, contrato n 8.4444.0371427-4, datada de
06/06/2013. Registrada em 11/07/2013, na matricula n. 21.599, livro n. 2-RG. Fica a parte acima
citada descrita e caracterizada, notificada e convidada a comparecer em Cartório no prazo legal,
para purgar a mora ou dar motivo legal por que não o faz.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVANS SANCHES SANTOS

Cartório do 1 Ofício da Comarca de São Cristóvão/SE. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Rivanda Carmelo, Titular
do Cartório do Primeiro Ofício da Comarca de São Cristóvão/SE, no uso de suas atribuições legais:
Faço saber a todos que esse edital virem, a pedido do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou dele
conhecimento tiverem, que convoco e solicito a presença neste Cartório, situado à Rua Ivo do Prado,
n. 45, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, em horário comercial, para purgar mora, a parte abaixo
descrita, relacionada e caracterizada: Nome da parte: EVANS SANCHES SANTOS. CPF: ***.032.245-**,
Endereço do Imóvel: RUA A, S/N. , QUADRA A, LOTE 24-B, LOTEAMENTO PARQUE DOS ARAÇAS, MARCELO DÉDA,
NESTE MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO/SE ADQUIRIU ATRAVÉS DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MÚTUO
E ALIENAÇÃO FIDUCIARIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL
FGTS/PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - CCFGTS/PMCMV - SFH, CONTRATO N 8.4444.2136459-0, Datada de
23/07/2019. Registrada em 31/07/2019, na matricula n. 27.629, livro n. 2-RG. Fica a parte acima
citada descrita e caracterizada, notificada e convidada a comparecer em Cartório no prazo legal,
para purgar a mora ou dar motivo legal por que não o faz.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIEL VINICIUS OLIVEIRA GOES DE JESUS

Cartório do 1 Ofício da Comarca de São Cristóvão/SE. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Rivanda Carmelo, Titular
do Cartório do Primeiro Ofício da Comarca de São Cristóvão/SE, no uso de suas atribuições legais:
Faço saber a todos que esse edital virem, a pedido do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou dele
conhecimento tiverem, que convoco e solicito a presença neste Cartório, situado à Rua Ivo do Prado,
n. 45, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, em horário comercial, para purgar mora, a parte abaixo
descrita, relacionada e caracterizada: Nome da parte: GABRIEL VINICIUS OLIVEIRA GOES DE JESUS. CPF:
***.551.185-**, Endereço do Imóvel: RUA A, INTEGRANTE DO LOTEAMENTO PARQUE DOS ARAÇÁS, LOCALIZADO
NO POVOADO ZALOQUE, LOTE 38-B, QUADRA A, NESTE MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO/SE ADQUIRIU ATRAVÉS DO
CONTRATO DE VENDA E COMPRA DE TERRENO, MÚTUO PARA OBRAS COM OBRIGAÇOES E ALIENAÇÃO FIDUCIARIA EM
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GARANTIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - CCFGTS - PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA, CONTRATO N
8.4444.2655387-0, Datada de 08/03/2022. Registrada em 30/03/2022, na matricula n. 28.819, livro n. 2-
RG. Fica a parte acima citada descrita e caracterizada, notificada e convidada a comparecer em
Cartório no prazo legal, para purgar a mora ou dar motivo legal por que não o faz.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HOSANA SHEILA FERNANDES DE CASTRO

Cartório do 1 Ofício da Comarca de São Cristóvão/SE. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Rivanda Carmelo, Titular
do Cartório do Primeiro Ofício da Comarca de São Cristóvão/SE, no uso de suas atribuições legais:
Faço saber a todos que esse edital virem, a pedido do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou dele
conhecimento tiverem, que convoco e solicito a presença neste Cartório, situado à Rua Ivo do Prado,
n. 45, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, em horário comercial, para purgar mora, a parte abaixo
descrita, relacionada e caracterizada: Nome da parte: HOSANA SHEILA FERNANDES DE CASTRO. CPF:
***.900.455-**, Endereço do Imóvel: CONDOMÍNIO FLORAVILLE SANTA LÚCIA MÓDULO I, BL. 006, APTO. 002,
SITUADO NA ESTRADA DA CABRITA, LOTEAMENTO ALAMEDAS IMPERIAL, LOTE 01, BAIRRO JABOTIANA, NESTE
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO/SE ADQUIRIU ATRAVÉS DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO
PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA E OUTRAS OBRIGAÇÕES -
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV - RECURSOS DO FGTS - COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA
VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), CONTRATO N 855553698259, Datada de 05/07/2016.
Registrada em 21/12/2016, na matricula n. 32.266, livro n. 2-RG. Fica a parte acima citada descrita
e caracterizada, notificada e convidada a comparecer em Cartório no prazo legal, para purgar a mora
ou dar motivo legal por que não o faz.

ESTADO - SÃO PAULO
AMERICANA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE AMERICANA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO MARTINS DE OLIVEIRA, ROSANGELA APARECIDA VITOR DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE, O Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das
Pessoas Jurídicas da Comarca de Americana, no uso de suas atribuições, e com fundamento no 4 do
artigo 26 da Lei número 9.514/97, INTIMA, PAULO MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, vendedor, portador
do RG/SSP/SP n 43396***9 (número do RG parcialmente omitido em razão da LGPD), inscrito no CPF n
328.075.***-37 (número do CPF parcialmente omitido em razão da LGPD) e ROSANGELA APARECIDA VITOR DE
OLIVEIRA, brasileira, vendedora, portadora do RG/SSP/SP n 30996***X (número do RG parcialmente
omitido em razão da LGPD), inscrita no CPF n 288.514.***-66 (número do CPF parcialmente omitido em
razão  da  LGPD),  o(a)(s)  qual(is)  não  foi(ram)  encontrado(a)(s)  no(s)  endereço(s)  indicado(s)
pelo(a) credor(a) fiduciário(a): Avenida Comendador Thomaz Fortunato, n 2000, Apto. 406, Bloco 06,
Bairro Barroca, em Americana-SP, CEP 13470-010 e Rua Campo Grande, n 934, Planalto do Sol, em Santa
Barbara D'Oeste-SP, CEP 13454-350, na qualidade de devedor(a)(es) fiduciante(s) no Instrumento
Particular de Compra e Venda e Alienação Fiduciária registrado no imóvel matriculado sob n 118.033
nesta Serventia, que se descreve a seguir: Apartamento n 406, localizado no 3 pavimento do Bloco 6,
do "Condomínio Residencial Spazio Beach", na Avenida Comendador Thomaz Fortunato, n 2000, no Bairro
Barroca, em Americana-SP. Para que NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA ÚLTIMA PUBLICAÇÃO
DESTA, compareça nesta Serventia, estabelecida na Rua Capitão Sebastião Antas, n 93, Vila Rehder,
Americana-SP, CEP 13465-380, em horário de atendimento ao público, das 09:00h às 16:00h, a fim de
efetuar o pagamento, em dinheiro ou cheque OP. nominal do credor(a) fiduciário(a), dos valores
devidos ao(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (credora fiduciária), decorrentes do Instrumento Particular
de Compra e Venda e Alienação Fiduciária, celebrado em 27/11/2013, tendo como objeto o supracitado
imóvel. O valor para pagamento está detalhado em planilha de cálculos, a qual é de responsabilidade
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do(a) credor(a) fiduciário(a) e encontra-se arquivada nesta Serventia. FICA V. S . CIENTIFICADO (A),
QUE SE A MORA NÃO FOR PURGADA NO PRAZO LEGAL, A PROPRIEDADE SERÁ CONSOLIDADA NO PATRIMÔNIO DO CREDOR
E O IMÓVEL SERÁ LEVADO A LEILÃO NOS TERMOS DOS ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI FEDERAL N 9.514/97. O
Oficial, Carlos Roberto Buriti

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBSON MENEZES COSTA, BRUNA CARINE DE FREITAS MENEZES

INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE, O Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das
Pessoas Jurídicas da Comarca de Americana, no uso de suas atribuições, e com fundamento no 4 do
artigo 26 da Lei número 9.514/97, INTIMA, ROBSON MENEZES COSTA, brasileiro, empreiteiro, portador
do RG/SSP/SP n 49610***5 (número do RG parcialmente omitido em razão da LGPD), inscrito no CPF n
329.559.***-14 (número do CPF parcialmente omitido em razão da LGPD) e BRUNA CARINE DE FREITAS
MENEZES, brasileira, manicure, portadora do RG/SSP/SP n 48943***8 (número do RG parcialmente
omitido em razão da LGPD), inscrita no CPF n 418.829.***-05 (número do CPF parcialmente omitido em
razão  da  LGPD),  o(a)(s)  qual(is)  não  foi(ram)  encontrado(a)(s)  no(s)  endereço(s)  indicado(s)
pelo(a) credor(a) fiduciário(a): Rua Dignidade, Lote 34, Quadra 04, Jardim Boer II, em Americana-
SP, CEP 13477-730 e Rua Nacim Elias, n 15, Bairro Morada do Sol, em Americana-SP, CEP 13470-210, na
qualidade de devedor(a)(es) fiduciante(s) no Instrumento Particular de Compra e Venda e Alienação
Fiduciária registrado no imóvel matriculado sob n 150.105 nesta Serventia, que se descreve a
seguir: um lote de terreno urbano, sob n 34, da quadra 04, situado no loteamento denominado "Jardim
Boer II", de frente para Rua Dignidade, em Americana-SP. Para que NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS
ÚTEIS A CONTAR DA ÚLTIMA PUBLICAÇÃO DESTA, compareça nesta Serventia, estabelecida na Rua Capitão
Sebastião Antas, n 93, Vila Rehder, Americana-SP, CEP 13465-380, em horário de atendimento ao
público, das 09:00h às 16:00h, a fim de efetuar o pagamento, em dinheiro ou cheque OP. nominal do
credor(a) fiduciário(a), dos valores devidos ao(a) LBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (credora
fiduciária), decorrentes do Instrumento Particular de Compra e Venda e Alienação Fiduciária,
celebrado em 05/11/2023, tendo como objeto o supracitado imóvel. O valor para pagamento está
detalhado em planilha de cálculos, a qual é de responsabilidade do(a) credor(a) fiduciário(a) e
encontra-se arquivada nesta Serventia. FICA V. S . CIENTIFICADO (A), QUE SE A MORA NÃO FOR PURGADA
NO PRAZO LEGAL, A PROPRIEDADE SERÁ CONSOLIDADA NO PATRIMÔNIO DO CREDOR E O IMÓVEL SERÁ LEVADO A
LEILÃO NOS TERMOS DOS ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI FEDERAL N 9.514/97. O Oficial, Carlos Roberto
Buriti

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO HEBERT SOARES DA COSTA, STEFANE CRISTINA AMARANTE DA SILVA

INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE, O Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das
Pessoas Jurídicas da Comarca de Americana, no uso de suas atribuições, e com fundamento no 4 do
artigo 26 da Lei número 9.514/97, INTIMA, RODRIGO HEBERT SOARES DA COSTA, brasileiro, supervisor
inspetor e agente de compras e vendas, portador do RG/SSP/SP n 57436***X (número do RG parcialmente
omitido em razão da LGPD), inscrito no CPF n 468.041.***-80 (número do CPF parcialmente omitido em
razão da LGPD) e STEFANE CRISTINA AMARANTE DA SILVA, brasileira, supervisor inspetor e agente de
compras e vendas, portadora do RG/SSP/SP n 56628***1 (número do RG parcialmente omitido em razão da
LGPD), inscrita no CPF n 237.044.***-80 (número do CPF parcialmente omitido em razão da LGPD),
o(a)(s) qual(is) não foi(ram) encontrado(a)(s) no(s) endereço(s) indicado(s) pelo(a) credor(a)
fiduciário(a): Rua Sabedoria, n 130, Apto. 22, Bloco 06, Jardim São Luiz, em Americana-SP, CEP
13477-700 e Rua Ermínio Pegorari, n 244, Vila Bertini III, em Americana-SP, CEP 13473-560, na
qualidade de devedor(a)(es) fiduciante(s) no Instrumento Particular de Compra e Venda e Alienação
Fiduciária registrado no imóvel matriculado sob n 153.317 nesta Serventia, que se descreve a
seguir: Apartamento n 22, localizado no 3 pavimento- 2 andar do Bloco 6, do Condomínio "Residencial
Solar das Flores", à Rua Sabedoria, n 130, no Jardim São Luiz, em Americana-SP. Para que NO PRAZO
DE  QUINZE  (15)  DIAS  ÚTEIS  A  CONTAR  DA  ÚLTIMA  PUBLICAÇÃO  DESTA,  compareça  nesta  Serventia,
estabelecida na Rua Capitão Sebastião Antas, n 93, Vila Rehder, Americana-SP, CEP 13465-380, em
horário de atendimento ao público, das 09:00h às 16:00h, a fim de efetuar o pagamento, em dinheiro
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ou cheque OP. nominal do credor(a) fiduciário(a), dos valores devidos ao(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
(credora fiduciária), decorrentes do Instrumento Particular de Compra e Venda e Alienação Fiduciária,
celebrado em 19/07/2021, tendo como objeto o supracitado imóvel. O valor para pagamento está
detalhado em planilha de cálculos, a qual é de responsabilidade do(a) credor(a) fiduciário(a) e
encontra-se arquivada nesta Serventia. FICA V. S . CIENTIFICADO (A), QUE SE A MORA NÃO FOR PURGADA NO
PRAZO LEGAL, A PROPRIEDADE SERÁ CONSOLIDADA NO PATRIMÔNIO DO CREDOR E O IMÓVEL SERÁ LEVADO A LEILÃO
NOS TERMOS DOS ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI FEDERAL N 9.514/97. O Oficial, Carlos Roberto Buriti

ARARAS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARARAS

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): DELMO
COGHI, ARLETE ELI COGHI

ANTONIO ROBERTO DE SOUZA VALLE, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis e Anexos desta comarca de
Araras, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER, que pelos proprietários, 01) DELMO
COGHI, aposentado, portador do RG/SSP/SP n 4.427.606-0 e inscrito no CPF sob n ***.421.088-**,
casado no regime da comunhão universal de bens, antes da vigência da lei n 6.515/77, com Rosely
Simioni  Coghi,  aposentada,  portadora  do  RG/SSP/SP  n  5.699.839-9  e  inscrita  no  CPF  sob  n
***.107.108-**, brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade, na Rua Quinze de Agosto, n
346, Parque Alvorada; e, 02) ARLETE ELI COGHI, brasileira, divorciada, aposentada, portadora do
RG/SSP/SP  n  3.011.231  e  inscrita  no  CPF  sob  n  ***.043.668-**,  residente  e  domiciliada  em
Piracicaba/SP, na Rua José Ferraz de Camargo, n 162, São Dimas, foi apresentado, para verificação e
posterior  registro,  o  memorial  e  demais  documentos  referentes  ao  Loteamento  Residencial  de
Interesse Social denominado "JARDIM DAS ARAUCÁRIAS", a ser implantado no imóvel de propriedade dos
mesmos, situado nesta cidade e comarca de Araras, Estado de São Paulo, com a área total de
223.599,13 metros quadrados, composto de seiscentos e cinquenta (650) lotes, distribuídos em vinte
e três (23) quadras, designadas pelas letras: A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, K, L, M, N, O, P, Q, R,
S, T, U, V e W.- O imóvel objeto do presente empreendimento e de propriedade de 01) DELMO COGHI e,
02) ARLETE ELI COGHI, acha-se devidamente descrito e caracterizado na matrícula n 72.898, do livro
2  de  Registro  Geral.-  O  Loteamento  foi  devidamente  aprovado  pela  Municipalidade  local,  em
01/07/2024, bem como pelo GRAPROHAB, conforme Certificado n 050/2024, datado de 20/02/2024.-
Decorrido pois, o prazo legal de quinze (15) dias, contados da data da terceira e última publicação
do presente edital, sem que haja impugnação por parte de terceiros, será, então, procedido o
registro do empreendimento supra, nos exatos termos da Lei Federal n 6.766/79, que regulamentou o
parcelamento do solo urbano e suas posteriores alterações.- E, para que ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital.- Dado e passado nesta cidade, aos vinte e três (23) dias
do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro (2024).- O Oficial Registrador, ANTONIO ROBERTO DE
SOUZA VALLE.

Consultar o arquivo anexo

ATIBAIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ATIBAIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VAGNER ALVES DOS SANTOS, VIVIAN DE CASSIA PEREIRA ALVES DOS SANTOS

Bel. Maria do Carmo de Rezende Campos Couto, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia,
Estado de São Paulo, Faz público que atendendo ao que lhe foi requerido pelo(a) credor(a)
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fiduciário(a)  do  Instrumento  particular  garantido(a)  por  alienação  fiduciário(a)  o(a)  A.F.Q.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 55.310.833/0001-40, com sede à Rua Sete de Abril, n 59, 6
andar, Centro, São Paulo-SP, ficam intimados para comparecerem nesta Serventia, situada na Rua Castro
Fafe, 255, 2 andar- Centro - Atibaia/SP, no horário de 9 as 16 horas, de segunda a sexta-feira, a fim
de efetuar o pagamento de prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, os Srs. VAGNER ALVES DOS SANTOS, RG:
23.394.165-4 e CPF: ***.278.358-** e VIVIAN DE CÁSSIA PEREIRA ALVES DOS SANTOS, RG: 30.358.375-7 e
CPF: ***.239.458-**, na qualidade de devedores fiduciantes do seguinte imóvel: Rua R, LOTE 5, QUADRA
29, Residencial Terras de Jarinu, Caixa D'Agua, Jarinu - SP, conforme R.03 da Matrícula 83.665. O
valor do débito a ser quitado é de R$ 110.485,37 em 19/12/2024, e mais despesas de cobrança e de
intimação. As importâncias que cabem ao(à) credora devem ser pagas em cheque administrativo, nominal,
visado e cruzado ou por boleto bancário que poderá ser retirado nesta serventia. O pagamento do
débito deverá ser realizado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
ultima publicação. O decurso do prazo sem purgação da mora garante o direito de consolidação da
propriedade plena do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a). Este edital será afixado no lugar
de costume, publicado no edital eletrônico por três dias consecutivos de circulação. Atibaia, 19 de
dezembro de 2024. Arthur Henrique Celante. Escrevente Autorizado.

BARUERI/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARUERI

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): DAVI ROBERTO DE PAULA, DANIELA ALVES DE PAULA, CLEDIONICE DE SOUZA

VIANA, CRISTIANE DE SOUZA VIANA, ALYSSON VINICIUS PEREIRA, AMANDA DE SOUZA VIANA, FRANCISCO DE
NICOLA, HELENA DE NICOLA, JOAO CAMPANUCCI, MARIA DE NICOLA CAMPONUCCI

Bel. Carlos Frederico Coelho Nogueira, Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil
de Pessoa Jurídica, da Comarca de Barueri, deste Estado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos
aqueles que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, aos AUSENTES, DESCONHECIDOS,
EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS CÔNJUGES, HERDEIROS E/OU SUCESSORES, em especial, DAVI ROBERTO DE
PAULA, brasileiro, ferramenteiro, RG n 29.814.366-5-SSP/SP, CPF n ***.348.088-** e sua mulher
DANIELA ALVES DE PAULA, brasileira, do lar, RG n 35.091.053-4-SSP/SP, CPF n ***.612.468-**, casados
pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,  na  vigência  da  Lei  n  6.515/77,  na  qualidade  de
proprietários tabulares do imóvel confrontante, objeto da matrícula n 90.980 deste Registro de
Imóveis, que na forma do art. 216-A, da Lei n 6.015/1973 e Provimento n 65/2017 da Corregedoria
Nacional da Justiça-CNJ, foi apresentado o pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DA USUCAPIÃO,
formulado por 1) CLEDIONICE DE SOUZA VIANA, brasileira, viúva, aposentada, RG n 13.535.845-SSP/SP,
CPF n ***.122.018-**, 2) CRISTIANE PEREIRA VIANA, brasileira, fisioterapeuta, RG n 29.814.404-9-
SSP/SP, CPF n ***.628.898-**, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n
6.515/77, com ALYSSON VINICIUS PEREIRA VIANA, brasileiro, empresário, RG n 35.457.111-SSP/SP, CPF n
***.545.038-**,  e  3)  AMANDA  DE  SOUZA  VIANA,  brasileira,  solteira,  maior,  administradora  de
empresas, RG n 29.814.405-SSP/SP, CPF n ***.101.268-**, o qual foi prenotado sob o protocolo n
566.558 - Autos 082, em face dos espólios de: 1) FRANCISCO DE NICOLA, que era brasileiro,
comerciante, RG n 562.911-SSP/SP, CPF n ***.146.288-**, casado pelo regime da comunhão universal de
bens, antes da vigência da Lei n 6.515/77, com HELENA DE NICOLA, que era brasileira, do lar, RG n
9.239.382-SSP/SP, CPF n ***.051.548-**, 2) JOÃO CAMPONUCCI, que era brasileiro, RG n 2.782.229-
SSP/SP, CPF n ***.146.368-**, casado pelo regime da comunhão universal de bens, antes da vigência
da Lei n 6.515/77, com MARIA DE NICOLA CAMPONUCCI, que era brasileira, RG n 5.485.208-SSP/SP, CPF n
***.014.198-**, que tem por objeto o lote de terreno n 10-B da quadra "I" do loteamento denominado
JARDIM MARIA HELENA, com 129,25 metros quadrados, situado no Município e Comarca de Barueri, deste
Estado, inserido ainda na área maior do loteamento transcrito sob os n s 1.398, 1.399 e 1.574,
todas deste Registro de Imóveis e, ainda, a inscrição n 42, também deste Registro de Imóveis.
MODALIDADE: As requerentes pleiteiam o reconhecimento extrajudicial da

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1518/2024
Quinta, 26 de Dezembro de 2024

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 281 / 330

usucapião na modalidade ORDINÁRIA, nos termos do artigo 1.242 do Código Civil Brasileiro, cuja posse
ad usucapionem, foi atestada pelo Tabelião de Notas do Distrito de Aldeia, no Município e Comarca de
Barueri, deste Estado, na ATA NOTARIAL lavrada em 05 de janeiro de 2023, no livro n 743, páginas n s
009/017, em virtude da ocupação ser desde 07 de abril de 1980 de forma pública, contínua e
incontestada  e  de  boa-fé.  O  requerimento  e  a  completa  documentação  que  acompanham  o  pedido
permanecerão à disposição dos interessados para exame nesta Serventia, que está localizada na Alameda
Araguaia, n 190, Alphaville, Barueri-SP, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-
feira. OBSERVAÇÃO: Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da referida
publicação deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com as razões da
discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião e ensejará o seu
registro em nome da requerente, como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei n 6.015/1973. E, para que
chegue ao conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital. Barueri, 19 de dezembro de 2024. O Oficial deste
Registro de Imóveis, Doutor Carlos Frederico Coelho Nogueira.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
DAVI ROBERTO DE PAULA, DANIELA ALVES DE PAULA, CLEDIONICE DE SOUZA VIANA, CRISTIANE DE SOUZA

VIANA, ALYSSON VINICIUS PEREIRA, AMANDA DE SOUZA VIANA, FRANCISCO DE NICOLA, HELENA DE NICOLA, JOAO
CAMPANUCCI, MARIA DE NICOLA CAMPONUCCI

Bel. Carlos Frederico Coelho Nogueira, Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil
de Pessoa Jurídica, da Comarca de Barueri, deste Estado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos
aqueles que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, aos AUSENTES, DESCONHECIDOS,
EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS CÔNJUGES, HERDEIROS E/OU SUCESSORES, em especial, DAVI ROBERTO DE
PAULA, brasileiro, ferramenteiro, RG n 29.814.366-5-SSP/SP, CPF n ***.348.088-** e sua mulher
DANIELA ALVES DE PAULA, brasileira, do lar, RG n 35.091.053-4-SSP/SP, CPF n ***.612.468-**, casados
pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,  na  vigência  da  Lei  n  6.515/77,  na  qualidade  de
proprietários tabulares do imóvel confrontante, objeto da matrícula n 90.980 deste Registro de
Imóveis, que na forma do art. 216-A, da Lei n 6.015/1973 e Provimento n 65/2017 da Corregedoria
Nacional da Justiça-CNJ, foi apresentado o pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DA USUCAPIÃO,
formulado por 1) CLEDIONICE DE SOUZA VIANA, brasileira, viúva, aposentada, RG n 13.535.845-SSP/SP,
CPF n ***.122.018-**, 2) CRISTIANE PEREIRA VIANA, brasileira, fisioterapeuta, RG n 29.814.404-9-
SSP/SP, CPF n ***.628.898-**, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n
6.515/77, com ALYSSON VINICIUS PEREIRA VIANA, brasileiro, empresário, RG n 35.457.111-SSP/SP, CPF n
***.545.038-**,  e  3)  AMANDA  DE  SOUZA  VIANA,  brasileira,  solteira,  maior,  administradora  de
empresas, RG n 29.814.405-SSP/SP, CPF n ***.101.268-**, o qual foi prenotado sob o protocolo n
566.558 - Autos 082, em face dos espólios de: 1) FRANCISCO DE NICOLA, que era brasileiro,
comerciante, RG n 562.911-SSP/SP, CPF n ***.146.288-**, casado pelo regime da comunhão universal de
bens, antes da vigência da Lei n 6.515/77, com HELENA DE NICOLA, que era brasileira, do lar, RG n
9.239.382-SSP/SP, CPF n ***.051.548-**, 2) JOÃO CAMPONUCCI, que era brasileiro, RG n 2.782.229-
SSP/SP, CPF n ***.146.368-**, casado pelo regime da comunhão universal de bens, antes da vigência
da Lei n 6.515/77, com MARIA DE NICOLA CAMPONUCCI, que era brasileira, RG n 5.485.208-SSP/SP, CPF n
***.014.198-**, que tem por objeto o lote de terreno n 10-B da quadra "I" do loteamento denominado
JARDIM MARIA HELENA, com 129,25 metros quadrados, situado no Município e Comarca de Barueri, deste
Estado, inserido ainda na área maior do loteamento transcrito sob os n s 1.398, 1.399 e 1.574,
todas deste Registro de Imóveis e, ainda, a inscrição n 42, também deste Registro de Imóveis.
MODALIDADE: As requerentes pleiteiam o reconhecimento extrajudicial da usucapião na modalidade
ORDINÁRIA, nos termos do artigo 1.242 do Código Civil Brasileiro, cuja posse ad usucapionem, foi
atestada pelo Tabelião de Notas do Distrito de Aldeia, no Município e Comarca de Barueri, deste
Estado, na ATA NOTARIAL lavrada em 05 de janeiro de 2023, no livro n 743, páginas n s 009/017, em
virtude da ocupação ser desde 07 de abril de 1980 de forma pública, contínua e incontestada e de
boa-fé. O requerimento e a completa documentação que acompanham o pedido permanecerão à disposição
dos interessados para exame nesta Serventia, que está localizada na Alameda Araguaia, n 190,
Alphaville, Barueri-SP, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira. OBSERVAÇÃO:
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da referida publicação deste edital,
sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com as razões da discordância, será presumida a
anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião e ensejará o
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seu registro em nome da requerente, como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei n 6.015/1973. E, para que
chegue ao conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital. Barueri, 19 de dezembro de 2024. O Oficial deste
Registro de Imóveis, Doutor Carlos Frederico Coelho Nogueira.

BAURU/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VIVIAN CRISTINA SIMEAO DE LIMA

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE BAURU Rua Júlio de Mesquita Filho, 10-31, sala
8 - Fone 3104-1818 - Cep 17.011-137 PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE EDITAL PARA
INTIMAÇÃO DE VIVIAN CRISTINA SIMEÃO DE LIMA Primeiro Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Bauru, nos termos do art. 26, 7 , da Lei 9.514/97, faz saber a quem possa interessar
que, a pedido da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do contrato de financiamento imobiliário
n 844442913667, firmado em 29/03/2023, garantido pela alienação fiduciária registrada registrado
sob o n 14 na matrícula n 68.413, neste registro, que tem como objeto o imóvel, situado na Avenida
Maria Ranieri, n 13-50, apartamento 14, bloco 2, Parque Viaduto, intima a senhora VIVIAN CRISTINA
SIMEÃO DE LIMA, para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas ao
pagamento das parcelas vencidas desde 15/07/2024 a 15/11/2024, apuradas pela credora até o dia
19/12/2024, que totalizam a quantia de R$5.599,70 (cinco mil, quinhentos e noventa e nove reais e
setenta centavos), acrescidas das despesas de intimação e edital, e parcelas que vencerem no prazo
da intimação. O pagamento desse débito deverá ser efetuado nesta Serventia, de 2 a 6 feira, no
horário das 9:00 às 16:00 horas, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
última publicação deste edital. Nessa oportunidade, fica o devedor cientificado de que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante ao credor fiduciário o direito de consolidação
da propriedade dos imóveis, nos termos do artigo 26, 7 , da Lei 9.514/97, de forma que, com esse
ato, perdem V.S.as a propriedade dos imóveis em favor da Caixa Econômica Federal. E para que chegue
ao conhecimento dos intimados e demais interessados, e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital que será publicado na forma da lei. (aa.) Eduardo dos Santos Silva,
oficial substituto.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO AUGUSTO HENRIQUE CINTRA

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE BAURU Rua Júlio de Mesquita Filho, 10-31, sala
8 - Fone 3104-1818 - Cep 17.011-137 PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE EDITAL PARA
INTIMAÇÃO DE JOÃO AUGUSTO HENRIQUE CINTRA Primeiro Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Bauru, nos termos do art. 26, 7 , da Lei 9.514/97, faz saber a quem possa interessar
que, a pedido da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do contrato de financiamento imobiliário
n ***443054**3, firmado em 15/08/2023, garantido pela alienação fiduciária registrada registrado
sob o n 6 na matrícula n 73.826, neste registro, que tem como objeto o imóvel, situado na Rua João
Fendel, quarteirão 2, lado par, do loteamento denominado Parque Santa Candida, intima o senhor JOÃO
AUGUSTO  HENRIQUE  CINTRA,  para  cumprimento  das  obrigações  contratuais  principais  e  acessórias
relativas ao pagamento das parcelas vencidas desde 18/06/2024 a 18/11/2024, apuradas pela credora
até o dia 20/12/2024, que totalizam a quantia de R$3.597,17 (três mil, quinhentos e noventa e sete
reais e dezessete centavos), acrescidas das despesas de intimação e edital, e parcelas que vencerem
no prazo da intimação. O pagamento desse débito deverá ser efetuado nesta Serventia, de 2 a 6
feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir da última publicação deste edital. Nessa oportunidade, fica o devedor cientificado de que o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante ao credor fiduciário o direito de
consolidação da propriedade dos imóveis, nos termos do artigo 26, 7 , da Lei 9.514/97, de forma
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que, com esse ato, perdem V.S.as a propriedade dos imóveis em favor da Caixa Econômica Federal. E
para que chegue ao conhecimento dos intimados e demais interessados, e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital que será publicado na forma da lei. (aa.) Eduardo dos Santos
Silva, oficial substituto.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRESSA FABIANO AFONSO

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE BAURU Rua Júlio de Mesquita Filho, 10-31, sala
8 - Fone 3104-1818 - Cep 17.011-137 PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE EDITAL PARA
INTIMAÇÃO DE ANDRESSA FABIANO AFONSO Primeiro Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Bauru, nos termos do art. 26, 7 , da Lei 9.514/97, faz saber a quem possa interessar que, a pedido
da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do contrato de financiamento imobiliário n ***581898**,
firmado em 22/07/2016, garantido pela alienação fiduciária registrada registrado sob o n 996 na
matrícula n 110.998, atualmente matriculado sob o n 120.939 neste registro, que tem como objeto o
imóvel, situado na Avenida Etelvina de Souza Majone, n 1-199, apartamento 503, bloco 3, Parque Bela
Europa, intima a senhora ANDRESSA FABIANO AFONSO, para cumprimento das obrigações contratuais
principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas desde 22/05/2023 a 22/11/2024,
apuradas pela credora até o dia 19/12/2024, que totalizam a quantia de R$16.879,92 (dezesseis mil,
oitocentos e setenta e nove reais e noventa e dois centavos), acrescidas das despesas de intimação
e edital, e parcelas que vencerem no prazo da intimação. O pagamento desse débito deverá ser
efetuado  nesta  Serventia,  de  2  a  6  feira,  no  horário  das  9:00  às  16:00  horas,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última publicação deste edital. Nessa
oportunidade, fica o devedor cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante ao credor fiduciário o direito de consolidação da propriedade dos imóveis, nos termos do
artigo 26, 7 , da Lei 9.514/97, de forma que, com esse ato, perdem V.S.as a propriedade dos imóveis
em favor da Caixa Econômica Federal. E para que chegue ao conhecimento dos intimados e demais
interessados, e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será
publicado na forma da lei. (aa.) Eduardo dos Santos Silva, oficial substituto.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO GUIRRO SANTESSO

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE BAURU Rua Júlio de Mesquita Filho, 10-31, sala
8 - Fone 3104-1818 - Cep 17.011-137 PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE EDITAL PARA
INTIMAÇÃO DE RODRIGO GUIRRO SANTESSO Primeiro Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Bauru, nos termos do art. 26, 7 , da Lei 9.514/97, faz saber a quem possa interessar que, a pedido
da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do contrato de financiamento imobiliário n 10173032203,
firmado em 31/3/2022, garantido pela alienação fiduciária registrada registrado sob o n 494 na
matrícula n 125.159 atualmente matriculado sob o n 137.839, neste registro, que tem como objeto o
imóvel, situado na Rua Tenente José Leite Sampaio Netto, n 1-153, apartamento 304, bloco 2 ,
Edifício Bela Grécia, intima o senhor RODRIGO GUIRRO SANTESSO, para cumprimento das obrigações
contratuais principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas desde 05/01/2024 a
05/12/2024, apuradas pela credora até o dia 20/12/2024, que totalizam a quantia de R$8.479,81 (oito
mil, quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta e um centavos), acrescidas das despesas de
intimação e edital, e parcelas que vencerem no prazo da intimação. O pagamento desse débito deverá
ser efetuado nesta Serventia, de 2 a 6 feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última publicação deste edital. Nessa
oportunidade, fica o devedor cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante ao credor fiduciário o direito de consolidação da propriedade dos imóveis, nos termos do
artigo 26, 7 , da Lei 9.514/97, de forma que, com esse ato, perdem V.S.as a propriedade dos imóveis
em favor da Caixa Econômica Federal. E para que chegue ao conhecimento dos intimados e demais
interessados, e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será
publicado na forma da lei. (aa.) Eduardo dos Santos Silva, oficial substituto.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JIVAGO PIEROLO

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE BAURU Rua Júlio de Mesquita Filho, 10-31, sala
8 - Fone 3104-1818 - Cep 17.011-137 PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE EDITAL PARA
INTIMAÇÃO DE JIVAGO PIEROLO Primeiro Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bauru,
nos termos do art. 26, 7 , da Lei 9.514/97, faz saber a quem possa interessar que, a pedido da
credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do contrato de financiamento imobiliário n 878770966352,
firmado em 26/10/2020, garantido pela alienação fiduciária registrada registrado sob o n 704 na
matrícula n 111.000, atualmente matriculado sob o n 139.178 neste registro, que tem como objeto o
imóvel, situado na Avenida Etelvina de Souza Majone, n 1-64, apartamento 704, torre 2, Reserva das
Nações, intima o senhor JIVAGO PIEROLO, para cumprimento das obrigações contratuais principais e
acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas desde 01/02/2023 a 01/12/2024, apuradas
pela credora até o dia 19/12/2024, que totalizam a quantia de R$33.591,55 (trinta e três mil,
quinhentos e noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos), acrescidas das despesas de intimação
e edital, e parcelas que vencerem no prazo da intimação. O pagamento desse débito deverá ser
efetuado  nesta  Serventia,  de  2  a  6  feira,  no  horário  das  9:00  às  16:00  horas,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última publicação deste edital. Nessa
oportunidade, fica o devedor cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante ao credor fiduciário o direito de consolidação da propriedade dos imóveis, nos termos do
artigo 26, 7 , da Lei 9.514/97, de forma que, com esse ato, perdem V.S.as a propriedade dos imóveis
em favor da Caixa Econômica Federal. E para que chegue ao conhecimento dos intimados e demais
interessados, e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será
publicado na forma da lei. (aa.) Eduardo dos Santos Silva, oficial substituto.

BIRIGUI/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BIRIGUI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURIDICA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CÍVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE
BIRIGUI - SP Rua Barão do Rio Branco, 918 - Centro - CEP. 16.200-001 - BIRIGUI - SP - (18)
3644-1520 / 3644-1530 O Oficial de Registro de Imóveis de Birigui, Estado de São Paulo, FAZ SABER
que fica intimado o Sr. DIEGO MANETA GOMES, CPF/MF n. 070.XXX.XXX-10, devedor fiduciante do
financiamento  imobiliário  n.  878770766415,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  em
10/02/2020, registrado na Matrícula n. 79.518 deste Oficial, referente ao imóvel situado na Avenida
02, n. 58, Residencial Jequitibá, em Birigui-SP, vem intimar-lhe para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos: 15 até 51, que se encontram vencidas em 10/10/2021 a
10/10/2024, correspondentes a R$ 23.409,21, posicionados até 10/10/2024, cujo demonstrativo do
débito encontra-se disponível nesta serventia. Assim, procede-se a INTIMAÇÃO de vossa senhoria para
que se dirija a este ofício registral, no endereço supra, de 2a à 6a-feira, das 9 às 16 horas, onde
deverá  efetuar  a  purga  do  débito  supra  mencionado  somando-se  os  encargos  que  vencerem,  os
respectivos encargos sujeitos à atualização monetária, os juros e as despesas de cobrança e do
presente edital, até a data do efetivo pagamento, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir desta publicação. Nesta oportunidade, fica vossa senhoria cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação do
imóvel em favor da credora fiduciária a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n. 00.360.305/0001-04, nos
termos do artigo 26, parágrafo 7. da Lei 9.514/97. Birigui, Estado de São Paulo, aos dezenove dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro.19/12/2024. Eu, (a.) Vanessa Ferrari Zago,
Escrevente Autorizada, digitei. OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CÍVIL DE
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PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE BIRIGUI - SP.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURIDICA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CÍVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE
BIRIGUI - SP Rua Barão do Rio Branco, 918 - Centro - CEP. 16.200-001 - BIRIGUI - SP - (18)
3644-1520 / 3644-1530 O Oficial de Registro de Imóveis de Birigui, Estado de São Paulo, FAZ SABER
que ficam intimados os Srs. VENDERSON RIBEIRO DOS SANTOS, CPF/MF n. 399.XXX.XXX-08, e SUELEN DE
OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF/MF n. 343.XXX.XXX-80 devedores fiduciantes do financiamento imobiliário n.
844442557689, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/07/2021, registrado na Matrícula n.
89.173 deste Oficial, referente ao imóvel situado na Rua Antonia Real Dias, n. 259, Residencial
Portal  da  Pérola,  em  Birigui-SP,  vem  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais  relativas  aos  encargos:  33  até  39,  que  se  encontram  vencidas  em  16/04/2024  a
16/10/2024, correspondentes a R$ 5.666,79 posicionados até 16/10/2024, cujo demonstrativo do débito
encontra-se disponível nesta serventia. Assim, procede-se a INTIMAÇÃO de vossas senhorias para que
se dirija a este ofício registral, no endereço supra, de 2a à 6a-feira, das 9 às 16 horas, onde
deverá  efetuar  a  purga  do  débito  supra  mencionado  somando-se  os  encargos  que  vencerem,  os
respectivos encargos sujeitos à atualização monetária, os juros e as despesas de cobrança e do
presente edital, até a data do efetivo pagamento, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir desta publicação. Nesta oportunidade, fica vossas senhorias cientificados que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação do
imóvel em favor da credora fiduciária a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n. 00.360.305/0001-04, nos
termos do artigo 26, parágrafo 7. da Lei 9.514/97. Birigui, Estado de São Paulo, aos dezenove dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro.19/12/2024. Eu, (a.) Vanessa Ferrari Zago,
Escrevente Autorizada, digitei. OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CÍVIL DE
PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE BIRIGUI - SP.

BRAGANCA PAULISTA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAGANÇA PAULISTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TALITA MORENO, SAMERSON MONTEIRO FRENHAN

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA Praça Maastricht, n 200,
Euroville Office Premium - Mall - Sala 19 Bragança Paulista/SP - CEP: 12917-021 - Fone/Fax:
4032-4181 SÉRGIO BUSSO OFICIAL E D I T A L SÉRGIO BUSSO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos,
desta Comarca de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber que a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária do
imóvel matriculado junto a esta Serventia, sob número 73894, depositou junto a este Oficial de
Registro de Imóveis, a documentação necessária, protocolada sob o número 317.148, em 07 de outubro
de 2024, para a intimação da senhora Talita Moreno, portadora do CPF número ***.895.458-**, e do
senhor  Samerson  Monteiro  Frenhan,  portador  do  CPF  número  ***.261.038-**,  nos  endereços  onde
poderiam ser encontrados, ou seja, (i) Rua Estelita Mutti Athanasio 248 Casa 2 Cidade Planejada,
Bragança  Paulista/SP,  CEP:  12922-200,  o  qual  apresenta-se  como  endereço  do  imóvel  alienado
fiduciariamente no contrato abaixo indicado, (ii) Av. José Gomes da Rocha Leal, 1651, Batalhão da
Polícia Militar, Centro, na cidade de Bragança Paulista/SP e, (iii) Rua Maria Aparecida Crispim, Km
01, Matel, na cidade de Pinhalzinho/SP, para efetuar a purga do débito em atraso, pactuado no
instrumento particular garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08 de agosto de 2012,
registrados sob números 3 e 4, na sobredita matrícula 73894, deste Serviço Registral, e já com
prazo de carência expirado; o que não foi possível uma vez que, após várias tentativas, referidas
senhora Talita Moreno e senhor Samerson Monteiro Frenhan, não foram encontrados no endereço aqui
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reportado. Procede-se a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado por três (3) dias, nos
termos do disposto no 4 , do art. 26, da Lei Federal 9.514/97, c.c com o que temos no item 247, do
Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, e ter sua
publicidade por meio eletrônico, em conformidade com o disposto nos subitens 418.17.1 e 418.17.7,
também do Cap. XX, NSCGJustiça, para que referido senhora TALITA MORENO e senhor SAMERSON MONTEIRO
FRENHAN, fiquem INTIMADOS para, no prazo de quinze (15) dias, a contar da última publicação deste
Edital, se dirijam a este Oficial de Registro de Imóveis, em dias úteis, das 9:00 às 16:00 horas,
situado na Praça Maastricht, 200 - sala 19 - Mall - Centro Empresarial Euroville Office Premium,
nesta cidade de Bragança Paulista, para o fim especial de efetuar o pagamento do referido débito,
que, em data de 23 de março de 2025, está a importar em R$93.768,28, sujeito a atualização até a data
do efetivo pagamento, de acordo com as regras avençadas no aludido contrato, e quadro demonstrativo
do débito com projeção de valores apresentados pelo citado credor fiduciário, o qual deverá ainda ser
acrescido das despesas com este Serviço Registral para que aludida intimação viesse a ocorrer, como
previsto na Lei Estadual 11.331/2002. Ficam os intimados cientes de que o não pagamento da dívida
objeto da presente intimação, dentro do prazo aqui em trato, garante o direito de consolidação da
propriedade plena do imóvel em favor da credora fiduciária, como previsto no 7 ., do art. 26, da Lei
9.514/97. Daniele Aparecida Lemes Escrevente Autorizada

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): LOTEAMENTO
IMPERIAL BRAGANCA LTDA

E D I T A L SÉRGIO BUSSO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos, desta Comarca de Bragança
Paulista, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. F A Z - S A B E R a todos os interessados que,
em cumprimento ao que dispõe o artigo 19, da Lei Federal n . 6.766, de 19 de dezembro de 1979, c.c.
o item 184, do Cap. XX, das Normas de Serviço da egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste
Estado, e também de acordo com os subitens 418.17.1 e 418.17.2, do Cap. XX, das mesmas Normas, que
a empresa, LOTEAMENTO IMPERIAL BRAGANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 20.130.115/0001-08, com sede
social estabelecida na Rua Vigilato Vilas Boas, 415, Bairro Centro, Município de Ijaci - MG, com
seu registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob NIRE n 3121011643-4, neste ato
representada por seu procurador Rafael Luiz Sanchez, brasileiro; casado, engenheiro civil, portador
do RG33.913.999-SSP-SP e inscrito no CPF/MF n ***.656.578-**, com endereço comercial Avenida dos
Imigrantes, 6.685, sala 05, Jardim Morumbi, Bragança Paulista, SP, 12.926-210, conforme Procuração
Pública expedida pelo 1 Ofício de Notas da Comarca de Lavras, Estado de Minas Gerais, lavrada no
Livro 252-P fls. 016, em 11 de janeiro de 2024, atualizada pela Certidão Expedida por meio
eletrônico em 07 de novembro de 2024, depositou, a documentação necessária visando o registro de um
LOTEAMENTO denominado "RESIDENCIAL IMPERIAL BRAGANÇA", situado na Estrada Municipal Agostinho
Salaroli Sobrinho, Bairro do Biriça, nesta cidade e comarca de Bragança Paulista, em UMA ÁREA
denominada remanescente "ÁREA 2", com a área total de 584.891,79m2 (quinhentos e oitenta e quatro
mil oitocentos e noventa e um vírgula setenta e nove metros quadrados), objeto da matrícula n
90.197, do Livro n 2, deste Serviço Registral, formado por 492 (quatrocentos e noventa e dois)
LOTES de terrenos, sendo 465 (quatrocentos e sessenta e cinco) lotes de uso residencial e 27 (vinte
e sete) lotes de uso comercial, distribuídos em 28 (vinte e oito) QUADRAS, identificadas com os
números de 01 (um) a 28 (vinte e oito), que perfazem uma área total de 295.387,29m2 (duzentos e
noventa e cinco mil trezentos e oitenta e sete vírgula vinte e nove metros quadrados); Sistema
Viário, no total de 129.420,98m2 (cento e vinte e nove mil quatrocentos e vinte vírgula noventa e
oito metros quadrados); Áreas Institucionais, no total de 30.564,34m2 (trinta mil quinhentos e
sessenta e quatro vírgula trinta e quatro metros quadrados); Áreas Verdes, no total de 97.301,55m2
(noventa e sete mil trezentos e um vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), e Sistemas de
Lazer, no total de 32.217,63m2 (trinta e dois mil duzentos e dezessete vírgula sessenta e três
metros quadrados), objeto de aprovação por parte do GRAPROHAB conforme Certificado número 131/2019,
datado de 02 de abril de 2019, com validação em 09 de abril de 2024, com emissão do Visto Prévio
emitido em 22 de março de 2024, no processo de número 885/2015, com aprovação final do Projeto
Urbanístico em data de 31 de julho de 2024, e expedição do Alvará de Urbanização datado de 24
setembro de 2024, por parte do Município de Bragança Paulisra, tudo devidamente protocolado nesta
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Serventia sob número 318.507 em data de 09 de dezembro de 2024. E para que chegue ao conhecimento de
todos, expediu-se este EDITAL que será publicado em jornal local, por três dias consecutivos, podendo
aludido registro ser impugnado, no prazo de quinze (15) dias corridos, contados do primeiro dia útil
seguinte a data da última publicação, como prevê a base legal acima reportada. Decorrido o prazo
legal, sem impugnações, será feito o registro pretendido. Segue integrando o presente, um "croqui" de
localização da área em loteamento. Bragança Paulista, 20 de dezembro de 2024. EDMILSON RODRIGUES
BUENO Substituto Designado do Oficial

Consultar o arquivo anexo

CAMPINAS/SP
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE RICARDO KREITLOW

O 4 Oficial de Registro de Imóveis de Campinas (SP), André Bocchini Trotta, nos termos e para os
fins do artigo 26, 1 , da Lei n 9.514, de 20 de novembro de 1997, FAZ SABER a JOSE RICARDO
KREITLOW, inscrito no CPF.MF. sob o n 388.XXX.XXX-00, o qual se encontra em local não sabido, que,
a pedido da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, fica Vossa Senhoria, na qualidade de
devedor fiduciante do instrumento particular celebrado em Paulínia-SP, aos 15 de outubro de 2013,
cuja garantia é a alienação fiduciária do imóvel: Apartamento n 204, localizado no 1 pavimento do
bloco 08 do Condomínio Parque Pitágoras, construído com frente para a Avenida Padre Josimo Moraes
Tavares n 190, Paulínia-SP, matriculado nesta circunscrição imobiliária sob o n 31.081, intimado
para que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da última publicação do presente edital, compareça
na sede deste Registro de Imóveis, localizada em Campinas-SP, na Avenida Cambacica n 520, Torre 4,
3 andar, Parque dos Resedás, de segunda a sexta-feira, das 9h00min às 16h00min, e satisfaça a
dívida cujo valor, nesta data, é de R$10.651,47, e demais encargos incidentes até a data do efetivo
pagamento. FAZ SABER, ainda, que a falta de pagamento nos termos acima acarretará a consolidação da
propriedade plena do imóvel acima referido em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
nos termos do artigo 26, 7 , da Lei n 9.514/97. André Bocchini Trotta. 4 Oficial de Registro de
Imóveis de Campinas.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GISELE FERREIRA MARTINS

O 4 Oficial de Registro de Imóveis de Campinas (SP), André Bocchini Trotta, nos termos e para os
fins do artigo 26, 1 , da Lei n 9.514, de 20 de novembro de 1997, FAZ SABER a GISELE FERREIRA
MARTINS, inscrita no CPF.MF. sob o n 341.XXX.XXX-43, a qual se encontra em local inacessível, que,
a pedido da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, fica Vossa Senhoria, na qualidade de
devedora fiduciante do instrumento particular celebrado em Paulínia-SP, aos 15 de maio de 2020,
cuja garantia é a alienação fiduciária do imóvel: Apartamento n 808, localizado no 8 pavimento da
torre 02 - Índico do Condomínio Residencial Clube Aquaville, construído com frente para a Rua
Raphael Perissinotto n 197, Paulínia-SP, matriculado nesta circunscrição imobiliária sob o n
39.038, intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da última publicação do presente
edital,  compareça  na  sede  deste  Registro  de  Imóveis,  localizada  em  Campinas-SP,  na  Avenida
Cambacica n 520, Torre 4, 3 andar, Parque dos Resedás, de segunda a sexta-feira, das 9h00min às
16h00min, e satisfaça a dívida cujo valor, nesta data, é de R$27.791,44, e demais encargos
incidentes até a data do efetivo pagamento. FAZ SABER, ainda, que a falta de pagamento nos termos
acima acarretará a consolidação da propriedade plena do imóvel acima referido em favor da credora
fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26, 7 , da Lei n 9.514/97. André Bocchini
Trotta. 4 Oficial de Registro de Imóveis de Campinas.
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CAPAO BONITO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAPÃO BONITO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ROBERTO FELIPPE DE MORAES, RODRIGO FELIPPE DE MORAES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - CARLOS ALBERTO BERTONI, Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos do Município e Comarca de Capão Bonito. FAÇO SABER a todos quantos o presente
edital virem ou interessar possa e dele conhecimento tiverem, na forma do art. 216-A da Lei n
6.015/1973, que se processa perante este Oficial de Registro e Imóveis, o pedido de reconhecimento
extrajudicial de usucapião sob a modalidade Ordinária, nos termos do artigo 1.242 do Código Civil
Brasileiro, protocolado sob o número 44.977, em 30 de junho de 2.023 e reingressado em 12 de
janeiro de 2.024, feito por ROBERTO FELIPPE DE MORAES, engenheiro agrônomo, portador da CI-RG n
42.748.635-X-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n ***.333.058-**, divorciado, não convivente em união
estável, e RODRIGO FELIPPE DE MORAES, técnico agrícola, portador da CI-RG n 42.748.251-3-SSP-SP e
inscrito no CPF/MF sob n ***.148.988-**, casado sob o regime da completa e absoluta separação de
bens, com CAMILA GENEROSO FELIPPE DE MORAES, portadora da CI-RG n 46.745.352-4 e inscrita no CPF/MF
sob n ***.058.448-**, do lar; brasileiros, endereço eletrônico: rfnozor@gmail.com, residentes e
domiciliados na Rua Cônego Francisco Ribeiro, n 530, Centro, na cidade de São Miguel Arcanjo-SP,
referente ao imóvel rural denominado como "Sítio Cristal", no Bairro Taquaral Abaixo, neste
município e comarca de Capão Bonito-SP, perfazendo uma área de 66,2912 há, cadastrado no Incra sob
n 637.017.023.981-8. Os demais elementos caraterizadores constam do memorial descritivo, elaborado
com base na planta do levantamento planimétrico efetuado pelo Engenheiro Civil Vitor José Teles -
CREA 064.141.5327, conforme link abaixo, que faz parte integrante desta. O requerimento e a
documentação que o acompanha, permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de quinze
(15) dias úteis a contar desta publicação, para exame e impugnação, o que não ocorrendo, será
tomado como anuência ao pedido e ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no
art.216-A, 6 da cita Lei 6.015/73. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, para ciência de terceiros eventualmente
interessados, que poderão manifestar-se em quinze (15) dias úteis a contar desta publicação. Em
caso de impugnação a mesma deverá ser apresentada ao Oficial de Registro de Imóveis, com endereço
na Praça sito na Praça Governador Mário Covas Júnior, 242 - Centro, no horário das 9:00 às 16:00
horas.

Consultar o arquivo anexo

CARAPICUIBA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARAPICUIBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): INGRID FERREIRA BARBOSA, JOAO VITOR PACHECO DOS SANTOS

OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  E  ANEXOS  DE  CARAPICUÍBA-SP  Avenida  Celeste  n  248,  Centro  -
Carapicuíba-SP. EDITAL DE INTIMAÇÃO PROTOCOLO n. 119.737 JUAREZ ANTONIO ITALIANI, Oficial do
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Carapicuíba, Estado de São
Paulo. FAZ SABER aos que o presente edital virem e interessar possa que o Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Carapicuíba/SP, conforme atribuição pela Lei n
9.514/97, e por requerimento expresso da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com
sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasília-DF, CNPJ n 00.360.305/0001-04, do
Instrumento Particular de Alienação Fiduciária, registrado sob n 03 na matrícula n 31.458 em 03 de
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setembro de 2020, do Registro de Imóveis de Carapicuíba/SP, referente ao imóvel: PARTAMENTO n 218,
localizado no 21 andar do bloco n 04, integrante do empreendimento imobiliário denominado VIVA CLUBE
RESIDENCIAL CARAPICUÍBA, situado na Estrada da Gabiroba n 310, com frente também para a Rua Marconi,
nesta cidade, município e comarca de Carapicuíba, Estado de São Paulo, com saldo devedor de
responsabilidade de 1) INGRID FERREIRA BARBOSA, brasileira, solteira, maior, auxiliar de escritório,
RG n 504458152-SSP/SP, CPF n ***.225.438-**, residente e domiciliada na Rua das Palmeiras n 122, Vila
Três Irmãos, nesta cidade; e 2) JOAO VITOR PACHECO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar
de escritório, RG n 394285669-SSP/SP, CPF n ***.754.438-**, residente e domiciliado na Rua Praia
Grande n 607, Cidade Ariston Estela Azevedo, nesta cidade, conforme declaração do credor fiduciário,
vem com fulcro no artigo 26 da Lei n 9.514/97, pelo presente edital, INTIMÁ-LOS para o cumprimento
das  seguintes  obrigações  contratuais:  DÉBITO:  R$42.573,81  posicionado  até  02/01/2025,  conforme
planilha elaborada e apresentada pelo credor fiduciário representativa desse valor, sujeito a
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança,
somando-se também, os encargos que vencerem neste período. Assim procedo a presente INTIMAÇÃO para
que  se  dirija  ao  Registro  de  Imóveis,  Títulos  e  Documentos  e  Civil  de  Pessoa  Jurídica  de
Carapicuíba/SP, situado na Avenida Celeste n 248, Centro, Carapicuíba/SP (horário de atendimento
9:00hs às 16:00hs) onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado através de cheque
administrativo nominal ao credor fiduciário, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados  a  partir  desta  data.  Nesta  oportunidade,  fica  Vossa  Senhoria  ciente  de  que,  o  não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, resulta na consolidação da propriedade do
imóvel retro citado em favor da credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos dos
artigos n s 26 e 27 da Lei n 9.514/97, para ser então levado a leilão. Caso Vossa Senhoria já tenha
efetuado o pagamento do débito antes do conhecimento do presente edital, gentileza desconsiderá-lo,
para todos os fins de direito, após a confirmação junto ao credor fiduciário. E, para que chegue ao
conhecimento expediu-se o presente edital que será publicado por 03 (três) vezes consecutivas em
veículo de comunicação eletrônica. Carapicuíba, 20 de dezembro de 2024. JUAREZ ANTONIO ITALIANI),
Oficial.

CASA BRANCA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASA BRANCA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): VILA
YOLANDA I PARTICIPACOES SPE LTDA.

PAULO ROBERTO OLIVEIRA CARRARA, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos, desta Comarca de Casa
Branca, Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. TORNA PUBLICO que por parte da VILA YOLANDA I
PARTICIPAÇÕES SPE LTDA. CNPJ.n 41.775.480/0001-40, com sede na Rua José Vaz de Lima, n 14, Sala 3,
Jardim Nova Estiva, em Estiva Gerbi-SP, FORAM DEPOSITADOS NESTA SERVENTIA, protocolo n 113.713,
onde se encontram a disposição dos interessados para exame, memorial descritivo, mapa e demais
documentos referentes ao "LOTEAMENTO JARDIM CRISTO REDENTOR", objeto da matrícula número 23.378 do
livro 02, localizado no Município de Itobi-SP, com a área de 50.668,02 metros quadrados, no
perímetro urbano de Itobi-SP, Certificado GRAPROHAB n 181/2024, constituído de 294 lotes assim
distribuídos: quadra A com 14 lotes; quadra B com 24 lotes; quadra C com 21 lotes; quadra D com 32
lotes; quadra E com 31 lotes; quadra F com 35 lotes; quadra G com 61 lotes; quadra H com 48 lotes;
quadra I com 28 lotes; e 12 áreas públicas. Loteamento do tipo residencial, aprovado pelo Município
de Itobi-SP, conforme certificado de aprovação datado de 30 de agosto de 2024. O interessado pode
oferecer impugnação ao pedido de registro, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias contados da
data da última publicação deste edital. Casa Branca, 20 de dezembro de 2024.

Consultar o arquivo anexo

COTIA/SP
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA

EDITAL - Rescisão Compromisso de CV de Lote, art. 32 e 36, III, L.6766/79 - Interessado(s):
ANGELO LOURENCO BONFOGO

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia-SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER a ANGELO
LOURENÇO  BONFOGO,  brasileiro,  solteiro,  maior,  empresário,  RG  n  **.731.0**-SSP/SP,  CPF/MF  n
***.292.968-**, na condição de compromissário comprador e a quem mais possa interessar, que está
tramitando nessa Serventia Predial o procedimento administrativo requerido pela compromitente
vendedora VILLA RICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA, sediada na Avenida Antônio Mathias de
Camargo, n 64, Centro, Cotia-SP, sob a prenotação 373.678. Tendo como imóvel compromissado: UM
TERRENO URBANO designado LOTE n 16 da QUADRA "G", do loteamento denominado "VILLA RICA", situado no
Bairro das Lajes, no Município de Vargem Grande Paulista, Comarca de Cotia- SP, melhor descrito na
matrícula de n 99.400. O compromisso está registrado no ato R.01 no valor de R$ 87.525,00 da
referida matrícula imobiliária, (prestações vencidas desde 10.03.2023 - totalizando R$ 211.865,30
de prestações vencidas até a data de lavratura deste edital, tendo o início da dívida na parcela
A3/2 - conforme consta no requerimento emitido pelo(a) credor(a) no dia 02.12.2024), razão pela
qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LO na forma prevista nos 1 e 2 do art. 49 da Lei Federal n
6.766/79, a satisfazer, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias úteis, contados após 10 dias da
terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data
do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, as despesas condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas  de  cobrança  e  intimação  (no  que  couber)  que  importam  nesta  data  em  R$  1.666,00,
importância essa que será atualizada até a data do efetivo adimplemento, devendo fazê-lo perante
esta Serventia, situada na Rodovia Raposo Tavares, Altura do Km 23,5, Shopping Granja Vianna - Piso
L3 (Piso da Rua Adib Auada - Ao lado do CINEMARK), Lageadinho, Cotia-SP de segunda à sexta-feira,
exceto feriados legais, em horário das 9h às 16h, sob pena de, certificado o não pagamento,
promove-se a averbação na matrícula do imóvel, do CANCELAMENTO DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, na
forma do artigo 32 do mesmo regimento sobredito. Cotia-SP, 18 de dezembro de 2024. (A.A) Gustavo
Senna Pires de Oliveira - Escrevente Autorizado.

EMBU DAS ARTES/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE EMBU DAS ARTES

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ARTES DO
BRASIL PROJETOS IMOBILIARIOS LTDA

MICHAEL ROSSETI PICININ ARRUDA VIEIRA, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE EMBU DAS ARTES, com
fundamento no art. 19 da Lei 6.766/79, FAZ SABER a quem tiver interesse que ARTES DO BRASIL
PROJETOS IMOBILIÁRIOS LTDA. protocolou em 11 de dezembro de 2024 (protocolo n 45.550) pedido de
registro do LOTEAMENTO DISTRIBUTION PARK EMBU, localizado na Estrada Comendador Orlando Grande,
Embu Mirim, Embu das Artes (croqui abaixo), com área de 1.663.183,29m , na qual serão implantados
12 lotes (1.626.192,50m ), sistema viário (29.284,00m ) e áreas institucionais (7.706,79m ). O
loteamento foi aprovado pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB e pelo alvará de
loteamento n 01/2011, renovado pelo alvará de renovação de loteamento n 01/2024, emitidos pela
Prefeitura Municipal de Embu das Artes. As plantas, aprovações, memoriais descritivos e demais
documentos que instruem o aludido pedido de registro estão à disposição para consulta nesta
serventia, situada na Rua Cândido Portinari, n 36, Vila Cercado Grande, Embu das Artes, no horário
das 9h:00min às 16h:00min. Faz saber que qualquer interessado pode oferecer impugnação ao pedido de
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registro, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação deste
edital.

Consultar o arquivo anexo

FRANCO DA ROCHA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): PATRICIA SARAIVA DE OLIVEIRA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - artigo 408 e 413 do CNN-CN-CNJ Interessados: PATRICIA SARAIVA DE
OLIVEIRA SANTOS e GENIVAL BATISTA DOS SANTOS. Edital de Usucapião n . 01/235.364 - Paulo Signoretti
Domingues, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Franco da Rocha, segundo as atribuições
conferidas pelo artigo 216-A, da Lei n . 6.015/73, FAZ SABER: A JOSÉ ANTONIO DE SOUZA CARDOSO,
SOCIEDADE IMOBILIARIA NOVA BELÉM - SINOBE, E A QUEM MAIS POSSA INTERESSAR, que se encontra
protocolado nesta serventia sob o n . 235.364, o pedido de Reconhecimento Extrajudicial de
Usucapião, formulado por PATRICIA SARAIVA DE OLIVEIRA SANTOS RG n 33.760.369-8-SSP/SP, e CPF n
218.444.248.80, e seu marido GENIVAL BATISTA DOS SANTOS, RG n 24.583.084-4-SSP/SP, e CPF n
143.563.758.58. tendo por objeto o lote 15, da quadra "J", com frente para a Avenida Jaci, do
loteamento denominado "Jardim União", em zona urbana neste Distrito, Município e Comarca de Franco
da Rocha, com a área de 281,18m , com origem, em sua totalidade, na transcrição 802 e inscrição n
16, deste Registro. Figuram como titulares de direito sobre o imóvel, e confrontantes: SOCIEDADE
IMOBILIARIA NOVA BELEM - SINOBE, JOSÉ ANTONIO DE SOUZA CARDOSO, JOSÉ SACARPEL ALVES e outros,
ALCIDES SELEGUIM. Os requerentes alegam possuir o imóvel há mais de 15 anos e fundamentam seu
pedido no artigo 1.238, do Código Civil (usucapião extraordinária). Eventual impugnação deverá ser
enviada no e-mail oficial@rifrancodarocha.com.br ou neste Registro de Imóveis, situado na Avenida
Sete de Setembro, n 169, sobreloja, centro, Franco da Rocha, onde se encontram disponíveis as
demais informações constantes do procedimento. E para que não se alegue ignorância, publica-se o
presente Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, ficando advertidos os eventuais interessados que a
falta de manifestação nos 15 (quinze) dias úteis subsequentes implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. Franco da Rocha, 03 de dezembro de 2024. O Oficial -
Paulo Signoretti Domingues.

GARCA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GARÇA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDINEI WOLF

Na qualidade de Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Garça/SP, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, a requerimento da credora do contrato de financiamento
imobiliário n. 0010346461, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula n. 10.245,
deste Cartório, com saldo devedor de responsabilidade de EDINEI WOLF, venho intimar-lhe para fins
de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos números 22 à 23, vencidos em
21/09/2.024  à  21/11/2.024.  Informo  ainda,  que  os  valores  desses  encargos  estão  sujeitos  às
atualizações monetárias, juros de mora e despesas de cobranças até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo deste edital. Assim, procedo a NOTIFIÇÃO do
devedor retro citado, para que se dirija ao Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida Dr.
Rafael Paes de Barros, n. 222, Garça/SP, aonde deverá efetuar o pagamento, no prazo improrrogável
de 15 dias, contados desta data. Nesta oportunidade, fica vossa senhoria cientificada que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
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propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, nos termos do
Art. 26, 7 , da Lei 9.514/97. Prenotação 165.592.

GUARULHOS/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ VINICIUS FERREIRA

O Segundo Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, considerando o disposto no 4 , do Artigo 26, da Lei
9.514/97, em atendimento ao requerimento prenotado sob 545.816, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, credora fiduciária, nos termos do registro número 06, da matrícula 175.277,
relativa ao Imóvel situado na Rua Celso Rodrigues Salgueiro, 30, Apartamento 404, Bloco 02,
Residencial Golden Plaza, Jardim Novo Portugal, Guarulhos - SP, serve-se do presente para promover
a Intimação por Edital do devedor fiduciante LUIZ VINICIUS FERREIRA, CPF n ***.324.858-**, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais, decorrente das prestações e encargos em atraso,
tendo em vista que o devedor fiduciante LUIZ VINICIUS FERREIRA encontra-se em local ignorado,
incerto ou inacessível. O valor das prestações e encargos em atraso, atualizado até 19/12/2024,
corresponde  a  R$  12.018,88  (doze  mil,  dezoito  reais  e  oitenta  e  oito  centavos),  conforme
demonstrativo de débito apresentado pela credora, disponível para conhecimento, estando o valor
sujeito a atualização monetária, juros convencionais e demais encargos contratuais até a data do
efetivo pagamento, além das demais prestações que se vencerem neste período, mais emolumentos e
despesas de cobrança e de intimação no valor de R$ 804,39. O pagamento deverá ser efetuado
preferencialmente em cheque administrativo, nominal ao Segundo Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Guarulhos - SP, CNPJ 14.677.911/0001-62. Assim, procede-se à Intimação por Edital de
Vossa Senhoria, para que se dirija ao Registro de Imóveis, situado na Rua Guaíra, n 91, Jardim
Barbosa, Guarulhos - SP, de Segunda a Sexta-feira das 09h00min às 16h00min, onde deverá efetuar o
pagamento atualizado do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte da data da terceira publicação, sendo que, recaindo
o termo final em sábado, domingo ou feriado, será prorrogado até o primeiro dia útil subsequente.
Por oportuno, fica Vossa Senhoria ciente de que o não pagamento do débito no prazo estipulado,
garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  plena  do  imóvel,  situado  neste  Município,
consistente em um Apartamento 404, Bloco 02, Residencial Golden Plaza, Jardim Novo Portugal,
situado na Rua Celso Rodrigues Salgueiro, 30, no patrimônio do(a) credor(a) fiduciário(a), nos
termos do 7 , do artigo 26, da Lei n. 9.514/97, e o imóvel será levado a leilão, nos termos dos
Artigos 26-A, 27 e 27-A, da referida Lei.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MARCOS CONDE

EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - MARCELO VELLOSO DOS SANTOS, SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE GUARULHOS, ESTADO DE SÃO
PAULO, FAZ SABER a todos aqueles que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, para
ciência e conhecimento de TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, nos termos do artigo 216-A, 4 , da
Lei n 6.015/1973, art. 257, III, do Código de Processo Civil e item 418.21, do Capítulo XX, das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, que foi apresentado o
pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO DA PROPRIEDADE, prenotado sob n 492.925, em 25
de outubro de 2021, formulado por MARCOS CONDE, brasileiro, do comércio, RG 10.121.320-SSP/SP, CPF
***.467.108-** e seu cônjuge INÊS APARECIDA FREITAS CONDE, brasileira, do lar, RG 10.104.464-1-
SSP/SP, CPF ***.790.288-**, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei
6.515/77, residentes e domiciliados no Município de Guarulhos/SP, na Rua Francisco Aires, 213,
Macedo, tendo por objeto o imóvel consistente no terreno com a área de 205,21m ,
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situado  na  Rua  Francisco  Aires,  213,  Macedo,  em  Guarulhos/SP,  inscrições  cadastrais
084.31.15.0001.01.001  a  084.31.15.0001.01.021,  084.31.15.0001.02.001,  084.31.15.0001.02.002  e
084.31.15.0001.03.000, com origem na Matrícula 68.603, desta Serventia, sendo proprietários Evaristo
Mario Grilli e seu cônjuge Luiza Aparecida Ribeiro Grilli, assim descrito no trabalho técnico:
"Inicia-se no ponto 1 definido pelas coordenadas UTM SIRGAS 2000: N 7.404.807,452 e E 345.060,362,
que está amarrado ao P.A (ponto de amarração), localizado no canto da quadra, formado pelo encontro
da  Rua  Francisco  Aires,  com  a  Rua  Jorge  Felipe  Haddad,  de  coordenadas  N  7.404.830,312  e  E
345.054,056, com azimute de 164 34'38" e distância de 23,71m, deste segue confrontando com a Rua
Francisco Aires, até o ponto 2 definido pelas coordenadas N 7.404.802,487 e E 345.061,655, com
azimute de 165 23'56" e distância de 5,13m; deste segue confrontando com o imóvel número 209, da Rua
Francisco Aires (inscrição cadastral 084.31.15.0001.01.020), até o ponto 3 definido pelas coordenadas
N 7.404.792,990 e E 345.022,799, com azimute de 256 15'59" e distância de 40,00m; deste segue
confrontando  com  o  imóvel  número  540,  da  Rua  Consul  Orestes  Correa  (inscrição  cadastral
084.31.15.0001.03.000), até o ponto 4 definido pelas coordenadas N 7.404.797,955 e E 345.021,506, com
azimute de 345 24'07" e distância de 5,13m, deste segue confrontando com o imóvel número 219, da Rua
Francisco  Aires  (inscrição  cadastral  084.31.15.0106.00.000),  até  o  ponto  1,  definido  pelas
coordenadas N 7.404.807,452 e E 345.060,362, com azimute de 76 15'51" e distância de 40,00m, início
da descrição, encerrando a área de 205,21m . O presente trabalho topográfico foi georreferenciado ao
Sistema de Coordenadas UTM SIRGAS 2000, usando GPS Topográfico de Precisão RTK - N TRIP - SEGAT." Os
requerentes pleiteiam o reconhecimento na modalidade extraordinária, nos termos do artigo 1.238 do
Código Civil, alegando a posse mansa, pacífica, ininterrupta e com "animus domini" do imóvel, desde
abril de 1997. Nos termos do artigo 413, do Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de
Justiça (Provimento 149 de 30/08/2023), e como lhe faculta o artigo 257, III, do Código de Processo
Civil, foi fixado o prazo deste edital em 20 (vinte) dias úteis. Decorrido esse prazo, contado a
partir do primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização do edital no ambiente eletrônico, poderão
ser apresentadas impugnações, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, nos termos do artigo 413, 2 ,
do Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça (Provimento 149 de 30/08/2023).
Durante esse período serão aceitas impugnações fundamentadas dirigidas ao 2 Oficial de Registro de
Imóveis, situado na Rua Guaíra, 91, Jardim Barbosa, Guarulhos-SP, onde o procedimento pode ser
consultado. Decorrido o prazo sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com as razões da
discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião. O edital também
será afixado em local ostensivo da Unidade de Serviço. VIVIAN RIBEIRO PRADO, Escrevente Substituta.

INDAIATUBA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE INDAIATUBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BMM CONSTRUCAO CIVIL LTDA, MARCOS ANTONIO TERRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BMM CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI (Na pessoa de seu representante legal MARCOS
ANTONIO TERRA) E MARCOS ANTONIO TERRA.Gilberto Fernando dos Santos, Escrevente Habilitado do
Registro de Imóveis desta comarca de Indaiatuba, Estado de São Paulo,FAZ SABER que BMM CONSTRUÇÃO
CIVIL EIRELI (Na pessoa de seu representante legal MARCOS ANTONIO TERRA), com sede na cidade de
Indaiatuba-SP, na Rua Padre Bento Pacheco, 237, Vila Aurora e MARCOS ANTONIO TERRA, residente na
cidade de Indaiatuba-SP, na Rua José de Anchieta, 2154, Vila Sfeir, que a COOPERATIVA DE CRÉDITO,
POUPANÇA E INVESTIMENTO NOSSA TERRA - SICREDI NOSSA TERRA PR/SP, credora através do Instrumento
Particular de Contrato de Limite de Crédito, nos termos da Lei n 13.476, com Pacto Adjeto de
Alienação  Fiduciária  de  Imóvel  para  Garantia  de  Obrigações  em  ser  e  futuras,  datado  de
Indaiatuba/SP, 09 de março de 2021, registrado sob n 04, na matrícula 121.027, registrado sob n 05,
na matrícula 121.028 e registrado sob n 05, na matrícula 121.031, desta Serventia, garantido pelos
imóveis descritos nas matrículas n : 121.027, 121.028 e 121.031, requereu a intimação do devedor na
forma da Lei n 9.514, de 20 de novembro de 1997, para providenciar o pagamento das prestações em
atraso, cujo valor atualizado até em 11 de dezembro de 2024 corresponde a R$ 353.683,05 (trezentos
e cinquenta e três mil, seiscentos e oitenta e três reais e cinco centavos), sujeito à atualização
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monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se
também os encargos que vencerem no prazo desta intimação, uma vez que não foi possível a intimação
dos devedores nos endereços fornecidos pelo credor. O credor requereu sua intimação através de
edital, na forma prescrita pelo artigo 26, 4 , da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, publicado
durante 03 (três) dias, a fim de que no prazo de 15 (quinze) dias o débito seja pago neste Serviço
Registral, com endereço à rua das Primaveras, n 1050, loja 42, Shopping Parque Mall, Indaiatuba - SP,
de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 16:00 horas. Decorrido o prazo da intimação será promovida a
averbação na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em favor do fiduciário, a vista do
pagamento do imposto de transmissão inter vivos. Dado e passado nesta cidade de Indaiatuba, aos 11 de
dezembro de 2024.Gilberto F. Dos Santos, Escrevente Habilitado

LIMEIRA/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMEIRA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO COSTA CARDOSO

O Oficial do 1 Registro de Imóveis de Limeira-SP (Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas
e 1 Tabelião de Protesto de Letras e Títulos), nos termos do art. 26 da Lei n 9514/97, INTIMA o
Devedor Fiduciante EDUARDO COSTA CARDOSO, brasileiro, solteiro, corretor de imóveis, portador do RG
n 55*****83 e CPF n 444.***.***-00, residente na Rua Orlando Modolo, n 1.325, Jardim Olga Veroni,
Limeira - SP, cep: 13.487-162, a comparecer nesta Serventia, na Rua Tiradentes n 713, Centro,
Limeira-SP, entre 09:00 às 17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo
improrrogável 15 (quinze) dias, contados a partir desta data, onde deverá ser efetuada a purga do
débito no valor de R$25.314,57 (vinte e cinco mil, trezentos e quatorze reais e cinquenta e sete
centavos)  posicionado  em  20/12/2024,  conforme  planilha  elaborada  e  apresentada  pela  Credora
Fiduciária, representativa desse valor, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a
data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, os encargos que venceram
neste período, referente a Alienação Fiduciária registrada sob n 6 Matrícula n 2.371, deste
Oficial. Nesta oportunidade, ficam os devedores cientes de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado poderá resultar na consolidação da propriedade do imóvel retro
citado em favor da credora fiduciário CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26 e 27 da Lei
n. 9514/97, para ser, então, levado a leilão. Caso já tenha efetuado o pagamento do débito antes do
conhecimento do presente edital, por gentileza desconsidere-o, para todos os fins de direito, após
confirmação junto à Credora fiduciária.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVANA ROSSI DE AQUINO

O Oficial do 1 Registro de Imóveis de Limeira-SP (Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas
e 1 Tabelião de Protesto de Letras e Títulos), nos termos do art. 26 da Lei n 9514/97, INTIMA a
Devedora Fiduciante SILVANA ROSSI DE AQUINO, brasileira, divorciada, gerente de vendas, portadora
do RG n 30*****40 e CPF n 280.***.***-77, residente na Rua Amelia Garrido de Oliveira Leme, n 86,
apto 01, bl H, HM Vivendas de Limeira - Condomínio 2, Limeira - SP, CEP: 13.485-160, a comparecer
nesta Serventia, na Rua Tiradentes n 713, Centro, Limeira-SP, entre 09:00 às 17:00 horas dos dias
úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável 15 (quinze) dias, contados a partir desta
data, onde deverá ser efetuada a purga do débito no valor de R$32.710,46 (trinta e dois mil,
setecentos e dez reais e quarenta e seis centavos) posicionado em 20/12/2024, conforme planilha
elaborada e apresentada pela Credora Fiduciária, representativa desse valor, sujeito a atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se,
também, os encargos que venceram neste período, referente a Alienação Fiduciária registrada sob n 1
Matrícula n 38.766, deste Oficial. Nesta oportunidade, ficam os devedores cientes de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado poderá resultar na consolidação da
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propriedade do imóvel retro citado em favor da credora fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos
do artigo 26 e 27 da Lei n. 9514/97, para ser, então, levado a leilão. Caso já tenha efetuado o
pagamento do débito antes do conhecimento do presente edital, por gentileza desconsidere-o, para
todos os fins de direito, após confirmação junto à Credora fiduciária.

MARILIA/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARILIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA COSTA ELAMI

2 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS Rua Marechal
Deodoro n 289 - CEP 17501-110 Comarca de Marília - Estado de São Paulo = EDITAL = LUIZ RODRIGO
LEMMI, OFICIAL DO 2 REGISTRO DE IMÓVEIS de Marília-SP, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
credora do instrumento particular 844441707954, firmado em Marília-SP em 18 de dezembro de 2017,
garantido pela alienação fiduciária do imóvel da matrícula 58115, situado na Avenida Eliezer Rocha
n 57, Marília-SP, requereu a intimação para pagar o débito referente às parcelas vencidas de
25/07/2024 a 25/11/2024, no valor de R$ 3581,69 (data base: 18 de dezembro de 2024), acrescido dos
emolumentos legais, das despesas com a publicação deste edital, dos encargos incorridos e das
parcelas vencidas após a mencionada data base, de FERNANDA COSTA ELAMIM DOS SANTOS, a qual não foi
encontrado e está em local incerto e não sabido, razão pela qual se INTIMA por este edital a
referida devedora para que se dirija a esta serventia, de 2 a 6 feira, das 8:30 às 16:30, e efetue
o pagamento no prazo de 15 dias em moeda corrente do país ou em cheque administrativo em favor da
credora, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos
termos do Artigo 26, 7 da Lei 9514/97. = LUIZ RODRIGO LEMMI = = OFICIAL =

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ANDRE GUSTAVO BROLIO EL KADRI

EDITAL LUIZ RODRIGO LEMMI, Oficial do 2 Registro de Imóveis da Comarca de Marília, Estado de São
Paulo, FAZ SABER que se encontra neste serviço registral o requerimento de retificação da matrícula
9396, protocolado sob o n 268857, razão pela qual se notifica o confrontante ANDRÉ GUSTAVO BROLIO
EL KADRI, proprietário do imóvel da matrícula 43773 desta serventia, haja vista não ter sido
encontrado pessoalmente, por estar em local incerto e não sabido, podendo, nos termos do 2 do
artigo 213 da Lei de Registros Públicos, impugnar a retificação pretendida no prazo de 15 (quinze)
dias, presumindo-se a concordância da notificada em caso de falta de impugnação no prazo acima
indicado. Marília, 16 de dezembro de 2024. LUIZ RODRIGO LEMMI Oficial

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MDM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS DE ASSIS LTDA

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO LUIZ RODRIGO LEMMI, Oficial do 2 Registro de Imóveis da Comarca de
Marília, Estado de São Paulo, FAZ SABER que a MDM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS DE ASSIS LTDA, com
sede na Rua João Fiuza n 254, Assis-SP, CNPJ 51355038/0001-18, apresentou requerimento, plantas,
memorial descritivo e demais documentos exigidos pelo artigo 18 e seguintes da Lei 6766/79 a fim de
desmembrar a área de 4240,43 m2, objeto da matrícula 71816, denominada GLEBA A - PARTE/FAZENDA
CASCATA - ÁREA 3 (PARTE/GLEBA B2A1 (ÁREA DESMEMBRADA)) de Marília-SP, cuja localização encontra-se
indicada no croquis que integra o presente edital, tendo o desmembramento sido aprovado pela
Prefeitura Municipal de Marília em 30 de janeiro de 2024 (PE 13220/2023), sendo certo que,
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decorridos  15  dias  da  publicação  deste  edital  sem  impugnação,  será  feito  o  registro  do
desmembramento. Marília, 11 de dezembro de 2024. Luiz Rodrigo Lemmi.

Consultar o arquivo anexo

MIRASSOL/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MIRASSOL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVIA CRISTIANE CASTANHEIRO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MIRASSOL/SP. Rua Rui Barbosa n 24-52 - centro -
fone/fax: (17) 32438960 Bel. Sebastião Wilson de Pontes - Oficial EDITAL DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO
P/ CONSTITUIÇÃO EM MORA DE DEVEDOR FIDUCIÁRIO (art. 26 e 4 ., da Lei 9.514/97) SEBASTIÃO WILSON DE
PONTES, Oficial de Registro de Imóveis desta comarca de Mirassol/SP., FAZ SABER, a todos quantos
virem o presente ou dele conhecimento tiverem, que no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei 9.514/97, de 20.11.1997 (art. 26 e ), e a requerimento do credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO
S.A., com sede em São Paulo-SP., na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n 100, Torre Olavo
Setúbal,  inscrito  no  CNPJ/MF.60.701.190/0001-04,  devidamente  representado  na  forma  da  Lei,
INTIMA/NOTIFICA a devedora/fiduciante SILVIA CRISTIANE CASTANHEIRO, já qualificada no respectivo
instrumento, para, no prazo de quinze (15) dias contados do recebimento/intimação desta, efetuar o
pagamento das parcelas em atraso, acrescidas de eventuais juros, multas e encargos convencionados,
relativos ao CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE BEM IMÓVEL, FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL E OUTRAS AVENÇAS N 10153769006, firmado em 27/04/2021,
tendo por objeto o imóvel da matrícula n 63.162, deste Registro Imobiliário, consistente de um
Apartamento n 304, localizado no 3 Pavimento, do Bloco 04, do condomínio "Moritizi Residencial",
situado à Rua João Paulo II, n 30-17, Jardim Laguna, em Mirassol-SP., devidamente registrado sob n
s.005/006,  aos  21/05/2021,  conforme  o  demonstrativo  em  cartório.  Fica  portanto,  a  devedora
fiduciante SILVIA CRISTIANE CASTANHEIRO, INTIMADA a efetuar o pagamento correspondente as parcelas
vencidas e mais as parcelas que se venceram até a data do efetivo pagamento, se houver, conforme o
demonstrativo em anexo, mais as despesas de intimação/prenotação, no prazo de 15 (quinze) dias
contados do recebimento desta, neste Cartório de Registro de Imóveis, situado à Rua Rui Barbosa n
.24-52, centro, em Mirassol/SP., de segunda à sexta-feira, das 9:00 às 17:00 horas, sob pena de, em
não o fazendo, ser constituído em mora com a conseq ente consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S.A., cumpridas as formalidades de que trata o artigo 26, 7 , da
Lei 9.514/97. Mirassol-SP., 20 de dezembro de 2024. ANDRÉ BARBOSA SILVEIRA ESCREVENTE AUTORIZADO

MOGI DAS CRUZES/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VIVIAN FRANCINE DONES DE FIGUEIREDO, ALEX GUILHERME DE FIGUEIREDO

(PROTOCOLO 326.573) Bel. Dirceu de Arruda, Oficial do 1 REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MOGI DAS
CRUZES, Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quanto este EDITAL virem ou dele conhecimento
tiverem, atendendo a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com sede no
Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lotes  3  e  4,  em  Brasília,  DF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n
00.360.305/0001-04, fica intimada para comparecer neste Cartório, situado na Rua Coronel Souza
Franco, n 1571, Parque Monte Líbano, Mogi das Cruzes-SP, os senhores ALEX GUILHERME DE FIGUEIREDO,
brasileiro, operador sênior, portador da CIRG n 27.376.815-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n
***.874.988-**, e sua cônjuge VIVIAN FRANCINE DONES DE FIGUEIREDO, brasileira, ajudante geral,
portadora da CIRG n 40.392.430-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n ***.002.728-**, casados sob o
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regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n 6.515/77; com endereço: na Rua João Caetano
dos Santos, n 111, Jardim das Bandeiras, na cidade de Mogi das Cruzes, SP, para pagamento das
prestações em atraso desde 30/07/2024 até a presente data, relativas ao financiamento do imóvel,
garantido por Alienação Fiduciária, conforme R.11 da MATRÍCULA N 27.931, deste cartório, perfazendo
até a data de 18/12/2024, com os acréscimos contratuais, o montante de R$7.751,64 (sete mil,
setecentos e cinquenta e um reais e sessenta e quatro centavos). O valor está sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança (bem como despesas cartorárias, que hoje
importam no valor de R$777,91) até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que
vencerem no prazo desta intimação. Assim, não tendo sido possível a intimação pessoal, tendo-se
procedido às diligências para localização dos devedores fiduciantes no local do imóvel, bem como
diligência eletrônica no endereço de e-mail fornecido pela credora, procedo a presente INTIMAÇÃO,
para que se dirijam a este Cartório, situado à Rua Coronel Souza Franco, n 1571, Parque Monte Líbano,
cidade de Mogi das Cruzes, SP, onde deverão efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável  de  15  dias,  contados  a  partir  da  última  publicação  (três  publicações).  Nessa
oportunidade, ficam referidos Senhores cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade em favor da credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514/97. Mogi das
Cruzes, 18 de dezembro de 2.024. Assinado por Dirceu de Arruda, Oficial do Registro de Imóveis.

OSASCO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISIDORO SANTOS SILVA

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1 Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil
de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, inscrita no
CNPJ/MF sob o n 00.360.305/0001-04, INTIMA o devedor fiduciante: ISIDORO SANTOS SILVA, brasileiro,
solteiro, nascido em 12 de fevereiro de 1991, RG n. 472916361-SSP/SP, CPF/MF n. ***.839.588-**, a
comparecer nesta serventia, situada na Av. Santo Antônio, n 1986, no PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS
UTEIS, a contar da última publicação deste, a fim de efetuar o pagamento das obrigações contratuais
relativas aos encargos no valor de R$24.358,95 atualizado até 19 de dezembro de 2024, sujeito a
atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as despesas de cobrança, além dos encargos
que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo n . 432.601, decorrentes do Instrumento
Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, Firmado no âmbito
do SFH, datado e assinado em 09 de maio de 2014 e tendo por objeto: Apartamento 63, Bloco 04,
situado na Rua Antonio Perez Paniagua, n 453, nesta cidade, sob pena de consolidar a propriedade em
nome da credora fiduciária, conforme Registro n 2, feito na Matrícula n 106.086, deste Oficial de
Registro. Para que não possa alegar ignorância, foi expedido o presente, nos termos do art. 26, 4
da Lei n 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERIC APARECIDO DE AZEVEDO, MARCIA CRISTINE DE FREITAS OLIVEIRA

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1 Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil
de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, inscrita no
CNPJ/MF sob o n 00.360.305/0001-04, INTIMA os devedores fiduciantes: ERIC APARECIDO DE AZEVEDO,
brasileiro, solteiro, maior, trab fabr prep alimento bebida, CI n. 342650579-SSP/SP, CPF/MF n.
***.600.778-**, e MARCIA CRISTINE DE FREITAS OLIVEIRA, brasileira, solteira, maior, atendente, RG
n. 437046849-SSP/SP, CPF/MF n. ***.972.048-**, a comparecer nesta serventia, situada na Av. Santo
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Antônio, n 1986, no PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS UTEIS, a contar da última publicação deste, a fim
de efetuar o pagamento das obrigações contratuais relativas aos encargos no valor de R$16.928,58
atualizado até 19 de dezembro de 2024, sujeito a atualização monetária, juros de mora até o pagamento
e as despesas de cobrança, além dos encargos que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo
n . 433.070, decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações, Programa Minha Casa Minha Vida -
PMCMV, Firmado no âmbito do SFH, datado e assinado em 19 de agosto de 2016 e tendo por objeto:
Apartamento 65, Bloco A, situado na Estrada das Rosas, n 1.770, nesta cidade, sob pena de consolidar
a propriedade em nome da credora fiduciária, conforme Registro n 4, feito na Matrícula n 133.324,
deste Oficial de Registro. Para que não possa alegar ignorância, foi expedido o presente, nos termos
do art. 26, 4 da Lei n 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VICTOR SOUZA MARQUES

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1 Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil
de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, inscrita no
CNPJ/MF sob o n 00.360.305/0001-04, INTIMA o devedor fiduciante: VICTOR SOUZA MARQUES, brasileiro,
solteiro, maior, servidor público federal, CI n. 06009537040-SP, CPF/MF n. ***.537.068-**, a
comparecer nesta serventia, situada na Av. Santo Antônio, n 1986, no PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS
UTEIS, a contar da última publicação deste, a fim de efetuar o pagamento das obrigações contratuais
relativas aos encargos no valor de R$115.713,35 atualizado até 19 de dezembro de 2024, sujeito a
atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as despesas de cobrança, além dos encargos
que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo n . 437.206, decorrentes do Contrato de
Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em
Garantia, Fiança e Outras Obrigações, Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, Firmado no âmbito do
SFH, datado e assinado em 17 de fevereiro de 2017 e tendo por objeto: Apartamento 125, Torre 2,
situado na Rua Pernambucana, n 350, nesta cidade, sob pena de consolidar a propriedade em nome da
credora fiduciária, conforme Registro n 4, feito na Matrícula n 136.326, deste Oficial de Registro.
Para que não possa alegar ignorância, foi expedido o presente, nos termos do art. 26, 4 da Lei n
9.514/97.

PANORAMA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PANORAMA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAQUELINE OLIVEIRA DA SILVA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXO DE PANORAMA-SP EDITAL DE INTIMAÇÃO - Alienação Fiduciária -
Devedor fiduciante, art. 26 4 , Lei n 9.514/97 - Interessado: JAQUELINE OLIVEIRA DA SILVA Suzana
dos Santos Camponez, Oficial do Registro de Imóveis da comarca de Panorama-SP, faz a presente
intimação por edital de JAQUELINE OLIVEIRA DA SILVA, CPF 409.091.***-19 (número do CPF parcialmente
omitido em razão da LGPD), que se encontra em local incerto e não sabido. A intimada deverá
comparecer  ao  Serviço  Registral,  situado  à  Alameda  Tancredo  de  Almeida  Neves,  360,  Centro,
Panorama-SP, para efetuar o pagamento da importância de R$ 42.023,50 (quarenta e dois mil, vinte e
três reais, cinquenta centavos), posicionado em 10/10/2024, mais o que se vencer até a data do
pagamento,  devidamente  atualizada,  além  das  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, do qual é devedora em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
contrato garantido por alienação fiduciária, firmado em 17/11/2016, registrado sob o n 5 da
matrícula n 5.771 deste Oficial de Registro de Imóveis, comarca de Panorama-SP. O prazo para
pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias úteis a contar da terceira e última publicação deste
edital, sob pena de consolidação da propriedade imóvel na pessoa da credora fiduciária, requerente
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da intimação, J. GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ 07.982.***/0001-36. E
para  que  ninguém  alegue  ignorância,  expediu-se  o  presente  EDITAL  que  será  publicado  no  meio
eletrônico por três vezes. Panorama, 17 de dezembro de 2024 Suzana dos Santos Camponez - Oficial

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO APARECIDO COSTA APOSTOLI

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE PANORAMA-SP EDITAL DE INTIMAÇÃO - Alienação Fiduciária -
Devedor fiduciante, art. 26 4 , Lei n 9.514/97 - Interessado: JAQUELINE OLIVEIRA DA SILVA Suzana
dos Santos Camponez, Oficial do Registro de Imóveis da comarca de Panorama-SP, faz a presente
intimação  por  edital  de  FABIO  APARECIDO  COSTA  APOSTOLI,  CPF  382.652.***-76  (número  do  CPF
parcialmente omitido em razão da LGPD), que se encontra em local incerto e não sabido. A intimada
deverá comparecer ao Serviço Registral, situado à Alameda Tancredo de Almeida Neves, 360, Centro,
Panorama-SP, para efetuar o pagamento da importância de R$ 42.023,50 (quarenta e dois mil, vinte e
três reais, cinquenta centavos), posicionado em 10/10/2024, mais o que se vencer até a data do
pagamento,  devidamente  atualizada,  além  das  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, do qual é devedora em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
contrato garantido por alienação fiduciária, firmado em 17/11/2016, registrado sob o n 5 da
matrícula n 5.771 deste Oficial de Registro de Imóveis, comarca de Panorama-SP. O prazo para
pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias úteis a contar da terceira e última publicação deste
edital, sob pena de consolidação da propriedade imóvel na pessoa da credora fiduciária, requerente
da intimação, J. GAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ 07.982.***/0001-36. E
para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente EDITAL que será publicado no meio
eletrônico por três vezes. Panorama, 17 de dezembro de 2024 Suzana dos Santos Camponez - Oficial

PIRACICABA/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIEL LOPES DE GOES

O 2 . Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca
de Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba n . 640, Centro, CEP
13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo n . 359.322, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lotes 3/4, CNPJ n . 00.360.XXX/0001-04, apresentou nesta Serventia pedido de intimação de
MARCIEL  LOPES  DE  GOES,  brasileiro,  casado,  motorista,  RG  n  .  47.XXX.XXX-7-SSP/SP,  CPF  n  .
366.XXX.XXX-88, residente e domiciliado em Piracicaba/SP, na Rua Gertrudes Barbosa Moretti n . 584,
Bairro Jardim Algodoal, na qualidade de devedor-fiduciante do Instrumento Particular de Compra e
Venda e Alienação Fiduciária registrado sob n s. 589 e 590, na matrícula do imóvel n . 96.139
(transportado pela averbação de n . 1, na matrícula n . 112.180) desta Serventia, que assim se
descreve: Apartamento de n . 402, localizado no 3 andar, do bloco 10, do "Parque Pallas", situado
na Avenida Laranjal Paulista n . 2.277, no Bairro Campestre, cabendo ao citado apartamento o
direito de utilização da vaga de garagmem n . 147, em Piracicaba/SP. Ante a impossibilidade de
intimação pessoal, tendo em vista que o destinatário não foi localizado nas diligências efetuadas,
fica  INTIMADO  pelo  presente  edital  para  que  se  dirija  a  esta  Serventia,  no  endereço
supramencionado, no horário das 9:00 às 16:00 hrs (de segunda à sexta-feira), onde deverá efetuar o
pagamento do débito devido a credora-fiduciária (consultar o valor na Serventia), devidamente
atualizado e acrescido de eventuais parcelas que se vencerem no período, além do reembolso das
custas, diligências para intimação e publicação do edital, no prazo improrrogável de 15 dias úteis,
conforme 1 ., do artigo 9 ., da Lei Federal n . 6.015/73, incluído pela Lei Federal n . 14.382, de
2022, contados da última publicação deste, a ser feito por 3 dias. Nesta oportunidade, fica
cientificado que, não paga a importância devida com os encargos legais e contratuais no prazo
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indicado, promover-se-á o registro da consolidação da propriedade em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CAIXA, na matrícula do imóvel, e o imóvel será levado a leilão, nos termos do art. 26, caput, 3 e 7
, do artigo 26-A, 27 e 27-A, da Lei Federal n . 9.514/97, com redação dada pela Lei n . 14.711/23.
Eu, (a) Thaís Cordeiro Fonseca, escrevente autorizada, digitei. Eu, (a) Cristiano Garcia Castanheira,
Substituto do Oficial, subscrevo e assino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELA PINO JACINTHO

O 2 . Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca
de Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba n . 640, Centro, CEP
13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo n . 351.647, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04,
Lotes 3/4, CNPJ n . 00.360.XXX/0001-04, apresentou nesta Serventia pedido de intimação de MARCELA
PINO  JACINTHO,  brasileira,  solteira,  maior,  auxiliar  de  escritório  e  assemelhados,  RG  n  .
41.XXX.XXX-9-SSP/SP, CPF n . 441.XXX.XXX-30, residente e domiciliada em Piracicaba/SP, na Rua
Ephigenia Miotto Cesta n . 182, apartamento 11, Bl 17, Jardim Maria, na qualidade de devedora-
fiduciante do Instrumento Particular de Compra e Venda e Alienação Fiduciária registrado sob n s. 3
e 4, na matrícula do imóvel n . 128.569, desta Serventia, que assim se descreve: Apartamento de n .
106, localizado no Térreo ou 1 Pavimento, da Torre 4, do Condomínio "Vitta Campestre", situado na
Avenida Laranjal Paulista n . 3.680, no Bairro Campestre, cabendo ao citado apartamento o direito
de utilização de uma vaga de garagem indeterminada, a qual se encontra inserida na área comum de
divisão proporcional do condomínio, em Piracicaba/SP. Ante a impossibilidade de intimação pessoal,
tendo em vista que a destinatária não foi localizada nas diligências efetuadas, fica INTIMADA pelo
presente edital para que se dirija a esta Serventia, no endereço supramencionado, no horário das
9:00 às 16:00 hrs (de segunda à sexta-feira), onde deverá efetuar o pagamento do débito devido a
credora-fiduciária  (consultar  o  valor  na  Serventia),  devidamente  atualizado  e  acrescido  de
eventuais parcelas que se vencerem no período, além do reembolso das custas, diligências para
intimação e publicação do edital, no prazo improrrogável de 15 dias úteis, conforme 1 ., do artigo
9 ., da Lei Federal n . 6.015/73, incluído pela Lei Federal n . 14.382, de 2022, contados da última
publicação deste, a ser feito por 3 dias. Nesta oportunidade, fica cientificada que, não paga a
importância devida com os encargos legais e contratuais no prazo indicado, promover-se-á o registro
da consolidação da propriedade em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na matrícula do imóvel, e o
imóvel será levado a leilão, nos termos do art. 26, caput, 3 e 7 , do artigo 26-A, 27 e 27-A, da
Lei Federal n . 9.514/97, com redação dada pela Lei n . 14.711/23. Eu, (a) Thaís Cordeiro Fonseca,
escrevente  autorizada,  digitei.  Eu,  (a)  Cristiano  Garcia  Castanheira,  Substituto  do  Oficial,
subscrevo e assino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALLISON VINICIO MEZELANI CORREA

O 2 . Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca
de Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba n . 640, Centro, CEP
13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo n . 354.339, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04,
Lotes 3/4, CNPJ n . 00.360.XXX/0001-04, apresentou nesta Serventia pedido de intimação de ALLISON
VINICIO MEZELANI CORREA, brasileiro, solteiro, maior, trabalhador de fabricação e preparação de
alimentos e bebidas, RG n . 54.XXX.XXX-9-SSP/SP, CPF n . 492.XXX.XXX-74, residente e domiciliado em
Piracicaba/SP, na Rua das Amburanas n . 116, Bosq. dos Lenheiros, na qualidade de devedor-
fiduciante do Instrumento Particular de Compra e Venda e Alienação Fiduciária registrado sob n s. 3
e 4, na matrícula do imóvel n . 129.766, desta Serventia, que assim se descreve: Apartamento de n .
104, localizado no 1 Pavimento ou Térreo, do Bloco 20, do "Condomínio Residencial Parque Piazza
Verona", situado na Rua Antonio Moraes Barros n . 264, no Bairro Dois Córregos, com direito de uso
de 01 (uma) vaga, considerada como área comum de divisão não proporcional - 484 (pequena), em
Piracicaba/SP. Ante a impossibilidade de intimação pessoal, tendo
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em vista que o destinatário não foi localizado nas diligências efetuadas, fica INTIMADO pelo presente
edital para que se dirija a esta Serventia, no endereço supramencionado, no horário das 9:00 às 16:00
hrs (de segunda à sexta-feira), onde deverá efetuar o pagamento do débito devido a credora-fiduciária
(consultar o valor na Serventia), devidamente atualizado e acrescido de eventuais parcelas que se
vencerem no período, além do reembolso das custas, diligências para intimação e publicação do edital,
no prazo improrrogável de 15 dias úteis, conforme 1 ., do artigo 9 ., da Lei Federal n . 6.015/73,
incluído pela Lei Federal n . 14.382, de 2022, contados da última publicação deste, a ser feito por 3
dias. Nesta oportunidade, fica cientificado que, não paga a importância devida com os encargos legais
e contratuais no prazo indicado, promover-se-á o registro da consolidação da propriedade em nome da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na matrícula do imóvel, e o imóvel será levado a leilão, nos termos do art.
26, caput, 3 e 7 , do artigo 26-A, 27 e 27-A, da Lei Federal n . 9.514/97, com redação dada pela Lei
n . 14.711/23. Eu, (a) Thaís Cordeiro Fonseca, escrevente autorizada, digitei. Eu, (a) Cristiano
Garcia Castanheira, Substituto do Oficial, subscrevo e assino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATHEUS QUEIROZ CORREIA DA SILVA

O 2 . Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca
de Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba n . 640, Centro, CEP
13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo n . 353.851, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes
3/4, CNPJ n . 00.360.XXX/0001-04, apresentou nesta Serventia pedido de intimação de MATHEUS QUEIROZ
CORREIA  DA  SILVA,  brasileiro,  solteiro,  administrador,  RG  n  .  63.XXX.XXX-9-SSP/SP,  CPF  n  .
438.XXX.XXX-62, residente e domiciliado em Piracicaba/SP, na Rua Senador Saraiva n . 735, Jardim
São Paulo, na qualidade de devedor-fiduciante do Instrumento Particular de Compra e Venda e
Alienação Fiduciária registrado sob n s. 4 e 5, na matrícula do imóvel n . 139.062, desta
Serventia, que assim se descreve: Unidade autônoma n . 98, com destinação residencial, localizada
no pavimento térreo, do Conjunto Y, do Condomínio ""Vida Nova Piracicaba III", situado na Rua 02 n
. 80, do loteamento "Aquarius", no Bairro São Jorge, com direito ao uso de 01 vaga descoberta,
considerada como área comum - V.98, em Piracicaba/SP. Ante a impossibilidade de intimação pessoal,
tendo em vista que o destinatário não foi localizado nas diligências efetuadas, fica INTIMADO pelo
presente edital para que se dirija a esta Serventia, no endereço supramencionado, no horário das
9:00 às 16:00 hrs (de segunda à sexta-feira), onde deverá efetuar o pagamento do débito devido a
credora-fiduciária  (consultar  o  valor  na  Serventia),  devidamente  atualizado  e  acrescido  de
eventuais parcelas que se vencerem no período, além do reembolso das custas, diligências para
intimação e publicação do edital, no prazo improrrogável de 15 dias úteis, conforme 1 ., do artigo
9 ., da Lei Federal n . 6.015/73, incluído pela Lei Federal n . 14.382, de 2022, contados da última
publicação deste, a ser feito por 3 dias. Nesta oportunidade, fica cientificado que, não paga a
importância devida com os encargos legais e contratuais no prazo indicado, promover-se-á o registro
da consolidação da propriedade em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na matrícula do imóvel, e o
imóvel será levado a leilão, nos termos do art. 26, caput, 3 e 7 , do artigo 26-A, 27 e 27-A, da
Lei Federal n . 9.514/97, com redação dada pela Lei n . 14.711/23. Eu, (a) Thaís Cordeiro Fonseca,
escrevente  autorizada,  digitei.  Eu,  (a)  Cristiano  Garcia  Castanheira,  Substituto  do  Oficial,
subscrevo e assino.

PIRAPOZINHO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRAPOZINHO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SUELLEN LAGOS FERREIRA, EDUARDO ALBERTO FERREIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO IZAIAS GOMES FERRO JUNIOR, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de
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Pirapozinho, Estado de São Paulo, FAZ SABER, que foi requerida por parte da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
a intimação dos devedores EDUARDO ALBERTO FERREIRA e SUELLEN LAGOS FERREIRA, para comparecerem neste
Registro, situado à Rua Francisco Miras, 298, Vila Maria Zélia, na cidade de Pirapozinho/SP, no
horário compreendido entre às 09:00 e 17:00 horas, de Segunda à Sexta-Feira, a fim de dar cumprimento
às  obrigações  contratuais  referente  as  parcelas  vencidas  e  não  pagas,  decorrente  do  Contrato
Habitacional com Alienação Fiduciária n 831270000145, consoante planilha arquivada nesta Serventia,
registrado na matrícula 42.121 do 1 CRI de Presidente Prudente, referente ao imóvel situado na Rua
Petronilho, n 135, Parque Alvorada, em Pirapozinho, neste Estado. O pagamento do valor e demais
encargos definidos no 1 do artigo 26 da Lei 9.514/97, além das despesas de cobrança e de intimação,
deverá ser efetuado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte à
terceira publicação deste edital. Nesta oportunidade, fica o notificado ciente também, de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante direito de consolidação da propriedade
do imóvel a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26, 7 , da Lei n 9.514/97. Encontrando-se o
citado fiduciante em lugar incerto e não sabido, foi requerida a intimação do mesmo por edital, o
qual será publicado e afixado na forma da lei. O Oficial, Izaias Gomes Ferro Junior.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): 2 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURIDICA DA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL Bel. MÁRCIO MINUZZI DE MEDEIROS, Oficial Titular do
Segundo Serviço de Registro de Imóveis e seus Anexos, desta cidade e comarca de Presidente
Prudente, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil. FAZ SABER a SEBASTIÃO ALEXANDRE,
brasileiro, militar reformado, portador do RG n 707.647-SSP/SP e CPF n ***.488.768-**, e sua esposa
JÚLIA  VERALDO  ALEXANDRE,  brasileira,  do  lar,  portadora  do  RG  n  15.803.719-SSP/SP  e  CPF  n
***.488.768-**, casados sob o regime da comunhão de bens, anteriormente ao advento da Lei n
6.515/77, residentes e domiciliados na cidade de Bauru/SP, à Rua Santa Catarina, n 1-16, Vila
Cardia; SUCESSORES: ROBINSON ALEALDO ALEXANDRE, engenheiro eletrônico, nascido ao 14/04/1950, RG n
096500911-1 ME/MT e CPF n 249.729.839-68, casado no regime da comunhão de bens, na vigência da Lei
n 6.515/1977, com MARIA CECÍLIA SABADIN ALEXANDRE, do lar, nascida aos 21/03/1950, RG n 5.107.562-3
SSP/SP e CPF n ***.186.278-**, com domicilio em Bauru/SP, residente a Rua Santa Catarina, n 1-24,
que foi protocolado nesta Serventia em 25/07/2024 o requerimento pelo qual SONIA MARIA FOSSA VIANA,
brasileira, doméstica, portadora do RG n. 14.480.785-3, e inscrita no CPF sob n. ***.368.668-** e
seu cônjuge FABIO HENRIQUE GONÇALVES VIANA, brasileiro, pedreiro, portador do RG n. 22.764.104-8 e
inscrito no CPF sob n. ***.510.598-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da Lei Federal n 6.515/77, residentes e domiciliados a rua Primeiro de Setembro, n. 57,
Bairro: Vila Malaman, cidade de Presidente Prudente/SP, CEP: 19015-600, representado por seu
advogado ALEKSANDER PASOTI FOSSA, OAB/MT n 18.252/B, solicitaram o reconhecimento do direito de
propriedade através da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, nos termos do art. 216-A, da Lei Federal n
6.015/1973, Provimento n 149/2023 do CNJ (Conselho Nacional de Justiça), bem como das Normas de
Serviços Extrajudiciais da Corregedoria Geral de Justiça do Estado São Paulo, Capítulo XX, Seção
XII, item 416 e seguintes, na modalidade "EXTRAORDINÁRIA", autuado sob protocolo n 335.983 de
25.07.2024, sobre o imóvel: DESCRIÇÃO - Um imóvel urbano medindo 253.00 m denominado Lote número
05P da Quadra 00B Setor 10, Situado a Rua Primeiro de Setembro n 47 - Vila Malaman, neste município
de Presidente Prudente - SP, (contendo duas construções em seu interior sendo 1 casa de madeira e 1
edícula aos fundo de alvenaria), com as seguintes divisas e confrontações; quem da Rua Primeiro de
Setembro olha para o terreno divide pelo lado direito com Lote n 47 "antigo lote 04" de propriedade
de Luís Fernando Turatti, do ponto P5 ao P4 por uma distancia de 25.30 m em linha reta, a esquerda
de quem da Rua Primeiro de Setembro olha para o imóvel, mede-se uma distância de 11.50 metros do
ponto P1 ao P2 confrontando com Lote n 127 "antigo lote 06" de propriedade de Antônio Roberto
Espigarolle, ainda pelo lado esquerdo segue por uma distancia de 13.80 metros do ponto P2 ao P3
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confrontando com Lote n 135 "antigo lote 7" de propriedade de Maria Lucia Cezar deste, segue por uma
distância de 10.00 metros pelos fundos dos pontos P3 ao P4 confrontando com Lote n 127 "antigo lote
12" de propriedade de Osmar Fossa, e finalizando segue pela frente por uma distancia de 10.00 m, dos
pontos P1 ao P5 confrontando com a Rua Primeiro de Setembro, a presente área descrita acima possui
uma área igual a 253.00 m ; objeto da transcrição n 19.059, 20.732 e 22.963 do 2 CRI local.
Referência Cadastral n 30.2.1.1713.00066.001. Cadastro n I-1171027-2024 - Valor venal R$ 70.790,72; e
VALOR DE AVALIAÇÃO MUNICIPAL DE R$ 448.660,37; VALOR ATRIBUIDO AO IMOVEL: Atribui-se ao imóvel o
valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais). FORMA DE AQUISIÇÃO DA POSSE OS REQUERENTES
iniciaram sua posse a mais de 20 anos, ou seja, aproximadamente 15/02/1995, sendo que a posse sob
referido  imóvel  foi  havida  pelos  solicitantes  de  pessoa  cujo  nome  desconhece  e  que  não  seu
proprietário legal, por meio de acordo verbal sem que possua qualquer título para a sua comprovação.
CONTINUIDADE DA POSSE: Por todo esse período de tempo, os REQUERENTES exercem a posse de modo
pacífico, incontestado, contínuo e ininterrupto, jamais tendo sofrido qualquer perturbação no seu
exercício nem sido notificado a restituí-lo a seu proprietário, nem tampouco citado em ação real ou
pessoal reipersecutória movida com o intuito de desalojá-lo, como comprovam as anexas certidões de
distribuição desta comarca; CARACTERÍSTICAS DO USO EXERCIDO: OS REQUERENTES sempre exerceram a posse
do imóvel como se seu fosse, com finalidade residencial. Os SOLICITANTES declararam que nunca tiveram
qualquer tipo de contestação ou impugnação por parte de quem quer que seja, sendo a sua posse mansa,
pacífica e contínua e, portanto, sem oposição e ininterrupta durante todo esse tempo, se inserindo na
hipótese da usucapião extraordinária, nos termos do artigo 1.238 do Código Civil Brasileiro. Assim
sendo, ficam NOTIFICADOS os titulares do direito registral e seus sucessores em relação ao pedido,
nos termos do artigo 408 do Provimento do CNJ n 149/2023, para que se for o caso apresente impugnação
escrita perante o 2 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, com endereço nesta cidade na Avenida Manoel
Goulart,  n  406,  Centro,  CEP:  19.010-270,  telefone  (18)  3222-7047,  (e-mail:
segundoregistropp@hotmail.com), com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a
contar  da  data  de  cada  uma  das  duas  publicação  deste  edital,  interpretando  o  silêncio  como
concordância. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, aos
29 (vinte e nove) dias do mês de novembro do ano de 2024. Eu, (Bel. Edson Machado Junior), Escrevente
Autorizado, subscrevi. Bel. EDSON MACHADO JUNIOR - Escrevente Autorizado -

SANTA ISABEL/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ISABEL

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
SONIA REGINA DE AMORIM, HELCIO FERNANDES DE OLIVEIRA, TAIS TINUCCI, MIRELA TINUCCI COSTA, BRUNA

TINUCCI TOZZI, MARIA DE LOURDES MONTEIRO MARTA, JOSE SERGIO FELIX, JOAQUIM SEABRA DE
VASCONCELOS

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EDITAL - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS PROTOCOLO: 165530 REQUERENTE: SONIA REGINA
AMORIM O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Isabel/SP, no uso de suas atribuições
(Art. 216-A, 4 e 13 da Lei 6.015/73; artigo 408 e 413, do Provimento 149/23 do CNJ e itens 418.16 e
418.21 do Capítulo XX, das Normas do Serviço da Corregedoria Geral de Justiça de São Paulo): FAZ
SABER  a  todos  e  a  quem  possa  interessar,  que:  I)  A  requerente:  SONIA  REGINA  AMORIM,  CPF
040.XXX.XXX-92, protocolou nesta Serventia, o pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião
do imóvel: II) Identificação do Imóvel: Imóvel localizado na Estrada da Vargem Grande SIS 329,
Bairro da Vargem Grande, perímetro rural do Município de Santa Isabel, com área de 213.895,75m ;
Não  foi  encontrado  registro.  III)  Possuidora:  SONIA  REGINA  AMORIM,  CPF  040.XXX.XXX-92;
Proprietário: Não identificado, não foi encontrado registro da área; Confrontantes/ Interessados:
ADERBAL PEREIRA MARQUES e cônjuge DULCINEIA EVANGELISTA MARQUES (transmitiram sua área para a
requerente);  TAIS  TINUCCI,  MIRELA  TINUCCI  COSTA,  e  BRUNA  TINUCCI  TOZZI;  IV)  Modalidade  de
Usucapião: Extraordinária, com o tempo de posse alegado pela requerente de mais de 32 (trinta e
dois), conforme ata notarial; V) Advertência: a não apresentação de impugnação no prazo previsto,
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. E, para que chegue ao
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conhecimento dos confrontantes, proprietários, ocupantes, e de todos a quem possa interessar, para
impugnação ao pedido de usucapião, caso queiram, expediu-se o presente edital, que será publicado
(1x) em jornal eletrônico, podendo ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias (contados do decurso do
prazo do edital), o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, de conformidade com o artigo
216-A, da Lei 6.015/73, perante o Oficial do Registro de Imóveis, situado à Avenida República, 334,
Centro, Santa Isabel, São Paulo, no horário de expediente - Segunda à Sexta-feira, das 9:00 às 16:00
horas ou pelo e-mail cartisabel@gmail.com (nesta hipótese poderá ser solicitado a apresentação do
requerimento original e dos documentos informados pelo impugnante). Dado e passado nesta Comarca de
Santa Isabel/SP, aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu,
Cristian dos Santos Silva, Escrevente, expedi o presente edital.

Consultar o arquivo anexo

SANTO ANDRE/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL HENRIQUE SOUZA GERALDO, ALESSANDRA DO CARMO DE ANDRADE GERALDO

Carlos Roberto Rodrigues Pinto, Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André,
Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem,  que  tramita  nesta  Serventia  o  procedimento  de  notificação  de  devedor
fiduciante, disciplinado pelo 1 do artigo 26, da Lei n .9.514/97, alterada pela Lei n 14.711/23,
apresentado pela Caixa Econômica Federal - CEF. - CNPJ. 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora
no  contrato  de  financiamento  imobiliário,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  em
08/07/2008, registrado sob os números 05/06, na matrícula 82.155, referente ao imóvel constituído
pelo apartamento 54, bloco 1 (1-3-1), integrante do empreendimento Conjunto Residencial Adriático,
situado na Rua Adriático, número 151, em face de Daniel Henrique Souza Geraldo (CPF.***.359.838-**)
e Alessandra do Carmo de Andrade Geraldo (CPF. ***.949.168-**), para cumprimento de suas obrigações
contratuais em atraso. Tendo em vista a não localização pessoal dos notificados, procedem suas
INTIMAÇÕES por este edital eletrônico, em conformidade com o provimento CG n 21/2019, item 428.1.8,
para que, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da última publicação deste
edital, dirija-se a este Serviço Registral, na Rua Xavier de Toledo, 183 - 1 andar, no horário das
9h às 16h, de Segunda à Sexta-feira, a fim de dar cumprimento às suas obrigações contratuais;
encargos posicionados em 12/12/2024, no valor de R$ 20.274,28 (vinte mil duzentos e setenta e
quatro reais e vinte e oito centavos), acrescidos das despesas das custas e emolumentos no valor de
R$845,28, mais atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, somando-se
também,  o(s)  encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação,  tudo  em  cheque  visado  ou
administrativo,  nominal  ao  Primeiro  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  Santo  André  (CNPJ.
43.349.000/0001-04) em dinheiro transferência bancária. Fica Vossa Senhoria cientificada que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - Caixa Econômica Federal - CEF- nos termos do
artigo 26, parágrafo 7 , da Lei 9.514/97; uma vez consolidado o imóvel será levado a leilão nos
termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A desta lei e alterados pela Lei 14.711/23 (notificação prenotada
sob n 558.056). Nada Mais. Santo André, 12 de dezembro de 2.024. Carlos Roberto Rodrigues Pinto
Filho (Substituto do Oficial).

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO JOSE SIMOES DE TOLEDO

Ana Paula Perondi Lopes Almada, na qualidade de Oficial Substituta do 1 Cartório de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São José dos Campos, segundo as
atribuições conferidas pelo art. 26, 4 da Lei n 9.514/97, procede a INTIMAÇÃO de MARCIO JOSE SIMOES
DE TOLEDO, CPF n ***.050.036-**, para que se dirija a este 1 Oficial de Registro de Imóveis, na Rua
Francisco Rafael, n 199, Centro, durante o horário de expediente ao público (das 09:00 as 16:00
horas), no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos no período de 28/03/2024
a  28/10/2024,  correspondentes  a  R$7.231,85,  atualizado  em  22/11/2024,  sujeito  à  atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e acrescidos das despesas de cobrança,
somando-se também o encargo que vencer no prazo desta intimação, provenientes do 855551186562,
registrado sob n 12 na matrícula n 107.827, livro 02, deste Cartório, tendo como credora atual a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria ciente de que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, 7 da Lei n 9.514/97. Dado e
passado nesta cidade, comarca e 1 circunscrição imobiliária de São José dos Campos, no dia 26 de
novembro de 2024, Protocolo n 772.072- IN01229600C.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOUGLAS RODRIGO SILVA DOS SANTOS

Ana Paula Perondi Lopes Almada, na qualidade de Oficial Substituta do 1 Cartório de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São José dos Campos, segundo as
atribuições conferidas pelo art. 26, 4 da Lei n 9.514/97, procede a INTIMAÇÃO de DOUGLAS RODRIGO
SILVA DOS SANTOS, CPF n ***.609.348-**, para que se dirija a este 1 Oficial de Registro de Imóveis,
na Rua Francisco Rafael, n 199, Centro, durante o horário de expediente ao público (das 09:00 as
16:00 horas), no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos no período de
06/06/2024  a  06/11/2024,  correspondentes  a  R$8.064,32,  atualizado  em  18/11/2024,  sujeito  à
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e acrescidos das despesas
de cobrança, somando-se também o encargo que vencer no prazo desta intimação, provenientes do
844441255164, registrado sob n 06 na matrícula n 205.920, livro 02, deste Cartório, tendo como
credora atual a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria ciente de que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, 7 da Lei n
9.514/97. Dado e passado nesta cidade, comarca e 1 circunscrição imobiliária de São José dos
Campos, no dia 26 de novembro de 2024, Protocolo n 777.005- IN01266613C.

SAO PAULO/SP
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS EDUARDO RIBEIRO RODRIGUES

SÉRGIO JACOMINO. 5. OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, aos que o presente edital virem e interessar possa, que o 5. Oficial de Registro de
Imóveis  da  Capital  de  São  Paulo,  conforme  atribuição  conferida  pela  Lei  n.  9.514/97  e  por
requerimento expresso do credor fiduciário, prenotação n. 394.654, com base no instrumento
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particular, registrado sob n. 14 e 15 na matrícula n. 61.401, referente ao imóvel: Apartamento n. 23,
localizado no 2. andar ou 3. pavimento do Edifício Dorly, com estrada principal pelo n. 352 da rua
Afonso Pena, no 5. Subdistrito - Santa Efigênia, com saldo devedor de responsabilidade de CARLOS
EDUARDO RIBEIRO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro, RG 45.020.402-9-SSP/SP, CPF
***.438.888-**, residente e domiciliado em Limeira, neste Estado, na avenida Campinas, n. 1.406,
apartamento n. 63, Cidade Jardim, conforme declaração do credor fiduciário, vem, com fulcro no artigo
26 da Lei n. 9.514/97, pelo presente edital, INTIMÁ-LO para o cumprimento da seguinte obrigação
contratual: DÉBITO: R$ 33.040,19 posicionado em 09/12/2024, conforme planilha elaborada e apresentada
pelo credor fiduciário, representativa desse valor, sujeito a atualização monetária, aos juros de
mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, os encargos que
vencerem neste período. Assim, procedo a presente INTIMAÇÃO para que se dirija ao 5. Oficial de
Registro de Imóveis desta Capital, situado na rua Marquês de Paranaguá, n. 359, Consolação, onde
deverá ser efetuada a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica a devedora ciente de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado poderá resultar na consolidação da propriedade do imóvel
retro citado em favor do credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei
n. 9.514/97, para ser, então, levado a leilão. Caso já tenha efetuado o pagamento do débito antes do
conhecimento do presente edital, por gentileza desconsidere-o, para todos os fins de direito, após
confirmação junto à credora fiduciária. São Paulo, 09 de dezembro de 2024.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ANTONIA FERREIRA DO NASCIMENTO

O OFICIAL DO SEXTO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL DE SÃO PAULO, Dr. Rafael Ricardo Gruber, no uso
de suas atribuições legais, e considerando os termos do Provimento CNJ n 149/2023 do Egrégio
Conselho Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça deste Estado de São Paulo, FAZ SABER a todos que do presente virem, especialmente Marietta
Bernacelhio Ladero, Antônio, Rocco, Attilio Ladero, Alfredo, Rosa, Brasilina, Alicio e Wagner
Ciaretti, e TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, que na forma do art. 216-A, da Lei n 6.015/1973 e
Provimento n 65/2017, do Conselho Nacional da Justiça, foi apresentado o pedido de RECONHECIMENTO
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, formulado por Antônia Ferreira do Nascimento, brasileira, diarista,
solteira, maior, RG n 28.030.051-7-SSP/SP, CPF n ***.310.138-**, residente e domiciliada na Rua
Doutor José Maria de Azevedo n 239, Vila Monumento, nesta Capital, tendo por objeto o seguinte
imóvel situado na Rua Doutor José Maria de Azevedo n 239, no 18 Subdistrito - Ipiranga, objeto da
transcrição n 80.143 do 6 Registro de Imóveis de São Paulo, Capital. A requerente pleiteia o
reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, prevista no artigo 1.238 do Código Civil, alegando
manter posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono sobre aludido imóvel, há 15 (quinze)
anos. E para fazer chegar ao conhecimento de seus destinatários e ao público em geral, é publicado
o presente para, querendo, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS a contar da data de publicação deste
edital,  oferecer  impugnação  ao  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  de  usucapião.  A  não
apresentação de impugnação implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião. O requerimento e a documentação encontram-se à disposição dos interessados na Serventia,
que funciona na Avenida Francisco de Mesquita, 1000, Sala Âncora N, Shopping Central Plaza, São
Paulo - SP, CEP 03153-001, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, telefone
(11) 5080-3100. E, para que chegue ao conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital. São Paulo, 28 de
novembro de 2024.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MARIA CECILIA VOLPINI

O OFICIAL DO SEXTO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL DE SÃO PAULO, Dr. Rafael Ricardo Gruber, no uso
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de suas atribuições legais, e considerando os termos do Provimento CNJ n 149/2023 do Egrégio Conselho
Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste
Estado de São Paulo, FAZ SABER a todos que do presente virem, especialmente Filippi de Santis e Ana
Souza de Santis e TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, que na forma do art. 216-A, da Lei n
6.015/1973 e Provimento n 149/2023, do Conselho Nacional da Justiça, foi apresentado o pedido de
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, formulado por MARIA CECILIA VOLPINI, CPF n ***.094.108-**,
RG n 3971416-SSP/SP, brasileira, advogada, divorciada, residente e domiciliada na Rua Doutor Nicolau
de Souza Queiróz, n 863, apto. 910, Aclimação, São Paulo, SP-SP, tendo por objeto o imóvel
residencial situado na Avenida Gentil de Moura, 316, no 18 Subdistrito - Ipiranga, objeto da
matrícula 57.999, do 6 Registro de Imóveis de São Paulo, SP. A requerente pleiteia o reconhecimento
da USUCAPIÃO, prevista no artigo 1.238 do Código Civil, alegando manter posse mansa, pacífica e
ininterrupta, com ânimo de dono sobre aludido imóvel, há 35 (trinta e cinco) anos. E para fazer
chegar ao conhecimento de seus destinatários e ao público em geral, é publicado o presente para,
querendo, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS a contar da data de publicação deste edital, oferecer
impugnação ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação
implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O requerimento e a
documentação encontram-se à disposição dos interessados na Serventia, que funciona na Avenida
Francisco de Mesquita, 1000, Sala Âncora N, Shopping Central Plaza, São Paulo - SP, CEP 03153-001, no
horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, telefone (11) 5080-3100. E, para que
chegue ao conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital. São Paulo, 28 de novembro de 2024

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO FILHO, NILZA FRANCO MUNIZ DE CARVALHO

O OFICIAL DO SEXTO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL DE SÃO PAULO, Dr. Rafael Ricardo Gruber, no uso
de suas atribuições legais, e considerando os termos do Provimento CNJ n 149/2023 do Egrégio
Conselho Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça deste Estado de São Paulo, FAZ SABER a todos que do presente virem, especialmente Antônio
Garrido, Elisa Marques Garrido e TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, que na forma do art. 216-A,
da Lei n 6.015/1973 e Provimento n 149/2023, do Conselho Nacional da Justiça, foi apresentado o
pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, formulado por BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO
FILHO, brasileiro, engenheiro civil, portador do RG n 35.699.270-6-SSP/SP, inscrito no CPF n
***.017.546-**, e sua mulher NILZA FRANCO MUNIZ DE CARVALHO, brasileira, advogada, portadora do RG
n 27.006-124-1-SSP/SP, inscrita no CPF n ***.770.558-**, casados sob o regime da comunhão parcial
de bens na vigência da lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, SP, na Rua Honório
Santos n 131, Ipiranga, tendo por objeto o seguinte imóvel, situado na Rua Honório Santos n 131,
Ipiranga, no 18 Subdistrito - Ipiranga, objeto da matrícula n 87.591, deste Registro de Imóveis,
São Paulo, Capital. A requerente pleiteia o reconhecimento da USUCAPIÃO ORDINÁRIA, prevista no
artigo 1.242 do Código Civil, alegando manter posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de
dono sobre aludido imóvel, há mais de 19 (dezenove) anos. E para fazer chegar ao conhecimento de
seus destinatários e ao público em geral, é publicado o presente para, querendo, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS a contar da data de publicação deste edital, oferecer impugnação ao pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação implicará anuência
tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O requerimento e a documentação
encontram-se à disposição dos interessados na Serventia, que funciona na Avenida Francisco de
Mesquita, 1000, Sala Âncora N, Shopping Central Plaza, São Paulo - SP, CEP 03153-001, no horário
das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, telefone (11) 5080-3100. E, para que chegue ao
conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital. São Paulo, 29 de novembro de 2024.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TATIANY MEDEIROS

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela atual credora fiduciária, SPDA HABITAÇÃO FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA, atual razão social de SPDA HABITAÇÃO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, CNPJ/MF n 25.316.863/0001-01, com sede nesta
Capital, na rua Gomes de Carvalho, n 1.195, 4 andar, fica INTIMADA a comparecer no Serviço
Registral situado à rua Augusta n 356, Consolação, nesta Capital, de segunda a sexta-feira, no
horário das 9:00h às 16:00h, a fiduciante devedora TATIANY MEDEIROS, brasileira, solteira, maior,
faxineira, RG n 29.563.105-3-SSP/SP e CPF/ME n ***.083.678-**, não intimada no endereço fornecido
pela credora, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação
em tramite neste Cartório, sob a Prenotação n 567739, para que a mesma efetue o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, da importância de R$4.768,12 (quatro mil,
setecentos e sessenta e oito reais e doze centavos), atualizado até 21 de novembro de 2024, devida
em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 29 de maio de 2023, na forma da
Lei n 9.514/97, registrado sob o n 05 da matrícula n 91181 deste Cartório, relativo ao imóvel
consistente em: rua Arroio do Sarandi, n 353, unidade 31-C, CONDOMÍNIO PRAIA DE ITAMAMBUCA III, em
Guaianazes, São Paulo. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização
monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas
devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia
imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, a fiduciante devedora será
considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida
devidamente atualizada, por meio cheque administrativo nominal à credora fiduciária, sendo que, o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel em favor da credora fiduciária, HABITAÇÃO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
RESPONSABILIDADE LIMITADA (art. 26 , 7 da Lei n 9.514/97). São Paulo, 19 de dezembro de 2024. O
Oficial (as) Ademar Fioranelli.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLARICE COELHO DE OLIVEIRA, ISABEL PINTO DO AMARAL GONCALVES

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pelo credor fiduciário, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ/ME n
90.400.888/0001-42, sediado nesta Capital, avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n 2.041 e
2.235, ficam INTIMADAS a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta n 356, Consolação,
nesta Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, as fiduciantes devedoras
CLARICE COELHO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira. maior. artesã, RG n M-4.157.901-SSP/MG e CPF/MF n
***.667.246-**  e  ISABEL  PINTO  DO  AMARAL  GONÇALVES,  brasileira,  divorciada,  bancária,  RG  n
MG-10.514.138-SSP/MG e CPF/MF n ***.853.396-**, não intimadas nos endereços fornecidos pelo(a)
credor(a), conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em
tramite neste Cartório, sob a Prenotação n 560609, para que as mesmas efetuem o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 19 de dezembro de 2024, a
importância de R$22.540,14 (vinte e dois mil, quinhentos e quarenta reais e quatorze centavos)
devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 24 de julho de 2015, na
forma da Lei n 9.514/97, registrado sob o n 13 da matrícula n 155117 deste Cartório, relativo ao
imóvel consistente em: avenida Celso Garcia, n 2101, unidade 21, EDIFÍCIO CARNAÚBA, São Paulo. Fica
esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a
data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de
intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da
última publicação do presente edital, as fiduciantes devedoras serão consideradas como intimadas e
terão o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio
cheque administrativo nominal à credora fiduciária, sendo que, o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
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fiduciário, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (art. 26 , 7 da Lei n 9.514/97). São Paulo, 19 de dezembro
de 2024. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS, MIRIAN BATISTA DA CRUZ

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no
CNPJ/MF n 00.360.305/0001-04, NIRE 53500000381, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes
3/4, em Brasília/DF, ficam INTIMADOS a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta n 356,
Consolação, nesta Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes
devedores  DOUGLAS  PEREIRA  DOS  SANTOS,  brasileiro,  casado,  servidor  público  estadual,  RG  n
29.485.782-5-SSP/SP  e  CPF/MF  n  ***.432.728-**  e  MIRIAN  BATISTA  DA  CRUZ,  brasileira,  casada,
assistente administrativo, RG n 30.521.763-X-SSP/SP e CPF/MF n ***.409.488-**, não intimados nos
endereços  fornecidos  pelo(a)  credor(a),  conforme  demonstram  os  fatos  narrados  nas  certidões
exaradas no processo de intimação em tramite neste Cartório, sob a Prenotação n 566508, para que os
mesmos efetuem o pagamento das prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em
19 de dezembro de 2024, a importância de R$32.096,05 (trinta e dois mil noventa e seis reais e
cinco centavos) devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 22 de março
de 2016, na forma da Lei n 9.514/97, registrado sob o n 05 da matrícula n 181508 deste Cartório,
relativo ao imóvel consistente em: rua Diaulas Parreira, lote 34-C , Guaianazes, São Paulo. Fica
esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a
data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de
intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da
última publicação do presente edital, os fiduciantes devedores serão considerados como intimados e
terão o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio
cheque administrativo nominal à credora fiduciária, sendo que, o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF (art. 26 , 7 da Lei n 9.514/97). São Paulo, 19 de dezembro
de 2024. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO SILVA FAGION

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no
CNPJ/MF n 00.360.305/0001-04, NIRE 53500000381, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes
3/4, em Brasília/DF, fica INTIMADO a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta n 356,
Consolação, nesta Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, o fiduciante
devedor(a)  LEANDRO  SILVA  FAGION,  brasileiro,  solteiro,  maior,  operador  de  máquinas,  RG  n
35.241.762-6-SSPISP  e  CPF/MF  n  364.162,578-58,  não  intimado  nos  endereços  fornecidos  pelo(a)
credor(a), conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em
tramite neste Cartório, sob a Prenotação n 568841, para que o mesmo efetue o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 19 de dezembro de 2024, a
importância de R$25.383,79 (vinte e cinco mil, trezentos e oitenta e três reais e setenta e nove
centavos) devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 14 de dezembro de
2018, na forma da Lei n 9.514/97, registrado sob o n 06 da matrícula n 185671 deste Cartório,
relativo ao imóvel consistente em: rua Manuel Álvares Pimentel, n 629, unidade 23, CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL DO VALLE, em Guaianazes, São Paulo. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está
sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão
acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de
intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, o
fiduciante devedor será considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para efetuar o
pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio cheque administrativo nominal à credora
fiduciária, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de
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consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF
(art. 26 , 7 da Lei n 9.514/97). São Paulo, 19 de dezembro de 2024. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL COSTA DOS SANTOS

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no
CNPJ/MF n 00.360.305/0001-04, NIRE 53500000381, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes
3/4, em Brasília/DF , fica INTIMADO a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta n 356,
Consolação, nesta Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, o fiduciante
devedor(a) RAFAEL COSTA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, eletricista de manutenção, RG n
45.415.803-8-SSP/SP  e  CPF/MF  n  ***.655.298-**,  não  intimado  nos  endereços  fornecidos  pelo(a)
credor(a), conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em
tramite neste Cartório, sob a Prenotação n 574799, para que o mesmo efetue o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 16 de dezembro de 2024, a
importância de R$13.984,35 (treze mil, novecentos e oitenta e quatro reais e trinta e cinco
centavos) devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 05 de abril de
2019, na forma da Lei n 9.514/97, registrado sob o n 286 da matrícula n 180.132 e referido no itm
"b" da Av. 01 da matrícula n 203155 deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: rua Aderval
Alves  Rodrigues,  n  260,  unidade  C007,  bloco  C,  PARQUE  DAS  FLORES  AZALÉIA,  São  Paulo.  Fica
esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a
data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de
intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da
última publicação do presente edital, o fiduciante devedor será considerado como intimado e terá o
prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio cheque
administrativo nominal à credora fiduciária, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26 , 7 da Lei n 9.514/97). São Paulo, 16 de
dezembro de 2024. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO CESAR PAIXAO DOS SANTOS

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no
CNPJ/MF n 00.360.305/0001-04, NIRE 53500000381, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes
3/4, em Brasília/DF, fica INTIMADO a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta n 356,
Consolação, nesta Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, o fiduciante
devedor(a) PAULO CESAR PAIXAO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, farmacêutico, RG n 44651251-
SSP/SP e CPF/MF n ***.799.698-**, não intimado nos endereços fornecidos pelo(a) credor(a), conforme
demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em tramite neste
Cartório, sob a Prenotação n 547282, para que o mesmo efetue o pagamento das prestações em atraso e
demais obrigações contratuais, totalizando em 19 de dezembro de 2024, a importância de R$33.574,36
(trinta e três mil, quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e seis centavos) devida em virtude
das obrigações assumidas no instrumento particular de 26 de maio de 2021, na forma da Lei n
9.514/97,  registrado  sob  o  n  05  da  matrícula  n  207520  deste  Cartório,  relativo  ao  imóvel
consistente em: rua Juá Mirim, n 350, unidade 1612, bloco TORRE B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PLANO &
IGUATEMI - SANTA TERESA I, em Guaianazes, São Paulo. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima
está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais
serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas
de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, o
fiduciante devedor será considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para efetuar o
pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio cheque administrativo nominal à
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credora fiduciária, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF (art. 26 , 7 da Lei n 9.514/97). São Paulo, 19 de dezembro de 2024. O Oficial (as) Ademar
Fioranelli.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRA DE LIMA OLIMPIO DA SILVA

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no
CNPJ/MF n 00.360.305/0001-04, NIRE 53500000381, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes
3/4, em Brasília/DF, fica INTIMADA a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta n 356,
Consolação, nesta Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, a fiduciante
devedor(a) ALESSANDRA DE LIMA OLIMPIO DA SILVA, brasileira, solteira, maior, garçonete, RG n
39.693.672-6-SSP/SP  e  CPF/MF  n  ***.742.908-**,  não  intimada  nos  endereços  fornecidos  pelo(a)
credor(a), conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em
tramite neste Cartório, sob a Prenotação n 563640, para que a mesma efetue o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 19 de dezembro de 2024, a
importância de R$67.844,82 (sessenta e sete mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e
dois centavos) devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 14 de
fevereiro de 2020, na forma da Lei n 9.514/97, registrado sob o n 276 da matrícula n 195.661 e
referido na Av. 01 da matrícula n 211180 deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: rua
Professor Hasegawa, n 798, unidade 42, bloco TORRE G, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PLANO & RESERVA DO
CARMO, em Guaianazes, São Paulo. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à
atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos
as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e
que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, a fiduciante
devedora será considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da
dívida devidamente atualizada, por meio cheque administrativo nominal à credora fiduciária, sendo
que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26 , 7 da
Lei n 9.514/97). São Paulo, 19 de dezembro de 2024. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA CAROLINE CARDOSO LIMA

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no
CNPJ/MF n 00.360.305/0001-04, NIRE 53500000381, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes
3/4, em Brasília/DF, fica INTIMADA a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta n 356,
Consolação, nesta Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, a fiduciante
devedor(a)  AMANDA  CAROLINE  CARDOSO  LIMA,  brasileira,  solteira,  maior,  professora,  RG  n
37.368.997-4-SSP/SP  e  CPF/MF  n  ***.604.668-**,  não  intimada  nos  endereços  fornecidos  pelo(a)
credor(a), conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em
tramite neste Cartório, sob a Prenotação n 553287, para que a mesma efetue o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 19 de dezembro de 2024, a
importância de R$15.092,30 (quinze mil, noventa e dois reais e trinta centavos) devida em virtude
das obrigações assumidas no instrumento particular de 21 de março de 2019, na forma da Lei n
9.514/97, registrado sob o n 610 da matrícula n 197.158 e referido na Av. 01 da matrícula n 213391
deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: rua Visconde de Parnaíba, n 1156, unidade 617,
bloco TORRE 4, FIT CASA BRÁS, São Paulo. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à
atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos
as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e
que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, a fiduciante
devedora será considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da
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dívida devidamente atualizada, por meio cheque administrativo nominal à credora fiduciária, sendo
que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26 , 7 da
Lei n 9.514/97). São Paulo, 19 de dezembro de 2024. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LILIANA QUEIROZ DOS SANTOS

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no
CNPJ/MF n 00.360.305/0001-04, NIRE 53500000381, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes
3/4, em Brasília/DF, fica INTIMADA a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta n 356,
Consolação, nesta Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, a fiduciante
devedor(a)  AMANDA  CAROLINE  CARDOSO  LIMA,  brasileira,  solteira,  maior,  professora,  RG  n
37.368.997-4-SSP/SP  e  CPF/MF  n  ***.604.668-**,  não  intimada  nos  endereços  fornecidos  pelo(a)
credor(a), conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em
tramite neste Cartório, sob a Prenotação n 553287, para que a mesma efetue o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 19 de dezembro de 2024, a
importância de R$15.092,30 (quinze mil, noventa e dois reais e trinta centavos) devida em virtude
das obrigações assumidas no instrumento particular de 21 de março de 2019, na forma da Lei n
9.514/97, registrado sob o n 610 da matrícula n 197.158 e referido na Av. 01 da matrícula n 213391
deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: rua Visconde de Parnaíba, n 1156, unidade 617,
bloco TORRE 4, FIT CASA BRÁS, São Paulo. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à
atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos
as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e
que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, a fiduciante
devedora será considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da
dívida devidamente atualizada, por meio cheque administrativo nominal à credora fiduciária, sendo
que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26 , 7 da
Lei n 9.514/97). São Paulo, 19 de dezembro de 2024. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IZABELA MONIQUE GOMES TAVARES MARINHO

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no
CNPJ/MF n 00.360.305/0001-04, NIRE 53500000381, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes
3/4, em Brasília/DF, fica INTIMADA a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta n 356,
Consolação, nesta Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, a fiduciante
devedor(a) IZABELA MONIQUE GOMES TAVARES, brasileira, divorciada, supervisora, RG n 484312601-
SSPISP e CPF/MF n ***.875.378-**, não intimada nos endereços fornecidos pelo(a) credor(a), conforme
demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em tramite neste
Cartório, sob a Prenotação n 558324, para que a mesma efetue o pagamento das prestações em atraso e
demais obrigações contratuais, totalizando em 19 de dezembro de 2024, a importância de R$41.333,74
(quarenta e um mil, trezentos e trinta e três reais e setenta e quatro centavos) devida em virtude
das obrigações assumidas no instrumento particular de 22 de outubro de 2021, na forma da Lei n
9.514/97, registrado sob o n 687 da matrícula n 202.323 e referido na Av. 01 da matrícula n 221787
deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: rua Carmem Silva, n 55, unidade 808, bloco TORRE
1, RESIDENCIAL CEREJEIRAS, São Paulo. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à
atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos
as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e
que no dia imediatamente posterior ao da última publicação da presente edital, a fiduciante
devedora será considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da
dívida devidamente atualizada, por meio cheque administrativo nominal à
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credora fiduciária, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF
(art. 26 , 7 da Lei n 9.514/97). São Paulo, 19 de dezembro de 2024. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GENALDO ALEXANDRE DA ROCHA

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no
CNPJ/MF n 00.360.305/0001-04, NIRE 53500000381, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes
3/4, em Brasília/DF , fica INTIMADO a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta n 356,
Consolação, nesta Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, o fiduciante
devedor(a) GENALDO ALEXANDRE DA ROCHA, brasileiro, divorciado, motorista de veículos de transportes
de passageiros, RG n 279120072-SSP/SP e CPF/MF n ***.313.768-**, não intimado nos endereços
fornecidos pelo(a) credor(a), conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no
processo de intimação em tramite neste Cartório, sob a Prenotação n 558323, para que o mesmo efetue
o pagamento das prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 19 de dezembro
de 2024, a importância de R$22.394,72 (vinte e dois mil, trezentos e noventa e quatro reais e
setenta e dois centavos) devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 26
de agosto de 2021, na forma da Lei n 9.514/97, registrado sob o n 195 da matrícula n 208475 e
referido na Av. 01 da matrícula n 224120 deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: rua
Tomoichi Shimizu, n 191, unidade 211, bloco TORRE A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PLANO & VISTA DO CARMO
II,  em  Guaianazes,  São  Paulo.  Fica  esclarecido,  ainda,  que  a  dívida  acima  está  sujeita  à
atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos
as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e
que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, o fiduciante devedor
será considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida
devidamente atualizada, por meio cheque administrativo nominal à credora fiduciária, sendo que, o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF (art. 26 , 7 da Lei n
9.514/97). São Paulo, 19 de dezembro de 2024. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIANE ROSA DOS SANTOS

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no
CNPJ/MF n 00.360.305/0001-04, NIRE 53500000381, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes
3/4, em Brasília/DF, fica INTIMADA a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta n 356,
Consolação, nesta Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, a fiduciante
devedor(a) DIANE ROSA DOS SANTOS, brasileira, solteira, maior, chefe intermediário, RG n 43166593X-
SSP/SP e CPF/MF n ***.485.428-**, não intimada nos endereços fornecidos pelo(a) credor(a), conforme
demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em tramite neste
Cartório, sob a Prenotação n 563703, para que a mesma efetue o pagamento das prestações em atraso e
demais obrigações contratuais, totalizando em 19 de dezembro de 2024, a importância de R$11.856,72
(onze mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta e dois centavos) devida em virtude das
obrigações assumidas no instrumento particular de 29 de abril de 2021, na forma da Lei n 9.514/97,
registrado sob o n 408 da matrícula n 204.796 e referido na Av. 01 da matrícula n 227794 deste
Cartório, relativo ao imóvel consistente em: rua Siqueira Bueno, n 656, unidade 908, bloco TORRE 2,
VIVAZ ESTAÇÃO BELÉM, Belenzinho, São Paulo. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está
sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão
acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de
intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, a
fiduciante devedora será considerada como intimada e terá o prazo
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de  quinze  dias  para  efetuar  o  pagamento  da  dívida  devidamente  atualizada,  por  meio  cheque
administrativo nominal à credora fiduciária, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  da  credora
fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26 , 7 da Lei n 9.514/97). São Paulo, 19 de dezembro
de 2024. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GISELE COSTA DOS SANTOS DE SOUZA, VITOR HUGO SAMPAIO DE SOUZA

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no
CNPJ/MF n 00.360.305/0001-04, NIRE 53500000381, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes
3/4, em Brasília/DF, ficam INTIMADOS a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta n 356,
Consolação, nesta Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes
devedores GISELE COSTA DOS SANTOS DE SOUZA, brasileira, casada, vendedora, RG n 66.096.589-6-SSP/SP
e CPF/MF n ***.982.892-** e VÍTOR HUGO SAMPAIO DE SOUZA, brasileiro, casado, estudante, RG n
66.096.593-8-SSP/SP e CPF/MF n ***.584.182-**, não intimados nos endereços fornecidos pelo(a)
credor(a), conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em
tramite neste Cartório, sob a Prenotação n 559214, para que os mesmos efetuem o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 19 de dezembro de 2024, a
importância de R$13.486,84 (treze mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e quatro
centavos) devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 13 de agosto de
2021, na forma da Lei n 9.514/97, registrado sob o n 1042 da matrícula n 152668 e referido na Av.
01 da matrícula n 228517 deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: rua Salvador Gianetti,
n  201,  unidade  111,  bloco  TORRE  4,  VIVAZ  ESTAÇÃO  GUAIANAZES,  Guaianazes,  São  Paulo.  Fica
esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a
data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de
intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da
última publicação do presente edital, os fiduciantes devedores serão considerados como intimados e
terão o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio
cheque administrativo nominal à credora fiduciária, sendo que, o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26 , 7 da Lei n 9.514/97). São Paulo, 19 de
dezembro de 2024. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): FABIO PIRES DA SILVA, SHEILA HARUMI YAMAGUTI PIRES, TEREZINHA CAMPOS

NUNES STEFANI, WAGNER STEFANI JUNIOR, TATIANA CAMPOS STEFANI

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO DOS TITULARES TABULARES DO IMÓVEL CONFRONTANTE E PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS INTERESSADOS - PROTOCOLO N 811808 - Senha: 112. O 8 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, no procedimento de usucapião extrajudicial protocolado
sob n 811808 - Senha: 112, vem notificar, FABIO PIRES DA SILVA, RG n 22.603.041-6-SSP/SP, CPF n
***.333.938-**,  e  sua  mulher  SHEILA  HARUMI  YAMAGUTI  PIRES,  RG  n  25.770.373-1-SSP/SP,  CPF  n
***.296.308-**, titulares tabulares do imóvel confrontante do lado esquerdo (matrícula n 6.658,
desta Serventia), e cientificar eventuais terceiros interessados, e respectivos cônjuges e/ou
sucessores, a requerimento de TEREZINHA CAMPOS NUNES STEFANI, RG n 6.818.224-7-SSP/SP, CPF n
***.935.958-**; WAGNER STEFANI JUNIOR, RG n 27.392.573-8-SSP/SP, CPF n ***.492.428-**, e TATIANA
CAMPOS STEFANI, RG n 43.972.259-7-SSP/SP, CPF n ***.691.828-**, os quais pleiteiam a usucapião
extrajudicial, na modalidade extraordinária, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil,
visando a declaração de domínio do imóvel correspondente a um terreno com a área de 148,30m ,
situado na Rua José Dantas Motta, onde acha-se edificada uma casa sob n 47 da referida via pública,
com 84,68m , lote 21 da quadra A, da Vila Esther, contribuinte n 075.099.0078-6, no 23 Subdistrito
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- Casa Verde, transcrição n 77.227, desta Serventia, alegando a posse mansa, pacífica, contínua e sem
oposição. Eventual impugnação deverá ser apresentada nesta Serventia, no prazo de 15 (quinze) dias,
no  horário  das  9  às  16  horas,  na  Rua  Bento  Freitas,  256,  República.  Alerta:  se  não  houver
manifestação expressa, no prazo legal, importará anuência para todos os fins de direito. Dado e
passado nesta Capital do Estado de São Paulo, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e vinte e quatro (18/12/2024). Maria Aparecida de Freitas Lima Assis - escrevente.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLINGTON RODRIGUES DE PAULA

Edital F A Z S A B E R A todos quantos deste Edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos
termos do artigo 26, 4 , da Lei 9.514/97 e em consonância com o que dispõe os Itens 418.17 e
418.17.7 do Capitulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São
Paulo e por solicitação da credora fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL- CEF, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF n .00.360.305/0001-04, intima o
devedor fiduciante WELLINGTON RODRIGUES DE PAULA, brasileiro, garçom, solteiro, RG n . 394986544-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n . ***.585.448-**, para que no prazo de 15 dias, contados a partir
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Major Ângelo Zanchi,
n . 623. Penha de França - SP, a purgação da mora, no valor de R$ 111.525,00 (Cento e onze mil
quinhentos e vinte e cinco reais). Data base 11/11/2024, acrescida dos juros e encargos que se
vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante do direito
de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob n . 211.521, deste Ofício, em favor da
credora fiduciária. Dado e passado no 12 . Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de
São Paulo, 12 de Dezembro de 2024. OFICIAL ou SUBSTITUTO LEGAL.

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARTURO NASCIMENTO DE ARMAS, FERNANDA GUTIERREZ REZENDE DE ARMAS

PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15 REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que: ARTURO NASCIMENTO DE ARMAS, CI n 330183096-SSP/SP, CPF n ***.493.898-
**; e, FERNANDA GUTIERREZ REZENDE DE ARMAS, CI n 44958236-X-SSP/SP, CPF n ***.051.308-**, pelo
presente edital ficam intimados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação
deste edital, compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, n 29, 3
andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
de  pagamento,  firmado  com  a  credora  fiduciária  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ  n
00.360.305/0001-04, registrada sob n 04, na matrícula n 215.290 deste Registro, referente a Casa
"A", integrante do condomínio denominado Residencial Maria, situado na Rua Maria n 125, na Chácara
Elvira, Parada Inglesa, no 22 Subdistrito Tucuruvi desta Circunscrição, relativo as prestações
vencidas e não pagas, e as demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de
cobrança e intimação, sob pena de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado  garante  o  direito  de  Consolidação  da  Propriedade  do  Imóvel  em  favor  da  Credora
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de
São Paulo. O Oficial Substituto.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO GONCALVES DE ALMEIDA

PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL DO 15 REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO. FAZ SABER, que: RODRIGO GONÇALVES DE ALMEIDA, RG n 32.008.806-6, CPF n ***.350.818-**, pelo
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presente edital fica intimado, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste
edital, compareçam a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, n 29, 3 andar,
das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de
pagamento, firmado com o credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, CNPJ n 60.701.190/0001-04, registrada
sob n 02, na matrícula n 232.302 deste Registro, referente ao Apartamento n 126, do Condomínio Still
Vila Mascote, situado na Rua Maratona, n 199, no 30 Subdistrito Ibirapuera desta Circunscrição,
relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se vencerem até o efetivo pagamento,
além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado garante o direito de Consolidação da Propriedade do Imóvel em favor da Credora
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7 da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São
Paulo. O Oficial Substituto,

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): TJP PARTICIPACOES LTDA.

ROSVALDO CASSARO, Oficial do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 213, Inciso II, 2 e 3 , da Lei 6.015/73, e itens 136.12 e 418.17
do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São
Paulo,  pelo  presente  Edital,  NOTIFICA:  a)  EUGENIO  MIGUEL  CHRISPIM,  eventuais  herdeiros  ou
sucessores, na qualidade de compromissário comprador do imóvel situado na Rua Brejo Alegre n 272,
lote 9 da quadra 159-A, do loteamento denominado Brooklin Paulista Novo, inscrito sob n 61 em 27 de
dezembro de 1938, no 1 Registro, objeto da Transcrição n 39.164, do 1 Registro (em área maior),
cujo compromisso foi averbado sob n 1.131, em 11 de outubro de 1948, à margem da referida
inscrição; b) JOÃO GERALDO TEIXEIRA MENDES, eventuais herdeiros ou sucessores, proprietários dos
imóveis situados na Avenida dos Bandeirantes n 1.318, objeto das Transcrições n s 119.429 e
119.777, ambas do 11 Registro e c) FRANZ SEREC, eventuais herdeiros ou sucessores, proprietários do
imóvel situado na Rua Brejo Alegre n 284, objeto da Transcrição n 77.444, do 11 Registro; para
conhecimento de que foi apresentado e protocolado sob n 1.006.638 em data de 13 de setembro de
2023, o requerimento e demais documentos para a RETIFICAÇÃO DE ÁREA CUMULADA COM UNIFICAÇÃO dos
imóveis  das  Matrículas  n  s  19.911,  32.681,  101.561  e  122.578,  todas  deste  Registro,  que
correspondem a casas e seus respectivos terrenos, situados na Rua Inês Pereira n s 45, 49 e 51,
lotes 13, 14 e 15 da quadra 159-A, no lugar denominado Brooklin Paulista Novo, no 30 Subdistrito
Ibirapuera;  pela  titular  de  domínio:  TJP  PARTICIPAÇÕES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n
09.334.288/0001-05, com sede nesta Capital, na Avenida República do Libano n 528, Ibirapuera; onde
os imóveis dos itens "a", "b" e "c", acima indicados, foram identificados como confrontantes. Em
conformidade com a legislação pertinente, notifico-os para que apresentem, caso haja interesse,
manifestação por escrito à este Registro de Imóveis, localizado na Rua Conselheiro Crispiniano n
29, 3 andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda à sexta-feira, no prazo de
quinze (15) dias, contados do primeiro dia útil seguinte a data da primeira publicação deste
Edital,  sendo  considerada  como  data  da  publicação  o  primeiro  dia  útil  subsequente  ao  da
disponibilização da informação no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo
II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo. Cientifico-os
que a não apresentação da manifestação no prazo estipulado, conforme 4 , inciso II, do mencionado
art. 213 da Lei 6.015/73, presumir-se-ão suas anuências com relação ao que foi requerido.

SAO VICENTE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVIO MENDES DO CARMO JUNIOR

CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São
Vicente, Estado de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
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dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua João Ramalho n 1.077 - Centro,
foi prenotado no Livro-1 desta Serventia Predial sob n 534291, o requerimento formulado por BANCO
BRADESCO  S.A.,  CNPJ/MF  60.746.948/0001-12,  na  qualidade  de  credor  fiduciário,  objetivando  as
intimações dos devedores fiduciantes SILVIO MENDES DO CARMO JUNIOR e VANDA MARIA FERREIRA MNDES,
inscrito no CPF/MF ***.257.668-** e ***.052.838-**, por não ter sido encontrado, conforme certidão
deste Serviço Registral, e ante o que dispõe o 4 do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os devedores
fiduciantes, por este edital, INTIMADOS a comparecerem neste Serviço de Registro de Imóveis, de
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, para satisfazerem as obrigações vencidas e
não pagas decorrentes do contrato de alienação fiduciária firmado em 04/09/2019, registrado sob o n
21 na matrícula n 106.599, que corresponde a Rua Alice Machado de Azevedo N 221, Cidade Naútica, São
Vicente/SP, deste Registro de Imóveis, cujo valor, posicionado no dia 06/12/2024, importava em R$
18.734,97, montante este que será atualizado monetariamente e acrescido dos juros convencionais,
penalidades e demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, além das despesas de cobrança
e intimação. Fica desde já esclarecido que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do
presente edital, os devedores fiduciantes serão considerados como intimados e terão o prazo de quinze
dias para realizarem o pagamento do valor total do débito, sob pena de, não o fazendo, ser
consolidada a propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CREMILDES DE FREITAS PRATA

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA COMARCA DE SÃO VICENTE/SP
CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA OFICIAL OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE SÃO VICENTE/SP
EDITAL DE CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL DO ESPÓLIO DE OSÓRIO DE OLIVEIRA
PRATA E OUTROS PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL: PRENOTAÇÃO N 533.795 IMÓVEL: A CASA
RESIDENCIAL E SEU RESPECTIVO TERRENO O LOTE DE TERRENO 39 DA QUADRA 17, situado na Rua Manoel Covas
Raia, n 193, perímetro urbano, nesta Cidade, objeto da matrícula 10.676 deste Ofício, medindo 8,00m
de frente para referida rua; medindo 30,00m da frente aos fundos pelo lado direito, onde confronta
como o lote 38; medindo 29,96m da frente aos fundos pelo lado esquerdo de quem da rua olha para o
imóvel, onde confronta com a casa de emplacamento n 185 da mesma rua; medindo 8,00m nos fundos,
onde confronta como o lote 05 da mesma quadra, perfazendo uma área de 240,20m . Processado nos
termos do artigo 216-A, da Lei 6.015/73, do Provimento n 65/2017 do Conselho Nacional de Justiça,
de 14 de dezembro de 2017 e item 416 e seguintes, do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo. CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São Vicente, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.,
FAZ SABER a todos aqueles que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, especialmente o
ESPÓLIO DE OSÓRIO DE OLIVEIRA PRATA, HERDEIROS DESCONHECIDOS, ou quem os possa representar, como
titulares de direitos sobre imóveis confinantes, que na forma do art. 216-A, da Lei n 6.015/1973 e
Provimento n 65/2017, do Conselho Nacional da Justiça, foi apresentado o pedido de RECONHECIMENTO
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, formulado por CREMILDES DE FREITAS PRATA, regularmente qualificada no
procedimento,  tendo  por  objeto  os  imóveis  acima  caracterizado.  A  requerente  pleiteia  o
reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDIAL NA MODALIDADE EXTRAORDINÁRIA, prevista no artigo 1238, do
Código Civil, alegando a posse mansa e pacífica, pelo período de mais de 15 (quinze) anos,
apresentaram requerimento, ata notarial e outros documentos. O requerimento e a documentação
encontram-se à disposição dos interessados na Serventia, que funciona na Rua João Ramalho, n 1077,
Centro, São Vicente/SP, CEP 11310-050, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-
feira, telefone (13) 3569-5000. DECORRIDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS a contar da data de
publicação deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com as razões da
discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, e ensejará o seu
imediato registro em nome dos requerentes, como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei n 6.015/73. E,
para que chegue ao conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital. São Vicente, 19 de dezembro de 2024.
Oficial, Caleb Matheus Ribeiro de Miranda.
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
CREMILDES DE FREITAS PRATA

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA COMARCA DE SÃO VICENTE/SP
CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA OFICIAL OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE SÃO VICENTE/SP
EDITAL DE CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL DE TERCEIROS EVENTUALMENTE
INTERESSADOS  PROCEDIMENTO  DE  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL:  PRENOTAÇÃO  N  533.795  IMÓVEL:  A  CASA
RESIDENCIAL E SEU RESPECTIVO TERRENO O LOTE DE TERRENO 39 DA QUADRA 17, situado na Rua Manoel Covas
Raia, n 193, perímetro urbano, nesta Cidade, objeto da matrícula 10.676 deste Ofício, medindo 8,00m
de frente para referida rua; medindo 30,00m da frente aos fundos pelo lado direito, onde confronta
como o lote 38; medindo 29,96m da frente aos fundos pelo lado esquerdo de quem da rua olha para o
imóvel, onde confronta com a casa de emplacamento n 185 da mesma rua; medindo 8,00m nos fundos,
onde confronta como o lote 05 da mesma quadra, perfazendo uma área de 240,20m . Processado nos
termos do artigo 216-A, da Lei 6.015/73, do Provimento n 65/2017 do Conselho Nacional de Justiça,
de 14 de dezembro de 2017 e item 416 e seguintes, do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo. CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São Vicente, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.,
FAZ SABER a todos aqueles que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, especialmente
AUSENTES, DESCONHECIDOS, TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, SEUS HERDEIROS/SUCESSORES, ou a quem
possa interessar, que na forma do art. 216-A, da Lei n 6.015/1973 e Provimento n 149/2023, do
Conselho  Nacional  da  Justiça,  foi  apresentado  o  pedido  de  RECONHECIMENTO  EXTRAJUDICIAL  DE
USUCAPIÃO, formulado por CREMILDES DE FREITAS PRATA, regularmente qualificada no procedimento,
tendo por objeto o imóvel acima caracterizado. A requerente pleiteia o reconhecimento da USUCAPIÃO
EXTRAJUDIAL NA MODALIDADE EXTRAORDINÁRIA, prevista no artigo 1238 do Código Civil, alegando a posse
mansa e pacífica, pelo período de mais de 15 (quinze) anos, apresentou requerimento, ata notarial e
outros documentos. O requerimento e a documentação encontram-se à disposição dos interessados na
Serventia, que funciona na Rua João Ramalho, n 1077, Centro, São Vicente/SP, CEP 11310-050, no
horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, telefone (13) 3569-5000. DECORRIDO O
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS a contar da data de publicação deste edital, sem que haja a
apresentação de impugnação escrita, com as razões da discordância, será presumida a anuência ao
pedido de reconhecimento da usucapião, e ensejará o seu imediato registro em nome da requerente,
como previsto no art. 216-A, 6 , da Lei n 6.015/73. E, para que chegue ao conhecimento de todos
aqueles eventualmente interessados e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital. São Vicente, 23 de dezembro de 2024. Oficial, Caleb Matheus Ribeiro de Miranda.

SERTAOZINHO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTÃOZINHO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): CALISERT
EMPREENDIMENTOS LTDA

Loteamento Residencial "RESIDENCIAL LOS ANGELES" Sertãozinho/SP E D I T A L JOSÉ ANTONIO RODRIGUES
FRANCISCO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Sertãozinho, Estado de São
Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por parte da proprietária: CALISERT EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n
26.299.481/0001-71 e NIRE 35230096416, com sede nesta cidade, na Avenida Antônio Paschoal n 107,
sala 02, Centro, foram apresentados e depositados neste Ofício Registral, situado na Avenida
Antonio Paschoal n 175, os documentos necessários e exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal n 6.766,
de 19 de dezembro de 1979, Lei do Parcelamento do Solo Urbano, para o registro do loteamento
denominado "RESIDENCIAL LOS ANGELES", situado no perímetro urbano deste município e comarca de
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Sertãozinho, composto por um lote residencial, tendo acesso principal pela Via de Acesso José Siena;
contendo 01 (um) lote, localizado em uma única quadra, contendo ainda áreas públicas compostas por:
Sistema Viário; 01 (uma) Área Verde; 01 (uma) Área Institucional; e, 02 (dois) Sistemas de Lazer. O
lote (área vendável) contém 23.528,32 metros quadrados, ou 64,82% da gleba; o Sistema Viário contém
3.692,05 metros quadrados ou 10,17% da gleba; a Área Verde contêm 6.490,46 metros quadrados ou 17,88%
da gleba; a Área Institucional contém 1.819,28 metros quadrados ou 5,01% da gleba; e, os Sistemas de
Lazer totalizam 769,89 metros quadrados ou 2,12% da gleba, sendo de trinta e seis mil e trezentos
(36.300,00 m ) metros quadrados a área global, adquirida conforme R.5/93.370 de 08 de outubro de
2024, do Livro 2 - Registro Geral deste Ofício, cujo imóvel confronta no todo com o Loteamento Jardim
California, com a Faixa de Domínio - Ferrovia, com a Gleba A- Área A2 (matrícula n 93.369) e com a
Via de Acesso José Siena. O projeto foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Sertãozinho/SP em 29 de
outubro de 2024, Prot. n 2205/2024, Decreto Municipal n 8354/2024 de 29 de outubro de 2024; aprovado
pelo Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais - GRAPROHAB, em 03 de setembro de 2024,
Certificado n 298/2024. RESTRIÇÕES URBANÍSTICAS: São aquelas impostas no contrato padrão de venda de
lotes e pela Prefeitura Municipal local, em legislação própria aplicável a loteamentos urbanos,
conforme zoneamento por ela determinado. O lote terá como uso urbanístico a destinação estritamente
residencial. Decorrido o prazo de quinze (15) dias contados da data da última publicação deste
edital, em periódico diário em três (3) dias consecutivos, não havendo qualquer impugnação e
cumpridas às demais formalidades legais, será feito o registro do loteamento. E para que chegue ao
conhecimento de todos, foi expedido o presente edital, ficando os documentos a disposição dos
interessados para exame durante as horas regulamentares do expediente do Ofício. Sertãozinho, aos
vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro (20/12/2024). Eu (a), Andréia
Cristina Corbo Mussin Storto, Substituta do Oficial, que subscrevo, dou fé e assino.

Consultar o arquivo anexo

SOCORRO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOCORRO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): EFICAZ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE
SOCORRO, SP EDITAL DE LOTEAMENTO Camila Aparecida Magon, Substituta da Oficial do Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Socorro, SP, na forma da lei
. Torna público, para conhecimento de interessados, em cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei n
6.766, de 19 de dezembro de 1979, que EFICAZ EMPREENDIMENTOS IMOBLIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ n 38.128.147/0001-34, NIRE N 35232168856, com sede na Rua O Semeador, n 75, Sala
7, Centro Empresarial Van Gogh, Holambra, SP, apresentou no Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca  de  Socorro,  SP,  sob  o  protocolo  n  88.268,  requerimento  de  REGISTRO  DE  LOTEAMENTO,
devidamente formalizado e instruído com Memoriais Descritivos e Projetos, aprovados pela Prefeitura
Municipal da Estância de Socorro, SP, conforme Decreto Municipal n 4666/2024 de 08 de abril de
2024, Processo n 1790/2024, Certificado GRAPROHAB e Termo de Compromisso n 380/2023, expedidos pelo
Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais - GRAPROHAB, em 21 de novembro de 2023,
Termo de Compromisso e Caução e Retificação expedidos pela Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, SP, em 04 de abril de 2024 e em 21 de outubro de 2024, Escritura Pública de Hipotecária
lavrada pelo Oficial de Registro Civil e Tabelionato de Notas de Engenheiro Coelho, Comarca de
Artur Nogueira, SP, em 09 de outubro de 2024, Livro n 80, Folhas n 205/239, em garantia da execução
das obras de infraestrutura do empreendimento, e demais documentos arrolados no art. 18 da Lei n
6.766/79, os quais ficam à disposição para exame no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Socorro, SP, atinente ao imóvel objeto da matrícula n 23.065 do Livro 2 - Registro Geral,
localizado com frente para a AVENIDA MARCIANO PEREIRA DO NASCIMENTO, MARGEM DIREITA, SENTIDO
CENTRO/BAIRRO, BAIRRO SANTA CRUZ, MUNICÍPIO DE SOCORRO, SP, frente para a RODOVIA CAPITÃO BARDUÍNO,
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SP - 08, Km 135+33,55 ao Km 135+139,00 m e do Km 135+203,98 ao Km 135+367,97 m, margem direita,
sentido Bragança Paulista/Lindóia, e frente para a RUA JOSÉ SARAGIOTTO, denominado Área 03, com área
total superficial de 173.996,78 m (cento e setenta e três mil, novecentos e noventa e seis metros
quadrados e setenta e oito decímetros quadrados), denominando-se o loteamento "RESIDENCIAL DOS
IMIGRANTES". O loteamento possui a área total superficial de 173.996,78 m , a originar 263 lotes,
distribuídos nas quadras A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, K, L e M, e áreas públicas, sendo Rua Um, Rua
Dois, Trecho 01, Rua Dois, Trecho 02, Rua Três, Rua Quatro, Rua Cinco, Rua Seis, Rua Sete, Rua Oito,
Rua Nove, Rua Dez, Rua Onze, Rua Doze, Rua Treze, Rua José Saragiotto, Prolongamento da Avenida
Marciano Pereira do Nascimento, Prolongamento da Rua José Saragiotto, Trecho 01, Prolongamento da Rua
José Saragiotto, Trecho 02, Prolongamento da Rua José Saragiotto, Trecho 03, Viela Um, Viela Dois,
Viela Três, Áreas Institucionais I, II, III e IV, Áreas Verdes I, II, III e IV, Sistemas de Lazer I,
II e III. Os lotes correspondem a 43,91% do imóvel e os bens públicos correspondem a 56,09% do
imóvel, sendo que o sistema viário totaliza a área de 50.660,95 m , correspondente a 29,12% do
imóvel, as áreas institucionais totalizam a área de 9.413,19 m , correspondente a 5,41% do imóvel, as
áreas verdes totalizam a área de 27.700,20 m , correspondente a 15,92% do imóvel, e os sistemas de
lazer totalizam a área de 9.825,74 m , correspondente a 5,65% do imóvel. Havendo impugnações, as
mesmas deverão ser apresentadas no Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Comarca de Socorro, SP, localizado na Rua XV de Novembro, n 151, Centro, Socorro,
SP, das 9 às 16 horas, em dias úteis, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da terceira e
última publicação deste edital, e, não as havendo, será feito o imediato registro do parcelamento,
nos termos do art. 19 da Lei n 6.766/79. Socorro, SP, 19 de dezembro de 2024. Croqui de Localização:

Consultar o arquivo anexo

SUMARE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANILA DE SOUZA KANAGUSKU, ALEXANDRE AFONSO DE CARVALHO

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP faz a presente intimação por edital de
Alexandre Afonso de Carvalho, CNH n *06**60*03*-CONTR/SP, CPF n 2**.8*7.0**-0*, brasileiro, casado,
engenheiro  e  Danila  Pereira  de  Souza  Afonso  de  Carvalho,  RG  n  *1.1**.6**-3-SP,  CPF  n
3**.9*1.1**-1*, brasileira, casada, agente administrativo, bem como de todos quantos o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem possa interessar, A intimação ocorre em virtude
de os referidos destinatários encontrarem-se em lugar incerto, não sabido e inacessível, o que
impossibilitou a realização da intimação pessoal. A medida atende ao requerimento da credora Caixa
Econômica Federal - CEF, inscrita no CNPJ sob n 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul,
Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, conforme prenotação n 463.014, Os intimados deverão comparecer a
este Serviço Registral, situado na Avenida Luís Frutuoso, n 508, Vila Santana, Sumaré/SP, para
purgar a mora, no valor total de R$ 25.806,95 (sujeito a atualização na data do pagamento),
acrescido das despesas de intimação, publicação do edital e emolumentos. Esse valor refere-se à
inadimplência das prestações relativas ao contrato de financiamento n 155550273582, assinado em 10
de junho de 2010 na cidade de Sumaré/SP, registrado sob n R.13 e R.14 da Matrícula n 97.552 deste
Registro de Imóveis. Tendo por objeto o imóvel situado na Avenida Ipê Roxo, n 520, Casa Residencial
n 53, Condomínio das Lavandas, Parque Villa Flores, Sumaré/SP. O prazo para pagamento da dívida é
de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. E para que ninguém alegue
ignorância, expediu-se o presente edital. Eu, Damaris Regina Marques, escrevente, o digitei e
subscrevi, e o Oficial assina. RODRIGO FARIAS BORGES Oficial Registrador.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA GOMES MARQUES

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP, faz a presente intimação por edital de
Adriana Gomes Marques, RG n 3*.3**.6*3-8-SP, CPF n 3**.5*9.6**-11, brasileira, solteira, gerente,
em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e inacessível, e não foi possível a realização da
intimação pessoalmente, atendendo a requerimento da credora Caixa Econômica Federal - CEF, inscrita
no CNPJ sob n 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , na cidade de
Brasília/DF, prenotação n 462.483, deverá a intimada comparecer a este Serviço Registral, situado
na Avenida Luís Frutuoso, n 508, Vila Santana, Sumaré-SP, para purgar a mora na importância total
de R$ 3.424,76, valor este sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de
intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedora em decorrência de inadimplência
das prestações relativas ao contrato de financiamento n 8.5555.171046-8, firmado em 06 de março de
2012, registrado no Abertura e R.2 da Matrícula n 138.729, deste Registro de Imóveis, tendo por
objeto o imóvel situado na Rua São Cosme, n 80, apartamento n 11, bloco 18, Condomínio Residencial
Sumaré III - Bela Vista Varandas, Jardim Santa Terezinha, Sumaré/SP. O prazo para pagamento da
dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Eu, Damaris Regina Marques,
escrevente, o digitei, e subscrevi, e o Oficial assina, RODRIGO FARIAS BORGES, Oficial Registrador.

SUZANO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESLLEY PANZERI DE SOUZA, WILLYAM PANZERI DE SOUZA

Protocolo 251.975 LUIZ ALBERTO DE SOUZA COUTINHO, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de
Suzano, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber, a todos quanto este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiver que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lotes 3/4, Brasília - DF, CNPJ 00.360.305/0001-04, garantida por alienação fiduciária firmada em
10/06/2022, registrada sob n. R.13 na matrícula n. 2.916 do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca
e Município de Suzano, requer este a fim de que se intime para comparecer neste Oficial de Registro
de Imóveis WESLLEY PANZERI DE SOUZA, brasileiro, solteiro, motorista, RG 37.437.828-9-SSP/SP, CPF
***.123.358-** e WILLYAM PANZERI DE SOUZA, brasileiro, solteiro, proprietário, RG 39.230.590-2-
SSP/SP, CPF ***.653.148-**, proprietários e devedores fiduciantes do imóvel constituído pelo prédio
n 287 da Rua Shiogiro Mukai, localizado na Vila Amorim, em Suzano/SP, devidamente matriculado sob
n. 2.916 nesta serventia, dado em alienação fiduciária, com saldo devedor de sua responsabilidade,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos avençados, os quais,
posicionados em 29/11/2024 correspondem a R$ 21.703,21, sujeito à atualizações monetárias, aos
juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os
encargos que vencer no prazo da intimação. O mencionado saldo devedor deverá ser pago no prazo
improrrogável de 15 dias (a contar após a data da 3 e última publicação deste edital). Assim,
procede-se a intimação do(s) mencionado(s) devedor(es) por via deste edital para que se dirija(m)
ao Cartório acima mencionado, situado a Rua José Garcia de Souza, 74, Jardim Imperador, na Cidade
de Suzano/SP, onde deverá(ão) efetuar a purga do débito acima indicado no prazo referido. Fica(m)
Vossa(s) Senhoria(s) cientificada(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da referida credora
fiduciária, nos termos do artigo 26, 7. da Lei Federal n. 9.514/97. Com a finalidade de chegar ao
conhecimento do(s) interessado(s) e para que ninguém alegue ignorância, expedimos o presente
edital, a ser publicado 03 (três) dias consecutivos pela imprensa. Suzano, 23 de dezembro de 2024.
JÚLLYO CÉSAR FERREIRA Escrevente Autorizado
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TAUBATE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAUBATE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KAUAN DE OLIVEIRA LEONEL

EDITAL (Lei n 9.514, de 20 de novembro de 1997) PAOLA DE CASTRO RIBEIRO MACEDO, Oficial do Registro
de Imóveis de Taubaté-SP. FAZ SABER ao senhor KAUAN DE OLIVEIRA LEONEL, tendo se mudado dos
endereços fornecidos pela credora, segundo atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei Federal n
9.514/97, que a credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do contrato de financiamento, garantido pela
alienação fiduciária do imóvel constituído pelo apartamento n 403, torre 17, Residencial Parque
Tenuto, acesso pelo n 1.467 da Avenida Francisco Alves Monteiro, nesta cidade, registrado sob n 10
na matrícula n 136256, deste Registro Imobiliário, com saldo devedor de sua responsabilidade,
solicitou através do requerimento protocolado sob n 483191 , a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria para que
compareça a este Registro Imobiliário, situado na Rua Anízio Ortiz Monteiro n 122, centro, nesta
cidade (horário de atendimento ao público das 9:00h às 16:00h), no prazo improrrogável de 15 dias
úteis,  contados  a  partir  do  primeiro  dia  útil  seguinte  ao  considerado  como  data  da  última
publicação deste Edital, para fim de cumprimento das obrigações assumidas, cuja projeção se
encontra à disposição nesta Serventia. Esclarece-se, finalmente, que em se tratando de operação de
financiamento  habitacional,  Vossa  Senhoria  poderá,  ainda,  efetuar  o  pagamento  diretamente  ao
credor, no prazo de 30 (trinta) dias úteis contados do escoamento do prazo para pagamento nesta
Serventia, conforme artigo 26-A, 1 e 2 , da Lei 9.514/97. Nesta oportunidade, fica Vossa Senhoria
cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26,
parágrafo 7 da Lei 9.514/97. E para que chegue ao seu conhecimento expediu-se este edital, que será
publicado por 03 (três) dias, no "Diário Registral" (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online),
conforme preceitua o parágrafo 4 do artigo 26 da Lei Federal 9.514/97

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): TIBERIO BONIFACIO

PAOLA DE CASTRO RIBEIRO MACEDO, Oficial do Registro de Imóveis de Taubaté/SP FAZ SABER a TIBÉRIO
BONIFÁCIO, proprietário tabular do lote n 17 da quadra D, do imóvel denominado Morada dos Nobres,
com frente para a Rua Um (atual Rua Alceu Amoroso Lima), nesta cidade (R-7/M-16.751), que EDGARD
BENEDITO DOS SANTOS MARCON e sua esposa EDILEIA ANDRADE DE ALMEIDA MARCON DEPOSITARAM, neste
Registro Imobiliário, os documentos exigidos pelo artigo 213, inciso II, da Lei Federal n 6.015/73,
prenotados sob n 477.976, para a retificação de área do lote n 16 da quadra D, do imóvel denominado
Morada dos Nobres, com frente para a Rua Um (atual Rua Alceu Amoroso Lima), nesta cidade, objeto da
matrícula n 16.750, desta comarca, conforme levantamento topográfico efetuado pelo engenheiro João
Carlos Domiciano, inscrito no CREA-SP sob n 5060587051, ART - Anotação de Responsabilidade Técnica
n 28027230221716440. Devido à falta de anuência expressa na planta, o proprietário do imóvel
confrontante acima identificado fica NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se
encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 2 , inciso II, do artigo 213
da Lei Federal n 6.015/73, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15
dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos
Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para
exame e conhecimento do interessado. Nos termos do 4 do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no
prazo  da  notificação  resulta  na  presunção  legal  de  anuência  do  confrontante  ao  pedido  de
retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
tacitamente. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital que
será publicado por 02 (duas) vezes em meio eletrônico, com intervalo inferior a 15 (quinze) dias,
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para que se manifeste em 15 (quinze) dias que serão contados da primeira publicação, nos termos dos
itens 136.12, Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.

TIETE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIETE

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): MARIA DA CONCEICAO ESTEVES NASCIMENTO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA CLÁUDIO LUIZ SILVEIRA, Substituto do Oficial do Registro de Imóveis e
de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica desta Comarca de Tietê, Estado de São Paulo,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que SELENE
INDÚSTRIA TÊXTIL S/A., inscrita no CNPJ/MF. sob n 47.254.545/0001-98, estabelecida na cidade de
Cerquilho-SP., na Rua do Velho Ramal, n 490, Vila Estiva,- requereu a averbação de Retificação de
Área, através do requerimento protocolado nesta Unidade sob n 124865, em 25 de março de 2024, dos
imóveis localizados à Rodovia Cornélio Pires (SP-127), Variante Externa de Tietê a Piracicaba, com
a descrição constante do Memorial Descritivo e Planta anexados ao processo. Os imóveis se encontram
matriculados nesta Unidade sob n s 16227 e 16228 no Livro 2 de Registro Geral. Foi expedida
notificação a confrontante MARIA DA CONCEIÇÃO ESTEVES NASCIMENTO, com endereço à Rua Dr. Luiz
Fernando Silveira Melo, n 281, Lote 09 Q J - CEP: 18.530-000, nesta cidade de Tietê-SP., registrada
e microfilmada nesta Unidade sob n 19.434, no Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil
de Pessoa Jurídica deste Município e Comarca de Tietê-SP., que deixou de ser entregue, uma vez que
a destinatária não foi encontrada no endereço indicado, nas vezes em que foi procurada nos dias:
23/04/2024, 25/04/2924 e 26/04/2024. E, para conhecimento da confrontante MARIA DA CONCEIÇÃO
ESTEVES NASCIMENTO, que não foi encontrada, este Edital será publicado por 2 (duas) vezes, através
do Diário do Sistema de Registro de Imóveis Eletrônico. Decorrido o prazo de quinze (15) dias,
contados  da  data  da  última  publicação  e  não  havendo  impugnação  de  terceiros,  será  feita  a
averbação. TIETÊ, SP. 18 de dezembro de 2024. CLÁUDIO LUIZ SILVEIRA - Substituto do Oficial

VALINHOS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALINHOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIRIO DOS VALES LTDA, MARTINELLY JACKSON DA SILVA SANTOS

ANTONIO ILSON DA SILVA MOTA, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Valinhos, Estado
de São Paulo, na forma da Lei, atendendo a requerimento de WIMO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS- CNPJ. n 32.969.565/0001-78, representado pela administradora Singulare Corretora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A, CNPJ. N 62.285.390/0001-40, passado na cidade de Brasília - DF,
datado  09/10/2024,  integrantes  da  Prenotação  n  104.551,  de  12/07/2024,  deste  cartório,
desempenhando as atribuições conferidas pelo Artigo 26, 4 , da Lei Federal n 9.514/97, INTIMA LÍRIO
DOS VALES LTDA, CNPJ n 38.405.575/0001-67, representada por MARTINELLY JACKSON DA SILVA SANTOS -
CPF. n 031.667.614.46, que se encontra em lugar ignorado, para cumprimento das obrigações do
instrumento particular de empréstimo, firmado em 17/12/2021, referente ao imóvel constituído por
LOTE DE TERRENO designado pelo n "19", localizado na QUADRA "D", do loteamento denominado "VILLAGE
VISCONDE DE ITAMARACÁ", nesta cidade e Comarca de Valinhos, garantido por Alienação Fiduciária
registrada sob n 8 e Av. 9, na matrícula n 8.437, deste cartório, com parcelas vencidas de
16/06/2022 a 17/11/20204, cujo valor na data de 12/12/2024, importa em R$547.480,60 (quinhentos e
quarenta e sete mil, e quatrocentos e oitenta reais e sessenta centavos), mais as parcelas que
vencerem, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.
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FAZ SABER AINDA que, por não ter sido encontrado a devedora fiduciante LÍRIO DOS VALES LTDA,
representada por MARTINELLY JACKSON DA SILVA SANTOS, nos endereços indicados pela credora fiduciária,
e por estar em lugar ignorado, é feita a presente NOTIFICAÇÃO POR EDITAL, para que no PRAZO
IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados da data da última publicação deste Edital, a
intimada na pessoa de seu representante legal, compareça a este Oficial de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de Valinhos - SP, situado à Rua Francisco Glicério, n 161, Vila Embaré, Valinhos -
SP, de segunda a sexta-feira, das 09h00 as 16h00, para a purga do débito, ou, ainda, com WIMO FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, representado pela administradora Singulare Corretora de
títulos e Valores Mobiliários S.A, detentora do financiamento. Informando ainda que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do
imóvel  em  favor  do  credor  fiduciário,  WIMO  FUNDO  DE  INVESTIMENTO  EM  DIREITOS  CREDITÓRIOS,
representado pela administradora Singulare Corretora de títulos e Valores Mobiliários S.A, nos termos
do Art. 26, 7 , da Lei Federal n 9.514/97. Valinhos, 12 de dezembro de 2024. O Oficial - ANTONIO
ILSON DA SILVA MOTA.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARTINELLY JACKSON DA SILVA SANTOS, LIRIO DOS VALES LTDA

ANTONIO ILSON DA SILVA MOTA, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Valinhos, Estado
de São Paulo, na forma da Lei, atendendo a requerimento de WIMO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS- CNPJ. n 32.969.565/0001-78, representado pela administradora Singulare Corretora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A, CNPJ. N 62.285.390/0001-40, passado na cidade de Brasília - DF,
datado  09/10/2024,  integrantes  da  Prenotação  n  104.551,  de  12/07/2024,  deste  cartório,
desempenhando as atribuições conferidas pelo Artigo 26, 4 , da Lei Federal n 9.514/97, INTIMA
MARTINELLY JACKSON DA SILVA SANTOS - CPF. n 031.667.614.46, que se encontra em lugar ignorado, para
cumprimento  das  obrigações  do  instrumento  particular  de  empréstimo,  firmado  em  17/12/2021,
referente ao imóvel constituído por LOTE DE TERRENO designado pelo n "19", localizado na QUADRA
"D", do loteamento denominado "VILLAGE VISCONDE DE ITAMARACÁ", nesta cidade e Comarca de Valinhos,
garantido por Alienação Fiduciária registrada sob n 8 e Av. 9, na matrícula n 8.437, deste
cartório, com parcelas vencidas de 16/06/2022 a 17/11/20204, cujo valor na data de 12/12/2024,
importa em R$547.480,60 (quinhentos e quarenta e sete mil, e quatrocentos e oitenta reais e
sessenta centavos), mais as parcelas que vencerem, sujeito a atualização monetária, aos juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s)
que vencer(em) no prazo desta intimação. FAZ SABER AINDA que, por não ter sido encontrado o devedor
MARTINELLY JACKSON DA SILVA SANTOS, nos endereços indicados pela credora fiduciária, e por estar em
lugar ignorado, é feita a presente NOTIFICAÇÃO POR EDITAL, para que no PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15
(QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados da data da última publicação deste Edital, a intimada na pessoa de
seu representante legal, compareça a este Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Valinhos - SP, situado à Rua Francisco Glicério, n 161, Vila Embaré, Valinhos - SP, de segunda a
sexta-feira, das 09h00 as 16h00, para a purga do débito, ou, ainda, com WIMO FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS, representado pela administradora Singulare Corretora de títulos e Valores
Mobiliários S.A, detentora do financiamento. Informando ainda que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário, WIMO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, representado pela
administradora Singulare Corretora de títulos e Valores Mobiliários S.A, nos termos do Art. 26, 7 ,
da Lei Federal n 9.514/97. Valinhos, 12 de dezembro de 2024. O Oficial - ANTONIO ILSON DA SILVA
MOTA.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - ALAGOAS

MACEIÓ/AL

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 15789 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
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IMÓVEL. 1.OBJETO: Publicação de Edital 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data
do  1º  leilão:  14/01/2025  às  15:00  Data  do  2º  leilão:  16/01/2025  às  15:00  Modalidade:
online:https://www.milanleiloes.com.br/Editais/ExtraJudicial/Bradesco.asp?CL=13794 Modo de Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL RONALDO MILAN, CPF: ***.866.888-**, Inscrição na
Junta  Comercial  (UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  266,  Telefone:  (11)33366-684,  E-mail:
edvaldo.gomes@milanleiloes.com.br, Endereço: Quatá, 733, CEP: 04546-044, 4. ELEIÇÃO DO FORO Maceió -
AL. Bairro Antares. Rua Em Projeto M, n° 160. Apto n° 403(4°Pav) do Res. Vista Verde, c/ direito ao
uso de uma vaga de garagem. Área Priv. 59,58m² Matr. 16.726 do 3°RI Local. Obs: Ocupado. (AF). ;
Maceió - AL, RONALDO MILAN Leilão de Alienação Ficudiária Condição de pagamento: à vista, mais
comissão de 5% ao Leiloeiro

IMÓVEL - ID15789 - Matrícula nº 16726 - Rua Em Projeto M, nº 160, Apto 403 Bairro Antares

Nº do Lote: 16 ID: 15789 Descrição legal: Apatarmento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
16726, 3º Registro de Imóveis de Maceio, Rua Em Projeto M, 160, Apto 403, Vaga 1, Res. Vista Verde,
Antares, Maceió, AL, 57048-038. Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.
Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro,
com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local
de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição
do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no
parágrafo  2º-B  do  artigo  27  da  lei  9.514/97,  incluído  pela  lei  13.465  de  11/07/2017.  Os
interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites:
www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br Para mais informações - tel.: (11) 3336-6684 Ronaldo
Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266 Valor do 1º leilão: R$ 193.000,00; Valor do 2º leilão: R$
147.207,36.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - AMAZONAS

MANAUS/AM

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 22590 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Publicação de Edital 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data  do  1º  leilão:  14/01/2025  às  15:00  Data  do  2º  leilão:  16/01/2025  às  15:00  Modalidade:
online:https://www.milanleiloes.com.br/Editais/ExtraJudicial/Bradesco.asp?CL=13796 Modo de Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL RONALDO MILAN, CPF: ***.866.888-**, Inscrição na
Junta  Comercial  (UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  266,  Telefone:  (11)33366-684,  E-mail:
edvaldo.gomes@milanleiloes.com.br, Endereço: Quatá, 733, CEP: 04546-044, 4. ELEIÇÃO DO FORO Manaus
- AM. Bairro Adrianópolis. Av. Mário Ypiranga, n° 1.850. Apto n°504 (5°Pav) da Torre Mare do Ed.
Singolare, c/direito ao uso de 3 vagas de garagem. Área Priv. 158,29m². Matr. 86.008 do 1°RI Local.
Obs.: O vendedor providenciará sem prazo determinado a baixa do Bloqueio constante na Av.06 da
citada matrícula. Ocupada. (AF); Manaus - AM, RONALDO MILAN Leilão de Alienação Fiduciária Ronaldo
Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente  autorizado  pelo  Banco  Bradesco  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line:
Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP.

IMÓVEL - ID22590 - Matrícula nº 86008 - Mário Ypiranga, nº 1850, 504 Bairro Adrianópolis

Nº do Lote: 18 ID: 22590 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
86008, 1º Registro de Imóveis de Manaus, Mário Ypiranga, 1850, 504, Vaga 3, Ed. Singolare, de
1087/1088 a 2275/2276, Adrianópolis, Manaus, AM, 69057-002. Condição de pagamento: à vista, mais
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comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento
prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito
de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis
nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br Para mais informações - tel.: (11) 3336-6684
Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266 Valor do 1º leilão: R$ 3.152.649,94; Valor do 2º
leilão: R$ 1.104.448,79.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

JUNDIAÍ/SP

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 9156 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Publicação de Edital 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data  do  1º  leilão:  14/01/2025  às  15:00  Data  do  2º  leilão:  16/01/2025  às  15:00  Modalidade:
online:https://www.milanleiloes.com.br/Editais/ExtraJudicial/Bradesco.asp?CL=13797 Modo de Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL RONALDO MILAN, CPF: ***.866.888-**, Inscrição na
Junta  Comercial  (UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  266,  Telefone:  (11)33366-684,  E-mail:
edvaldo.gomes@milanleiloes.com.br, Endereço: Quatá, 733, CEP: 04546-044, 4. ELEIÇÃO DO FORO Jundiaí
- SP. Bairro Vila Arens. Rua Visconde De Taunay, n° 176. Apto n°92 (9°Pav) do Cond. Massimo
Residence, c/ direito ao uso de 2 (duas) vagas de garagem indeterminadas e um deposito. Área Priv.
159,20m². Matr. 136.678 do 2° RI Local. Obs: Ocupado. (AF); Jundiaí - SP, RONALDO MILAN Leilão de
Alienação Fiduciária Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.

IMÓVEL - ID9156 - Matrícula nº 136678 - Visconde de Taunay, nº 176, Apto 92 Bairro Vila Arens
II

Nº do Lote: 19 ID: 9156 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
136678, 2º Registro de Imóveis de Jundiai, Visconde de Taunay, 176, Apto 92, Vaga 2, Massimo
Residence, Vila Arens II, Jundiaí, SP, 13202-540. Condição de pagamento: à vista, mais comissão de
5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br Para mais informações - tel.:
(11) 3336-6684 Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266 Valor do 1º leilão: R$ 1.439.038,57;
Valor do 2º leilão: R$ 645.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO PAULO/SP

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 22653 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Publicação de Edital 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data  do  1º  leilão:  14/01/2025  às  15:00  Data  do  2º  leilão:  16/01/2025  às  15:00  Modalidade:
online:https://www.milanleiloes.com.br/Editais/ExtraJudicial/Bradesco.asp?CL=13795 Modo de Disputa:
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Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL RONALDO MILAN, CPF: ***.866.888-**, Inscrição na
Junta  Comercial  (UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  266,  Telefone:  (11)33366-684,  E-mail:
edvaldo.gomes@milanleiloes.com.br, Endereço: Quatá, 733, CEP: 04546-044, 4. ELEIÇÃO DO FORO São Paulo
- SP. Bairro Vila Carrão. Av. Conselheiro Carrão, n°1.077. Sala n°02 do 9°andar do Cond. Coletânea
Offices Square. Ed. Dr. Tulio Flávio Forelli. Área Priv. 63,40m². Matr. 291.129 do 9°RI Local. Obs.:
O vendedor providenciará sem prazo determinado a baixa das averbações 10, 11, 12 e 13 da citada
matrícula. Ocupada. (AF); São Paulo - SP, RONALDO MILAN Leilão de Alienação Fiduciária Ronaldo Milan,
Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em
Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei
9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na
Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP

IMÓVEL - ID22653 - Matrícula nº 291129 - Conselheiro Carrão, nº 1077, Sala 02 Bairro Vila
Carrão

Nº do Lote: 17 ID: 22653 Descrição legal: Sala Comercial, Ocupada, melhor descrito na matrícula nº
291129, 9º Registro de Imóveis de São Paulo, Conselheiro Carrão, 1077, Sala 02, Coletânea Offices
Square, Vila Carrão, São Paulo, SP, 03403-000. Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5%
ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante
o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas,
horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br Para mais informações - tel.:
(11) 3336-6684 Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266 Valor do 1º leilão: R$ 755.723,60;
Valor do 2º leilão: R$ 294.000,00.
COOPERATIVA DE CREDITO MAXI ALFA DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS - SICOOB MAXICREDITO -

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SANTA CATARINA

ARAQUARI/SC

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 4912 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 1 - Imóvel localizado em Araquari/SC 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/01/2025 às 10:40 Data do 2º leilão:
14/01/2025 às 10:40 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Araquari/SC,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Para  mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  e-mail  imóveis.af@pestanaleiloes.com.br  e  site
www.pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12008636 - Matrícula nº 5.629 - Rua Antonio Felipe, nº 146 (lançado em cadastro
imobiliário), Bairro Colégio Agrícola (lançado em cadastro imobiliário)

Nº do Lote: 1 ID: 12008636 Descrição legal: Terreno, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
5.629, Registro de Imóveis de Araquari, Rua Antonio Felipe, 146 (lançado em cadastro imobiliário),
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Lote 17 da Qd. 6, Colégio Agrícola (lançado em cadastro imobiliário), Araquari, SC, 89245-000.
Terreno com área superficial de 300,00m². Obs.: Possíveis benfeitorias (36,00m² (lançado em cadastro
imobiliário)) e numeração predial pendentes de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os
órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência de denominação de bairro, logradouro,
numeração predial e a necessidade de demolição e/ou ampliação das benfeitorias que vierem a ser
apuradas no local com as lançadas em cadastro imobiliário e averbadas no RI, correrão por conta do(a)
comprador(a). 1º Leilão - 07/01/2025, terça-feira, às 10h40mim (horário de Brasília/DF) - Lance
mínimo: R$ 150.124,39. 2º Leilão - 14/01/2025, terça-feira, às 10h40mim (horário de Brasília/DF) -
Lance mínimo: R$ 89.855,40 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista,
mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da
leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º
leilão: R$ 150.124,39; Valor do 2º leilão: R$ 89.855,40.

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO DO NOROESTE DE MATO GROSSO, ACRE E
AMAZONAS - SICREDI BIOMAS - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - MATO GROSSO
SALTO DO CÉU/MT

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 4914 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 2 - Imóvel localizado em Salto do Céu/MT 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/01/2025 às 10:00 Data do 2º leilão:
14/01/2025 às 10:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Rio Branco/MT, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  e-mail  imóveis.af@pestanaleiloes.com.br  e  site
www.pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12008563 - Matrícula nº 5.179 - Rua C, nº sn (in loco), Bairro Bela Vista

Nº do Lote: 2 ID: 12008563 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 5.179,
1º Registro de Imóveis de Rio Branco, Rua C, sn (in loco), Lote 09-A da Qd. 03, Bela Vista, Salto
do Céu, MT, 78270-000. Áreas: construída 225,68m² e terreno 225,68m². Obs.: Numeração predial
pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive
quanto a eventual divergência de numeração predial que vier a ser apurada no local com a lançada em
cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Público Leilão -
07/01/2025, terça-feira, às 10h00min (horário de Brasília/DF). - Lance mínimo: R$ 700.000,00. 2º
Público Leilão - 14/01/2025, terça-feira, às 10h00min (horário de Brasília/DF). - Lance mínimo: R$
901.060,25 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O
Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$
700.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 901.060,25.

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO NOVOS HORIZONTES - SICREDI NOVOS
HORIZONTES PR/SP/RJ - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - SÃO PAULO
ITAPEVA/SP
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EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 4914 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE IMÓVEL.
1.OBJETO: Leilão AF - Lote 4 - Imóvel localizado em Itapeva/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 07/01/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 14/01/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Alienação Fiduciária -
Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA
MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº da Inscrição: 168/00,
Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço: Avenida João Wallig, 1800,
Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4.
ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente edital ; Itapeva/SP, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA
MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Para  mais  informações:  telefone  (51)  3535.1000,  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br  e  site  www.pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12008735 - Matrícula nº 18.640 - Rua Anselmo Rodrigues Fortes, nº 142, Bairro
Conjunto Habitacional Itapeva

Nº do Lote: 4 ID: 12008735 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 18.640,
Registro de Imóveis de Itapeva, Rua Anselmo Rodrigues Fortes, 142, Lote 28 da Qd. 15, Conjunto
Habitacional Itapeva, Itapeva, SP, 18410-410. Áreas: construída 40,41m² e terreno 200,00m². Obs.:
Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, correrão por conta do(a) comprador(a). O
Vendedor providenciará, sem prazo determinado, a baixa da averbação premonitória da Ação de
Execução constante na AV.14 da citada matrícula. O(a) vendedor(a) tomou conhecimento das seguintes
ações judiciais: Ação de Execução, processo nº 1002026-54.2024.8.26.0602, em tramite no Juízo da 5ª
Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP. O Vendedor responde pelo resultado da ação, de acordo com os
critérios e limites estabelecidos nas "Condições de Venda dos Imóveis" constantes do edital. 1º
Público Leilão - 07/01/2025, terça-feira, às 10h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$
510.375,00. 2º Público Leilão - 14/01/2025, terça-feira, às 10h00min (horário de Brasília/DF) -
Lance mínimo: R$ 933.564,74 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site
da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º
leilão: R$ 510.375,00; Valor do 2º leilão: R$ 933.564,74.
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